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1. INTRODUÇÃO 

 

Em atendimento ao estabelecido no Acordo de Empréstimo nº 8.095/BR, Seção II – 
Monitoramento, Relatórios e Avaliação do Projeto, apresenta-se o Relatório de Encerramento 
do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral – META, referente à 
execução da Fase I. Este relatório possui fundamento na Carta-Consulta do Pleito de 
Financiamento Externo, no Documento de Avaliação do Projeto – PAD, no Manual Operativo do 
Projeto META – MOP, nos Planos de Aquisições, aprovados pelo Banco Mundial, nos Relatórios 
Trimestrais de Acompanhamento, nos Relatórios de Progresso, e nos Demonstrativos 
Financeiros Intermediários – IFR. O documento objetiva registrar os avanços na implementação 
do Projeto e avaliar os resultados alcançados, bem como apresentar as lições aprendidas e os 
benefícios atingidos, além de detalhar as informações gerenciais, em especial, os dados técnicos, 
orçamentários e financeiros do Projeto, na sua primeira fase.  

No item 2 do presente relatório, podem ser encontradas as Informações Gerais do 
Projeto, os Objetivos, os Componentes, a Abrangência, os Benefícios e Beneficiários, a Estrutura, 
a Distribuição dos Recursos do Acordo de Empréstimo, além das Atividades de 
Acompanhamento do Projeto, realizadas pelo Comitê Gestor do Projeto e nas Missões do Banco 
Mundial. O Plano de Aquisições do Projeto Meta, em sua versão original e revisões, encontram-
se detalhadas no item 3. O item 0, traz o detalhamento do Progresso das Atividades do Projeto, 
distribuídas por Componente e Subcomponente, destacando-se as Ações Realizadas por 
Coexecutor interno ou externo. Em seguida, no item 5, são descritos os Indicadores de Resultado 
do Projeto, apontando os Resultados, o Desempenho e a Execução Orçamentária e Financeira, 
que foram medidos ao longo de sua implementação. O item 0, detalha a Execução Orçamentária 
e Financeira do Projeto, por exercício, discriminando os Recursos do Empréstimo, da 
Contrapartida e o Pagamento de Encargos. O item 7, trata dos Principais Desafios e Lições 
Aprendidas durante a implementação da Fase I do Projeto. Foram sintetizadas as lições 
aprendidas sob a ótica econômica e financeira, considerando os Aspectos Técnicos, a Gestão 
Financeira, os Processos de Aquisições, bem como os Aspectos Sociais e Ambientais, conforme 
propostos no PAD. Os serviços de auditoria referentes aos Exercícios de 2013 a 2017, realizados 
pela Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria Geral da União – CGU junto à 
UGP/C, ao Centro de Pesquisa de Energia Elétrica – Cepel e à Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais – CPRM, são objeto de exposição no item 8 do presente relatório. 
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2. INFORMAÇÕES E DADOS GERAIS DO PROJETO 

 

Em 10 de dezembro de 2010, a Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX do 
extinto Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, emitiu a Recomendação nº 
1.214, autorizando o Ministério de Minas e Energia a elaborar o Projeto de Assistência Técnica 
dos Setores de Energia e Mineral – META (Energy and Mineral Sectors Strenghthening Project), 
com base na Carta-Consulta registrada no SIGS, em maio de 2010, nas seguintes condições: 

 Nome: Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral – META; 

 Mutuário: República Federativa do Brasil; 

 Executor: Ministério de Minas e Energia; 

 Entidade Financiadora: Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento – BIRD; 

 Valor do Empréstimo: até US$ 99.208.255,62 (noventa e nove milhões, duzentos 
e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco dólares e sessenta e dois centavos), 
distribuídos em duas fases de igual valor: 
o 1ª Fase: até US$ 49.604.127,81 (quarenta e nove milhões, seiscentos e 

quatro mil, cento e vinte e sete dólares e oitenta e um centavos) – BIRD; e 
o 2ª Fase: até US$ 49.604.127,81 (quarenta e nove milhões, seiscentos e 

quatro mil, cento e vinte e sete dólares e oitenta e um centavos) – BIRD; e 

 Valor da Contrapartida: até US$ 6.944.578,29 (seis milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e oito dólares e vinte e nove 
centavos) – MME. 

O Acordo de Empréstimo 8.095-BR foi assinado em 1º de março de 2012, no valor de 
US$ 49.604.127,00 (quarenta e nove milhões, seiscentos e quatro mil, cento e vinte e sete 
dólares), tendo sido declarada a sua efetividade pelo Banco Mundial em 30 de maio de 2012. 
Em 24 de dezembro de 2015, o Banco Mundial aprovou a primeira prorrogação da data de 
encerramento do Projeto (Closing Date), de 30 de junho de 2016 para 30 de junho de 2017, e 
em 2 de maio de 2017, o Banco Mundial aprovou a segunda prorrogação da Closing Date do 
Projeto, de 30 de junho de 2017 para 31 de dezembro de 2018, conforme registrado no Quadro 
1.  

Quadro 1 - Datas Principais do Projeto 
Etapa Data 

Aprovação 20/12/2011 

Assinatura 01/03/2012 

Efetividade 30/05/2012 

Encerramento 31/12/2018 

Prazo Final de Desembolso 30/04/2019 

Prazo de Envio do Relatório Final 30/06/2019 

Amortização Única 15/09/2029 

Pagamento de Juros (semestral) 15/03 e 15/09 

 

2.1. OBJETIVO GERAL E ESTRUTURA DO PROJETO: COMPONENTES E 

SUBCOMPONENTES 

2.1.1. Objetivo Geral 
 

O objetivo do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral – META 
é contribuir para ampliar e consolidar os avanços dos setores de energia e mineração, dando 
apoio à competitividade e ao crescimento econômico sustentável do País, assim como à 
modernização institucional desses setores, envolvendo as seguintes áreas estratégicas do MME:  
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 Planejamento do Setor Energético e Matriz Energética Brasileira;  

 Geologia, Mineração e Transformação Mineral;  

 Monitoramento e Controle do Setor Elétrico;  

 Aprimoramento de Ações de Sustentabilidade Ambiental e de Inserção Social;  

 Universalização e Programa Luz para Todos - LpT;  

 Fontes Alternativas e Eficiência Energética;  

 Petróleo e Gás Natural;  

 Segurança do Sistema Interligado Nacional – SIN; e 

 Fortalecimento Institucional.  

Segundo previsto no Documento de Avaliação do Projeto (do inglês, Project Appraisal 
Document – PAD), o objetivo de alto nível do Empréstimo para Investimento Setorial (Setorial 
Investment Loan - SIL) é ajudar a garantir a execução sustentável das estratégias do Governo 
para energia e mineração, por meio da prestação de assistência técnica em áreas específicas e 
do desenvolvimento de mecanismos para um diálogo constante entre as autoridades sobre 
reformas de longo prazo das políticas para os setores de energia e mineração. A operação 
desenhada se concentrou nas áreas da energia e mineração em que são necessárias as reformas 
mais difíceis, porém outras áreas do setor de energia, como petróleo e gás, foram beneficiadas 
indiretamente. Visou a estimular a redução de brechas na regulamentação e nas políticas para 
a implementação da agenda de reformas, a consolidação do quadro de políticas públicas, a 
redução de incertezas e a melhoria do uso dos recursos públicos para alavancar o investimento 
privado, a capacitação de servidores públicos, e o incremento na eficácia das agências 
reguladoras. 

O Projeto Meta, como continuação do ESTAL, de acordo com a Carta-Consulta, foi  
concebido para promover a consecução dos objetivos e de dar prosseguimento ao trabalho 
analítico nas reformas da regulamentação e das políticas, de acordo com a Estratégia de Parceria 
com o Brasil (do inglês Country Partnership Strategy - CPS) para o período de 2012 a 2015 
(Relatório nº 63731-BR), do Banco Mundial, onde se destaca a importância de aumentar a 
eficiência dos investimentos públicos e privados e de melhorar a gestão sustentável dos recursos 
naturais e a resiliência à mudança climática entre os quatro objetivos estratégicos a serem 
perseguidos para atingir taxas maiores de crescimento inclusivo e sustentável. Nesse 
documento, está expresso o desejo do Banco em ajudar a fortalecer o arcabouço regulamentar 
e de políticas do Brasil para o setor de energia, com vistas à promoção da oferta de energia 
sustentável com boa relação custo–benefício, a fim de fazer face à evolução da demanda no 
médio e longo prazo por meio do apoio ao desenvolvimento e à implementação de vários planos 
setoriais e subsetoriais, bem como da melhoria da capacidade dos órgãos reguladores para 
monitorar e controlar o setor de energia. A CPS identificou, ainda, a necessidade de financiar 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento (P&D) de tecnologias de ponta para transportar 
grandes blocos de energia de forma eficiente e confiável por distâncias continentais. Destacou, 
também, que a gestão de um dos maiores conjuntos de recursos minerais de maneira 
sustentável, combinando conservação com a promoção do desenvolvimento local e regional, 
implica desafios institucionais e políticos consideráveis. Por último, o componente Sul-Sul se 
encaixou nos esforços mais amplos de compartilhar com outros países a experiência brasileira 
na gestão de uma matriz com baixa emissão de carbono.  

O principal resultado esperado, com o desenvolvimento do Projeto Meta, conforme 
previsto no PAD, foi a melhoria da capacidade de instituições-chave, nos setores de energia e 
de mineração, para assegurar que efetivem os ajustes regulamentares, melhorem o 
planejamento e modernizem a infraestrutura, em particular com referência ao desenvolvimento 
de sistemas de informação e tecnologia necessários para apoiar o crescimento econômico 
acelerado de forma sustentável dos pontos de vista ambiental e social. O avanço do Projeto foi 
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medido por meio dos seguintes indicadores de desempenho, que se encontram detalhados no 
item 5 do presente documento: 

 Reforço da capacidade das instituições-chave do Governo encarregadas de apoiar 
o desenvolvimento dos setores de energia e mineração; e 

 Melhoria dos diversos laboratórios setoriais, aplicados de Pesquisa & 
Desenvolvimento (P&D), para oferecer tecnologias emergentes e de ponta aos 
setores de energia e mineração. 

2.1.2. Componentes do Projeto 
 

Para o cumprimento de seu objetivo, o Projeto foi estruturado em quatro 
componentes técnicos, divididos em subcomponentes, conforme o detalhamento no Quadro 2. 

Quadro 2 – Componentes e Subcomponentes do Projeto 
Componente 1 – Fortalecimento da Capacidade do Governo de Promover o Desenvolvimento Sustentável dos 
Setores de Energia e Mineral 

Subcomponentes: 
1.1. Planejamento dos Setores de Energia e Mineral 

1.1a Estudos estratégicos 
1.1b Estudos de reestruturação  
1.1c Desenvolvimento de sistemas de informação 

1.2. Fortalecimento da capacidade de projetar e implantar políticas e ações para facilitar a Expansão e 
melhorar a sustentabilidade dos Setores de Energia e Mineral 
1.2a Inventário e análise técnica-econômica de energia de baixo carbono 
1.2b Inventário do impacto social e ambiental 
1.2c Capacitação e disseminação de melhores práticas 

1.3. Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação das Atividades e Disseminação dos Resultados 
1.3a Suporte à UGP/C 
1.3b Atividades de monitoramento e avaliação 
1.3c Atividades de comunicação do Projeto 

Componente 2 – Fortalecimento das Instituições Reguladoras 

Subcomponentes: 
2.1. Fortalecimento do monitoramento e da capacidade de controle do Setor de Energia  
2.2. Fortalecimento institucional na área de geologia e recursos minerais 

Componente 3 – Desenvolvimento Tecnológico 

Subcomponentes: 
3.1. Investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
3.2. Estudos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico   

Componente 4 – Apoio à Cooperação Sul/Sul 

Subcomponentes 
4.1. Apoio à Cooperação Sul/Sul 

2.1.3. Área de Abrangência do Projeto 
 

O Projeto tem abrangência nacional na medida em que envolve ações, no âmbito do 
MME, com concentração em áreas e temas prioritários do setor de energia, geologia e 
transformação mineral, englobando um conjunto de estudos, consultorias e investimentos em 
pesquisas nos setores de energia e mineral. 

2.1.4. Benefícios e Beneficiários do Projeto 
 

A execução do Projeto repercutiu no conjunto de agentes institucionais atuantes no 
setor de energia, do mesmo modo que envolveu todos os atores inseridos no planejamento e 
gestão do setor mineral, o que elevou a capacidade de prover os serviços e de melhorar a 
qualidade dos gastos públicos. 
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O Componente 1 previu o desenvolvimento de um conjunto de estudos técnicos 
voltados para o planejamento de curto, médio e longo prazo, do setor de energia e mineração, 
que contribuíram para instrumentalizar os diversos planos (PNE, PDE, MEN e PDGMT) e as 
políticas estratégicas do MME.  

O Componente 2 propôs atividades que abrangiram a formulação de políticas e 
diretrizes, aperfeiçoamento da legislação e fortalecimento institucional que proveram aos 
órgãos e entidades vinculadas os meios e os recursos necessários ao atingimento dos seus 
objetivos institucionais, beneficiando, de forma indireta, toda população brasileira e, 
diretamente, as instituições federais setoriais relacionadas com o setor de energia e mineração, 
com valioso apoio para consolidar suas estruturas legal e institucional, com repercussões no 
planejamento e na qualidade da gestão dos recursos energéticos e minerais.  

O Componente 3 previu o desenvolvimento de ações de investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, principalmente, a realização de investimentos em pesquisa no 
setor elétrico, no serviço geológico e na segurança do Sistema Interligado Nacional. Os 
beneficiados foram os agentes institucionais diretos (Cepel, CPRM e ONS) e indiretos 
(distribuidoras de energia, empreendimentos de mineração e investidores), assim como os 
consumidores de energia elétrica e demais agentes atuantes do setor de mineração. 

O Componente 4 previu ações de intercâmbio de experiências com governos, 
universidades e entidades dos países da América do Sul e África, interessados na liderança do 
Brasil em novas tecnologias de produção de energia e combustíveis, com intensa troca de 
informações e experiências acerca das atividades específicas do MME, abrangendo tanto a área 
técnica como a área acadêmica, beneficiando técnicos, produtores, corpo acadêmico e 
instituições estatais e privadas, assim como comunidades e populações desassistidas dos países 
participantes. 

 

2.2. ESTRUTURA FORMAL DO PROJETO  

Dentre as lições extraídas de projetos anteriores e incorporadas à concepção deste 
Projeto, destaca-se a importância de que os mecanismos institucionais reflitam o interesse das 
instituições públicas nos benefícios do Projeto, por meio do posicionamento da Unidade de 
Gestão do Projeto – UGP em um nível de decisão elevado, bem como da nomeação de um 
número suficiente de quadros competentes para essa unidade. Nesse sentido, para acompanhar 
o Projeto, foi criada, pela Portaria MME nº 529, de 12 de setembro de 2011, a Unidade de Gestão 
do Projeto – UGP/SE, no âmbito da Secretaria Executiva do MME, com as seguintes 
características: 

 Unidade do Ministério: Assessoria Especial de Gestão de Projetos – 
AEGP/SE/MME; 

 Endereço atual: Esplanada dos Ministérios – Bloco “U” – 7º andar – Sala 728, 

Brasília/DF – aegp@mme.gov.br; 

 Página na Internet: http://www.mme.gov.br/web/guest/projeto-
meta/apresentacao; 

 Unidades Gestoras:  
o 320060 – Projeto META (R$);  
o 320062 – SE/BIRD/MME (US$); e 

 Telefone: (61) 2032-5027.  

A UGP/SE é também denominada Unidade de Gestão do Projeto – Central (UGP/C), 
conforme o Manual Operativo do Projeto – MOP. A UGP/C é composta por um Coordenador-
Geral (e respectivo substituto), uma Secretaria de Apoio, uma Comissão Permanente de 
Licitação - CPL e das Coordenações de Planejamento e Controle, Administrativa, Financeira, 

mailto:aegp@mme.gov.br
http://www.mme.gov.br/web/guest/projeto-meta/apresentacao
http://www.mme.gov.br/web/guest/projeto-meta/apresentacao
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Técnica e de Relações Internacionais e Corporativas, e foi instituída com a finalidade de garantir 
o alcance dos objetivos a que se propõe o Projeto META, conforme Figura 1. 

Figura 1 – Organograma da UGP/C 

 

 

Cumpre mencionar que, no decorrer do Projeto Meta, foi publicado o Decreto nº 
8.871, de 6 de outubro de 2016, que aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do MME. Desse modo, a Diretoria de 
Programa da Secretaria Executiva – SEDP, que não estava na estrutura formal do MME, foi 
extinta, sendo institucionalizada pela Assessoria Especial de Gestão de Projetos – AEGP, 
conforme o estabelecido no Art. 2º do referido Decreto, e mantida pelo Decreto nº 9.675, de 2 
de janeiro de 2019. 

Os parceiros/coexecutores previstos para a execução do projeto são: 

 Coexecutores do MME:  

o Assessoria Especial de Relações Internacionais – ASSINT/GM;  
o Assessoria Especial de Gestão Estratégica – AEGE/SE;  
o Assessoria Especial de Meio Ambiente – AESA/SE;  
o Gabinete do Ministro – GM;  
o Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético – SPE;  
o Secretaria de Energia Elétrica – SEE;  
o Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – SPG; 
o Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral – SGM; e 
o Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA. 

 Coexecutores Externos:  

o Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel;  
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o Centro de Pesquisa de Energia Elétrica – Cepel;  
o Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM; 
o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, atualmente Agência 

Nacional de Mineração – ANM;  
o Empresa de Pesquisa Energética – EPE; e  
o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS. 

No âmbito de cada entidade coexecutora externa ao Projeto, foi instituída uma UGP 
Setorial – UGP/S, com o objetivo de apoiar a implementação das atividades previstas no Projeto.  

 

2.3. DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS DO PROJETO 

O valor da 1ª Fase do financiamento pelo Banco Mundial foi fixado em US$ 
49.604.127,00 (quarenta e nove milhões, seiscentos e quatro mil, cento e vinte e sete dólares), 
com contrapartida nacional de US$ 4.039.287,00 (quatro milhões, trinta e nove mil, duzentos e 
oitenta e sete dólares), totalizando US$ 53.643.414,00 (cinquenta e três milhões, seiscentos e 
quarenta e três mil, quatrocentos e quatorze dólares), conforme demonstrado no Quadro 3. 

Quadro 3 – Montante do Projeto (1ª Fase) 
Descrição US$ R$ 

Montante Aprovado 49.480.116,00 86.590.203,00 

Front-end fee (0,25%) 124.011,00 217.019,25 

Subtotal 49.604.127,00 86.807.222,25 

Contrapartida Nacional 4.039.287,00 7.068.752,25 

Total 53.643.414,00 93.875.974,50 

                       * Taxa de câmbio da estruturação do Projeto: US$ 1,00 = R$ 1,75. 

 

O montante de recursos externos alocados ao Projeto está distribuído nas Categorias de 
Gastos previstas no Acordo de Empréstimo (Quadro 4) e nos Componentes estabelecidos no 
Documento de Avaliação do Projeto – PAD (Quadro 5).  

Quadro 4 – Financiamento por Categoria de Gastos 

          * Fonte: Acordo de Empréstimo 8095-BR.  

 
Quadro 5 – Distribuição dos Recursos por Fonte de Financiamento e Componentes 

Componentes BIRD (US$) 
Contrapartida 
Nacional (US$) 

Total (US$) % 

1. Fortalecimento da capacidade do 
Governo de promover o Desenvolvimento 
Sustentável dos Setores de Energia e 
Mineral 

8.939.650,00 4.039.287,00 12.978.937,00 24,19% 

2. Fortalecimento das Instituições 
Reguladoras 

2.327.300,00 - 2.327.300,00 4,34% 

3. Desenvolvimento Tecnológico 35.691.562,00 - 35.691.562,00 66,53% 

4. Suporte à Cooperação Sul/Sul 2.521.604,00 - 2.521.604,00 4,70% 

Subtotal 49.480.116,00 4.039.287,00 53.519.403,00 99,77% 

Front-end fee (0,25% do Financiamento) 124.011,00 - 124.011,00 0,23% 

Total 49.604.127,00 4.039.287,00 53.643.414,00 100,00% 

  * (%) apurado sobre o valor total do Projeto, incluindo contrapartida. 

Categorias US$ Percentual financiado pelo BIRD 

1 - Bens, Obras e Serviços de Não Consultoria 35.407.300,00 100% 

2 - Serviço de Consultoria 12.664.300,00 100% 

3 - Treinamento 542.900,00 100% 

4 - Custos Operacionais 865.616,00 100% 

Front-end fee (0,25%) 124.011,00 - 

Total 49.604.127,00 100% 
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2.4. ATIVIDADES DE ACOMPANHAMENTO DO PROJETO 

2.4.1. Comitê Gestor do Projeto META 
 

Conforme o disposto no Anexo 2, Seção I – A, do Acordo de Empréstimo, foi instituído, 
por meio da Portaria MME nº 528, de 12 de setembro de 2011, o Comitê Gestor do Projeto – 
CGP, tendo por base a necessidade de implementar o arranjo institucional do Projeto META, em 
2 (dois) níveis: deliberativo e decisório superior; e gerencial e operacional do Projeto. Segundo 
o estabelecido na referida portaria, ao CGP compete, entre outras atribuições: deliberar e 
decidir sobre as questões relacionadas à implementação do META; estabelecer diretrizes e 
orientações para o planejamento, a programação e a execução física do Projeto META; e efetuar 
a supervisão da execução dos componentes e subcomponentes e avaliar os resultados do 
Projeto. 

O Comitê teve a função de acordar e definir os temas transversais de interesse comum 
apoiados por meio do Projeto, supervisionar a implementação, avaliar resultados e definir 
critérios de alocação dos recursos do empréstimo (em função da necessidade de fortalecimento 
institucional, da demanda e do desempenho dos executores e coexecutores). 

O CGP teve, entre outras atribuições, as seguintes: 

 Atuar como instância máxima de deliberação e de decisão das questões 
relacionadas à implementação do Projeto META; 

 Estabelecer diretrizes e orientações para o planejamento, a programação e a 
execução física; 

 Prover meios para a implementação das Unidades de Gestão do Projeto – UGP 
Central e Setoriais e os seus adequados funcionamentos para a implementação 
do Projeto META; 

 Efetuar a supervisão da execução dos componentes e subcomponentes; 

 Aprovar a composição, a estrutura, as funções e a duração das Unidades de 
Gestão; 

 Aprovar, mediante proposta conjunta da UGP/SE, instituída na Secretaria 
Executiva, e dos coexecutores, o Manual Operativo do META e suas alterações, 
assim como os critérios e parâmetros para a elaboração dos planos operativos 
anuais e dos relatórios trimestrais de acompanhamento; 

 Aprovar, mediante proposta conjunta da UGP/SE e dos coexecutores, o Plano 
Operativo Anual consolidado, bem como seus ajustes e as readequações 
necessárias à execução; 

 Aprovar os critérios de destinação e acessibilidade aos recursos do Projeto, de 
seleção das ações a serem nele contempladas, após o efetivo início de sua 
execução; 

 Definir critérios e aprovar a alocação de recursos em função do desempenho do 
executor e coexecutores; 

 Supervisionar a implementação e avaliar os resultados do Projeto; 

 Apreciar os relatórios de avaliação independente, relativos ao desempenho da 
entidade executora nacional e dos coexecutores beneficiários das ações do META; 

 Desenvolver outras atividades de deliberação superior, relacionadas à 
implementação; 

 Apreciar os relatórios de monitoramento e avaliação do Projeto; e 

 Supervisionar a rigorosa aplicação do Plano de Gestão Ambiental. 
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Com o objetivo de discutir e proceder às deliberações necessárias para o Projeto, 
relacionadas a temas como o cumprimento do cronograma de execução física, execução 
orçamentária, entre outros, foram realizadas as seguintes reuniões: 

 Primeira Reunião Constituição do CGP, em 24 de novembro de 2011; 

 Primeira Reunião Ordinária de 2014, em 27 de março de 2014; 

 Reunião Extraordinária, em 31 de julho de 2014; 

 Segunda Reunião Ordinária de 2014, em 27 de novembro de 2014;  

 Primeira Reunião Ordinária de 2015, em 29 de abril de 2015; 

 Segunda Reunião Ordinária de 2015, em 26 de novembro de 2015; 

 Primeira Reunião Ordinária de 2016, em 5 de maio de 2016; 

 Segunda Reunião Ordinária de 2016, em 1º de dezembro de 2016;  

 Primeira Reunião Ordinária de 2017, em 25 de maio de 2017; 

 Segunda Reunião Ordinária de 2017, em 22 de novembro de 2017;  

 Primeira Reunião Ordinária de 2018, em 14 de junho de 2018; e 

 Segunda Reunião Ordinária de 2018, em 29 de novembro de 2018.  

Nas reuniões ordinárias, foram realizadas as apresentações dos dados gerenciais do 
Projeto pelo Coordenador-Geral do Projeto META, tendo sido demonstrados os avanços até a 
data de cada reunião, incluindo as execuções física, orçamentária e financeira, bem como as 
medições dos indicadores de desempenho do Projeto. O CGP emitiu 12 deliberações ao longo 
do Projeto, relacionadas, entre outros assuntos, a: 

 Aprovação do Regimento Interno e composição do CGP; 

 Aprovação do Manual Operativo do Projeto Meta e suas revisões; 

 Aprovação dos Planos Operativos Anuais; 

 Aprovação do Plano de Aquisições e suas revisões; 

 Aprovação da composição da UGP; 

 Aprovação de metas e indicadores de desempenho do PAD; 

 Aprovação dos Relatórios Trimestrais e de Progresso; 

 Aprovação das Atas das reuniões do CGP; 

 Inclusão de atividades no Projeto Meta; 

 Suplementação orçamentária; e 

 Autorização para prorrogações do Projeto Meta. 

Durante as reuniões do CGP foram apresentadas as informações básicas do Projeto 
META e os valores referentes aos Convênios, Termos de Cooperação - TC e Termos de Execução 
Descentralizada – TED. Nelas eram apresentados o quadro geral dos TC, TED e Convênios, bem 
como as dificuldadas observadas ao longo da execução das atividades do Projeto.  

2.4.2. Missões de Acompanhamento do Banco Mundial 
 

Durante a execução do Projeto Meta ficou definida a realização de missões de 
acompanhamento pelo Banco Mundial, para supervisionar o andamento das atividades 
concebidas no desenho inicial e no PAD, verificando em detalhe, junto à equipe da UGP, todos 
os assuntos relativos ao Projeto. Assim, foram realizadas 9 missões, que tiveram como meta, 
entre outras: 

 Acompanhar o status do cronograma de atividades; 

 Avaliar os arranjos institucionais, a equipe e os sistemas de controle interno; 

 Revisar os indicadores e componentes do projeto; 

 Realizar visitas de campo aos coexecutores; e 

 Discutir ajustes no Plano de Aquisições. 
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As missões foram ferramentas essenciais para que, juntamente com as diretrizes 
decorrentes das reuniões do CGP, o Projeto pudesse ser ajustado, ao longo de sua 
implementação, contribuindo para o sucesso das contratações, das reprogramações, dos ajustes 
dos estudos, das definições dos estudos a serem contratados, entre outros. Os especialistas do 
Banco apoiaram o Projeto com a expertise necessária para que as áreas pudessem prever, nos 
documentos de suporte às contratações, os pontos a serem observados e que estavam sendo 
objetos de discussões em diversos países e setores no mundo.  

O detalhamento das Missões pode ser verificado nas Ajudas de Memória, cujas cópias 
constam do ANEXO I deste Relatório.  
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3. PLANO DE AQUISIÇÕES 
 

O Plano de Aquisições é o documento de planejamento das aquisições do Projeto, 
elaborado e aprovado previamente ao início de sua execução. Como parte dos procedimentos 
de preparação do Projeto META e antes das negociações do Acordo de Empréstimo, a UGP/C 
elaborou um Plano de Aquisições para os primeiros 18 (dezoito) meses da implementação do 
Projeto. O plano foi aprovado pelo Banco Mundial em 13 de setembro de 2011, garantindo sua 
conformidade com as orientações estabelecidas na Minuta do Acordo de Empréstimo. 

Ao longo de toda a duração do Projeto, a UGP/C, em conjunto com os coexecutores 
internos e externos, atualizou o Plano de Aquisições sempre que necessário, ao menos 
anualmente. Nesse sentido, o Plano de Aquisições foi elaborado e atualizado de acordo com os 
normativos para aquisições do Banco (Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores 
Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos e Doações da AID pelos Mutuários do Banco 
Mundial, na versão de Janeiro de 2011 e Diretrizes para Aquisições de Bens, Obras e Serviços 
Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos & Doações da AID, pelos Mutuários 
do Banco Mundial, na versão de Janeiro de 2011) e em conformidade com os limites de revisão 
prévia para cada método de aquisição, estabelecidos para o Projeto META.  

O Plano de Aquisições inicial e suas posteriores revisões estiveram sujeitos à revisão 
prévia e à NO pelo Banco Mundial, que providenciou a publicação desses documentos em seu 
sítio eletrônico. O Plano de Aquisições contém as seguintes informações: 

 Os procedimentos de revisões prévia e posterior pelo Banco; 

 As aquisições de bens, obras e/ou serviços necessários à execução do Projeto para 
um período inicial de 18 meses; 

 Os serviços de consultoria necessários à execução do Projeto para um período 
inicial de 18 meses; 

 Prazos intermediários; 

 Modalidade de licitação; 

 Prazo de conclusão das aquisições; e 

 Fases das licitações. 

Para cada aquisição (bens, obras e serviços de não consultoria, e serviços de 
consultoria) foram indicados: os respectivos métodos de aquisição propostos; os valores 
estimados em Dólares e/ou em Reais; e o cronograma previsto para a execução do processo 
licitatório e para a execução contratual. Para cada subprojeto proposto no Plano de Aquisições 
foi apresentado um Termo de Referência, elaborado de acordo com as normas do BIRD e com o 
Roteiro de Elaboração de TDR (Anexo 7 do MOP). A partir de julho de 2016, o Plano de Aquisições 
passou a ser obrigatoriamente inserido no Sistema de Acompanhamento em Aquisições do 
Banco – STEP, por meio do qual o Banco emitiu sua aprovação às etapas, desde a Não Objeção 
– NO ao TDR até a NO ao Contrato. 

Na submissão inicial do Projeto, registrada na Carta-Consulta, previa-se um orçamento 
total equivalente a US$ 132.695.632,16 (cento e trinta e dois milhões, seiscentos e noventa e 
cinco mil, seiscentos e trinta e dois dólares e dezesseis centavos). Desse orçamento, US$ 
126.376.792,53 (cento e vinte seis milhões, trezentos e setenta seis mil, setecentos e noventa e 
dois dólares e cinquenta e três centavos) proviriam do acordo de empréstimo a ser celebrado 
pela República Federativa do Brasil com o Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento – BIRD (Banco Mundial) e o restante corresponderia à contrapartida nacional, 
composta com recursos da União, no montante equivalente a US$ 6.318.839,63 (seis milhões, 
trezentos e dezoito mil, oitocentos trinta e nove dólares e sessenta e três centavos). 
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Quadro 6 – Orçamento Total e Plano de Financiamento 
Fontes dos Recursos Valor (US$) % 

1 – Banco Mundial 126.376.792,53 95 

2 – Contrapartida Nacional – União 6.318.839,63 5 

Total 132.695.632,16 100% 
                                           * Taxa do dólar – R$ 1,75. 

Após avaliação da COFIEX, o valor total financiado passou a ser US$ 106.152.833,51, 
sendo US$ 99.208.255,62, recursos do BIRD e US$ 6.944.578,29 de contrapartida nacional, para 
um período de quatro anos, confirmado na Recomendação COFIEX nº 1.214, de 10 de dezembro 
de 2010, dividido em 2 (duas) fases, sendo a primeira equivalente a US$ 49.604.127,00 e 
contrapartida de US$ 4.039.287,00. O Projeto Meta teve sete versões do Plano de Aquisições, 
uma original e seis revisões, ao longo do período de execução dos subprojetos e atividades, 
conforme distribuição apresentada no Quadro 7.  

Relativamente ao Plano de Aquisições original, importa destacar que foi aprovado 
pelo Banco Mundial em agosto de 2011, contemplando 38 (trinta e oito) ações e um 
investimento de US$ 49.480.426,74 (quarenta nove milhões, quatrocentos e oitenta mil, 
quatrocentos e vinte e seis dólares e setenta e quatro centavos), que na conversão da cotação 
do Dólar à época, de R$ 1,75 para cada US$ 1,00, resultavam em R$ 86.590.746,80 (oitenta e 
seis milhões, quinhentos e noventa mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 
Essa versão vigorou até 4 de dezembro de 2012. A primeira revisão do Plano de aquisições 
ocorreu em 29 de novembro de 2012, e versou sobre: 

 A revisão do orçamento de ações por parte dos Coexecutores do Projeto META; 

 A atualização da cotação Real/Dólar (era R$ 1,75 e atualmente estamos utilizando 
R$ 2,035); 

 A aglutinação de ações do Cepel; 

 A exclusão de uma ação do ONS: 

 A inclusão de três ações da SPE; 

 A inclusão de uma ação da SECEX: 

 A inclusão de uma ação da AEGE; e 

 A substituição de uma ação do DNPM. 

A Primeira Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META contemplou 40 
(quarenta) ações e um montante de US$ 49.480.116,18 (quarenta e nove milhões, quatrocentos 
e oitenta mil, cento e dezesseis dólares e dezoito centavos), que somado à taxa 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) de Front-End Fee, atingiram o valor total do Acordo de Empréstimo. 
Em moeda brasileira e na cotação de R$ 2,035 para cada US$ 1,00, essa nova versão resultou no 
montante de R$ 100.692.036,42 (cem milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trinta e seis reais 
e quarenta e dois centavos). Outra questão que necessitou ser ajustada, na mencionada revisão, 
foi a modificação nos limites de “revisão prévia” pelo Banco Mundial aos processos de 
contratação/aquisição de bens, obras e serviços.  

Aos 30 dias do mês de dezembro de 2014, foi proposta a Segunda Revisão do Plano 
de Aquisições do Projeto META, que contemplou 25 (vinte e cinco) atividades e um montante 
de US$ 37.680.329,57 (trinta e sete milhões, seiscentos e oitenta mil, trezentos e vinte nove 
dólares e cinquenta e sete centavos), equivalentes a R$ 82.896.725,06 (oitenta e dois milhões, 
oitocentos e noventa e seis mil setecentos e vinte e cinco reais), utilizando-se a taxa cambial de 
R$ 2,20 para cada US$ 1,00. 

A Segunda Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META decorreu das seguintes 
questões: 

 Desmembramento da Atividade 11 - LABPMU em seis subatividades, em razão de 
demandarem processos de aquisições distintos; 
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 Exclusão da Atividade 28, sendo parte absorvida pela Atividade 29, ambas do ONS, 
nas categorias Consultoria e Bens; 

 Exclusão das seguintes atividades canceladas a pedido da SPE/MME: 34, 37, 40A 
e 41; 

 Exclusão da atividade 39, a pedido da Secretaria Executiva do MME; e 

 Exclusão das atividades já contratadas ou concluídas: 03 (clusters), 05 (uatcef), 6.1 
(Yokes), 6.2 (Yokes — carreta), 09 (Uatrol), 16 (Consumo serviços), 36 (Usinas 
plataforma) e 40 (aval G&T), totalizando R$ 23.983.483,64 (vinte e três milhões, 
novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos, equivalentes à US$ 10.843.475,91). 

Envolta nesse cenário, aos 26 dias do mês de abril de 2016, foi proposta a Terceira 
Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META, que contemplou 14 (quatorze) atividades e 
um montante de US$ 14.991.917,16 (quatorze milhões, novecentos e noventa e um mil, 
novecentos e dezessete dólares e dezesseis centavos), equivalentes a R$ 59.218.072,77 
(cinquenta e nove milhões, duzentos e dezoito mil, setenta e dois reais e setenta e sete reais), 
utilizando-se a taxa cambial de R$ 3,95 para cada US$ 1,00, essa motivada, principalmente, em 
decorrência da: 

 Atualização dos limites para revisão prévia dos TDR, conforme determinação do 
Banco; 

 Redefinição do cronograma do PAQ; 

 Exclusão das atividades já contratadas: 04 (UATPORT- PÓRTICOS- Cepel); 14 
(SEADRI - Cepel); e 32.1 (AMPLIA CPRM - 1ª PARTE); e 

 Atualização dos valores estimados, em Reais (RS), em decorrência da atualização 
da taxa de câmbio: 10 (TRAFO - Cepel); 11 (LABPMU - Cepel, 2ª parte); 29 
(CONCENTRADORES - ONS); e 32.2 (AMPLIA CPRM - 2ª PARTE). 

Registra-se, ainda, que a Quarta Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META foi 
pactuada em 20 de março de 2017, e teve um valor estimado em R$ 15.102.580,19 (quinze 
milhões, cento e dois mil, quinhentos e oitenta reais e dezenove centavos), equivalentes, na 
data da negociação, a US$ 4.645.947,75 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e quarenta e sete dólares e setenta e cinco centavos), considerando-se uma taxa 
cambial referencial de R$ 3,25 para cada US$ 1,00. Sobressai o registro de que as principais 
modificações ocorreram porque houve: 

 Exclusão das atividades contratadas;  

 Exclusão das atividades canceladas;  

 Atualização dos orçamentos e dos cronogramas de execução dos processos 
licitatórios; e  

 Inclusão dos novos subprojetos do Departamento Nacional de Produção Mineral 
– DNPM.  

Ainda, o referido plano continha os novos limites para revisão prévia pelo Banco 
Mundial, por modalidade de licitação, aplicáveis ao Projeto META, retroativamente, a partir de 
1º de julho de 2016. 

A Quinta Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META ocorreu em 24 de julho de 
2017, tendo em vista que o Governo Federal elaborou um conjunto de novas diretrizes para os 
setores de energia e de mineração. A partir do seminário “Pensando o Futuro do Setor 
Energético Brasileiro", realizado em setembro de 2016, foram apresentados pelos parceiros os 
subprojetos considerados prioritários, naquele momento, para os setores de energia e mineral. 

Ademais, durante o mês de novembro de 2016, o MME reuniu-se, em diversos 
momentos, com os coexecutores internos e externos, oportunidades em que foram definidos 
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os temas com as prioridades estratégicas da nova gestão. Foram escolhidas 27 (vinte e sete) 
atividades, as quais tinham um valor estimado em R$ 50.731.578,00 (cinquenta milhões, 
setecentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e oito reais), equivalentes a US$ 
15.609.716,31 (quinze milhões, seiscentos e nove mil, setecentos e dezesseis dólares e trinta e 
um centavos), considerando-se uma taxa cambial referencial de R$ 3,25 para cada US$ 1,00. 
Essas atividades foram submetidas à análise do Banco Mundial para avaliação do ponto de vista 
da compatibilização dessas com os temas de interesse do Banco, dos quais 22 (vinte e dois) 
subprojetos foram considerados compatíveis com os objetivos específicos do Projeto 
estabelecidos no Documento de Avaliação do Projeto – PAD. 

É também pertinente evidenciar que o contexto de modificações dos subprojetos 
subsidiou a aprovação da segunda prorrogação do prazo de desembolso do Acordo de 
Empréstimo, do dia 30 de junho de 2017 para 30 de dezembro de 2018. Resumidamente, a 
Quinta Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META contemplou 19 (dezenove) subprojetos 
para aquisição de bens e serviços e contratação de consultorias de pessoa jurídica, distribuídos 
da seguinte forma:  

 Quatro subprojetos propostos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel; 

 Três subprojetos propostos pelo Serviço Geológico do Brasil - CPRM, subdivididos 
em dez atividades, em razão de processos de aquisição distintos; 

 Dois subprojetos propostos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM; 

 Seis subprojetos propostos pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e 

 Quatro subprojetos propostos pelo MME, sendo três da Secretaria de Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis - SPG/MME e um da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Energético - SPE/MME. 

 Finalmente, chegou-se à Sexta Revisão do Plano de Aquisições do Projeto META, 
que contemplou 26 (vinte e seis) atividades e um montante de R$ 47.325.007,37 
(quarenta e sete milhões, trezentos e vinte e cinco mil, sete reais e trinta e sete 
centavos), equivalentes, na data da pactuação do documento a US$ 
14.976.268,16 (quatorze milhões, novecentos e setenta e seis mil, duzentos e 
sessenta e oito dólares e dezesseis centavos), considerando-se uma taxa de 
câmbio referencial de R$ 3,16 para cada US$ 1,00. Para fins de esclarecimentos, 
apresenta-se, a seguir, as especificações detalhadas sobre:  

 Plano de Aquisições Projeto META e suas revisões (ver Quadro 7); 

 Distribuição das atividades contratadas por componentes (ver Quadro 8, Quadro 
9, Quadro 10, Quadro 11 e Quadro 12); 

 Atividades contratadas por Categoria (ver Quadro 13); e 

 Atividades preparadas e não executadas (ver Quadro 14). 
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Quadro 7 – Plano de Aquisições Projeto META 

VERSÃO PERÍODO COBERTURA 
DATA DE 

APROVAÇÃO 
Quantidade de 

Subprojetos 
Valores 

US$ R$ 

Original 13/09/2011 a 04/12/2012 13/09/2011 38 49.480.426,74 86.590.746,74 

1ª revisão 05/12/2012 a 28/01/2015 05/12/2012 40 49.480.116,18 100.692.036,43 

2ª revisão 28/1/2015 a 31/03/2016 29/01/2015 33 37.680.329,57 82.896.725,06 

3ª revisão 01/04/2016 a 30/06/2017 26/04/2016 16 14.991.917,16 59.218.072,77 

4ª revisão 09/02/2017 a 04/04/2017 09/02/2017* 4 4.645.947,75 15.102.580,19 

5ª revisão 05/05/2017 a 31/12/2018 21/07/2017* 19 15.609.716,31 50.731.578,00 

6ª revisão 11/12/2017 a 31/12/2018 14/12/2017* 19 14.976.268,16 47.325.007,37 

          * Aprovação por intermédio do STEP para cada coexecutor. 

A seguir, apresenta-se as relações das atividades previstas nas várias versões do Plano 
de Aquisições, que foram efetivamente contratadas, apresentadas por Componente do Projeto 
Meta – Fase I.  

As atividades do Componente 1 envolveram a realização de um conjunto de estudos 
técnicos voltados para o planejamento de curto, médio e longo prazo do setor de energia e 
mineração, que contribuiram para instrumentalizar os diversos planos (PNE, PDE, MEN e 
PDGMT) e políticas estratégicas do MME. 

Quadro 8 – Atividades contratadas - Componente 1 

* Os subprojetos nos 30 e 64 tiveram remessas enviadas ao exterior, para o pagamento, o que elevou em 
aproximadamente 27% os custos (R$ 2.656,143,90 a mais em relação ao valor contratado), bem como diziam 
respeito a contratos firmados em dólar e/ou euro, ficando susceptíveis às variações cambiais. Caso este valor fosse 
desconsiderado, teria-se uma economia de, aproximadamente, 3,64% no Componente 1, ao invés de um sobrecusto 
de 12%. 

No âmbito do Componente 2, foram contratadas atividades que abrangem a 
formulação de políticas e diretrizes, aperfeiçoamento da legislação, e fortalecimento 
institucional que proveram aos órgãos e entidades vinculadas os meios e os recursos necessários 

Valor 

contratado

R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

16
CONSUMO 

SERVIÇOS
784.875,09 -42% 1 1.1 1 Serviços EPE Encerrado 02/07/2014 01/07/2015

17
EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA
1.366.995,79 0% 1 1.1.a 2 Consultoria EPE Encerrado 24/03/2017 30/06/2018

25 PDRS 778.855,56 1% 1 1.2.c 2 Consultoria AESA/MME Encerrado 17/10/2016 18/04/2018

30

INVENTÁRIO 

PEQUENA 

MINERAÇÃO (*)

9.471.777,49 35% 1 1.2b 2 Consultoria SGM/MME Encerrado 18/03/2016 30/03/2018

40 AVALG&T 184.400,00 -6% 1 1.2 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 30/10/2012 26/12/2012

44
BALANÇO DE 

ENERGIA
1.650.000,00 2% 1 1.1.a 2 Consultoria SEE/MME Encerrado 29/04/2016 28/07/2016

57

Aquisição de 

ferramentas 

computacionais

638.000,00 -57% 1 1.1.c 1 Bens EPE Encerrado 14/11/2018 31/12/2018

63

Estudos sobre os 

desafios 

tributários do 

gás natural.

1.080.000,00 5% 1 1.1.a 2 Consultoria SPG/MME Encerrado 09/07/2018 28/12/2018

64

Estudo política 

de longo prazo 

comercialização 

de petróleo e gás 

da união (*)

2.898.571,47 53% 1 1.1.a 2 Consultoria SPG/MME Encerrado 08/06/2018 31/12/2018

66

Análise dos 

reflexos 

mudanças 

climáticas no 

planejamento de 

sistemas 

elétricos

577.700,21 -16% 1 1.1.a 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 16/05/2018 23/12/2018

19.431.175,61 12%

Contrato

COMPONENTE 1 -  Fortalecimento da Capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento Sustentável dos Setores de Energia e Mineral

Total 17.408.421,15

1.032.689,43

1.889.328,36

683.809,04

1.616.204,84

1.481.250,00

771.010,00

7.025.933,69

196.200,00

R$

1.345.000,00

1.366.995,79

TDR
Título do 

Subprojeto

Valor Previsto 

no PAQ
Variação Componente Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor
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ao atingimento dos seus objetivos institucionais, beneficiando, de forma indireta, toda 
população brasileira e, diretamente, as instituições federais setoriais relacionadas com o setor 
de energia e mineração, com valioso apoio para consolidar suas estruturas legal e institucional, 
com repercussões no planejamento e na qualidade da gestão dos recursos energéticos e 
minerais. 

Quadro 9 – Atividades contratadas - Componente 2 

  

As atividades contratadas no âmbito do Componente 3 possibilitaram o 
desenvolvimento de ações de investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, 
principalmente, a realização de investimentos em pesquisa no setor elétrico, no serviço 
geológico e na segurança do Sistema Interligado Nacional. Os beneficiados são os agentes 
institucionais diretos (Cepel, CPRM e ONS) e indiretos (distribuidoras de energia, 
empreendimentos de mineração e investidores), assim como os consumidores de energia 
elétrica e demais agentes atuantes do setor de mineração. 

  

Valor Previsto 

no PAQ

Valor 

contratado

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

1
CUSTO DE 

INTERRUPÇÕES
689.785,72 618.737,79 -10% 2 2.1 2 Consultoria Aneel Encerrado 10/12/2015 09/08/2016

38 CAPACITA MME 858.914,50 1.190.585,85 39% 2 2 2 Consultoria SPOA/MME Encerrado 29/12/2015 30/06/2017

43
PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO
2.680.612,40 1.240.000,00 -54% 2 2 2 Consultoria AEGE/MME Encerrado 03/11/2016 30/08/2017

45.1
ARMAZENAMENTO 

DE DADOS
2.354.592,00 1.212.847,00 -48% 2 2.2 1 Bens DNPM/ANM Encerrado 09/10/2018 31/12/2018

45.2
SERVIDORES DE 

REDE
1.083.931,32 920.000,00 -15% 2 2.2 1 Bens DNPM/ANM Encerrado 09/10/2018 31/12/2018

46
DESKTOPS e 

NOTEBOOKS
2.461.820,32 1.743.904,76 -29% 2 2.2 1 Bens DNPM/ANM Vigente 21/12/2018 20/12/2019

51

Solução de 

Segurança da 

Informação 

Microsoft da 

Aneel

2.144.500,00 2.228.784,00 4% 2 2.1 1 Bens Aneel Encerrado 12/09/2018 31/12/2018

67
II CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO
1.190.585,85 1.190.585,85 0% 2 2 2 Consultoria SPOA/MME Vigente 28/12/2017 03/07/2019

13.464.742,11 10.345.445,25 -23%Total

COMPONENTE 2 - Fortalecimento das Instituições Reguladoras

TDR
Título do 

Subprojeto
Variação Componente Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato



27 

 

 

 

Quadro 10 – Atividades contratadas - Componente 3 

* O TDR 5 teve remessas enviadas ao exterior, para o pagamento, e foi firmado em outra moeda, ficando susceptível 
às variações cambiais. 

  

Uma única atividade foi contratada e realizada no âmbito do Componente 4, que 
previu ações de intercâmbio de experiências com governos, universidades e entidades dos 
países da América do Sul e África, interessados na liderança do Brasil em novas tecnologias de 
produção de energia e combustíveis, com intensa troca de  informações e experiências acerca 
das atividades específicas do MME, abrangendo tanto a área técnica como a área acadêmica, 
beneficiando técnicos, produtores, corpo acadêmico e instituições estatais e privadas, assim 
como comunidades e populações desassistidas dos países participantes. 

Quadro 11 – Atividades contratadas - Componente 4 

 

 

O Quadro 12 e o Quadro 13, por componentes e categorias econômicas, os valores 
observados em relação aos contratos firmados. Vale a observação, registrada no Quadro 8, que 
os subprojetos nos 30 e 64 tiveram remessas enviadas ao exterior, para o pagamento, o que 
elevou em aproximadamente 27% (vinte e sete por cento) os custos (R$ 2.656,143,90 a mais em 
relação ao valor contratado), bem como diziam respeito a contratos firmados em dólar e/ou 
euro, ficando susceptíveis às variações cambiais. Caso este valor fosse desconsiderado, teria-se 
uma economia de, aproximadamente, 3,64% (três inteiros e sessenta e quatro centésimos por 
cento) no Componente 1, ao invés de um sobrecusto de 12% (doze por cento), bem como uma 
economia de 3,59% (três inteiros e cinquenta e nove centésimo por cento) na Categoria 2 

Valor Previsto 

no PAQ

Valor 

contratado

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

3 CLUSTERS 5.200.000,00 4.728.000,00 -9% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 14/06/2013 14/10/2016

4.1 PÓRTICOS 10.882.789,31 3 3.1 1 Obras Cepel Encerrado 20/03/2015 17/02/2016

4.2 PÓRTICOS 15.064.137,22 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 02/04/2015 26/02/2016

5 UATCEF (*) 11.558.716,77 13.458.940,00 16% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 14/05/2014 13/09/2016

6.1 YOKES 1.644.300,90 2.850.000,00 73% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 12/11/2013 13/04/2015

6.2 CARRETA 355.026,00 415.000,00 17% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 12/11/2013 08/03/2015

9 UATROL 200.000,00 182.799,55 -9% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 21/12/2012 22/03/2013

11.1 LABPMU 375.191,00 222.156,99 -41% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.2 LABPMU 79.320,00 71.000,00 -10% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.3 LABPMU 104.990,00 104.990,00 0% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.4 LABPMU 1.839.445,82 1.800.000,00 -2% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 27/07/2016 23/04/2018

11.5 LABPMU 330.000,00 312.500,00 -5% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 01/11/2016 01/03/2017

12 CONSGRID 2.415.825,06 2.065.502,21 -15% 3 3.2 2 Consultoria Cepel Encerrado 12/05/2016 30/06/2017

14.1 SEADRI 3.426.978,00 2.850.977,00 -17% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 25/05/2015 13/06/2017

14.2 SEADRI 852.380,00 1.170.000,00 37% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 04/05/2015 13/05/2017

29
CONCENTRA

DORES
18.647.950,00 16.211.616,03 -13% 3 3.1 1 Bens ONS Encerrado 02/02/2017 31/07/2019

32.1
AMPLIA 

CPRM
999.414,96 797.874,00 -20% 3 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 01/12/2015 30/06/2016

32.2
AMPLIA 

CPRM
1.096.068,00 1.096.068,00 0% 3 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 24/11/2016 24/06/2017

32.3
AMPLIA 

CPRM
1.734.000,00 1.592.111,20 -8% 3 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 13/06/2017 30/09/2017

76.826.834,42 75.876.461,51 -1%

25.967.227,91 -0,1%

Total

COMPONENTE 3 - Desenvolvimento Tecnológico

TDR
Título do 

Subprojeto
Variação Componente Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

36
Usina 

Plataforma
2.476.789,29 2.342.933,81 -5% 4.1 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 30/09/2013 30/06/2016

TOTAL 2.476.789,29 2.342.933,81 -5%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 4 - Suporte à Cooperação Sul-Sul

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
Título do 

Subprojeto
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(Consultoria), ao invés de um sobrecusto de 7% (sete por cento). Com isso, pode-se concluir que 
o Projeto Meta teve economia, quando comparados os valores previstos e os contratados, em 
todos os Componentes e em todas as Categorias, e que na verdade a economia total, registrada 
como aproximadamente 2% (dois por cento), passou a ser de, aproximadamente, 4,4% (quatro 
inteiros e quatro décimos por cento). 

Quadro 12 – Atividades contratadas por Componente  

Componentes 
Valor Previsto no PAQ Valor contratado 

Variação 
R$ R$ 

1 17.408.421,15 19.431.175,61 12% 

2 13.464.742,11 10.345.445,25 -23% 

3 76.826.834,42 75.876.461,51 -1% 

4 2.476.789,29 2.342.933,81 -5% 

Total R$  110.176.786,97 R$  107.996.016,18 -2% 

 
Quadro 13 – Atividades contratadas por Categoria  

Categorias 
Valor Previsto no PAQ Valor contratado 

Variação 
R$ R$ 

Bens e Serviços 85.282.103,00 81.339.370,15 -5% 

Consultoria 24.894.683,97 26.656.646,03 7% 

Total R$  110.176.786,97 R$  107.996.016,18 -2% 

Cumpre registrar que os valores da economia obtida por meio dos processos de 
licitação foram ajustados em relação aos valores apresentados durante o Seminário de 
Encerremento da Fase I do Projeto Meta, ocorrido no auditório térreo do MME, em 14 de 
fevereiro de 2019, uma vez que foram detectados três erros, sendo: 

 Um de alocação de Componente (a atividade vinculada ao TDR 51 estava 
contabilizada no Componente 1, ao invés de no Componente 2, o que não alterou 
os valores totais); 

 Outro relacionado ao “Valor Previsto no PAQ”, no Componente 3, vinculado à 
atividade 32.1, uma vez que foi informado o valor total de contratação de todas 
as atividades da CPRM (R$ 2.927.656,82), ao invés do valor individual da atividade 
(R$ 999.414,96); e 

 O útimo em relação aos valores considerados na coluna “Valor Previsto no PAQ”, 
relacionados aos itens remanescentes das atividades vinculadas aos TDRs 45 e 46, 
que foram contratados e executados com recursos próprios da ANM, mas que 
estavam sendo somados aos demais itens na citada coluna.  

Com isso, o valor da economia obtida nos processos de licitação, conforme Quadros 
12 e 13, foi reduzido de 9% (nove por cento) para 2% (quatro por cento), mas que efetivamente, 
considerando o exposto, foi de 4,4% (quatro inteiros e quatro décimos por cento).  

O Quadro 14 apresenta outras atividades que foram preparadas, porém não foram 
executadas em virtude do prazo e/ou de restrições orçamentárias. 
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Quadro 14 – Atividades preparadas não executadas 

TDR Subcomponente Título/Descrição do Subprojeto 
Valor Estimado 

(R$) 
Valor Estimado 

(US$) 

AQUISIÇÕES DE BENS 
  Coexecutor: SGM/CPRM   

52 

3.1 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de mineração, 
para prevenção e mitigação de danos socioambientais: Aquisição de 

Conjunto de Estações Sismográficas. 
Subatividade 52.1 

3.738.272,00 970.979,74 

3.1 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de mineração, 
para prevenção e mitigação de danos socioambientais: Aquisição de 
Servidor, Storage NAS, Computador, Monitor, Nobreak, Centro de 

Controle Operacional, Switch Fibre Channel, etc.). 
Subatividade 52.2 

1.920.608,74 498.859,41 

3.1 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de mineração, 
para prevenção e mitigação de danos socioambientais: Aquisição de 

Estação Hidrológica Telemétrica, Sonda Multiparamétrica para 
Qualidade da Água, entre outros. 

Subatividade 52.3 

867.782,01 225.397,92 

3.1 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de mineração, 
para prevenção e mitigação de danos sócio-ambiental: Aquisição de 

imagens SAR para estudos de interferometria, pacote de softwares de 
modelagem hidrodinâmica, pacote de softwares de modelagem 

geológico/geotécnica, pacote de software para cálculo de liquefação e 
eventos dinâmicos, pacote de softwares para sistema geográfico de 

informação. 
Subatividade 52.4 

995.035,94 258.450,89 

54 

3.1 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital do 
acervo de testemunhos de sondagem, produzidos por empresas de 

mineração no Brasil: Aquisição de Espectorradiômetro ultraespectral 
portátil não imageador e Escâner Hiperespectral. 

Subatividade 54.1 

7.063.123,42 1.834.577,51 

3.1 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital do 
acervo de testemunhos de sondagem, produzidos por empresas de 

mineração no Brasil: Aquisição de equipamentos de informática 
(monitores, estabilizadores, computadores, notebooks, HD externo, 

etc.) e licença de software para armazenamento e processamento dos 
dados gerados no projeto. 

Subatividade 54.2 

655.974,80 170.383,06 

3.1 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital do 
acervo de testemunhos de sondagem, produzidos por empresas de 

mineração no Brasil: Aquisição de Contêiner adaptado com mobiliário 
para instalação do escâner hiperespectral. 

Subatividade 54.3 

100.000,00 25.974,03 

3.2 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital do 
acervo de testemunhos de sondagem, produzidos por empresas de 
mineração no Brasil: Aquisição de conjunto de armazenamento de 

testemunhos de sondagem (caixas plásticas, etc.) 
Subatividade 54.4 

1.243.200,00 322.909,09 

3.1 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital do 
acervo de testemunhos de sondagem, produzidos por empresas de 
mineração no Brasil: Aquisição de Caminhão de carga trucado com 

carroceria para o transporte do Contêiner. 
Subatividade 54.5 

278.838,00 72.425,45 

  Coexecutor: ANM/DNPM   

45 2.2 
Aquisição de ativos de rede de tecnologia da informação para o DNPM 

(ATIVOS DE REDE). 
Subatividade 45.3 

2.000.000,00 519.480,52 

  Coexecutor: Aneel   

50 2.1 
Aquisição de software especializado para suporte ao Processo de 

Gerenciamento de Riscos Corporativos da Aneel, com contratação de 
serviços de implantação, treinamento e suporte. 

269.253,33 69.935,93 

TOTAL BENS, OBRAS E SERVIÇOS 19.132.088,24 4.969.373,55 
  CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS   

  Coexecutor: EPE   

55 1.2 
Estudos de suporte ao desenvolvimento de plano de ação para 

políticas de eficiência energética no Brasil. 
1.999.263,94 519.289,34 

56 2.1 Avaliação de Estocagem Subterrânea de Gás Natural (ESGN) no Brasil. 1.683.325,85 437.227,49 

58 1.1.a 
Estudos sobre aperfeiçoamentos na metodologia do cálculo de sinal 

locacional de transmissão, incluindo análises de preços nodais, direitos 
financeiros de transmissão e sua relação com o MRE. 

803.829,47 208.786,88 

59 1.1.a 

Capacitação sobre planejamento da expansão de sistemas elétricos, 
considerando impactos eletro-energéticos de elevada participação de 

geração baseada em recursos energéticos renováveis com 
variabilidade de curto prazo (eólica e solar). 

1.854.796,98 481.765,45 
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60 1.1.a 
Identificação e avaliação de entraves e desafios para acelerar o 

desenvolvimento da exploração e produção de gás natural onshore no 
Brasil. 

727.060,65 188.846,92 

  Coexecutor: SPG/MME   

61 1.1.a 

(Iniciativa Gás para Crescer) 
Avaliação de mecanismos que promovam a diversificação na 

comercialização de gás natural no Brasil (Introdução da 
competição  na comercialização de gás natural no Brasil). 

1.767.330,83 459.046,97 

  Coexecutor: CPRM   

53 3.2 
Modelagem hidrológica e geotécnica para evitar rompimento de 

barragem de rejeitos de mineração, visando à prevenção e à mitigação 
de danos à sociedade. 

475.187,42 123.425,30 

TOTAL CONSULTORIAS 9.310.795,14 2.418.388,35 

TOTAL GERAL DAS AQUISIÇÕES ATIVIDADES PREPARADAS NÃO EXECUTADAS 28.442.883,38 7.387.761,90 

A relação a seguir, registrada no Quadro 15, apresenta as oito atividades que foram 
preparadas, porém foram executadas com recursos próprios, tanto do MME, como dos 
coexecutores externos. As relacionadas ao MME não incorreram em custos financeiros, uma vez 
que foram executadas com os recursos humanos e/ou ferramentas do próprio ministério. As 
demais, por se referirem a aquisição de equipamentos, foram custeadas com recursos dos 
próprios coexecutores. 

Quadro 15 – Atividades executadas com recursos próprios 

   

O Plano de Aquisições original e suas seis revisões constam no ANEXO I deste Relatório. 

 

  

TDR Subcomponente Título / Descrição do Subprojeto

Equipamentos para o laboratório de medição fasorial sincronizada (LAB PMU)- 

Calibrador

Subatividade 11.6

19 1.3.c
Fortalecimento e comunicação institucional para disseminação dos resultados das 

atividades do projeto. Realizado pela UGP/C.

24 2.1

Desenvolvimento de um sistema de monitoramento do processo de licenciamento 

ambiental dos empreendimentos de geração e transmissão de energia. Realizado pela 

AESA/SE/MME

26 1.2.c
Banco de dados do cadastro socioeconômico dos atingidos por barragem no Brasil.

Realizado pela AESA/SE/MME

34 1.2.a
Estruturção técnica para elaboração anual de inventário de emissões de gases de 

efeito estufa do setor energético - INVENTÁRIO GEF. Realizado pela SPE/MME.

42 1.3.b
Desenvolvimento de metodologia e de monitoria e avaliação por indicadores para o 

Projeto META. Realizado pela UGP/C.

Aquisição de equipamentos de infraestrutura de rede de tecnologia da informação 

para o DNPM Sede e para as superintendências estaduais: Solução de Armazenamento 

de Dados All-Flash e Equipamentos para conectividade para a nova solução - Switch 

FIBRE Channel.

Subatividade 45.1 - Itens Remanescentes

Aquisição de equipamentos de infraestrutura de rede de tecnologia da informação 

para o DNPM Sede e para as superintendências estaduais: Equipamentos para 

armazenamento de dados, etc.

Subatividade 45.2 - Itens Remanescentes

Coexecutor: CEPEL

11 3.1

Coexecutor: MME

Coexecutor: ANM/DNPM

45

2.2

2.2
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4. PROGRESSO DAS ATIVIDADES VINCULADAS AO PROJETO META (POR 
COMPONENTE) 

 
Considerando o planejamento total do Projeto, incluindo o Plano de Aquisições 

original e suas revisões, a execução física do Projeto, acumulada, desde o início de sua vigência, 
pode ser representada conforme Quadro 16 e Figura 2. 

 

Quadro 16 – Execução Física das Atividades 

Status Quantidade % 

Em andamento/licitação 2 3% 

Concluídas 33 45% 

Concluídas com recursos próprios 8 11% 

Canceladas 30 41% 

Total 73 100% 
*Considera atividades e subatividades. 

 

Figura 2 – Execução Física das Atividades (%) 

 
 

Observa-se que foram comprometidos (contratos assinados) recursos da ordem de 

US$ 36.392.261,511 (trinta e seis milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e sessenta e 

um dólares e cinquenta e um centavos), incluindo a front-end fee2, equivalentes a 73,4% 
(setenta e três inteiros e quatro décimos por cento) do total dos recursos externos. Foram 
encerrados os Termos de Cooperação com a EPE, a CPRM e a Aneel, e os Termos de Execução 
Descentralizada com Aneel, DNPM e EPE.  Foi concluído o Convênio com o Cepel, restando 
apenas o Convênio firmado com o ONS, cuja execução foi prorrogada, com a assinatura do 
Quinto Termo Aditivo, que permanecerá em vigor até 31 de julho de 2019. Destaca-se, ainda, o 
andamento do Segundo Curso de Especialização (Pós-Graduação Lato Sensu) em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental nos Setores Energético e Mineral, para quarenta e cinco 
servidores, iniciado no 1º trimestre de 2018, para o qual foram pagos os primeiros cinco 
produtos, restando a apresentação dos Trabalhos de Conclusão do Curso dos alunos e a entrega 
dos Certificados ainda no ano de 2019, posterior, entretanto, ao fechamento do Projeto Meta. 

 

                                                 
1 Considera-se o valor do dólar PTAX da data da assinatura. 
2 Front-end fee (a): US$ 124.010,32. Comprometimento (b): US$ 36.268.251,19. Comprometimento total (c-a+b): 
US$ 36.392.261,51. 

Em Execução
3%

Concluídos
45%

Concluídos com 
recursos próprios

11%

Cancelados
41%
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4.1. COMPONENTE 1 - Fortalecimento da capacidade do Governo de 

promover o desenvolvimento sustentável dos setores de energia e mineral  

 

Esse componente teve como objetivo reforçar a capacidade do MME, entidades 
vinculadas e afins em energia e mineração, nas áreas social, de planejamento, de 
sustentabilidade, de meio ambiente, bem como na gestão, no acompanhamento e na avaliação 
de suas atividades. Os órgãos beneficiados são a SE, a SPE, a SEE, a SPG, a SGM, a AESA e a EPE, 
e o Quadro 17 apresenta as atividades relacionadas ao citado componente. 

Quadro 17 – Atividades Contradadas – Componente 1 

 

* Os subprojetos nos 30 e 64 tiveram remessas enviadas ao exterior, para o pagamento, o que elevou em 
aproximadamente 27% os custos (R$ 2.656,143,90 a mais em relação ao valor contratado), bem como diziam 
respeito a contratos firmados em dólar e/ou euro, ficando susceptíveis às variações cambiais. Caso este valor fosse 
desconsiderado, teria-se uma economia de, aproximadamente, 3,64% no Componente 1, ao invés de um sobrecusto 
de 12%. 

 

4.1.1. Subcomponente 1.1 – Planejamento dos Setores de Energia e Mineral 
 
Este subcomponente objetivou fortalecer a capacidade do Ministério de formular e 

implementar estratégias para a expansão do fornecimento de energia rentável e sustentável, 
para atender a evolução da demanda, no médio e longo prazo, e para melhorar a governança, 
aumentar o valor agregado e a sustentabilidade no setor de mineração. Em particular, foram 
realizadas atividades técnicas focadas no planejamento de curto, médio e longo prazo dos 
setores de energia e mineral, o que contribuiu para o desenvolvimento e implementação de 
vários planos setoriais e subsetoriais, que contemplam:  

Valor 

contratado

R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

16
CONSUMO 

SERVIÇOS
784.875,09 -42% 1 1.1 1 Serviços EPE Encerrado 02/07/2014 01/07/2015

17
EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA
1.366.995,79 0% 1 1.1.a 2 Consultoria EPE Encerrado 24/03/2017 30/06/2018

25 PDRS 778.855,56 1% 1 1.2.c 2 Consultoria AESA/MME Encerrado 17/10/2016 18/04/2018

30

INVENTÁRIO 

PEQUENA 

MINERAÇÃO (*)

9.471.777,49 35% 1 1.2b 2 Consultoria SGM/MME Encerrado 18/03/2016 30/03/2018

40 AVALG&T 184.400,00 -6% 1 1.2 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 30/10/2012 26/12/2012

44
BALANÇO DE 

ENERGIA
1.650.000,00 2% 1 1.1.a 2 Consultoria SEE/MME Encerrado 29/04/2016 28/07/2016

57

Aquisição de 

ferramentas 

computacionais

638.000,00 -57% 1 1.1.c 1 Bens EPE Encerrado 14/11/2018 31/12/2018

63

Estudos sobre os 

desafios 

tributários do 

gás natural.

1.080.000,00 5% 1 1.1.a 2 Consultoria SPG/MME Encerrado 09/07/2018 28/12/2018

64

Estudo política 

de longo prazo 

comercialização 

de petróleo e gás 

da união (*)

2.898.571,47 53% 1 1.1.a 2 Consultoria SPG/MME Encerrado 08/06/2018 31/12/2018

66

Análise dos 

reflexos 

mudanças 

climáticas no 

planejamento de 

sistemas 

elétricos

577.700,21 -16% 1 1.1.a 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 16/05/2018 23/12/2018

19.431.175,61 12%

Contrato

COMPONENTE 1 -  Fortalecimento da Capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento Sustentável dos Setores de Energia e Mineral

Total 17.408.421,15

1.032.689,43

1.889.328,36

683.809,04

1.616.204,84

1.481.250,00

771.010,00

7.025.933,69

196.200,00

R$

1.345.000,00

1.366.995,79

TDR
Título do 

Subprojeto

Valor Previsto 

no PAQ
Variação Componente Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor
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1.1.a – Estudos estratégicos e de desenvolvimento de cenários para apoiar o 
planejamento da matriz energética, especialmente cooperando com a SPE e a EPE; 

1.1.b – Estudos para apoiar a reestruturação das instituições públicas de mineração e 
a criação do CNPM, bem como a implementação do Plano Nacional de Mineração; e 

1.1.c – Desenvolvimento de sistemas de informação, proporcionando sinergia entre as 
áreas de energia e mineração desde o planejamento. 

 

4.1.2. Subcomponente 1.2 – Fortalecimento da capacidade de projetar e 
implantar políticas e ações para facilitar a expansão e melhorar a 
sustentabilidade dos setores de energia e mineral  

 

Este subcomponente previu a realização de estudos e capacitação para identificar 
oportunidades, desenvolver políticas e divulgar as melhores práticas para melhorar a 
sustentabilidade ambiental e social dos setores de energia e mineral. Em particular, pretendeu-
se realizar um inventário e análises técnico-econômicas de fontes de energia de baixo carbono. 
Destina-se, ainda, a desenvolver trabalhos de análise anteriores realizados ou apoiados pelo 
Banco Mundial, em particular no Brasil, em estudo de baixo carbono e inventários preliminares 
de baixo carbono em projetos financiados por uma concessão do PHRD (Fundo Fiduciário para 
o Desenvolvimento de Políticas e Recursos Humanos do governo japonês, que financiou o 
Projeto de Fortalecimento das Instituições e Infraestrutura do Mercado de Carbono no Brasil). 

O subcomponente está subdividido em:  

1.2.a – Inventário e análise técnica-econômica de energia de baixo carbono; 

1.2.b – Inventário impacto social e ambiental; e 

1.2.c – Capacitação e disseminação de melhores práticas. 

 

4.1.3. Subcomponente 1.3 - Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação das 
Atividades e Disseminação dos Resultados 

 

Este subcomponente objetivou o fortalecimento da capacidade da Secretaria 
Executiva do MME de gerenciar, monitorar e avaliar atividades de assistência técnica, em 
particular as atividades previstas no Projeto META. Especificamente, este subcomponente 
contempla: 

1.3.a – Atividades de apoio à gestão da UGP/C; 

1.3.b – Atividades de monitoramento e avaliação; e 

1.3.c – Atividades constantes do Plano de Comunicação do Projeto. 

 

Os quadros a seguir detalham as atividades realizadas enquadradas no Componente 
1. Para cada atividade, são apresentados o objetivo da contratação, as dificuldades encontradas 
e os resultados alcançados. Tais pontos foram destacados pelos responsáveis por cada uma das 
atividades em questão. Como premissa, o detalhamento das atividades foi condensado por 
coexecutor, para melhor organizar a compreensão. 
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Quadro 18 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 1 - EPE 

 
 

 TDR 16 – PESQUISA CONSUMO E SERVIÇOS 
 

 Objetivo da contratação  

Esse subprojeto teve como objetivo a contratação de consultoria para realizar 
pesquisa de campo, em nível nacional, para o setor de serviços, visando à obtenção de 
informações sobre consumo, hábitos de uso de energia e posse de equipamentos, para fins de 
aplicação, em modelagem específica, da demanda de energia para este setor. Entre as 
motivações para realização deste estudo encontram-se:  

 A relevância deste setor no consumo de eletricidade;  

 O limitado conhecimento do uso de energia nos segmentos do setor;  

 A necessidade de avanço metodológico nas projeções e atualização de dados; 
e  

 A potencialização de identificação de oportunidades de eficiência energética 
no setor. 

 

 Dificuldades encontradas 

Inicialmente, houve a necessidade de adaptação da EPE às regras de licitação do Banco 
Mundial, de modo a contemplar a modalidade de Pregão Eletrônico, justificável em função da 
elaboração dos produtos do estudo não demandar elevado grau de especialização da 
consultoria para sua realização. Além disso, esta modalidade de licitação tem como potencial 
benefício o aumento do grau de competição entre os fornecedores do serviço, o que contribui 
para reduzir o valor da contratação. Por outro lado, a necessidade de adaptação das equipes da 
AEGP/MME e da EPE, a um procedimento licitatório não conhecido, contribuiu para aumentar 
o tempo necessário para realizar o processo de licitação. A definição de que a realização dos 
estudos ocorreria de forma descentralizada, pela EPE, também demandou adaptações de 
natureza jurídica e licitatória que impactaram o início do estudo. No que tange à etapa de 
execução, as dificuldades encontradas incluíram:  

 A recusa às pesquisas em geral e a desconfiança das empresas, do setor de 
serviços, em relação ao objetivo da pesquisa;  

 A recusa no fornecimento de dados cadastrais por parte das empresas;  

 As fraudes sofridas por empresas por conta de uso indevido de seus dados 
cadastrais;  

 O contexto do setor energético, com rumores de racionamento de energia e o 
momento político do país, causando desconfianças por parte dos usuários 
sobre como os dados seriam utilizados;  

 A dificuldade em noções espaciais e de especificações para realização da 
pesquisa;  

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

16 1.345.000,00 784.875,09 -42% 1.1 1 Serviços EPE Encerrado 02/07/2014 01/07/2015

17 1.366.995,79 1.366.995,79 0% 1.1.a 2 Consultoria EPE Encerrado 24/03/2017 30/06/2018

57 1.481.250,00 638.000,00 -57% 1.1.c 1 Bens EPE Encerrado 14/11/2018 31/12/2018

Total 4.193.245,79 2.789.870,88 -33%

Contrato
Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 1 -  Fortalecimento da Capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento Sustentável dos Setores de Energia e Mineral

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - EPE

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor
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 A dificuldade no acesso aos dados de consumo de energia de equipamentos;  

 A falta de conhecimento acerca do enquadramento no Cadastro Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE ou não correspondente à atividade praticada 
pela empresa; e 

 Os erros materiais e a falta de informação para as variáveis da pesquisa.  

Durante a execução do subprojeto, cabe também relatar, que o atraso de entrega de 
produtos ocasionou a necessidade de aplicação de penalidade (multa) à consultoria, fato que 
também impactou no prazo de conclusão do estudo. 

 

 Resultados alcançados 

Com a conclusão deste estudo, procedeu-se ao processo de aproveitamento dos dados 
obtidos nessa pesquisa de campo, envolvendo a análise e o tratamento dos mesmos (base de 
dados de aproximadamente dez mil estabelecimentos) para a internalização na modelagem de 
projeção de consumo de energia do setor de serviços. 

Identificou-se a necessidade de realização de ajustes de consistência o que, conjugado 
ao reduzido tamanho da equipe disponível e às demandas institucionais concorrentes, impactou 
no prazo de implementação do objetivo, mas cujo principal produto (aperfeiçoamento 
metodológico nas projeções de consumo de energia nesse setor) será aplicado nos estudos do 
Plano Decenal de Expansão de Energia - PDE já a partir  de 2019. A implementação desse avanço 
metodológico permitirá à EPE a melhoria na qualidade de suas projeções, utilizadas em produtos 
como o PDE e as Revisões Quadrimestrais de Energia Elétrica (elaboradas em conjunto com o 
ONS e a CCEE), melhorando a sinalização de mercado para o planejamento de médio e curto 
prazo, além da operação do sistema (com impacto no patamar do PLD). Igualmente, os dados 
proverão insumos para avaliar oportunidades de eficiência energética nesse setor. Entre as 
lições aprendidas durante o processo, listam-se:  

 A atuação da EPE próxima à consultoria, que foi fundamental para possibilitar 
a agilidade na busca por soluções alternativas e tratamento das contingências 
do projeto; 

 O adequado processo de comunicação “ex-ante”, sobre a pesquisa, informando 
aos usuários, de forma antecipada, o que teve papel fundamental no acesso a 
dados dos consumidores finais; 

 A etapa de treinamento da equipe de campo e a preparação de materiais 
didáticos, que foi igualmente relevante (uma pesquisa-piloto deve ser inclusa 
como etapa do processo); e 

 A depuração de dados primários, tendo sido verificado que é uma etapa 
necessária e pode gerar necessidade de reposição de amostra. 

Finalmente, destaca-se que a publicidade dos dados também gera efeitos positivos 
para a sociedade, na medida em que permite aos agentes do setor energético, entre outras 
fontes de informação complementares, identificar potenciais e oportunidades em seu processo 
de tomada de decisão, o que orienta investimentos e contribui para crescimento da economia 
e para a geração de empregos. 
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 TDR 17 – ANÁLISE DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM SEGMENTOS INDUSTRIAIS 
SELECIONADOS 
 

 Objetivo da contratação  

Este subprojeto teve como objetivo a pesquisa de dados primários do consumo de 
eletricidade e combustíveis, em segmentos específicos da indústria brasileira, visando a 
subsidiar a estimativa do potencial de eficiência energética do uso da energia, em segmentos 
industriais energo-intensivos, incluindo indústrias que compõem: a cadeia de alumínio, a cadeia 
de celulose e papel, a cadeia siderúrgica, a indústria cerâmica, o setor de alimentos e bebidas, e 
a indústria química. Entre as motivações para a realização deste estudo, citam-se:  

 Aperfeiçoar a qualidade dos dados sobre uso de energia na indústria;  

 Atualizar a modelagem de demanda de energia nas indústrias energo-
intensivas; 

 Atualizar o Balanço de Energia Útil - BEU da indústria brasileira;  

 Identificar as oportunidades de eficiência energética (potencial, custos etc.) no 
setor industrial; e  

 Apontar os insumos para as propostas de políticas públicas para o 
aproveitamento do potencial de eficiência energética na indústria. 

 

 Dificuldades encontradas 

Um aspecto importante envolveu o enquadramento da licitação na modalidade de 
Seleção Baseada na Qualidade e no Custo - SBQC, pois demandou a elaboração de critérios quali-
quantitativos para orientar o processo de seleção de empresas que comporiam a lista curta, 
como também os critérios para a definição do vencedor da licitação. Isso foi necessário para 
harmonizar tal procedimento com os requisitos da legislação brasileira à qual uma empresa 
pública, como a EPE, está submetida, além de compreender o aprendizado da equipe da EPE na 
elaboração de critérios, bem como em sua aplicação. 

Durante a etapa de execução do projeto, outro ponto relevante consistiu na 
dificuldade de acesso às unidades industriais para fornecimento de dados, em razão da 
desconfiança com o objetivo da pesquisa, agravado pela não obrigatoriedade do fornecimento 
de dados pelas plantas industriais. Tal dificuldade resultou, na maioria das vezes, em atraso na 
obtenção dos dados em relação ao cronograma específico. Em um determinado segmento 
industrial, o acesso não foi permitido a planta alguma, tendo a associação da indústria realizado 
a consolidação e disponibilizado à EPE. Contudo, a negativa de acesso às plantas resultou na 
necessidade da consultoria e da EPE se envolverem na elaboração de metodologia para gerar os 
resultados que interessavam, a partir do material disponibilizado pela associação de classe. 

Também foram observadas dificuldades na execução dos produtos pela consultoria, o 
que exigiu elevado grau de comprometimento de tempo da equipe da EPE para o 
monitoramento e o acompanhamento da elaboração dos produtos, concorrendo com outras 
atividades da empresa. 

 

 Resultados alcançados 

A execução do estudo propiciou insumos para melhoria da qualidade das bases de 
dados primárias da indústria brasileira, fundamental para o aperfeiçoamento das ferramentas 
de projeção de demanda de energia e da eficiência energética no setor industrial. Ao tornar tais 
dados públicos, contribuiu-se para a redução de assimetria de informação junto ao mercado e, 
combinado a outras fontes de informação, permitiu-se aos agentes do setor energético 
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identificar potenciais e oportunidades na tomada de decisão, orientando investimentos e 
contribuindo para o crescimento da economia, bem como para a geração de empregos.  

Do ponto de vista da EPE, no momento atual, os produtos estão sendo internalizados 
para a atualização do Balanço de Energia Útil - BEU, dos modelos de projeção e para a 
identificação de oportunidades de eficiência energética no setor industrial brasileiro, para 
compor um plano de ação de eficiência energética na indústria brasileira. Esse processo 
encontra-se em andamento com previsão inicial de conclusão no final do ano de 2019. Entre as 
lições aprendidas, podem ser listadas: 

 O estabelecimento de parceria próxima entre EPE e consultoria foi 
fundamental para possibilitar agilidade na busca por soluções alternativas e 
tratamento das contingências do projeto; 

 O adequado processo de comunicação “ex-ante” durante a fase de coleta de 
dados desempenhou papel fundamental no acesso a dados das plantas 
industriais; e  

 A partir dos resultados da pesquisa, a equipe da EPE constatou a necessidade 
de ter cuidado nas comparações diretas com indicadores externos de consumo 
de energia, melhorando sua capacidade analítica. 

 

 TDR 57 – AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS PARA ESTUDOS DE 
PLANEJAMENTO DA EXPANSÃO DO SISTEMA ELÉTRICO 

 

 Objetivo da contratação  

O objetivo da contratação foi a aquisição de ferramenta computacional para a 
realização dos estudos de planejamento da expansão do sistema elétrico, com vistas a 
solucionar problemas frente às novas condições de contorno e fenômenos esperados para o 
horizonte de planejamento de dez anos, destacando-se: 

 A menor participação de usinas hidrelétricas;  

 A estagnação da capacidade de armazenamento de energia; e 

 A grande inserção de fontes não controláveis (eólica e fotovoltaica) com alta 
intermitência em nível horário. 

Neste sentido, o Termo de Referência definiu especificações com o objetivo a atender 
os seguintes requisitos: 

 A maior integração nas decisões de expansão dos sistemas de geração e 
transmissão e suprimento de gás natural; 

 A maior granularidade, com representação individualizada de geradores, da 
rede elétrica e de suprimento de gás; 

 O maior detalhamento da operação até o nível horário, dada a crescente 
penetração de geração intermitente (eólica e solar); 

 A análise integrada de confiabilidade de geração e transmissão, considerando 
não apenas a disponibilidade de capacidade como também a disponibilidade 
energética, inclusive das fontes intermitentes; 

 As decisões de investimento baseadas no benefício energético, econômico e 
considerações de política energética; e 

 A Solução integrada para garantir confiabilidade e eficiência nas simulações. 
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De maneira geral, o Quadro 19 sumariza os principais recursos de simulação 
disponíveis na ferramenta contratada, comparativamente ao modelo computacional adotado 
anteriormente à contratação das atuais ferramentas. 

Quadro 19 – Recursos de Simulação da Ferramenta Adquirida 
Item Novo modelo Modelo anterior 

Representação Hidrelétricas Individualizadas 
Agregada (uma equivalente por 

subsistema) 

Representação da Transmissão 
Completa (todos os circuitos e 

nós da rede básica) 
Agregada (interligação entre 

subsistemas) 

Discretização temporal Horária 
Mensal (blocos de carga não 

cronológicos) 

Incertezas Energéticas Todas (hidro, eólica e solar) Só hidro 

Planejamento da Expansão e 
Operação 

Integrados Separados 

Representação da Rede de Gás Sim Não 

Interface Gráfica / Interativa Arquivos texto 

Integração entre módulos Sim, através de bases de dados 
Não (encadeamento através de 

arquivos) 

 

 Dificuldades encontradas 

A principal dificuldade encontrada foi compatibilizar as especificações da ferramenta 
no Termo de Referência – TDR com as soluções existentes no mercado. A partir dessa 
dificuldade, há duas lições aprendidas, a serem adotadas: 

 Inserir mais etapas de pesquisa de mercado para melhor compreender a 
solução de cada fornecedor; e  

 Validar com os fornecedores a última minuta do TR para elaborar orçamentos 
melhor ajustados às necessidades. 

 

 Resultados alcançados 

Diante dos aspectos apresentados, constata-se que os objetivos definidos foram 
alcançados com a contratação, em particular por permitir que a EPE possa representar 
adequadamente fenômenos importantes na resolução de problemas matemáticos e, assim, 
fornecer o suporte numérico adequado às decisões de expansão do Sistema Elétrico Brasileiro. 
Como benefícios adicionais, destacam-se: 

 A disponibilização imediata de uma solução completa e profissional, já utilizada 
por diversas empresas ao redor do mundo; 

 A aquisição da ferramenta antecipou, em vários anos, o trabalho que a EPE 
vinha desenvolvendo internamente, o que agregou mais qualidade, 
especialmente em termos de confiabilidade e eficiência na manipulação dos 
dados e simulações; 

 A ferramenta permite estudos de Planejamento Integrado (Operação + 
Investimento) da expansão do sistema, além de estudos robustos para 
simulação da operação horária, em diversos cenários de oferta de energia; 

 Houve grande concorrência na licitação, o que redundou em significativo 
deságio na aquisição da ferramenta; e 

 Ganhos em termos de precisão nas análises para estudos de planejamento. 

Os ganhos em termos de precisão nas análises não é facilmente mensurável, mas 
alguns parâmetros numéricos, da ordem de grandeza relativa dos benefícios, podem ser 
estabelecidos. Por exemplo, o Plano Decenal de Expansão de Energia 2027, apresenta uma 
estimativa de investimentos necessários para a expansão do sistema de cerca de R$ 150 bilhões, 
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até o ano de 2027. Portanto, ao se comparar esse montante com o valor investido na aquisição 
das ferramentas (R$ 600 mil), obtém-se uma relação de 0,0004% (quatro décimos de milésimos 
por cento). Portanto, um ganho de precisão na representação dessa ordem já demonstraria uma 
relação custo-benefício favorável à aquisição.  

Outra alternativa consiste em comparar os resultados do Preço Horário “Sombra”3, 
disponibilizado pela CCEE, ao longo do mês de março de 2019, sob duas diferentes hipóteses de 
representação detalhada do sistema de transmissão neste cálculo (“com rede” e “sem rede”), 
encontrando-se diferenças médias no submercado Sudeste-Centro-Oeste da ordem de 10% (dez 
por cento). Concluindo, diante dos números apresentados, os benefícios esperados nas decisões 
de longo prazo, em investimentos na expansão do setor elétrico, superam em larga escala os 
custos incorridos na contratação das ferramentas computacionais. 

Quadro 20 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 1 - MME 

 
 

 TDR 25 – PLANO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 
 

 Objetivo da contratação 

O objetivo da contração da consultoria foi a proposição de um modelo de inserção 
regional para os empreendimentos estruturantes de ocupação socioeconômica da área de 
influência dos empreendimentos hidrelétricos, com diretrizes básicas para elaboração de um 
Plano de Desenvolvimento Regional Sustentável – PDRS a ser aplicado na região de influência 
dos empreendimentos hidrelétricos. 

Empreendimentos hidrelétricos representam vetores de ocupação e desenvolvimento 
regional. Cabe ao poder público, planejar e promover políticas públicas sinérgicas, envolvendo 
os diferentes níveis de governo, e que reúnam recursos orçamentários dentro das competências 
previstas legalmente, evitando transferência de responsabilidade, ao empreendedor, sobre 
situações críticas de carências de oferta de equipamentos e serviços públicos, mas que não tem 
vinculação direta com impactos do projeto.  

 

 

                                                 
3 A Comissão Permanente para Análise de Metodologias e Programas Computacionais do Setor Elétrico, definiu que a partir de 2020, 
o preço de liquidação de diferenças (PLD) poderá ser calculado em base horária. Desde abril de 2018 a CCEE vem conduzindo o 
cálculo do PLD “Sombra” em base horária, paralelamente ao cálculo oficial do PLD em base semanal. Link: 
https://www.ccee.org.br/portal/faces/pages_publico/o-que-fazemos/como_ccee_atua/precos/preco_sombra. 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

25 771.010,00 778.855,56 1% 1.2.c 2 Consultoria AESA/MME Encerrado 17/10/2016 18/04/2018

30 7.025.933,69 9.471.777,49 35% 1.2b 2 Consultoria SGM/MME Encerrado 18/03/2016 30/03/2018

40 196.200,00 184.400,00 -6% 1.2 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 30/10/2012 26/12/2012

44 1.616.204,84 1.650.000,00 2% 1.1.a 2 Consultoria SEE/MME Encerrado 29/04/2016 28/07/2016

63 1.032.689,43 1.080.000,00 5% 1.1.a 2 Consultoria SPG/MME Encerrado 09/07/2018 28/12/2018

64 1.889.328,36 2.898.571,47 53% 1.1.a 2 Consultoria SPG/MME Encerrado 08/06/2018 31/12/2018

66 683.809,04 577.700,21 -16% 1.1.a 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 16/05/2018 23/12/2018

Total 13.215.175,36 16.641.304,73 26%

Contrato
Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 1 -  Fortalecimento da Capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento Sustentável dos Setores de Energia e 

Mineral

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

https://www.ccee.org.br/portal/faces/pages_publico/o-que-fazemos/como_ccee_atua/precos/preco_sombra
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 Dificuldades encontradas 

No início do processo de contratação, o primeiro grande desafio foi atender às 
exigências relacionadas às diretrizes do Banco Mundial para seleção e contratação de 
consultores. Considerando a complexidade e a abordagem do tema, foi necessária a publicação 
de mais de uma manifestação de interesse para que a contratação fosse realizada. Na fase de 
implementação, os desafios foram os seguntes: 

 Prazo contratual exíguo para a execução das atividades: o contrato previa a 
execução das atividades em 270 dias (9 meses). Cabe destacar que, 
inicialmente, e conforme o Termo de Referência elaborado para a contratação 
do projeto, a previsão era de execução do contrato em 365 dias (12 meses); 

 Necessidade de celebração de dois Termos Aditivos: para este contrato foram 
realizados dois termos aditivos: o 1º em 23 de junho de 2017 (prazo final: 362 
dias após assinatura do contrato); e o 2º em 16 de outubro de 2017 (prazo final: 
548 dias após assinatura do contrato);  

 Dificuldade por parte da empresa em emitir notas fiscais: a dificuldade foi na 
emissão por parte de empresas do consórcio contratado, especialmente a 
estrangeira; e 

 Atrasos nas entregas dos produtos:  devido ao atendimento ao TR; à qualidade 
insatisfatória dos produtos apresentados (mérito e forma); à dificuldade de 
consenso técnico x viés político e ideológico; e ao não cumprimento dos 
cronogramas acordados. Essas questões resultaram em excessiva hora/homem 
para ajustes dos produtos; emissão de 23 (vinte e três) manifestações técnicas;  
realização de inúmeras reuniões presenciais e  por vídeo e teleconferências; 
necessidade de articulação desta Assessoria com empresas e instituições 
públicas; além de retrabalho no esforço técnico do Comitê Técnico Supervisor 
para alinhamento do produto. 

 

 Benefícios das atividades 

Apesar de todas as dificuldades, os benefícios decorrentes da atividade de proposição 
de um modelo de inserção regional para os empreendimentos estruturantes foram:  

 Auxiliar no planejamento da expansão do parque elétrico Brasileiro;  

 Permitir o direcionamento de políticas públicas, integrando entes privados, 
públicos e população local, para consolidação socioeconômica regional e 
melhoria da qualidade de vida da população que habita a área de abrangência 
dos empreendimentos estruturantes;  

 Fortalecer a diferenciação entre as competências de cada ente envolvido, 
contribuindo com a eficiência e eficácia de políticas públicas, transparência, 
alocação de recursos, participação social, dentre outras;  

 Contribuir na estruturação da organização social e produtiva da região 
polarizada pelo empreendimento hidrelétrico, frente à magnitude dos 
investimentos que são aportados localmente;  

 Impactos positivos podem ser incorporados e potencializados em um plano 
integrado de desenvolvimento regional; e  

 Os empreendimentos de infraestrutura podem assumir caráter indutor do 
desenvolvimento, principalmente na Amazônia. 

O documento, da forma como elaborado, serve como referência para promover 
discussões e reflexões sobre o tema, desde a fase de planejamento dos empreendimentos 
estruturantes, tanto no âmbito do Governo Federal, quanto em outros debates envolvendo o 
Ministério de Minas e Energia com stakeholders e sociedade civil. O documento também aponta 
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diretrizes gerais que poderão nortear políticas públicas para promover o desenvolvimento 
econômico e social do território onde esses projetos são implementados. 

 

 TDR 30 – INVENTÁRIO DA MINERAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
 

 Objetivo da contratação  

Esse subprojeto teve como objetivo compilar dados já existentes e atualizar as 
informações disponíveis, buscando assim complementar as estatísticas e gerar um diagnóstico 
socioeconômico e ambiental da mineração em pequena escala, tornando-se importante 
ferramenta para a implementação de políticas públicas e formalização do setor da Mineração 
em Pequena Escala - MPE no Brasil e complementando os dados para a implantação do Plano 
Nacional de Mineração – PNM 2030. 

 

 Dificuldades encontradas  

Foram muitos os desafios encontrados ao longo da execução desse estudo. A seguir 
serão detalhadas, tendo em vista as etapas verificadas, algumas dificuldades superadas. 

Dificuldades na licitação - Contratação 

Na primeira etapa da licitação, a Comissão Especial de Licitação – CEL elaborou, 
inicialmente, uma lista curta baseada exclusivamente nos critérios expostos na Solicitação de 
Manifestação de Interesse - SMI nº 002/2013. Contudo, esta primeira lista curta era composta 
apenas por empresas brasileiras, o que levou o Banco Mundial a questionar a falta de critério 
geográfico. 

A partir da exigência efetuada pelo Banco Mundial, a CEL divulgou uma nova SMI e 
encaminhou correspondência digital, solicitando às empresas, que já haviam encaminhado 
documentação, para que se manifestassem sobre o interesse em permanecer no processo 
licitatório.  

Na segunda etapa da licitação, todas as empresas que participaram da primeira análise 
demonstraram interesse em permanecer no processo licitatório, inclusive podendo 
complementar documentação. Outras sete empresas, sendo duas nacionais e cinco 
internacionais, apresentaram propostas, seguindo a republicação da SMI, no UNDB on-line, 
sistema do Banco Mundial. Após a manifestação das interessadas em participar do processo 
licitatório a CEL se reuniu novamente e analisou a documentação de vinte e uma empresas.  

Como nove empresas atingiram pontuação máxima, sendo cinco nacionais, a CEL foi 
orientada, novamente, pelo Banco Mundial, a elaborar “Pontos Fortes” e “Pontos Fracos” que 
auxiliassem na seleção das empresas, mantendo-se o critério geográfico, segundo o qual apenas 
duas empresas nacionais deveriam compor a lista curta. Foi necessária, portanto, uma avaliação, 
pela CEL, de todas as empresas participantes, mediante a utilização de metodologia de “Pontos 
Fortes” e “Pontos Fracos”, indicada pelo Banco Mundial, com vistas a selecionar apenas duas 
empresas nacionais para que a lista curta mantivesse seis empresas para a próxima etapa. Os 
critérios propostos foram os seguintes: 

 Se a empresa atuou no país com mineração em pequena escala;  

 Se a empresa atuou em questões socioambientais na mineração; e 

 Qual o número de projetos realizados pela empresa com a indústria extrativa. 

Os critérios foram utilizados progressiva e cumulativamente, ou seja, cada novo 
critério selecionou ou excluiu uma ou mais empresas. Como o objeto do trabalho era referente 
a um diagnóstico socioeconômico e ambiental da mineração em pequena escala, a CEL julgou 
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adequado considerar o primeiro critério como eliminatório. A partir da análise deste critério, as 
empresas que não foram eliminadas seguiram para a análise dos demais critérios. O segundo 
critério selecionou a empresa que já havia atuado em questões socioambientais e não eliminada 
no primeiro item. Finalmente, o terceiro critério serviu para desempatar as empresas que 
eventualmente chegassem a este ponto, ainda empatadas tecnicamente. 

Dificuldades na Gestão do Contrato 

O conteúdo do Termo de Referência não refletiu todo o detalhamento necessário para 
a melhor compreensão do projeto pela Contratada, e esta por sua vez não fez a devida leitura 
do TDR. Questionamentos internos e conflitos sobre a aplicação do TDR ou do contrato, pela 
equipe técnica do contratante, também levaram a desgastes entre os membros da contratante 
e entre a contratante e a contratada. Devido a não interpretação do que se tinha que executar, 
houve excesso de revisões dos produtos.  

O Projeto foi elaborado para a execução em dois anos, porém, em virtude de atrasos 
na contratação, passou-se para 540 (quinhentos e quarenta) dias, o que afetou o 
desenvolvimento dos trabalhos de campo e os produtos entregues. Devido a este fato, houve 
falta de adequação ao novo prazo estabelecido no contrato, quando observada a quantidade de 
produtos do projeto. Assim, os produtos sequenciais, com interdependência, promoveram o 
acúmulo destes para serem avaliados pela contratante. Além destes fatos, destacam-se ainda: 

 Mudanças de governo e nas chefias no Ministério de Minas e Energia - MME; 

 Gestão e coordenação deficitárias; 

 Inadequada composição e quantificação de técnicos para o Comitê Técnico 
Supervisor – CTS; 

 Sobrecarga de análise e funções em alguns membros do CTS; 

 Conflitos internos entre os consultores da contratada; 

 Prazos para o fim do contrato pressionaram excessivamente as partes; e 

 Excessos de burocracia em alguns momentos, bem como erros com as 
“invoices”, que quase atrasaram os pagamentos para a contratada. 

Dificuldades de Comunicação 

Devido à grande quantidade de consultores de várias nacionalidades, os produtos 
apresentavam partes com textos ininteligíveis ou com muitos erros de Português, bem como 
divergências técnicas e interpretativas dentro do CTS.  

Isso gerou a necessidade de revisão constante dos trabalhos, gerando desgaste de 
relacionamento com os consultores e, assim, dificultando a eficácia da gestão dos trabalhos.  

 

Dificuldades nos Pagamentos 

Para a realização dos pagamentos no exterior, foi necessário o pagamento de 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE (10%), Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN (5%) e Imposto de Renda – IR (15%) sobre o valor da remessa. Esse 
montante onerou sobremaneira o Projeto, reduzindo a atratividade das contratações. Ademais, 
o processo de pagamentos no exterior requereu a elaboração de grande quantidade de 
documentos, o contato telefônico com diversas áreas do Banco do Brasil e a agilidade na 
execução de procedimentos (e.g. contratação cambial). Nesse sentido, seria interessante que o 
Banco Mundial disponibilizasse uma forma de pagamento no exterior envolvendo custos e 
burocracia reduzidos. 
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 Resultados alcançados 

Este projeto passou a ser uma importante ferramenta para a implementação de 
políticas públicas e formalização do setor da MPE no Brasil, as suas conclusões e recomendações 
são utilizadas para auxiliar o MME na definição de uma agenda de ações na área da Pequena 
Mineração. Além disso, o diagnóstico da MPE brasileira contribui com as diretrizes para o 
planejamento estratégico, que se relaciona com objetivos de longo prazo e com estratégias e 
ações para alcançá-los, estabelecidos no Plano Nacional de Mineração – PNM 2030. Dentre as 
lições aprendidas, destacam-se que:  

 É importante que toda a equipe técnica contratada tenha experiência 
comprovada no País/Região em que se realizará o projeto; 

 O TDR deve estar muito bem adequado, com itens detalhados e discriminados 
ou melhor explicados, para melhor compreensão do projeto, caso contrário 
pode gerar problemas para a execução; 

 A Contratada deve seguir rigorosamente os itens descritos no TDR; 

 O TDR poderia exigir, na composição da equipe de trabalho, em caso de 
contratado estrangeiro, profissional de Língua Portuguesa gabaritado para 
revisão textual, em Português (BR), de todos os relatórios/documentos do 
projeto, desde seu início; 

 Os prazos previstos no TDR devem considerar a existência de interdependência 
entre produtos, dimensionar o tempo das análises e as suas revisões; 

 Os papéis devem estar bem definidos e deve haver sinergia de ações entre os 
gestores, coordenadores e equipes técnicas envolvidas no processo; 

 Os coordenadores do Projeto e equipe de técnicos tem que estar bastante 
coesos, o que facilita a administração das dificuldades que surgirem;  

 A separação entre funções gerenciais e analíticas, dentro do CTS, promovem 
um fluxo melhor de entendimentos, no entanto, deve-se estar atento à geração 
de burocracia;  

 Ausência de treinamento interno, capacitação dos agentes e de diálogos 
promovem desencontros e afetam a dinâmica do processo; 

 A adequada composição e quantificação de técnicos para o CTS deve reduzir a 
sobrecarga de análise dos produtos; 

 O registro em forma de memórias é importante, assim como nas atas de atos, 
convergências e divergências; 

 As reuniões presenciais ou teleconferências dos técnicos do Comitê Técnico 
Supervisor, com a contratada, foram de extrema importância para o 
atendimento de vários itens dos produtos e otimização de análises; 

 As divergências técnicas existem e sempre existirão entre as Partes e entre os 
membros do CTS, no entanto, os embates técnicos devem ser rigorosamente 
pautados por respeito pessoal e profissional de ambos os lados; 

 As análises claras com indicação dos pontos sensíveis facilitam a interlocução e 
os resultados nas correções feitas nos textos dos produtos; e  

 O Trabalho com consultores com Curriculum Vitae, em princípio “impecáveis”, 
podem trazer problemas práticos, profissionais e de convivência, por não 
aceitarem críticas acerca dos posicionamentos acadêmicos/técnicos. 
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 TDR 40 – AVALIAÇÃO DA GERAÇÃO E TRANSMISSÃO 
 

 Objetivo da contratação 

O estudo teve como objeto a contratação de serviços de consultoria para avaliação dos 
ativos não depreciados associados às concessões de geração e transmissão com vencimento no 
horizonte até 2017, com base em metodologia e preços de mercado, e avaliação do impacto nas 
tarifas de energia elétrica. Como sua motivação, pode-se destacar a necessidade de: 

 Apuração do valor dos ativos de geração e transmissão de energia elétrica não 
depreciados, relativos aos empreendimentos cujos contratos de concessão de 
serviço público venciam nos anos de 2015 a 2017; e 

  Avaliação dos impactos na tarifa de energia elétrica para o consumidor final 
(média Brasil) em decorrência das alterações dos valores de tarifa de geração e 
transmissão de energia elétrica com a melhor informação disponível. 

 

 Dificuldades encontradas 

No início do processo de contratação existia dois TDRs para serem contratados (40 A 
e 40 B). Assim, após análise da secretaria, chegou-se à conclusão de que era interessante, tendo 
em vista o prazo exíguo, que tal contratação fosse ajustada para um único TDR, tendo o outro 
sido cancelado. Esta contratação foi a primeira contratação direta do Projeto Meta, pois 
precisava-se de um diagnóstico célere, o qual daria suporte à tomada de decisão sobre prorrogar 
ou relicitar o parque gerador e transmissor vincendo entre os anos de 2015 a 2017. 

 

 Benefícios das atividades 

O estudo objeto do TDR foi utilizado para mensurar o processo de avaliação da Medida 
Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012, que dispunha sobre as concessões de geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução de encargos setoriais e sobre a 
modicidade tarifária. Tal medida, à época, possibilitou uma redução de, aproximadamente, 16% 
(dezesseis por cento) nas contas de luz dos consumidores de todo o País. Como mencionado na 
Nota Técnica nº 32/2013-DOC/SPE-MME, “de fato, as equipes envolvidas perenizaram trocas de 
informações valiosas ao longo do processo instruindo o Poder Público com a melhor técnica e 
conhecimento disponível”. 

 

 TDR 44 - BALANÇO CONTRATUAL DO MERCADO DE ENERGIA ELÉTRICA: AVALIAÇÃO 
DE CENÁRIOS E PROPOSTAS 
 

 Objetivo da contratação 

Esse projeto tinha como objetivo a contratação de consultoria para identificar os 
efeitos dos cenários macroeconômicos no balanço contratual do mercado de energia elétrica, 
com intuito de apontar eventuais desequilíbrios entre oferta e demanda de energia elétrica e 
suas consequências para o funcionamento do mercado. Para que esses efeitos fossem 
devidamente analisados, foi necessária a realização de análise prospectiva a partir do cenário 
atual, envolvendo quais seriam as medidas e políticas públicas que poderiam ser adotadas para 
mitigar ou solucionar a sobrecontratação, caso esta fosse identificada, levando-se em 
consideração o cenário de longo prazo. Também era de suma importância a avaliação dos 
impactos advindos dessa eventual sobrecontratação em termos qualitativos e quantitativos, 
considerando uma abordagem multidisciplinar, que envolvesse aspectos econômico-
financeiros, sociais, ambientais, legais e regulatórios. 
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 Dificuldades encontradas 

A principal dificuldade verificada na execução dessa atividade foi a relacionada ao 
exíguo prazo para execução das atividades objeto desta contratação. Entretanto, tendo em vista 
que essa dificuldade havia sido previamente identificada, tanto pela contratante quanto pela 
contratada, as áreas técnicas do MME e da consultoria trabalharam arduamente para que as 
entregas dos produtos ocorressem dentro do prazo estipulado, com execução das atividades em 
pouco mais de três meses. 

 

 Resultados alcançados 

Com a conclusão deste estudo, a consultoria conseguiu apresentar propostas para 
resolução do problema apresentado, as quais foram classificadas de curto e de longo prazo. As 
medidas de curto prazo apresentadas pela consultoria foram as seguintes: 

 Incentivo à exportação dos excedentes comerciais; 

 Postergação de oferta contratada com entrada futura; 

 Descontratação dos "atrasos irrecuperáveis"; 

 Descontratação de Energia de Reserva - ER com "atraso irrecuperável"; 

 Retirada do portfólio das distribuidoras de Usinas Termelétricas - UTEs muito 
caras e poluentes; 

 Reclassificação de UTEs caras e poluentes para ER; 

 Revogação do montante de reposição; 

 Revisão do lastro dos contratos de cotas; e 

 Reajuste da garantia física das UTEs. 

Dessas propostas, pode-se dizer que as relacionadas aos quatro primeiros itens e ao 
sexto foram efetivamente colocadas em prática, em decorrência dos estudos realizados pela 
consultoria, e resultaram na redução ou em um aumento menos expressivo do portfólio das 
distribuidoras, contribuindo para a melhoria da gestão da contratação por parte das 
concessionárias. Na prática, como resultados desta contratação, foram implementados diversos 
mecanismos posteriormente à realização dos estudos, quais sejam: 

 Para tratar o problema relacionado ao Incentivo à exportação dos excedentes 
comerciais, foi efetivado, com sucesso, o Mecanismo de Venda de Excedentes, 
estabelecido por meio da Resolução Normativa nº 824, de 10 de julho de 2018, 
em que as concessionárias de distribuição repassam seus excedentes de 
energia para o Ambiente de Contratação Livre - ACL; 

 Para equacionar as questões enfrentadas sobre a Postergação de oferta 
contratada com entrada futura e a Descontratação dos "atrasos 
irrecuperáveis", foram propostos o Mecanismo de Compensação de Sobras e 
Déficits de Energia Nova, estabelecido por meio da Resolução Normativa nº 
693, de 15 de dezembro de 2015, posteriormente alterada pela Resolução 
Normativa nº 727, de 21 de junho de 2016, bem como a Renegociação bilateral 
de contratos, prevista na Resolução Normativa nº 711, de 19 de abril de 2016. 
Ressalta-se que os citados instrumentos incorporaram-se à regulação setorial, 
sendo realizados, atualmente, regularmente; 

 Para resolver a situação vivenciada no que se refere à Descontratação de 
Energia de Reserva - ER com "atraso irrecuperável", foi implementado o 
Mecanismo Competitivo de descontratação de ER, por meio do Decreto nº 
9.019, de 30 de março de 2017, da Portaria MME nº 151, de 18 de abril de 2017, 
e, posteriormente, o Edital da ANEEL, aprovado pela Diretoria Colegiada, em 25 
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de julho de 2017, após Audiência Pública nº 30/2017, que culminou com a 
descontratação de 25 (vinte e cinco) empreendimentos com atraso 
irrecuperáveis; e 

 Para solucionar a questão relacionada à Revogação do montante de reposição, 
foi revogada a exigência de contratação do montante de reposição, por meio 
do Decreto nº 9.143, de 22 de agosto de 2017. 

As demais medidas foram estudadas, mas não foram implementadas, pelo 
entendimento de que demandariam intervenção legislativa, as quais, inclusive, chegaram a ser 
propostas pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, mas que encontram-se em tramitação no 
Congresso Nacional. Por fim, dentre as medidas de longo prazo estudadas pela consultoria, 
algumas possuem impacto estrutural no mercado de energia elétrica e permitem a liberalização 
gradual do mercado brasileiro de energia elétrica (a exemplo da definição do balanço de 
demanda e oferta consolidada em leilões, da desverticalização total do segmento de 
distribuição, da separação entre lastro e energia e da necessidade aperfeiçoamento do 
mecanismo de formação do Preço de Liquidação das Diferenças - PLD). Cabe ressaltar que todas 
as medidas elencadas são temas relevantes para o Setor Elétrico e continuam sendo objeto de 
aprofundamento de estudos, tendo sido, incluídos dentre as questões a serem tratados pelo 
Grupo de Trabalho responsável por elaborar medidas de modernização do Setor Elétrico, 
instituído por meio da Portaria MME nº 187, de 4 de abril de 2019. 

As medidas destacadas possibilitaram resultados diretos para o Setor Elétrico, como a 
arrecadação de R$ 106 milhões de prêmio em prol dos usuários da Energia de Reserva, por 
descontratar 25 (vinte e cinco) usinas, onde este valor beneficiou todos os consumidores cativos 
do SIN. Além disso, os custos evitados pelos agentes de geração, com a rescisão dos contratos 
por descumprimento de obrigações, seriam da ordem de R$ 289 milhões, sendo R$ 123 milhões 
para geradores solares e R$ 166 milhões para geradores eólicos, o que poderiam gerar a 
judicialização dos citados contratos e prejuízos em cadeia. 

 

 TDR 63 – DESAFIOS TRIBUTÁRIOS NA INDÚSTRIA DO GÁS NATURAL 
 

 Objetivo da contratação 

O estudo teve como objetivo geral a contratação de consultoria especializada para 
realizar estudo acerca de todos os tributos incidentes sobre o gás natural, considerando também 
suas diferentes formas de apresentação: gás natural propriamente dito, gás não processado, gás 
natural liquefeito e gás natural comprimido. O estudo abrangeu também todos os elos da cadeia 
produtiva, desde sua produção ou importação até a entrega para o consumo final, em um 
cenário de múltiplos agentes e compartilhamento de infraestruturas. 

Esses estudos inseriam-se no âmbito da iniciativa Gás para Crescer, que busca uma 
ampla discussão sobre o setor de gás natural, para propor medidas de aprimoramento do 
arcabouço normativo que permita a diversificação de agentes da indústria do gás natural e 
promovam a concorrência. Os entraves tributários atuais e os novos, decorrentes das medidas 
de aprimoramento, podem impactar a entrada de novos agentes e os investimentos no setor, o 
que ressalta a relevância desses estudos. Os objetivos específicos desse projeto foram: 

 Aumentar o conhecimento sobre a legislação tributária aplicada ao gás natural, 
nos níveis federal, estaduais e municipais; 

 Identificar eventuais necessidades de aperfeiçoamento na legislação tributária 
vigente, para viabilizar a efetiva entrada de novos agentes e o bom 
funcionamento do novo mercado de gás natural, almejado no âmbito da 
iniciativa Gás para Crescer; e 
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 Desenvolver um ferramental para permitir análises de impactos de alterações 
tributárias na indústria do gás natural. 

O estudo previu a elaboração de 6 (seis) produtos, onde o último diz respeito a um 
seminário de divulgação dos resultados do estudo e com o objetivo de disseminação do 
conhecimento adquirido, realizado em 10 dezembro de 2018.  

 

 Dificuldades encontradas 

Como desafios e dificuldades, foram observados os seguintes: 

 Diversidade de legislações tributárias nos Estados; 

 Regimes diferenciados de tributação conforme a atividade ou destinação e, às 
vezes, até conforme o empreendimento; 

 No Produto 5, apresentação de propostas para a legislação tributária 
considerando possíveis modelos de transporte e de comercialização de gás 
natural no novo mercado almejado pela iniciativa Gás para Crescer, cuja 
regulamentação ainda está em discussão; 

 Pouco tempo para discussões com agentes da indústria do gás natural e órgãos 
governamentais para obtenção de subsídios às proposições; e 

 Adequação do cronograma para atender ao prazo final do Projeto Meta. 
 

 Resultados alcançados 

O trabalho realizado pela consultoria trouxe maior conhecimento sobre a legislação 
tributária aplicável ao setor de gás natural. Questões aduaneiras, especialmente da importação 
de gás natural liquefeito, também fizeram parte do escopo dos estudos. É possível que tenha 
sido o primeiro estudo tão abrangente e profundo formalmente realizado para o setor de gás 
natural. O gás natural é um energético que se distingue de outros combustíveis, tendo 
características que exigem tratamentos diferenciados para a tributação. Entretanto, nem 
sempre essas características estão consideradas na legislação tributária, o que prejudica o 
desenvolvimento do mercado de gás natural. 

Vale comentar também que, em geral, as questões tributárias eram discutidas 
pontualmente, para viabilização de determinadas situações ou empreendimentos, sem uma 
visão de toda a estrutura tributária, que é complexa por envolver vários tributos e várias 
legislações. Dessa forma, esse trabalho agregou significativo conhecimento e proporcionou a 
capacitação de servidores não só deste Ministério, mas também de outros órgãos, 
especialmente da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e do 
Ministério da Fazenda (atual Ministério da Economia) para discussões sobre entraves tributários 
e propostas de aperfeiçoamentos da legislação tributária e aduaneira. 

A diversidade da legislação tributária, considerando que as três esferas da federação 
têm competências sobre tributos distintos, foi um grande desafio para o levantamento realizado 
pela consultoria. Esse estudo também permitiu identificar entraves que afetam certos 
empreendimentos, os quais podem reduzir ou mesmo inibir a atratividade dos investimentos. A 
análise crítica das propostas da iniciativa Gás para Crescer relativas à legislação tributária 
também trouxe várias contribuições. Importante ressaltar que algumas propostas devem ser 
aprofundadas, tendo em vista que o modelo regulatório ainda estava em discussão e algumas 
definições deveriam ocorrer de modo conjunto.  

As análises também servirão de subsídios para as discussões com os órgãos 
competentes quando da proposição de alterações na legislação tributária necessárias para o 
desenvolvimento do setor (que, neste momento, está sendo dada continuidade por meio do 
programa denominado Novo Mercado de Gás). Espera-se que a implementação de medidas 
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para aperfeiçoar a legislação, reduzindo os entraves tributários e aduaneiros identificados nos 
estudos, atraia e estimule novos investimentos no setor de gás natural no País, entre eles 
investimentos para maior oferta de gás natural do Pré-Sal ao mercado, projetos de usinas 
termelétricas a gás natural e terminais de regaseificação de GNL para diversificação de 
suprimento. 

 

 TDR 64 – POLÍTICA DE LONGO PRAZO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
DA UNIÃO 

 

 Objetivo da Contratação: 

O objetivo da contratação foi realizar estudo sobre a atividade de comercialização de 
petróleo e gás natural, na qual um poder concedente ou um estado soberano detenham a posse 
e a propriedade do petróleo e do gás natural a serem comercializados, bem como 
levantamentos de informações, análises bibliográficas, estratégicas e comparativas de dados e 
de benchmarking internacional da comercialização de petróleo e gás natural, além de formular 
estudos de caso aplicáveis ao Brasil. Tudo isso com o intuito de subsidiar os tomadores de 
decisão na proposição de uma Política de Longo Prazo para a comercialização dos 
hidrocarbonetos destinados à União que são produzidos e regidos pelos regime de partilha de 
produção e pelos acordos de individualização da produção. 

 

 Dificuldades encontradas 

 Como dificuldades podem ser citados os seguintes pontos que foram observados: 

 Tempo do Projeto alterado, original 240 dias (TDR Set/2017), contra 200 dias 
(Contrato jun/2018); 

 Época do Projeto alterada, de abril a nov/2018 (TDR Set/2017), contra junho a 
jan/2018 (Contrato); 

 Novo governo a partir de 1º de janeiro de 2019; 

 Fim do acordo de empréstimo do Projeto Meta;  

 Consultoria habituada apresentar resultados sucintos, com afirmações, 
algumas vezes, vagas, sem justificativas, evidências ou exemplificação; 

 Alterações de expectativas pelo Sponsor principal; 

 Premissas que primeiro, informou Resoluções CNPE para curto prazo e para 
longo prazo e após discussões, solicitou-se que fossem destacadas as 
modificações estruturais e regulatórias para uma eventual política no longo 
prazo diferente do modelo vigente; 

 Com o cronograma apertado, qualquer demanda/retrabalho afetava o 
cronograma; e 

 Curto prazo disponível inviabilizou análises mais profundas e complexas acerca 
da comercialização de óleo e gás. 

 

 Resultados alcançados 

 Mesmo com enorme desafios e dificuldades, foram conseguidos resultados muito 
virtuosos, tais como: 

 Dois Seminários realizados;  
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 Análise estratégica e análise comparativa dos modelos internacionais de 
comercialização; 

 Identificação de modelos de comercialização aplicáveis ao Brasil; 

 Desafios e oportunidades; 

 Diagnóstico do mercado de petróleo e de gás natural no país, com as 
estimativas de volumes de oferta e de demanda, e principais gargalos de 
infraestrutura; 

 Recomendação de modelos para dois tipos de estratégia: um Baseado em Valor 
e outro Baseado em Política Energética; 

 Prós e contras para a implementação de cada modelo de comercialização; 

 Roteiro para implantação dos modelos recomendados; 

 Minuta de Resolução do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; 

 Subsídios ao Grupo de Trabalho responsável pela revisão da política de 
comercialização de curto prazo (Resolução CNPE nº 15/2018, de 29 de outubro 
de 2018); e 

 Disseminação do conhecimento e dos desafios relativos à comercialização de 
petróleo e gás natural. 

 Verificou-se que o Cenário político-econômico foi alterado substancialmente no 
tempo decorrido entre a proposição do TDR e a contratação. O prazo final do projeto 
estabelecido de forma rígida, devido ao fim do Projeto Meta, criou dificuldades no 
aprofundamento dos estudos. Desta forma, os ajustes na apresentação dos produtos eram 
encarados, pela consultoria, como demanda nova, não prevista no contrato, com impacto no 
cronograma. Um outro aspecto que pesou foi a ausência de experiência do Departamento no 
que se refere ao desenho, contratação e gestão da atividade. Pode-se inferir que, em relação às 
sustentabilidades das realizações, se teve pontos a favor e contra, os quais estão relacionados a 
seguir: 

 A favor: 
• A partir de cinco parâmetros é possível montar a estratégia de 

comercialização desejada; e 
• Alternativas recomendadas são baseadas em modelos de 

comercialização implantados com sucesso em outros países, não 
configurando nada de estranho ao que se é praticado 
internacionalmente; e 

 Contra: 

• Arcabouço legal e regulatório do Gás Natural pode se alterar em breve 
com a sanção de Projetos de Lei em tramitação; e 

• Estudos de viabilidade técnica-econômica deverão ser aprimorados 
conforme a estratégia governamental for conhecida e detalhada. 

Ademais, para a realização de transações no exterior, foi necessário o pagamento de 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE (10%), Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN (5%) e Imposto de Renda – IR (15%) sobre o valor da remessa. Esse 
montante onerou sobremaneira o Projeto, reduzindo a atratividade das contratações. Além 
disso, o processo de pagamentos no exterior requereu a elaboração de grande quantidade de 
documentos, o contato telefônico com diversas áreas do Banco do Brasil e a agilidade na 
execução dos procedimentos (e.g. contratação cambial). Nesse sentido, seria interessante que 
o Banco Mundial disponibilizasse uma forma de pagamento no exterior, envolvendo custos e 
burocracia reduzidos. 
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 TDR 66 – ANÁLISE DOS REFLEXOS DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS NAS METODOLOGIAS 
DE PLANEJAMENTO DE SISTEMAS ELÉTRICOS 
 

 Objetivo da contratação 

 O subprojeto teve como objetivo identificar como as alterações dos parâmetros 
climáticos, projetado em um horizonte de longo prazo e considerando suas restrições, podem 
ser consideradas nas metodologias e modelos de planejamento de sistemas elétricos. 

 Justifica-se o objetivo deste estudo em razão da complexidade do setor elétrico 
brasileiro que é baseado em fontes renováveis, com grande influência do clima. Assim, as 
variações dos parâmetros climáticos possuem uma repercussão direta sobre questões que 
passam pelo planejamento, operação, regulação, viabilidade do setor elétrico e requerem uma 
análise mais criteriosa das metodologias a serem empregadas, de modo a prover aos estudos 
um maior rigor técnico. 

 

 Dificuldades encontradas 

 De modo geral, não foram identificadas grandes dificuldades na gestão do projeto. No 
entanto, pode-se pontuar algumas observações ao longo do processo licitatório. Destaca-se o 
tempo gasto na elaboração do Termo de Referência, onde sucessivas interações com a equipe 
de gestão do META, acabaram por prorrogar em demasia esta etapa, o que acarretou a redução 
do prazo para a execução do projeto. 

 

 Resultados alcançados 

 A partir dos estudos elaborados neste projeto, foram disponibilizados, para os diversos 
agentes do setor elétrico, para discussão e análises, um conjunto ferramental de procedimentos 
para melhor inserção das questões relacionadas à mudança climática para o aperfeiçoamento 
das metodologias de planejamento. O Projeto apresentou uma série de conceitos e informações 
relacionadas a modelagem climática que são úteis para uma maior compreensão do tema, bem 
como disponibilizou, para discussão, metodologias para aperfeiçoar o cálculo de vazões 
considerando as questões de uso consuntivo da água e mudança do uso do solo em um contexto 
de mudança do clima.  

 O CTS teve um papel de destaque no acompanhamento dos trabalhos não só pelo 
aporte técnico agregado, mas por também permitir uma maior disseminação dos conceitos de 
mudança climática junto aos agentes setoriais. 

 

4.1.4. Termos de Referência realizados com recursos próprios (Componente 1) 
 

Quadro 21 – Atividades Realizadas com Recursos Próprios – Componente 1 

TDR Subcomponente Coexecutor: MME 

19 1.3.c 
Fortalecimento e comunicação institucional para disseminação dos resultados das 

atividades do projeto. Realizado pela UGP/C. 

26 1.2.c 
Banco de dados do cadastro socioeconômico de atingidos por barragem no Brasil. 

Realizado pela AESA/SE/MME. 

34 1.2.a 
Estruturação técnica para elaboração anual de inventário de emissões de gases de 

efeito estufa do setor energético - INVENTÁRIO GEF. Relaizado pela SPE/MME. 

42 1.3.b 
Desenvolvimento  de metodologia e de monitoramento e avaliação por indicadores 

para o projeto Meta. Realizado pela UGP/C. 
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 TDR 19 – FORTALECIMENTO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL PARA DISSEMINAÇÃO 
DOS RESULTADOS DAS ATIVIDADES DO PROJETO 

A UGP/C elaborou o Plano de Comunicação do Projeto, que contempla ações de 
divulgação das atividades do META nos sites do MME e dos coexecutores, além de publicações 
e outras mídias. Desde dezembro de 2014, a UGP/C publica no site do MME o balanço do Projeto 
e, a partir de 2015, após tratativas com o CEPEL para divulgação de atividades relevantes, as 
informações também passaram a ser divulgadas regularmente no site do CEPEL. Os demais 
coexecutores externos divulgaram os produtos e demais resultados obtidos no âmbito do 
Projeto Meta em sus sítios eletrônicos. A iniciativa não gerou custos adicionais e levou a 
economia de recursos, uma vez que não houve a necessidade de contratação de consultoria 
e/ou empresa para que fosse elaborado e/ou divulgado o Projeto. 

 

 TDR 26 - BANCO DE DADOS DO CADASTRO SOCIOECONÔMICO DE ATINGIDOS POR 
BARRAGEM NO BRASIL  

A AESA/SE/MME, em conjunto com a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 
- CGTI/SPOA/MME, preparou o Cadastro Socioeconômico dos Atingidos por Barragens, que 
compõe o sistema de monitoramento do processo de licenciamento ambiental dos 
empreendimentos de geração e transmissão de energia  - SIGESA, objeto do TDR 24, a ser 
descrito no Componente 2, a seguir. A AESA/SE/MME, na condição de unidade articuladora do 
processo de institucionalização do Cadastro Socioeconômico, analisou e encaminhou as 
demandas advindas das representações das populações atingidas e dos empreendedores do 
setor elétrico. Durante a realização dos Cadastros Socioeconômicos, pôde definir a forma de 
regulamentação, a aprovação dos requisitos para sua execução, a análise de adequação quanto 
aos resultados finais e a autorização para revisão dos Cadastros. A iniciativa não gerou custos 
adicionais e levou a economia de recursos, uma vez que não houve a necessidade de contratação 
de consultoria e/ou empresa para que fosse estruturado o citado banco de dados. 

 

 TDR 34 - ESTRUTURAÇÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO ANUAL DE INVENTÁRIO DE 
EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA DO SETOR ENERGÉTICO - INVENTÁRIO GEF 

 O Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Setor Energético foi executado 
pelo DDE/SPE/MME. O trabalho realizado foi fundamental para o MME, uma vez que o assunto, 
mudanças climáticas, influencia muito no Setor de Energia e está tendo uma posição cada vez 
mais destacada. De acordo com o Inventário Nacional, o setor energético representa 22% (vinte 
e dois por cento) das emissões totais de gases de efeito estufa. Com os resultados, o governo 
brasileiro, por meio do MME, pode promover a adoção de posturas proativas no combate às 
emissões de gases de efeito estufa, por meio de marcos regulatórios importantes para o país, 
como a instituição da Política Nacional sobre Mudança do Clima, a elaboração do Plano Nacional 
sobre Mudança do Clima, os Planos Setoriais de Mudança do Clima, o Fundo Nacional sobre 
Mudança do Clima, os trabalhos desenvolvidos no âmbito da Comissão Interministerial de 
Mudança Global do Clima e os trabalhos relacionados a acordos internacionais e a negociação 
nos foros multilaterais da Convenção do Clima, como os ocorridos anualmente nas suas 
Conferências das Partes. A iniciativa não gerou custos adicionais e levou a economia de recursos, 
uma vez que não houve a necessidade de contratação de consultoria e/ou empresa para que 
fosse realizado o citado trabalho. 
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 TDR 42 - DESENVOLVIMENTO  DE METODOLOGIA E DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO POR INDICADORES PARA O PROJETO META  

A UGP/C desenvolveu, em conjunto com o Banco Mundial, a Metodologia para 
Monitoramento e Avaliação por Indicadores complementares, de desempenho, para 
acompanhamento do Projeto META. Os resultados alcançados, a partir da implementação da 
metodologia desenvolvida e aprovada, podem ser vistos no item 5. A iniciativa não gerou custos 
adicionais e levou a economia de recursos, uma vez que não houve a necessidade de contratação 
de consultoria e/ou empresa para que fosse realizado o citado trabalho. 

 

4.2. COMPONENTE 2 – Fortalecimento das Instituições Reguladoras  

 

O componente objetivou fortalecer a capacidade legal, institucional e de supervisão e 
os quadros das funções regulatórias para os setores de energia e mineral. O conjunto de 
atividades proposto abrange a capacitação para a formulação de políticas e diretrizes, as 
melhorias legislativas e o fortalecimento institucional, beneficiando as entidades reguladoras e, 
principalmente, as instituições federais relacionadas com a regulação e supervisão dos setores 
de energia e mineral, com foco na Aneel, na ANM e na CPRM. 

Durante a Missão de Supervisão e Revisão de Meio Termo do Projeto, as equipes do 
Banco Mundial e da UGP/C avaliaram o enquadramento das atividades relacionadas ao 
planejamento estratégico do MME e à capacitação de servidores, alocadas originalmente nos 
subcomponentes 2.1 e 2.2, respectivamente. Em razão de seu escopo abrangente, foi definido 
que seria mais adequado classificar as duas atividades no nível macro do Componente 2. O 
Quadro 20 apresenta as atividades relacionadas ao citado componente. 

Quadro 22 – Atividades Contradadas – Componente 2 

 

4.2.1. Subcomponente 2.1 – Fortalecimento do monitoramento e capacidade 
de controle do setor de energia 

 

Esse subcomponente objetivou a realização de atividades destinadas a melhorar a 
capacidade de monitorar e gerenciar o setor de energia elétrica, considerando a necessidade de 
desenvolvimento de instrumentos mais eficientes para o Estado na adoção de medidas 
regulamentares e efetivas para o setor. 

Valor Previsto 

no PAQ

Valor 

contratado

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

1
CUSTO DE 

INTERRUPÇÕES
689.785,72 618.737,79 -10% 2 2.1 2 Consultoria Aneel Encerrado 10/12/2015 09/08/2016

38 CAPACITA MME 858.914,50 1.190.585,85 39% 2 2 2 Consultoria SPOA/MME Encerrado 29/12/2015 30/06/2017

43
PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO
2.680.612,40 1.240.000,00 -54% 2 2 2 Consultoria AEGE/MME Encerrado 03/11/2016 30/08/2017

45.1
ARMAZENAMENTO 

DE DADOS
2.354.592,00 1.212.847,00 -48% 2 2.2 1 Bens DNPM/ANM Encerrado 09/10/2018 31/12/2018

45.2
SERVIDORES DE 

REDE
1.083.931,32 920.000,00 -15% 2 2.2 1 Bens DNPM/ANM Encerrado 09/10/2018 31/12/2018

46
DESKTOPS e 

NOTEBOOKS
2.461.820,32 1.743.904,76 -29% 2 2.2 1 Bens DNPM/ANM Vigente 21/12/2018 20/12/2019

51

Solução de 

Segurança da 

Informação 

Microsoft da 

Aneel

2.144.500,00 2.228.784,00 4% 2 2.1 1 Bens Aneel Encerrado 12/09/2018 31/12/2018

67
II CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO
1.190.585,85 1.190.585,85 0% 2 2 2 Consultoria SPOA/MME Vigente 28/12/2017 03/07/2019

13.464.742,11 10.345.445,25 -23%Total

COMPONENTE 2 - Fortalecimento das Instituições Reguladoras

TDR
Título do 

Subprojeto
Variação Componente Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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4.2.2. Subcomponente 2.2 – Fortalecimento Institucional nas áreas de Geologia 
e Recursos Minerais 

 

Nesse subcomponente foram previstos estudos visando o fortalecimento institucional 
dos agentes (órgãos e entidades) dos vários segmentos que compõem o setor mineral brasileiro. 
Especial ênfase foi dada à reestruturação do setor mineral com a criação de uma agência 
reguladora e do Conselho Nacional de Política Mineral, e com a modernização da Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais – Serviço Geológico do Brasil - CPRM. 

Os quadros a seguir detalham as atividades enquadradas no Componente 2. Para cada 
atividade, são apresentados o objetivo da contratação, as dificuldades encontradas e os 
resultados alcançados. Tais pontos foram destacados pelos responsáveis por cada uma das 
atividades em questão. Como premissa, o detalhamento das atividades será condensado por 
coexecutor, para melhor organizar a compreensão. 

Quadro 23 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 2 – Aneel 

 

 
 TDR 1 – CUSTO DE INTERRUPÇÕES  

 

 Objetivo da contratação 

 O Projeto teve por objeto a contratação de consultoria para avaliação dos custos 
relacionados às interrupções de energia elétrica e suas implicações na regulação, com as 
seguintes entregas previstas: 

 Fundamentos conceituais, pesquisa bibliográfica e avaliação crítica dos 
principais estudos publicados sobre o assunto; 

 Proposta de metodologia de pesquisa a ser aplicada às unidades consumidoras 
do Brasil para a definição dos custos associados às interrupções; 

 Definição da função de custo da interrupção da energia elétrica para os 
consumidores utilizando-se modelos econométricos; 

 Definição da função de custo da interrupção da energia elétrica para 
consumidores utilizando-se os resultados de outras pesquisas realizadas no 
Brasil e exterior, adequando-as à realidade brasileira; 

 Definição da função de custos relacionados à melhoria da confiabilidade do 
sistema de distribuição; e 

 Avaliação das estratégias de regulação necessárias para a minimização dos 
custos de interrupção nos sistemas de distribuição. 

 

 Dificuldades encontradas 

 Inicialmente notou-se que a falta de familiaridade com as regras de contratação do 
Banco Mundial e as constantes mudanças de entendimentos, autorizações e modelos de 
documentos, geraram incertezas ao longo do processo e uma consequente demora para 
finalização de cada uma das fases do projeto. Entendeu-se, também, que as regras da 
contratação por meio de seleção baseada na qualidade e no custo - SBQC, contida nas Diretrizes 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

1 689.785,72 618.737,79 -10% 2.1 2 Consultoria Aneel Encerrado 10/12/2015 09/08/2016

51 2.144.500,00 2.228.784,00 4% 2.1 1 Bens Aneel Encerrado 12/09/2018 31/12/2018

TOTAL 2.834.285,72 2.847.521,79 0,5%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 2 - Fortalecimento das Instituições Reguladoras

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do Bird e Créditos e 
Doações da AID pelos mutuários do banco mundial, tornou, de certa forma, o processo licitatório 
mais demorado e burocrático em relação aos procedimentos habitualmente praticados pela 
Aneel, bem como que a falta de conhecimento da metodologia de contratação demandou muito 
mais tempo na execução das diversas fases do processo.  

 

 Resultados alcançados 

 A definição de uma nova metodologia para incorporação do custo da interrupção 
poderá ser usada pela agência na regulação da qualidade do serviço de distribuição de energia 
elétrica adaptada à realidade brasileira, além de estimular e promover o debate com a sociedade 
sobre os aspectos da metodologia, visando a avaliação da proposta e a crítica dos parâmetros 
sugeridos pela consultora. 

 A contratação possibilitou a abertura de Consulta Pública nº 15, no ano de 2016, por 
meio da qual os diversos agentes interessados puderam avaliar a metodologia, a incorporação 
dos seus resultados à regulação, as premissas e os parâmetros utilizados, o que motivou a 
inclusão do item na Agenda Regulatória 2018-2019, denominado “Avaliar aprimoramento na 
regulamentação de continuidade do fornecimento de energia elétrica”, que trata da revisão da 
regulação da qualidade do serviço de distribuição. 

 

 TDR 51 – SOLUÇÃO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO PARA PLATAFORMA 
MICROSOFT DA ANEEL 
 

 Objetivo da contratação 

 O Projeto teve por objeto a aquisição de solução de tecnologia da informação com 
foco em segurança da informação destinada à auditoria, controle e gerenciamento de 
permissões e acessos à plataforma Microsoft instalada no ambiente computacional da Aneel 
(Microsoft Active Directory, Microsoft Exchange Server e Microsoft Windows File Server). 

 

 Dificuldades encontradas 

 Inicialmente notou-se que a falta de familiaridade com as regras de contratação do 
Banco Mundial e as constantes mudanças de entendimentos, autorizações e modelos de 
documentos, geraram incertezas ao longo do processo e uma consequente demora para 
finalização de cada uma das fases do projeto. Entendeu-se, também, que as regras da 
contratação por meio de Licitação Pública Nacional – NCB, Pregão Eletrônico (compras 
governamentais), observando as Diretrizes para Aquisição de Bens, Obras e Serviço Técnicos 
financiados por empréstimo BIRD, tornou, de certa forma, o processo licitatório mais demorado 
e burocrático em relação aos procedimentos habitualmente praticados pela Aneel, e que a falta 
de familiaridade dos licitantes com a formatação dos documentos de licitação (Edital e anexos) 
gerou alguns pedidos de esclarecimentos não usuais nas licitações em que são utilizados 
modelos de Editais padrão da Aneel. Ressalta-se que deixar de realizar negociação de preços, 
junto à proponente vencedora, obedecendo as cláusulas de vedação previstas nas Instruções 
aos Licitantes, impede a obtenção de propostas mais vantajosas, haja vista, ter-se verificado 
que, no caso concreto, haveria boa margem para redução de preço junto à vencedora. 

 

 Resultados alcançados 

 A aquisição do software proporcionou uma série de melhorias no desenvolvimento 
tecnológico geral da Aneel, ao implementar solução que utiliza métodos avançados para 
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armazenamento/compactação de logs da plataforma Microsoft e monitoramento de 
comportamento de usuários por meio de alerta, o que permitiu uma melhor organização de 
dados estruturados ou semiestruturados que são largamente utilizados pelos servidores e 
colaboradores em atividades rotineiras ou na tomada de decisões, além de melhorar os 
processos organizacionais obtidos por meio da automatização de atividades e geração de 
relatórios consolidados de informações, que apoia a execução dos processos. 

 Além disso, possibilitou o mapeamento e o controle das permissões de acesso às 
pastas, arquivos e caixas postais corporativas, bem como das ações (leitura, escrita, cópia e 
deleção) realizadas por servidores e demais colaboradores em arquivos, caixas postais e por 
administradores de rede com privilégios administrativos no ambiente computacional do 
domínio Aneel, além do mapeamento e controle dos riscos de segurança da informação 
associados às permissões de acesso indevidas em caixas postais, pastas corporativas e 
documentos sensíveis que, caso sejam vazados ou apagados, podem gerar impactos no Setor 
Elétrico e na imagem da Aneel. 

 Com isso, está havendo economia no uso do storage corporativo, por meio da 
identificação e transferência de dados obsoletos para meios que utilizam tecnologia com custo 
de armazenamento mais baixo (por ex: mídias e solução de arquivamento de dados), bem como 
na identificação e remoção de dados em desconformidade com a Política de Segurança como, 
por exemplo, vídeos e fotos armazenados por colaboradores em pastas corporativas que não 
possuem finalidade institucional, além da aplicação do princípio de privilégio mínimo no acesso 
às pastas de arquivos e caixas de e-mail corporativas, diminuindo-se o risco de perdas e 
vazamento de dados sensíveis e passíveis de aplicação de sanções econômicas (multas) previstas 
em normativos legais. 

 A economia no uso do storage corporativo, para dados armazenados no sistema de 
arquivos da Agência, foi calculada em torno de R$ 249.222,96 (duzendos e quarenta e nove mil, 
duzentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos) e obtida por meio da identificação de 
dados obsoletos armazenados no sistema de arquivos.  

Quadro 24 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 2 - ANM 

 

 
 TDRs 45 – EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE 

 

 Objetivo da contratação 

 A atividade tinha como objetivo a aquisição de equipamentos de infraestrutura de 
rede de tecnologia da informação para a Sede da ANM e para as superintendências estaduais, 
de forma a ampliar a capacidade de processamento de dados do ambiente de alta 
disponibilidade e melhorar o processamento de dados das redes locais de cada uma das 
unidades da instituição. A agência estava operando no limite da capacidade quando foi 
idealizado tal atividade. Só a título de exemplo, chegou-se ao ponto de contar com a parceria do 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

45.1 2.354.592,00 1.212.847,00 -48% 2.2 1 Bens DNPM/ANM Encerrado 09/10/2018 31/12/2018

45.2 1.083.931,32 920.000,00 -15% 2.2 1 Bens DNPM/ANM Encerrado 09/10/2018 31/12/2018

46 2.461.820,32 1.743.904,76 -29% 2.2 1 Bens DNPM/ANM Vigente 21/12/2018 20/12/2019

TOTAL 5.900.343,64 3.876.751,76 -34%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 2 - Fortalecimento das Instituições Reguladoras

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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MME que disponibilizou espaço de armazenamento de dados em sua infraestrutura, visto que a 
capacidade da agência já havia se esgotado. Em relação a processamento, não se conseguia 
inserir novos softwares em produção no ambiente, em virtude dos servidores de rede estarem 
em seu limite. O histórico orçamentário anual da autarquia registrava cerca de R$ 1 milhão 
mensais para aquisição de equipamentos de TI, o que era insuficiente para adquirir todos os 
equipamentos necessários para suprir tal necessidade. 

 

 Dificuldades encontradas  

 Foram muitos os desafios encontrados ao longo da execução dessa atividade. Na fase 
de licitação a equipe não conhecia muito bem as regras do Banco Mundial, por se tratar da 
primeira vez que ela iria conduzir um pregão eletrônico com as regras do Projeto META. Algumas 
dessas regras conflitavam com as que geralmente são aplicadas pela Lei de licitações brasileira. 
Isso gerou dificuldades de interpretação e por isso foi perdido mais tempo para conduzir o 
processo licitatório. Um outro ponto crítico que foi enfrentado, internamente, dizia respeito à 
carência de pessoal. As pessoas que ficaram à frente do Projeto META, na ANM, estavam 
sobrecarregadas, pois além de lidarem com as responsabilidades diárias de suas áreas 
competentes, ainda tiveram que assumir o papel de condução da atividade, o que demandou 
muito esforço e consequentemente alguns atrasos.  

 

 Resultados alcançados  

 Apesar de todas as dificuldades relatadas, esse projeto superou as expectativas pois, 
após a sua conclusão, conseguiu-se atingir os seguintes avanços na infraestrutura de TI da 
instituição, conforme registrado no Quadro 25. 

Quadro 25 – Avanços na Infraestrutura de Tecnologia da Informação 
Benefício Situação anterior ao projeto META Situação posterior ao Projeto 

Capacidade de 
armazenamento de 

dados 

- Havia um equipamento em produção que 
foi adquirido em 2011, e já se encontrava 

fora da garantia do fabricante; 
- A capacidade de armazenamento do 

equipamento era de 45 TB (Terabytes) e já 
estava com 95% da capacidade total em 

uso; e 
- O equipamento já estava ficando 

obsoleto. 

- Foi adquirido uma nova solução de 
armazenamento de dados, com garantia de 

cinco anos do fabricante; e 
- A capacidade adquirida foi de 150 TB 

(Terabytes), o que triplicou a capacidade 
anterior, deixando espaço de 

armazenamento suficiente para atender as 
necessidades previstas pela ANM. 

Modernização da 
capacidade de 

processamento de 
dados 

- A nível de servidores de rede, haviam oito 
unidades na Sede e uma em cada uma das 

vinte e cinco Superintendências. Todos 
tinham sido adquiridos em 2011, e já se 

encontravam fora do período de garantia 
do fabricante. 

 

- A licitação continha dois itens: 
* Item 1 – Servidores de rede – Sede: foi 

cancelado na aceitação do pregão; e 
* Item 2 – Servidores de rede – 

Superintendências: as dezesseis unidades 
foram homologadas e adquiridas. O que 

representou 64% de substituição dos 
servidores de rede das unidades regionais 

da autarquia; e 
- O resultado foi uma melhora considerável 
no processamento de dados de cada uma 

das redes locais das dezesseis unidades 
que receberam o equipamento. 
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 TDR 46 – MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
GEOPROCESSAMENTO DA ANM - AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS E 
TABLETS 
 

 Objetivo da contratação  

  A atividade tinha como objetivo a aquisição de computadores e dispositivos móveis de 
acesso a sistemas informatizados e apoio às atividades de fiscalização da ANM. Tais 
equipamentos são utilizados pelos usuários finais da instituição para viabilizar os trabalhos 
rotineiros.  

 

 Dificuldades encontradas  

 Foram muitos os desafios encontrados ao longo da execução desse trabalho. Na fase 
de licitação a equipe não conhecia muito bem as regras do Banco Mundial, por se tratar da 
primeira vez que ela iria conduzir um pregão eletrônico com as regras do Projeto META. Algumas 
dessas regras conflitavam com as que geralmente são aplicadas pela lei de licitações brasileira. 
Isso gerou dificuldades de interpretação e por isso demandou-se mais tempo para conduzir o 
processo licitatório. Um outro ponto crítico que foi enfrentado internamente foi a carência de 
pessoal. As pessoas que ficaram à frente do projeto META pela ANM estavam sobrecarregadas, 
pois além de lidarem com as responsabilidades diárias de sua área na instituição, ainda tiveram 
que assumir o papel de condução do projeto, o que demandou muito esforço e, 
consequentemente, alguns atrasos.  

 

 Resultados alcançados 

Apesar de todas as dificuldades relatadas, esse projeto superou as expectativas pois, após a sua 
conclusão, conseguiu-se atingir os seguintes avanços na atualização tecnológica da instituição, 
conforme registrado no Quadro 26.  

Quadro 26 – Avanços na Atualização Tecnológica da Instituição 
Benefício Situação anterior ao projeto META Situação posterior ao Projeto 

Atualização 
tecnológica e 
garantia do 

fabricante para os 
equipamentos 

- Do total de computadores e notebooks da 
ANM, somente 25% do parque estava 

atualizado tecnologicamente e com 
garantia do fabricante. 

- Após a conclusão do TDR 46 e as suas 
respectivas aquisições, conseguiu-se atingir o 

percentual de 45% de computadores e 
notebooks atualizados tecnologicamente e 

com garantia do fabricante. 

 
Quadro 27 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 2 - MME 

 

 

 

 

 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

38 858.914,50 1.190.585,85 39% 2 2 Consultoria SPOA/MME Encerrado 29/12/2015 30/06/2017

43 2.680.612,40 1.240.000,00 -54% 2 2 Consultoria AEGE/MME Encerrado 03/11/2016 30/08/2017

67 1.190.585,85 1.190.585,85 0% 2 2 Consultoria SPOA/MME Vigente 28/12/2017 03/07/2019

TOTAL 4.730.112,75 3.621.171,70 -23%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 2 - Fortalecimento das Instituições Reguladoras

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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 TDRs 38 E 67 – CAPACITA MME 
 

 Objetivo da contratação  

 Os citados TDRs proporcionaram a contratação de Instituição de Ensino Superior para 
ministrar o Curso de Especialização em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos Setores 
Energético e Mineral. O objetivo destas atividades foi contratar conceituada instituição de 
ensino, neste caso a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC/Rio, para ministrar 
um Curso de Especialização em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos Setores 
Energético e Mineral, para os servidores do Ministério de Minas e Energia – MME e outros 
órgãos e entidades vinculadas à Administração Direta.   

 O curso foi criado e personalizado pelos próprios servidores e gestores do MME, por 
meio de pesquisas, oficinas e levantamentos das necessidades junto às áreas finalísticas do 
MME. As ações deste Projeto propiciaram conhecimentos específicos sobre políticas pública e 
gestão governamental nos segmentos dos setores energético e mineral brasileiro, tanto do 
ponto de vista técnico quanto gerencial. O MME imbuído na sua competência de capacitar os 
seus servidores das carreiras finalísticas, dos órgãos vinculados e parceiros como a Aneel, a 
ANM, o Ministério de Meio Ambiente - MMA, o IBAMA, a Casa Civil, a Secretaria de Tesouro 
Nacional – STN/MF, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e a Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível - ANP, especializou 88 (oitenta e oito) 
técnicos para atuarem de forma qualificada no processo de concepção, implantação e na gestão 
governamental e de políticas públicas, programas, projetos e atividades dos setores energético 
e mineral. Tal ação, realizada em conjunto com os Órgãos Federais vinculados e parceiros do 
MME, enriqueceu o curso por meio das discussões entre os servidores, com diferentes visões 
sobre um mesmo tema abordado, proporcionando aos alunos uma visão integrada da 
pluralidade de ideias e concepções dos setores energético e mineral.  

 Vale a observação que, no desenho inicial do curso, relacionado a primeira 
contratação, verificou-se que, na hora de precificar o curso inteiro, foi estimado o custo de 
forma equivocada. O ocorrido foi que, na elaboração do orçamento inicial, contabilizou-se a 
carga horária total (360 horas-aula) somando a carga horária comum aos quatro cursos (180 
horas-aula) a apenas uma das cargas horárias específicas (180 horas-aula), fato este observado 
no momento da discussão do contrato. Assim, por conta da turma de Planejamento e 
Desenvolvimento Energético compartilhar das aulas das turmas de Energia Elétrica e Petróleo e 
Gás Natural, faltaram ser contabilizadas as horas-aula de mais dois destes cursos (360 horas-
aula). Por este motivo, na hora de discutir o contrato, observou-se uma elevação em relação ao 
valor previsto no PAQ, mas inferior ao total que deveria ser estimado (cerca de R$ 1,72 milhões, 
720 horas-aula).     

 

 Dificuldades encontradas 

 Um dos principais desafios destas atividades foi identificar uma Instituição pública ou 
privada, que atendesse a todos os requisitos e exigências legais, técnicos, administrativos e 
pedagógicos do MME e do Banco Mundial, na fase de contratação. A escolha da PUC-Rio, na 
modalidade de contratação direta, ocorreu após uma extensa etapa de SBQC, que foi 
inviabilizada por ter finalizado com uma única proponente, tendo o Banco Mundial dado NO 
para proceder a contratação direta desta. Na segunda turma, consequentemente se partiu para 
uma contratação direta uma vez que a metodologia já era conhecida, tratava-se apenas de uma 
replicação do curso. 
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 Resultados alcançados 

 Destaca-se como benefício primordial, advindo dos TDRs 38 e 67, trabalhar os 
conhecimentos específicos relacionados aos segmentos do MME, oferecendo insumos para os 
servidores atuarem com competência e planejamento das suas ações, desenvolvendo a 
capacidade de reflexão, análise e síntese, especializando-os para atuarem de forma mais 
completa e qualificada no processo de concepção, implantação, gestão, políticas, programas, 
projetos e atividades dos setores energético e mineral, instrumentos necessários para 
assumirem as responsabilidades nos processos decisórios do Ministério. Diante disto, 
destacamos a relevância dos Trabalhos de Conclusão de Curso - TCCs, com as riquezas de 
informações, e a forma como foram desenvolvidos, são o legado maior desta importante 
iniciativa entre o MME e o Banco Mundial, para os setores energético e mineral e encontram-se 
disponíveis no site do MME4.  

 Dentre os TCCs, destaca-se o denominado “Impacto do Horário Brasileiro de Verão do 
ponto de vista do sistema elétrico: avaliação em grandes centros urbanos”, do aluno Igor Souza 
Ribeiro, apresentado no XXIV Seminário Nacional de Produção e Transmissão de Energia Elétrica 
– SPTEE, e que subsidiou as Notas Técnicas e Avisos Ministeriais para a Casa Civil da Presidência 
da República quanto o posicionamento técnico do MME sobre o tema, que contribuiu para a 
decisão do Senhor Presidente da República a respeito da suspensão do horário de verão em 
2019.  

 

 TDR 43 – PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
 

 Objetivo da contratação  

 O MME, desde o ano de 2010, entendia que o Planejamento Estratégico - PE se 
apresenta como uma prática importante na administração pública, devidos aos benefícios que 
essa ferramenta oferecia. Na época, vários ministérios e empresas públicas já tinham iniciado 
essa implantação. Além disso, no ano de 2010, o Tribunal de Conta da União - TCU tinha 
introduzido conceitos de PE, Plano de Metas e Ações, Macroprocessos, Mapa Estratégico e 
outras exigências afins em Decisões Normativas (nº 108, 109 e 127, dos anos de 2010, 2012 e 
2013, respectivamente), para elaboração dos Relatórios Anuais de Gestão dos Ministérios. O 
objetivo da contratação de empresa especializada, para o desenvolvimento e implantação do 
PE, foi exatamente cumprir essa exigência legal e também para absorver os benefícios advindos. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 O processo licitatório enfrentou dificuldades em vista ao curto prazo para a 
apresentação das propostas para a Lista Curta (cerca de um mês), o que fez com que somente 
três das seis consultoras escolhidas apresentassem propostas. Isso acarretou a desclassificação 
das três proponentes por erros e impropriedades nas propostas. Em nova solicitação de 
apresentação de propostas, uma das empresas foi desclassificada por erros formais e, mesmo 
após a NO, a Comissão de Licitação teve que analisar novamente a referida proposta. O curto 
prazo de implementação foi outra dificuldade, tendo em vista a longa série de cursos, palestras 
e oficinas ministradas. Além disso, as pessoas com poder de decisão nem sempre podiam 
comparecer às oficinas, que escolhiam e definiam os Objetivos do Mapa Estratégico, os 
Indicadores, as Ações, as Metas e os Projetos.  

 
 

                                                 
4 http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos/meta/documentacoes/trabalhos-de-conclusao-de-curso.  

http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos/meta/documentacoes/trabalhos-de-conclusao-de-curso
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 Resultados alcançados 

 Como resultado alcançado, o Ministério já trabalha em alinhamento estratégico de 
forma que suas unidades e servidores atuam de maneira coordenada e com visão estratégica 
definida, em ambiente preparado para uma administração com foco em resultados, resultados 
esses apresentados periodicamente nas Reuniões de Avaliações Operacional - RAO’S e nas 
Reuniões de Avaliações Estratégicas - RAE’S, e retratados no Sistema Stratec. Espera-se, a curto 
e médio prazo, atingir-se os seguintes resultados: 

 Sistematização do processo decisório; 

 Maior capacidade de planejamento, alcance de resultados e alocação de 
recursos; 

 Decisões baseadas no MME, como um todo; 

 Acesso rápido à informação de qualidade; e 

 Priorização mais realista do trabalho (foco estratégico). 

 

4.2.3. Atividades realizadas com recursos próprios (Componente 2) 
 

Quadro 28 – Atividades Realizadas com Recursos Próprios – Componente 2 
TDR Subcomponente Coexecutor: DNPM/ANM 

45 

2.2 

Aquisição de equipamentos de infra-estrutura de rede de tecnologia da informação 
para o DNPM Sede e para as superintendências estaduais: Solução de 

Armazenamento de Dados All-Flash e Equipamentos para conectividade para a nova 
solução - Switch FIBRE Channel). 

Subatividade 45.1 - Itens remanescentes 

2.2 

Aquisição de equipamentos de infra-estrutura de rede de tecnologia da informação 
para o DNPM Sede e para as superintendências estaduais: Equipamentos para 

armazenamento de dados,  etc.). 
Subatividade 45.2  - Itens remanescentes 

 

 TDR 45 – ITENS REMANESCENTES  

 Os itens remanescentes dos TDR 45.1 (San Switch) e 45.2 (Servidores de Rede – Sede), 
cuja licitação foi homologada somente no dia 27 de dezembro de 2018, foram custeados com 
recursos financeiros próprios do DNPM/ANM, uma vez que a data de encerramento da fase 1, 
do Projeto Meta, 31 de dezembro de 2018, impossibilitou a aquisição, em tempo hábil, para 
execução com recursos do Acordo de Empréstimo. A análise, quanto ao objetivo da contratação, 
dificuldades encontradas e resultados alcançados, foi citada anteriormente, nas páginas 47 e 48. 

Quadro 29 – Atividades Realizadas com Recursos Próprios – Componente 2 

TDR Subcomponente Coexecutor: MME 

24 2.1 
Desenvolvimento de um sistema de monitoramento do processo de licenciamento 
ambiental dos empreendimentos de geração e transmissão de energia. Realizado 

pela AESA/SE/MME. 

 
 TDR 24 - DESENVOLVIMENTO DE UM SISTEMA DE MONITORAMENTO DO PROCESSO 

DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA   

 A exemplo da atividade 26, anteriormente citada, a AESA/SE/MME, em conjunto com 
a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação – CGTI/SPOA/MME, preparou o Sistema de 
Monitoramento do Processo de Licenciamento Ambiental dos Empreendimentos de Geração e 
Transmissão de Energia  – SIGESA. O SIGESA tornou-se uma ferramenta essencial para o 
acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental. Este sistema permite o 
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monitoramento dos cronogramas de execução das obras e da implantação dos programas 
socioambientais. Também permitu a consolidação de informações importantes acerca dos 
empreendimentos com vistas a subsidiar a elaboração de políticas públicas e a regulamentação 
socioambiental dos empreendimentos do setor elétrico. 

 

4.3. COMPONENTE 3 – Desenvolvimento Tecnológico  

 
Esse componente previu o desenvolvimento e a utilização de tecnologias de ponta 

para enfrentar uma série de novos desafios. No setor de energia, para desenvolver tecnologias 
de ultra-alta tensão (acima de um milhão de volts), linhas de transmissão e sistemas de medição 
fasorial do transporte de grandes blocos de energia em distâncias continentais, de forma 
eficiente, e no setor mineral, para aumentar a capacidade da CPRM de utilização dos 
equipamentos de geofísica para prevenção de desastres naturais e melhor investigar a qualidade 
de depósitos minerais e, assim, atrair novos investimentos. O Quadro 24 apresenta as atividades 
relacionadas ao citado componente. 

Quadro 30 – Atividade Contradada – Componente 3 

 

4.3.1. Subcomponente 3.1 – Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento 
Tecnológico 

 
Esse subcomponente promoveu a renovação e desenvolvimento de tecnologia dos 

laboratórios técnicos da CPRM e Cepel, visando atender às demandas para a pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico nos setores de energia e mineral, bem como a implementação de 
uma tecnologia de segurança (unidades de medição fasorial) para o Sistema Interligado 
Nacional, operado pelo ONS.  

  

Valor Previsto 

no PAQ

Valor 

contratado

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

3 CLUSTERS 5.200.000,00 4.728.000,00 -9% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 14/06/2013 14/10/2016

4.1 PÓRTICOS 10.882.789,31 3 3.1 1 Obras Cepel Encerrado 20/03/2015 17/02/2016

4.2 PÓRTICOS 15.064.137,22 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 02/04/2015 26/02/2016

5 UATCEF (*) 11.558.716,77 13.458.940,00 16% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 14/05/2014 13/09/2016

6.1 YOKES 1.644.300,90 2.850.000,00 73% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 12/11/2013 13/04/2015

6.2 CARRETA 355.026,00 415.000,00 17% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 12/11/2013 08/03/2015

9 UATROL 200.000,00 182.799,55 -9% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 21/12/2012 22/03/2013

11.1 LABPMU 375.191,00 222.156,99 -41% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.2 LABPMU 79.320,00 71.000,00 -10% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.3 LABPMU 104.990,00 104.990,00 0% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.4 LABPMU 1.839.445,82 1.800.000,00 -2% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 27/07/2016 23/04/2018

11.5 LABPMU 330.000,00 312.500,00 -5% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 01/11/2016 01/03/2017

12 CONSGRID 2.415.825,06 2.065.502,21 -15% 3 3.2 2 Consultoria Cepel Encerrado 12/05/2016 30/06/2017

14.1 SEADRI 3.426.978,00 2.850.977,00 -17% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 25/05/2015 13/06/2017

14.2 SEADRI 852.380,00 1.170.000,00 37% 3 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 04/05/2015 13/05/2017

29
CONCENTRA

DORES
18.647.950,00 16.211.616,03 -13% 3 3.1 1 Bens ONS Encerrado 02/02/2017 31/07/2019

32.1
AMPLIA 

CPRM
999.414,96 797.874,00 -20% 3 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 01/12/2015 30/06/2016

32.2
AMPLIA 

CPRM
1.096.068,00 1.096.068,00 0% 3 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 24/11/2016 24/06/2017

32.3
AMPLIA 

CPRM
1.734.000,00 1.592.111,20 -8% 3 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 13/06/2017 30/09/2017

76.826.834,42 75.876.461,51 -1%

25.967.227,91 -0,1%

Total

COMPONENTE 3 - Desenvolvimento Tecnológico

TDR
Título do 

Subprojeto
Variação Componente Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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Quadro 31 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 3 – Cepel 

 
 

No Cepel, foram previstas cinco grandes iniciativas neste componente, as quais diziam 
respeito à implantação do Laboratório de Ultra-Alta Tensão - LABUAT, instrumentalização dos 
Laboratório de Computação Intensiva - LABCIN e do Laboratório de Phasor Measurement Units 
- LABPMU, bem como da Subestação Adrianópolis - SEADRI, além da contratação do projeto 
executivo do Laboratório de Smart Grid – CONSGRID. Assim, a seguir, serão detalhadas cada 
uma destas iniciativas, para que possam ficar clarificados os benefícios advindos. 

 

 LABUAT (TDRs 4 - UATPORT,  5 - UATCEF, 6 - UATYOK e 9 - UATROL) 
 

 Objetivo da contratação  

 A introdução de inovações tecnológicas em empreendimentos de transmissão de 
grande porte requer o desenvolvimento permanente de estudos, a construção de protótipos e 
a realização de pesquisa experimental em instalações laboratoriais e em linhas piloto. As 
atividades dos TDRs 4 - UATPORT, 5 - UATCEF, 6 - UATYOK e 9 - UATROL,  estavam relacionadas 
à aquisição de dois pórticos metálicos, à contratação das obras civis e à aquisição de 
equipamentos e materiais que permitiram capacitar o Cepel com um laboratório de Ultra-Alta 
Tensão capaz de apoiar o desenvolvimento de novas tecnologias de Transmissão de Energia 
Elétrica neste nível de tensão.  

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

3 5.200.000,00 4.728.000,00 -9% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 14/06/2013 14/10/2016

4.1 10.882.789,31 3.1 1 Obras Cepel Encerrado 20/03/2015 17/02/2016

4.2 15.064.137,22 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 02/04/2015 26/02/2016

5 11.558.716,77 13.458.940,00 16% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 14/05/2014 13/09/2016

6.1 1.644.300,90 2.850.000,00 73% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 12/11/2013 13/04/2015

6.2 355.026,00 415.000,00 17% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 12/11/2013 08/03/2015

9 200.000,00 182.799,55 -9% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 21/12/2012 22/03/2013

11.1 375.191,00 222.156,99 -41% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.2 79.320,00 71.000,00 -10% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.3 104.990,00 104.990,00 0% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 30/07/2014 19/11/2014

11.4 1.839.445,82 1.800.000,00 -2% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 27/07/2016 23/04/2018

11.5 330.000,00 312.500,00 -5% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 01/11/2016 01/03/2017

12 2.415.825,06 2.065.502,21 -15% 3.1 2 Consultoria Cepel Encerrado 12/05/2016 30/06/2017

14.1 3.426.978,00 2.850.977,00 -17% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 25/05/2015 13/06/2017

14.2 852.380,00 1.170.000,00 37% 3.1 1 Bens Cepel Encerrado 04/05/2015 13/05/2017

TOTAL 54.349.401,46 56.178.792,28 3%

Valor Previsto 

no PAQ

25.967.227,91 -0,1%

COMPONENTE 3 - Desenvolvimento Tecnológico

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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Figura 3 – Laboratório Externo de UAT (Esquerda) e Ensaio em Torre de CC (Direita) 

     

 Tais tecnologias são importantes na transmissão de grandes blocos de energia a 
grandes distâncias e se aplicam ao Brasil, onde os grandes potenciais hídricos, disponíveis na 
região norte, estão muito distantes dos principais centros de consumo, localizados nas regiões 
sul e sudeste. Estas também se aplicam a outros países de dimensões continentais. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 Dentre os percalços a que foram contornados, podem ser destacados os seguintes: 

 Falta de experiência para definição dos tempos necessários para preparação 
dos editais, que incluiam as análises e alterações solicitadas tanto pelo MME 
quanto pelo Banco Mundial, até a obtenção da Não Objeção para continuidade 
do processo de aquisição; 

 Inexperiência na elaboração des editais para obras civis de grande porte, 
especialmente no que se refere às exigências das qualificações técnicas das 
empresas concorrentes; 

 Escolha inadequada da modalidade de aquisição; e 

 Insegurança na execução de aquisição com processo diferente do previsto na 
Lei nº 8.666. 

 

 Resultados alcançados 

 O laboratório de ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de 
ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o procedimento para 
realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente 
contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a manutenção de forma segura, e sem desligar 
a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  
que continua sendo remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da 
confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas. 

 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os 
modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de transmissão, 
permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes 
novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre antes da construção da linha.  

 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos 
de linhas de transmissão, tanto em Corrente Alternada – CA, quanto em Corrente Contínua - CC, 
até a classe de Ultra-Alta Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, 
considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem 
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de 8% (oito por cento) no peso estrutural, resultando em uma economia da ordem de R$ 5 
bilhões nos próximos dez anos. 

 TDR 11 - LABPMU 
 

 Objetivo da contratação  

 Os Sistemas de medição fasorial, conhecidos como Phasor Measurement Units - PMUs, 
permitem relacionar, com alta resolução, em tempo real e por sincronização, usando-se satélites 
Global Positioning System - GPS, informações de fase e magnitude de tensões e correntes 
(sincrofasores) nos mais diversos pontos geográficos de redes elétricas. A criação do Laboratório 
de Medição Fasorial Síncrona - LabPMU no Cepel visou à disponibilização de infraestrutura 
laboratorial para apoio, no País, à realização de ensaios e pesquisa aplicada, em bancada, 
prospecção e trabalho de campo, partes essenciais da investigação, análise e desenvolvimento 
de aplicações dessa tecnologia, voltadas à segurança e à flexibilidade da operação do SIN.  

 O LabPMU permite, também, apoio às atividades do Centro, no aperfeiçoamento de 
seus produtos que se encontram em intenso uso no SIN e em sistemas elétricos de potência em 
geral, além de possibilitar contribuições ao avanço das especificações e normas técnicas 
nacionais e internacionais envolvidas. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 Como dificuldades, podem ser destacados atrasos no cronograma devido à 
impossibilidade de dar início aos processos de aquisição de produtos importados, em 
decorrência de questionamento do Tribunal de Contas da União – TCU, por meio de acórdão, 
que versava sobre métodos de equiparação de propostas em desacordo com os estabelecidos 
nas regras de aquisição do Banco Mundial. Além disso, a ocorrência de elevada flutuação 
cambial durante o processo de aquisição, entre as fases de orçamentação e concorrência. 

 

 Resultados alcançados 

 Com a iniciativa implementada, pôde-se dar apoio ao ONS no que concerne os ensaios 
de unidades de medição fasorial que estão sendo adquiridas no projeto do Sistema de Medição 
Sincronizada de Fasores do Sistema Interligado Nacional - SMSF/SIN, contemplados no Projeto 
Meta, bem como o devido apoio à indústria nacional ao realizar ensaios de versões consecutivas 
do “firmware” de um mesmo modelo de fabricante, culminando na melhoria do desempenho e 
atendimento às normas relacionadas ao citado equipamento. Além disso, tornou-se viável o 
desenvolvimento de: 

 Projetos de pesquisa relacionados ao tema para apoiar o Brasil no assunto de 
medição fasorial;  

 Uma unidade de medição fasorial de referência, com o objetivo de testar outras 
unidades de medição fasorial em campo; 

 “Software” de simulação de unidades de medição fasorial virtuais, visando o 
teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha aberta; e 

 Uma plataforma integrando a simulação em tempo real com sistemas 
supervisórios e concentradores de dados fasoriais, visando o teste de 
aplicativos baseados em medições de PMUs em malha fechada. 
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 TDR 3 – LABCIN 
 

 Objetivo da contratação  

 Desde a década de 1980, o Cepel desenvolve uma ampla cadeia de modelos 
computacionais para a utilização no planejamento da expansão da geração e na operação 
energética do SIN. Essa cadeia de modelos permite a análise de cenários com horizontes 
temporais de 20 a 30 anos, com discretização mensal, até casos com horizontes temporais de 
uma semana com discretização horária, obtendo a política de operação e metas de geração para 
cada usina que atendam a demanda e minimizem o valor esperado do custo de operação ao 
longo do período, considerando critérios de aversão ao risco.  

 Fazem parte dessa cadeia os modelos do Cepel, denominados NEWAVE, para cálculo 
de estratégias de operação, de médio prazo, de sistemas hidrotérmicos interligados, e DECOMP, 
para determinação da coordenação da operação em curto prazo. Esses dois modelos são de uso 
oficial no setor elétrico nacional e suportados por processos formais de homologação. São 
largamente empregados em atividades como as de planejamento da expansão, cálculo das 
garantias físicas de novos empreendimentos, bem como: 

 O cálculo do Índice de Custo-Benefício - ICB dos leilões de energia nova 
(NEWAVE);  

 O planejamento da operação energética de médio (NEWAVE) e curto prazo 
(DECOMP); 

 A determinação do preço de liquidação das diferenças; e 

 Os estudos de planejamento e operação do Sistema Elétrico Brasileiro. 

 Considerando as atividades permanentes do Cepel, em pesquisa e desenvolvimento 
de modelos matemáticos e ferramentas computacionais, a aquisição, dos novos “clusters” 
permitiu a atualização tecnológica do Laboratório de Computação Intensiva - LabCin, permitindo 
manter sua capacidade de fazer frente às necessidades crescentes de obtenção de resultados 
ainda mais rápidos, viabilizando aprimoramentos na modelagem matemática dos modelos, bem 
como o desenvolvimento e aplicação de novas estratégias de paralelização. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 Não se observaram dificuldades na condução da elaboração, contratação e operação 
dos equipamentos relacionados a citada iniciativa. 

 

 Resultados alcançados 

 O aumento na eficiência computacional viabilizou um refinamento na representação 
hidrológica e de operação dos reservatórios, através da diferenciação entre submercados e 
reservatórios equivalentes - REEs no modelo NEWAVE, com aumento gradativo no número de 
REEs ao longo do tempo, até representação do parque hidroelétrico por usinas individualizadas, 
preferencialmente nos primeiros períodos do horizonte de planejamento. Adicionalmente, o 
ganho de desempenho nos cálculos numéricos agilizou o processamento de casos de estudo, 
permitindo aumentar a quantidade de cenários analisados, conferindo maior segurança aos 
resultados e minimizando o efeito do risco inerente de incertezas futuras.  

 Viabilizou-se, também, a paralelização de outros modelos da cadeia como, por 
exemplo, o SUISHI, modelo de Simulação a Usinas individualizadas para Sistemas Hidrotérmicos 
Interligados, bem como a utilização intensiva dos clusters para execução de lotes de testes do 
modelo DESSEM, responsável pela Programação Diária da Operação - PDO. 
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 Os aprimoramentos viabilizados, na cadeia de modelos computacionais do Cepel, 
possibilitaram ganhos adicionais na qualidade dos planos de expansão da geração e operação 
energética, no sentido da minimização de custos e riscos de racionamento de energia. A 
possibilidade de execução, de uma quantidade maior de casos simultâneos, permitiu, ainda, 
abranger uma quantidade maior de alternativas para a solução de um estudo, ou de testes, para 
um novo desenvolvimento na modelagem matemática, agilizando, em ambos os casos, a 
obtenção do produto final. 

 
 TDR 12 - CONSGRID 

 

 Objetivo da contratação  

 As redes elétricas inteligentes - REI, ou smart-grids, são definidas como redes elétricas 
que integram, de forma eficiente, todos os agentes conectados à mesma, abrangendo 
consumidores, distribuidores, transmissores, geradores e aqueles que exercem a função de 
consumo e de geração. Esta integração é feita de maneira a permitir, através do uso de diversas 
tecnologias de gerenciamento e de comunicações, uma maior economicidade de recursos, 
sustentabilidade para o meio ambiente, qualidade e segurança nos serviços prestados e nos 
produtos resultantes do fornecimento de energia elétrica. 

 Face aos requisitos e aos novos desafios, concernentes ao contexto das REI, o Cepel 
identificou a necessidade da criação de uma infraestrutura laboratorial adequada para suportar 
as atividades de pesquisa, ensaios de referência e à prestação de serviços técnicos de alta 
complexidade. O foco principal deste futuro laboratório está nas aplicações voltadas para as 
redes de distribuição, verificando novos conceitos e produtos, realizando pesquisa 
experimental, propondo novos requisitos/características para estes dispositivos e realizando 
provas de conceito. A referida infraestrutura visa ampliar a capacidade de atuação técnica do 
centro nesta área promissora. 

 Neste sentido, o Cepel, na qualidade de centro de referência no setor elétrico 
brasileiro, procurou contratar uma empresa de consultoria para ajudá-lo a elaborar um projeto 
para seu laboratório de REI. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 Dentre as dificuldades que podem ser mensuradas, desde a concepção até a entrega 
do produto, destacam-se: 

 A demora na execução do processo de aquisição, devido à inexperiência do 
Cepel na realização de processo de contratação internacional por meio de 
SBQC; e  

 As dificuldades orçamentárias decorrentes de variação cambial. 
 

 Resultados alcançados 

 Em decorrência da contratação efetuada, a empresa de consultoria entregou cinco 
produtos que diziam respeito aos seguintes assuntos: 

 Estudo dos principais laboratórios existentes e das normas técnicas relevantes 
no contexto das redes elétricas inteligentes; 

 Âmbito de atividades e características básicas do laboratório de redes elétricas 
inteligentes do Cepel. Dentro das atividades deste produto foi efetuado o 
primeiro workshop no Rio de Janeiro, que contou com a participação das partes 
interessadas (stakeholders) do laboratório; 
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 Esquema básico do laboratório, que proporcionou o segundo workshop no Rio 
de Janeiro; 

 Especificação detalhada do laboratório, que proporcionou o terceiro workshop 
no Rio de Janeiro; e 

 Especificações detalhadas dos principais equipamentos do laboratório. 

 Além dos cinco produtos e dos três workshops acima mencionados, o projeto Consgrid 
caracterizou-se pela frequente troca de informações entre os consultores e a equipe técnica do 
Cepel, efetuada mediante e-mails, videoconferências, conferências telefônicas e a visita por 
parte de dois membros da equipe do Cepel às unidades laboratoriais dos consultores na 
Alemanha, o que permitiu um grande desenvolvimento dos conhecimentos da equipe do Cepel 
no tema em questão. O Cepel já iniciou a aquisição de equipamentos e a adequação de 
instalações do laboratório de redes elétricas inteligentes, baseando-se nos produtos resultantes 
da contratação da consultoria da atividade CONSGRID. 

 

 TDR 14 – SEADRI 
 

 Objetivo da contratação  

 O Cepel possui em sua Unidade Adrianópolis uma subestação de 138 kV, essa 
instalação alimenta de energia todos os laboratórios de ensaio e também o sistema de serviços 
auxiliares como iluminação e ar condicionado. Os laboratórios são responsáveis pelos serviços 
de pesquisa e desenvolvimento voltados para as necessidades do sistema brasileiro de energia 
elétrica e também pela realização de serviços especializados que garantem a qualidade e a 
confiabilidade dos equipamentos a serem instalados no campo. 

 Essa subestação está em funcionamento há cerca de quarenta anos, sendo submetida 
constantemente a correntes elevadas e tendo seus equipamentos realizado um elevado número 
de operações mecânicas. Essas solicitações não são observadas em instalações similares de 
energia elétrica, que apresentam uso convencional, diferentemente das de ensaios. Devido ao 
tempo de uso e a evolução tecnológica, foi necessária a atualização da subestação e também a 
sua expansão para atender à demanda dos novos laboratórios que estão sendo implementados.  

 

 Dificuldades encontradas  

 Em decorrência da contratação efetuada, foram verificadas as seguintes dificuldades: 

 Mercado não respondeu adequadamente ao primeiro processo licitatório, não 
havendo concorrência e, em consequência, resultando em preços muito 
elevados; 

 Atuação equivocada da equipe de licitação levou à objeção do processo pelo 
Banco Mundial; e 

 Atraso do fornecedor em atender às solicitações de ajustes do projeto levou ao 
aumento do período de execução inicialmente previsto. 
 

 Resultados alcançados  

 A atualização das instalações realizadas nesta atividade trouxe maior confiabilidade, 
segurança e eficiência na operação dos laboratórios da unidade Adrianópolis do CEPEL, e 
permitiu a automação da operação e a instalação de modernos sistemas de automação e 
proteção, além de ter facilitado futuras ampliações da Subestação CEPEL-Adrianópolis. Outros 
benefícios foram a otimização e a diminuição das manutenções na subestação, com reduções 
em seus custos operacionais e em tempos de indisponibilidade.  
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 A realização de estudos e projetos de P&D depende, em grande parte, de trabalhos 
realizados em laboratórios de alta tensão e potência, dado a impossibilidade de representar, em 
ferramentas de simulação digital, de forma confiável, todos os fenômenos relevantes 
envolvidos. Dentro das afinidades dos laboratórios, as atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que se destinam a novas metodologias para a avaliação de equipamentos, 
bem como ao aprimoramento de técnicas de ensaio e medição já existentes, contribuem para o 
aumento da capacitação do CEPEL e demais empresas do setor elétrico. Como resultado, é 
agregado valor às empresas no que tange, por exemplo, à elaboração de especificações técnicas, 
realização de inspeção de ensaios durante processo de aquisição de equipamentos para os 
sistemas de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, e a participação em grupos 
de estudo e de normatização nacionais e internacionais.  

 Indiretamente, de maneira mais ampla, a atualização da infraestrutura que atende aos 
laboratórios proporciona o apoio necessário às instalações onde ocorre parte imprescindível do 
desenvolvimento e do aperfeiçoamento das tecnologias de equipamentos e componentes de 
alta tensão, utilizados nos sistemas de energia elétrica, trazendo benefícios tanto do lado das 
empresas de geração, transmissão e distribuição, como do lado dos fornecedores de 
equipamentos e sistemas para essas empresas. Em consequência, contribui para aumentar a 
confiabilidade e expansão desses sistemas, reduzindo custos nos processos de manutenção das 
empresas e minimizando as probabilidades de não fornecimento de energia para as indústrias e 
a população como um todo. 

Quadro 32 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 3 – ONS 

 

 
 TDR 29 – CONCENTRADORES 

 

 Objetivo da contratação  

 Essa atividade tinha como objetivo a aquisição de Hardware e Software necessários 
para os Concentradores de Dados - PDC pertencentes ao SMSF/SIN. Este sistema permite, ao 
ONS, acesso a um novo conjunto de dados e informações que resultam em um monitoramento 
mais abrangente do sistema elétrico brasileiro, contribuindo para uma operação mais segura e 
eficiente. Os benefícios decorrentes da contratação contemplam ganhos associados ao 
aprimoramento de modelos e sistemas de controle, ampliação da capacidades de monitoração 
de fenômenos elétricos importantes à operação de sistemas de potência (dinâmica), maior 
abrangência e agilidade nas análises pós-eventos, prevenção de blecautes decorrentes de ações 
preventivas e corretivas, adotadas com base nas medições sincrofasoriais e aplicações 
associadas, e ganhos econômicos potenciais com a otimização da transferência de potência 
entre regiões. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 Do ponto de vista administrativo, o necessário amadurecimento, para aplicação das 
regras e condições do Convênio com o MME e dos critérios para utilização dos recursos do Banco 
Mundial, acabaram gerando um overhead de gestão não previsto e que atrasou o início efetivo 
do projeto e, com o acordo de financiamento entre MME e Banco Mundial encerrando-se em 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

29 18.647.950,00 16.211.616,03 -13% 3.1 1 Bens ONS Encerrado 02/02/2017 31/07/2019

TOTAL 18.647.950,00 16.211.616,03 -13%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 3 - Desenvolvimento Tecnológico

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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dezembro de 2018, limitou o prazo para a conclusão do projeto em 20 meses. Como parte de 
um processo de inovação em sua plataforma de produtos e de acordo com as obrigações 
contratuais estabelecidas, o fornecedor propôs uma alteração tecnológica na solução 
contratada durante a execução do projeto, que trouxe benefícios relevantes à solução, mas 
aumentou significativamente a complexidade do desenvolvimento e trouxe dificuldades 
associadas à adoção das novas tecnologias. Mesmo com a alocação de recursos adicionais, por 
parte do fornecedor, houve atraso no cronograma de execução e não foi possível cumprir o 
prazo limite para utilização dos recursos do Convênio. Para viabilizar a continuidade do projeto, 
no ano de 2019, foram adotadas várias ações para que fosse possível, ao ONS, alocar os recursos 
necessários (10% do valor total) em seu orçamento. O processo administrativo envolvendo 
múltiplos interessados (MME, Banco Mundial, ONS, GE, Conselhos Fiscal e de Administração), 
somado à integração de um novo sistema com um conjunto de tecnologias inéditas para o ONS, 
representaram as maiores dificuldades enfrentadas na execução do projeto.  

 Como o projeto LABPMU do Cepel, pode ser destacada a ocorrência de atrasos no 
cumprimento do cronograma devido à impossibilidade de dar início aos processos de aquisição 
de produtos importados, em decorrência de questionamento do Tribunal de Contas da União – 
TCU, por meio de acórdão, que versava sobre métodos de equiparação de propostas em 
desacordo com os estabelecidos nas regras de aquisição do Banco Mundial. 

 

 Resultados alcançados 

 Apesar das dificuldades iniciais em relação à administração da atividade, o Convênio 
com o MME e a relação com o Banco Mundial trouxeram benefícios significativos ao ONS. O 
processo de licitação em duas etapas, baseado nas regras do Banco Mundial, permitiu um ganho 
de aproximadamente 30% (trinta por cento) nos custos de contratação do projeto (quando 
comparadas as propostas qualificadas). Além disso, o modelo de contrato trouxe bastante 
segurança jurídica a ambas as partes e foi um dos mecanismos que garantiu que o fornecedor 
entregasse um produto com características superiores àquelas originalmente especificadas sem 
custos adicionais para o ONS. A parceria com o MME, para captação de recursos externos ao 
orçamento do ONS, aliada à total transparência dos resultados obtidos e do processo de 
condução e administração do projeto, merece destaque positivo.  

Do ponto de vista de resultados, todos estes, previstos no Termo de Referência, foram 
contemplados, com ganhos já comprovados na capacidade de monitoramento do sistema, 
melhorias efetivas na análise pós-distúrbios e no aprimoramento de modelos e sistemas de 
controle associados, além de ganhos potenciais na prevenção de blecautes (capacidade das 
equipes de tomar ações preventivas e corretivas) e no melhor aproveitamento dos recursos de 
transmissão disponíveis (ainda em avaliação pelo ONS). Dentre os resultados alcançados, até o 
momento, pode-se destacar: 

 Aprimoramento de Modelos e Sistemas de Controle: aerfeiçoamento da 
determinação de limites de transferência de potência entre áreas, por meio do 
uso da medição fasorial como instrumento para melhorar a modelagem do 
sistema utilizada nos estudos para planejamento, programação diária e 
operação em tempo real; 

 Monitoração do Sistema: organização e apresentação em alto nível das 
informações necessárias à tomada de ações preventivas e corretivas, para a 
recomposição do sistema ou mitigação dos riscos da operação; 

 Análises Pós-evento: captura e armazenamento da dinâmica de longa duração 
do sistema, tornando as análises pós-evento mais eficientes e permitindo a 
identificação e a determinação das causas básicas de problemas ocorridos; 
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 Prevenção de Blecautes: ganhos econômicos decorrentes da prevenção de 
blecautes; 

 Otimização da Transferência de Potência: Ganhos econômicos decorrentes do 
uso dos recursos de transmissão em patamares mais elevados de transferência 
de potência ativa, permitindo a redução dos custos associados à energia; e  

 Alcance aos inúmeros benefícios socioeconômicos para o setor elétrico, para o 
ONS e para a sociedade brasileira, em consequência da realização da aquisição 
prevista no TDR 29. 

Do ponto de vista de Ganhos Econômicos, pode ser levado em consideração os 
elevados custos dos chamados “Apagões”, que podem variar da ordem de algumas dezenas de 
milhões de reais  até bilhões de reais, dependendo da sua extensão. Em 2018, apenas um apagão 
custou R$610 milhões à economia brasileira (cálculo realizado pelo ONS tendo em vista o PIB). 
Com essa tecnologia sendo utilizada, pelo ONS, foi possível evitar e mitigar os danos de alguns 
“Apagões”, além de reduzir os riscos de danos a equipamentos do Sistema Elétrico que custam 
milhares ou milhões de reais. 

 

Quadro 33 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 3 – CPRM 

 

 
 TDRs 32.1 a 32.3 – AMPLIA CPRM 

 

 Objetivo da contratação  

 A atividade teve como objetivo a aquisição de equipamentos geofísicos para obtenção, 
armazenagem e processamento de dados e imagens geofísicas, a fim de fornecer suporte e 
potencializar estudos preventivos de desastres naturais. Os estudos geofísicos têm aplicação 
não só para descoberta de depósitos minerais, mas também para análise de risco potencial de 
desastres naturais em regiões suscetíveis a problemas como desmoronamentos, enchentes ou 
sismos. O projeto objetivou ampliar a ação do Serviço Geológico e minimizar custos para evitar 
catástrofes, tendo em vista que nos últimos anos verificou-se a necessidade da aquisição de 
equipamentos adequados que permitissem estudos voltados à mitigação desses eventos. 

 

 Dificuldades Encontradas 

 Durante a execução do projeto foram encontradas dificuldades de diversas naturezas. 
No estágio de aquisição dos bens, obstáculos tiveram que ser superados para harmonizar os 
procedimentos e prazos exigidos pelo Banco Mundial com aqueles praticados na CPRM. Devido 
às especificidades dos bens que estava sendo adquirido, foi identificado um pequeno rol de 
modelos e marcas que atendiam às necessidades da empresa. Isto implicou em grande 
dificuldade na formação de preço. 

 Quanto aos trabalhos desenvolvidos com os equipamentos adquiridos, é marcante a 
dificuldade de atingir os indicadores propostos inicialmente. Eles foram superestimados, 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

32.1 999.414,96 797.874,00 -20% 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 01/12/2015 30/06/2016

32.2 1.096.068,00 1.096.068,00 0% 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 24/11/2016 24/06/2017

32.3 1.734.000,00 1.592.111,20 -8% 3.1 1 Bens CPRM Encerrado 13/06/2017 30/09/2017

TOTAL 3.829.482,96 3.486.053,20 -9%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 3 - Desenvolvimento Tecnológico

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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baseados na realidade do momento da concepção do projeto. Entre o período de construção da 
proposta e a fase de execução dos levantamentos de campo houve uma significativa redução da 
equipe da CPRM, dedicada a este tipo de cartografia, o que vem dificultando o atingimento das 
metas propostas.  

 

 Resultados alcançados 

 Embora o processo de aquisição tenha requerido um período muito maior que o 
inicialmente planejado, a disponibilização destes equipamentos, para a CPRM, trouxe uma série 
de benefícios. O primeiro deles foi o treinamento da equipe pois, nos dias atuais, doze 
pesquisadores estão habilitados para realizar levantamentos elétricos, três para levantamentos 
sísmicos de refração e cinco para utilização do equipamento eletromagnético, tendo em vista a 
especificidade de cada um destes. Desde a chegada dos equipamentos, numerosos 
levantamentos geofísicos já foram, ou estão sendo, realizados em projetos com objetivos 
variados. As atividades citadas podem ser agrupadas em três categorias:  

 Geração de Cartas de Suscetibilidade a Movimentos Gravitacionais de Massa e 
Inundações, subsídio fundamental para o planejamento urbano;  

 Estudos de Aquíferos e Disponibilidade de Água Subterrânea; e  

 Atividades Diversas, onde o foco principal das atividades está centrado nas 
cartas de suscetibilidade, entretanto demandas importantes têm sido 
atendidas com estes equipamentos.  

No caso do levantamento realizado no Bairro de Pinheiros (Maceió - AL), as 
informações geradas foram fundamentais para auxiliar na compreensão dos fatores que estão 
levando ao afundamento do terreno. O reconhecimento da subsuperfície e da extensão do 
problema é imprescindível para que o estado tome as medidas mitigadoras necessárias para que 
vidas sejam preservadas. Outra atividade, não planejada inicialmente, foi realizada na região 
metropolitana de São Paulo/SP. Uma área possuia grande demanda e escassez de materiais para 
construção, uma vez que a areia fornecida na cidade advinha de reservatório mineral que 
situava-se a, pelo menos, 80 km de distância. Assim, cerca de 50% (cinquenta por cento) do 
custo se destinava ao frete. Durante o projeto, áreas com depósitos arenosos foram 
identificados e os estudos geofísicos foram utilizados com sucesso para estimar o volume dos 
sedimentos. Na ausência desta metodologia, seria necessária a realização de diversos furos para 
o cálculo do volume. De posse destas informações, empreendedores poderão explorar áreas 
mais próximas. Isso implica em redução significativa de custo e geração de emprego. 

       Figura 4 – Estudo Maceió/AL - Pinheiros (Esquerda) e Estudo São Paulo/SP (Direita) 
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A experiência do Projeto META foi muito enriquecedora em vários aspectos, com 
aprendizados nas áreas de planejamento, execução e fiscalização. Embora a aplicação das 
metodologias, que utilizam informações geofísicas, fizesse parte de um objetivo maior da CPRM, 
elas não estavam programadas nos cronogramas das equipes. Algumas dificuldades 
enfrentadas, no início dos levantamentos, teriam sido evitadas se as ações do Projeto META 
estivessem formalmente inseridas no rol de atividades dos projetos da CPRM pois, assim, teriam 
equipe e recursos designados desde o início do projeto. Desta forma, tal formalização deverá 
ser considerada nas novas cooperações. 

 

4.3.2. Atividades realizadas com recursos próprios 
 

Quadro 34 – Atividades Realizadas com Recursos Próprios – Componente 3 
TDR Subcomponente Coexecutor: Cepel  

11 3.1 
Equipamentos para o laboratório de medição  fasorial sincronizada (LAB PMU) - calibrador 

Subatividade 11.6 

 
 TDR 11.6 – EQUIPAMENTOS PARA O LABORATÓRIO DE MEDIÇÃO  FASORIAL 

SINCRONIZADA (LAB PMU) - CALIBRADOR 

Consoante informações prestadas pelo CEPEL, a retirada da atividade, do processo 
licitatório, foi motivada pelo fato dos demais itens do TDR serem fornecidos por representantes 
do mercado nacional, o que possibilitou a mudança do método de licitação para NCB, ganho real 
de eficiência e, por conseguinte,  maior celeridade na conclusão da licitação. Assim sendo, o 
CEPEL decidiu adquirir o equipamento com recursos próprios. 

  

4.4. COMPONENTE 4 – Apoio à Cooperação Sul/Sul  

Esse componente previu o desenvolvimento, por meio de intercâmbios com governos, 
universidades e entidades dos países da América do Sul e África, da troca de informações e 
experiências acerca das atividades específicas do MME em novas tecnologias de produção de 
energia e combustíveis. Estavam previstas atividades de cooperação Sul-Sul entre o Brasil e 
países em desenvolvimento, em particular na América Latina, Caribe e países africanos, na área 
de energia e mineração. As atividades se concentravam nas áreas de regulação, energias 
renováveis, alterações climáticas, energia limpa, sistemas de informação e sustentabilidade 
ambiental e social.  

A atividade realizada e denominada Inventário e Diagnóstico Socioeconômico da 
Pequena Mineração no Brasil – TR 30 (SGM/MME), que promoveu a atualização do 
conhecimento sobre a atividade de pequena mineração no Brasil, acabou fornecendo subsídios 
para ações de regularização, monitoramento e de apoio técnico ao setor de mineração no Brasil. 
Outros países demonstraram interesse em obter informações acerca dos estudos realizados, 
tendo o coexecutor estabelecido contatos com alguns países latino-americanos e africanos para 
divulgação e cooperação técnica. 

O quadro a seguir detalha a atividade enquadrada neste subcomponente. Para essa 
atividade, são apresentados o objetivo da contratação, as dificuldades encontradas e os 
resultados alcançados. 

  



73 

 

 

 

Quadro 35 – Atividades Realizadas por Coexecutor – Componente 4 – MME 

 

 
 TDR 36 – METODOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE USINAS HIDRELÉTRICAS 

USANDO O CONCEITO DE USINAS-PLATAFORMA. 
 

 Objetivo da contratação  

O estudo foi concebido para o desenvolvimento de uma metodologia que desse 
suporte ao conceito de Usinas-Plataforma,  visando a exploração de potenciais hidroelétricos 
situados em espaços territoriais legalmente protegidos, ou aptos a receberem proteção formal, 
ou seja, áreas com baixa ou nenhuma ação antrópica, de modo que sua implantação se 
constituísse em um vetor de conservação ambiental permanente, com ênfase nos aspectos 
socioambientais, considerando ainda aspectos de planejamento, projeto, construção e 
operação. A metodologia passou a servir como referência básica para todos os atores envolvidos 
com o processo de desenvolvimento de usinas hidroelétricas, em especial, os Ministérios de 
Minas e Energia e de Meio Ambiente e entidades vinculadas, as Agências Reguladoras, os 
agentes setoriais e, em última instância, a sociedade civil organizada. 

 

 Dificuldades Encontradas 

Ao longo do processo foram constantes as interações entre o Comitê Técnico 
Supervisor - CTS do Contrato, a equipe do CEPEL (contratada) e os consultores contratados, com 
vistas ao aperfeiçoamento e adequação dos produtos entregues. Por meio da realização de 
encontros técnicos, reuniões e correspondências eletrônicas, o Comitê pôde indicar os pontos 
de melhoria observados nas versões preliminares dos produtos. Apesar de se mostrarem 
numerosas, as revisões demandadas foram atendidas pela contratada, de forma que o CTS do 
Contrato, entre o MME e o CEPEL, avaliou que as atividades previstas foram cumpridas e, 
portanto, consideraram aprovados os relatórios produzidos. 

 

 Resultados alcançados 

O principal resultado alcançado consistiu na formulação de um conjunto de propostas, 
tanto para a fase de estudos prévios para implantação e operação de usinas hidrelétricas a 
serem desenvolvidas e operadas considerando o conceito de usina-plataforma, quanto para o 
licenciamento dos empreendimentos. Foram sugeridos aperfeiçoamentos às metodologias 
existentes, tendo como foco o manejo da questão específica da bacia hidrográfica e a sua 
utilização para a geração de energia, delimitando as fragilidades e restrições socioambientais, 
objetivando o aproveitamento do potencial por meio das Usinas-Plataforma. 

O relatório final, denominado “Metodologia para o Desenvolvimento e Implantação 
de Projetos de Usinas Hidrelétricas sob Conceito de Usinas—Plataforma – Revisão 1”, objeto de 
análise pelo CTS, consolidou a proposta de Metodologia para o Desenvolvimento de Usinas 
Hidrelétricas sob o Conceito de Usinas-Plataforma. A proposta, da metodologia apresentada, 
reflete o posicionamento da equipe da consultoria contratada e passou a servir como referência 
básica para que o MME discuta o processo de amadurecimento da citada metodologia junto às 

R$ R$ Nº
Tipo de 

Contrato
Status Início Fim

36 2.476.789,29 2.342.933,81 -5% 4.1 2 Consultoria SPE/MME Encerrado 30/09/2013 30/06/2016

TOTAL 2.476.789,29 2.342.933,81 -5%

Valor Previsto 

no PAQ

COMPONENTE 4 - Suporte à Cooperação Sul-Sul

TDR

Valor 

contratado
Variação Subcomponente

Categoria do 

Empréstimo
Coexecutor

Contrato
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entidades vinculadas, Agências Reguladoras, agentes setoriais e, em última instância, com a 
sociedade civil organizada. 

 

4.5. Avaliação crítica e geral sobre a execução dos componentes do Projeto 

Meta 

Conforme pode-se verificar, o Projeto Meta possuiu ações em todos os componentes 
previstos. Não somente o Banco Mundial, como também a Controladoria-Geral da União – CGU, 
imprime em seus relatórios de auditoria anual, por meio das ajudas memórias e, literalmente, 
dos relatórios de auditoria, que o projeto mantinha os controles necessários e uma estrutura 
técnica adequada à operacionalização deste. Não é de se estranhar, que ao longo deste capítulo 
existam tantos registros, realizados pelos próprios coexecutores, acerca dos benefícios do 
Projeto Meta e de cada uma das atividades contempladas nos quatro componentes, os quais 
suportam a espinha dorsal do projeto.  

Apesar de várias dificuldades, tendo estas ocorridas em várias fases de cada atividade 
(preparação, licitação, execução e operação), chega-se a conclusão, ao fim de cada relato, que 
cada uma das iniciativas foram virtuosas e deram suporte a alguma política pública, a algum 
novo procedimento, a algum novo modelo de experimento, à implementação de alguma nova 
ferramenta ou, no mínimo, descreveu os desafios de determinado seguimento, entre outros.    
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5. INDICADORES DE RESULTADO DO PROJETO 

 

Os indicadores de resultado, constantes no Documento de Avaliação do Projeto (do 
inglês, Project Appraisal Document – PAD), foram concebidos para avaliar a execução do deste, 
refletindo pontos sensíveis do projeto que foram constantemente acompanhados, com a 
finalidade de manter um padrão de excelência durante a  execução da Fase I do Projerto Meta. 
Os indicadores gerais de resultado foram definidos na elaboração do PAD, quando os 
representantes do MME, dos coexecutores externos e do Banco Mundial, apuraram quais 
pontos mereciam atenção direcionada.  

O Objetivo do desenvolvimento do Projeto META (Project Development Objective) foi 
fortalecer a capacidade das principais instituições do setor público, especialmente daquelas 
voltadas aos setores de energia e mineral, melhorando assim a contribuição dos recursos desses 
setores na aceleração do crescimento econômico nacional, bem como no aumento da 
sustentabilidade social e ambiental em um contexto de globalização e mudança tecnológica. Os 
dois indicadores de referência definidos para o Projeto META foram: 

 Análise da capacidade das Instituições envolvidas de oferecer o suporte 
necessário para o efetivo desenvolvimento tanto do setor mineral como do setor 
de energia; e 

 Os laboratórios de pesquisa e desenvolvimento, uma vez incrementados com 
novas tecnologias, devem ser capazes de aprimorar os setores de energia e 
mineral.  

Além desses, existem os indicadores de resultado intermediários, também 
estabelecidos no PAD, quando da elaboração do Projeto.  

As medições atualizadas dos indicadores de resultado, com frequência anual, foram 
realizadas pela UGP/C, conforme consta no ANEXO IV Matriz de Indicadores de Resultado.  

 

5.1. INDICADORES COMPLEMENTARES DE RESULTADO 

Adicionalmente aos indicadores intermediários de resultado, a UGP/C, em acordo com 
os coexecutores, desenvolveu indicadores complementares de desempenho e resultado, bem 
como elaborou um documento referencial contendo o detalhamento e a metodologia de 
medição de todos os indicadores do Projeto. No ANEXO V é apresentada a matriz de indicadores 
complementares de resultado/benefício, com a projeção das metas até o final do Projeto.  

Durante a Missão do Banco Mundial realizada no período de 6 a 17 de março de 2017, 
foi definido que os indicadores de resultado intermediário seriam mantidos, a despeito da 
inserção de novos subprojetos, por se tratar das metas originais do Projeto. Desse modo, 
eventuais avanços alcançados por meio das novas atividades foram registrados como resultados 
além da meta, se for o caso. Durante a primeira parte da Missão de Supervisão do Projeto pelo 
Banco Mundial, iniciada por videoconferência no dia 12 de junho de 2018, foram revisadas, em 
conjunto com o MME, as metas, indicadores e componentes do Projeto, agrupando os 
resultados das novas atividades de acordo com a área de abrangência. 
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5.2. INDICADORES COMPLEMENTARES DE DESEMPENHO 

Para possibilitar a análise mais detalhada do andamento das atividades do Projeto, 
após consulta e discussão com os coexecutores externos, foram estabelecidos os indicadores de 
desempenho, os quais consideraram todo o processo de formulação da demanda, contratação, 
execução e conclusão das atividades. Decorreu da execução, pela equipe do projeto, do objeto 
previsto no TDR 42. Esses indicadores procuraram expressar a complexidade do processo de 
aquisição de uma determinada atividade, seja ela vinculada a um treinamento, consultoria, 
serviço, bem ou obra, varrendo o processo desde a elaboração do Termo de Referência/Edital 
até sua conclusão, possibilitando assim a estipulação de metas semestrais/anuais.  

Com a adoção desses indicadores, foi possível refletir a execução física e financeira, 
bem como o tempo dispendido e a complexidade do processo de elaboração dos TDR e/ou 
Editais, análise do Banco Mundial, processos licitatórios e execução do contrato, propriamente 
dito. A metodologia adotada para definição desses indicadores considerou os graus de 
relevância estratégica e financeira de cada atividade dentro do subprojeto ao qual pertence e a 
relevância financeira de cada subprojeto para o conjunto de subprojetos do Projeto META. 

A medição dos indicadores descritos foi realizada semestralmente, avaliando-se 
separadamente cada atividade, por coexecutor, correlacionando-se posteriormente com as 
metas semestrais estabelecidas para cada um destes. Estes planejavam as metas a serem 
atingidas em cada semestre do ano, vinculados diretamente aos diversos planos de aquisições, 
e davam o devido suporte à ação de monitoramento executada no âmbito da UGP/C e do CGP 
do Meta. Considerando-se todas as fases, a medição do indicador de Desempenho do Projeto - 
IDP demonstrou uma execução satisfatória para o Projeto, em que pese o atraso no início de 
boa parte dos subprojetos dos coexecutores externos, em razão da indisponibilidade 
orçamentária, o que impactou a assinatura dos Termos de Execução Descentralizada 
tempestivamente. 

 

5.3. INDICADORES COMPLEMENTARES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 

A utilização de indicadores orçamentários e financeiros objetivaram disponibilizar um 
conjunto de informações indispensáveis à análise dos resultados alcançados e do desempenho 
a ser perseguido durante toda a execução das atividades. Os indicadores refletiram apenas os 
valores referentes ao financiamento do Banco Mundial, não refletindo os recursos de 
Contrapartida Nacional. Para o projeto, foram identificados como indispensáveis cinco 
indicadores, quais sejam: 

a) Indicador de Desembolso Financeiro – IDF: esse indicador reflete o montante de 
recurso desembolsado pelo Banco Mundial em relação ao total da operação de financiamento. 
O indicador também sinaliza o cumprimento das metas (gatilhos) definidas na Carta de 
Recomendação n º 1.214, da Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX, de 10 de 
dezembro de 2010, que condiciona o início da segunda fase da operação ao desembolso de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) dos recursos do empréstimo. Este contempla o valor 
referente à front-end fee. 
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A seguir, o IDF, considerando Saque total de R$ 106.734.435,06, com a taxa de câmbio 
quando da assinatura do acordo de empréstimo com o dólar a R$ 1,75. 

 

 
 

 
b) Indicador de Comprometimento de Recurso – ICR: esse indicador reflete o 

montante de recurso comprometido pelo Executor do Projeto em relação ao total da operação 
de financiamento. O indicador também sinaliza o cumprimento das metas (gatilhos) definidas 
na Carta de Recomendação nº 1.214, da Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX, de 10 
de dezembro de 2010, que condiciona o início da segunda fase da operação ao 
comprometimento de, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) dos recursos do 
empréstimo. 

 

 
 

 
 

A seguir, o ICR, considerando a taxa de câmbio quando da assinatura do acordo de 
empréstimo com o dólar a R$ 1,75. 

 

Obs.: Para parcelas pagas, são consideradas as taxas cambiais efetivas de cada pagamento. 

 

 

 

 

 

  

60.991.105,75             
49.604.127,00             

IDF = = 123,0%

RCE

TOF TOF = Total do financiamento

31.167.390,43             

49.604.127,00             

* Valores em US$

ICR = = 62,8%

ICR =

RCE = Recursos Comprometidos (contratos assinados e 

front-end fee )
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6. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO 

 
O acordo de empréstimo é executado na modalidade adiantamento de fundos, em 

dólares americanos, do Banco Mundial à Secretaria do Tesouro Nacional – STN/MF, na conta 
designada do Projeto, para posterior internalização em Reais para a UGP/C. A execução 
financeira do acordo de empréstimo é orientada pela Carta de Desembolso emitida pelo Banco 
Mundial, documento que contém as disposições e limites para os desembolsos e prestação de 
contas do Projeto, bem como pela legislação nacional pertinente (PPA, LDO/LOA e Decreto de 
Execução Financeira). Conforme o estabelecido no Acordo de Empréstimo, Seção II, Item B, a 
UGP/C trimestralmente elabora os Demonstrativos Financeiros Intermediários – IFR, 
contemplando a execução do Projeto e a movimentação da conta designada. Os IFR do último 
trimestre, acompanhados de notas explicativas, demonstram a execução acumulada de cada 
exercício e são objeto de auditoria pela CGU. 

 

6.1. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O orçamento do Projeto Meta, dos exercícios de 2012 a 2019, teve a sua evolução 
ilustrada conforme Figura 5 e Quadro 36. 

Figura 5 – Execução orçamentária e financeira do Projeto Meta 

 

Quadro 36 – Execução orçamentária e financeira do Projeto Meta 

Ref. 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 
Lei 

Orçamentária 
Anual - LOA 

65.700.000,00 52.983.000,00 29.110.808,00 20.312.054,00 21.771.601,00 21.164.044,00 20.405.326,00 14.500.000,00 

Limite de 
empenho 

14.982.198,00 22.259.879,80 20.312.054,00 16.100.737,00 16.160.181,17 16.865.000,00 15.329.828,00 525.890,33 

Empenhado 12.121.640,32 20.312.053,59 19.777.690,29 14.928.896,79 16.106.491,40 16.416.003,32 12.873.298,74 525.890,33 

Executado no 
ano (LOA + 

RAP) 

- 4.972.761,13 16.422.971,57 24.716.703,84 15.073.352,28 9.573.764,56 29.174.256,05 6.527.071,40 

RAP no ano - 11.480.643,00 20.227.530,00 28.889.648,68 11.360.771,71 15.016.380,63 24.551.624,47 4.857.250,06 

 

Inicialmente, em 2012, para implementação dos Componentes 1 a 4 do Projeto Meta, 
foram alocados recursos no orçamento do MME para o Acordo de Empréstimo no valor de R$ 
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65.700.000,00 (sessenta e cinco milhões, setecentos mil reais). No entanto, foi fixado, 
posteriormente, o limite de empenho em R$ 14.982.198,00 (quatorze milhões, novecentos e 
oitenta e dois mil, cento e noventa e oito reais), em decorrência da previsão de frustração de 
execução. Em dezembro de 2012, foram empenhados e inscritos em Restos a Pagar R$ 
12.121.640,32 (doze milhões, cento e vinte e um mil seiscentos e quarenta reais), destinados ao 
cumprimento de obrigações previstas no Convênio nº 796362/2012-MME/Cepel, R$ 
11.150.270,32 (onze milhões, cento e cinquenta mil duzentos e setenta reais) e ao custeio das 
seguintes atividades: Usina Plataforma: R$ 619.197,00 (seiscentos e dezenove mil, cento e 
noventa e sete reais); Avaliação de Investimentos Depreciáveis – Ativos de Geração e 
Transmissão: R$ 196.200,00 (cento e noventa e seis mil e duzentos reais); e Processo Seletivo 
Simplificado para contratação da equipe do Projeto META: R$ 155.973,00 (cento e cinquenta e 
cinco mil, novecentos e setenta e três reais). 

Em 2013, a dotação inicial aprovada na LOA foi de R$ 52.983.000,00 (cinquenta e dois 
milhões, novecentos e oitenta e três mil reais), sendo R$ 51.468.331,00 (cinquenta e um 
milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil trezentos e trinta e um reais) na Fonte 0148 – 
Recursos Externos, e R$ 1.514.669,00 (um milhão, quinhentos e quatorze mil seiscentos e 
sessenta e nove reais) na Fonte 1100 – Contrapartida Nacional, montante esse estimado e 
adequado à execução física e financeira proposta para o exercício. Devido às restrições 
operacionais e ao contingenciamento orçamentário imposto ao MME, foi fixado o limite de 
empenho para o Projeto META em R$ 22.259.879,80 (vinte e dois milhões, duzentos e cinquenta 
e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais), sendo R$ 21.531.339,28 (vinte e um milhões, 
quinhentos e trinta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) na Fonte 
0148 e R$ 725.540,52 (setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta reais) na Fonte 
1100. Do limite de empenho concedido, empenhou-se 91% (noventa e um por cento), 
correspondentes a R$ 20.312.053,59 (vinte milhões, trezentos e doze mil e cinquenta e três reais 
e cinquenta e nove centavos), conforme apresentado no Quadro 7, para o cumprimento de 
obrigações inerentes às atividades previstas. Desse montante, grande parte destinava-se ao 
Cepel, para a cobertura de compromissos firmados no âmbito do Convênio MME/Cepel nº 
769362/2012. Do total empenhado em 2013, foram inscritos em restos a pagar recursos da 
ordem de R$ 20.227.529,79 (vinte milhões, duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e vinte e 
nove reais e setenta e nove centavos), sendo R$ 19.056.062,89 (dezenove milhões, cinquenta e 
seis mil, sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos) destinados ao cumprimento de 
obrigações do Convênio Cepel e R$ 1.171.466,90 (um milhão, cento e setenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa centavos) para implementação da Atividade 
Usina Plataforma. Além da dotação do exercício, em dezembro de 2013, foram inscritos em 
restos a pagar recursos no valor de R$ 20.227.529,79 (vinte milhões, duzentos e vinte e sete mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos), em favor do Cepel. 

Do orçamento de 2014, foi empenhado o total de R$ 19.777.690,29 (dezenove 
milhões, setecentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e vinte e nove centavos), 
dois quais R$ 19.089.182,24 (dezenove milhões, oitenta e nove mil, cento e oitenta e dois reais 
e vinte e quatro centavos), foram inscritos em Restos a Pagar em favor do Convênio Cepel, e R$ 
688.508,06 (seiscentos e oitenta e oito mil, quinhentos e oito reais e seis centavos), foram pagos 
no exercício. Dos restos a pagar inscritos no ano anterior, foram pagos R$ 10.427.063,34 (dez 
milhões quatrocentos e vinte e sete mil, sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), sendo 
R$ 9.850.000,00 (nove milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), referentes ao Convênio e R$ 
577.063,34 (quinhentos e setenta e sete mil, sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
para pagamento da 1ª parcela do contrato da Usina Plataforma. 

Em 2015, foram alocados recursos no orçamento do MME, para o Acordo de 
Empréstimo, no valor de R$ 20.312.054,00 (vinte milhões, trezentos e doze mil e cinquenta e 
quatro reais), sendo R$ 19.338.406,00 (dezenove milhões, trezentos e trinta e oito mil, 
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quatrocentos e seis reais) correspondentes a recursos externos (Fonte 0148) e R$ 973.648,00 
(novecentos e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais) correspondentes a recursos 
da contrapartida nacional (Fonte 1-100). O orçamento de 2015 foi posteriormente reduzido, 
com limite de empenho fixado em R$ 16.100.737,00 (dezesseis milhões, cem mil, setecentos e 
trinta e sete reais). Do orçamento de 2015, foi empenhado o total de R$ 14.928.896,79 (quatorze 
milhões, novecentos e vinte e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e nove 
centavos), do qual R$ 9.752.170,16 (nove milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, cento e 
setenta reais e dezesseis centavos), foram inscritos em Restos a Pagar e R$ 5.176.726,63 (cinco 
milhões, cento e setenta e seis mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos) 
foram pagos no exercício. Os créditos orçamentários de 2015, inscritos em restos a pagar, foram 
destinados ao atendimento dos seguintes objetivos: 

 Compromissos previstos no Convênio do Cepel nº 769.362/2012 – R$ 
4.153.427,18 (quatro milhões, cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e dezoito centavos);  

 Compromissos previstos no Convênio do ONS nº 812.289/2014 – R$ 2.233.145,35 
(dois milhões, duzentos e trinta e três mil, cento e quarenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos); 

 Recursos empenhados em favor da Pontifícia Universidade Católica do RJ, 
referente ao Contrato nº 001/2015 firmado com o MME (Atividade 38) – R$ 
1.190.585,85 (um milhão, cento e noventa mil, quinhentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos); 

 Recursos empenhados em favor da Aneel (TC nº 001/2012) – R$ 618.737,78 
(seiscentos e dezoito mil, setecentos e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos); e 

 Recursos empenhados em favor da CPRM (TC nº 002/2012) – R$ 1.556.274,00 (um 
milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e quatro reais). 

O orçamento do exercício 2016 do Projeto META passou por importantes variações 
impostas durante o ano. O Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA previa o valor de R$ 
26.771.601,00 (vinte e seis milhões, setecentos e setenta e um mil, seiscentos e um reais), tendo 
sido aprovado pelo Congresso Nacional o valor de R$ 21.771.601,00 (vinte e um milhões, 
setecentos e setenta e um mil, seiscentos e um reais), sendo R$ 21.032.956,00 (vinte e um 
milhões, trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais), correspondentes a recursos 
externos (Fonte 0148), e R$ 738.645,00 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais), correspondentes a recursos da contrapartida nacional (Fonte 1172). Em 2 de março 
de 2016, foi fixado o limite de empenho para o Projeto em R$ 19.489.276,00 (dezenove milhões, 
quatrocentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais). Em 5 de abril de 2016, no 
entanto, em decorrência do contingenciamento orçamentário imposto pelo Governo Federal, o 
novo limite de empenho passou a ser de R$ 9.531.814,00 (nove milhões, quinhentos e trinta e 
um mil, oitocentos e quatorze reais). Com a revisão da meta fiscal para o ano de 2016, em 10 de 
junho de 2016, foram disponibilizados R$ 21.735.633,00 (vinte e um milhões, setecentos e trinta 
e cinco mil, seiscentos e trinta e três reais), dos quais foram cancelados R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), passando o limite de empenho do Projeto a ser de R$ 18.735.633,00 (dezoito 
milhões, setecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e três reais). Cabe registrar que, em 
29 de novembro de 2016, a UGP/SE procedeu à devolução de R$ 2.575.451,83 (dois milhões, 
quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e três centavos) 
de despesas de investimento à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – 
SPOA/SE/MME, uma vez que não foi possível realizar o empenho desses recursos no exercício. 
Os recursos estavam destinados à aquisição de três Transformadores de 1.350 kV, para o 
Laboratório de Ultra-Alta Tensão do Cepel, totalizando, no exercício, a não utilização de R$ 
5.575.451,83 (cinco milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um 
reais e oitenta e três centavos). Nesse sentido, do orçamento de 2016 foi empenhado o total de 
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R$ 16.106.491,40 (dezesseis milhões, cento e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
quarenta centavos), que foram destinados ao atendimento dos seguintes objetivos: 

 Compromissos previstos no Convênio do Cepel nº 769.362/2012 – R$ 989.616,63 
(novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e três 
centavos);  

 Recursos empenhados em favor da empresa Roland Berger Strategy Consultants 
Ltda., referentes ao Contrato nº 002/2016, firmado com o MME (Atividade 44) – 
R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais); 

 Recursos empenhados em favor do Consórcio das empresas Projekt Consult and 
RCS Global, referentes ao Contrato nº 001/2016, firmado com o MME (Atividade 
30) – R$  8.299.999 (oito milhões, duzentos e noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais); 

 Recursos empenhados em favor do Consórcio Steinbeis-Sibe & Stratec, referentes 
ao Contrato nº 004/2016, firmado com o MME (Atividade 43) – R$ 1.240.000,00 
(um milhão, duzentos e quarenta mil reais); 

 Recursos empenhados pela EPE, em favor da empresa Qualitec Engenharia da 
Qualidade Ltda., líder do Consórcio das empresas Apllus e Qualitec, referentes ao 
Contrato decorrente da licitação da Atividade 17 (contrato em fase de assinatura) 
– R$  1.366.995,79 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e setenta e nove centavos); 

 Recursos empenhados pela CPRM, em favor da empresa Hasageo Comércio, 
Importação e Exportação – R$ 1.096.068,00 (um milhão, noventa e seis mil e 
sessenta e oito reais), referentes ao Contrato nº 031/PR/16 (Subatividade 32.2); e 

 Recursos empenhados em favor do Consórcio das empresas Dialog, Instituto EISA 
e Novante Brasil, referentes ao Contrato nº 003/2016, firmado com o MME 
(Atividade 25 – R$ 778.855,56 (setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

O orçamento do exercício 2017 do Projeto META passou por importantes variações 
impostas durante o ano. O PLOA 2017 previa o valor de R$ 20.779.044,00 (vinte milhões, 
setecentos e setenta e nove mil e quarenta e quatro reais) destinados ao Projeto, tendo sido 
aprovado pelo Congresso Nacional, em 10 de janeiro de 2017, sem alterações. A dotação 
aprovada era composta de R$ 20.040.405,00 (vinte milhões, quarenta mil, quatrocentos e cinco 
reais), referentes à fonte externa e R$ 738.639,00 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e 
trinta e nove reais), referentes à contrapartida nacional. Cumpre registrar que, para o exercício, 
o Projeto possuía previsão de necessidade orçamentária da ordem de R$ 21.164.044,00 (vinte e 
um milhões, cento e sessenta e quatro mil, quarenta e quatro reais) e financeira da ordem de 
R$ 35.056.785,63 (trinta e cinco milhões, cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e sessenta e três centavos), conforme o Plano Operativo Anual do Projeto. Em decorrência do 
Decreto nº 9.018, de 30 de março de 2017, que alterou o Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 
2017, dispondo sobre a programação orçamentária e financeira e estabelecendo o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2017, foi fixado o limite de 
empenho para o Projeto META em R$ 8.465.000,00 (oito milhões, quatrocentos e sessenta e 
cinco mil reais), representando uma redução de 59,3% (cinquenta e nove inteiros e três décimos 
por cento) sobre o valor proposto na LOA 2017. Ademais, por meio da Portaria MF nº 217, de 
25 de abril de 2017, houve limitação dos pagamentos do MME para 2017, fixando-se um valor 
similar à dotação orçamentária para o ano. Essas reduções ocasionaram a repactuação de metas 
e a postergação do atingimento dos gatilhos de comprometimento e de desembolso do Projeto. 
Em paralelo, ainda no mês de março de 2017, a AEGP/SE solicitou a suplementação de recursos 
na fonte de contrapartida nacional, para suprir necessidade orçamentária relacionada aos 
servidores temporários da UGP/Central, condição para a convocação de mais três aprovados no 
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concurso. O chamamento dos servidores fazia-se imperativo, considerando o encerramento de 
contratos vigentes no exercício, as baixas ocorridas na unidade, decorrentes da reestruturação 
do MME e ainda, a expiração da validade do concurso, em julho de 2017. Em 25 de maio de 
2017, portanto, a dotação anual foi alterada por meio da Portaria SOF/ MPDG nº 146, de 25 de 
maio de 2017, para R$ 21.164.044,00 (vinte e um milhões, cento e sessenta e quatro mil e 
quarenta e quatro reais), mantendo-se os R$ 20.040.405,00 (vinte milhões, quarenta mil e 
quatrocentos e cinco reais), de recursos externos (Fonte 0-148), e aumentando o valor da 
contrapartida nacional (Fonte 1-134) em R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), 
totalizando R$ 1.123.639,00 (um milhão, cento e vinte e três mil, seiscentos e trinta e nove 
reais), nessa fonte. 

Com a revisão da meta fiscal do exercício, em dezembro de 2017, o limite de empenho 
do Projeto foi incrementado em R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais), 
passando a ser de R$ 16.865.000,00 (dezesseis milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil reais). 
Desse montante, foi empenhado o valor total de R$ 16.416.003,32 (dezesseis milhões, 
quatrocentos e dezesseis mil, três reais e trinta e dois centavos). Cabe destacar que as variações 
de limites ocorridas durante o ano causaram dificuldades na execução do Projeto, sendo 
necessária a adaptação do planejamento físico e financeiro previsto para o exercício, não 
havendo tempo hábil para proceder com os desembolsos e com a assinatura dos Termos de 
Execução Descentralizada em tramitação. Os empenhos dos recursos do empréstimo (R$ 
15.707.259,30) destinaram-se a atender aos seguintes objetivos: 

 22/2/2017 - Compromissos previstos no Convênio MME/Cepel nº 769.362/2012 
– R$ 1.119.104,53 (um milhão, cento e dezenove mil, cento e quatro reais e 
cinquenta e três centavos). Desse montante, R$ 169.946,23 (cento e sessenta e 
nove mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos) destinaram-
se ao pagamento do Contrato nº 008/2016 (Atividade nº 12). O saldo 
remanescente empenhado, de R$ 949.158,30 (novecentos e quarenta e nove mil, 
cento e cinquenta e oito reais e trinta centavos), foi cancelado no mês de julho de 
2017;  

 25/4/2017 - Recursos empenhados pela CPRM, em favor da empresa Hasageo 
Comércio, Importação e Exportação – R$ 1.592.111,20 (um milhão, quinhentos e 
noventa e dois mil, cento e onze reais e vinte centavos), referentes ao Contrato 
nº 025/PR/2017 (Subatividade 32.3); 

 3/11/2017 – Compromissos previstos no Convênio MME/ONS nº 812.289/2014 – 
R$ 324.380,80 (trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e oitenta reais e oitenta 
centavos), referentes ao Contrato DGL-CT-013/17 (Atividade nº 29); 

 17/11/2017 - Compromissos previstos no Convênio MME/ONS nº 812.289/2014 
– R$ 5.231.518,39 (cinco milhões, duzentos e trinta e um mil quinhentos e dezoito 
reais e trinta e nove centavos), referentes ao Contrato DGL-CT-013/17 (Atividade 
nº 29); e 

 18/12/2017 – R$ 1.190.585,85 (um milhão, cento e noventa mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em favor das Faculdades Católicas 
(PUC/Rio) referente ao Contrato nº 36/2017 (Atividade nº 67). 

Os empenhos dos recursos de contrapartida nacional, no valor de R$ 708.744,02 
(setecentos e oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e dois centavos), destinaram-se ao 
pagamento dos salários e respectivos encargos dos servidores temporários da UGP/C. 

Para o exercíciode 2018, o Projeto META obteve, por meio da ação 13E4 - Projeto de 
Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral, uma dotação orçamentária de 
R$ 20.405.326,00 (vinte milhões, quatrocentos e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais), sendo 
R$ 19.666.687,00 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais) referentes à Fonte 0148, conforme Plano Operativo Anual do Projeto META (Documento 
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SEI nº 0126931). No entanto, em decorrência do Decreto nº 9.276/2018 e suas alterações, a 
SPOA limitou o orçamento  para o Projeto META,  no valor R$ 15.329.828,00 (quinze milhões, 
trezentos e vinte e nove mil e oitocentos e vinte e oito de reais), representando uma redução 
de cerca de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor apresentado na LOA 2018. Tal valor 
considerou R$ 738.639,00 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais) para o 
pagamento dos servidores contratados pelo Projeto Meta (Fonte 1134). Os empenhos dos 
recursos do empréstimo (R$ 12.873.298,74) destinaram-se a atender aos seguintes objetivos: 

 19/04/2018 - R$ 577.700,21 (quinhentos e setenta e sete mil, setecentos reais e 
vinte e um centavos), em favor da IX Estudos e Projetos Ltda – EPP, referente ao 
Contrato nº 12/2018 (Atividade nº 66); 

 18/05/2018 - R$ 2.803.101,42 (dois milhões, oitocentos e três mil, cento e um 
reais e quarenta e dois centavos), destinado ao pagamento da empresa IHS 
Markit, referente ao Contrato nº 18/2018 (Atividade nº 64);  

 22/06/2018 - R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), em favor da 
Machado Meyer Sendacz e Opice Advogados, referente ao Contrato nº 20/2018 
(Atividade nº 63); 

 05/07/2018 - R$ 1.165.152,78 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil, cento e 
cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos), destinado ao pagamento da 
empresa Projekt Consult, referente ao Contrato nº 01/2016 (Atividade nº 30); 

 05/07/2018 - R$ 6.624,73 (seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e 
três centavos), destinado ao pagamento da empresa RCS Global, referente ao 
Contrato nº 01/2016 (Atividade nº 30); 

 10/09/2018 - R$ 2.228.784,00 (dois milhões, duzentos e vinte e oito mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais), destinado ao pagamento da empresa Global 
IP, referente ao Contrato nº 68/2018 (Atividade nº 51); 

 27/09/2018 - R$ 2.132.847,00 (dois milhões, cento e trinta e dois mil, oitocentos 
e quarenta e sete reais), destinado ao pagamento das empresas Servix Informática 
e Systech Tecnologia, referentes ao Contratos nos 09/2018 e 10/2018, 
respectivamente (Atividade nº 45); 

 29/10/2018 - R$ 638.000,00 (seiscentos e trinta e oito mil reais), destinado ao 
pagamento da empresa PSR Soluções e Consultoria em Energia, referente ao 
Contrato nº CT-EPE-030/2018 (Atividade nº 57); e 

 07/12/2018 - R$ 1.743.904,76 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil, 
novecentos e quatro reais e setenta e seis centavos), destinado ao pagamento das 
empresas Positivo Tecnologia; BBR Soluções, Comércio e Serviços; CPD 
Consultoria, Planejamento e Desenvolvimento de Sistemas; e DPI Comércio de 
Eletro Eletrônicos, referentes aos Contratos nos 13/2018, 14/2018, 15/2018 e 
16/2018 (Atividade nº 46). 

Além dos supracitados valores, foram ainda empenhados R$ 497.183,84 (quatrocentos 
e noventa e sete mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos), dos recursos de 
contrapartida nacional, que destinaram-se ao pagamento dos salários e respectivos encargos 
dos servidores temporários da UGP/C.  

Para o exercício de 2019, o Projeto META projetou uma dotação orçamentária inferior 
aos anos anteriores em razão da finalização das suas atividades. A dotação aprovada é de R$ 
14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil reais). Deste montante, a execução final dos 
empenhos do Projeto totalizou R$ 525.890,33 (quinhentos e vinte e cinco mil, oitocentos e 
noventa reais e trinta e três centavos). A dotação remanecente encontra-se contingenciada. Os 
empenhos dos recursos do empréstimo (R$ 525.890,33) destinaram-se a atender aos seguintes 
objetivos: 

https://www.mme.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000107&infra_hash=3ce7394d7255636175a4388ea4fe67a94c262c681c75e11acb4701c1bb539b8f
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 06/02/2019 - R$ 125.890,33 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e noventa reais 
e trinta e três centavos), em favor da IHS Markit, referente ao Contrato nº 18/2018 
(Atividade nº 64); e 

 23/01/2019 - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dos recursos de 
contrapartida nacional, que destinam-se ao pagamento dos salários e respectivos 
encargos dos servidores temporários da UGP/C (Fonte 1150).  
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6.2. EXECUÇÃO FINANCEIRA 

No decorrer do Projeto Meta, foi desembolsado o total de R$ 106.460.880,83 (cento e 
seis milhões, quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), 
equivalentes a US$ 33.318.630,93 (trinta e três milhões, trezentos e dezoito mil, seiscentos e 
trinta dólares e noventa e três centavos). 

Quadro 37 – Demonstrativo dos Pagamentos Efetuados (Em Reais) 

 

  

TDR ATIVIDADE COEXECUTOR 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Total/TDR
Total/Coexec

R$

1 CUSTOS DE INTERRUPÇÃO 0,00 0,00 0,00 618.737,78 0,00 0,00 0,00 618.737,78

51 AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO TI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.228.784,00 0,00 2.228.784,00

3 CLUSTER 4.605.561,58 122.438,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.728.000,00

4.1 PÓRTICOS - CIVIL 0,00 0,00 9.195.937,94 1.686.851,36 0,00 0,00 0,00 10.882.789,30

4.2 PÓRTICOS - METAL 0,00 0,00 13.470.190,83 1.593.946,39 0,00 0,00 0,00 15.064.137,22

5 UATCEF 0,00 11.824.860,30 0,00 0,00 1.634.079,70 0,00 0,00 13.458.940,00

6.1 YOKE/CARRETA 0,00 2.850.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.850.000,00

6.2 YOKE/CARRETA 0,00 415.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415.000,00

9 ROLETES 182.799,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 182.799,55

11.1 0,00 222.156,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 222.156,99

11.2 0,00 71.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.000,00

11.3 0,00 104.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.990,00

11.4 0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 0,00 0,00 0,00 1.800.000,00

11.5 0,00 0,00 0,00 0,00 312.499,97 0,00 0,00 312.499,97

12 CONSGRID 0,00 0,00 0,00 622.169,29 1.443.332,92 0,00 0,00 2.065.502,21

14.1 0,00 0,00 267.564,06 2.396.502,00 186.910,94 0,00 0,00 2.850.977,00

14.2 0,00 0,00 819.000,00 351.000,00 0,00 0,00 0,00 1.170.000,00

16 CONS SERVIÇOS 0,00 235.462,52 392.437,56 0,00 0,00 0,00 0,00 627.900,08

17 EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 0,00 0,00 0,00 0,00 341.748,94 1.025.246,85 0,00 1.366.995,79

57 Ferramentas comp. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 638.000,00 0,00 638.000,00

25 PDRS AESA 0,00 0,00 0,00 0,00 155.771,11 420.582,00 202.502,40 778.855,51 778.855,51

29 CONCENTRADORES ONS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.520.044,96 11.845.516,80 1.565.437,89 14.930.999,65 14.930.999,65

30 PEQUENA MINERAÇÃO SGM 0,00 0,00 0,00 0,00 1.278.863,74 8.192.913,76 0,00 9.471.777,50 9.471.777,50

32.1 0,00 0,00 0,00 797.874,00 0,00 0,00 0,00 797.874,00

32.2 0,00 0,00 0,00 1.096.068,00 0,00 0,00 0,00 1.096.068,00

32.3 0,00 0,00 0,00 0,00 1.592.111,19 0,00 0,00 1.592.111,19

36 USINA PLATAFORMA 0,00 577.063,34 571.573,45 1.143.146,90 0,00 0,00 0,00 2.291.783,69

40 AVAL G&T 184.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184.400,00

38 CAPACITA MME 0,00 0,00 0,00 1.131.056,56 59.529,29 0,00 0,00 1.190.585,85

67 CAPACITA MME (T2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.190.585,85 0,00 1.190.585,85

43 Planejamento Estratégico AEGE 0,00 0,00 0,00 186.000,00 1.048.871,80 0,00 0,00 1.234.871,80 1.234.871,80

44 Balanço de Energia SEE 0,00 0,00 0,00 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 1.650.000,00 1.650.000,00

45.1 Armazenamento de Dados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.212.847,00 0,00 1.212.847,00

45.2 Servidores de Rede 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 920.000,00 0,00 920.000,00

46 Desktops e Notebooks 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.743.903,63 1.743.903,63

63 Desafios Tributários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615.600,00 410.400,00 1.026.000,00

64 Comercialiação Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.164,27 2.604.827,48 2.928.991,75

66 Mudanças Climáticas SPE/MME 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 560.015,52 0,00 560.015,52 560.015,52

4.972.761,13 16.422.971,57 24.716.703,84 15.073.352,28 9.573.764,56 29.174.256,05 6.527.071,40 106.460.880,83 106.460.880,83

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTOS EFETUADOS (Em R$)

SEADRI

SPE

LABPMU

AMPLIA CPRM CPRM

TOTAIS

2.476.183,69

3.486.053,19

EPE 2.632.895,87

3.954.991,75

2.847.521,78ANEEL

CEPEL 56.178.792,24

SPOA 2.381.171,70

SPG/MME

DNPM 3.876.750,63
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Quadro 38 – Demonstrativo dos Pagamentos Efetuados (Em Dólares) 

 

Para possibilitar a execução dos pagamentos previstos nos Convênios e nos Termos de 
Cooperação supracitados, foram repassados e descentralizados, para os coexecutores externos,  
recursos no valor total de R$ 83.953.013,37 (oitenta e três milhões, novecentos e cinquenta e 
três mil, treze reais e trinta e sete centavos), conforme o demonstrado abaixo. 

Quadro 39 – Convênios, Termos de Cooperação e Termos de Execução Descentralizada 

Projeto META   

CNPJ: 37.115.383/0036-83 UG/GESTÃO: 320060/00001 

Informações sobre as Transferências 

Tipo 
Nº do 

instrumento 
Beneficiário 

Valores Pactuados Valores 
Repassados 

Vigência 

Global Contrapartida  Início Fim 

1 769.362/2012 Cepel 61.309.247,98 5.107.051,96 56.178.792,24 28/05/2012 30/09/2017 

2 001/2012 Aneel 618.737,79 - 618.737,79 31/10/2012 30/06/2016 

2 002/2012 CPRM 3.486.053,20 - 3.486.053,19 31/10/2012 31/10/2017 

2 001/2013 EPE 1.994.895,87 - 1.994.895,87 05/03/2013 30/06/2018 

1 812.289/2014 ONS 21.029.757,38 6.098.757,73 14.930.999,65 12/11/2014 31/07/2019 

3 001/2017 DNPM 8.306.473,39 - 3.876.750,63 21/02/2017 31/12/2018 

3 005/2017 Aneel 2.228.784,00 - 2.228.784,00 26/01/2018 31/12/2018 

3 002/2018 EPE 3.480.513,94 - 638.000,00 01/02/2018 31/12/2018 

Totais 102.454.463,55 11.205.809,69 83.953.013,37 - 

OBS.: Todos os Convênios/Termos de Cooperação estão adimplentes. 

LEGENDA 

1 - Convênio; 

2 - Acordo de Cooperação Técnica; e 

3 - Termo de Execução Descentralizada. 

TDR ATIVIDADE COEXECUTOR 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Total/TDR Total/Coexec

1 CUSTOS DE INTERRUPÇÃO 0,00 0,00 0,00 175.778,34 0,00 0,00 0,00 175.778,34

51 AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO TI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573.107,56 0,00 573.107,56

3 CLUSTER 1.955.618,76 51.948,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.007.567,69

4.1 PÓRTICOS - CIVIL 0,00 0,00 3.566.152,99 470.285,13 0,00 0,00 0,00 4.036.438,12

4.2 PÓRTICOS - METAL 0,00 0,00 5.091.632,67 457.242,22 0,00 0,00 0,00 5.548.874,90

5 UATCEF 0,00 3.074.307,91 0,00 0,00 501.905,73 0,00 0,00 3.576.213,64

6.1 YOKE/CARRETA 0,00 1.210.598,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.210.598,31

6.2 YOKE/CARRETA 0,00 176.280,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 176.280,69

9 ROLETES 88.608,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88.608,60

11.1 0,00 94.366,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94.366,23

11.2 0,00 30.158,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.158,87

11.3 0,00 44.596,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.596,89

11.4 0,00 0,00 0,00 455.129,31 0,00 0,00 0,00 455.129,31

11.5 0,00 0,00 0,00 0,00 93.423,01 0,00 0,00 93.423,01

12 CONSGRID 0,00 0,00 0,00 160.187,77 435.188,50 0,00 0,00 595.376,27

14.1 0,00 0,00 84.940,97 624.108,54 55.512,60 0,00 0,00 764.562,12

14.2 0,00 0,00 241.179,29 100.573,29 0,00 0,00 0,00 341.752,58

16 CONS SERVIÇOS 0,00 100.018,06 158.274,09 0,00 0,00 0,00 0,00 258.292,16

17 EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 0,00 0,00 0,00 0,00 107.513,72 273.723,97 0,00 381.237,70

57 Ferramentas comp. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.269,55 0,00 170.269,55

25 PDRS AESA 0,00 0,00 0,00 0,00 49.958,66 117.347,78 51.573,26 218.879,71 218.879,71

29 CONCENTRADORES ONS 0,00 0,00 0,00 0,00 486.646,70 3.198.795,55 399.974,68 4.085.416,93 4.085.416,93

30 PEQUENA MINERAÇÃO SGM 0,00 0,00 0,00 0,00 382.321,00 2.219.974,20 0,00 2.602.295,19 2.602.295,19

32.1 0,00 0,00 0,00 221.113,06 0,00 0,00 0,00 221.113,06

32.2 0,00 0,00 0,00 345.098,71 0,00 0,00 0,00 345.098,71

32.3 0,00 0,00 0,00 0,00 509.585,12 0,00 0,00 509.585,12

36 USINA PLATAFORMA 0,00 245.120,78 242.788,82 328.831,99 0,00 0,00 0,00 816.741,59

40 AVAL G&T 90.803,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.803,10

38 CAPACITA MME 0,00 0,00 0,00 331.302,33 19.006,80 0,00 0,00 350.309,13

67 CAPACITA MME (T2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 315.897,77 0,00 315.897,77

43 Planejamento Estratégico AEGE 0,00 0,00 0,00 55.605,38 335.772,15 0,00 0,00 391.377,53 391.377,53

44 Balanço de Energia SEE 0,00 0,00 0,00 505.733,51 0,00 0,00 0,00 505.733,51 505.733,51

45.1 Armazenamento de Dados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323.684,81 0,00 323.684,81

45.2 Servidores de Rede 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 245.529,76 0,00 245.529,76

46 Desktops e Notebooks 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 475.307,61 475.307,61

63 Desafios Tributários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 152.925,49 107.755,47 260.680,95

64 Comercialiação Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 83.230,02 709.955,70 793.185,72

66 Mudanças Climáticas SPE/MME 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144.358,19 0,00 144.358,19 144.358,19

2.135.030,47 5.027.396,67 9.384.968,84 4.230.989,59 2.976.834,00 7.818.844,65 1.744.566,72 33.318.630,93 33.318.630,93TOTAIS

LABPMU

AMPLIA CPRM CPRM 1.075.796,89

CEPEL

SPOA

SPG/MME 1.053.866,68

666.206,90

DNPM 1.044.522,18

EPE 809.799,40

SPE

19.063.947,22

SEADRI

907.544,69

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTOS EFETUADOS (Em US$)

ANEEL 748.885,90
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O Quadro 40 e o Quadro 41 demonstram a execução acumulada de recursos, por 
Categoria e Componente, respectivamente.  

Quadro 40 – Execução total por Categoria 

Categoria 
Valor previsto no 

empréstimo 
(US$) 

Valor executado e 
comprovado 

% Executado x 
Previsto 

(US$) Reais US$ 

Front-end fee (0,25%) 124.011,00 217.018,06 124.010,32 100% 

Serviço de Consultoria 12.664.300,00 23.902.959,35 6.915.178,53 55% 

Treinamento 542.900,00 - - 0% 

Bens, Obras e Serviços de não 
Consultoria 

35.407.300,00 79.901.777,58 25.675.976,23 73% 

Custos Operacionais 865.616,00 2.656.143,90 727.476,17 84% 

TOTAL 49.604.127,00 106.677.898,89 33.442.641,25 67% 

* Execução acumulada até 31/03/2019; e 
** Valor Executado: inclui pagamentos realizados comprovados e não comprovados ao Banco. 
 

Quadro 41 – Execução total por Componente 

Componentes 
Valor previsto no 

PAD (US$)  
% no 

Acordo 
Valor Executado 

(US$) 
% Execução x 
Comp/Projeto 

1. Fortalecimento da capacidade do Governo 
visando o Desenvolvimento Sustentável dos 
Setores de Energia e Mineral 

8.939.650,00 18,02% 5.425.735,78 61% 

2. Fortalecimento dos Mecanismos de 
Regulação 

2.327.300,00 4,69% 2.850.992,51 123% 

3. Desenvolvimento Tecnológico 35.691.562,00 71,95% 24.225.161,04 68% 

4. Apoio à Cooperação Sul/Sul 2.521.604,00 5,08% 816.741,59 32% 

SUBTOTAL 49.480.116,00 99,75% 33.318.630,93 67% 

Front-end fee (0,25% do Financiamento) 124.011,00 0,25% 124.010,32 100% 

TOTAL 49.604.127,00 100,00% 33.442.641,25 67% 

* Execução acumulada até 31/03/2019; e 
** Valor Executado: inclui pagamentos realizados comprovados e não comprovados ao Banco. 

 

No Quadro 42, demonstra-se o comprometimento de recursos, por Componente. 

Quadro 42 – Contratação total por Componente 

Componentes 
Valor previsto 
no PAD (US$) 

% no 
Acordo 

Valor 
Contratado 

(US$)* 

% Execução x 
Comp/Projeto 

1. Fortalecimento da capacidade do Governo 
visando o Desenvolvimento Sustentável dos 
Setores de Energia e Mineral 

8.939.650,00 18,02% 5.436.453,82 60,81% 

2. Fortalecimento dos Mecanismos de 
Regulação 

2.327.300,00 4,69% 2.852.324,81 122,56% 

3. Desenvolvimento Tecnológico 35.691.562,00 71,95% 24.557.788,69 68,81% 

4. Apoio à Cooperação Sul/Sul 2.521.604,00 5,08% 830.027,34 32,92% 

Subtotal 49.480.116,00 99,75% 33.676.594,65 68,06% 

Front-end fee (0,25% do Financiamento) 124.011,00 0,25% 124.010,32 100,00% 

Total 49.604.127,00 100,00% 33.800.604,97 68,14% 

* Total Contratado – contratos assinados até 31/12/2018; e 
** Taxas de câmbio utilizadas: para valores pagos - taxa efetiva de saque; para valores a pagar – taxa de US$ 1,00 = R$ 
3,85.  



88 

 

 

 

 
 A diferença entre o valor comprometido e o valor executado, que totatiza US$ 
357.963,72 (trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e três dólares e setenta e 
dois centavos), é decorrente dos seguintes fatos: 
 

 TDR 11.5 (US$ 0,01) - A nota fiscal foi emitida com R$ 0,03 (três centavos) a menor 
que o valor contratado; 

 TDR 25 (US$ 0,01) - As notas fiscais da última parcela do contrato foram emitidas 
com R$ 0,05 (cinco centavos) a menor que o valor contratado; 

 TDR 29 (US$ 332.627,63) - O Quinto Termo Aditivo ao Convênio MME/ONS nº 
812.289/2014 promoveu a redução da participação do MME, cujo repasse ao ONS 
foi suprimido no montante de R$ 1.280.616,38 (um milhão, duzentos e oitenta 
mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos); 

 TDR 36 (US$ 13.285,75) - O valor pago a menor que o contrato se refere à despesas 
reembolsadas pelo CEPEL relativas aos colaboradores que participaram da 
elaboração da consultoria; 

 TDR 43 (US$ 1.332,00) - O valor pago a menor se refere à diferença de alíquota do 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) debitado da empresa 
executora, que tinha um percentual de desconto menor que o contratado; 

 TDR 46 (US$ 0,29) - As notas fiscais foram emitidas com R$ 1,13 (um real e treze 
centavos) a menor que o valor contratado; 

 TDR 63 (US$ 14.025,97) - A diferença se refere ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, o qual não foi retido em razão do regime especial na 
qual a empresa executora do contrato; 

 TDR 64 (US$ -7.901,37) - O contrato relativo foi pactuado em dólares (US$). A 
diferença paga a maior se refere à variação cambial ocorrida da celebração do 
contrato até o pagamento dos produtos finais e os custos de remessa decorrentes 
do instrumento; e 

 TDR 66 (US$ 4.593,43) - O valor pago a menor se refere à diferença de alíquota do 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) debitado da empresa 
executora, que tinha um percentual de desconto menor que o contratado. 

6.2.1. Recursos do Empréstimo do Banco Mundial 
 

Do início da execução do Projeto até 31 de março de 2019, foram desembolsados 
recursos no valor total acumulado de US$ 33.334.040,08 (trinta e três milhões, trezentos e trinta 
e quatro mil, quarenta dólares e oito centavos), equivalentes a R$ 106.517.417,00 (cento e seis 
milhões, quinhentos e dezessete mil e quatrocentos e dezessete reais). Do valor total sacado do 
empréstimo, foram comprovados ao Banco Mundial US$ 33.318.630,93 (trinta e três milhões, 
trezentos e dezoito mil, seiscentos e trinta dólares e noventa e três centavos). A diferença entre 
o que foi desembolsado e o que foi comprovado, de US$ 15.409,15 (quinze mil, quatrocentos e 
nove dólares e quinze centavos), equivalente a R$ 56.536,17 (cinquenta e seis mil, quinhentos e 
trinta e seis reais e dezessete centavos), foi devolvida ao Banco Mundial, por meio da Secretaria 
do Tesouro Nacional, em 25 de março de 2019.  

Cumpre registrar que o montante somado à taxa inicial do contrato (Front-end fee), no 
valor de US$ 124.010,32 (cento e vinte e quatro mil, dez dólares e trinta e dois centavos), totaliza 
US$ 33.458.050,40 (trinta e três milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, cinquenta dólares 
e quarenta centavos), representando 67,62% (sessenta e sete vírgula sessenta e dois por cento) 
de recursos sacados do Acordo de Empréstimo, conforme Quadro 43. 
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Quadro 43 – Pedidos de Saque e Comprovação de Gastos (2013 a 2019) 

Pedido 
nº 

Valores Comprovação de Gastos Saldo a Comprovar 

Em US$ Em R$ Em US$ Em R$ Em US$ Em R$ 

1 94.577,01 195.112,37 0 0 94.577,01 195.112,37 

2 95.907,42 194.548,20 0 0 190.484,43 389.660,57 

3-A 0 0 88.608,60 182.799,55 101.875,83 206.861,02 

4 2.269.704,11 5.348.737,42 0 0 2.371.579,94 5.555.598,44 

5 0 0 90.803,10 184.400,00 2.280.776,84 5.371.198,44 

6 2.478.578,46 5.835.069,41 0 0 4.759.355,30 11.206.267,85 

7 0 0 2.007.567,69 4.728.000,00 2.751.787,61 6.478.267,85 

8 4.408.000,00 9.830.280,80 0 0 7.159.787,61 16.308.548,65 

9 0 0 600.837,03 1.414.500,00 6.558.950,58 14.894.048,65 

10 255.370,08 651.449,07 0 0 6.814.320,66 15.545.497,72 

11 0 0 1.005.172,99 2.366.378,25 5.809.147,67 13.179.119,47 

12 0 0 295.129,81 694.794,60 5.514.017,86 12.484.324,87 

13 1.657.301,00 5.051.453,45 0 0 7.171.318,86 17.535.778,32 

14 673.660,00 2.155.509,90 0 0 7.844.978,86 19.691.288,22 

15 1.020.802,00 3.215.526,30 0 0 8.865.780,86 22.906.814,52 

16 0 0 4.065.266,61 9.171.516,45 4.800.514,25 13.735.298,07 

17 1.471.700,00 5.130.346,20 0 0 6.272.214,25 18.865.644,27 

18 1.208.185,00 4.638.222,22 0 0 7.480.399,25 23.503.866,49 

19 1.106.000,00 4.312.736,40 0 0 8.586.399,25 27.816.602,89 

20 0 0 3.115.706,53 8.395.152,68 5.470.692,72 19.421.450,21 

21 707.000,00 2.647.008,00 0 0 6.177.692,72 22.068.458,21 

22 972.635,00 3.777.714,34 0 0 7.150.327,72 25.846.172,55 

23 0 0 1.900.865,51 6.093.322,87 5.249.462,21 19.752.849,68 

24 265.260,00 1.068.122,44 0 0 5.514.722,21 20.820.972,12 

25 221.400,00 870.212,70 0 0 5.736.122,21 21.691.184,82 

26 270.300,00 988.892,55 0 0 6.006.422,21 22.680.077,37 

27 0 0 1.146.740,12 4.017.732,54 4.859.682,09 18.662.344,83 

28 241.600,00 833.906,56 0 0 5.101.282,09 19.496.251,39 

29 300.000,00 1.010.100,00 0 0 5.401.282,09 20.506.351,39 

30 0 0 3.991.305,54 15.224.490,27 1.409.976,55 5.281.861,12 

31 946.060,00 3.004.781,17 0 0 2.356.036,55 8.286.642,29 

32 0 0 462.286,65 1.642.276,36 1.893.749,90 6.644.365,93 

33 1.540.000,00 5.151.300,00 0 0 3.433.749,90 11.795.665,93 

34 0,00 0,00 2.008.095,39 7.070.425,25 1.425.654,51 4.725.240,68 

35 1.100.000,00 3.429.800,00 0,00 0,00 2.525.654,51 8.155.040,68 

36 0,00 0,00 939.739,33 3.099.854,38 1.585.915,18 5.055.186,30 

37 0,00 0,00 697.333,89 2.224.793,61 888.581,29 2.830.392,69 

38 0,00 0,00 247.570,55 771.924,96 641.010,74 2.058.467,73 

39 400.000,00 1.252.800,00 0,00 0,00 1.041.010,74 3.311.267,73 

40 0,00 0,00 988.927,26 3.148.142,24 52.083,48 163.125,49 

41 0,00 0,00 39.591,32 124.000,00 12.492,16 39.125,49 

42 55.000,00 178.310,00 0,00 0,00 67.492,16 217.435,49 
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Pedido 
nº 

Valores Comprovação de Gastos Saldo a Comprovar 

Em US$ Em R$ Em US$ Em R$ Em US$ Em R$ 

43 450.000,00 1.441.125,00 0,00 0,00 517.492,16 1.658.560,49 

44 0,00 0,00 509.899,91 1.634.246,26 7.592,25 24.314,23 

45 35.000,00 113.400,00 0,00 0,00 42.592,25 137.714,23 

46 0,00 0,00 36.835,85 119.063,43 5.756,40 18.650,80 

47 380.000,00 1.300.360,00 0,00 0,00 385.756,40 1.319.010,80 

48 0,00 0,00 364.673,33 1.246.864,46 21.083,07 72.146,34 

49 750.000,00 2.755.125,00 0,00 0,00 771.083,07 2.827.271,34 

50 0,00 0,00 615.163,86 2.254.502,06 155.919,21 572.769,28 

51 1.755.000,00 6.609.330,00 0,00 0,00 1.910.919,21 7.182.099,28 

52 0,00 0,00 1.908.676,60 7.173.653,56 2.242,61 8.445,72 

53 620.000,00 2.383.900,00 0,00 0,00 622.242,61 2.392.345,72 

54 0,00 0,00 589.850,56 2.267.798,24 32.392,05 124.547,48 

55 350.000,00 1.363.180,00 0,00 0,00 382.392,05 1.487.727,48 

56 0,00 0,00 359.109,26 1.397.045,63 23.282,79 90.681,85 

57 435.000,00 1.798.942,50 0,00 0,00 458.282,79 1.889.624,35 

58 0,00 0,00 214.091,23 879.770,11 244.191,56 1.009.854,24 

59 600.000,00 2.223.540,00 0,00 0,00 844.191,56 3.233.394,24 

60 0,00 0,00 565.336,17 2.199.984,00 278.855,39 1.033.410,24 

61 2.300.000,00 8.618.100,00 0,00 0,00 2.578.855,39 9.651.510,24 

62 0,00   0,00    2.363.941,15   8.846.226,55   214.914,24   805.283,69  

63  650.000,00   2.552.225,00  0,00     0,00       864.914,24   3.357.508,69  

64 0,00     0,00      406.511,63   1.562.653,52   458.402,61   1.794.855,17  

65  1.250.000,00   4.586.250,00  0,00     0,00    1.708.402,61   6.381.105,17  

66 0,00      0,00       1.692.993,46   6.324.569,00   15.409,15   56.536,17  

TOTAL 33.334.040,08 106.517.417,00 33.318.630,93 106.460.880,83 15.409,15 56.536,17 

 

6.2.2. Recursos de Contrapartida – Governo Federal 
 

Inicialmente a contrapartida do Governo Federal, de US$ 4.039.287,00 (quatro 
milhões, trinta e nove mil, duzentos e oitenta e sete dólares), foi estabelecida considerando uma 
execução centralizada do Projeto, pelo MME. Entretanto, com a descentralização parcial da 
execução do projeto para os coexecutores externos, foi acordado com o Banco Mundial, durante 
a Missão de Revisão de Meio Termo do Projeto, realizada no período de 17 de março a 25 de 
junho de 2014, que as despesas inerentes à execução das atividades de cada coexecutor seriam 
também consideradas como gastos de contrapartida nacional. Desse modo, a contrapartida 
nacional, até 31 de março de 2019, foi composta pelas despesas referentes ao pagamento dos 
servidores temporários contratados exclusivamente para o Projeto, pelo cálculo proporcional 
das horas dos demais servidores da UGP/C, alocadas para o Projeto, e pelas despesas 
comprovadas pelo convenente Cepel e pelo convenente ONS.  

Até 31 de março de 2019, foram realizados valores de contrapartida no montante de 
R$ 21.525.531,18 (vinte e um milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e um 
reais e dezoito centavos), sendo R$ 3.196.100,64 (três milhões, cento e noventa e seis mil, cem 
reais e sessenta e quatro centavos) com identificador de uso, R$ 9.742.086,57 (nove milhões, 
setecentos e quarenta e dois mil, oitenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) sem 
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identificador de uso, R$ 5.069.449,97 (cinco milhões, sessenta e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e sete centavos) de contrapartida do Cepel, objeto do Convênio 
MME/Cepel nº 769.362/2012 e mais R$ 3.517.894,00 (três milhões, quinhentos e dezessete mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais), de contrapartida do ONS, objeto do Convênio ONS/Cepel 
nº 812.289/2014. Considerando os R$ 21.506,88 (vinte e um mil, quinhentos e seis reais e 
oitenta e oito centavos) supramencionados, tem-se a realização da contrapartida total de R$ 
21.547.038,06 (vinte e um milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, trinta e oito reais e seis 
centavos), sendo R$ 3.217.607,52 (três milhões, duzentos e dezessete mil, seiscentos e sete 
reais e cinquenta e dois centavos) com identificador de uso. 

O total comprovado corresponde a US$ 7.220.981,45 (sete milhões, duzentos e vinte 
mil, novecentos e oitenta e um dólares e quarenta e cinco centavos), convertido às taxas 
cambiais das datas efetivas de cada pagamento, extraídas do SIAFI. 

Nesse sentido, observa-se que o montante previsto de contrapartida para a Fase I do 
Projeto foi atingido.  

6.2.3. Pagamento de Encargos do Empréstimo 
 

Conforme o estabelecido no Acordo de Empréstimo, Artigo II, itens 2.04 e 2.05, os juros 
são calculados sobre os recursos efetivamente desembolsados e são pagos, semestralmente, 
nas datas de 15 de março e 15 de setembro. Nesse sentido, foram pagos ao Banco Mundial juros 
incidentes sobre os valores desembolsados, no valor total de US$ 2.006.216,51 (dois milhões, 
seis mil, duzentos e dezesseis dólares e cinquenta e um centavos), equivalentes a R$ 
7.171.396,91 (sete milhões, cento e setenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa 
e um centavos).  O Quadro 44 demonstra os valores pagos desde a assinatura do Acordo de 
Empréstimo. 

Quadro 44 – Detalhamento dos Encargos Pagos  
Data R$ US$ Taxa de Conversão 

15/03/2013 2.374,59 1.200,44 1,9781 

15/09/2013 3.318,20 1.446,66 2,2937 

15/03/2014 43.621,68 18.417,43 2,3685 

15/09/2014 72.494,32 31.574,18 2,2960 

16/03/2015 129.483,96 40.287,48 3,2140 

15/09/2015 206.049,03 53.283,95 3,8670 

15/03/2016 362.266,78 97.603,94 3,7116 

15/09/2016 496.226,27 148.900,64 3,3326 

15/03/2017 643.442,60 203.434,38 3,1629 

15/09/2017 784.864,33 251.798,62 3,1255 

15/03/2018 831.740,91 253.124,23 3,2859 

17/09/2018 1.641.431,99 395.525,78 4,1500 

15/03/2019 1.954.082,25 509.618,78 3,8344 

TOTAIS 7.171.396,91 2.006.216,51 - 

 
 

Cabe informar que, em atendimento aos Decretos nº 5.994, de 19 de dezembro de 
2006, e nº 8.295, de 15 de agosto de 2014, e à Portaria STN nº 427, de 12 de agosto de 2015, as 
obrigações da dívida externa de contratos de empréstimos foram transferidas para a Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN/MF, de modo que os pagamentos de juros, a partir de 2016, são de 
sua responsabilidade. 
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7. PRINCIPAIS DESAFIOS E LIÇÕES APRENDIDAS 

 

7.1. ANTECEDENTES 

 
A execução de reformas complexas exigiu e ainda exige uma orquestração sólida e de 

alto nível entre o MME e diversos ministérios, a qual envolveu e ainda envolve as associações, 
as agências reguladoras, os agentes dos setores de minas e energia e a própria sociedade civil. 
O Projeto Meta foi concebido com base em uma forte coordenação interinstitucional. A 
participação do Governo, em particular do MME, foi fundamental para assegurar que os 
recursos alocados continuassem a financiar questões pertinentes e que os produtos se 
traduzissem em decisões de política e de planejamento setorial e, no futuro, em avanços rumo 
aos resultados. O Governo teve um papel ativo durante toda a elaboração do Projeto, 
especialmente no início do processo, delineando as atividades que seriam executadas. 

Embora tenha sido identificado um conjunto inicial de atividades, o este foi concebido 
de maneira flexível, para que o apoio oferecido a um ministério setorial, que enfrentava a rápida 
evolução dos desafios de uma economia emergente, pudesse ser ajustado durante a 
implementação. Assim, foi importante que os mecanismos institucionais reflitissem o interesse 
das instituições públicas nos benefícios do Projeto, por meio do posicionamento da Unidade de 
Gestão do Projeto – UGP, em um nível de decisão elevado, bem como pela designação de um 
número suficiente de quadros competentes para essa unidade. 

 

7.2. LIÇÕES APRENDIDAS 

Desde o início do Projeto Meta, foram enfrentados diversos desafios que, de alguma 
forma, acabaram por impactar, positiva e/ou negativamente, em sua execução. Em 2012, 
conforme relatório de auditoria da CGU, foram constatadas as seguintes dificuldades: 

 Atrasos na elaboração dos termos de cooperação técnica e financeira com a 
Aneel, CPRM, DNPM e EPE; 

 Retardo na revisão dos termos de referência, editais e especificações técnicas 
para iniciar os processos licitatórios, em decorrência da ausência de pessoal; 

 Atraso na contratação do Coordenador Técnico, responsável pelo apoio aos 
processos licitatórios, que levou sete meses; e 

 Lentidão na concessão de Não Objeção ao início dos processos por parte do 
Banco Mundial.   

Esses entraves, consequentes da insuficiência de força de trabalho na UGP/C, somente 
foram superados com a contratação, por meio de concurso público específico, executado pela 
Fundação Universidade de Brasília – FUB/CESPE, de servidores temporários, a qual foi iniciada 
em 2012, e finalizada no quarto trimestre de 2013. Mesmo com essa contratação, ao longo do 
exercício de 2013, a UGP/C enfrentou restrições operacionais, tais como: 

 Complexidade dos processos de aquisição, em função da adaptação às 
diretrizes do Banco; 

 Atrasos nas concessões de Não Objeção pelo Banco Mundial; e 

 Contingenciamento orçamentário.  

Ainda assim, a UGP/C iniciou a execução de 18 das 21 atividades previstas no Plano de 
Aquisições. A partir da análise dos dados de execução do Projeto Meta, no ano de 2013, a 
auditoria da CGU concluiu que não seria possível atender à previsão de término do projeto em 
30 de junho de 2016, sem que ações urgentes fossem implementadas junto à UGP/C e aos 
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coexecutores internos e externos, no sentido de agilizar a execução das atividades, de modo a 
cumprir os prazos estabelecidos. Destarte, foram implementadas as seguintes ações: 

 Implantação do CGP, responsável pela supervisão da implementação e 
coordenação entre as entidades coexecutoras; e 

 Implantação da UGP/C, reponsável pela coordenação no âmbito da Secretaria 
Executiva do MME, com pessoal adequado, inclusive um coordenador-geral, um 
coordenador de planejamento e controle, um coordenador administrativo, um 
coordenador financeiro e um coordenador técnico, conforme disposto no MOP. 

A partir do segundo semestre de 2014, a UGP/C trabalhou junto aos coexecutores 
internos e externos de forma a possibilitar a implementação das atividades previstas no Projeto, 
de forma mais ágil em relação aos processos de análise de termos de referência, editais e outros 
documentos, propiciando o início efetivo de vários processos licitatórios, além de adotar um 
acompanhamento mais sistemático. A experiência adquirida nos dois anos de implementação 
efetiva, auxiliou a UGP/C na tomada de decisões e nas orientações aos coexecutores. Mesmo 
com essa aceleração, foi necessária a extensão do prazo de encerramento do Projeto, tendo em 
vista as dificuldades iniciais, as quais ocasionaram atrasos na execução das atividades do Projeto, 
bem como o contingenciamento orçamentário. 

Assim, em 2015, após missões de supervisão do Banco Mundial, foram levantados os 
seguintes desafios, in verbis: 

1) A extensão do Projeto META por apenas 12 meses pela SEAIN/MP, diante dos 22 
meses solicitados pelo MME e aprovados pelo Banco Mundial, pode colocar o 
Projeto em risco de não poder implementar as atividades já em andamento, em 
função de os prazos de execução de algumas atividades ultrapassarem a data 
prevista de seu encerramento (30/06/2017); 

2) As restrições orçamentárias aos ministérios, decorrentes do aperto macrofiscal, 
estão resultando em atrasos na implementação de atividades do Projeto, tendo em 
vista estarem acontecendo justamente quando as atividades tinham aumentado o 
seu ritmo de execução/implantação; 

3) A evolução cambial trouxe recursos adicionais em reais ao Projeto e, ao mesmo 
tempo, reduziu o volume de desembolsos medidos em dólares, em relação ao 
esperado no começo do Projeto. Visando a aplicação desses recursos adicionais, a 
UGP/C da SE/MME está em processo de preparação da lista de atividades previstas 
para usar tais recursos dentro do META I (etapa atualmente em execução) e/ou 
antecipar demandas previstas para o META II (etapa futura); 

4) A UGP/C superou a maioria das dificuldades iniciais relacionadas aos processos de 
licitação e está implementando uma abordagem proativa para aumentar a 
capacidade da equipe, ainda assim, o ritmo de andamento dos processos de 
aquisição ainda está abaixo do esperado; e 

5) O Projeto completou 3 anos, desde sua entrada em efetividade, com menos de 50% 
(cinquenta por cento) de desembolso e, por essa razão, entrou na primeira lista de 
vigilância da gerência setorial do Banco Mundial. No caso do Projeto passar 5 anos 
com menos de 40% (quanrenta por cento) de desembolso, esse entraria numa 
segunda lista de vigilância monitorada ao nível da "Managing Director", ou seja, 
um nível abaixo do presidente do Banco Mundial. A inclusão nessas listas afeta a 
percepção da capacidade de execução do Projeto, aumentando os riscos da 
gerência sugerir cancelamentos parciais do Empréstimo enfraquecendo as chances 
de aceitação de um novo Projeto (META II). Por isso, o Banco sugere que se tente 
atingir, o mais breve possível, a marca dos 50% (cinquenta por cento) de 
desembolso para que o Projeto META não entre na segunda lista e, melhor ainda, 
seja retirado da primeira lista. 
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Para o cumprimento dos desafios supramencionados, foi realizada uma reestruturação 
na unidade responsável pelo Projeto Meta, que passou a denominar-se Assessoria Especial de 
Gestão de Projetos – AEGP, readequou sua estrutura e renovou seus quadros. Especificamente 
com relação ao item 2, a UGP/C buscou aprimorar seus mecanismos de interação com a unidade 
orçamentária e financeira do MME, envidando esforços para superar as restrições e/ou 
contingenciamentos orçamentários involuntários à UGP/C. Como consequência dessas medidas 
adotadas, foi constatado, no relatório de auditoria de 2017, que a UGP/C estava adequada e 
suficientemente estruturada e capacitada, bem como encontrava-se dotada de ferramental 
(mecanismos e instrumentos) e de estrutura de controles internos apropriados e suficientes 
para o desempenho eficiente das atividades previstas no Contrato de Empréstimo e concluiu 
que a UGP/C exerceu, satisfatoriamente, tanto a atividade de supervisão junto aos 
Coexecutores, como as atividades relativas às articulações entre as UGP/S, a UGP/C e o Agente 
Financiador. 

Considerando-se o prazo exíguo para a implementação dos subprojetos dentro da 
vigência do Projeto META, algumas atividades tiveram que ser reavaliadas pelos coexecutores 
externos e internos e, em alguns casos, foram canceladas. Ademais, as constantes variações 
orçamentárias impostas ao Projeto terminaram por inviabilizar a execução de atividades e até 
mesmo a assinatura de TED. Cumpre registrar que, ao longo da Fase I, deixaram de ser 
executadas 30 atividades que foram previstas nas diferentes versões do Plano de Aquisições, 
detalhadas no item 3 do presente relatório, em função de diversas razões, dentre elas processos 
licitatórios fracassados, prazo de execução exíguo, além das restrições orçamentárias 
enfrentadas, principalmente, nos exercícios de 2017 e 2018. 

Como lições aprendidas, pode-se registrar a necessidade de, desde o desenho de um 
projeto deste nível, ter a equipe técnica já definida e preparada para executar as atividades 
decorrentes do mesmo, tais como preparação de documentos do projeto, documentos de 
licitação, documentos de suporte à gestão, garantia de orçamento, entre outros. Em se tratando 
de um projeto com vários coexecutores, todos estes devem ser treinados e falar a mesma língua, 
para que o fluxo de documentos e informações seja otimizado. 

 

7.3. ANÁLISES ECONÔMICA E FINANCEIRA 

O Projeto apoiou o fortalecimento da capacidade institucional dos principais órgãos 
do governo para melhorar a gestão dos setores de energia e mineração. Algumas das atividades, 
voltadas para a inovação tecnológica, puderam gerar grandes benefícios econômicos, tais como: 

 Avanços tecnológicos na concepção e teste de linhas de ultra-alta tensão que 
permitiram uma transferência mais eficiente de energia entre os centros 
geradores e consumidores, contribuindo assim para a redução de um componente 
de custo da cadeia de fornecimento que haviam sofrido aumentos significativos 
nos anos anteriores; 

 Avanços tecnológicos e regulamentares na concepção e implementação da 
tecnologia de medição sincronizada em preparação para o monitoramento e 
controle em tempo real de toda o sistema de energia elétrica no Brasil (dentro do 
conceito de smart grids, as redes inteligentes de energia), ampliando assim a 
capacidade de transmissão das linhas de transmissão existentes e reduzindo o 
derramamento de água nas hidrelétricas durante a temporada das chuvas, bem 
como, reduzindo os eventos de desligamento e a frequência de interrupções (DEC 
e FEC); e 

 Desenvolvimento de tecnologias e processos reguladores para permitir o 
desenvolvimento de redes inteligentes do lado da demanda, abrangendo, entre 
outras coisas, a adoção de medidores inteligentes, controle de carga no nível do 
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usuário final e lances no lado da demanda (demand side bidding), aumentando, 
assim, a eficiência e a confiabilidade de todo o sistema, desde a geração, passando 
pela transmissão, até a distribuição. 

 

Uma descrição mais completa dos benefícios econômicos está disponível nos arquivos 
do Projeto, o que demonstra claramente sua viabilidade econômica. 

 

7.4. ASPECTOS TÉCNICOS 

O Projeto forneceu aos setores de energia e mineração tecnologias laboratoriais de 
última geração, principalmente ao equipar os laboratórios de pesquisa aplicada para que 
desempenhem melhor suas tarefas com eficácia e precisão. O pessoal encarregado de 
administrar os laboratórios está familiarizado com as tecnologias selecionadas e puderam se 
beneficiar dessas tecnologias imediatamente, inclusive, a partir de treinamentos no uso dessas 
tecnologias. Por exemplo, na área de transmissão (como transporte de grandes blocos de 
energia sobre longas distâncias, otimização no uso dos ativos e despacho confiável do sistema 
de energia), o Cepel, instituição de pesquisa aplicada de renome internacional, entendeu as 
necessidades do mercado (por exemplo das companhias de transmissão, do operador do 
sistema independente) e, com a execução do Projeto, pode fazer uso da tecnologia de ponta 
para levar à frente aplicações de vanguarda, como redes inteligentes, ultra-alta tensão, sistemas 
de medição de fasores, entre outros, com aplicações diretas em campo. Essas tecnologias já 
existem e estão sendo usadas por grandes empresas de energia em todo o mundo. Com o 
Projeto, passaram por uma fase de desenvolvimento e foram adaptadas às necessidades 
específicas do setor elétrico brasileiro. 

 

7.5. GESTÃO FINANCEIRA 

O risco relacionado à gestão financeira foi classificado como moderado, uma vez que 
tal conclusão decorreu da avaliação da gestão financeira para o Projeto, em conformidade com 
as Práticas de Gestão Financeira nos Investimentos Financiados pelo Banco Mundial (Financial 
Management Practices in World Bank Financed Investment), com data de 5 de março de 2009. 
A finalidade dessa avaliação foi determinar se o MME e as Entidades Participantes tinham 
mecanismos aceitáveis de gestão financeira e desembolso para fazer, de maneira adequada, o 
controle, gestão, contabilização e prestação de contas dos recursos do Projeto. Os mecanismos 
de gestão financeira, conforme definidos para a primeira fase deste Projeto, foram considerados 
aceitáveis. 

 

7.6. AQUISIÇÕES 

Foi examinada estrutura orgânica para a implementação do Projeto e verificou que os 
pacotes de aquisições iniciais foram emitidos bem no início da implementação do Projeto. Para 
fortalecer a capacidade das Entidades Participantes para fazer as aquisições previstas no 
Projeto, um plano de ação foi acordado e recomendou que a UGP buscasse mais conhecimento 
sobre aquisições, por meio da contratação de consultores ou funcionários, providenciando para 
que fosse montado um programa de capacitação adequado e fosse oferecida capacitação às 
equipes encarregadas das aquisições e da parte técnica das diferentes Entidades Participantes, 
para, de modo geral, garantir a uniformidade e a qualidade dos processos de aquisição. O ONS, 
em especial, deveria nomear uma equipe permanente para se encarregar de todas as aquisições 
necessárias para o Projeto e criar um sistema para analisar e gerir as reclamações relacionadas 
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às aquisições. O risco residual do Projeto no tocante às aquisições foi considerado moderado 
pelo Banco. 

 

7.7. ASPECTOS SOCIAIS (INCLUSIVE SALVAGUARDAS) 

O Projeto proposto não fez investimentos que afetassem diretamente populações ou 
terras indígenas, nem se previu que as atividades provocariam impactos sociais negativos 
diretos sobre os povos indígenas. O Projeto não requereu a aquisição de terras nem causou 
tomada involuntária de terras nem o deslocamento involuntário físico e/ou econômico de 
pessoas. O MME elaborou um Quadro de Gestão Ambiental e Social que definiu critérios claros 
usados para fazer a triagem das atividades apoiadas pelo Projeto, a fim de evitar atividades que 
pudessem ter impactos diretos sobre comunidades tradicionais, exigissem a aquisição de terras 
e pudessem causar problemas em termos de reassentamentos involuntários. O cumprimento 
desses princípios foi monitorado pelos coexecutores, pelo MME e pelo Banco ao longo da 
implementação do Projeto. O QGAS foi apresentado oficialmente ao Banco, divulgado ao 
público e submetido a consultas online antes da avaliação do Projeto. O Projeto só foi avaliado 
após um QGAS aceitável ter sido divulgado no país e apresentado à InfoShop, do Banco Mundial, 
e após a Folha de Dados das Salvaguardas Integradas (ISDS) ter sido apresentada. 

 

7.8. ASPECTOS AMBIENTAIS (INCLUSIVE SALVAGUARDAS) 

O Projeto META teve impactos ambientais positivos, considerando seu enfoque no 
fortalecimento da capacidade das principais instituições nos setores de energia e mineração. O 
Projeto promoveu ajustes regulamentares, planejamento setorial e fortalecimento institucional. 
Os setores de energia e mineração tiveram pela frente numerosos desafios ambientais, 
decorrentes da aceleração do crescimento econômico nacional. A melhoria da capacidade 
reguladora e de supervisão das Entidades Participantes tem importantes implicações ambientais 
e sociais, sobretudo no tocante ao aumento da eficiência energética e à adoção de práticas 
sustentáveis em ambos os setores. O Projeto abrangeu, fundamentalmente, estudos conceituais 
e atividades relacionadas ao fortalecimento institucional, que tiveram impactos ambientais 
adversos mínimos ou nulos. 
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8. AUDITORIA 

 
Desde o início da Fase I do Projeto Meta, para os Exercícios de 2013 a 2017, a CGU 

auditou o Projeto Meta na UGP/C do MME, na sede do Cepel e na sede da CPRM. A seguir são 
apresentadas, por exercício, as recomendações da CGU no decorrer do período 
supramencionado, conforme documentação contida no ANEXO VI. 

 

Exercício de 2013 

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora, em 
Brasília/DF no período de 07 a 15/04/2014, bem como no âmbito do coexecutor do Projeto 
META Centro de Pesquisas de Energia Elétrica – Cepel/RJ. 

Nessa auditoria foi levantada a necessidade de estruturação da UGP/C para o 
cumprimento de suas atividades institucionais, como a entrega dos relatórios de progresso. 

Documentos das auditorias: 

 Cepel; e 

 SE/BIRD/MME. 

  

Exercício de 2014  

Os trabalhos de auditoria referentes ao exercício de 2014 foram realizados nas 
dependências da Controladoria-Geral da União e na sede da Unidade Executora, em Brasília/DF, 
no período de 28/05 a 15/06/2015, bem como no âmbito do Centro de Pesquisas de Energia 
Elétrica – Cepel/RJ. 

Nessa auditoria não foram levantados pontos de atenção. 

Documentos das auditorias: 

 Cepel; e 

 SE/BIRD/MME. 

  

Exercício de 2015 

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora (UGP/C), em 
Brasília/DF, referentes ao exercício de 2015, bem como no âmbito do Coexecutor do Projeto 
META - Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - Cepel/RJ. 

Nessa auditoria, a CGU recomendou que o Cepel, em futuras licitações, apurasse com 
acuidade o valor de mercado de objetos licitados, mediante pesquisa de preço com no mínimo 
3 empresas de grupos diferentes. Ademais, recomendou que o Cepel submetesse ao Banco 
Mundial as minutas de Termo Aditivo que porventura fossem celebradas no âmbito do Projeto 
Meta. 

Documentos das auditorias: 

 Cepel; e 

 SE/BIRD/MME. 
 

  

 

http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2013+-++CEPEL.pdf/7afdf22c-6058-4032-a376-149e8a8c8da3
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2013+-+SE-BIRD-MME.pdf/8dd96ea1-4af0-400d-b136-47062caada75
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exerc%C3%ADcio+2014+-+CEPEL.pdf/f3eb8336-483a-4194-824b-170a38dc1f4f
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exerc%C3%ADcio+2014+-+MME.pdf/641214d1-dcdf-49e0-9843-8ed2bde9e08a
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2015+-+CEPEL.pdf/23a806cb-df4f-4d44-837c-369c7fff9281
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2015+-+MME.pdf/eee8e053-c438-4c6a-9d5e-510ec88dfee3
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Exercício de 2016 

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora (UGP/C) da 
Assessoria Especial de Gestão de Projetos da Secretaria Executiva - AEGP/SE do Ministério de 
Minas e Energia - MME, em Brasília/DF, no período de 20/03 a 13/04/2017, referente ao 
exercício de 2016, bem como no âmbito dos Coexecutores do Projeto META - Centro de 
Pesquisas de Energia Elétrica —Cepel/RJ e Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - 
CPRM/RJ. 

Nessa auditoria, a CGU recomendou que a CPRM apurasse o valor de mercado do 
objeto a licitar, visando à obtenção de estimativa de preços fidedigna. Ademais, recomendou 
que a CPRM aprimorasse as rotinas e os procedimentos de controle vinculados à gestão do 
Projeto Meta, de forma a encaminhar os relatórios trimestrais ao MME tempestivamente. 

Documentos das auditorias: 

 Cepel; 

 CPRM; e 

 SE/BIRD/MME. 
 

 Exercício de 2017 

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora (UGP/C) da 
Assessoria Especial de Gestão de Projetos da Secretaria Executiva - AEGP/SE do Ministério de 
Minas e Energia - MME, em Brasília/DF, relativos ao exercício de 2017. Neste trabalho foram 
consolidados os resultados das auditorias realizadas pela Controladoria Regional da União no 
Estado do Rio de Janeiro - CGU-Regional/RJ, no âmbito dos Coexecutores do Projeto META, 
Cepel e CPRM. 

Nessa auditoria, a CGU recomendou que a CPRM elaborasse um plano de ação para a 
entrega dos mapas de susceptibilidade a riscos geofísicos de forma a garantir o atendimento dos 
objetivos do Termo de Cooperação com o MME. Nesse sentido, também recomendou que fosse 
apresentado, ao término do Projeto, manifestação do Banco Mundial quanto ao cumprimento 
da meta de resultado inerente aos mapas de susceptibilidade a riscos geofísicos inicialmente 
prevista ou repactuada. A CGU também recomendou que a CPRM adequasse seus controles 
internos de modo a comtemplar a elaboração dos mapas da susceptibilidade e o levantamento 
e avaliação dos riscos inerentes ao Projeto. Na mesma oportunidade, a CGU recomendou que a 
CPRM avaliasse a oportunidade e conveniência de utilizar licitação internacional para aquisição 
de equipamentos cujo mercado seja restrito. Recomendou, também, que a CPRM solucionasse 
as pendências identificadas pelo Conselho Nacional de Pesquisa Científica - CNPq para a 
obtenção do credenciamento como instituição de pesquisa e, com isso, ficasse isenta de 
pagamento de taxas de importação. 

Documentos das auditorias: 

 Cepel; 

 CPRM; e 

 SE/BIRD/MME. 

 

Cumpre registrar que as informações relativas aos serviços de auditoria realizados 
encontram-se disponibilizados no ANEXO VI e no site do Ministério de Minas e Energia, acessível 
no link:    http://www.mme.gov.br/web/guest/projeto-meta/auditoria. 

 

  

http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2016+-+CEPEL.pdf/1d04ccad-5c3e-4310-a0e2-3b9e09f3de0a
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2016+-+CPRM.pdf/dc8437f1-59c6-424a-91b2-a9a53b492b69
http://www.mme.gov.br/documents/10584/27231637/Exercicio+2016+-++MME.pdf/a2fa9809-1be1-4a2b-923c-7b04a34dabc7
http://www.mme.gov.br/documents/10584/84884550/Relat%C3%B3rio+Final+do+META+CEPEL+-+2017.pdf/64fb883a-725d-4d2e-ae79-b7acecd1fa0d
http://www.mme.gov.br/documents/10584/84884550/Relat%C3%B3rio+Final+do+META+CPRM+-+2017.pdf/06289b61-fc29-4e9c-a001-694221f5a546
http://www.mme.gov.br/documents/10584/84884550/Relatorio+Final+do+META+MME+-+2017.pdf/beac5782-a140-4247-ad92-2b80a0c7a958
http://www.mme.gov.br/web/guest/projeto-meta/auditoria


99 

 

 

 

9. CONCLUSÃO 

 

Ao longo da Fase I do Projeto Meta, registrou-se uma implementação satisfatória na 
execução das atividades previstas, desde a Carta-Consulta do Pleito de Financiamento Externo 
e durante a preparação do Documento de Avaliação do Projeto – PAD, que fundamentou as 
bases, consolidou os objetivos e estabeleceu as diretrizes para a formalização do Acordo de 
Empréstimo. Observa-se uma execução efetiva, em relação aos desembolsos efetuados, 23% 
(vinte e três por cento) superior ao total estimado em reais no início do projeto, bem como, em 
relação ao comprometimento de recursos, 28% (vinte e oito por cento) superior ao total 
estimado em reais, com uma economia efetiva, decorrente dos processos licitatórios, de 4,4% 
(quatro inteiros e quatro décimos por cento). Além disso, pode-se afirmar que foi alcançado o 
objetivo do Projeto de contribuir para ampliar e consolidar os avanços dos setores de energia e 
mineração. Especialmente, em função do apoio dado  à competitividade e ao crescimento 
econômico sustentável do País, assim como à modernização institucional desses setores. Foi 
possível garantir a execução sustentável das estratégias do Governo para energia e mineração, 
por meio da assistência técnica proposta em áreas específicas e do desenvolvimento de 
mecanismos para um diálogo constante entre as autoridades sobre reformas de longo prazo das 
políticas para os setores de energia e mineração. A implementação da primeira fase do Projeto 
foi fundamental para respaldar a agenda de reformas previstas nas áreas da energia, petróleo e 
gás, e mineração. Destaca-se, ainda, os resultados obtidos na capacitação de servidores públicos 
e no incremento da eficácia das agências reguladoras e demais instituições. 

O Projeto Meta, como continuação do ESTAL, além de ajudar a fortalecer o arcabouço 
regulamentar e de políticas do Brasil para o setor de energia,  fortaleceu as instituições a partir 
do financiamento de investimentos em pesquisa e desenvolvimento (P&D) de tecnologias de 
ponta para transportar grandes blocos de energia de forma eficiente e confiável por distâncias 
continentais, conforme previu a Carta-Consulta. No entanto, nessa primeira fase, não foi 
possível superar os desafios institucionais e de política, como a gestão sustentável dos recursos 
minerais, combinando conservação com a promoção do desenvolvimento local e regional. Da 
mesma forma, o componente Sul-Sul tinha como desafio o compartilhamento, com outros 
países, da experiência brasileira na gestão da matriz com baixa emissão de carbono, tendo o 
assunto sido discutido em fóruns distindos do projeto.  

A melhoria da capacidade das instituições-chave nos setores de energia e de 
mineração, principal resultado esperado com o desenvolvimento do Projeto Meta, conforme 
previsto no PAD,  foi obtido uma vez que foram efetivados os ajustes regulamentares, melhorias 
no planejamento e a modernização da infraestrutura, em particular com a implementação de 
sistemas de informação e tecnologia. O avanço do Projeto, na sua primeira fase, pode ser 
verificado por meio dos indicadores de desempenho, detalhados no item 5. A partir de lições 
extraídas de projetos anteriores, que foram incorporadas à concepção deste Projeto, destaca-
se a adoção dos mecanismos institucionais que reflitissem o interesse das instituições públicas 
nos benefícios do Projeto, por meio da constituição da Unidade de Gestão do Projeto – UGP/C, 
em nível de decisão elevado e da nomeação de quadros competentes para desempenhar as 
funções necessárias.  

Embora tenha sido identificado um conjunto inicial de subprojetos, a Fase I do Projeto 
foi concebida de maneira flexível, para que a assistência técnica oferecida aos setores de energia 
e mineração pudesse ser ajustada durante a implementação. Nesse sentido, a UGP/C preparou 
o Plano de Aquisições, original e suas versões, deu suporte à formalização de Termos de 
Cooperação Técnica e Financeira, Convênios e Termos de Execução Descentralizada, firmados 
com os coexecutores externos, analisou os Termos de Referência de todos os subprojetos e 
atividades, acompanhou os processos de aquisição de bens, obras e serviços, e para contratação 
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de estudos e consultoria, bem como elaborou a documentação que respaldou a execução 
orçamentária e financeira, preparando documentos como os Relatórios Trimestrais e Semestrais 
de Acompanhamento, além dos Demonstrativos Financeiros Intermediários – IFR, analisou a 
prestação de contas de todos os instrumentos firmados. 

Desde o início do Projeto Meta, foram enfrentados diversos desafios que, de alguma 
forma, acabaram por impactar, positiva e/ou negativamente, a sua execução. Foram superados 
entraves, por exemplo, em consequência da insuficiência de força de trabalho na UGP/C, após 
a contratação de equipe. A UGP/C e as UGP/S enfrentaram e superaram diversas restrições 
operacionais, tais como a complexidade dos processos de aquisição, em função da adaptação 
das equipes às diretrizes do Banco, os atrasos nas concessões de Não Objeção pelo Banco 
Mundial e os frequentes contingenciamentos orçamentários. Nesse sentido, a UGP/C trabalhou 
junto aos coexecutores internos e externos de forma a possibilitar a implementação das 
atividades previstas no Projeto, de forma mais ágil em relação aos processos de análise de 
termos de referência, editais e outros documentos, propiciando o início efetivo de vários 
processos licitatórios, além de adotar um acompanhamento mais sistemático. A experiência 
adquirida nos primeiros anos de implementação efetiva, auxiliou a UGP/C na tomada de 
decisões e nas orientações aos coexecutores. Mesmo com essa aceleração, foi necessária a 
extensão do prazo de encerramento do Projeto, tendo em vista as dificuldades iniciais, as quais 
ocasionaram atrasos na execução das atividades do Projeto.  

Foram encerrados o Termo de Cooperação com a EPE, e os Termos de Execução 
Descentralizada com Aneel, DNPM e EPE. Apenas o Convênio firmado com o ONS, cuja execução 
foi prorrogada até 31 de julho de 2019, com a assinatura do Quinto Termo Aditivo, permanece 
em vigor. Destaca-se a conclusão de atividades como os estudos demandados pela SPG/MME, 
um sobre os desafios do sistema tributário brasileiros na indústria do gás natural e outro 
relacionado à comercialização de óleo e gás natural, e da consultoria demandada pela 
SPE/MME, relacionada aos reflexos das mudanças climáticas nas metodologias de sistemas 
elétricos, bem como o Segundo Curso de Especialização (Pós-Graduação Lato Sensu) em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental nos Setores Energético e Mineral, para quarenta e cinco 
servidores, iniciado no 1º trimestre de 2018, para o qual foram pagos os primeiros cinco 
produtos, restando a apresentação dos Trabalhos de Conclusão do Curso dos alunos e a entrega 
dos Certificados. 

No entanto, as constantes variações orçamentárias impostas ao Projeto dificultaram a 
execução das atividades previstas e impactaram na assinatura dos Termos de Execução 
Descentralizada com a Aneel, com a EPE e com a CPRM. O TED com a CPRM acabou não sendo 
assinado, o que implicou no cancelamento das atividades previstas no Plano de Aquisições. 
Considerando-se o prazo exíguo para a implementação dos subprojetos, dentro da vigência do 
Projeto META, algumas atividades tiveram que ser reavaliadas pelos coexecutores externos e 
internos, e, em alguns casos, foram canceladas. Cumpre registrar que, ao longo da Fase I, 
deixaram de ser executadas 30 atividades que foram previstas nas diferentes versões dos Planos 
de Aquisições, em função de diversas razões, dentre elas: processos licitatórios 
fracassados, prazo de execução exíguo, além das restrições orçamentárias enfrentadas, 
principalmente, nos exercícios de 2017 e 2018. Nesse sentido, seria interessante se o Banco 
Mundial e o Ministério da Economia acordassem quanto à suspensão de contingenciamento em 
Projetos relacionados à fonte 148, o que traria maior previsibilidade e efetividade na 
contratação e execução de atividades estratégicas. 

Como ganhos econômicos advindos ao longo da execução do Projeto META – Fase I, 
podemos destacar as medidas implementadas em decorrência das conclusões da consultoria 
vinculada ao TDR 44, as quais possibilitaram resultados diretos para o Setor Elétrico, como a 
arrecadação de R$ 106 milhões de prêmio em prol dos usuários da Energia de Reserva, por 
descontratar 25 (vinte e cinco) usinas, beneficiando todos os consumidores cativos do SIN. Além 
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disso, pode-se citar os custos evitados pelos agentes de geração, com a rescisão dos contratos 
por descumprimento de obrigações, que seriam da ordem de R$ 289 milhões, sendo R$ 123 
milhões para geradores solares e R$ 166 milhões para geradores eólicos, que poderiam gerar a 
judicialização dos citados contratos e prejuízos em cadeia. Outro ponto que pode ser levado em 
consideração, são os elevados custos dos chamados “Apagões”, que podem variar da ordem de 
algumas dezenas de milhões de reais até bilhões de reais, dependendo da sua extensão. Em 
2018, apenas um apagão provocou R$ 610 milhões de prejuízos estimados à economia brasileira 
(cálculo realizado pelo ONS, tendo em vista o PIB). Com a tecnologia de Medição Fasorial, 
implementada pelo ONS, em decorrência da atividade vinculada ao TDR 29, evitou-se e mitigou-
se os danos de alguns “Apagões”, e reduziu os riscos de danos a equipamentos do Sistema 
Elétrico, os quais custam milhares ou milhões de reais.  

Na Fase I do Projeto META, até a data de encerramento, 31 de dezembro de 2018, 
foram alcançados importantes resultados, que podem ser ampliados e ter continuidade com a 
execução da Fase II. Nesse sentido, pode-se observar que, com apenas uma ação implementada, 
relacionada ao Leilão de Descontratação (TDR 44), foi gerado um crédito de R$ 106 milhões para 
o Setor Elétrico, cobrindo praticamente todos os custos da Fase I do Projeto Meta, cerca de R$ 
106,5 milhões. Além disso, tanto o Banco Mundial quanto o MME entendem ser estratégico e 
primordial a manutenção do Projeto Meta na forma proposta na Carta Consulta, tendo em vista 
que os benefícios proporcionados foram sobremaneira superiores às despesas, aliado ao fato 
de ter sido verificado o atendimento aos requisitos estipulados na Recomendação 
COFIEX/MP  nº 1.214, de 10 de dezembro de 2010, como condições para implementação da Fase 
II do Projeto Meta. 

 

*** 
 

Brasília - DF, 28 de junho de 2019 
 

 

 

WEIBSON GUSTAVO DE SOUZA GOMES 

Coordenador Técnico do Projeto META 

AEGP/SE-MME 

 

 

 

GUSTAVO SANTOS MASILI 

Coordenador de Planejamento e Controle do Projeto META 

AEGP/SE-MME 

 

 

 

DÊNIS DE MOURA SOARES 

Coordenador-Geral do Projeto META 

AEGP/SE-MME 
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ANEXO I 
 
 

PLANO DE AQUISIÇÕES – Original e Revisões 
 

 







































PLANO DE AQUISIÇÓFS: Revisão nº 4

Wal:

1. “(armações sobre o ijem

País: Basil

Mutuérla: República Fedeniiiva do Brasil

Nome do Projeto: Projeto MEM - Projeto de Assisxrênda Técnia dos Sewrs de Energia e Mineral

Empretimo No.: sass-IR

Promo No.: "26537

Agências humerus:

:. periodo cabem pelo plano de aquisições

Miniaério de Minas 2 Energia

Secretaria Execulrva -We Espedal de Gastão de Projelos

Ominal: 13/09/2011 a 04/12/2012

1a Revisão 05/12/2012 a 28/01/2015

2' Revisão 25/01/2015 a 31/03/2016

3‘ Revisão 01/04/2016 a 30/06/2017

:. para de aomvaçáo do saum do Plano de Aquisláo

Original:

Revisão nº 1:

Revisão nº 1:

Revisao nº 3:

4. Data do Nilso Ger-I de Lídhçio

13/09/2011

05/12/2012

29/01/2015

26/04/2016

Original: 20 de Junho de 2012
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PLANO DE AQUISIÇÕES: Revisão n° 5 
I. Consideracões Gerajs 

1. Informações sobre o Projeto 

País : Brasil 

Mutuário: República Federativa do Brasil 

Nome do Projeto: 

Empréstimo No.: 

Projeto META- Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral 

8095-BR 

Projeto No.: P126537 

Agências Executoras: 
Ministério de Minas e Energia 

Secretaria Executiva - Assessoria Especial de Gestão de Projetos 

2. Período coberto pelo plano de aquisições 

Original : 
1• Revisão 
2• Revisão 
3a Revisão 
4a Revisão 
5a Revisão 

13/09/ 2011 a 04/12/ 2012 
05/12/ 2012 a 28/ 01/ 2015 
28/01/2015 a 31/03/ 2016 
01/04/2016 a 30/06/ 2017 
09/02/2017 a 04/04/2017 
05/05/2017 a 31/12/2018 

3. Data de aprovação do Banco do Plano de Aquisição 

Original : 
Revisão no 1: 
Revisão no 2: 
Revisão no 3: 
Revisão no 4: 
Revisão no 5: 

4. Data do Aviso Geral de Licitação 

13/09/2011 
05/12/2012 
29/ 01/ 2015 
26/04/ 2016 

N/ A - aprovação STEP por coexecutor 

Original : 20 de Junho de 2012 
Revisão n° 1: Não houve 

II. Bens. Obras e Servjcos <exceto servicos de consultorjal 

1. Limites da Revisão Prévia 

As decisões sobre Aquisições estão sujeitas a uma Revisão Prévia feita pelo Banco Mundial, conforme indicado nas Diretrizes 
(Anexo 1) para Aquisições financiadas por empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e 
Crédito da Associação Internacional de Desenvolvimento- AID, e de acordo com os limites estabelecidos pelas Diretrizes do 
Banco. 

Tipo de Contrato Valor(US$) Método Revisão Prévia do BM (*) 

100.000,00 
Shopping 

Revisão posterior < 

< 5.000.000,00 NCB 
O primeiro processo e todos de valores 

Bens acima ou igual à US$ 4.000.000,00 

>= 5.000.000,00 ICB Todos os processos 

Contratação Direta 
Todos os processos de valores maiores 

ou iguais a US$ 100.000,00 

< 100.000 00 Shopping Revisão posterior 

>= 5.000.000,00 NCB 
O primeiro processo e todos de valores 

Serviços 
acima ou igual à US$ 4.000.000,00 

>= 5.000.000,00 ICB Todos os processos 

Contratação Direta 
Todos os processos de valores maiores 

ou iguais a US$ 100.000,00 

< 500.000 00 Shopping Revisão Posterior 

< 25.000.000,00 NCB 
O primeiro processo e todos de valores 

Obras 
acima ou igual à US$ 15.000.000,00 

>= 25.000.000,00 ICB Todos os processos 

Contratação Direta 
Todos os processos de valores maiores 

ou iguais a US$ 100.000,00 

(*) Novos valores a partir de JUlho de 2016. 

III. Seleção dos Consultores 

1. Limites da Revisão Prévia 

As decisões sobre seleções estão sujeitas à Revisão Prévia feita pelo Banco, de acordo com o Anexo 1 das Diretrizes de 
Seleção e Contratação de Consultores: 

Revisão nº 5 



Tipo de Contrato Valor(US$} Método Revisão Prévia do BM: Comentários 

<= 200.000,00 Consultoria Individual 
O primeiro processo e todos de valores 

acima ou igual à US$ 400.000,00 

>= 500.000,00 Competitivo (Firmas) O primeiro processo e todos acima de 
Consultoria US$ 2.000.000,00. 

Contratação Direta (Firmas) 
Todos os processos de valores maiores 

ou iguais a US$ 100.000,00 

Contratação Direta (Individual) 
Todos os processos de valores maiores 

ou iquais a US$ 50.000 00 

2. Lista curta composta somente de consultores nacionais 

A lista curta de consultores para serviços com custo estimado menor do que US$500.000,00 equivalentes por contrato, podem 
ser formada somente com consultores nacionais conforme as dispositivo do parágrafo 2. 7 das Diretrizes de Consultoria. 

Siglas: 

ICB- Licitação Pública Internacional 

UB - Licitação Internacional Limitada 

NCB - Licitação Pública Nacional 
CPAR- Relatório de Avaliação da Licitação no País 
NCB - Licitação Pública Nacional 
CPAR- Relatório de Avaliação da Licitação no País 

"a/G7721JU 

JIP ...._..,do COPOM (30 e 31/S/21J17) 
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Assessoria Especial de Gestão de Projetos- AEGP/ SE Projeto META 
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BENS 
----

Coexecutor: SGM/CPRM 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de 
mineraç.!io, para prevençao e mitigaç.!o de danos 

3.1 socioambientais: Aquisição do Conjunto de Estações 3.738.272,00 1.150.237,54 PregAo Posterior 02/10/2017 07/1 0/2017 22110/2017 06/11/20 17 21111/2017 01 /12/2017 16/1212017 26/12/2017 05/01/2011 12/01 /2018 120 12/0S/2011 

Sismográfteas. 
Subatividade 52.1 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de 
mineração, para prevenç.!o o mitigação do danos 

3.1 
socioambientais: Aquisiçao de Servidor, Storage NAS, 

1.920.608,74 590.956,54 PregAo Posterior 01/12/2017 
Computador, Monitor, Nobreak, Centro de Controle Operacional, 

06/1212017 21112/2017 05/0112016 20/{)112016 30/{)1/2016 14/ll212016 24/ll212016 0 6/03/2011 13/0312016 30 12/04/2018 

S'Nitch Fibre Channel, etc.). 
Subalividade 52.2 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de 

52 mineração, para prevençAo e mitigação de danos 
3.1 socioambientais: Aquisição de Estação Hidrológica Telemétrica, 667 .782,01 267.009,65 PregAo Posterior 02/1 0/2017 07/1012017 22/1 0/2017 06/1112017 21/1112017 0111212017 16/1212017 26/12/2017 0 5101/2011 12/0112016 90 12/04/2018 

Sonda Multiparamétrica para Qualidade da Água, entre outros. 
Subatividade 52.3 

Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de 
mineração, para prevençAo e mitigação de danos sócio--ambienta l: 
AquisiçAo de imagens SAR para estudos de interferometria, 

3.1 
pacote de softwares de modelagem hidrodinAmica, pacote de 

995.035,94 306.164,90 Pregão Postelior 10/02/201 3 15/0212018 
softwares de modelagem geológico/geotécnica, pacote de 

02/03/2018 17/0312018 01/ll412016 11/{)4/2018 26/0412018 06/05/2018 16/llS/2011 23/05/2016 30 22/06/2011 

software para cálculo de liquefaçAo e eventos dinâmicos, pacote 
de softwares para sistema geográfico de informação. 
Subatividade 52.4 

lmplantaçAo de Sistema Digital para arquivamento em meio digital 
do acervo de testemunhos de sondagem, produzidos po 

3.1 
empresas de mineração no Brasil: Aquisição de 

7.063.123,42 2 .173.268,74 Pregão Posterior 
Espectorradiõmetro ultraespectral portátil não imageador e 

02/1 0/2017 07/1012017 22/10/2017 06/1112017 21111 /2017 01 /1212017 16/1212017 26/1212017 05/{)1 /2011 12/0112018 200 31/07/2018 

EscAner Hiperespectral. 
Subatividade 54.1 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital 
do acervo de testemunhos de sondagem, produzidos po 
empresas de mineração no Brasil: Aquisição de equipamentos de 

3.1 informática (monitores, estabilizadores, computadores, notebooks, 655.974,80 201.836,40 PregAo Posterior 03/1 1/2017 13/11/2017 26/1112017 13/12/2017 26/12/2017 07/01/2018 22/01/2018 01102/2016 11/02/2011 16/02/2016 60 19/04/201 8 

HD externo, etc.) e licença de software para armazenamento e 
processamento dos dados gerados no projeto. 
Subatividade 54.2 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital 

54 do acervo de testemunhos de sondagem, produzidos po 

3.1 
empresas de mineração no Brasil: Aquisição de Contêine 

100.000,00 30.769,23 Preglo Posterior 13/1212017 23/12/2017 07/ll112018 22/0112018 06/{)212018 16/ll2/2016 03/{)3/2018 13/ll312018 23/03/2011 30/0312018 30 29/04/2018 
adaptado com mobiliário para instalação do escane 
hiperespectral. 
Subatividade 54.3 
Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital 
do acervo de testemunhos de sondagem, produzidos po 

3.2 
empresas de mineraçAo no Brasil: Aquisição de conjunto de 

1.243.200,00 362.523,06 PregAo 
armazenamento de testemunhos de sondagem {caixas plásticas, 

Posterior 20/01/2013 25/0112018 09/ll2/2016 24/0212016 11/ll312018 21/{)3/2018 05/ll412016 15/0412018 26/04/2011 02/0512016 30 01 /06/2013 

etc.) 
Subatividade 54.4 

Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital 
do acervo de testemunhos de sondagem, produzidos po 

3.1 empresas de mineração no Brasil: Aquisição de Caminhão de 276.636,00 85.796,31 PregAo Posterior 03/12/201 7 13/12/2017 28/12/2017 12/0112016 27/01/2016 06/02/2018 21/02/2018 03/03/2018 13/03/2011 20/03/2016 60 19/05/2018 

carga trucado com carroceria para o transporte do Contêiner. 
Subatividade 54.5 

~ 
Coexecutor: SGM/DNPM 
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Min istério de Minas e Energia Secretaria Executiva 

Assessoria Especia l de Gestão de Projetos - AEGP/ SE Projeto META 

Aquisição de equipamentos de infra-estrutura de rede de 
tecnologia da informação para o ONPM Sede e para as 

2.2 
superintendências estaduais: SoluçAo de Armazenamento de 

3.305.195,10 1.016.983,11 Preglo Posterior 28/07/2017 02/08/2017 17/08/2017 01 /09/2017 16/09/2017 26/09/2017 11/1 0/2017 21/10/2017 31/1 0/2017 07/11/2017 45 22/1V2017 
Dados Ali-Flash e Equipamentos para conectividade para a nova 
soluçAo- SYo1tch FIBRE Channel) . 
Subatividade 45 .1 

45 
Aquisição de equipamentos de infra-estrutura de rede de 
tecnologia da informação para o DNPM Sede e para as 

2.2 
superintendências estaduais: Equipamentos para rede de dados, 

6.425.072,84 1.976.945,49 Pregao Posterior 02/1 0/2017 07/10/2017 2V10/2017 06/11/2017 21111/2017 01112/2017 16/12/2017 26/12/2017 05/01 /2018 12/0112018 45 26/02/2018 
servidores de rede, ativos de rede, servidores de armazenamento 
de dados, sistema de alimentação elétrica continua , etc.). 
Subatividade 45.2 

Aquisição de computadores para as estações de trabalho 
46 2.2 {desktops} e dispositivos móveis de acesso a sistemas 2.739.432,60 642.902.40 PregAo Posterior 15/12/2017 20/12/2017 04/01 /2018 19/01/2018 03/02/2018 13/02/2018 28/02/2018 10/03/2018 20/03/2018 27/03/2018 45 11/05/2018 

informatizados (notebooks e tablets). 

Coexecutor: ANEEL 

Aquisição de software especializado para suporte ao Processo de 
50 1 Gerenciamento de Riscos Corporativos da ANEEL, com 269.253,33 82.847,18 Pregão Posterior 04/08/2017 09/08/2017 24/08/2017 08/09/2017 23/09/2017 03/10/2017 18/10/2017 28/10/2017 07/11/2017 14/11 /2017 60 13/01 /201 8 

contratação de serviços de implantação, treinamento e suporte. 

Desenvolvimento de SoluçAo de Segurança da Informação para 
51 2.1 auditoria, controle e gerenciamento de permissões e acessos à 2.187.381 ,60 873.040,49 PregAo Posterior 28/08/2017 02/09/2017 17/09/2017 02/10/201 7 17110/2017 27/10/2017 11111 /2017 21111/2017 01 /12/2017 08/12/2017 30 07/01/2018 

plataforma Microsoft da ANEEL. 

Coexecutor : EPE 

Aquisição de ferramentas computacionais (e treinamento) para 
57 1.1.c estudos de planejamento da expansão do sistema elétrico com 1.514.062,50 465.865,38 Pregão Posterior 14/08/2017 19/08/2017 03/09/2017 18/10/2017 02/11 /2017 12/11/2017 27/11/2017 07/12/2017 07112/2017 14/12/201 7 90 14/03/2018 

representação detalhada da operação eletro-energética. 

- ----- - - -- - - -

TOTAL BENS, OBRAS E SERVIÇOS 

D Etapas realizadas 

Próximas etapas 
/rft-

. Datas criticas 
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Coexecutor: EPE 

Estudos de suporte ao desenvolvimento de 
55 1.2 plano de açto para políticas de eficiência 1.959.191 ,00 602.828,00 SBQC Posterior 3110712017 05..o&'2017 10Al812017 3010812017 0410912017 14..0012017 1610912017 2111012017 0511112017 15/1112017 30111/2017 1011212017 2011212017 3011212017 14,(11/2018 24.(11/2018 0310212011 10102/2018 210 08/09/2018 

energética no Brasil. 

56 2.1 
Avaliação de Estocagem Subterranea de 

2.404.067,54 739.719,24 SBQC Posterior 21.107/2017 02.oo/2017 0710812017 2710812017 011'0912017 1110912017 13/0012017 18/1012017 0211112017 12/1112017 27/1112017 07/1212017 1711212017 27/1212017 1110112018 21101/2018 3110112011 07102/2018 300 04/12/201 8 
Gás Natural (ESGN) no BrasiL 

Estudos sobre aperfeiçoamentos na 
metodologia do cálculo de sinallocaciona l de 

58 1.1.8 transmissão, incluindo análises de preços 362.615,72 117.727,91 SBQC Posterior 3110712017 0510812017 1010812017 30,(1812017 04/0912017 14109!2017 1SJ0912017 2111012017 0511112017 15/1112017 30/1112017 10/1212017 2011212017 3011212017 1410112018 2410112018 03102/2011 10/0212018 270 07/1 1/201 8 
nodais, direitos financeiros de transmissão e 
sua relação com o MRE. 

Capacitaçao sobre planejamento da 
expansão de sistemas elétricos, 

59 1.1 .8 
considerando impactos eletro-energéticos de 

1.649.624,66 569.115,29 SBQC Posterior 0710112017 12/0812017 1710812017 0610912017 1110912017 21/09!2017 2310912017 2811012017 12/1112017 22/1112017 07/1212017 17/1212017 27/1212017 0610112018 21101/20 18 31101/2018 1010212011 1710212018 290 04/12/201 8 elevada participação de geraçllo baseada 
em recursos energéticos renováveis com 
variabilidade de curto prazo (eólica e solar) . 

ldentificaçao e avaliaçâo de entraves e 

60 1.1.a 
desafios para acelerar o desenvolvimento da 

1.115.494,29 343.229,01 SBQC Posterior 04108/2017 0910812017 14.U812017 03KJ9/2017 0810912017 1810912017 2010912017 25/1012017 09/1112017 19/1112017 04112/2017 1411212017 24/1212017 0310112018 1810112018 28101/2018 07102/2011 1410212018 270 11/11/2018 
exploração e produção de gás natural 
onshore no BrasiL 

Coexecutor: SPEIMME 

Análise dos Reflexos das Mudanças 
66 1.1.8 Climáticas nas Metodologias de 644.249,24 259.769 ,00 SBQC Posterior 3110712017 0510812017 10.-o&'201 7 30!0812017 04/09/2017 14.10912017 11W9/2017 21f10/2017 05/11/2017 15111/2017 3011112017 10/12f2017 2011212017 30/1212017 14J01f2018 24101/2018 0310212011 10/02/2018 300 07/12/2018 

Planejamento de Sistemas Energéticos. 

Coexecutor : SPGIMME 

(Iniciativa Gás para Crescer) 
AvaliaçAo de mecanismos que promovam a 

61 1.1.1 diversificação na comercializaçAo de gás 1.896.206,00 563.446 ,00 SBQC Posterior 28107/2017 02.(18/2017 0710812017 2710812017 27/08l2017 06109!2017 0810912017 13/1012017 2811012017 0711112017 22/11/2017 02/12/2017 121 1212017 2211212017 06101/201 8 1810112018 2110112018 0210212018 270 30/10/2018 
natural no Brasil (Introdução da competição 
na comercialização de gás natural no Brasil). 

(Iniciativa Gás para Crescer) 
63 1.1.a Realizaçao de estudos sobre os desafios 1.514.472,98 465.991,69 SBQC Posterior 07108(2017 1210812017 17108/2017 DSm/2017 1110912017 21109/2017 2310912017 28/1012017 12/11/2017 22/11/2017 0711212017 17112/2017 2711212017 06101f2018 21/01/2018 31Kl1/2018 1010212011 1710212018 160 16/08/2018 

tributários na indústria do gás natural. 

Estudo para a implementação da política de 
64 1.1.a longo prazo de comercialização de petróleo e 1.757.131 ,66 540.655,90 SBQC Posterior 2110712017 02.oa/2017 0710812017 2710812017 01109/2017 1110912017 1310912017 18/1012017 02/1112017 12/11/2017 27111/2017 07/1212017 17/12f2017 27112f2017 11Kl1/2018 21/0112018 3110112011 07102!2018 300 04/12/2018 

de gás natural da União. 

Coexecutor: ANEEL 

4 Atual izado em 21/07/2017 Revisão n" 5 
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Proposta para implementação de sistemática 
43 2.1 de formaçAo de preços por oferta no Seta 2.007.835,00 617.795,38 SBQC Posterior 1210612017 25/0712017 14.10812017 03.00120 17 0810912017 18.0012017 2010912017 25/1012017 0911 112017 19/1112017 0411212017 1411212017 2411212017 0310112018 18..01 /20 18 28,(1112018 0710212018 14/0212018 300 1111212013 

Elétrico Brasileiro. 

Estudo sobre um mercado tipo day-ahead 
49 2.1 market com participação de ténnicas e 762.662,50 234 .665 ,38 SBQC Posterior 13101120 17 25/0712017 14J08J2017 03..00120 17 0810912017 1810912017 200912017 25/1012017 0911 112017 19/1112017 0411212017 14112120 17 2411212017 03.(1 112018 18/0112018 2810112018 07102/201 8 14/0212018 300 111121201 3 

consumidores industriais na região Nord este. 

Coexecutor: SGM/CPRM 

Modelagem hidrológica e geotécnica para 

53 3.2 
evitar rompimento de barragem de rejeitas de 

934.774,31 287.622,86 SBQC Posterior 04.10112017 09!0812017 14/081201 7 03..0012017 08/09!2017 18109!2017 2010912017 25/1012017 0911 112017 19/111201 7 04/1212017 1411212017 24/1212017 03/Ul/2018 1Ml1 12018 28101/2018 0710212018 14/0212018 300 1111212013 
mineração, visando à prevenção e à 
mitigação de danos à sociedade. 

TOTAL CONSULTORIAS 17.428.344,92 5.362.567,67 
--- ---·- ·----- -- - --

I TOTALGERALDASAQUISIÇOES I 50.731.s711.oo l m.;;~ 

D Etapas realizadas 
.___-/~ 

Próximas etapas 

- Datas críticas 

Atual izado em 21/07/2017 Revisão nº 5 
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ANEXO II 
 
 

ATAS E DELIBERAÇÕES DO CGP 
 





















Ministério de Minas e Energia 
Secretaria Executiva 

Diretoria de Programa 

Comitê Gestor do META 

Deliberação n° 04 

O Presidente do Comitê Gestor do Projeto de Assistência Técnica dos 
Setores de Energia e Mineral - META, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Portaria MME nº 528, de 12 de setembro de 2011 , do Ministro de Estado de 
Minas e Energia, e com o Art. 4º do Regimento Interno do citado Comitê, delibera: 

Art. 1 º Encontra-se aprovado: 

I - A Ata da Reunião Extraordinária do CGP, datada de 31 de julho de 
2014; e 

II- O Plano Operativo Anual- POA/2015. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor a partir da sua assinatura. 

es o rojeto META 
Presidente 



Ministério de Minas e Energia 
Secretaria Exec uti va 

Diretoria de Programa 

Comitê Gestor do META 

Deliberação nº 05 

O Presidente do Comitê Gestor do Projeto de Assistência Técnica dos 
Setores de Energia e Mineral - META no uso de suas atribuições legai s e de acordo 
com a Portaria MME nº 528. de 12 de setembro de 201 1. do Ministro de Estado de 
Minas e Energia. e com o Art. 4º do Regimento Interno do citado Comitê. delibera : 

Art. Iº Encontra-se aprovado: 

I - Ata da segunda Reunião Ordinária de 20 14, datada de 27 de novembro 
de 2014; 

11 - A inclusão da atividade nQ 31 - Revisão Organizacional e 
Reestruturação dos Órgãos Setoriais do MME para o Setor Mineral 
(Conselho Nac ional de Política Mineral e SGM): e 

I !I - Os Relatórios Trimestrais de Acompanhamento ( 4u Trimestre de 2014 
e Iº Trimestre de 2015 ). 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor a partir da sua assi natura. 

roJeto META 
Presidente 



• Ministéri'U"'de Minas e Energia 
Secretaria Executiva 

Diretoria de Programa 

Comitê Gestor do META 

Deliberação nQ 06 

i 

O Presidente Substituto do Comitê Gestor do Projeto de Assistência Técnica 
dos Setores de Energia e Mineral - META, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Portaria MME nQ 528, de 12 de setembro de 2011, ~o Ministro de Estado 
de Minas e Energia, e com o Art. 4Q do Regimento Interno do citado Comitê, delibera: 

Art. 1 Q Encontram-se aprovados: 

I - A Ata da primeira Reunião Ordinária de 2015, da~ada de 29 de Abril de 
2015; 

li - O Plano Operativo Anual - POA/20 16; 

111 - A autorização para prospecção de novas ativiq.ades para a inclusão na 
fase 11 do Projeto META; e ; 

IV - Os Relatórios Trimestrais de Acompanhamento (2Q e 3Q Trimestres de 
2015). 

Art. 2Q Esta deliberação entra em vigor a partir da sua assinatura. 

Brasília, 30 de novembro de 2015. 

r-in 
RICARDO LUIZ DE SOUZA LICKS 

Comitê Gestor do Projeto META 
Presidente Substituto 



Ministério de Minas e Energia 
Secretaria Executiva 

Diretoria de Programa 

Comitê Gestor do META 

Deliberação nº 07 

O Presidente do Comitê Gestor do Projeto de Assistência Técnica dos 
Setores de Energia e Mineral - META, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Portaria MME nº 528, de 12 de setembro de 2011, do Ministro de Estado de 
Minas e Energia, e com o Art. 4º do Regimento Interno do citado Comitê, delibera: 

Art. 1 º Encontram-se aprovados: 

I - A Ata da Segunda Reunião Ordinária de 2015, datada de 26 de 
novembro de 2015; 

li- A Revisão nº 2 do Manual Operativo do Projeto - MOP; 

III - O Plano de Aquisições - Revisão nº 3; e 

IV -A Proposição de prorrogação da vigência do Projeto META. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor a partir da sua assinatura. 





Ministério de Minas e Energia 
Secretaria Executiva 

Assessoria Especial de Gestão de Projetos 

Comitê Gestor do META 

Deliberação n2 09 

O Presidente Substituto do Comitê Gestor do Projeto de Assistência Técnica 
dos Setores de Energia e Mineral - META, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Portaria MME n2 528, 12 de setembro de 2011 , do Ministro de Estado de 
Minas e Energia, e com o Art. 4º do Regimento Interno do citado Comitê, delibera: 

Art. 1 º Encontram-se aprovados: 

I - A Ata da 2ª Reunião Ordinária de 2016 (realizada em 12 de dezembro de 
2016); 

11 - A Revisão n2 3 do Manual Operativo do Projeto de Assistência 
Técnica dos Setores de Energia e Mineral- META; e 

III - As atividades constantes no Plano de Aquisições - Revisão nº 4. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor a partir da sua assinatura . 

./ R.';>fM_j :.?'e t 
WEI -SON GUST VO DE SOUZA GOMES 

U omitê Gestor do Projeto META 
Presidente Substituto 
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ANEXO III 
 
 

AJUDAS MEMÓRIA – MISSÕES DE SUPERVISÃO BANCO MUNDIAL  
 

























































































































































































BRASIL 
Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - META 

(P126537) 
Missão de Supervisão: 6 a 17 de Março, 2017 

l. Nos períodos de 6 a 17 de março de 2017, o Banco Mundial (BM) realizou, com o Ministério de 
Minas e Energia (MME), a Missão de Supervisão do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia 
e Mineral - META. As listas de participantes das diversas reuniões e visitas técnicas pelo BM e pelo MME 
encontram-se em anexo. A equipe do BM agradece aos servidores do MME, em Brasília, e aos funcionários 
do CEPEL, pela excelente coordenação e organização das reuniões. A lista de participantes nas diversas 
reuniões, em Brasília e Rio de Janeiro, encontra-se no Anexo 1. 

2. Os objetivos da missão incluíram: (1) supervisionar o avanço e o status da implementação do 
projeto; (2) revisar em conjunto com o MME, as metas, indicadores e componentes do projeto; (3) avaliar 
o progresso do cronograma de implementação e atualizá-lo; (4) avaliar a situação para uma possível 
extensão do acordo de empréstimo; (5) avaliar as novas atividades que seriam financiadas com os ganhos 
do projeto no tempo estendido; e (6) realizar visita de campo ao coexecutor do projeto- CEPEL (Rio de 
Janeiro). 

3. As principais conclusões da missão foram: 

(i) Apesar das mudanças bruscas que aconteceram no ano de 2016, com a troca de Presidente e 
Ministro, e área de foco do setor, o projeto META continua relevante, e importante no auxílio 
da implementação da nova política energética. As mudanças do cenário político em 2016, 
mudaram todos os cargos de comando dentro do MME. Com essa mudança, também houve um 
realinhamento nas áreas prioritárias do governo em relação ao setor de energia. Ao fim de 
2016, as várias reuniões entre a diretoria do MME e BM ratificaram o entendimento de que o 
Projeto META continua sendo uma ferramenta importante para o Governo estudar e executar 
seus planos. Foi decidido à época, que seriam utilizados os ganhos obtidos pela mudança de 
câmbio para realizar estudos adicionais, com grande ênfase no setor de gás, e que o projeto 
META seria então estendido até o final de 20 18. Esses estudos acompanhariam, em paralelo, 
o esforço que o BM realiza através do trabalho setorial ASA - Revisiting the Power and Gas 
Sector Reforms in Brazil; 

(ii) Com a expectativa da extensão, já foram identificados todos os trabalhos a serem executados 
com os ganhos da evolução cambial. Foram identificadas vinte e duas novas atividades a serem 
executadas pelos coexecutores SPG, SPE, CPRM, DNPM, ANEEL e EPE, e 15 Termos de 
Referência já foram enviados ao BM para revisão e comentários. A extensão do projeto é 
necessária para que se possa concretizar a implementação desses novos contratos. O tempo de 
implementação do Projeto não permitirá atrasos por parte do Banco ou dos Coexecutores, já 
que onze deles (TDR 47, 48, 49, 52, 53, 58, 59, 61, 62, 63 e 64) têm prazos de entrega final de 
relatórios nos últimos três meses do projeto estendido; 

(iii) As mudanças no quadro político afetaram o quadro de funcionários da UGP/C. Houve mudança 
na diretoria do projeto de parte da equipe de suporte, porém a UGP/C está completa, eficiente, 
bem como o projeto está avançando rapidamente na execução física de uma série de atividades; 

(iv) Foi constatado que 14 atividades do projeto já foram concluídas, e que 8 estão em execução. 
Dentro das que estão concluídas, estão quase todos projetos executados pela CEPEL, onde se 
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fez uma visita de supervisão na Unidade de Adrianópolis para verificação da conclusão das 
obras e da instalação final dos equipamentos. 

A Ajuda Memória está estruturada da seguinte forma: 

A. Status de Implementação do Projeto ........ .... ..... ..... ....... .... ........ ................................ 2 

8 . Componentes ........... ......... ......... ...... ...... ...... .............................................................. 3 

C. Indicadores .... ... ........... .. ... ... .. ............ .... ............ ......... ... ............. ..... ................. .. ... .. .. 8 

D. Visita do Banco Mundial ao CEPEL- 6 de Março de 2017 .................................... 8 

Anexo 1 - Lista de Participantes da Missão .... .. .... .... ..... ... ...... ..... ....... ...... .. ... .... ............ lO 

Anexo 2- Lista de Atividades Novas ...... ............................................ ........................... 12 

Anexo 3- Fotos da Visita ao CEPEL: ............................................................................ 15 

A. Status de Implementação do Projeto 

4. A missão teve uma série de reuniões de trabalho com a Unidade de Gestão do Projeto META para 
a supervisão dos aspectos da implementação do projeto e do progresso na execução dos componentes. 

5. Gestão do projeto. No segundo semestre o Banco foi informado que o Sr. Weibson Gustavo de 
Souza Gomes, permaneceria à frente da direção do projeto, como Chefe de Assessoria Especial de Projetos 
da Secretaria Executiva. A missão constatou que a gestão do projeto continua se empenhando de uma 
maneira bem satisfatória, a qual agora conta com 15 servidores na UGP/C. 

6. O Banco sinalizou a sua satisfação em relação ao uso da tabela de acompanhamento das atividades, 
a Lista Única, a qual fornece um panorama geral de todas as atividades do projeto. Observou-se que as 
atividades novas, a serem inseridas no Projeto, ainda não foram incorporadas à Lista Única, mas que serão 
no curto prazo. 

7. Termos de Cooperação/Convênios. O Banco foi informado que o Governo Federal simplificou 
os modelos de instrumentos para os termos de cooperação, e que, com a publicação do Decreto n° 8 .180, 
de 30 de dezembro de 2013, passam a ser chamados de Termos de Execução Decentralizada - estes serão 
feitos para refletir as novas atividades (e orçamentos) sendo propostas dentro do projeto. Além disso, os 
convênios do CEPEL e do ONS, terão que ser aditados. Com as mudanças cambiais, o convênio do CEPEL 
será repactuar para refletir os ajustes nos valores dos contratos firmados em Euro e Franco Suíço e o ONS 
também terá que atualizar o valor do convênio. 

8. O projeto conta com um desembolso atual deUS$ 23,43 milhões. O Banco foi informado que o 
saldo a dêsembolsar para pagar o restante que está Comprometido é US$ 7.806.601,30. A UGP/C está no 
processo de liquidar as pendências de pagamento com recursos orçamentários de 2014, 2015 e 2016. O 
total de recursos atualmente comprometidos/a desembolsar é deUS$ 31.234.651 ,70. O Banco relembrou 
à UGP/C que, com uma extensão, os recursos do projeto cobrem os gastos para completar obras, bens e 
produtos das consultorias entregues e aceitos até 31 de dezembro de 2018, e que haverá um período de 
g;aça de quatro meses para o acerto de contas para o que for concluído antes da data de encerramento(J) 
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9. Impacto da desvalorização cambial no desembolso. A perda real do valor do projeto, em dólares, 
desde a aprovação do empréstimo, foi de 44,4% (com a variação cambial de R$ l, 75 para R$ 3,25 em relação . 
ao dólar). Como a maioria das aquisições é r:ealizada em Reais, o volume executado é menor, em dólar, 
quando comparado ao orçamento inicial. Se for medido em dólares, o desembolso é de somente 47,23% e 
o comprometimento de 63%. Todavia, se medido em relação ao orçamento inicial em Reais, o desembolso 
e o comprometimento são respectivamente de 85% e 114%. 

1 O. Uso das economias realizadas. Durante a missão, 22 atividades foram apresentadas ao Banco 
Mundial pelos coexecutores (ver lista no Anexo 2). O Banco emitiu comentários iniciais nas propostas, mas 
aguardará os TdR finais para a inclusão das atividades dentro do projeto. Conforme discutido entre o 
Ministério e a gerência do Banco, no final de 2016, há um peso grande na análise do setor de gás, com o 
objetivo de remover obstáculos para a expansão do mercado~ assim como aumentar e melhorar a 
participaÇão do gás na produção de energia elétrica. Outras áreas de foco incluem o setor mineral (com 
arquivamento e processamento de dados), questões relevantes à mudança climática (penetração de 
renováveis no SIN e impactos das mudanças climáticas na bacia do rio São Francisco) e eficiência 
energética. 

B. Componentes 

11. Como o projeto está em fase de implementação, o Banco reiterou sua disponibilidade de participar 
dos workshops e revisão dos produtos e relatórios produzidos pelos consultores, em particular os internos, 
oferecendo assim a perspectiva de trazer ganho oriundo da própria expertise global do quadro de 
funcionários do Banco, em cada uma das áreas abordadas. A equipe do Banco ressaltou que sua missão não 
é apenas trazer financiamento e regras de licitação, gestão financeira e salvaguardas, mas também de trazer 
expertise e ganho, sempre que possível, para ajudar a maximizar os beneficios dos projetos. A equipe 
entende que esta é uma das razões importantes da decisão do governo solicitar apoio do BIRD, por 
intermédio do Projeto META. 

Componente 1 - Fortalecimento da capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento 
Sustentável dos Setores de Energia e Mineral (Total- US$ 12,94M, dos quais US$ 8,94M BIRD) 

• 
• 

• 

• 

• 

Componente l.i- Planejamento dos setores de Energia e Mineral (Total- US$ 3,9M- BIRD) 

Subcomponente 1.i.a (Estudos Estratégicos SPE, EPE - US$ 3,1 M - BIRD) 

TDR 16 (Consumo Serviços - EPE - US$ 258.292,16) - Atividade concluída em 2015; 
TDR 17 (Eficiência Indústria - EPE - US$ 420.600) - Processo licitatório concluído. Assinatura 
de contrato em 24/03/201'7; 
TDR 18 (Mercado Gás - EPE - US$ 533.000) - Atividade cancelada em 2016 em razão do 
insucesso no processo licitatório; a única empresa proponente não foi classificada na fase de 
avaliação técnica. Parte dos trabalhos desta atividade serão contemplados nas novas atividades; 
TDR 35 (Insere Eólica- SPE- US$570,000) - Atividade cancelada, após a realização do processo 
licitatório; e 
TDR 44 (Balanço de Energia - SEE- US$ 505.733,5 1) - Atividade inserida no planejamento do 
Projeto em 20 16, tendo sido contratada, por meio de contratação direta, em 29/4/2016. O objetivo 
da contratação foi a realização do estudo "Balanço Contratual do Mercado de Energia Elétrica". A 
atividade foi concluída em dezembro de 2016. ~ 
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Subcomponente l.i.b (Estudos reestruturação CNPM- US$ 791.000- BIRD) 

• TDR 31 (Revisão organizacional e reestruturação dos órgãos setoriais do MME para o Setor 
Mineral - SGM - US$ 582.000) - Atividade retirada da Fase 1 do META, pois sua realização 
depende de definições decorrentes do Marco Regulatório de Mineração, em discussão no Congresso 
Nacional. 

Subcomponente l.i.c (Desenvolvimento de sistemas de informação) 

• TDR 33 (software - US$1 ,6M) - O desenvolvimento do Sistema de gestão eletrônica de 
documentos foi cancelado da Fase 1 do Meta. O tema da modernização tecnológica do DNPM será 
atendido pelos TDRs 45 e 46. 

Conclusão subcomponente l.i: Este componente tem sofrido bastante alteração com as mudanças de 
política energética, exemplificando que apenas duas das atividades inicialmente previstas foram 
concluídas. Porém, oito novas ?tividades caem sob esse componente (TDR 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64 
e 66), cujos resultados serão demonstrados no segundo semestre de 2018. 

Componente l.ii- Fortalecimento da capacidade de projetar e implantar políticas e ações para 
facilitar a expansão e melhorar a sustentabilidade dos setores de energia e mineral 

• TDR 40 (Impacto da extensão das concessões G&T nas tarifas de energia elétrica, 
US$ 90.803,1 O) - Atividade concluída em 2012. 

Subcomponente l.ii.a (inventário e análise técnica-econômica de energia de baixo-carbono). 

• TDR 34 (Inventário GEF- SPE) - Atividade foi executada pelo Departamento de Desenvolvimento 
Energético/SPE. 

Subcomponente l.ii.b (Inventário do impacto social e ambiental) 

• TDR 30 (Inventário da Pequena Mineração - € 0,96M e R$ 3,34M, correspondentes a 
aproximadamente US$ 2,40 M)- Atividade contratada em março de 2016, com previsão de entrega 
de oito produtos. Primeiro produto pago e segundo em análise. Conclusão prevista para 30 de junho 
de 2017; 

Subcomponente l.ii.c (Capacitação e disseminação de melhores práticas) 

• TDR 20 (Capacitação Projeto GAYA, Artesanato- GM- US$ 46.000) - Atividade cancelada; 
• TDR 21 (Capacitação Projeto GA Y A, Mulheres, Jovens e adolescentes - GM - US$ 34.000) -

Atividade cancelada; 
• TDR 22 (Avaliação de licenciamento socioambiental- AESA)- Atividade cancelada pela AESA; 
• TDR 25 (Estudo políticas e diretrizes de usinas hidrelétricas estruturantes - AESA - R$ 778.855,56) 

- Atividade contratada em outubro de 2016, com previsão de entrega de seis produtos. O Primeiro 
produto está sendo revisado pela contratada, conforme especificações do Comitê Técnico 
Supervisor do Contrato - CTS, e o segundo produto está em análise pelo CTS. Conclusão da 
atividade prevista para 30 de junho de 20 1 7; 

• TDR 26 (Banco de dados socioeconômicos de barragem- AESA) - Atividade sendo implementada 
pelo próprio Ministério. Em atendimento às normas do Ministério do Planejamento, toda aquisiç~ 
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e desenvolvimento de sistema de TI deve ser verificada pelo Ministério, para avaliação se pode ser 
implementada internamente ou por empresa já contratada pelo próprio MME. A AESA está 
desenvolvendo com a Coordenação-Geral de TI do MME o Sistema de Gestão Socioambiental 
SIGESA, que contemplará o monitoramento do processo de licenciamento ambiental dos 
empreendimentos de geração e transmissão de ·energia, bem como um módulo sobre cadastro 
socioeconômico da população atingida por barragens; 

• TDR 37 (Impactos Positivos dos Empreendimentos Hidroelétricos) - Atividade cancelada. 

Conclusão subcomponente l.ii: A atividade que demonstra o maior sucesso até agora· neste 
componente é a Atividade 25, a qual está avançando em um bom ritmo e tem uma importância 
estratégica para o país. A atividade 26 também está demonstrando sucesso, embora esteja sendo 
realizada com recursos próprios do MME. Infelizmente, as atividades 20 e 21 foram canceladas e 
atividades 22 e 37 foram excluídas do projeto META. Em contrapartida, a nova atividade 55 se 
enquadra nesse componente e seus resultados serão recebidos até meados de 2018. 

Componente l.iii - Gerenciamento, monitoramento e avaliação das atividades e disseminação 
dos resultados 

Subcomponente 1.iii.a (Suporte à UGP/C) 

• Muitas das atividades de gestão estão sendo cobertas pelos fundos de contrapartida; e 
• Fundos de contrapartida estão sendo contabilizados através da remuneração dos servidores 

alocados nas UGPs, Central e Setoriais (Cepel e ONS). 

Subcomponente l.iii.b (Atividades de monitoramento e avaliação) 

• TDR 42 (IndicMET A - SEDP) -Os servidores da própria UGP/C desenvolveram indicadores de 
desempenho dos coexecutores, assim como revisaram os indicadores de resultado do projeto. 
Ainda, foram propostos indicadores complementares de beneficio pelo CEPEL e EPE. 

Subcomponente l.iii.c (Atividades de comunicação do Projeto) 

• TDR 19 (Comunicação Institucional - SEDP - US$ 195.000) - Esse TDR agruparia as atividades 
relacionadas à comunicação e disseminação de resultados do Projeto. O Plano de Comunicação do 
Projeto META foi elaborado pela UGP/C no 2° semestre de 2014. 

Conclusão subcomponente l.iii: Apesar dos atrasos iniciais no que diz respeito ao sistema de 
monitoramento e ao plano de comunicação, o componente está agora progredindo de maneira 
satisfatória. Porém, o BM continua reforçando a importância da disseminação dos resultados e 
produtos que estão sendo desenvolvidos dentro do projeto, como, por exemplo, foi feito com o 
Planejamento Estratégico, que agora se encontra bem disseminado pelo Ministério. 

Componente 2- Fortalecimento das Instituições Reguladoras (Total US$ 2,33M BIRD) 

• TDR 43 (Planejamento Estratégico do Ministério AEGE - US$ 380.000 -consultoria) -Atividade 
contratada em novembro de 2016, com previsão de entrega de onze produtos. Primeiro produto 
entregue e pago. Conclusão da atividade prevista para 30 de junho de 201 7; ~ 

~~ ;f__ 
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• TDR 38 (Capacitação MME- SPOA - US$ 350.000)- Atividade contratada em dezembro de 2015, 
com previsão de entrega de sete produtos. As aulas presenciais do curso foram ministradas nos 
meses de fevereiro a dezembro de 20 16, tendo sido capacitados quarenta e quatro servidores. 
Primeiro ao quinto produtos pagos. Atualmente, os alunos estão em fase de elaboração do Trabalho 
de Conclusão de Curso. Conclusão da atividade prevista para 30 de junho de 2017. 

Componente 2.i - Fortalecimento do monitoramento e da capacidade de controle do setor de 
energia. 

• TDR 1 (Custos Interrupções - ANEEL - US$ 176.000) - Atividade concluída em junho de 20 16; 
• TDR 24 (Sistema de Monitoramento do licenciamento Ambiental - AESA - US$365.000) -

Atividade sendo implementada pelo próprio Ministério. A AESA está desenvolvendo com a 
Coordenação-Geral de TI do MME o Sistema de Gestão Socioambiental - SIGESA, que 
contemplará o monitoramento do processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos de 
geração e transmissão de energia, bem como um módulo sobre cadastro socioeconômico da 
população atingida por barragens; e 

• TDR 39 (AnREGULATÓRIA, acompanhamento da TDR 40) - Atividade cancelada. 

Componente 2.ii- Fortalecimento institucional na área de geologia e recursos minerais 

Conclusão componente 2: Este componente tem avançado bastante desde a última missão de 
supervisão. Os TDRs 38 e 43 estão na fase final de implementação das atividades. As demais atividades 
têm sido implementadas com recursos da contrapartida ou foram canceladas. Oito novas atividades 
estão sendo adicionadas (45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 , 56), com resultados esperados até o segundo 
semestre de 2018. 

Componente 3 - Desenvolvimento tecnológico (Total US$ 35.69M - BIRD) 

Componente 3.i - Investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

CEPEL 

• TDR 3 (Cluster) - Atividade concluída em 2014; 
• TDR 4 (UATPORT)- Atividade concluída em 2016; obra do Laboratório de Ultra-Alta Tensão 

Externo foi finalizada e os pórticos instalados; 
• TDR 5 (UATCEF) - Em execução. Entrega fisica finalizada. Está sendo realizada esta semana o 

treinamento dos técnicos do CEPEL, para finalizar a atividade; 
• TDR 6 (UATYOK) - Atividade encerrada em 2015; 
• TDR 9 (UATROL) - Atividade encerrada em 2015; 
• TDR 1 O (TRAFO) - Atividade cancelada da Fase I do META. O CEPEL pretende adquirir o 

transformador com recursos próprios; 
• TDR 11.1 (LABPMU - PMUS), 11.2 (LABPMU - EQLAB), 11.3 (LABPMU - INFO), 11.4 

(LABPM,U - RTDS) - Etapas encerradas em 2014 e em 2016; equipamentos entregues e em 
utilização no Laboratório de Medição Fasorial Síncrona do CEPEL; 

• TDR 11.5 (LABPMU -ATTC)- Atividade contratada, previsão de entrega do equipamento até o 
final de março de 2017; 

• TDR 11.6 (LABPMU- CPMU)- O equipamento foi adquirido com recursos próprios do CEPEL; 

e~ 
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• TDR 14 (SEADRI)- Atividade concluída em 2016, cubículos e chaves seccionadoras adquiridas 
e instaladas na Subestação de 13,8 kV do CEPEL. 

ONS 

• TDR 29 (Concentradores - R$ 6,6M, US$ 2,3M e GPB 3,7M ou US$ 5,0 M) - ICB - Atividade 
contratada em 2 de fevereiro de 20 1 7. 

CPRM 

• TDR 32.1 (Ampliação da Base Laboratorial- Sísmico)- Atividade concluída em 2016, sismógrafos 
entregues e em utilização pela CPRM; 

• TDR 32.2 (Ampliação da Base Laboratorial - Eletromagnético) - Atividade concluída em 2016, 
eletrorresistivímetros entregues e em utilização pela CPRM; e 

• TDR 32.3 -O edital do pregão eletrônico foi publicade em 08/03/2017, a abertura prevista para 
20/03/2017. 

Componente 3.ii - Estudos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

• TDR 12 (CONSGRID- CEPEL- US$ 545.000) - Atividade contratada em maio de 2016, com 
previsão de entrega de cinco produtos. Produtos 1 e 2 entregues e pagos em 20 16; e 

• TDR 13 (Impactos das Mudanças Climáticas na Geração Hidroelétrica - MUDCLIMA - CEPEL -
US$117.000) - Atividade cancelada. 

Conclusão Componente 3: Sendo o componente mais importante em termos financeiros, quase todas 
as atividades conduzidas pelo CEPEL estão concluídas. O Banco recomendou que a UGP/C agora 

busque demonstrar os resultados que vem da instalação desses equipamentos, e como essas aquisições 

podem ser traduzidas em ganhos técnico, financeiros e econômicos. Três novas atividades estão sendo 
adicionadas (52, 53 e 54). 

Componente 4- Apoio à Cooperação Sul-Sul (Total- US$ 2,52M BIRD) 

• TDR 36 (Usina Plataforma - US$ 832.000) - Atividade concluída em 2016, produtos entregues e 
pagos; 

• TDR 23 (Marco Conceitual para a Questão Ambiental na Integração Energética Sul-Americana
US$140,000) ...:. Atividade cancelada em 2016 em razão do insucesso no processo licitatório, a única 
empresa proponente não foi classificada na fase de avaliação técnica; e 

• TDR 2 (Desenvolvimento de ações visando à cooperação Sul-Sul) -Atividade cancelada, essa 
atividade abrangeria ações diversas do MME relacionadas à temática da Cooperação Sul-Sul. 

Conclusão Componente 4:· Este componente avançou mais com o TDR 36. Porém, devido 
principalmente à falta de definição, por parte do Ministério, e com as mudanças ministeriais recentes, 
sobre as ações a serem incluídas nesta atividade, ela não avançou. O Banco sinalizou a sua 
disponibilidade em apoiar a UGP/C para avançar na implementação desta atividade se, e quando 
houver, novas oportunidades, como por exemplo, ajudar com uma cooperação do uso dos laboratórios 

doCEPEL.~ 
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C. Indicadores 

12. A UGP/C apresentou os indicadores de Resultado do projeto e o Banco se mostrou satisfeito com 
a apresentação. Dada a extensão do projeto e as novas atividades a serem adicionadas, a UGP/C e o Banco 
reviram detalhadamente as metas do P AD e decidiram manter os parâmetros iniciais. A decisão foi baseada 
no fato de que os indicadores foram propositalmente abrangentes, mantendo assim a flexibilidade do 
projeto, considerando que algumas atividades inicialmente idealizadas não serão mais executadas, sendo 
substituídas pelas novas, no que se refere ao alcance das metas. 

13. Resultados de novas atividades. Ficou acordado que os resultados das novas atividades seriam 
agrupados de acordo com a área de abrangência de cada uma. Por exemplo, as novas atividades 47, 48 e 
49 formariam um resultado - uma metodologia de despacho de energia. Outros agrupamentos seriam: Gás 
para Crescer (57 e 60-64), Modelagem de Barragens de Mineração (52 e 53), Risco (50 + atividades de 
contrapartida) e Modernização tecnológica do DNPM ( 45 e 46). 

14. O Banco sugeriu que a UGP/C investigasse como traduzir os resultados do Laboratório de Ultra
Alta Tensão do CEPEL, e outros equipamentos adquiridos, no que se refere aos benefícios econômicos. O 
Banco pediu à UGP/C que preparasse uma nota técnica para mostrar esses resultados. 

D. Visita do Banco Mundial ao CEPEL - 6 de Março de 2017 

15. No dia 6 de março de 2017, os membros do BM e UGP/C estiveram no CEPEL, no Rio de Janeiro, 
ocasião em que o coexecutor fez uma apresentação sobre suas atividades. O propósito da visita foi verificar 
as instalações finais e equipamentos comprados e montados. Foi também uma oportunidade de mostrar o 
projeto ao Sr. K wawu Mensan Gaba, Especialista Líder em Energia do Banco Mundial. A função do senhor 
Mensan Gaba é de aprender e compartilhar lições de projetos que possam ser utilizados em outros países 
membros do BM, sendo a sua visita de caráter educativo. 

16. Houve visitas técnicas às instalações da sede do CEPEL, na Ilha do Fundão, onde detalhes do 
projeto foram apresentados, e também à Adrianópolis, para conferir a conclusão das obras dos Pórticos e 
outros equipamentos obtidos com os fundos do META. Verificou-se que quase todos os equipamentos 
comprado através do projeto, já foram recebidos e instalados, faltando apenas os amplificadores de tensão 
e corrente para o Laboratório de Medição Fasorial Síncrona do CEPEL. Também foram verificados os 
Pórticos já em operação (Anexo 3 contém fotos da visita). 

17. O CEPEL concluiu um projeto inovador com recursos do Projeto META, o qual diz respeito à 
construção do primeiro Laboratório de Ultra-Alta Tensão (UAT) da América Latina, na sua unidade de 
Adrianópolis, Nova Iguaçu/RI, para realizar pesquisa experimental e ensaios em equipamentos de 
transmissão até 1.200 kV, em corrente alternada, e até± 800 kV, em corrente contínua. Atualmente, o 
laboratório encontra-se conectado em arranjo de bipolo para operação em corrente contínua e tensão de 
entrada em ± 800 kV, com arranjo fisico similar ao da linha de transmissão que interligará a usina 
hidrelétrica de Belo Monte, em construção no Rio Xingu, no Pará, ao Sistema Interligado Nacional. A partir 
dessa configuração, foram realizados testes com diferentes disposições de condutores, de forma a identificar 
o arranjo que propiciará maior fluxo de energia e menores perdas no sistema. Os resultados poderão ser 
utilizados para elevar a capacidade de transmissão dessa linha, que terá aproximadamente dois mil 
quilômetros, bem como orientar novos projetos ligados a futuros empreendimentos hidrelétricos na região 
Norte do País, vencendo assim a barreira física e tecnológica~ 
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Anexo 1 - Lista de Participantes da Missão 

Banco Mundial 
Christophe de Gouvello, Gerente do Projeto 
Jirnrny Pannett, Especialista em Energia 
Kwawu Mensan Gaba, Especialista Líder em Energia do Banco Mundial 
Luiz Maurer, Especialista em Energia 
Megan Meyer, Especialista em Mineração 

MME 
Edvaldo Luiz Risso, Secretário-Executivo Adjunto 
W eibson Gustavo de Souza Gomes, Chefe de Assessoria EspeciaV Analista de Infraestrutura 
Gustavo Santos Masili, Coordenador-Geral de Planejamento, Finanças e Controle 
Juliano Vilela Borges dos Santos, Coordenador-Geral de Gestão de Projetos 
Mayara Cardoso, Coordenadora de Licitações 
Lea Dantas Caldas, Gerente de Projeto . 
Caio Lustosa Mascarenhas Sobrinho, Analista Financeiro 
Marcos Luciano Silveira Braga, Analista Financeiro 
Jose Alfredo Paiva Dezolt, Analista de Licitação 
Jose Vitor Murad da Costa, Analista de Licitação 
Thomaz Miazaki de Toledo, Chefe da Assessoria Especial de Gestão Ambiental 
Rita Alves Silva, Coordenadora-Geral 
Verônica E Silva Sousa, Coordenadora-Geral 
Luis Fernando Badanhan, Coordenador-Geral de Sustentabilidade Ambiental do Setor Energético 
Aldo Barroso Cores Júnior, Coordenador-Geral de Infraestrutura do Opto de Gás Natural 
Jaqueline Meneghel Rodrigues, Analista de Infraestrutura 
Karla Branquinho dos Santos, Analista de Infraestrutura 
Deivson Matos Timbó, Coordenador-Geral de Acompanhamento do Mercado de Combustíveis 

ANEEL 
Alex Sandro Feil, Superintendente de Comunicação e Relações Institucionais 
Ricardo Takemitsu Simabuku, Gerente Executivo, Sup. de Regulação Econômica e Estudos de Mercado 
Larissa Mamed, Analista Administrativo 
Felipe Calabria, Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 
Victor Hugo da Silva Rosa, Superintendente de Gestão da Tecnologia da Informação 
Igo Castro, Analista Administrativo 

CPRM 
lago Sousa Lima Costa, Pesquisador em Geociência 
Marcos Vinícius Ferreira, Pesquisador em Geociência 

Cepel 
Mareio Szechtman, Diretor Geral 
Raul Balbi Sollero, Diretor de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
João Guedes Campos Barros, Assistente da Diretoria de Laboratório e Pesquisa Experimental 
Glória Suzana Gomes de Oliveira, Assistente da Diretoria de Laboratório e Pesquisa Experimental 
Ricardo Penido Dutt Ross, Chefe do Departamento de Tecnologia de Distribuição 
Alain François Sanson Levy, Chefe do Departamento de Linhas de Transmissão e Equipamentos 
André Luiz Diniz Souto Lima, Departamento de Otimização Energética e Meio Ambiente 
Alberto José Salomon Junqueira, Coordenador da UGP/S-CEPEL 
José Eduardo da Rocha Alves Junior, Pesquisador do Departamento de Tecnologia de Distribuição ~ 
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João Câncio de Oliveira, Pesquisador do Departamento de Automação de Sistemas 

ONS 
Sergio Ribeiro Morand, Coordenador da UGP/S-ONS 
Alexandre Garcia Massaud, Gerente da Diretoria de Planejamento 
Mauro Muniz 

EPE 
Jeferson Borghetti Soares, Superintendente de Estudos Econômicos e Energéticos 
Regina Freitas Fernandes, Geóloga da Diretoria de Petróleo, Gás e Biocombustíveis 
Roberta de Albuquerque Cardoso, Consultora Técnica E&P 
Angela Livino, Assessora da Presidência 
Pedro David 
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Anexo 2- Lista de Atividades Novas 

0:::: o o () Descrição 
1- .!l 
o :::::1 

z t/) 

BENS 

Coexecutor: SGM/CPRM . 

Aquisição de equipamentos para armazenagem e processamento dos dados e imagens 

32 3.1 
geofísicas e para estudos preventivos de desastres naturais. 
(Equipamento:Condutivímetro-trêsunidades) 
Subatividade 32.3 

52 3.1 
Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de mineração, para prevenção e 
mitigação de danos sócio-ambiental. (Bens/Serviços) 

54 3.1 
Implantação de Sistema Digital para arquivamento em meio digital do acervo de testemunhos 
de sondagem, produzidos por empresas de mineração no Brasil. 

Coexecutor: SGM/DNPM 

Aquisição de equipamentos de infra-estrutura de rede de tecnologia da informação para o 

45 2.2 
DNPM Sede e para as superintendências estaduais (equipamentos para rede de dados, 
servidores de rede , ativos de rede, servidores de armazenamento de dados, sistema de 
alimentação elétrica contínua, etc.). 

46 2.2 
Aquisição de computadores para as estações de trabalho e dispositivos móveis de acesso a 
sistemas informatizados disponíveis na web (tablets). 

Coexecutor: ANEEL 

51 2.1 
Desenvolvimento de Solução de Segurança da Informação para Monitoramento e 
Gerenciamento sobre atividades realizadas, por usuários e sistemas. 

Coexecutor: EPE 

57 1.1.c 
Aquisição de ferramentas computacionais (e treinamento) para estudos de planejamento e 
operação eletro-energética (gás-eletricidade) sob incerteza. 

CONSULTORIAS 

Coexecutor: EPE 

17 1.1a Consultoria de análise da eficiência energética em segmentos industriais selecionados 

55 1.2 
Desenvolvimento de plano de ação para implementação de políticas setoriais de eficiência 
energética para o período 2017-2018. 

56 2.1 Avaliação de Estocagem Subterrânea de Gás Natural (ESGN) no Brasil. 
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Estudos sobre aperfeiçoamentos na metodologia do cálculo de sinal locacional de 
58 1.1 .a transmissão, incluindo análises de preços nodais, direitos financeiros de transmissão e sua 

relação com o MRE. 

59 1.1.a 
Estudo de impacto eletro-energético de penetração de usinas renováveis (eólica e solar) no 
Sistema Interligado Nacional {SIN). -
Identificação e avaliação de entraves e desafios para acelerar o desenvolvimento da 

60 1.1 .a exploração e produção de gás natural onshore no Brasil , à luz das boas práticas 
internacionais. 

Coexecutor: SPE/MME 

66 1.1 .a 
Avaliação do potencial elétrico da Bacia do Rio São Francisco, frente aos impactos das 
mudanças cl imáticas. 

Coexecutor: SPG/MME 

{Iniciativa Gás para . Crescer) 
61 1.1.a Avaliação de mecanismos que promovam a diversificação na comercialização de gás natural 

no Brasil (Introdução da competição na comercialização de gás natural no Brasil). 

(Iniciativa Gás para Crescer) 

62 1.1.a 
Estudo para obtenção de soluções para convergência/compatibilização entre as regulações 
estaduais e federal na distribuição de gás natural, a partir de estudos das melhores práticas 
internacionais. 

63 1.1.a 
{Iniciativa Gás para Crescer) 
Realização de estudos sobre os desafios tributários na indústria do gás natural. 

64 1.1.a 
Avaliação da comercialização de óleo e gás natural da União proven ientes dos contratos de 
partil ha e de ind ividualização da produção. 

Coexecutor: ANEEL 

47 2.1 
Estudo para implantação de despacho de usinas térmicas a Gás Natural Liquefeito (GNL), 
considerando questões relativas à logística desse combustível. 

48 2.1 
Proposição de metodologia para implementação de sistemática de formação de preços por 
oferta no setor elétrico brasileiro. 

Análise para implantação de um mercado tipo day-ahead market para térmicas do Nordeste 
49 2.1 em substituição aos atuais despachos, para atender à variação da carga de energia ao longo 

do dia. 

Desenvolvimento e implantação de metodologia de gestão de riscos, personalizada para a 
ANEEL, com treinamento de servidores e implantação de software parametrizado para 

50 2.1 gestão e monitoramento, em conformidade com a metodologia COSO - ERM. 
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Coexecutor: SGM/CPRM 

53 3.2 
Modelagem e monitoramento de barragens de rejeito de mineração, para prevenção e 
mitigação de danos sócio-ambiental (Consultoria Individual) 

!Treinamento 

65 1.2 
Realização do Curso "Comércio de Petróleo e seus Derivativos"- TRADIN, para servidores 
doMME 
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Anexo 3- Fotos da Visita ao CEPEL: 

Foto l : Sala de controle dó Laboratório de Ultra
Alta Tensão Externo do CEPEL. 

Foto 3: Fontes de tensão de corrente alternada e 
capacitor de acoplamento do Laboratório de Ultra
Alta Tensão Externo do CEPEL. 
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Foto 2: Arranjo de linha de transmissão de ± 800 kV em 
corrente contínua montado na área de ensaios do 
Laboratório de Ultra-Alta Tensão Externo do CEPEL. 

Este 
Acordo do Emp1réstinoo, 

11 

Foto 4: Modelo de placa utilizado para identificar os 
equipamentos adquiridos pelo CEPEL no âmbito do 

Projeto META. 

(i 
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Foto 5: Detalhe do mockup da torre da linha de Foto 6: Fonte de tensão de 500 kVca da Gaiola Corona do 
transmissão de ± 800 kV cc, montada no Laboratório CEPEL, adquirida com recursos do Projeto META. 
de Ultra-Alta Tensão Externo do CEPEL 
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Foto 7: Participantes da visita à Unidade Adrianópolis 
do CEPEL (E/D): Pesq. Fernando Dart-CEPEL, Sr. 

Christophe Gouvello- BM, Sr. Kwawu Mensan Gaba
EM, Sr. Juliano V. B. dos Santos-MME, Pesq. Alberto 
Junqueira-CEPEL, Dr. João Barros-CEPEL. Ao fundo, 

yokes aquiridos no âmbito do Projeto META. 
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Foto 8: Cubículos de 13,8 kV, da subestação do 
CEPEL na Unidade Adrianópolis, adquiridos no 

âmbito do Projeto META. 
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Foto 9: Simulador digital em tempo real, do Laboratório 
de PMU, adquirido no âmbito do Projeto META. 
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Foto I 0: Modelo de placa utilizado nos laboratórios 
que receberam equipamentos adquiridos pelo CEPEL 
no âmbito do Projeto META 
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BRASIL 
Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - META 

(Pt26537) 
Missão de Supervisão: 8 a 17 de Novembro, 2017 

I. No período de 13 a 17 de novembro de 2017, o Banco Mundial (BM) realizou, com o Ministério 
de Minas e Energia (MME), a Missão de Supervisão do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de 
Energia e Mineral - META. A equipe do BM agradece aos servidores do MME, em Brasília, e aos 
funcionários do CEPEL, e CPRM pela excelente coordenação e organização das reuniões. A lista de 
participantes nas diversas reuniões, em Brasília e no Rio de Janeiro, encontra-se no Anexo 1. 

2. Os objetivos da missão incluiram: (1) supervisionar o avanço e o status da implementação do 
projeto; (2) revisar, em conjunto com o MME, as metas, indicadores e componentes do projeto; (3) avaliar 
o progresso do cronograma de implementação e atualizá-lo; e (4) participar da reinauguração do centro de 
pesquisa do CEPEL em Adrianópolis, Rio de Janeiro. 

3. As principais conclusões da missão foram: 

(i) Com a extensão do projeto para 31 de dezembro de 2018, feita em 2 de maio de 2017, o Projeto 
META começou a utilizar os ganhos decorrentes de variação cambial para realizar estudos 
adicionais, com grande ênfase no setor de gás. Esses estudos acompanhariam. em paralelo, o 
esforço que o BM realiza através do trabalho setorial ASA - Revisiting the Power and Gas 
Sector Refonns in Brazil; 

(ii) Dos novos trabalhos identificados, 15 Termos. de Referência foram enviados ao BM para 
revisão e comentários, e receberam suas respectivas não objeções. Quatro processos já estão 
sendo licitados (TDR 45.1, 61, 64 e 66), com um valor estimado em US$ 1.4 milhões. Outros 
seis processos (valor US$ 7.7 milhões) estão com os editais prontos para serem licitados. Porém 
o Projeto META encontra-se com uma redução no seu orçamento devido ao contingenciamento 
ocorrido no ano de 2017, bem como ao não· atendimento à solicitação de recursos necessários 
no orçamento de 2018, o que não permitirá que a totalidade dos processos seja lançada. 

(iii) Quando o governo fez o pedido de extensão do empréstimo, ficou entendido que haveria 
orçamento para a implementação das novas·atividades dentro do novo prazo, corroborado por 
oficio encaminhado pelo senhor Secretário-Executivo para a Secretaria de Assuntos 
Internacionais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEA1NIMPDG. 
Sem esse orçamento, o Banco Mundial está preocupado com o efeito do contingenciamento, 
por duas razões: I) a não complementação do orçamento do Projeto META pode resultar na 
impossibilidade de realização da maioria das novas atividades, ocasionando o cancelamento de 
até US$ 10.8 milhões do empréstimo; e 2) a não resolução imediata impede que os processos 
sejam realizados a tempo - seis TDR estão atualmente nos prazos limites para serem concluídos 
até dezembro de 2018. Em reunião com o Secretário-Executivo Adjunto, o Banco foi 
informado que o MME recebeu, até o momento, 90% do orçamento requisitado para o ano, e 
que a expectativa para 2018 é de que o governo continuará a ter contingenciamento 
orçamentário. Assim, na rewlião do CGP, agendada para o dia 22 de novembro, serão definidas 
as áreas de prioridade a serem financiadas. Ao mesmo tempo, o Secretário-Executivo Adjunto 
irá apresentar a situação junto ao Ministro para um possível remanejamento financeiro dentro 
doMME. 

(iv) Depois do encerramento da missão, como resultado das tratativas realizadas em dezembro, 
foram libef1!dos R$ 8.4 milhões para 2017, que foram destinados à contratação da segunda 
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turma do curso de pós-graduação (TDR 67), como continuidade do TDR 38, e ao empenho 
orçamentário para execução do TDR 29, do ONS, o que liberará orçamento do ano de 2018 
para as demais atividades. Dessa forma, dos R$ 20.4 milhões previstos para o ano de 2018, o 
Projeto tem já comprometido R$ 14.1 milhões, considerando as atividades do DNPM (R$ 8.7 
milhões) e a previsão de assinatura dos contratos das atividades que se encontram em processo 
licitatório (R$ 5.4 milhões). Logo, será possível a assinatura do Termo de Execução 
Descentralizada a ser celebrado entre o MME e a ANEEL, de R$ 2.4 milhões, restando R$ 3.9 
milhões para as atividades da EPE e da CPRM. Ademais, foi disponibilizado, no orçamento de 
2018, pela CPRM, R$ 8,8 milhões para o Projeto Meta, os quais somente poderão ser 
realocados para o Projeto em meados de março de 2018, caso tal recurso não seja 
contingenciado. 

(v) O Secretário-Executivo Adjunto informou sua satisfação com a parceria com o Banco, 
manifestando a importância do trabalho dentro do Projeto META, em particular em relação ao 
DNPM, que serve de base para a implementação de três medidas provisórias de modernização 
do setor mineral que atualmente estão no Congresso . . O Secretário-Executivo Adjunto também 
manifestou seu interesse da continuação dessa parceria, seja por uma extensão do META ou 
pela preparação do META II. Uma possível preparação do META n será levantada com o 
Secretário-Executivo e o Ministro de Minas e Energia, devendo o Banco ser informado ao final 
do mês de dezembro. 

(vi) O Banco Mundial confirmou que a UGP/C continua completa e eficiente, refletida nos avanços 
das atividades. A UGP, porém, informou que haverá mudanças no quadro devido à 
impossibilidade de renovação de contratos de alguns membros, dado que a vigência dos 
contratos de servidores temporários não pode ultrapassar quatro anos, e o concurso para 
preenchimento.de vagas temporárias para o Projeto se encerrou em 4 de julho de 2017. A UGP 
informou que contratou três servidores temporários nQ ano de 2017, sendo dois para suprir 
vagas em aberto e um para suprir necessidade advinda de contrato próximo do vencimento, 
buscando uma transição satisfatória. Importante registrar que, em 2018, deverão ocorrer duas 
vacâncias, uma de gerente de projeto (em maio) e outra de analista de licitação (em agosto). 
Diante de tal fato, a UGP tem buscado repor o quadro por meio de recrutamento de servidores 
efetivos advindos de outros órgãos da Administração Pública Federal. 

(vi i) Foi constatado que dezoito atividades (TE> R 1, 3, 4, 5, 6, 9, 11, 12, 14, 16, 32.1, 32.2, 32.3, 36, 
38, 40, 43 e 44) do projeto foram concluídas, e que quatro (TDR 17, 25, 29 e 30) estão em 
execução, com a expectativa de que sejam concluídas até abril de 2018. Dentro as concluídas, 
estão todos os projetos executados pelo·CEPEL, tendo sido realizada uma visita à Unidade de 
Adrianópolis para verificação da conclusão das obras e instalação final dos equipamentos, e 
participação da reinauguração do centro. 

A Ajuda Memória está estruturada da seguuite fonna: 

A. Status de Implementação do Projeto ......................................................................... 3 

B. Componentes ....................................................... ...................................................... 5 

C. Indicadores ..................................... ......................................................................... 1 O 

D. Visita do Banco Mundial ao CEPEL- 8 de Dezembro de 2017 ............................ 1 O 

Anexo 1 - Lista de Participantes da Missão ................................................................... 12 
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Anexo 2 - Fotos da Visita ao CEPEL: .................... ............................ ............................ 13 

A. Status de Implementação do Projeto 

4. A missão teve uma série de reuniões de trabalho com a Unidade de Gestão do Projeto META para 
a supervisão dos aspectos da implementação do projeto e do progresso na execução dos componentes. 

5. Gestão do projeto. A missão constatou que a gestão do projeto continua se empenhando de uma 
maneira satisfatória, a qual agora conta com 16 servidores na UGP/C. A UGP/C, porém, informou que 
haverá mudanças no quadro devido a impossibilidade de renovação de contratos de alguns membros, dado 
que a vigência dos contratos de servidores temporários não pode ultrapassar quatro anos, e o concurso para 
preenchimento de vagas temporárias para o Projeto se encerrou em 4 de julho de2017. A UGP informou 
que contratou três servidores temporários no ano de 2017, sendo dois para suprir vagas em aberto e um para 
suprir necessidade advinda de contrato próximo do vencimento, buscando uma transição satisfatória. 
Importante registrar que, em 2018, deverão ocorrer duas vacâncias, uma de gerente de projeto (em maio) e 
outra de analista de Licitação (em agosto). Diante de tal fato, a UGP tem buscado repor o quadro por meio 
de recrutamento de servidores efetivos advjndos de outros órgãos da Administração Pública Federal. 

6. O Banco sinalizou a sua satisfação em relação ao uso da tabela de acompanhamento das atividades, 
a Lista Única, a qual fornece um panorama geral de todas as atividades do projeto, incluindo as novas. 

7. Termos de Cooperação/Convênios. O Banco foi informado que o convênio do CEPEL foi 
repactuado para refletir os ajustes nos valores dos contratos firmados em Euro e Franco Suíço, tendo sido 
encerrado em 30 de setembro de 2017. O Banco também foi informado que foi assinado o Termo de 
Execução Decentralizada (TED) com o DNPM para a execução das novas atividades, no valor de R$ 12 
milhões, equivalente a US$ 3.8 milhões. Foi atualizado o valor do convênio com o ONS e resta assinar os 
TED com a CPRM, ANEEL e EPE. Estes últimos estão pendentes dado o contingenciamento no orçamento 
do Projeto META. 

8. Impacto do Contingenciamento no Grçamento. O Banco foi informado sobre os limites no 
orçamento do MME, dado o contingenciamento, considerando que os limites de empenho para os anos de 
2017 e 2018 estão fixados em R$ 8.6 e 20.4 milhões, respectivamente. Para a execução das .atividades 
contratadas e planejadas, que incluem quase todos os TDR referentes ao setor de gás, cujo o Banco Mundial 
está engajado com o trabalho setorial ASA - Revisiting the Power and Gas Sector Reforms in Brazil, é 
necessário incremento de R$ 34 milhões no limite de empenho para 2017 e 2018. Essa diferença 
impossibilita o lançamento de processos de licitação, e em especial os que tem prazo de execução com 
términos estimados para dezembro de 2018, bem como a assinatura dos Tennos de Execução 
Descentralizada, por ausência de garantia orçamentária. Cumpre destacar que, para 2017, foi solicitado 
incremento de R$ 12 milhões. O Banco e a UGP fizeram uma análise detalhada, considerando os cenários, 
caso os pedidos de aditamento no orçamento não se concretizem conforme solicitado: 

• Cenário 1 - não havendo aumento nos orçamentos, fica impossibilitada a execução da 
maioria dos novos TDRs. Estima-se um cancelamento de US$ 10.8 milhões ao final do 
projeto; 

• Cenário 2 - havendo aumento no orçamento de 2017, mas não no de 2018, estima-se um 
cancelamento deUS$ 8.2 milhões ao final do projeto; e 

• Cenário 3 - havendo·aumento no orçamento de 2017, e aumento tardio em 2018, seis TDR 
- sendo cinco da EPE (55, 56, 58, 59 60) e um da CPRM (53) -, totalizando US$ 2.5 
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milhões, seriam inviabilizados, dados os prazos de execução necessários para as 
consultorias. 

9. O projeto conta com um desembolso atual deUS$ 23.83 milhões. O Banco foi informado que o 
saldo a desembolsar para pagar o restante que está comprometido é de US$ 7.76 milhões. O total de 
recursos atualmente comprometidos/a desembolsar é de US$ 31 .45 milhões. 

10. Impacto da desvalorização cambial no desembolso. A perda real do valor do projeto, em dólares, 
desde a aprovação do empréstimo, foi de 75% (com a variação cambial de R$ 1.75 para R$ 3.07 em relação 
ao dólar médio do projeto, considerando a taxa média de saque, de 2.96, e o càmbio atual, de 3.16). Como 
a maioria das aquisições é realizada em Reais, o volume executado é menor, em dólar, quando comparado 
ao orçamento inicial. Se for medido em dólares, o desembolso é de somente 48.0% e o comprometimento 
de 62.8%. Todavia, se medido em relação ao orçamento inicial em Reais, o desembolso e o 
comprometimento são respectivamente de 81.3% e 108.4%. 

11 . Componentes de Mineração. A Unidade de Gerenciaménto do Projeto META informou à missão 
que a maioria das atividades previstas está em fase de tramitação dos processos de contratação. O principal 
obstáculo identificado para a contratação das mesmas é o contingenciamento do orçamento do Projeto 
META. Do orçamento inicial de 2017, de R$ 20 milhões, apenas R$ 8 milhões estão disponíveis para o 
projeto. A missão reiterou a importância de uma solução urg'ente visto que as atividades da CPRM e do 
DNPM se encontram em. estado avançado de preparação. Seguem abaixo apresentadas por co-executor as 
atuais fases de cada atividade: 

• SGM. TDR Inventário e diagnóstico socioeconômico e ambiental da pequena mineração no Brasil: 
Os produtos apresentados pela empresa consultora não estão sendo aceitos pela equipe técnica do 
Ministério. Vários ajustes aos produtos foram solicitados, mas continuam aquém do esperado. Após 
disc1,1ssões entre o Banco, o Departamento Jllrldico do Ministério e os técnicos, foi descartada a 
possibilidade do cancelamento do contrato de consultoria. Adicionalmente, a empresa terá que 
revisar um dos produtos para adequá-lo ao novo marco regulatório da mineração. O Banco ficou 
de revisar os produtos e enviar comentários quanto ao conteúdo técnico. 

• CPRM. A CPRM apresentou ao Banco o andamento dos dois subprojetos que estão em fase 
avançada de preparação para contratação. Duas apresentações foram feitas e estão resumidas 
abaixo, assim como os principais pontos discutidos com a missão. 

Subprojeto 1 - Simulação de rompimento e monitoramento de barragens de rejetto de 
mineração para prevenção e mitigação dos danos ambientais. O principal objetivo desse estudo 
é prever com antecedência a·ocorrência.de possíveis rompimentos de barragens de rejeito, bem 
como estimar seus possíveis impactos socioambientais, com a finalidade de evitar perda de 
vidas humanas e fornecer subsídios para a recuperação ambiental. A missão reiterou os 
principais comentários enviados à equipe da CPRM, principalmente no que diz respeito aos 
seguintes pontos: (a) importância de capacitar e envolver o DNPM no processo devido ao seu 
mandato em licenciar e fiscalizar as barragens de rejeito; (b) a confirmação das áreas piloto; e 
(c) a necessidade de considerar de forma mais explícita as Políticas do Banco de salvaguardas, 
inclusive destacando "quais" políticas são consideradas no escopo do Projeto e indicar que 
qualquer documento que venha a ser produzido no contexto deste trabalho deverá considerar 
essas políticas. A missão entende que os comentários foram incorporados ao projeto pela 
equipe da CPRM. A missão lembrou à equipe a necessidade de acelerar o processo de 
contratação para que este possa.ser concluído dentro do prazo de implementação do projeto. 
Subprojeto 2 - Implantação de Sistema Digital para arquivamento do acervo de testemunhos 
de sondagem, produzidos por empresas de mineração no Brasil. A principal discussão com 
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respeito a esse subprojeto foi o método de contratação. Devido ao fato de existir somente uma 
empresa em nível nacional e duas em nível global que poderiam fornecer o scanner digital, a 
missão sugeriu que a CPRM peça ao Banco autorização para a contratação direta do 
equipamento. A equipe da CPRM enviará ao banco uma justificativa para a contratação direta 
do equipamento. 

B. Componentes 

12. Como o projeto está em fase de implementação, o Banco reiterou sua disponibilidade de participar 
dos workshops e revisão dos produtt>s e relatórios produzidos pelos consultores, em particular os internos, 
oferecendo assim a perspectiva de trazer ganho oriundo da própria expertise global do quadro de 
funcionários do Banco, em cada uma das áreas abordadas. A equipe do Banco ressaltou que sua missão não 
é apenas trazer financiamento e regras de licitação, gestão fmanceira e salvaguardas, mas também de trazer 
expertise e ganho, sempre que possível, para ajudar a maximizar os beneficios dos projetos. A equipe 
entende que esta é uma das razões importantes da decisão do governo solicitar apoio do BIRD, por 
intermédio do Projeto META. 

Componente 1 - Fortalecimento da capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento 
Sustentável dos Setores de Energia e Mineral (Total- US$ 13.68 M, dos quais US$ 9.64 M BIRD) 

Componente l.i - Planejamento dos setores de Energia e Mineral (Total - USS 3,9M - BIRD) 

Subcomponente 1.i.a (Estudos Estratégicos SPE, EPE- US$ 3,1M - BIRD) 

• TDR 16 (Consumo Serviços - EPE - US$ 258.292,16) - Atividade concluída em 20 15; 
• TDR 17 (Eficiência Indústria - EPE - US$ 420.600) - Os produtos 1 e 2 foram entregues e já 

pagos. Os produtos 3 e 4 foram entregues, porém há necessidade de revisão. Houve atrasos para 
se obter as informações necessárias, porém a EPE conseguiu ajudar, e a expectativa é de que todos 
os trabalhos sejam completados até abril de 2018; 

• TDR 18 (Mercado Gás - EPE - US$ 533.000) - Atividade cancelada em 2016 em razão do 
insucesso no processo licitatório; a única empresa proponente não foi classificada na fase de 
avaliação técnica. Parte dos trabalhos desta atividade serão contemplados nas novas atividades; 

• TDR 35 (Insere Eólica - SPE- US$570,000) - Atividade cancelada, após a realização do processo 
licitatório; e 

• TDR 44 (Balanço de Energia - SEE - US$ 505.733,51) - Atividade inserida no planejamento do 
Projeto em 2016, tendo sido contratada, por meio de contratação direta, em 29/4/2016. O objetivo 
da contratação foi a realização do estudo "Balanço Contratual do Mercado de Energia Elétrica". A 
atividade foi concluida em dezembro de 2016. 

Subcomponente l .i.b (Estudos rees~turação CNPM- US$ 791.000 - BIRD) 

• TDR 31 (Revisão organizacional e reestruturação dos órgãos setoriais do MME para o Setor 
Mineral - SGM - US$ 582.000) - Atividade retirada da Fase 1 do META. pois sua realização 
depende de definições decorrentes do Marco Regulatório de Mineração, em discussão no Congresso 
Nacional. 

Subcomponente l.i.c (Desenvolvimento de sistemas de informação) 
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• TDR 33 (software - US$1 ,6M) - O desenvolvimento do Sistema de gestão eletrônica de 
documentos foi cancelado da Fase I do Meta. O tema da modernização tecnológica do DNPM será 
atendido pelos TDRs 45 e 46. 

Conclusio subcomponente t.i: Este componente tem sofrido bastante alteração com as mudanças de 

política energética, exemplificando que apenas duas das atividades inicialmente previstas foram 
concluídas. Porém. sete novas atividades foram inseridas ncssecomponente (TDR 58, 59, 60, 61 , 63, 
64 e 66), cujos resultados serão demonstrados no segundo semestre de 2018 . 

Componente t.ii - Fortalecimento da capacidade de projetar e implantar políticas e ações para 
facilitar a expansio e melhorar a sustentabilidade dos setores de energia e mineral 

• TDR 40 (Impacto da extensão das concessões G&T nas tarifas de energia elétrica, 
USS 90.803, I O) - Atividade concluída em 2012. 

Subcomponente l.ii.a (inventário e análise técnica-econômica de energia de baixo-carbono). 

• TDR 34 (Inventário GEF- SPE) - Atividade foi executada pelo Depanamento de Desenvolvimento 
Energético/SPE. · 

Subcomponente l.ii.b (Inventário do impacto social e ambiental) 

• TDR 30 (Inventário da Pequena Mineração - € 0,96M e R$ 3,34M, correspondentes a 
aproximadamente US$ 2,40 M) - Atividade contratada em março de 2016, com previsão de entrega 
de oito produtos. Primeiro produto pago. Houve atrasos nas fmalizações dos outros produtos devido 
a diferenças de interpretações de traduções. Estes problemas encontraram-se em resolução, e os 
produtos restantes estão sendo preparados. Com as novas medidas provisórias, entre elas a que 
estabelece o DNPM como agência reguladora, há uma mudança no calendário de entrega dos 
produtos 2 e 3, que levará em conta os novos dispositivos legais. A expectativa de conclusão dos 
trabalhos é para 30 de março, 20 18; 

Subcomponente l .ii.c (Capacitação e disseminação de melhores práticas) 

• TDR 20 (Capacitação Projeto GA Y A, Artesanato - GM - US$ 46.000) - Atividade cancelada; 
• TDR 21 (Capacitação Projeto GA YA, Mulheres, Jovens e adolescentes - GM - US$ 34.000) -

Atividade cancelada; 
• TDR 22 (Avaliação de licenciamento socioambiental- AESA) - Atividade cancelada pela AESA; 

• TDR 25 (Estudo para políticas e diretrizes de usinas hidrelétricas estruturantes - AESA - R$ 
778.855,56) - Atividade prorrogada, conclusão prevista para 18 de abril de 20 18; 

• TDR 26 (Banco de dados socioeconômicos de barragem - AESA) - Atividade sendo implementada 
pelo próprio Ministério. Em atendimento às normas do Ministério do Planejamento, toda aquisição 
e desenvolvimento de sistema de TI deve ser verificada pelo Ministério, para avaliação se pode ser 
implementada internamente ou por empresa já contratada pelo próprio MME. A AESA está 
desenvolvendo com a Coordenação-Geral de TI do MME o Sistema de Gestão Socioambiental -
SIGESA, que contemplará o monitoramento do processo de licenciamento ambiental dos 
empreendimentos de geração e transmissão de energia, bem como um módulo sobre cadastro 
socioeconômico da população atingida por barragens; 

• TDR 37 (Impactos Positivos dos Empreendimentos Hidroelétricos) - Atividade cancelada. 
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Conclusão subcomponente t.ii: A atividade que demonstra o maior sucesso até agora neste 
componente é a Atividade 25, que tem uma importância estratégica para o país. A atividade 26 também 
está demonstrando sucesso, embora esteja sendo realizada com recursos próprios do MME. 
Infelizmente, as atividades 20 e 21 foram canceladas e atividades 22 e 37 foram excluídas do projeto 
META Em contrapartida, a nova atividade 55 se enquadra nesse componente e seus resultados serão 
recebidos até meados de 2018. 

Componente l.iii - Gerenciamento, monitoramento e avaliação das atividades e disseminação 
dos resultados 

Subcomponente l.iii.a (Suporte à UGP/C) 

• Muitas das atividades de gestão estão sendo cobertas pelos fundos de contrapartida; e 
• Fundos de contrapartida estão sendo contabilizados através da remuneração dos servidores 

alocados nas UGPs, Central e Setoriais (CEPEL e ONS). 

Subcomponente 1.iii.b (Atividades de monitoramento e avaliação) 

• TDR 42 (IndicMET A - SEDP) - Os servidores da própria UGP/C desenvolveram indicadores de 
desempenho dos coexecutores, assim como revisaram os indicadores de resultado do projeto. 
Ainda, foram propostos indicadores complementares de beneficio pelo CEPEL e pela EPE. 

Subcomponente 1.iii.c (Atividades de comunicação do Projeto) 

• TDR 19 (Comunicação Institucional - SEDP - US$ 195.000) - Esse TDR agruparia as atividades 
relacionadas à comunicação e disseminação de resultados do Projeto. O Plano de Comunicação do 
Projeto META foi elaborado pela UGP/C no 2° semestre de 2014. 

Conclusão subcomponente l.ili: Apesar dos atrasos iniciais no que diz respeito ao sistema de 
monitoramento e ao plano de comunicação, o componente está agora progredindo de maneira 
satisfatória. Porém, o BM continua reforçando a importância da disseminação dos resultados e 
produtos que estão sendo desenvolvidos dentro do projeto, como, por exemplo, foi feito com o 
Planejamento Estratégico, que agora se encontra bem disseminado pelo Ministério. 

Componente 2- Fortalecimento das Instituições Reguladoras (fotal USS 5.72 M BIRD) 

• TDR 43 (Planejamento Estratégico do Ministério AEGE - US$ 380.000 - consultoria) - Atividade 
concluída em 30 de junho de 2017; 

• TDR 38 (Capacitação MME- SPOA - US$ 350.000) - Atividade contratada em dezembro de 2016, 
com a entrega de sete produtos.. As aulas presenciais do curso foram ministradas nos meses de 
fevereiro a dezembro de 2016, tendo sido capacitados quarenta é três servidores. A atividade foi 
concluída em 30 de junho de 2017. A UGP informou ao Banco sua intenção de se realizar um 
segundo programa de capacitação para ser realizado ~m 2018. O Banco aguardará receber os 
detalhes e informações; 

Componente 2.i - Fortalecimento do monitoramento e da capacidade de controle do setor de 
energia. 
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• TDR 1 (Custos Interrupções - ANEEL - US$ 176.000) - Atividade concluída em junho de 20 16; 
• TDR 24 (Sistema de Monitoramento do licenciamento Ambiental - AESA - US$365.000) -

Atividade sendo implementada pelo próprio Ministério. A AESA está desenvolvendo com a 
Coordenação-Geral de 1J do MME o Sistema de Gestão Socioambiental SIGESA. que 
contemplará o monitoramento do processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos de 
geração e transmissão de energia, bem como um módulo sobre cadastro socioeconômico da 
população atingida por barragens; e 

• TDR 39 (AnREGULATÓRIA, acompanhamento da TDR 40) - Atividade cancelada. 

Componente 2.ii - Fortalecimento institucional na área de geologia e recursos minerais 

Conclusão componente 2: Este componente tem avançado bastante desde a última missão de 
supervisão. Os TDR 38 e 43 foram concluídos. As demais atividades têm sido implementadas com 
recursos da contrapartida ou foram canceladas. Cinco novas atividades estão sendo adicionadas ( 45, 
subdividida em 45.1 e 45.2, 46, 50, 51, 56), com resultados esperados até o segundo semestre de 2018. 

Componente 3 - Desenvolvimento tecnológico (Total USS 33.29 M - BIRD) 

Componente 3.i - Investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

CEPEL 

• TDR 3 (Cluster - US$ 2M) - Atividade concluída em 2014; 
• TDR 4 (UATPORT - US$ 9.6M) - Atividade concluída em 2016; obra do Laboratório de Ultra-

Alta Tensão Externo foi finalizada e os pórticos instalados; 
• TDR 5 (UATCEF - US$ 3.6M) - Atividade concluída em 2017; 
• TDR 6 (UATYOK - US$ 1.4M) - Atividade concluída em 2015; 
• TDR 9 (UATROL - US$ 89K) - Atividade concluída em 2015; 
• TDR 10 (TRAFO) - Atividade cancelada da Fase I do META. O CEPEL pretende adquirir o 

transformador com recursos próprios; 
• TDR 11 .1 (LABPMU - PMUS - US$ 94K), 11.2 (LABPMU - EQLAB - US$ 30K), 11 .3 

(LABPMU - INFO - US$ 44.6K), 11.4 (LABPMU - RTDS - US$ 455K) - Etapas concluídas em 
2014 e em 2016; equipamentos entregues e em utilização no Laboratório de Medição Fasorial 
Síncrona do CEPEL; 

• TDR 11 .5 (LABPMU - ATTC - US$ 93K) - Atividade concluída em 2017; 
• TDR 11 .6 (LABPMU - CPMU) - O equipamento foi adquirido com recursos próprios do CEPEL; 

e 
• TDR 14 (SEADRI - US$ l.lM) - Atividade conclufda em2016, cubículos e chaves seccionadoras 

adquiridas e instaladas na Subestação de 13,8 kV do CEPEL. 

ONS 

• TDR 29 (Concentradores - R$ 6,6M, US$ 2,3M e GPB 3,7M ou US$ 5,0 M) - ICB - Atividade 
contratada em 2 de fevereiro de 2017. 
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CPRM 

• TDR 32.1 (Ampliação da Base Laboratorial - Sísmico - US$ 221K) - Atividade concluída em 
2016, sismógrafos de refração e reflexão entregues e em utilização pela CPRM; 

• TDR 32.2 (Ampliação da Base Laboratorial - Eletromagnético - US$ 34SK) - Atividade 
concluída em 2016, eletrorresistivimetros entregues e em utilização pela CPRM; e 

• TDR 32.3 - {Ampliação da Base Laboratorial - Armazenagem e Processamento dos Dados e 
Imagens Geofísicas - US$ 51 OK) - Atividade concluída em 2017, condutivímetros 
eletromagnéticos entregues e em utilização pela CPRM. 

Componente 3.ii - Estudos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

• TDR 12 (CONSGRID- CEPEL - US$ 545.000) - Atividade concluída em 2017, com todos os 
produtos aprovados e pagos; e 

• TDR 13 (Impactos das Mudanças Climáticas na Geração Hidroelétrica - MUDCLIMA - CEPEL 
US$117.000) - Atividade cancelada. 

Conclusão Componente 3: Sendo o componente mais importante em termos fmanceiros, todas as 
atividades conduzidas pelo CEPEL estão concluídas. O Banco recomendou que a UGP/C agora busque 
demonstrar os resultados que vem da instalação desses equipamentÓs e como essas aquisições podem 
ser traduzidas em ganhos técnicos, financeiros e econômicos. Três novas atividades estão sendo 
adicionadas (52, 53 e 54). 

Componente 4 - Apoio à Cooperação Sul-Sul" (Total - USS 0.83 M BIRD) 

• TDR 36 (Usina Plataforma - US$ 832.000) - Atividade concluída em 2016, produtos entregues e 
pagos; 

• TDR 23 (Marco Conceitual para a Questão Ambiental na Integração Energética Sul-Americana 
US$140,000) - Atividade cancelada em 2016 em razão do insucesso no processo licitatório, a única 
empresa proponente não foi classificada na fase de avaliação técnica; e 

• TDR 2 (Desenvolvimento de ações visando à cooperação Sul-Sul) - Atividade cancelada, essa 
atividade abrangeria ações diversas do MME relacionadas à temática da Cooperação Sul-Sul. 

Conclusão Componente 4: Este componente avançou mais com o TDR 36. Porém, devido 
principalmente à falta de definição, por parte do Ministério, e com as mudanças ministeriais recentes, 
sobre as ações a serem incluídas nesta atividade, ela não avançou. O Banco sinalizou a sua 
disponibilidade em apoiar a UGP/C para avançar na implementação desta atividade se, e quando 
houver, novas oportunidades, como·por exemplo, ajudar com uma cooperação do uso dos laboratórios 
doCEPEL. 
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C. Indicadores 

13. A UGP/C apresentou os indicadores de Resultado do projeto e o Banco se mostrou satisfeito com 
a apresentação. Dada a extensão do projeto e as novas atividades a serem adicionadas, a UGP/C e o Banco 
reviram detalhadamente as metas do P AD e decidiram manter os parâmetros iniciais. A decisão foi baseada 
no fato de que os indicadores foram propositalmente abrangentes, mantendo assim a flexibilidade do 
projeto, considerando que algumas atividades inicialmente idealizadas não serão mais executadas, sendo 
substituídas pelas novas, no que se refere ao alcance das metas. 

14. Resultados d~ novas atividades. Ficou acordado que os resultados das novas atividades seriam 
agrupados de acordo com a área de abrangência de cada uma. Por exemplo, as novas atividades 57, 60, 61 , 
63 e 64 formariam um resultado - Gás para Crescer. Outros agrupamentos seriam: Modelagem de 
Barragens de Mineração (52 e 53), Riscos (50 + atividades de contrapartida) e Modernização tecnológica 
do DNPM ( 45 e 46). 

15. O Banco sugeriu que a UGP/C investigasse como traduzir os resultados do Laboratório de Ultra
Alta Tensão do CEPEL, e outros equipamentos adquiridos, no que se refere aos beneficios econômicos. O 
Banco pediu à UGP/C que preparasse urna nota técnica para mostrar esses resultados. 

D. Visita do Banco Mundial ao CEPEL- 8 de Dezembro de 2017 

16. No dia 8 de dezembro de 2017, os membros do BM e UGP/C estiveram no CEPEL, no Rio de 
Janeiro, para visitar o centro de pesquisas após sua reinauguração efetuada no dia 7 de dezembro. O 
Laboratório de Ultra-Alta Tensão (UAT) é o primeiro da América Latina, para realizar pesquisa 
experimental e ensaios em equipamentos de transmissão até 1.200 kV, em corrente alternada, e até ± 800 
kV, em corrente continua, mas o segundo do mundo (o outro é na China), e em tamanho, o que tem o maior 
espaço fisico para executar testes. 

17. Houve visitas técnicas às instalações do CEPEL em Adrianópolis, para conferir a conclusão das 
obras dos Pórticos e outros equipamentos obtidos com os fundos do META. Verificou-se que todos os 
equipamentos comprados através do projeto, já foram recebidos, instalados e testados (onde atualmente 
cópias das torres de transmissão de Belo Monte estão sendo utilizadas nos Pórticos) e já estão prontos para 
operação a partir do dia 11 de dezembro de 2017, onde 30 projetos de pesquisa já foram identificados 
(Anexo 3 contém fotos da visita). 

18. O CEPEL também realizou apresentações levantando o processo de gestão do projeto em parceria 
com o Banco. Foram apresentados os resultados dos processos licitatórios, onde se viu que, com a exceção 
da obra dos pórticos, todos os contratos foram firmados abaixo das estimativas. O CEPEL agora entra num 
estágio onde se começará a medir os resultados e beneficios dos investimentos. A expectativa é de que 
com os equipamentos, o CEPEL apoiará no planejamento do setor onde se terá ganhos adicionais na 
qualidade dos planos de expansão da geração e operação energética, minimizando custos e riscos de 
racionamento. Os beneficios do Laboratório de Ultra Alta Tensão (UAT) incluem urna otimização das 
configurações e melhoramento do desempenho das linhas de UAT, podendo resultar em economias de 8% 
no peso estrutural dos mesmos (representando aproximadamente R$ 2 bilhões nos próximos I O anos). 

19. Em termos de sustentabilidade, o CEPEL informou ao Banco que, mesmo com o programa de 
privatização da Eletrobras, no qual está indefinido o futuro do CEPEL, a empresa tem garantias de 
financiamento por pelo menos mais quatro anos pela Eletrobras. Dentre a sustentabilidade técnica, o 
CEPEL informou sobre a necessidade da troca dos transformadores, que infelizmente não pôde ser 
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completada dentro do projeto, mas que poderia fazer parte dos equipamentos a serem financiados dentro de 
um possível projeto META 2. 

Jimmy Pannett 

Especialista de Energia 

Co-Gerente do Projeto 

Banco Mundial 

Gustavo de Souza Gomes 

Chefe de Assessoria/Analista de Infraestrutura 

Assessoria Especial de Gestão de Projetos 

Secretaria Executiva 

Ministério de Minas e Energia 
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Anexo 1 - Lista de Participantes da Missão 

Banco Mundial 
Christophe de Gouvello, Gerente do Projeto 
Jimmy Pannen, Especialista em Energia 
Daniele La Porta, Especialista Sênior de Mineração 

MME 
Edvaldo Luiz Risso, Secretário-Executivo Adjunto 
Weibson Gustavo de Souza Gomes, Chefe de Assessoria EspeciaVAnalista de Infraestrutura 
Gustavo Santos Masili, Coordenador-Geral de Planejamento, Finanças e Controle 
Juliano Vilela Borges dos Santos, Coordenador-Geral de Gestão de Projetos 
Mayara Cardoso, Coordenadora de Licitações 

Cepel 
Mareio Szechtman, Diretor Geral 
Alberto José Salomon Junqueira, Coordenador da UGP/S-CEPEL 
Orsino Borges de Oliveira Filho, Diretor de Laboratórios e Pesquisa Experimental 

CPRM 
Eduardo Ledsham {então Presidente da CPRM) 
Marco Tulio Naves de Carvalho, Chefe do Departamento de Relações Institucionais e Divulgação 
Stella Bijos Guimarães, Pesquisadora em Geociências 
Marcos Vinicius Ferreira, Coordenador Executivo 
Tiago Antonelli, Coordenador Executivo 
Julio Cesar Lana, Coordenador Executivo 
Sandra Fernandes da Silva, Chefe da Divisão de Geologia Aplicada 
Mônica Mazzini Perrotta, Pesquisadora em Geociências 
Marco Antônio de Oliveira, Chefe de Divisão de Relações Internacionais 
Maria Glícia da Nóbrega Coutinho, Assessora de Assuntos Internacionais - CPRM 
Marco Túlio Naves de Carvalho, Chefe do Departamento de Relações Institucionais e Divulgação; 
Representantes do governo de Serra Leoa 
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Anexo 2 - Fotos da Visita ao CEEEL: 

Placa no CEPEL lançando a reinauguração 

Belo Monte pra testes. 

Yokes Visão de câmera ultra-violeta·para v .. r•h,.,u 

corona nas linhas de transmissão UAT 
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para Foto de imagem de c!mera de alta velocidade 
capturando descarga elétrica nas·torres 
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FILED IN WBDOCS 
Ajuda Memória 

Missão de Gerenciamento Financeiro 
Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia Mineral- META 

Acordo de Empréstimo N° 8095-BR 
P126537 

30 de outubro 2017 

------

1\'TRODl ('.JO 

No dia 30 de outubro de 2017, Miguel-Santiago Oliveira, Especialista Sênior em 
Gerenciamento Financeiro (GF) e Fernanda Balduino, Analista Financeiro, participaram na 
missão de supervisão do Projeto META P126537-IBRD 8095. 

Os objetivos desta missão, foram avaliar a eficácia e adequação do Projeto considerando: (a) os 
arranjos institucionais, equipe e sistemas de controle interno; (b) o processo orçamentário e 
contabilidade; (c) sistemas, políticas e procedimentos de Gerenciamento Financeiro; (d) a 
situação relativa ao fluxo de fundos e desembolsos, incluindo a preparação de Declarações de 
Gastos (SOEs) e Relatórios Financeiros Interinos (IFRs); e (e) a suficiência de arranjos para 
auditoria interna e externa. 

Por parte do Ministério de Minas e Energia- MME Unidade de Gestão de Projeto (UGP/SE), 
esteve presente o Sr. Weibson Gustavo de Souza Gomes, Chefe de Assessoria/Analista de 
Infraestrutura, Sr. Gustavo Masili, Coordenador Financeiro e de Planejamento e Controle, e o 
Sr. Marcos Luciano Silveira Braga, Analista Financeiro. 

Os resultados, recomendações, e próximos passos, aqui apresentados, foram acordados com a 
UGP/SE e basearam-se: (a) no "Project Appraisal Documenf'; (b) no Acordo de Empréstimo e 
Carta de Desembolsos; (c) na análise efetuada nos lFRs apresentados pela equipe do Projeto; e 
(d) nas conversas com os funcionários da UGP/SE. 

( "( J.\"c ·1 ( S. i< J 

Os arranjos de Gerenciamento Financeiro foram avaliados como Satisfatórios. 

Foram revistos os arranjos de Gerenciamento Financeiro do Projeto e, após análise, foi 
considerado que a UGP/SE tem, nos seus quadros, pessoal competente; o processo orçamentário 
está funcionando bem; os sistemas de controle são adequados; o fluxo de fundos está adequado; 
o sistema de contabilização e preparação de relatórios financeiros e arranjos de auditoria externa 
atendem as normas do Banco Mundial. Assim, considera-se que os arranjos de Gerenciamento 
Financeiro são satisfatórios. 

A classificação do risco do Projeto, continua a ser Baixo, como não houve nenhuma mudança 
significativa nos fatores de risco inerente (ambiente de governança do país, regras e 
regulamentos) ou nos fatores de risco de controle (orçamento, contabilidade, controle interno, 
fluxo de fundos, relatórios financeiros e auditoria externa). " 

ílfil c;· 
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CU\ TE\TO DO PROJETO 

O objetivo do Projeto é contribuir para ampliar e consolidar os avanços dos setores de 
energia e mineração, dando apoio à cornpetitividade e crescimento econômico 
sustentável do Brasil, assim corno a modernização institucional dos setores, envolvendo 
áreas estratégicas do MME. 

O MME, por intermédio da UGP/SE, é responsável pela coordenação e execução dos aspectos 
de natureza operacional da implementação do Projeto, no âmbito da estrutura da 
Secretaria-Executiva do MME. 

As entidades da administração indireta (ANEEL, CEPEL, CPRM, DNPM, EPE e ONS), 
denominadas Unidades de Gestão do Projeto - Setoriais (UGP/S), são coexecutoras do 
Projeto META, sendo responsáveis pela execução física e financeira das atividades 
correspondentes aos componentes sob sua responsabilidade, de forma descentralizada. 

Compete à UGP/SE coordenar, planejar e supervisionar a execução das atividades 
relativas ao Projeto META e assessorar o Secretário-Executivo em assuntos de natureza 
técnico-administrativos relativos ao Projeto. A UGP/SE desempenha, ainda, as funções 
de Secretaria Executiva do Comitê Gestor e exerce as articulações entre as UGP/S e o 
Banco. As atividades relacionadas com a execução física e financeira previstas para as 
Secretarias finalísticas e demais áreas do MME são realizadas de forma centralizada, 
por meio da UGP/SE . 

. iRRA .\.!( JS DE (jERE\C '/A .\IE.\T< J FI.\ . .J. \( 'EJRO 

EljlliJII! Financl!ira 

A UGP/SE é composta por 16 pessoas, sendo 13 servidores públicos. Houve uma redução no 
número de pessoal do Projeto desde da última missão. A criação da carreira de analista de 
infraestrutura permitiu a contratação de servidores mais qualificados que alcançam resultados 
melhores e mais rápidos mesmo com uma equipe mais reduzida. A equipe é composta por 1 
chefe de assessoria especial, 1 coordenador administrativo, 1 coordenador de licitação, 2 
gerentes de projeto, 1 coordenador-geral de gestão de projetos, 1 coordenador-geral de 
panejamento, finanças e controle, 1 responsável de execução, 2 analistas de licitação, 1 analista 
financeiro, 1 técnico financeiro, 1 assistente administrativo, 1 recepcionista e 1 estagiária. 
Observamos que a equipe de gerenciamento financeiro é composta por servidores ativos e com 
formação na área de gerenciamento financeiro. 

( 'ido ( )r~Will!ll!Úrio 
Não houve mudanças no ciclo orçamentário que inclui planejamento e implementação de todas 
as atividades. As programações orçamentárias anuais do Projeto seguem a distribuição anual e 
estão previstas nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA), contemplando a fonte de recurso externa 
e a fonte de contrapartida nacional. O POA norteia as etapas de monitoramento da execução, 
contendo as atividades planejadas, o cronograma, os responsáveis e o orçamento previsto. 

A tabela a seguir mostra o orçamento, em Reais, aprovado para 2017 e o valor das contingência):;,:-, \ 
aplicadas ao projeto: ' -/ · 

e,/-
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PLOA 2017 Alterações 
Bloqueado por Bloqueio Limite atual 

Conta contábil Proposta suplementos/ 
PLOA 2017 Limitação de preventivo disponível 

R$ Empenho MME 2017 
R$ cancelamentos 

R$ R$ R$ 
Custeio (CA) 9,864,945 .00 (3,203,446.00) 6,661 ,499.00 
Investimento (IA) 10,914,099.00 3,588,446.00 14,502,545.00 

12,699,044.00 2,000,000.00 6,465,000.00 
Total 20,779,044.00 385,000.00 21,164,044.00 

Execução Orçamentária e Financeira 

Proposta Liquidados no 
Variação R$ Exercício 

% 
Restos a pagar 2016 15,016,380.63 4, 199,780.4 7 28% 

Limite atual 6,465,000.00 2,277,200.52 35% 
disponível 2017 

Total 21,481,380.63 6,476,t81.99 30% 

( ·olltrofe, 111/erllo., 

Os controles de autorização e aprovação continuam adequados. Não houve alteração nos 
arranjos e rotinas dos controles internos que são feitos principalmente através de segregação 
de funções. As políticas e procedimentos do Projeto estão documentados no Manual 
Operacional, que está atualizado e disponível na internet no site do MME. O Manual inclui 
descrições, fluxogramas, políticas, modelos e formas, ferramentas, dicas e técnicas. Desde a 
última missão, também foi criado um guia passo a passo de gerenciamento financeiro e 
desembolsos, que é um manual interno com detalhamento dos processos, telas e comandos 
dos sistemas utilizados pelo projeto para consulta e treinamento da equipe. Os Planos de 
Aquisições do MME e das entidades coexecutoras do Projeto (mais recente) foram 
devidamente aprovados pelo Banco Mundial por meio do Systematic Tracking of Exchanges 
in Procurement- STEP. A auditoria interna também é realizada pela CGU. 

fluxo de f 1111dw 
Não houve mudança no fluxo financeiro. Na data da missão da supervisão, do valor total do 
empréstimo de USD 49,604,127 .00, o projeto desembolsou USD 23,828,050.40 ( 48.04%) do 
total. O período previsto para execução vai até 31 de dezembro de 2018, após a aprovação de 
uma extensão de 18 meses na data de encerramento. 

A implementação do projeto está sendo prejudicada pelo contingenciamento de fundos 
aprovado pelo Governo Federal que levou a uma redução do orçamento de 2017 da ordem de 
60%. Dos recursos remanescentes, 9% foram bloqueados preventivamente pelo MME e poderão 
ser liberados para o projeto até o fim do ano fiscal. 

Os inícios dos processos de licitação dependem da disponibilidade de orçamento. Com o 
contingenciamento, a UGP/SE fica impossibilitada de iniciar os processos ou de assinar os 
convênios ou termos de descentralização com as coexecutoras. 

Desembolsos acumulados em dólares- registros Banco Mundial: 
,:) 

t ,, 

l' l 
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O Projeto continua utilizando o SIAFI como a principal ferramenta para o gerenciamento 
financeiro do projeto. Dele são retirados os dados para o preenchimento dos IFRs, que 
continuam sendo elaborados utilizando o EXCEL 

Os IFRs foram entregues em dia, o Banco revisou os IFRs referentes ao terceiro trimestre de 
201 7 que forma considerados satisfatórios. Algumas pequenas diferenças foram notadas na 
planilha de demonstrativo do investimento de projeto por coexecutor, que serão corrigidas pela 
UGP/SE, mas não precisam ser reenviadas ao Banco. Os novos valores deverão ser 
considerados para a elaboração do próximo IFR. 

Com base nessa análise, foi possível observar que, até o momento, o projeto aplicou os recursos 
do empréstimo da seguinte forma: 

a) 83% do total dos recursos são provenientes da Fonte Banco Mundial; e 
b) 17% do total dos recursos são provenientes da Fonte Contrapartida. 

Dos recursos da Fonte Banco Mundial, 85% foram aplicados na Categoria Bens, Obras, 
Serviços de não consultoria e 15% na Categoria Serviços de Consultoria, já do total dos 
recursos da Fonte Contrapartida, 48% foram aplicados na Categoria SEDP; 35% na Categoria 
CEPEL e 17% na Categoria Custos Operacionais . 

. -luditoriu Extemu 
O relatório de auditoria do período foi recebido (com atraso) e os auditores (CGU) emitiram 
uma opinião sem ressalvas. O próximo relatório, cobrindo o ano fiscal de 2017, precisa ser 
entregue antes de 30 de junho de 2018. 

PL.I \(}DE 1('./0 

F' d d 01 acor a o o segumte Pl ano d A-e çao: 
Ações acordadas Data de conclusão 

Correção de pequenas inconsistências no IFR do terceiro trimestre de 31 / 12/2017 
2017. Utilização dos valores corrigidos para preparação do IFR do 
_guarto trimestre de 20 1 7. 
Entrega do próximo relatório de auditoria, cobrindo o ano fiscal de 30/6/2018 
2017 
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Agradeço o apoio e cordialidade da equipe da MME, durante o período da missão. 

Miguel Santiago Oliveira e Fernanda Balduino 
30 de outubro de 2017 

~ iCvvB ~~ }_9) 1/1--1-::MYv. : 

(justavo Santos Masifi 
Coordenador Financeiro - Projeto META 

AEGP/SE-MME 

Miguel-Santiago Oliveira 

Especialista Sênior em Gerenciamento Financeiro 

Banco Mundial 
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BRASIL 

Projeto de Assistencia Tecnica dos Setores de Energia e Mineral - MET A 

(Pl26537) 

Missao de Supervisiio: 12 de junho e 21 a 29 de agosto, 20l8 

I. No dia 12 de junho. via videoconferencia. e entre o periodo de 21 a 29 de agosto de 2018. o Banco 
Mundial (BM) realizou, com o Ministerio de Minas e Energia (MME). a Missao de upervisao do Projeto 
de Assistencia Tecnica dos Setores de Energia e Mineral - META. A equipe do BM agradece ao servidores 
do MME. em Bra ilia. e aos funcionarios do CEPEL, DNPM, ONS. EPE e CPRM pela excelente 
coordenacao e organizacao das reunioes. A lista de participantes nas diversas reunioes. em Brasilia e no 
Rio de Janeiro. encontra-se no Anexo I. 

2. Os objetivos da missao incluiram: (i) realizar balance da execucao flsica e financeira do Projeto 
META: (ii) analisar os avancos, desafios e indicadores em cada componente do projeto: (iii) revisar 
aquisicoes e contratos em andamento: (iv) iniciar as discussoes de encerramento do projeto META; e (v) 
participar de serninario do MME. divulgando o resultados de estudos de eficiencia energetics e pequena 
mineracao, financiadas pelo projeto. 

3. As principais conclusoes da missao foram: 

(i) 0 contingenciarnento esta afetando negativamente o projeto de duas rnaneiras: (I) nae sera 
possivel utilizar todos recursos do Banco, pois ou houve falta de limite orcarnentario, ou o 
orcarnento foi tardio, impossibilitando a realizacao de dez dos novos TdRs identificados em 
2017; e (2) atrasos no cronograma de desembolso ate o final do projeto: 

(ii) Com a nao realizacao dos dez TDRs, a estimative e de que US$ 36 milhoes serao realizados 
ate o termino do projeto, resultando nurn cancelamento total estimado em US$ 14 rnilhoe . 
Dado o conhecimento dessa cifra, o banco sugeriu que o MME considere pedir um 
cancelamento parcial para liberar verbas a serem utilizados em outros projetos no brasil pelo 
banco; 

(iii) Dos novos trabalhos identificados a serem feitos no META. quatro processos ja estao em 
andamento (TOR 63. 6-l, 66 e 67), num valor de US$ 1.6 mil hoes; quatro e tao sendo licitados 
(TDR 45.1. 45.2. 51 e 57). com um valor estimado em US$ 2.2 milhoes, Outros processo 
(TDR 45.3 e 46. valor US$ 0,98 rnilhoes) e tao com o edital pronto para ser licitado, 
dependendo apenas da execucao dos TDR 45.1 e 45.2: 

(iv) Para a execucao final do projeto. foi disponibilizado no orcarnento do MME. R$ 20.405.326,00 
(vinte mil hoes. quatrocentos e cinco mil. trezentos e vinte e seis reais), ate dezembro. na qual 
a expcctativa e de que nao faltara recursos para completar os processos em andamento ou em 

processo I icitatorio: 

(v) O Banco Mundial confirrnou que a UGP/C continua completa e eficiente, refletida nos avancos 
das atividades. A UGP, porem, infonnou que houve rnudancas no quadro devido a 
impossibilidade de renovacao de contrato de alguns rnernbros, e nomeacao de outro 
funcionario para outro posto. A UG P informou que as vagas de gerente de projeto e outra de 

analista de licitacao ja foram preenchidas: 

(vi) Foi constatado que vinte e tres atividades (TOR I. J. 4. 5. 6, 9. 11 [5 etapas]. 12. 14. 16. 30. 

32.1. 32.2. 32.J. 36. 38. 40 .. tJ e 44) do projeto foram concluidas. Duas (TDR 17 e 25) esrao 
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com o relatorios finais em proces ode revisao para pagamento e um (TOR 29) em execucao. 

alern dos quatro novos processes que ja estao em andamento (TOR 63. 64. 66 e 67) com a 

expectativa de que sejam conclufdos ate dezernbro de 2018. Dentro as concluidas, estao todos 

os projetos executados pelo CEPEL. tendo sido real izada em novernbro 20 I 7, urna visita a 
nidade de Adrianopolis para verificacao da conclusii.o das obras e instalacao final dos 

equipamento . e participacao da reinauguracao do centro: 

(vii) Discutiu- e o planejamento de um workshop de encerrarnento do projeto. a scr realizado na 
primeira quinzena de fevereiro de 20 I 9. Esse workshop, alern de ter um loco interno nos 
resultado . performance e licoes aprendidas. Lera um componente de divulgacao dos resultados 

do projeto MET A para o publico externo. e em especifico. o novo governo, a ser eleito no final 

de 2018: 

(viii) 0 workshop da divulgacao dos resultados de estudos de eficiencia energeuca e pequena 

rnineracao foi efetuado com exito, com a participacao de aproximadamente 90 pessoas. de 

diver as eruidades, em cada dia. Em ambo os casos. se fez nota que ao os primeiro pa sos 

nas analises. cujo os beneficio e tao ainda por vir. 0 banco demonstrou sua satisfacao em que 

os dados criados pelas consultorias estarao abcrtos para aces o e estudo publico. 

A Ajuda Mem6ria esta estruturada da seguinte forma: 

A. Status de lrnplementacao do Projeto 2 

B. Componentes 4 

C. lndicadores 11 

D. Visita do Banco Mundial ao Rio de Janeiro- 23 e 24 de agosto de 2018 11 

Anexo I - Lista de Participante da Missao 13 

Anexo 2 - Fotos da Missao: 14 

Anexo 3 - Ajuda Mernoria de Missao de Gerenciamento Financeiro 15 

A. Status de Implementa~ao do Projeto 

4. A missao teve uma serie de reunioes de trabalho com a Unidade de Ge tao do Projeto MET A para 

a supervisao dos aspectos da irnplernentacao do projeto e do progresso na execucao dos componentes. 

5. Gestao do projeto. A missao constatou que age tao do projeto continua se empenhando de urna 

maneira satisfat6ria. a qua! agora coma com I 5 servidores na UGP/C. A UGP/C. porem, informou que 

houve rnudancas no quadro devido a impossibilidade de renovacao de contratos de alguns rnernbros. e 

nomeacao de outro funcionario para outro posto. A UG P inforrnou que as vagas de gerente de projeto e 

outra de analista de licitacao ja forarn preenchidas. 

6. 0 Banco sinalizou a sua satisfacao em relacao ao uso da tabela de acompanhamento das atividades, 

a Lista Unica, a qual fornece um panorama geral de todas as atividades do projeto. incluindo as novas. 
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7. Termos de Cooperaeao/Convenios. 0 Banco foi informado que o Termo de Execucao 
Decentralizada (TED) 001/2017-MME-DNPM, assinado em 27 de junho de 2018, foi prorrogado de 30 de 
jun ho para 3 l de dezembro de 2018, e o valor revisado de R$ 12.00 l.584,39 para R$ 8.306.473,39, em 
decorrencia de nao execucao do Plano de Trabalho pelo DNPM. 

8. CEPEL. 0 convenio foi concluido e os bens adquiridos com os recursos do convenio. com excecao 
de um cluster, foram doados definitivamente para o CEPEL. 

9. lmpacto do Contingenciamento no Orcamento. 0 Banco foi informado sobre os limites no 
orcamento do MME. dado o contingenciamento. considerando que o limites de empenho para o ano de 
2018 esta fixado em R$ 20.4 mil hoes. Para a execucao das atividades contratadas e planejadas. que incluem 
quase todos os TOR referentes ao setor de gas. cujo o Banco Mundial esta engajado com o trabalho setorial 
ASA - Revisiting the Power and Gas Sector Reforms in Brazil. teria sido necessario um incremento de R$ 
34 mil hoes no 'li mite de empenho de 2017 e 20 I 8. Como nao houve esse incrernento, dez termos de 
referencia - TOR 50 (ANEEL); 52, 53 e 54 (CPRM); 55, 56. 58, 59 e 60 (EPE) e 61 (MME) ficaram 
sobrestados (falta de tempo e/ou orcarnento para sua execucao). 

10. 0 projeto conta com um desembolso atual de US$ 28.2 milhoes. 0 Banco foi informado que o 
saldo a desembolsar para pagar o restante que esta comprometido e de US$ 6.5 milhoes. 0 total de recursos 
atualmente comprometido a desembolsar e de US$ 34.6 mil hoes. 

I I. lmpacto da desvalorizacao cambial no desembolso. A perda real do valor do projeto. em dolares, 
desde a aprovacao do emprestirno, foi de 85%, considerando a variacao cambial de R$ l, 75 para R$ 3,24. 
sendo que R$ 1.75 foi o d61ar no inicio do ernprestimo e R$ 3.24 o d61ar considerando a taxa media de 
saque do projeto. A variacao cambial ate agosto de 2018, foi de R$ I, 75 para R$ 3,89, ou seja. 122% de 
variacao. 0 carnbio atual, conforme a 216° Reuniiio do COPOM, de 31 de julho e l de agosto de 2018, e 
de R$ 3,75. Como a maioria das aquisicoes e realizada em Reais, o volume executado e rnenor, em d61ar. 
quando comparado ao orcamento inicial. Se for medido em d61ares, o desembolso e de somente 56,6% e o 
comprometimento de 64, 7%. Todavia, se medido em relacao ao orcamento inicial em Rea is, o desembolso 
e o comprometimento silo respectivamente de 99,9% e 138,6%. 

12. Componentes de Mineracao. A Unidade de Gerenciamento do Projeto MET A informou a missao 
que devido ao problema de contingenciamento, e tardia liberacao do orcamento necessario, algumas das 
atividades que haviam sido elencadas como prioritarias, desde a ultirna missao de supervisao, niio puderam 
avancar. Seguem abaixo apresentadas, por co-executor. as atuais fases de cada .atividade: 

SGM. Muitas das atividades planejadas pela SGM, a serem implementadas pelo projeto MET A, foram 
canceladas devido ao atraso na aprovacao pelo Congresso do novo marco regulat6rio da rnineracao. Com 
isso, algumas outras atividades foram identificadas como prioritarias, e selecionadas para serem 
financiadas, como o lnventario e diagn6stico socioeconornico e ambiental da pequena mineracao no Brasil. 
0 estudo foi concluido. os produtos finais foram apre entados e o contrato encontra-se em fase de 
encerramento. A SGM organizou um workshop durante a missao para apresentar os resultados do estudo. 
A CPRM informou a missao que os dois estudos. que estavam em fase avancada de preparacao para serem 
contratados. tiveram que ser cancelados devido ao prazo de irnplernentacao. Sao eles: Simulactio de 
rompimento e monitoramento de barragens de rejeito de mineractio para prevenciio e mltigaciio dos danos 
ambientais; e h11plat11a~·iio de Sistema Digital para arquivamento do acervo de testemunhos de sondagem, 

produzidos por empresas de mineractio 110 Brasil. Adicionalmente, a CPRM fez uma apresentacao ao Banco 
de todas as atividades/equipamentos tinanciados por meio do Projeto Meta e suas utilizacoes. Os 
equipamentos tern sido utilizados no mapeamento e identificacao de areas de geo-riscos. complementando 
dados para pianos diretores de cidades e rnunicipios. assim como no mapeamento hidrogeol6gico (ver 
anexo): 
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• DNPM. As licitacoes para aquisicao dos equiparnento de Tl estao sendo implementadas e devem e tar 

concluidas ate dezembro de 2018. 

B. Componentes 

13. Como o projeto esta em fase de implernentacao. o Banco reiterou sua disponibilidade de participar 

dos workshops e revisao dos produto e relatorios produzidos pelos consultores. em particular os internos, 
oferecendo assirn a perspectiva de trazer ganho oriundo da propria expertise global do quadro de 
funcionarios do Banco. em cada urna das areas abordadas. A equipe do Banco ressaltou que sua missao nao 

e apenas trazer financiarnento e regras de Iicitacao, gestao financeira e salvaguardas. mas tarnbern expertise 
e ganho, sempre que possivel, para ajudar a rnaximizar os beneticios dos projetos. A equipe entende que 
esta e urna das razoes importance da decisao do govemo solicitar apoio do BIRD. por interrnedio do Projeto 
META. 

14. Foi realizado em 4 de abril seminario relacionado ao TOR 25 (Plano regional sustentavel para 
implantacao de politicas e diretrizes concernentes a usinas hidroeletricas e truturantes). Varias empresas 
do setor e ONGs participaram, o que possibilitou o melhor desenvolvirnento dos produtos cntregues para 
sistematizar a informacao, Foi realizado. tarnbern. dois seminaries. nos dias 28 e 29 de agosto. sobre a 
divulgacao dos resultados do TORI 7 (Eficiencia lndustria) e TDR30 (Pequena Mineracao), Varies 

especialistas, 0 Gs. setores do governo e do setor privado, participararn dos dois dias, contribuindo com 
seus pareceres para melhorar. nao 6 os relat6rio finais. mas ajudando na analise dos produtos corn uma 
visao futura dos proximos passos. 

Componente 1 - Fortalecimento da capacidade do Governo de promover o Desenvolvimento 

Sustentavel dos Setores de Energia e Mineral (Total - US$ 13.68 M, dos quais US$ 9.6-' M BIRD) 

Componente l.i - Planejamento dos setores de Energia e Mineral (Total - US$ 3,9M - BIRD) 

Subcornponente l.i.a (Estudos Estrategicos SPE. EPE - US$ 3. 1 M - BIRD) 

• TOR 16 (Consumo Services - EPE - US$ 258.292, 16) - Atividade concluida em 2015: 

• TDR 17 (Eficiencia lndustria - EPE - US$ 420.600) - Os produtos 1. 2, 3. 4. 6 e 7 forarn entregues 
e ja pagos. Os produtos 5 ( iderurgia) e 8 (Quimica) foram entregues, porern ha necessidade de 
revisao. Houve atrasos para se obter as inforrnacoes necessarias, porern a EPE conseguiu ajudar. e 
a expectativa e de que todos os trabalhos sejam completados ate setembro de 2018: 

• TDR 18 (Mercado Gas - EPE - US$ 533.000) - Atividade cancelada em 2016. em razao do 
in uces o no proces o licitatorio, a uni ca em pre a proponente nao foi classi ficada na fase de 
avaliacao tecnica. Pane dos trabalhos desta atividade serao contemplados nas novas atividades; 

• TDR 35 (lnsere Eolica - SPE - S$570.000) -·Atividade cancelada, apos a realizacao do processo 
licitatorio: e 

• TOR 44 (Balance de Energia - SEE - US$ 505. 733,51) - Atividade inserida no planejarnento do 
Projeto em 2016. tendo sido contratada. por meio de contratacao direta, em 29 de abril de 2016. 0 
objetivo da contratacao foi a realizacao do estudo "Balance Contratual do Mercado de Energia 
Eletrica", A atividade foi concluida em dezembro de 2016: 

• TDR 61 ( Mecanisrno para Di versi ficacao na Cornercializacao do Gas atural) - Solicitado 
revogacao por falta de tempo de execucao: 

• TOR 63 (Desafios Tributaries na lndustria do Gas) - 1° produto entregue e sob revisao, Em 
execucao ate 3 I de dezernbro de 20 18: 
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• TDR 64 (Comercializacao do Oleo e Gas da Uniao proveniente de Contratos de Partilha) - I 0 

produto entregue e sob revisao, Em termos de pagamento a ernpresa precisa revisar as-faturas. Em 
execucao ate 31 de dezembro de 2018: 

• TDR 66 (Efeito das Mudancas Clirnaticas no Planejamento de Sistemas Eletricos)- 1° e 2° produto 
foram entregues e pagos. Em execucao ate 31 de dezernbro de 20 I 8: 

Subcomponente I .i.b (Estudos reestruturacao C PM - US$ 791.000 - BIRD) 

• TDR 31 (Revisao organizacional e reestruturacao dos orgaos setoriais do MME para o Setor 
Mineral - SGM - US$ 582.000) - Atividade retirada da Fase I do META. pois sua realizacao 
depende de definicoes decorrentes do Marco Regulatorio de Mineracao, em discussao no Congresso 
Nacional. 

Subcomponente I .i.c (Desenvolvimento de sistemas de inforrnacao) 

• TDR 33 (software - US$ I ,6M) - 0 desenvolvimento do Sistema de gestao eletronica de 
documentos foi cancelado da Fase I do Meta. 0 tema da rnodernizacao tecnologica do DNPM sera 
atendido pelos TDRs 45 e 46; e 

• TDR 57 (Aquisicao de Ferramentas Computacionais para Estudos de Planejamento e Operacao 
Eletro-Energetica (Gas-Eletricidade) Sob lncerteza) - Em processo de l.icitacao. 

Conclusao subcomponente l.i: Este cornponente tern sofrido bastante alteracao com as rnudancas da 

politica energetica, exemplificando que apenas duas das atividades inicialmente previstas foram 

concluidas. Porern, sete novas atividades foram inseridas nesse componente (TOR 57, 58, 59, 60, 61, 

63, 64 e 66), cujos resultados serao demonstrados no segundo sernestre de 2018. Sobre esse assunto, 

os TdRs 58 (Calculo de Sinai Locacional de Transmissao), 59 (lmpacto de Renovaveis no Sistema 

Eletrico) e 60 (Desafios de Exploracao Onshore de Gas) foram sobrestados por questoes orcamentarias 

e/ou por ultrapassar o perlodo do projeto. 

Componente I.ii - Fortalecimento da capacidade de projetar e implantar politicas e a~oes para 

facilitar a expansao e melhorar a sustentabilidade dos setores de energia e mineral 

• TDR 40 (lmpacto da extensao das concessoes G&T nas tarifas de energia eletrica, 
US$ 90.803, I 0) - Atividade concluida em 2012. 

Subcomponente I.ii.a (inventario e analise tecnica-econornica de energia de baixo-carbono). 

• TDR 34 (Inventario GEF - SPE)-Atividade foi executada pelo Departamento de Desenvolvimento 
Energetico/SPE. 

Subcomponente l.ii.b (Inventario do impacto social e ambiental) 

• TDR 30 (Inventario da Pequena Mineracao - E 0.96M e R$ 3.34M, correspondentes a 
aproximadamente US$ 2.40 M)- Atividade contratada em marco de 2016, com previsao de entrega 
de oito produtos. Houve a necessidade de aditivo para a expansao do cronograma previsto. porern 
todos o produtos foram entregues e pagos; 

Subcomponente I .ii.c (Capacitacao e disserninacao de melhores praticas) 
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• TOR 20 (Capacitacao Projeto GA YA. Artesanato - GM - US$ -l6.000) - Atividade cancelada: 

• TOR 21 (Capacitacao Projeto GAY A. M I heres. Jovens e adolescentes - GM - US$ 3-l.000) - 
Atividade cancelada; 

• TOR 22 (Avaliacao de licenciamento socioambiental - AESA)- Atividade cancelada pela AESA: 

• TOR 25 (Estudo para politicas e diretrizes de usinas hidreletricas estruturantes - AESA - R$ 
778.855.56)- Todos os produtos foram entregues. faltando revisar os produtos 4. 5 e 6. A previsao 
de conclusao e para setembro de 2018: 

• TOR 26 ( Banco de dados socioecon6micos de barragem - AESA) - Atividade foi implementada 
pelo pr6prio Ministerio. Em atendimento as normas do Ministerio do Planejamento. toda aquisicao 
e desenvolvimento de si tema de Tl deve ser verificada pelo Ministerio, para avaliacao sc pode ser 
implerneruada internamente ou par empre a ja contratada pelo pr6prio MME. A AESA esta 
desenvolvendo com a Coordenacao-Geral de Tl do MME o Sistema de Gestao Socioambiental - 

IGESA, que contemplara o monitoramento do processo de licenciamento arnbiental dos 
empreendimentos de geracao e transmissao de energia. bem como um modulo sobre cadastro 
socioecon6mico da populacao atingida por barragens; e 

• TOR 37 (lmpactos Positivos dos Empreendimentos Hidroeletriccsj=- Atividade cancelada. 

Conclusao subcomponente l.ii: A atividade que demonstra o maior suce so ate agora neste 

componente ea Ati vidade 25, que tern uma irnportancia estrategica para o pais. A atividade 26 tarnbern 

esta demonstrando sucesso, pela sistematizacao das inforrnacoes rclacionadas aos empreendimentos 

e/ou acoes acompanhada pelo MME, embora e teja sendo realizada com recursos pr6prios do MME. 

lnfelizmente. as atividades 20 e 21 foram canceladas as atividades 22 e 37 foram excluidas do projeto 

MET A. A nova atividade 55 (Politicas etoriais de Eficiencia Energetics), que tinha sido identificada 

em 2017, foi sobrestado por falta de tempo para execucao. 

Componente I.iii - Gerenciamento, monitoramento e avaliacao das atividades e disseminacao 

dos resultados 

Subcomponente I.iii.a (Suporte a UGP/C) 

• Muitas das atividades de gestao estao sendo cobertas pelos fundos de contrapartida; e 

• Fundos de contrapartida estao sendo contabilizados airaves da rernuneracao dos servidores 
alocado nas UGPs. Central e Setoriais (CEPEL e ONS). 

Subcomponente I .iii.b (Atividades de monitoramento e avaliacao) 

• TOR 42 (lndicMETA - EDP) - Os servidores da pr6pria UGP/C desenvolveram indicadores de 
desempenho do coexecutores. assim coma revisaram os indicadores de resultado do projeto. 
Ainda. foram propostos indicadore complementares de beneficio pelo CEPEL e pela EPE. 

Subcomponente I .iii.c (Atividade de cornunicacao do Projeto) 

• TOR I 9 (Cornunicacao lnstitucional - SEDP - US$ 195.000) - Esse TOR agruparia as atividades 
relacionadas a comunicacao e disserninacao de resultados do Projeto. 0 Plano de Comunicacao do 
Projeto MET A foi elaborado pela UG P/C. no 2° semestre de 201-l. 

Conclusiio su bcomponente l.iii: Apesar do atrasos iniciais no que diz respeito ao istema de 

monitoramento e ao piano de cornunicacao. o componente esta agora progredindo de maneira 

satisfat6ria. Porcrn. o BM continua reforcando a importancia da disseminacao do resultados e 
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produtos que estao sendo desenvolvidos dentro do projeto, como. por exemplo. foi feito com o 

Planejamento Estrategico, que agora se encontra bem disseminado pelo Ministerio. 

Componente 2 - Fortalecimento das Instituicoes Reguladoras (Total US$ 5.72 M BIRD) 

• TOR 43 (Planejamento Estrategico do Ministerio AEGE - US$ 380.000 - consultoria) - Atividade 
concluida em 30 de jun ho de 2017. Para tins de prestacao de comas. o TOR --D tica classi ficado 
como 2.1: 

• TOR 38 (Capacitacao MME - POA - US$ 350.000)- Atividade contratada em dezembro de 2016. 
com a entrega de sete produtos. As aulas pre enciais do curso foram ministradas nos meses de 
fevereiro a dezembro de 2016. tendo sido capacitados quarenta e tres servidores. A atividade foi 
concluida em 30 dejunho de 2017. A UGP solicitou ao Banco a realizacao de urn segundo programa 
de capacitacao (TOR 67), para ser realizado em 2018. Esta sendo realizado com tres produtos 
entregues e pagos. A turma e composta de 45 alunos de diversas agencias. Em dezembro se conclui 
as aulas. e em junho de 2019 a conclusao dos trabalhos. Para tins de prestacao de comas. o TOR 
38 e 67 ficarn classificados como 2.2: 

Componente 2.i - Fortalecimento do monitoramento e da capacidade de controle do setor de 

energia. 

• TOR 1 (Cu tos lnterrupcoes - A NEEL - US$ 176.000) - Atividade concluida em junho de 2016: 

• TOR 24 (Sistema de Monitoramemo do licenciarnento Ambiental - AESA - US$365.000) - 
Atividade sendo implementada pelo pr6prio Ministerio. A AE A esta desenvolvendo corn a 
Coordenacao-Geral de Tl do MME o istema de Gestao Socioambiemal - SlGESA, que 
conternplara o monitoramento do processo de licenciarnento arnbiental dos empreendirnento de 
geracao e transmissao de energia. bem como um modulo sabre cadastro socioecon6mico da 
populacao atingida por barragens: 

• TOR 39 (AnREGULATORIA. acompanharnento da TOR 40) - Atividade cancelada; e 

• TOR 51 (Seguranca de lnforrnacao e Monitorarnento de Uso de istemas) - Esta atividade foi 
incluida em 2017. e esta em processo de licitacao. A expectativa de conclusao e outubro de 2018. 

Componente 2.ii - Fortalecimento institucional na area de geologia e recursos minerais 

• TOR 45.1 - (Equipamento Tl D PM - Arrnazenamento de Dados All Flash e Switch Fibre) Esta 

atividade foi incluida em 2017. e esta em processo de licitacao. A expectativa de conclusao e 
novembro de 2018. 

• TOR 45.2 - (Equipamento Tl D PM - Armazenamento de Dados Sistema de Alirnentacao 

Eletrica Continua) - Esta atividade foi incluida em 2017, e esta em processo de licitacao. A 

expectativa de conclusao e novembro de 2018. 

• TOR 45.3 -(Equipamento Tl D PM - Aquisicao de Ativos de Rede de Tecnologia da lnformacao 

para o D PM Sede e para as Superintendencies Estaduais) - Esta atividade foi incluida em 2017: 

e esta em processo de licitacao. A expectativa de conclusao e dezembro de 2018. 
• TOR 46 - (Compuiadores para Acesso as lnforrnacoes de TOR 45) - Esta atividade foi incluida 

em 2017, e depende da conclusao do TOR 45. 
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Conclusiio componente 2: Este componente continua avancado desde a ultirna missao de supervisao. 

Os TDR 38 e 43 foram concluidos. A atividade 24 tern sido implementada com recurses da 

contrapartida. Cinco novas atividades foram adicionadas em 2017. o TDR 45. subdividido em 3 

atividades. 45. l e 45.2. 45.3. e os TDRs 46. 51. 0 TOR 50 (Licence de Software de Gestao de Riscos) 

foi cancelado e o TDR 56 (Estocagem Subterranea de Gas) foi sobrestado. As demais atividades estao 

em fase preparatoria ou processo de licitacao, com expectativa de conclusao ate dezernbro de 2018. 

Componentc 3 - Desenvolvimento tecnologico (Total US$ 33.29 M - BIRD) 

Componentc 3.i - lnvestimentos em pesquisa e desenvolvimento 

CEPEL 

• TDR 3 (Cluster - US$ 2M) - Atividade conclufda em 2014: 

• TOR 4 (UATPORT- S$ 9.6M)- Atividade concluida em 2016 (obra do Laboratorio de Ultra- 

Alta Tensao Extemo foi finalizada e os porticos instalados); 

• TDR 5 (UATCEF - US$ 3.6M) - Atividade concluida em 2017: 

• TOR 6 (UATYOK - US$ l .4M) - Atividadc concluida em 2015: 

• TOR 9 (UATROL - US$ 89K) - Atividade concluida em 2015: 

• TDR l O (TRAFO) - Atividade cancelada da Fase I do MET A. 0 CE PEL pretende adquirir o 

transformador com recursos proprios: 

• TDR l l. l (LABPMU - PMUS - US$ 94K). l l.2 (LABPMU - EQLAB - US$ 30K). l l.3 

(LABPMU - l FO- US$ 44.6K), 11.4 (LABPMU - RTOS - US$ 455K)- Etapas concluidas em 

2014 e em 20 I 6 (equipamentos entregues e em utilizacao no Laboratorio de Medicao Fasorial 
Sincrona do CEPEL): 

• TDR 11.5 (LABPMU -ATTC- US$ 93K)-Atividade concluida em 2017: 

• TDR 11.6 (LAB PM - CPMU)- 0 equipamento foi adquirido com recursos proprios do CEPEL: 

e 

• TDR 14 (SEAORI - US$ 1.1 M)- Atividade concluida em 2016. cubiculos e chaves seccionadoras 
adquiridas e instaladas na Subestacao de 13.8 kV do CEPEL. 

ONS 

• TDR 29 (Sistema de Medicao Sincronizada de Fasores do SI - Concentradore - R$ 6,6M. US$ 

2,3M e GPB 3.7M ou US$ 5.0 M)- ICB-Atividade contratada em 2 de fevereiro de 2017. Ate a 

etapa 6 foram entregues, referentes ao Track I. e estao no processo de integracao. Em termos fisicos 

esta 44% complete e financeiro 47.5%. Mais de 80 funcionarios da ONS foram treinados ate o 

memento (acumulo de mais de 2700 horas de treino). 
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Cronograma 

... 
IBI ••----------~•11--o0c--""'41•~•.-••--t•.--•• 

.... , 

47,5% . 52,5% 

lile@IGJIPA .. ----------.------------. 

ONS --·= 

CPRM 

• TOR 32.1 (Arnpliacao da Base Laboratorial - Sismico - US$ 221 K) - Atividade concluida em 

2016, sismografos de refracao e reflexao entregues e em utilizacao pela CPRM: 

• TOR 32.2 (Arnpliacao da Base Laboratorial - Eletrornagnetico ::- US$ 345K) - Atividade 
concluida em 2016, eletrorresistivimetros entregues e em utilizacao pela CPRM: e 

• TOR 32.3 - (Arnpliacao da Base Laboratorial - Armazenagem e Processamento dos Dados e 

lmagens Geofisicas - US$ 51 OK) - Atividade concluida em 2017, condutivimetros 

eletromagneticos entregues e em utilizacao pela CPRM. 

Componente 3.ii - Estudos de pesquisa e desenvolvimento tecnologico 

• TOR 12 (CONSGRID - CEPEL - US$ 545.000) - Atividade concluida em 2017, com todos os 

produtos aprovados e pagos: e 

• TOR 13 (lmpactos das Mudancas Clirnaticas na Geracao Hidroeletrica - MUDCLIMA - CE PEL - 

US$ l 17.000) - Atividade cancelada. 

Conclusao Componente 3: Sendo o componente mais importante em termos financeiros, todas as 

atividades conduzidas pelo CE PEL estao concluidas. 0 Banco recomendou que a UGP/C agora busque 

demonstrar os resultados que vern da instalacao desses equiparnentos e como essas aquisicoes podem 

ser traduzidas em ganhos tecnicos, financeiros e economicos. Tres novas atividades foram adicionadas 

em 2017, mas foram sobrestados devido as restricoes orcamentarias/ou passariam do prazo do projeto: 

TDRs 52 (Equipamento para Modelagem e Monitoramento de Barragens de Rejeito de Mineracao), 

53 (Consultoria para Modelagem e Monitoramento de Barragens de Rejeito de Mineracao) e 54 

(Sistema de Armazenamento Digital do Acervo de Testemunhas de Sondagem Mineral). 
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Componente 4 - Apoio a Cooperacao Sul-Sul (Total - US$ 0.83 M BIRD) 

• TOR 36 (Usina Plataforma - US$ 832.000) - Atividade concluida em 2016, produtos entregues e 
pagos; 

• TOR 23 (Marco Conceitual para a Questao Ambiental na Integracao Energetica Sul-Americana - 

US$140.000) - Atividade cancelada em 2016. em razao do insucesso no processo licitatorio, a 

unica empresa proponente nao foi classificada na fase de avaliacao tecnica: e 

• TOR 2 (Oesenvolvimento de acoes visando a cooperacao Sul-Sul) - Atividade cancelada. essa 
atividade abrangeria acces diversas do MME relacionadas a ternatica da Cooperacao Sul-Sul. 

Conclusao Componente 4: Este componente avancou mais com o TOR 36. Porem. devido 
principalmente a falta de definicao, por parte do Ministerio. e com as rnudancas ministeriais recentes, 
sabre as acoes a serem incluidas nesta atividade, ela nao avancou, 0 Banco sinalizou a sua 
disponibil idade em apoiar a UG P/C para avancar na implementacao des ta ati vidade see quando houver 
novas oportunidades, coma. por exemplo, dar suporte a uma cooperacao do uso dos laboratories do 
CEPEL. 
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C. lndicadores 

15. A UGP/C apresentou os indicadores de Resultado do projeto e o Banco se mostrou satisfeito com 
a apresentacao e os valores foram atualizados (ver anexo). 

16. Foi discutido o inicio do processo de encerramento do projeto, entre o Banco. a UGP e as agencias, 
na qual houve reunioes e se pediu que as agencias (e o MME) traduzissem, onde relevante. os resultados 
dos relatorios, obras e aquisicao de equipamentos em beneflcios econ6micos sendo obtidos, ou potenciais 
beneficios. Por exemplo, o quais sao/serao os beneficios pela instalacao dos clusters, ou quais beneficios 
da instalacao da medicao fasorial? 0 Banco se disp6s a trabalhar jun to com a UG Pzagencias nesse trabalho. 

D. Visita do Banco Mundial ao Rio de Janeiro - 23 e 24 de agosto de 2018 

17. CEPEL. No dia 23 de agosto de 20 I 8, os membros do BM e UG P/C estiverarn no CEPEL, no Rio 
de Janeiro. para iniciar as discussoes do processo de preparacao do relat6rio de avaliacao do projeto (ICR). 
tendo em vista que os componentes sob a execucao do CE PEL ja foram concluidos. 0 CE PEL apresentou 
o surnario das atividades e alguns dos beneficios ja obtidos com os Clusters. o LONGOIST. o LABPMU e 
o CONSGRIO (em anexo a este Ajuda Mem6ria esta a apresentacao), 

18. Ficou acordado que o CE PEL e o Banco trabalharao juntas para fortalecer a traducao dos resultados 
obtidos por estes subcomponentes em estimativas de ganhos econ6micos a serem utilizados no !CR. 

19. ONS. No dia 23 de agosto de 2018, os membros do BM e UGP/C estiveram na ONS, no Rio de 
Janeiro, para supervisionar o TOR 29. 0 ONS apresentou o status de implernentacao (Apresentacao em 
anexo). As equipes do Banco e UGP/C tambern visitaram as instalacoes e veriticaram o equipamento 
entregue e o funcionamento da primeira fase de irnplementacao dos concentradores. Ficou acordado que as 
equipes trabalharao juntas para traduzir os ganhos tecnicos obtidos pelo nova sistema em beneficios 
econ6micos para o ICR. 

20. CPRM. No dia 24 de agosto de 2018, os membros do BM e UGP/C estiveram na CPRM. no Rio 
deJaneiro, para iniciar as discussoes do processo de preparacao do relat6rio de avaliacao do projeto (ICR), 
em vista que os subcomponentes sob a execucao do CPRM (TOR 32.1, 32.2 e 32.3) ja foram concluidos. 
A CPRM confirmou que, apos atraso, os equipamentos comprados com o projeto estao sendo usados para 
mapeamento geologico, inclusive para a identificacao de areas de risco. 

21. Durante a visita foi discutido a precisao do indicador intermediario do projeto que visa o numero 

de mapas criados. Ficou acordado que no entender da CPRM e da equipe atual do Banco. faltou uma 
definicao exata do que constitui um "mapa", pois a criacao de um mapa "cartografico" demora dias, ou ate 
semanas para se consolidar, dificultando a criacao de 247 mapas. Porern, se utilizar a definicao de uma 
linha de mapeamento (da qual o mapa "cartografico" seria criado), isso seria possivel. No entanto, dado a 
vida util do equipamento (anos), a expectativa e de que muito mapas "cartograficos" serao criados depois 
do terrnino do projeto. 

22. Ficou tarnbern acordado que a CPRM ira analisar uma maneira de traduzir os resultados obtidos do 
projeto em estimativas de ganhos econ6micos. 

23. EPE. No dia 24 de agosto de 2018, os membros do BM e UGP/C estiveram na EPE, no Rio de 
Janeiro, para supervisionar o TOR 17. e iniciar as discussoes do processo de preparacao do relat6rio de 
avaliacao do projeto (ICR). A EPE apresentou o status de irnplementacao. com os resultados parciais 
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obtidos (como previa da apresentacao do Workshop do dia 29 de agosto). A EPE infonnou das dificuldades 

de obtencao de dados nos setores de siderurgia e quimica, porem que a expectativa e de completar os 
trabalhos antes do termino do projeto em 31 de dezembro. A EPE tarnbern apresentou os resultados obtidos 
no TOR 16 (Eficiencia Energetics no Setor de Services). 

24. 0 Banco mostrou sua satisfacao com os produtos. e apoiou a ideia de ter os resultados numa 
plataforma publica (levando em consideracao a confidencialidade de empresas) onde outras instituicoes 
(por exemplo universidades) possam tarnbern analisar os dados, assim alavancando os ganhos do 
levantamento para alern do planejamento energetico. Ficou tarnbem acordado que as equipes trabalharao 
juntos para traduzir os ganhos tecnicos obtidos pelo novo si tema em beneficios econ6micos para o ICR. 

Jimmy Pannett 

Especialista de Energia 

Gerente do Projeto 

Banco Mundial 

Chefe de Assessoria/ Ana lista de I nfraestrutura 

Assessoria Especial de Gestao de Projetos 

Secretaria Executiva 

Mlnisterlo de Minas e Energia 
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Anexo l - Lista de Participantes da Missao 

Banco Mundial 

Jimmy Pannett. Especialista em Energia 

Daniele La Porta. Especialista Senior de Mineracao 

Joao Bevilaqua Teixeira Basto, Economista 

Fernanda Balduino. Analista Financeira 

MME 
Edvaldo Luiz Risso, Secretario-Executivo Adjunto 

Weibson Gustavo de Souza Gomes. Chefe de Assessoria Especial/Analista de lnfraestrutura 

Gustavo Santos Masili. Coordenador-Geral de Planejamento. Financas e Controle 

Luciano da Silva Teixeira. Coordenador-Geral de Gestao de Projetos 

Marcos Luciano Silveira Braga. Analista Financeiro 

Fernando Portella Rosa. Gerente de Projeto 

Maria Jose Gazzi Salum. Diretora do Departarnento de Desenvolvimento Sustentavel na Mineracao 

Dione Macedo. Coordenadora-Geral de Desenvolvimento Socio Ambiental na Mineracao 

Cepel 

Orsino Borges de Oliveira Fil ho - DL 

Alain Francois Sanson Levy - DLE 

Alexandre eves da Silva - DLA 

Ricardo Penido Dutt-Ross - DTD 

Andre Luiz Diniz Souto Lima - DEA 

Jose Eduardo da Rocha Alves Junior - DTD 

Alberto Jose Salomon Junqueira - OLE 

CPRM 
Maria Adelaide Mansini Maia (Chefe do Departarnento de Gestao Territorial) 

Sandra Fernandes da Silva (Chefe da Divisao de Geologia Aplicada) 

Thiago Dutra dos Santos (Coordenador Executive) 

Luis Gustavo Rodrigues Pinto (Chefe da Divisao de Sensoriamento Remoto e Geofisica) 

Joseneusa Brilhante Rodrigues (Chefe da Divisao de Geodinarnica) 

ONS 

Carlos Eduardo Brasil Pereira - Financeiro 

Demetrius Mendonca da Silva - lnfraestrutura de Supervisao e Controle 

Fabio Soares Eloy - Tempo Real 

Gustavo Botrel - Financas 

Hector Yolskis - Tecnologia dos Sistemas de Operacao 

Max Eduardo da Silva ascimento - Financas 

Renan Augusto da Costa Leites - SSC a Aplicacoes de Engenharia (Coordenador UGP) 

Rodrigo Barreto Ignacio - Controladoria 

William Manoel Souza - Controladoria 

DNPM 

Helder Mota Gomes, Coordenacao Geral de Tecnologia da Inforrnacao e Geoprocessamento 
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Anexo 2 - Fotos da Missao: 
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Anexo 3 -Ajuda Memoria de Missao de Gerenciamento Financeiro 

Ajuda Mem6ria 

Missao de Gerenciamento Financeiro 

Projeto de Assistencia Tecnlca dos Setores de Energia Mineral - META 

Acordo de Emprestirno N!! 8095-BR 

P126537 

21 de agosto de 2018 

/\TRODl ('. 10 

No dia 21 de agosto de 2018, Jimmy Pannet, Gerente do Projeto, e Fernanda Balduino, Analista Financeiro, 

participaram na rnissao de supervisao do Projeto META P126537-IBRD 8095. 

Os objetivos desta rnissao foram avaliar a eflcacia e adequacao do Projeto, considerando: (a) os arranjos 

institucionais, a equipe e os sistemas de controle interno; (b) o processo orcamentario e de contabilidade; 

(c) sistemas, politicas e procedimentos de Gerenciamento Financeiro; (d) a sltuacao relativa ao fluxo de 

fundos e desembolsos, incluindo a preparacao de Declaracoes de Gastos (SOEs) e Relat6rios Financeiros 

lnterinos (IFRs); e (e) a suflciencia de arranjos para auditoria interna e externa. 

Por parte da Unidade de Gestao de Projeto (UGP/SE) do Mlnisterio de Minas e Energia - MME, esteve 

presente o Sr. Weibson Gustavo de Souza Gomes, Chefe de Assessoria/ Analista de lnfraestrutura, Sr. 

Gustavo Masili, Coordenador Financeiro e de Planejamento e Controle, e o Sr. Marcos Luciano Silveira 

Braga, Analista Financeiro. 

Os resultados, recornendacoes, e pr6ximos passes, aqui apresentados, foram acordados com a UGP/SE e 

basearam-se: (a) no "Proieet Appraisal Document''; (b) no Acordo de Emprestimo e Carta de Desembolsos; 

(c) na analise efetuada nos IFRs apresentados pela equipe do Projeto; e (d) nas conversas com os 

funcionarios da UGP/SE. 

(°(J\CU \10 
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Os arranjos de Gerenciamento Financeiro foram avaliados como Satisfat6rios. 

Foram revistos os arranjos de Gerenciamento Financeiro do Projeto e, ap6s analise. foi considerado que 

a UGP/SE tern, nos seus quadros, pessoal competente; o processo orcarnentario esta funcionando bem; 

os sistemas de controle sao adequados; o fluxo de fundos esta adequado; o sistema de contabilizacao e 

preparacso de relat6rios financeiros e arranjos de auditoria externa atendem as normas do Banco 

Mundial. Assim, considera-se que os arranjos de Gerenciamento Financeiro sac satisfat6rios. 

A classlficacao do risco do Projeto, continua a ser Baixo, como nao houve nenhuma mudanr;:a significativa 

nos fatores de risco inerente (ambiente de governanr;:a do pais, regras e regulamentos) ou nos fatores de 

risco de controle (orr;:amento, contabilidade, controle interno, fluxo de fundos, relat6rios financeiros e 

auditoria externa). 

C '<J \'T£.\TO DO f'IW.IEJ'O 

0 objetivo do Projeto e contribuir para ampliar e consolidar os avancos dos setores de energia e 

mineracao, dando apoio a competitividade e crescimento econornico sustentavel do Brasil, assim como a 

rncdernizacao institucional dos setores, envolvendo areas estrateglcas do MME. 

O MME, por interrnedio da UGP/SE, e responsavel pela coordenacao e execucao dos aspectos de natureza 
operacional da implementar;:ao do Projeto, no ambito da estrutura da Secretaria-Executiva do MME. 

As entidades da adminlstracao indireta (AN EEL, CEPEL, CPRM, DNPM, EPE e ONS}, denominadas Unidades 

de Gestao do Projeto - Setoriais (UGP/5), sao coexecutoras do Projeto META, sendo responsaveis pela 

execucao fisica e financeira das atividades correspondentes aos componentes sob sua responsabilidade, 

de forma descentralizada. 

Compete a UGP/SE coordenar, planejar e supervisionar a execucao das atividades relativas ao Projeto 

META e assessorar o Secretario-Executivo em assuntos de natureza tecnico-adminlstrativos relatives ao 

Projeto. A UGP/SE desempenha, ainda, as funr;:5es de Secretaria Executiva do Cornite Gestor e exerce as 

articular;:5es entre as UGP/5 e o Banco. As atividades relacionadas com a execucao fisica e financeira 

previstas para as Secretarias finalisticas e demais areas do MME sao realizadas de forma centralizada, por 

meio da UGP/SE. 
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Equipe Finonceiro 

Houve a reducao de uma pessoa na equipe da UGP/SE, que agora e composta par 1S pessoas, sendo 12 

servidores publicos. A equipe e composta par 1 coordenador geral, 1 coordenador administrativo, 1 

coordenador tecnico, 1 gerente de projeto, 1 gestora, 1 coordenador de planejamento e controle, 

financas e relacoes institucionais, 1 componente da cornissao de licrtacao (CPL), 1 analista de licita~ao e 

presidente da CPL, 1 analista financeiro, 1 assistente financeiro, 1 assistente administrativa e componente 

da CLP, 2 assistentes administrativos, 1 recepcionista e 1 estagiaria. Observamos que a equipe de 

gerenciamento financeiro e composta par servidores ativos e com forrnacao na area de gerenciamento 

financeiro. 

A reducao na equipe do Projeto nao traz nenhum prejuizo a sua irnplementacao, uma vez que este 

encontra-se em sua fase finale suas atividades ja estso sendo tambern reduzidas. 

Cicio Orcamentario 

Nao houve rnudancas no ciclo orcamentario que inclui planejamento e irnplementacao de todas as 

atividades. As prograrnacoes orcarnentartas anuais do Projeto seguem a distribui~ao anual e estao 

previstas nas Leis Orcarnentarias Anuais (LOA), contemplando a fonte de recurso externa e a fonte de 

contrapartida nacional. 0 POA norteia as etapas de monitoramento da execucao, contendo as atividades 

planejadas, o cronograma, os responsaveis e o orcamento previsto. 

O orcarnento, em Reais, aprovado para 2018 e de RS 19.666.687,00 e o valor das contingencias aplicadas 
ao projeto e de RS 5.405.326,00. 

Apesar do contingenciamento aplicado ao Projeto, a expectativa da UGP/SE e de que 100% do orcarnento 

aprovado seja executado em 2018, uma vez que este e o ultimo ano do Projeto e qualquer recurso 

contingenciado este ano devera ser arcado par fundos do Governo em a nos posteriores. Assim sendo, a 

previsao de execucao do POA 2018 e expressada na tabela a seguir: 
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Classifica :lo Valor R$ 

Restos a Pagar (inscrito/2014) 486.200,00 

Restos a Pa ar (inscrito/2015) 1.45.0.755,04 

Restos a Pagar (inscrito/2016) 8.669.467,55 

Restos a Pa ar (inscrito/2017 13.945.201,88 

LOA 2018 (Limite fixado para o Projeto) 19.666.687,00 

POA 2018 LOA + RAP 44.218.311,47 

Em seguida, encontramos o extrato da execucao orcarnenaria do Projeto: 
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Controles lnternos 

Os controles de autorizacac e aprovacao continuam adequados. Nao houve alteracao nos arranjos e 

retinas dos controles internos que sao feitos principalmente atraves de segregacso de func;:6es. As 

politicas e procedimentos do Projeto estao documentados no Manual Operacional, que esta atualizado 

e disponfvel na internet no site do MME. 0 Manual inclui descric;:6es, fluxogramas, politicas, modelos e 

formas, ferramentas, dicas e tecnicas. 0 guia passo a passo de gerenciamento financeiro e desembolsos, 

que e um manual interno com detalhamento dos processes, telas e comandos dos sistemas utilizados 

pelo projeto para consulta e treinamento da equipe, e constantemente atualizado para incorporar 

qualquer inforrnacao adicional que possa ser relevante para a correta execucao das atividades do 

Projeto. Os Pianos de Aquisic;:5es do MME e das entidades coexecutoras do Projeto mais recentes foram 

atualizados no Systematic Tracking of Exchanges in Procurement - STEP e devidamente aprovados pelo 

Banco Mundial em 27 de dezembro de 2017. A auditoria interna tarnbern e realizada pela CGU. 

Fluxo de Fundos 
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Nao houve mudanc;:a no fluxo financeiro. Na data da rnlssao da supervisao, do valor total do ernprestimo 

de USO 49.604.127,00, o projeto desembolsou USO 28.223.050,40 (56,90%) do total. O periodo previsto 

para execucao vai ate 31 de dezembro de 2018, ap6s a aprovacao de uma extensao de 18 meses na data 

de encerramento. 

Oesembolsos acumulados em d6Iares - registros Banco Mundial: 

C'.UMIJLATIVE OISBUR~FMFNTCi tU~O) (Alff.ORY All OCA TIONS 

, .. 

000,000", 

,IL.+ 

087M 

... 

E importante salientar que a valorizacao do d6Iar frente ao real e um fator bastante importante para 

justificar o percentual de desembolsos de 56,90% a esta altura do Projeto. Se considerada a proposta de 

execucso a epoca da assinatura, quando o real valia US$ 1, 75, o Projeto teria um percentual de 

desembolso significativamente mais alto e possivelmente seria 100% desembolsado ate a data de 

encerramento. 

A previsao de desembolsos em 2018 e de cerca de RS 34.000.000,00. Ate a data ja foram pagos cerca de 

RS 16.000.000,00, foram empenhados cerca de RS 15.000.000,00, sendo que RS 5.658.060,84 sao 

referentes ao orc;:amento de 2018 e cerca de RS 24.000.000,00 estao pendentes de pagamento. 

A documentacao dos gastos do Projeto esta sendo enviada ao Banco Mundial mensalmente e, nesta data, 

apenas US$ 382.392,05, pouco mais que o ultimo desembolso recebido em 10 de agosto de 2018, 

encontra-se pendente de documentac;:ao 

Houve a desistencia de dois processos de licitacao com valor total de RS 2,3 rnilhoes e, no momenta, 

existem cinco licitacoes em processo no valor total de RS 10.352.008,31. 

Sistema de lnformoroo de Contobiluiode e Relat6rios 
0 Projeto continua utilizando o SIAFI como a principal ferramenta para o gerenciamento financeiro do 

projeto. Oele sao retirados os dados para o preenchimento dos IFRs, que continuam sendo elaborados 

utilizando o EXCEL. 

Os IFRs foram entregues em dia, o Banco revisou os IFRs referentes ao segundo trimestre de 2018, que 

foram considerados satisfat6rios. Estes IFRs ja continham as correcoes das dernonstracoes financeiras 
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solicitadas pela CGU no relat6rio de auditoria de 2017 item 1.1.8.1, paragrafos 11, Ill e IV. A correcao 

solicitada no paragrafo I deste mes.mo item foi feita no IFR do primeiro trimestre de 2018. 

Com base nessa analise, foi possivel observar que. ate o memento. o projeto aplicou o recurses do 

ernprestirno da seguinte fonna: 

a) 8-i¾ do total dos recurses sao proveniences da Fonte Banco Mundial: e 

b) 16% do total dos recurses sao proveniences da Fonte Contrapartida. 

Dos recurses da Fonte Banco Mundial. 77.7% foram aplicados na Categoria Bens. Obras, Services de nao 

consultoria e 22% na Categoria ervicos de Consultoria, ja o percentual aplicado em custos operacionais e 

de 0,3%. Do total dos recurses da Fonte Contrapartida, -is% foram aplicados na Categoria AEGP; 27% na 

Categoria CEPEL. 12% na Categoria O e 16% na Categoria Custos Operacionais. 

Os pr6ximos IF Rs. referentes ao terceiro trimestre de 2018, precisam ser entregues ao Banco mundial ate 

15 de novembro de 2018. 

Auditorio Externo 

0 relat6rio de auditoria do periodo foi recebido (com atraso) e os auditores (CGU) emitiram uma opiniao 

sem ressalvas. A Carta de Revisao do Relat6rio de Auditoria do perfodo foi enviada a UGP/SE e o prazo 

para resposta termina em 31 de agosto de 2018. 

0 pr6ximo relat6rio, cobrindo o ano fiscal de 2018 e 2019, precisa ser entregue antes de 31 de dezembro 

de 2019. 

tnsumos para o /CR 
As missoes de supervisao de GF foram classificadas como Satisfat6rias (S) ao longo da vida do Projeto. A 

classiflcacao de risco de GF foi Moderada ate maio de 2016. A partir de entao, passou a Baixa, que tern 

sido mantida pelo restante do ciclo de irnplernentacao. 

Os relat6rios de auditoria normalmente foram recebidos com atraso, com excecao do ano de 2014 que 

foi entregue no prazo. Todos os relat6rios entregues ate agora foram considerados aceitaveis e 

expressaram opinioes sem ressalvas. 0 Relat6rio Preliminar de Auditoria referente ao ano de 2017 

recebido ate o momenta expressou uma opiniao sem ressalvas. 0 relat6rio de 2018 e 2019 (combinado) 

ainda precisa ser recebido. 

Todos os IFRs recebidos durante a vida do Projeto foram considerados aceitaveis e foram geralmente 

recebidos no prazo, com excecao do IFR do 22 trimestre de 2012 que foi entregue com atraso. Suporte 

constante foi fornecido para a UGP, para o envio dos IFRs. 

Nao houve casos de despesas inelegiveis identificadas ate o momenta. 

O relacionamento com a equipe de gerenciamento financeiro do Banco Mundial, por parte da 

Coordenacao Financeira do Projeto META, foi satisfat6ria. A equipe do Banco sempre se mostrou 

disponivel, auxiliando com agilidade e presteza quando acionada. 
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Esse relacionamento, aliado aos treinamentos realizados por membros da equipe do Projeto META, 

permitiu o aprimoramento dos mecanismos de controle do Projeto, bem como ajustes nos processes 

internos. 

Para os demais projetos financiados pelo Banco Mundial, a equipe do Projeto META sugere que sejam 

compartilhadas experlencias, controles, documentos e procedimentos de equipes bem avaliadas pelo 

Banco Mundial. Com isso, espera-se uma curva de aprendizado acelerada dessas novas equipes, com 

aumento de eficiencia, eficacia e efetividade na realizacao de suas atribuicoes. 

fLL\ODE.1~· 10 

Foi acordado o seguinte Plano de A(;'.ao: 

A~oes acordadas Data de conclusao 

Entrega dos IFRs do terceiro trimestre de 2018 15/11/2018 

Entrega das respostas a Carta de Revisao do Relat6rio de Auditoria 31/08/2018 

de 2017. 

Entrega do pr6ximo relat6rio de auditoria, cobrindo o ano fiscal de 31/12/2019 

2018 e 2019 

Agradecemos o apoio e cordialidade da equipe da MME, durante o periodo da missao. 

Jimmy Pannett e Fernanda Balduino 

21 de agosto de 2018 
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ANEXO 

MATRIZ DE RESULTADOS DO PAD 1Q Sem2018 

e 

MATRIZ DE RESULTADOS COMPLEMENTARES_lQ Sem2018 
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MATRIZ DE INDICADORES DE RESULTADO (PAD) 

 



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME
UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 
dados/

Metodologia 

Responsabilida
de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 
do PAD

Descrição 
(Definição do 

Indicador, etc.)
Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

Aperfeiçoamento da projeção do 
consumo de energia no Setor de 

Serviços
(Atividade 16)

Base de dados finalizada 
e em utilização pela EPE.

Dados não primários 
de baixa qualidade

Base de dados da 
pesquisa analisado e 

disseminado pela 
EPE

Projeção do 
consumo de energia 

aperfeiçoada

Projeção do 
consumo de energia 
no setor de serviços 

aperfeiçoada

Projeção do 
consumo de energia 
no setor de serviços 

aperfeiçoada

Base de dados produzida a 
partir da pesquisa analisada e 
disseminada pela EPE e pelo 
MME, em seus respectivos 

sites.
Projeção de demanda de 
energia para o setor de 
serviços aperfeiçoada.

O Banco de Dados obtido a partir da pesquisa vem sendo utilizado nas
análises para as projeções dos sistemas Fotovoltaicos, nas análises de
mercado (resenha mensal de energia elétrica), e no monitoramento dos
ganhos de eficiência energética no Brasil. 
O modelo de projeção de demanda de energia para o setor de serviços foi
aperfeiçoado, visando à utilização dos dados da pesquisa de campo, para
elaboração de um modelo setorial desagregado de projeção de demanda
para o setor de serviços.  
Os resultados com as informações sobre caracterização do segmento,
consumo, hábitos de uso de energia e posse de equipamentos estão
disponibilizadas em relatórios específicos de cada segmento pesquisado.

Anual Verificação EPE Sim
Base de dados para 
o planejamento do 

setor energético

A melhoria da qualidade das bases de dados primárias permite a melhoria das ferramentas de projeção de demanda de energia e eficiência energética nos setores de serviços 
e indústria. Isso contribui, entre outras fontes de informação complementares, aos agentes do setor energético identificar potenciais e oportunidades em seu processo de 
tomada de decisão, que orienta  investimentos, contribuindo para crescimento da economia e geração de empregos. Ademais, foram criadas bases de dados para vários 
seguimentos industriais.

A publicidade dos dados também gera efeitos positivos para a sociedade, na medida em que permite aos agentes do setor energético, entre outras fontes de informação 
complementares, identificar potenciais e oportunidades em seu processo de tomada de decisão, o que orienta investimentos e contribui para crescimento da economia e 
para a geração de empregos.

Os produtos estão sendo internalizados para a atualização do Balanço de Energia Útil - BEU, dos modelos de projeção e para a identificação de oportunidades de eficiência 
energética no setor industrial brasileiro, para compor um plano de ação de eficiência energética na indústria brasileira.

Aperfeiçoamento da projeção do 
consumo de energia no Setor 

Industrial e fomento para a elaboração 
do Balanço de Energia Útil 

(Atividade 17)

Banco de Dados com os 
códigos da Classificação 
Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE 
finalizado e em 

utilização pela EPE.

Dados não primários 
de baixa qualidade

Projeção do 
consumo de energia 

aperfeiçoada

Projeção do 
consumo de energia 

aperfeiçoada

Base de dados produzida a 
partir da pesquisa realizada 

junto aos segmentos da 
indústria.

Projeção de demanda de 
energia para o setor de 
serviços aperfeiçoada.

A Pesquisa sobre Eficiência Energética, em segmentos industriais
selecionados, está em andamento desde abril de 2017. Os resultados
parciais foram divulgados em agosto de 2018, em seminário realizado no
auditório do MME. Parte dos estudos revisados obtiveram aprovação
quase ao final do ano de 2018, de modo que a implementação dos
resultados decorrentes desse projeto será realizada nos modelos ao longo
de 2019.

Anual Verificação EPE Sim
Base de dados para 
o planejamento do 

setor energético

A melhoria da qualidade das bases de dados primárias permite a melhoria das ferramentas de projeção de demanda de energia e eficiência energética nos setores de serviços 
e indústria. Isso contribui, entre outras fontes de informação complementares, aos agentes do setor energético identificar potenciais e oportunidades em seu processo de 
tomada de decisão, que orienta  investimentos, contribuindo para crescimento da economia e geração de empregos. Ademais, foram criadas bases de dados para vários 
seguimentos industriais.

A publicidade dos dados também gera efeitos positivos para a sociedade, na medida em que permite aos agentes do setor energético, entre outras fontes de informação 
complementares, identificar potenciais e oportunidades em seu processo de tomada de decisão, o que orienta investimentos e contribui para crescimento da economia e 
para a geração de empregos.

Os produtos estão sendo internalizados para a atualização do Balanço de Energia Útil - BEU, dos modelos de projeção e para a identificação de oportunidades de eficiência 
energética no setor industrial brasileiro, para compor um plano de ação de eficiência energética na indústria brasileira.

Caracterização de pólos (áreas ou 
regiões) industriais e seus respectivos 
potenciais de consumo de gás natural 

(Atividade 18)

Banco de dados 
finalizada e em 

utilização pela EPE.

Dados não primários 
de baixa qualidade

Potencial consumo 
de gás natural por 
pólos industriais 
caracterizados.

Potencial consumo 
de gás natural por 
pólos industriais 
caracterizados.

Dados não produzidos

O processo de contratação do Estudo sobre o consumo de gás, que geraria
o banco de dados, foi cancelado em razão de frustração da licitação na fase
de avaliação técnica das propostas. A atividade foi cancelada pela EPE.
Nesse sentido, o indicador complementar será igualmente cancelado.

Anual Verificação EPE Sim
Base de dados para 
o planejamento do 

setor energético
Não aplicável

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Componente 1: Fortalecimento da capacidade do Governo para promover o desenvolvimento sustentável dos setores de energia e mineração

PROJETO META - QUADRO DE RESULTADOS COMPLEMENTARES

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME
UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 
dados/

Metodologia 

Responsabilida
de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 
do PAD

Descrição 
(Definição do 

Indicador, etc.)
Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos

Realizar ensaios em arranjos de linha 
de transmissão com tensão nominal 
de ± 800 kV, em corrente contínua 

(Atividades do LONGDIST - 4,5, 6,9, e 
10

(*)Testes por demanda

Não existe 
capacidade de teste 
para desenvolver e 

testar linhas de 
transmissão de alta 
voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de ± 
800 kV, em corrente 
contínua ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de ± 
800 kV, em corrente 
contínua ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de ± 
800 kV, em corrente 
contínua ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de ± 
800 kV, em corrente 
contínua ensaiada 

no LABUAT.

 Os primeiros ensaios no 
Laboratório, em configuração 

de ± 800 kV em corrente 
contínua, foram realizados 

em outubro de 2016. 
(Meta 100% atingida).

Após a montagem do arranjo de linha de transmissão em corrente
contínua em ± 800 kV, foram realizados os primeiros ensaios, aplicando-se
o nível de tensão máxima de 1 MV nas polaridades, com o objetivo de
verificar a formação de corona nas ferragens e nos condutores
energizados. Ainda, foram realizados ensaios de impulso de manobra de
LT de ± 800 kVcc e ensaios de determinação da tensão suportável para
impulso de manobra.
O arranjo de um trecho de LT de ± 800 kV, com a configuração de Belo
Monte, permanece montado no Laboratório e será utilizado nos ensaios
programados nos próximos meses.

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 
aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 
procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 
manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 
remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.
 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 
transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 
antes da construção da linha. 
 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 
Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 
estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 
Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 
aproximadamente US$ 30 milhões.

Realizar ensaios em arranjos de linhas 
de transmissão com tensão nominal 

superior a 765 kV, em corrente 
alternada (Atividades do LONGDIST - 

4,5, 6,9, e 10)

(*)Testes por demanda

Não existe 
capacidade de teste 
para desenvolver e 

testar linhas de 
transmissão de alta 
voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal 

superior a 765kV, 
em corrente 

alternada, ensaiada 
no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal 

superior a 765kV, 
em corrente 

alternada, ensaiada 
no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal 

superior a 765kV, 
em corrente 

alternada, ensaiada 
no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal 

superior a 765kV, 
em corrente 

alternada, ensaiada 
no LABUAT.

Os primeiros ensaios no 
Laboratório, em arranjos de 
linha de transmissão com 
tensão nominal superior a 

765 kV, em corrente 
alternada, já foram 

realizados. 
(Meta 100% atingida).

Após o término dos ensaios com tensão de ± 800 kV em corrente contínua,
teve início a montagem das fontes de corrente alternada no Laboratório.

Atualmente, as fontes de tensão em corrente alternada e corrente
contínua estão em manutenção pela empresa Haefely. A manutenção foi
concluída no 1º semestre de 2018.

Os ensaios em arranjo de corrente alternada serão realizados após a
conclusão dos ensaios em corrente contínua, já programados. 

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 
aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 
procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 
manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 
remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.
 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 
transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 
antes da construção da linha. 
 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 
Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 
estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 
Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 
aproximadamente US$ 30 milhões.

Componente 3: Desenvolvimento da Tecnologia



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME
UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 
dados/

Metodologia 

Responsabilida
de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 
do PAD

Descrição 
(Definição do 

Indicador, etc.)
Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos

Realizar ensaios em arranjos de linhas 
de transmissão com tensão nominal 
de 765 kV, em corrente alternada, e 

com potência natural superior a 5.000 
MW (Atividades do LONGDIST - 4,5, 

6,9, e 10)

(*)Testes por demanda

Não existe 
capacidade de teste 
para desenvolver e 

testar linhas de 
transmissão de alta 
voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 
765kV, em corrente 

alternada, e com 
potência superior a 
5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 
765kV, em corrente 

alternada, e com 
potência superior a 
5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 
765kV, em corrente 

alternada, e com 
potência superior a 
5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 
765kV, em corrente 

alternada, e com 
potência superior a 
5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Os primeiros ensaios no 
Laboratório, em arranjos de 
linha de transmissão com 
tensão nominal superior a 

765 kV, em corrente 
alternada, já foram 

realizados. 
(Meta 100% atingida).

Após o término dos ensaios com tensão de ± 800 kV em corrente contínua,
teve início a montagem das fontes de corrente alternada no Laboratório.

Atualmente, as fontes de tensão em corrente alternada e corrente
contínua estão em manutenção pela empresa Haefely. A manutenção foi
concluída no 1º semestre de 2018.

Os ensaios em arranjo de corrente alternada serão realizados após a
conclusão dos ensaios em corrente contínua, já programados. 

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 
aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 
procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 
manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 
remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.
 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 
transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 
antes da construção da linha. 
 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 
Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 
estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 
Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 
aproximadamente US$ 30 milhões.

Realizar ensaios em arranjos de linhas 
de transmissão com tensão nominal 
de 500 kV, em corrente alternada, e 

com potência natural superior a 2.000 
MW (Atividades do LONGDIST - 4,5, 

6,9, e 10)

(*)Testes por demanda

Não existe 
capacidade de teste 
para desenvolver e 

testar linhas de 
transmissão de alta 
voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 

500 kV, em corrente 
alternada e com 

potência superior a 
2.000 MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 

500 kV, em corrente 
alternada e com 

potência superior a 
2.000 MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 

500 kV, em corrente 
alternada e com 

potência superior a 
2.000 MW, 
ensaiada no 

LABUAT.

Tecnologia para 
linhas de 

transmissão com 
tensão nominal de 

500 kV, em corrente 
alternada e com 

potência superior a 
2.000 MW, 
ensaiada no 

LABUAT.

Os primeiros ensaios no 
Laboratório, em arranjos de 
linha de transmissão com 
tensão nominal de 500 kV, 
em corrente alternada, já 

foram realizados. 
(Meta 100% atingida).

Após o término dos ensaios com tensão de ± 800 kV em corrente contínua,
teve início a montagem das fontes de corrente alternada no Laboratório.

Atualmente, as fontes de tensão em corrente alternada e corrente
contínua estão em manutenção pela empresa Haefely. A previsão é de
término da manutenção no 1º semestre de 2018.

Os ensaios em arranjo de corrente alternada serão realizados após a
conclusão dos ensaios em corrente contínua, já programados. 

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 
aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 
procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 
manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 
remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.
 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 
transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 
antes da construção da linha. 
 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 
Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 
estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 
Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 
aproximadamente US$ 30 milhões.

Realizar ensaios de referência em 
equipamentos com função PMU 

(Atividade 11)

Laboratório de testes de 
unidade de medida de 

fasores (Phasor 
Measurement Unit – 

PMU).

Não existe 
capacidade de teste 

para o 
desenvolvimento e 

testes das 
tecnologias de 

fasores.

Ensaios de 
referência em 

equipamentos com 
função PMU 
realizados.

Ensaios de 
referênica em 

equipamentos com 
função PMU 
realizados.

Ensaios de 
referênica em 

equipamentos com 
função PMU 
realizados.

Ensaios de 
referênica em 

equipamentos com 
função PMU 
realizados.

Ensaios de 
referênica em 

equipamentos com 
função PMU 
realizados.

Ensaios de referência em 
equipamentos com função 

PMU realizados (Meta 100% 
atingida)

O Cepel já está realizando ensaios de referência em equipamentos com
função PMU desde o 1º semestre de 2015.

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Laboratório e 
aplicação; 

equipamentos

Com a iniciativa implementada, pôde-se dar apoio ao ONS no que concerne os ensaios de unidades de medição fasorial que estão sendo adquiridas no projeto do Sistema de 
Medição Sincronizada de Fasores do Sistema Interligado Nacional - SMSF/SIN, contemplados no Projeto Meta, bem como o devido apoio à indústria nacional ao realizar 
ensaios de versões consecutivas do “firmware” de um mesmo modelo de fabricante, culminando na melhoria do desempenho e atendimento às normas relacionadas ao 
citado equipamento. Além disso, tornou-se viável o desenvolvimento de Projetos de pesquisa relacionados ao tema para apoiar o Brasil no assunto de medição fasorial;  Uma 
unidade de medição fasorial de referência, com o objetivo de testar outras unidades de medição fasorial em campo; “Software” de simulação de unidades de medição 
fasorial virtuais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha aberta; e Uma plataforma integrando a simulação em tempo real com sistemas 
supervisórios e concentradores de dados fasoriais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha fechada.

Desenvolver ferramenta 
computacional para geração de dados 

para concentradores de dados de 
PMUs, empregados na verificação do 

desempenho de aplicativos 
computacionais utilizados no 

monitoramento e controle de sistemas 
interligados

(Atividade 11)

Laboratório de testes de 
unidade de medida de 

fasores (Phasor 
Measurement Unit – 

PMU).

Não existe 
capacidade de teste 

para o 
desenvolvimento e 

testes das 
tecnologias de 

fasores.

Ferramenta 
computacional para 

geração de 
informações para 
concentradores de 

dados de PMUs 
desenvolvida.

Ferramenta 
computacional para 

geração de 
informações para 
concentradores de 

dados de PMUs 
desenvolvida.

Ferramenta 
computacional para 

geração de 
informações para 
concentradores de 

dados de PMUs 
desenvolvida.

Ferramenta computacional  
para geração de dados 

desenvolvida (Meta 100% 
atingida)

Foi desenvolvida uma ferramenta computacional para testes de aplicativos
com unidades de medição fasorial. O principal objetivo é testar aplicativos
para redes sincrofasoriais em desenvolvimento ou já desenvolvidos por
clientes do Laboratório.  

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Laboratório e 
aplicação; 

equipamentos

Com a iniciativa implementada, pôde-se dar apoio ao ONS no que concerne os ensaios de unidades de medição fasorial que estão sendo adquiridas no projeto do Sistema de 
Medição Sincronizada de Fasores do Sistema Interligado Nacional - SMSF/SIN, contemplados no Projeto Meta, bem como o devido apoio à indústria nacional ao realizar 
ensaios de versões consecutivas do “firmware” de um mesmo modelo de fabricante, culminando na melhoria do desempenho e atendimento às normas relacionadas ao 
citado equipamento. Além disso, tornou-se viável o desenvolvimento de Projetos de pesquisa relacionados ao tema para apoiar o Brasil no assunto de medição fasorial;  Uma 
unidade de medição fasorial de referência, com o objetivo de testar outras unidades de medição fasorial em campo; “Software” de simulação de unidades de medição 
fasorial virtuais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha aberta; e Uma plataforma integrando a simulação em tempo real com sistemas 
supervisórios e concentradores de dados fasoriais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha fechada.

Identificar os laboratórios de Smart-
grid  existentes no mundo assim como 

suas capacidades
(Atividade 12)

Não existe 
capacidade na 

tecnologia smart 
grid

Laboratórios de 
smart grid 
mapeados

Laboratórios de 
smart grid 
mapeados

Laboratórios de 
smart grid 
mapeados

Laboratórios de 
smart grid 
mapeados

Estudo para mapeamento 
dos laboratórios de smart 

grid realizado.
(Meta 100% atingida)

O Levantamento dos principais laboratórios de Smart Grid existentes e das
normas técnicas pertinentes a Redes Elétricas Inteligentes apontando a
correlação entre ambos (Produto 1 da consultoria) contemplou os
seguintes pontos: i) testes de certificação e de referência dos laboratórios,
por nicho de mercado e tamanho, certificações do laboratório, quadro
nacional/internacional de padrões técnicos, etc.; ii) tecnologia de
informação e protocolos de comunicação para interoperabilidade dos
componentes das redes elétricas inteligentes; e iii) pesquisa experimental
e verificação da operação conjunta de redes elétricas inteligentes.

Anual

Produto da 
consultoria 

contratada pelo 
CEPEL

CEPEL Sim
Mapeamento, 
identificação

Empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica que poderão usufruir dos resultados de pesquisas do Cepel
Estudos, Protótipos, Provas de Conceito de Novas Tecnologias
Planejamento e Operação de redes de distribuição considerando SG
Minimizar riscos de falhas de fornecimento  resultante da conexão de novos equipamentos
Fabricantes de equipamentos e sistemas poderão desenvolver em parceria com o Cepel novas soluções. Ensaiar seus equipamentos em ambiente controlado antes que os 
mesmos sejam instalados no campo
Profissionais do setor elétrico através de treinamentos que serão fornecidos pelo Cepel
Outros institutos de pesquisa e universidades que poderão mediante parcerias com o Cepel, complementar suas pesquisas e desenvolvimentos
A sociedade como um todo através da maior eficiência dos serviços de energia elétrica, da melhor utilização dos recursos existentes, e dos benefícios ambientais traduzidos 
por menores emissões de carbono
O Cepel já iniciou a aquisição de equipamentos e a adequação de instalações do laboratório de redes elétricas inteligentes, baseando-se nos produtos resultantes da 
contratação da consultoria da atividade CONSGRID.



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME
UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 
dados/

Metodologia 

Responsabilida
de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 
do PAD

Descrição 
(Definição do 

Indicador, etc.)
Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos

Especificar um laboratório de Smart-
Grid  capaz de atender às necessidades 
das concessionárias brasileiras, no que 

tange a ensaios de equipamentos a 
serem conectados à rede e pesquisas 
experimental, visando à verificação de 
diversos aspectos de operação de uma 

rede inteligente (Atividade 12)

Não existe 
capacidade na 

tecnologia smart 
grid

Laboratório de 
Smart Grid 
projetado 

Laboratório de 
Smart Grid 
projetado 

Laboratório de 
Smart Grid 
projetado 

Desenvolvimento do projeto 
do Laboratório de Redes 

Elétricas Inteligentes - Smart 
Grid  em andamento. 
(Meta 100% atingida)

A consultoria para o desenvolvimento do projeto do Laboratório foi
finalizada em julho de 2017. O Laboratório será implantado nas instalações 
do CEPEL, em Adrianópolis, numa área interior, complementada por uma
área exterior. Entre outros pontos, o estudo definiu:

1) As funções prioritárias do Laboratório: Testes de Componentes
(especialmente de inversores) num intervalo de potência de 10 kW até 2
MW; Testes de sistemas híbridos e de microrredes; Demonstração das
características dos componentes por meios de testes PHIL (Power
Hardware-in-the-loop)/CHIL (Control Hardware-in-the-loop); e Testes
baseados em normas de comunicação (visando interoperabilidade).

2) Esquema básico do laboratório: Definição das principais áreas com as
atividades associadas; especificações básicas dos principais equipamentos
do laboratório; diagramas elétricos do laboratório; e estrutura espacial
das áreas do laboratório (plantas);

Anual

Produto da 
consultoria 

contratada pelo 
CEPEL

CEPEL Sim Projeto Executivo

Empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica que poderão usufruir dos resultados de pesquisas do Cepel
Estudos, Protótipos, Provas de Conceito de Novas Tecnologias
Planejamento e Operação de redes de distribuição considerando SG
Minimizar riscos de falhas de fornecimento  resultante da conexão de novos equipamentos
Fabricantes de equipamentos e sistemas poderão desenvolver em parceria com o Cepel novas soluções. Ensaiar seus equipamentos em ambiente controlado antes que os 
mesmos sejam instalados no campo
Profissionais do setor elétrico através de treinamentos que serão fornecidos pelo Cepel
Outros institutos de pesquisa e universidades que poderão mediante parcerias com o Cepel, complementar suas pesquisas e desenvolvimentos
A sociedade como um todo através da maior eficiência dos serviços de energia elétrica, da melhor utilização dos recursos existentes, e dos benefícios ambientais traduzidos 
por menores emissões de carbono

Especificar um laboratório de Smart-
Grid  capaz de atender às necessidades 
das concessionárias brasileiras, no que 

tange a ensaios de equipamentos a 
serem conectados à rede e pesquisas 
experimental, visando à verificação de 
diversos aspectos de operação de uma 

rede inteligente (Atividade 12)

Não existe 
capacidade na 

tecnologia smart 
grid

Laboratório de 
Smart Grid 
projetado 

Laboratório de 
Smart Grid 
projetado 

Laboratório de 
Smart Grid 
projetado 

Desenvolvimento do projeto 
do Laboratório de Redes 

Elétricas Inteligentes - Smart 
Grid  em andamento. 
(Meta 100% atingida)

3) Especificações detalhadas do laboratório, contendo os principais
equipamentos de teste; a alimentação elétrica, os requisitos mecânicos, os
requisitos ambientais, etc.

Conforme relatos do CEPEL, os principais resultados dessa consultoria
foram:
a) A especificação detalhada do laboratório;
b) a capacitação da equipe técnica do CEPEL, inclusive com visita de dois
membros às unidades laboratoriais da contratada na Alemanha; e
c) Conclusões sobre a visão das partes interessadas brasileiras no que se
refere à importância do Laboratório do CEPEL no suporte às demandas
atuais e futuras na área de redes elétricas inteligentes.

Anual

Produto da 
consultoria 

contratada pelo 
CEPEL

CEPEL Sim Projeto Executivo

Empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica que poderão usufruir dos resultados de pesquisas do Cepel
Estudos, Protótipos, Provas de Conceito de Novas Tecnologias
Planejamento e Operação de redes de distribuição considerando SG
Minimizar riscos de falhas de fornecimento  resultante da conexão de novos equipamentos
Fabricantes de equipamentos e sistemas poderão desenvolver em parceria com o Cepel novas soluções. Ensaiar seus equipamentos em ambiente controlado antes que os 
mesmos sejam instalados no campo
Profissionais do setor elétrico através de treinamentos que serão fornecidos pelo Cepel
Outros institutos de pesquisa e universidades que poderão mediante parcerias com o Cepel, complementar suas pesquisas e desenvolvimentos
A sociedade como um todo através da maior eficiência dos serviços de energia elétrica, da melhor utilização dos recursos existentes, e dos benefícios ambientais traduzidos 
por menores emissões de carbono
O Cepel já iniciou a aquisição de equipamentos e a adequação de instalações do laboratório de redes elétricas inteligentes, baseando-se nos produtos resultantes da 
contratação da consultoria da atividade CONSGRID.

Aprimoramento do modelo de 
previsão PREVIVAZ, incorporando 

variáveis representativas de condições 
climáticas e de informações 

meteorológicas (Atividade 13)

Modelagem aplicada

Metodologia 
existente, mas com 

necessidade de 
aprofundamento.

Modelo de previsão 
PREVIVAZ 

aprimorado.

Modelo de previsão 
PREVIVAZ 

aprimorado.

Modelo de previsão 
PREVIVAZ 

aprimorado.
Anual

Verificação/
Relatório do 

CEPEL
CEPEL Sim

Modelagens 
computacionais e 
modelos analíticos 

para apoiar o 
planejamento e 

avaliações 
energéticas futuras 

do setor elétrico 
brasileiro.

Não aplicável

Aprimoramento do modelo de 
previsão PREVIVAZH incorporando 

variáveis representativas de condições 
climáticas e de informações 

meteorológicas (Atividade 13)

Modelagem aplicada

Metodologia 
existente, mas com 

necessidade de 
aprofundamento.

Modelo de previsão 
PREVIVAZH 
aprimorado.

Modelo de previsão 
PREVIVAZH 
aprimorado.

Modelo de previsão 
PREVIVAZH 
aprimorado.

Anual
Verificação/
Relatório do 

CEPEL
CEPEL Sim

Modelagens 
computacionais e 
modelos analíticos 

para apoiar o 
planejamento e 

avaliações 
energéticas futuras 

do setor elétrico 
brasileiro.

Não aplicável

Aprimoramento do modelo de geração 
de cenários de afluências aos 

aproveitamentos hidroelétricos 
brasileiros, GEVAZP, incorporando 

variáveis representativas de condições 
climáticas e de informações 

meteorológicas (Atividade 13)

Modelagem aplicada

Metodologia 
existente, mas com 

necessidade de 
aprofundamento.

Modelo de geração 
de cenários de 
afluências aos 

aproveitamentos 
hidroelétricos 

brasileiros 
aprimorado.

Modelo de geração 
de cenários de 
afluências aos 

aproveitamentos 
hidroelétricos 

brasileiros 
aprimorado.

Modelo de geração 
de cenários de 
afluências aos 

aproveitamentos 
hidroelétricos 

brasileiros 
aprimorado.

Anual
Verificação/
Relatório do 

CEPEL
CEPEL Sim

Modelagens 
computacionais e 
modelos analíticos 

para apoiar o 
planejamento e 

avaliações 
energéticas futuras 

do setor elétrico 
brasileiro.

Não aplicável

O desenvolvimento das atividades relacionadas à inclusão de variáveis 
representativas de condições climáticas e de informações meteorológicas 

na modelagem do processo estocástico de energias afluentes às usinas 
hidroelétricas foi retirado do Projeto META. No entanto, o CEPEL procurou 

dar andamento aos estudos no âmbito de sua colaboração com o INPE.

O INPE/CPTEC forneceu ao CEPEL alguns anos de dados de previsão de 
tempo e clima. O CEPEL construiu máscaras para extração de dados 

climáticos e realizou análises dos dados recebidos, identificando nestes, 
inconsistências e lacunas, o que não permitiu obter os resultados 

pretendidos.

A atividade prevista para 
realização desse estudo foi 
retirada do Projeto META, 

mas o CEPEL iniciou o 
desenvolvimento 

internamente, por meio de 
parceria com o Instituto 
Nacional de Pesquisas 

Espaciais - INPE.



323 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

 

MATRIZ DE INDICADORES COMPLEMENTARES DE RESULTADO  

 



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME

UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 

dados/

Metodologia 

Responsabilida

de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 

do PAD

Descrição 

(Definição do 

Indicador, etc.)

Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

Aperfeiçoamento da projeção do 

consumo de energia no Setor de 

Serviços

(Atividade 16)

Base de dados finalizada 

e em utilização pela EPE.

Dados não primários 

de baixa qualidade

Base de dados da 

pesquisa analisado e 

disseminado pela 

EPE

Projeção do 

consumo de energia 

aperfeiçoada

Projeção do 

consumo de energia 

no setor de serviços 

aperfeiçoada

Projeção do 

consumo de energia 

no setor de serviços 

aperfeiçoada

Base de dados produzida a 

partir da pesquisa analisada e 

disseminada pela EPE e pelo 

MME, em seus respectivos 

sites.

Projeção de demanda de 

energia para o setor de 

serviços aperfeiçoada.

O Banco de Dados obtido a partir da pesquisa vem sendo utilizado nas

análises para as projeções dos sistemas Fotovoltaicos, nas análises de

mercado (resenha mensal de energia elétrica), e no monitoramento dos

ganhos de eficiência energética no Brasil. 

O modelo de projeção de demanda de energia para o setor de serviços foi

aperfeiçoado, visando à utilização dos dados da pesquisa de campo, para

elaboração de um modelo setorial desagregado de projeção de demanda

para o setor de serviços.  

Os resultados com as informações sobre caracterização do segmento,

consumo, hábitos de uso de energia e posse de equipamentos estão

disponibilizadas em relatórios específicos de cada segmento pesquisado.

Anual Verificação EPE Sim

Base de dados para 

o planejamento do 

setor energético

A melhoria da qualidade das bases de dados primárias permite a melhoria das ferramentas de projeção de demanda de energia e eficiência energética nos setores de serviços 

e indústria. Isso contribui, entre outras fontes de informação complementares, aos agentes do setor energético identificar potenciais e oportunidades em seu processo de 

tomada de decisão, que orienta  investimentos, contribuindo para crescimento da economia e geração de empregos. Ademais, foram criadas bases de dados para vários 

seguimentos industriais.

A publicidade dos dados também gera efeitos positivos para a sociedade, na medida em que permite aos agentes do setor energético, entre outras fontes de informação 

complementares, identificar potenciais e oportunidades em seu processo de tomada de decisão, o que orienta investimentos e contribui para crescimento da economia e 

para a geração de empregos.

Os produtos estão sendo internalizados para a atualização do Balanço de Energia Útil - BEU, dos modelos de projeção e para a identificação de oportunidades de eficiência 

energética no setor industrial brasileiro, para compor um plano de ação de eficiência energética na indústria brasileira.

Aperfeiçoamento da projeção do 

consumo de energia no Setor 

Industrial e fomento para a elaboração 

do Balanço de Energia Útil 

(Atividade 17)

Banco de Dados com os 

códigos da Classificação 

Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE 

finalizado e em 

utilização pela EPE.

Dados não primários 

de baixa qualidade

Projeção do 

consumo de energia 

aperfeiçoada

Projeção do 

consumo de energia 

aperfeiçoada

Base de dados produzida a 

partir da pesquisa realizada 

junto aos segmentos da 

indústria.

Projeção de demanda de 

energia para o setor de 

serviços aperfeiçoada.

A Pesquisa sobre Eficiência Energética, em segmentos industriais

selecionados, está em andamento desde abril de 2017. Os resultados

parciais foram divulgados em agosto de 2018, em seminário realizado no

auditório do MME. Parte dos estudos revisados obtiveram aprovação

quase ao final do ano de 2018, de modo que a implementação dos

resultados decorrentes desse projeto será realizada nos modelos ao longo

de 2019.

Anual Verificação EPE Sim

Base de dados para 

o planejamento do 

setor energético

A melhoria da qualidade das bases de dados primárias permite a melhoria das ferramentas de projeção de demanda de energia e eficiência energética nos setores de serviços 

e indústria. Isso contribui, entre outras fontes de informação complementares, aos agentes do setor energético identificar potenciais e oportunidades em seu processo de 

tomada de decisão, que orienta  investimentos, contribuindo para crescimento da economia e geração de empregos. Ademais, foram criadas bases de dados para vários 

seguimentos industriais.

A publicidade dos dados também gera efeitos positivos para a sociedade, na medida em que permite aos agentes do setor energético, entre outras fontes de informação 

complementares, identificar potenciais e oportunidades em seu processo de tomada de decisão, o que orienta investimentos e contribui para crescimento da economia e 

para a geração de empregos.

Os produtos estão sendo internalizados para a atualização do Balanço de Energia Útil - BEU, dos modelos de projeção e para a identificação de oportunidades de eficiência 

energética no setor industrial brasileiro, para compor um plano de ação de eficiência energética na indústria brasileira.

Caracterização de pólos (áreas ou 

regiões) industriais e seus respectivos 

potenciais de consumo de gás natural 

(Atividade 18)

Banco de dados 

finalizada e em 

utilização pela EPE.

Dados não primários 

de baixa qualidade

Potencial consumo 

de gás natural por 

pólos industriais 

caracterizados.

Potencial consumo 

de gás natural por 

pólos industriais 

caracterizados.

Dados não produzidos

O processo de contratação do Estudo sobre o consumo de gás, que geraria

o banco de dados, foi cancelado em razão de frustração da licitação na fase

de avaliação técnica das propostas. A atividade foi cancelada pela EPE.

Nesse sentido, o indicador complementar será igualmente cancelado.
Anual Verificação EPE Sim

Base de dados para 

o planejamento do 

setor energético

Não aplicável

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Componente 1: Fortalecimento da capacidade do Governo para promover o desenvolvimento sustentável dos setores de energia e mineração

PROJETO META - QUADRO DE RESULTADOS COMPLEMENTARES

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME

UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 

dados/

Metodologia 

Responsabilida

de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 

do PAD

Descrição 

(Definição do 

Indicador, etc.)

Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos

Realizar ensaios em arranjos de linha 

de transmissão com tensão nominal 

de ± 800 kV, em corrente contínua 

(Atividades do LONGDIST - 4,5, 6,9, e 

10

(*)Testes por demanda

Não existe 

capacidade de teste 

para desenvolver e 

testar linhas de 

transmissão de alta 

voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de ± 

800 kV, em corrente 

contínua ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de ± 

800 kV, em corrente 

contínua ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de ± 

800 kV, em corrente 

contínua ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de ± 

800 kV, em corrente 

contínua ensaiada 

no LABUAT.

 Os primeiros ensaios no 

Laboratório, em configuração 

de ± 800 kV em corrente 

contínua, foram realizados 

em outubro de 2016. 

(Meta 100% atingida).

Após a montagem do arranjo de linha de transmissão em corrente

contínua em ± 800 kV, foram realizados os primeiros ensaios, aplicando-se

o nível de tensão máxima de 1 MV nas polaridades, com o objetivo de

verificar a formação de corona nas ferragens e nos condutores

energizados. Ainda, foram realizados ensaios de impulso de manobra de

LT de ± 800 kVcc e ensaios de determinação da tensão suportável para

impulso de manobra.

O arranjo de um trecho de LT de ± 800 kV, com a configuração de Belo

Monte, permanece montado no Laboratório e será utilizado nos ensaios

programados nos próximos meses.

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 

aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 

procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 

manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 

remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.

 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 

transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 

antes da construção da linha. 

 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 

Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 

estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 

Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 

aproximadamente US$ 30 milhões.

Realizar ensaios em arranjos de linhas 

de transmissão com tensão nominal 

superior a 765 kV, em corrente 

alternada (Atividades do LONGDIST - 

4,5, 6,9, e 10)

(*)Testes por demanda

Não existe 

capacidade de teste 

para desenvolver e 

testar linhas de 

transmissão de alta 

voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal 

superior a 765kV, 

em corrente 

alternada, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal 

superior a 765kV, 

em corrente 

alternada, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal 

superior a 765kV, 

em corrente 

alternada, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal 

superior a 765kV, 

em corrente 

alternada, ensaiada 

no LABUAT.

Os primeiros ensaios no 

Laboratório, em arranjos de 

linha de transmissão com 

tensão nominal superior a 

765 kV, em corrente 

alternada, já foram 

realizados. 

(Meta 100% atingida).

Após o término dos ensaios com tensão de ± 800 kV em corrente contínua,

teve início a montagem das fontes de corrente alternada no Laboratório.

Atualmente, as fontes de tensão em corrente alternada e corrente

contínua estão em manutenção pela empresa Haefely. A manutenção foi

concluída no 1º semestre de 2018.

Os ensaios em arranjo de corrente alternada serão realizados após a

conclusão dos ensaios em corrente contínua, já programados. 

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 

aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 

procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 

manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 

remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.

 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 

transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 

antes da construção da linha. 

 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 

Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 

estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 

Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 

aproximadamente US$ 30 milhões.

Componente 3: Desenvolvimento da Tecnologia



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME

UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 

dados/

Metodologia 

Responsabilida

de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 

do PAD

Descrição 

(Definição do 

Indicador, etc.)

Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos

Realizar ensaios em arranjos de linhas 

de transmissão com tensão nominal 

de 765 kV, em corrente alternada, e 

com potência natural superior a 5.000 

MW (Atividades do LONGDIST - 4,5, 

6,9, e 10)

(*)Testes por demanda

Não existe 

capacidade de teste 

para desenvolver e 

testar linhas de 

transmissão de alta 

voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

765kV, em corrente 

alternada, e com 

potência superior a 

5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

765kV, em corrente 

alternada, e com 

potência superior a 

5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

765kV, em corrente 

alternada, e com 

potência superior a 

5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

765kV, em corrente 

alternada, e com 

potência superior a 

5.000MW, ensaiada 

no LABUAT.

Os primeiros ensaios no 

Laboratório, em arranjos de 

linha de transmissão com 

tensão nominal superior a 

765 kV, em corrente 

alternada, já foram 

realizados. 

(Meta 100% atingida).

Após o término dos ensaios com tensão de ± 800 kV em corrente contínua,

teve início a montagem das fontes de corrente alternada no Laboratório.

Atualmente, as fontes de tensão em corrente alternada e corrente

contínua estão em manutenção pela empresa Haefely. A manutenção foi

concluída no 1º semestre de 2018.

Os ensaios em arranjo de corrente alternada serão realizados após a

conclusão dos ensaios em corrente contínua, já programados. 

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 

aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 

procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 

manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 

remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.

 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 

transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 

antes da construção da linha. 

 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 

Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 

estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 

Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 

aproximadamente US$ 30 milhões.

Realizar ensaios em arranjos de linhas 

de transmissão com tensão nominal 

de 500 kV, em corrente alternada, e 

com potência natural superior a 2.000 

MW (Atividades do LONGDIST - 4,5, 

6,9, e 10)

(*)Testes por demanda

Não existe 

capacidade de teste 

para desenvolver e 

testar linhas de 

transmissão de alta 

voltagem acima de 

700 kV.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

500 kV, em corrente 

alternada e com 

potência superior a 

2.000 MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

500 kV, em corrente 

alternada e com 

potência superior a 

2.000 MW, ensaiada 

no LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

500 kV, em corrente 

alternada e com 

potência superior a 

2.000 MW, 

ensaiada no 

LABUAT.

Tecnologia para 

linhas de 

transmissão com 

tensão nominal de 

500 kV, em corrente 

alternada e com 

potência superior a 

2.000 MW, 

ensaiada no 

LABUAT.

Os primeiros ensaios no 

Laboratório, em arranjos de 

linha de transmissão com 

tensão nominal de 500 kV, 

em corrente alternada, já 

foram realizados. 

(Meta 100% atingida).

Após o término dos ensaios com tensão de ± 800 kV em corrente contínua,

teve início a montagem das fontes de corrente alternada no Laboratório.

Atualmente, as fontes de tensão em corrente alternada e corrente

contínua estão em manutenção pela empresa Haefely. A previsão é de

término da manutenção no 1º semestre de 2018.

Os ensaios em arranjo de corrente alternada serão realizados após a

conclusão dos ensaios em corrente contínua, já programados. 

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Equipamentos e 

aplicação

O LABUAT - Laboratório de Ultra-alta tensão do Cepel já vem sendo utilizado na realização de ensaios que fazem parte de um projeto de pesquisa onde será definido o 

procedimento para realização de manutenção em linhas de transmissão de energia elétrica energizada, em corrente contínua, de ± 800 kV. A possibilidade de realizar a 

manutenção de forma segura, e sem desligar a linha de transmissão, traz grande benefício, pois aumenta a rentabilidade do empreendimento  que continua sendo 

remunerado durante a manutenção e contribui para o aumento da confiabilidade na operação do sistema elétrico, diminuindo os riscos de restrições de cargas.

 Além disso, o laboratório será utilizado em estudos que permitirão adequar os modelos e ferramentas utilizadas na definição de novas configurações de linhas de 

transmissão, permitindo sua otimização e a realização de ensaios de verificação das características destes novos arranjos na fase de validação dos projetos, o que ocorre 

antes da construção da linha. 

 A experiência em otimização de linhas de transmissão permite assumir que os projetos de linhas de transmissão, tanto em CA quanto em CC, até a classe de Ultra-Alta 

Tensão - UAT, a serem instalados no sistema elétrico brasileiro, considerando o previsto no plano decenal da EPE, poderão resultar numa economia da ordem de 8% no peso 

estrutural, resultando em uma economia estimada da ordem de R$ 5 bilhões nos próximos dez anos. A adoção das torres do tipo "Vx" no projeto da LT Presidente Dutra – 

Fortaleza, com 540 km de extensão, resultou numa economia, em peso estrutural, de cerca de 11 % do empreendimento que na ocasião representou uma economia  de 

aproximadamente US$ 30 milhões.

Realizar ensaios de referência em 

equipamentos com função PMU 

(Atividade 11)

Laboratório de testes de 

unidade de medida de 

fasores (Phasor 

Measurement Unit – 

PMU).

Não existe 

capacidade de teste 

para o 

desenvolvimento e 

testes das 

tecnologias de 

fasores.

Ensaios de 

referência em 

equipamentos com 

função PMU 

realizados.

Ensaios de 

referênica em 

equipamentos com 

função PMU 

realizados.

Ensaios de 

referênica em 

equipamentos com 

função PMU 

realizados.

Ensaios de 

referênica em 

equipamentos com 

função PMU 

realizados.

Ensaios de 

referênica em 

equipamentos com 

função PMU 

realizados.

Ensaios de referência em 

equipamentos com função 

PMU realizados (Meta 100% 

atingida)

O Cepel já está realizando ensaios de referência em equipamentos com

função PMU desde o 1º semestre de 2015.
Semestral

Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Laboratório e 

aplicação; 

equipamentos

Com a iniciativa implementada, pôde-se dar apoio ao ONS no que concerne os ensaios de unidades de medição fasorial que estão sendo adquiridas no projeto do Sistema de 

Medição Sincronizada de Fasores do Sistema Interligado Nacional - SMSF/SIN, contemplados no Projeto Meta, bem como o devido apoio à indústria nacional ao realizar 

ensaios de versões consecutivas do “firmware” de um mesmo modelo de fabricante, culminando na melhoria do desempenho e atendimento às normas relacionadas ao 

citado equipamento. Além disso, tornou-se viável o desenvolvimento de Projetos de pesquisa relacionados ao tema para apoiar o Brasil no assunto de medição fasorial;  Uma 

unidade de medição fasorial de referência, com o objetivo de testar outras unidades de medição fasorial em campo; “Software” de simulação de unidades de medição 

fasorial virtuais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha aberta; e Uma plataforma integrando a simulação em tempo real com sistemas 

supervisórios e concentradores de dados fasoriais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha fechada.

Desenvolver ferramenta 

computacional para geração de dados 

para concentradores de dados de 

PMUs, empregados na verificação do 

desempenho de aplicativos 

computacionais utilizados no 

monitoramento e controle de sistemas 

interligados

(Atividade 11)

Laboratório de testes de 

unidade de medida de 

fasores (Phasor 

Measurement Unit – 

PMU).

Não existe 

capacidade de teste 

para o 

desenvolvimento e 

testes das 

tecnologias de 

fasores.

Ferramenta 

computacional para 

geração de 

informações para 

concentradores de 

dados de PMUs 

desenvolvida.

Ferramenta 

computacional para 

geração de 

informações para 

concentradores de 

dados de PMUs 

desenvolvida.

Ferramenta 

computacional para 

geração de 

informações para 

concentradores de 

dados de PMUs 

desenvolvida.

Ferramenta computacional  

para geração de dados 

desenvolvida (Meta 100% 

atingida)

Foi desenvolvida uma ferramenta computacional para testes de aplicativos

com unidades de medição fasorial. O principal objetivo é testar aplicativos

para redes sincrofasoriais em desenvolvimento ou já desenvolvidos por

clientes do Laboratório.  

Semestral
Verificação e 

teste
CEPEL Sim

Laboratório e 

aplicação; 

equipamentos

Com a iniciativa implementada, pôde-se dar apoio ao ONS no que concerne os ensaios de unidades de medição fasorial que estão sendo adquiridas no projeto do Sistema de 

Medição Sincronizada de Fasores do Sistema Interligado Nacional - SMSF/SIN, contemplados no Projeto Meta, bem como o devido apoio à indústria nacional ao realizar 

ensaios de versões consecutivas do “firmware” de um mesmo modelo de fabricante, culminando na melhoria do desempenho e atendimento às normas relacionadas ao 

citado equipamento. Além disso, tornou-se viável o desenvolvimento de Projetos de pesquisa relacionados ao tema para apoiar o Brasil no assunto de medição fasorial;  Uma 

unidade de medição fasorial de referência, com o objetivo de testar outras unidades de medição fasorial em campo; “Software” de simulação de unidades de medição 

fasorial virtuais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha aberta; e Uma plataforma integrando a simulação em tempo real com sistemas 

supervisórios e concentradores de dados fasoriais, visando o teste de aplicativos baseados em medições de PMUs em malha fechada.

Identificar os laboratórios de Smart-

grid  existentes no mundo assim como 

suas capacidades

(Atividade 12)

Não existe 

capacidade na 

tecnologia smart 

grid

Laboratórios de 

smart grid 

mapeados

Laboratórios de 

smart grid 

mapeados

Laboratórios de 

smart grid 

mapeados

Laboratórios de 

smart grid 

mapeados

Estudo para mapeamento 

dos laboratórios de smart 

grid realizado.

(Meta 100% atingida)

O Levantamento dos principais laboratórios de Smart Grid existentes e das

normas técnicas pertinentes a Redes Elétricas Inteligentes apontando a

correlação entre ambos (Produto 1 da consultoria) contemplou os

seguintes pontos: i) testes de certificação e de referência dos laboratórios,

por nicho de mercado e tamanho, certificações do laboratório, quadro

nacional/internacional de padrões técnicos, etc.; ii) tecnologia de

informação e protocolos de comunicação para interoperabilidade dos

componentes das redes elétricas inteligentes; e iii) pesquisa experimental

e verificação da operação conjunta de redes elétricas inteligentes.

Anual

Produto da 

consultoria 

contratada pelo 

CEPEL

CEPEL Sim
Mapeamento, 

identificação

Empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica que poderão usufruir dos resultados de pesquisas do Cepel

Estudos, Protótipos, Provas de Conceito de Novas Tecnologias

Planejamento e Operação de redes de distribuição considerando SG

Minimizar riscos de falhas de fornecimento  resultante da conexão de novos equipamentos

Fabricantes de equipamentos e sistemas poderão desenvolver em parceria com o Cepel novas soluções. Ensaiar seus equipamentos em ambiente controlado antes que os 

mesmos sejam instalados no campo

Profissionais do setor elétrico através de treinamentos que serão fornecidos pelo Cepel

Outros institutos de pesquisa e universidades que poderão mediante parcerias com o Cepel, complementar suas pesquisas e desenvolvimentos

A sociedade como um todo através da maior eficiência dos serviços de energia elétrica, da melhor utilização dos recursos existentes, e dos benefícios ambientais traduzidos 

por menores emissões de carbono

O Cepel já iniciou a aquisição de equipamentos e a adequação de instalações do laboratório de redes elétricas inteligentes, baseando-se nos produtos resultantes da 

contratação da consultoria da atividade CONSGRID.



Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME

UGP/C META

INDICADORES Unidade de Medida Linha de Base Ano 1 - 2015 Ano 2 - 2016 Ano 3 - 2017 Ano 4 - 2018 Ano 5 - 2019
Progresso descritivo até 

30/06/2019
Observações Frequência 

Fonte de 

dados/

Metodologia 

Responsabilida

de pela Coleta 

de Dados

Indicador Original 

do PAD

Descrição 

(Definição do 

Indicador, etc.)

Potenciais Ganhos Econômicos/Benefícios 

INDICADORES DE BENEFÍCIO/QUALIDADE 

Objetivo de Desenvolvimento do Projeto (PDO): “Fortalecer a capacidade de instituições-chave do setor público para melhorar a contribuição do setor de energia e recursos minerais para o crescimento econômico nacional acelerado e para o aumento da sustentabilidade socioambiental no contexto da globalização e evolução tecnológica”.

Coleta de DadosMedição/Progresso no 1º semestre de 2019Valores alvos cumulativos

Especificar um laboratório de Smart-

Grid  capaz de atender às necessidades 

das concessionárias brasileiras, no que 

tange a ensaios de equipamentos a 

serem conectados à rede e pesquisas 

experimental, visando à verificação de 

diversos aspectos de operação de uma 

rede inteligente (Atividade 12)

Não existe 

capacidade na 

tecnologia smart 

grid

Laboratório de 

Smart Grid 

projetado 

Laboratório de 

Smart Grid 

projetado 

Laboratório de 

Smart Grid 

projetado 

Desenvolvimento do projeto 

do Laboratório de Redes 

Elétricas Inteligentes - Smart 

Grid  em andamento. 

(Meta 100% atingida)

A consultoria para o desenvolvimento do projeto do Laboratório foi

finalizada em julho de 2017. O Laboratório será implantado nas instalações 

do CEPEL, em Adrianópolis, numa área interior, complementada por uma

área exterior. Entre outros pontos, o estudo definiu:

1) As funções prioritárias do Laboratório: Testes de Componentes

(especialmente de inversores) num intervalo de potência de 10 kW até 2

MW; Testes de sistemas híbridos e de microrredes; Demonstração das

características dos componentes por meios de testes PHIL (Power

Hardware-in-the-loop)/CHIL (Control Hardware-in-the-loop); e Testes

baseados em normas de comunicação (visando interoperabilidade).

2) Esquema básico do laboratório: Definição das principais áreas com as

atividades associadas; especificações básicas dos principais equipamentos

do laboratório; diagramas elétricos do laboratório; e estrutura espacial

das áreas do laboratório (plantas);

Anual

Produto da 

consultoria 

contratada pelo 

CEPEL

CEPEL Sim Projeto Executivo

Empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica que poderão usufruir dos resultados de pesquisas do Cepel

Estudos, Protótipos, Provas de Conceito de Novas Tecnologias

Planejamento e Operação de redes de distribuição considerando SG

Minimizar riscos de falhas de fornecimento  resultante da conexão de novos equipamentos

Fabricantes de equipamentos e sistemas poderão desenvolver em parceria com o Cepel novas soluções. Ensaiar seus equipamentos em ambiente controlado antes que os 

mesmos sejam instalados no campo

Profissionais do setor elétrico através de treinamentos que serão fornecidos pelo Cepel

Outros institutos de pesquisa e universidades que poderão mediante parcerias com o Cepel, complementar suas pesquisas e desenvolvimentos

A sociedade como um todo através da maior eficiência dos serviços de energia elétrica, da melhor utilização dos recursos existentes, e dos benefícios ambientais traduzidos 

por menores emissões de carbono

Especificar um laboratório de Smart-

Grid  capaz de atender às necessidades 

das concessionárias brasileiras, no que 

tange a ensaios de equipamentos a 

serem conectados à rede e pesquisas 

experimental, visando à verificação de 

diversos aspectos de operação de uma 

rede inteligente (Atividade 12)

Não existe 

capacidade na 

tecnologia smart 

grid

Laboratório de 

Smart Grid 

projetado 

Laboratório de 

Smart Grid 

projetado 

Laboratório de 

Smart Grid 

projetado 

Desenvolvimento do projeto 

do Laboratório de Redes 

Elétricas Inteligentes - Smart 

Grid  em andamento. 

(Meta 100% atingida)

3) Especificações detalhadas do laboratório, contendo os principais

equipamentos de teste; a alimentação elétrica, os requisitos mecânicos, os

requisitos ambientais, etc.

Conforme relatos do CEPEL, os principais resultados dessa consultoria

foram:

a) A especificação detalhada do laboratório;

b) a capacitação da equipe técnica do CEPEL, inclusive com visita de dois

membros às unidades laboratoriais da contratada na Alemanha; e

c) Conclusões sobre a visão das partes interessadas brasileiras no que se

refere à importância do Laboratório do CEPEL no suporte às demandas

atuais e futuras na área de redes elétricas inteligentes.

Anual

Produto da 

consultoria 

contratada pelo 

CEPEL

CEPEL Sim Projeto Executivo

Empresas concessionárias de distribuição de energia elétrica que poderão usufruir dos resultados de pesquisas do Cepel

Estudos, Protótipos, Provas de Conceito de Novas Tecnologias

Planejamento e Operação de redes de distribuição considerando SG

Minimizar riscos de falhas de fornecimento  resultante da conexão de novos equipamentos

Fabricantes de equipamentos e sistemas poderão desenvolver em parceria com o Cepel novas soluções. Ensaiar seus equipamentos em ambiente controlado antes que os 

mesmos sejam instalados no campo

Profissionais do setor elétrico através de treinamentos que serão fornecidos pelo Cepel

Outros institutos de pesquisa e universidades que poderão mediante parcerias com o Cepel, complementar suas pesquisas e desenvolvimentos

A sociedade como um todo através da maior eficiência dos serviços de energia elétrica, da melhor utilização dos recursos existentes, e dos benefícios ambientais traduzidos 

por menores emissões de carbono

O Cepel já iniciou a aquisição de equipamentos e a adequação de instalações do laboratório de redes elétricas inteligentes, baseando-se nos produtos resultantes da 

contratação da consultoria da atividade CONSGRID.

Aprimoramento do modelo de 

previsão PREVIVAZ, incorporando 

variáveis representativas de condições 

climáticas e de informações 

meteorológicas (Atividade 13)

Modelagem aplicada

Metodologia 

existente, mas com 

necessidade de 

aprofundamento.

Modelo de previsão 

PREVIVAZ 

aprimorado.

Modelo de previsão 

PREVIVAZ 

aprimorado.

Modelo de previsão 

PREVIVAZ 

aprimorado.

Anual

Verificação/

Relatório do 

CEPEL

CEPEL Sim

Modelagens 

computacionais e 

modelos analíticos 

para apoiar o 

planejamento e 

avaliações 

energéticas futuras 

do setor elétrico 

brasileiro.

Não aplicável

Aprimoramento do modelo de 

previsão PREVIVAZH incorporando 

variáveis representativas de condições 

climáticas e de informações 

meteorológicas (Atividade 13)

Modelagem aplicada

Metodologia 

existente, mas com 

necessidade de 

aprofundamento.

Modelo de previsão 

PREVIVAZH 

aprimorado.

Modelo de previsão 

PREVIVAZH 

aprimorado.

Modelo de previsão 

PREVIVAZH 

aprimorado.

Anual

Verificação/

Relatório do 

CEPEL

CEPEL Sim

Modelagens 

computacionais e 

modelos analíticos 

para apoiar o 

planejamento e 

avaliações 

energéticas futuras 

do setor elétrico 

brasileiro.

Não aplicável

Aprimoramento do modelo de geração 

de cenários de afluências aos 

aproveitamentos hidroelétricos 

brasileiros, GEVAZP, incorporando 

variáveis representativas de condições 

climáticas e de informações 

meteorológicas (Atividade 13)

Modelagem aplicada

Metodologia 

existente, mas com 

necessidade de 

aprofundamento.

Modelo de geração 

de cenários de 

afluências aos 

aproveitamentos 

hidroelétricos 

brasileiros 

aprimorado.

Modelo de geração 

de cenários de 

afluências aos 

aproveitamentos 

hidroelétricos 

brasileiros 

aprimorado.

Modelo de geração 

de cenários de 

afluências aos 

aproveitamentos 

hidroelétricos 

brasileiros 

aprimorado.

Anual

Verificação/

Relatório do 

CEPEL

CEPEL Sim

Modelagens 

computacionais e 

modelos analíticos 

para apoiar o 

planejamento e 

avaliações 

energéticas futuras 

do setor elétrico 

brasileiro.

Não aplicável

O desenvolvimento das atividades relacionadas à inclusão de variáveis 

representativas de condições climáticas e de informações meteorológicas 

na modelagem do processo estocástico de energias afluentes às usinas 

hidroelétricas foi retirado do Projeto META. No entanto, o CEPEL procurou 

dar andamento aos estudos no âmbito de sua colaboração com o INPE.

O INPE/CPTEC forneceu ao CEPEL alguns anos de dados de previsão de 

tempo e clima. O CEPEL construiu máscaras para extração de dados 

climáticos e realizou análises dos dados recebidos, identificando nestes, 

inconsistências e lacunas, o que não permitiu obter os resultados 

pretendidos.

A atividade prevista para 

realização desse estudo foi 

retirada do Projeto META, 

mas o CEPEL iniciou o 

desenvolvimento 

internamente, por meio de 

parceria com o Instituto 

Nacional de Pesquisas 

Espaciais - INPE.
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RELATÓRIO N°: 201700307

UCI: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXERCÍCIO: 2016

UNIDADE AUDITADA: CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA

CIDADE: Rio de Janeiro

UF:RJ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 201700307, e consoante o
estabelecido na Seção VII do Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n° 01, de 06/04/2001,
apresentamos os resultados dos exames realizados na gestão do Projeto META, parcialmente
financiado com recursos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,
por intermédio do Contrato de Empréstimo BIRD 8095-BR, executado sob a responsabilidade do
Centro de Pesquisas da Energia Elétrica - CEPEL, durante o exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2016.

II - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoria foram realizados em ambas as unidades do CEPEL, no Rio de Janeiro
(Unidade Fundão) e em Nova Iguaçu (Unidade Adrianópolis), ao longo do período compreendido
entre 03/04/2017 e 12/06/2017, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço
Público Federal, as quais são compatíveis com as Normas Internacionais de Auditoria (NIA),
aprovadas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), tendo como objetivo a verificação:

a) da execução do Projeto em confronto com as metas estabelecidas no Plano de Trabalho;

b) da adequabilidade dos controles internos contábeis, financeiros, patrimoniais e administrativos
mantidos pela Coordenação do Projeto;

c) da conformidade dos processos de licitação/seleção em relação às diretrizes do BIRD e à
legislação nacional aplicável;

d)da adequabilidade dos pagamentos realizados e das Prestações de Contas apresentadas ao Órgão
Concedente (Ministério das Minas e Energia); e

e) da adequabilidade do gerenciamento e utilização dos bens e equipamentos adquiridos no âmbito
do Projeto. .

Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, com a disponibilização de todas as informações^
e esclarecimentos solicitados.

Dinheiropúblico é da sua conta \j|j6ü_-i- www.porlaldatransparencia. gov. br
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Seguem os critérios de seleção e representatividade das amostras analisadas pela equipe de
auditoria:

a) Aquisição de Bens, Obras e Serviços: Foi analisado o único procedimento licitatório (NCB -
Pregão Eletrônico BIRD n.° 001/2016) conduzido e concluído no exercício de 2016, que resultou
no Contrato n.° 144/2016, com um valor global de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil
reais), correspondente a 100% das despesas com aquisições de bens, obras e serviços (excluídas
consultorias) no período auditado.

b) Contratação de Serviços de Consultoria: Foi analisado o único procedimento de contratação de
serviços de consultoria realizado no exercício de 2016, que resultou no Contrato n.° 008/2016, com
um valor global de€ 571.126,06.

c) Avaliação dos Resultados: Análise da execução física-financeira das metas do Projeto previstas
no Plano de Trabalho (posição de 31/12/2016) do Convênio MME-CEPEL n.° 769362/2012,
conforme as informações e documentos disponibilizados pela UGP/S-CEPEL.

d) Gerenciamento de Bens Patrimoniais: Foram verificadas as condições de registro patrimonial e
utilização de 52 (cinqüenta e dois) equipamentos, que correspondem a integralidade dos bens
incorporados no exercício de 2016 e totalizam o valor de R$ 19.715.114,22 (dezenove milhões e
setecentos e quinze mil e cento e catorze reais e vinte e dois centavos), montante que representa
67,2% de todo o valor patrimonial agregado no âmbito da execução do Projeto Meta até o
encerramento do exercício de 2016.

e) Diárias e Passagens: Não ocorreram despesas com deslocamentos no exercício de 2016.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS

1.1 BIRD

1.1.1 Acompanhamento de Recomendações da CGU

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Observância de recomendações da CGU.

Fato

Identificamos duas recomendações emitidas em auditorias anteriores da CGU nas atividades do
Projeto Meta no âmbito do CEPEL e passíveis de acompanhamento e verificação de observância
no exercício de 2016, conforme o Quadro 1:

Quadro 1 - Recomendações CGU

N.° Relatório Item Descrição da Recomendação

201600029 1.1.5.1

Em futuras licitações, apurar com acuidade o valor de mercado do objeto
licitado, mediante pesquisa de preços de mercado com no mínimo 3 empresas
de grupos diferentes. No caso de a estimativa média obtida não atender ao
esperado pela Instituição, esta deve realizar a instrução processual com a devida
justificativa que embase a sua decisão acerca dos valores de referência, visando
ao final, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, conforme
dispõe o art.3° da Lei n.° 8.666/93.

201600029 1.1.5.2

Submeter, previamente ao Banco Mundial, as minutas dos Termos Aditivos que
porventura venham a ser celebrados no âmbito do Projeto Meta, de forma a se
obter a não objeção do Banco, conforme definido nas suas diretrizes. í

Fonte: Relatório CGU n.° 201600029.

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.gov.br ./



Anexo parte1 (0059037)         SEI 48330.000517/2017-40 / pg. 4

Verificamos, mediante análise processual e de sistemas, as condições de atendimento destas
recomendações, com os seguintes resultados:

Item 1.1.5.1 do Relatório n.° 201600029

Conforme detalhado no item específico deste relatório referente à aquisição de bens, obras e
serviços (exceto consultorias), a única licitação conduzida e com subsequente contratação
integralmente concluída no exercício de 2016 teve seu valor de referência definido mediante
pesquisa de preços com apenas dois fornecedores. Tal situação, contudo, foi adequadamente
justificada em face da complexidade tecnológica do equipamento especificado e conseqüente
restrição do universo de fabricantes. Além disso, adotou-se a menor cotação obtida como valor de
referência, minimizando-se a possível distorção resultante do quantitativo reduzido de propostas.

Assim, avaliamos que a recomendação foi atendida ao longo do exercício de 2016.

Item 1.1.5.2 do Relatório n.° 201600029

Não ocorreram celebrações de aditivos contratuais no âmbito da execução do Projeto Meta pelo
CEPEL ao longo do exercício de 2016 e após a emissão do Relatório n.° 201600029.

1.1.2 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.2.1 INFORMAÇÃO

Adequação do controle patrimonial dos bens adquiridos no âmbito do Projeto META.

Fato

O CEPEL incorporou ao seu patrimônio no exercício de 2016 um total de 52 (cinqüenta e dois)
bens adquiridos com recursos financeiros do Projeto Meta, compreendendo um valor total de R$
19.715.114,22 (dezenove milhões e setecentos e quinze mil e cento e catorze reais e vinte e dois
centavos). Trata-se, portanto, do exercício financeiro com maior concentração de incorporação de
bens em termos de valor agregado individual, considerando-se que a integralidade do Projeto Meta
envolveu até 31/12/2016 a aquisição de 271 (duzentos e setenta e um) bens, correspondentes a um
valor total de R$ 29.336.222,35 (vinte e nove milhões e trezentos e trinta e seis mil e duzentos e
vinte e dois reais e trinta e cinco centavos). Os bens recebidos e incorporados no exercício de 2016 /
envolvem 8 (oito) categorias de equipamentos e estruturas, conforme demonstrado no Quadro 2 e_i
fotografias seguintes: j

Quadro 2 - Bens Incorporados (Exercício de 2016)

Equipamento/Estrutura Qtde. Valor Total (R$)

Pórtico 2 15.064.137,22

Simulador de Transitórios Eletromagnéticos 1 1.800.000,00

Disjuntor Tripolar à Vácuo 15 826.783,34

Relê de Proteção SIPROTEC 7SJ80 12 370.627,01
Relê de Proteção SIPROTEC 7UT6163 2 114.039,07
Relê de Arco - Modelo MAI 2 - BOHERDI 2 142.548,85
Relê Monitor de Temperatura - ZYGGOT - VARIXX 2 57.019,55
Cubículo NXAIR 16 1.339.959,18
TOTAL 52 19.715.114,22
Fonte: Relação de Bens Patrimoniais, Termos de Responsabilidade.

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia. gov.br
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Simulador de Transitórios Eletromagnéticos
Digital

(Rio de Janeiro, 02/06/2017)

Dinheiro público é da sua conta

Disjuntor Tripolar à Vácuo
(Nova Iguaçu, 26/05/2017)

www.portaldatransparencia.gov.br

r
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Conjunto Cubículo NXAIR + Disjuntor
Tripolar à Vácuo + Relê de Proteção

(Nova Iguaçu, 26/05/2017)

Conjunto Cubículo NXAIR + Relê de Arco
+ Relê Monitor de Temperatura

(Nova Iguaçu, 26/05/2017)

Verificamos, mediante inspeção física, a integralidade do conjunto de bens incorporados no
exercício de 2016 e constatamos sua adequada localização e utilização nas atividades relacionadas
com o Projeto Meta.

No que concerne ao controle patrimonial, todos os bens possuem Termo de Responsabilidade e
identificação de patrimônio. Não foi possível verificar a plaqueta de identificação de 11 (onze)
disjuntores tripolares a vácuo, que no período de auditoria se encontravam em operação e no
interior de equipamentos (Cubículos NXAIR) que não puderam ser abertos por se encontrarem
energizados. No entanto, a presença e utilização dos disjuntores puderam ser constatadas, por meio
de verificação visual através de viseiras existentes na face externa dos Cubículos NXAIR.

Por fim, o CEPEL informou a inexistência no exercício de 2016 de desvios, roubos ou
desaparecimento de bens adquiridos e incorporados no âmbito do Projeto Meta.

1.1.3 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.3.1 INFORMAÇÃO

Adequada condução de procedimento de aquisição.

Fato

O CEPEL instaurou no exercício de 2016 dois procedimentos de aquisição de bens, obras e
serviços, não se considerando nesta categoria de objeto a contratação de consultorias, que compõe
item específico do presente relatório. Destes procedimentos apenas o Pregão Eletrônico BIRD n.°
001/2016 (modalidade de Licitação Pública Nacional - NCB) teve a conclusão de seus efeitos
(contratação, recebimento do bem e pagamento) ao longo do exercício e, portanto, integra o escopo /
da presente análise. ~f

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.gov.br

\
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O Pregão Eletrônico BIRD n.° 001/2016 teve como objeto a aquisição de um Simulador de
Transitórios Eletromagnéticos Digital em Tempo Real (equipamento relacionado no Plano de
Aquisições do Projeto Meta) e resultou no Contraton.° 144/2016 (de 27/07/2016), celebradocom
o fornecedor Nova Didacta Comércio de Equipamentos Industriais e Didáticos Ltda e por um valor
global de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), abaixo tanto do valor estimado do
certame quando do valor previsto no termo de referência do projeto. O equipamento foi entregue
no prazo contratual e encontra-se operacional no Laboratório de PMUs (Unidades de Medida
Fasorial), conforme relatado no item específico deste relatório referente ao gerenciamento
patrimonial dos bens adquiridos.

Não identificamos impropriedades na condução da contratação, embora devamos relatar duas
situações que envolveram decisões e alternativas justificadas pelo gestor:

- O equipamento adquirido não possui fabricantes nacionais nem disponibilidade de pronta-
entrega, devendo ser encomendado sob demanda no mercado internacional. Em função do valor
de referência da contratação (inferior a cinco milhões de reais), o plano de aquisições integrante
do Convênio MME-CEPEL n.° 769362/2012 estabeleceu a modalidade de Licitação Pública
Nacional - LPN (NCB), instrumentalizada mediante pregão eletrônico. Nada impediria, contudo,
a opçãopor umaLicitação Internacional Limitada - LIB(aplicável paraqualquer valor), tendo em
vista o contexto de inexistência de fabricantes nacionais. Tal hipótese, contudo, não foi
considerada pelos gestores do Projeto Meta (MME e CEPEL), em função de posicionamento do
Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão n.° 2.238/2013 - Plenário) no sentido da
obrigatoriedade de procedimento de equalização de propostas em licitações internacionais, uma
prática não prevista nas diretrizes de aquisição e modelos de editais do BIRD. Por tal motivo e
diante da existência de representantes nacionaisde todos os fabricantes internacionais conhecidos
do equipamento emtela,decidiu-se pelamanutenção da modalidade de Licitação Pública Nacional
(NCB).

- A pesquisa de preços para determinação do valor de referência da licitação foi conduzida com
apenas dois fornecedores, representantes nacionais dos dois únicos fabricantes identificados.
Trata-se de um quantitativo inferior ao recomendado (três cotações) tanto nas diretrizes de
aquisição do BIRDquanto nas orientações do órgãocentral do Sistema de ServiçosGerais- SISG
do Poder Executivo Federal e na jurisprudência do TCU. Neste caso, contudo, a documentação
processualconfirma e justifica a restrição de opções de fornecimento, que se confirmou na sessão
pública do certame, que contou com a disputa apenas dos representantes nacionais da dupla de
fabricantes referenciada no mercado internacional. Deve-se registrar ainda que em decorrência do
quantitativo restrito de cotações, adotou-se como referência o valor da menor proposta obtida.

1.1.4 Comprov. de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.4.1 INFORMAÇÃO

Adequada comprovação de gastos do Projeto, mediante regular apresentação das
Prestações de Contas do Convênio.

Fato

Verificamos que, as quatro Prestações de Contas trimestrais parciais referentes ao exercícioobjeto
de nossos exames, foram apresentadas pelo CEPEL ao Ministério das Minas e Energia - MME e
aprovadas pela Diretoria de Programa da Secretaria executiva daquele Ministério, destacando-se
que eventuais glosas apontadas pelo MME, são sanadas e devolvidas à conta do Convênio. Em
amostragem não probabilística, pelo critério da materialidade, analisamos de forma integrada aos
respectivos processos de aquisição e pagamento, as despesas nelas informadas, sendo constatado,
que tais despesas:
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i) estavam apoiadas em documentação original comprobatória;

ii) foram realizadas em moeda nacional;

iii) são elegíveis para alocação ao Projeto e para financiamento do Banco, conforme o
caso; e,

iv) foram aplicadas em atendimento exclusivo às finalidades do Projeto.

1.1.5 Avaliação de Controles Internos

1.1.5.1 INFORMAÇÃO

Adequação dos Controles Internos do Projeto META pela UGP/S-CEPEL.

Fato

Verificamos a existência de ações de órgãos responsáveis pelo acompanhamento do projeto.

No exercício auditado, a área de Auditoria Interna do CEPEL emitiu os Relatórios Detalhados n.°

03/2017 e n.° 07/2017, cujo escopo do primeiro foi a verificação da regularidade dos processos de
licitação relativos ao certames NCB 001/2013- Bird, NCB 001/2014 - Bird e NCB 002/2014-
Bird, e do segundo, foi a análise e avaliação de processos de licitação/contratações, termos
aditivos, execução, pagamento de bens e serviços através de compras nacionais e importadas,
quanto à sua execução sob a ótica legal, de eficiência, adequação e eficácia, avaliando os controles
internos, os registros, o fluxo processual, a aderência às disposições legais, normas gerais e
internas; incluindo as aquisições/processos que fazem parte do investimento do CEPEL em 2016;
avaliação da aderência a critérios de sustentabilidade e ambiental, quando aplicável.

O Relatório Detalhado n.° 03/2017 apontou a existência de falhas formais na instrução processual,
uma vez que não foram anexadas as pesquisas de preços, as quais, porém, foram apresentadas
adequadamente após solicitação da área de Auditoria Interna. Acrescentou, ainda, que o resultado
da NCB 002/2014 representou uma economia em relação ao NCB 001/2014.

No Relatório Detalhado n.° 07/2017, especificamente quanto ao item relativo ao Pregão
n°001/2016-BIRD, a auditoria efetuou a recomendação de cumprimento dos Acórdãos TCU n.
°2.486/2010 - Ia Câmara e n.° 2.032/2016- Plenário, no sentido de que a utilização de pesquisa de
preços defasada para balizar o valor da contratação afronta a jurisprudência do Tribunal de Contas
da União.

Conforme informações contidas no documento Cl DP - 9260/2017, em resposta à Solicitação de
Auditoria CGU n. °201700307/001, são realizadas reuniões mensais ordinárias da UGP/S para
acompanhamento. Estas reuniões contam com a participação da AEGP/SE/MME por meio de
videoconferência. O CEPEL e o MME atualizam semestralmente os indicadores de desempenho
e de benefícios das atividades, que são enviados ao Banco Mundial em relatórios de
acompanhamento. São também carregados no SICONV relatórios trimestrais com informações
técnicas e de gestão referentes às atividades desenvolvidas o âmbito do convênio e prestações de
contas detalhadas

Verificamos, com base na leitura das Atas, que nestas reuniões, são abordadas questões pertinentes
ao andamento das metas/atividades do Projeto, solicitações de relatórios, notas técnicas,
indicadores; contratos, prazos, pagamentos, prestações de contas, alimentação do SICONV, editais;
de processos licitatórios e cronograma de desembolso, dentre outros. J
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Além das Atas de Reuniões Ordinárias, outro instrumento de controle previsto no Convênio e
disponibilizado a esta Equipede Auditoriasão os Relatórios Trimestraiscom informações técnicas
e de gestão, onde se verifica umasérie de informações detalhadas acercado acompanhamento das
metas e atividades desenvolvidas no projeto Meta ao longo dos quatro trimestres do exercício de
2016.

Doexposto, consideramos, quea Unidade de Gestão Setorial doProjeto Metano CEPEL- UGP/S-
CEPEL encontra-se adequadamente estruturada para o desempenho das atividades previstas no
Contrato de Empréstimo n.° 8095-BR e Convênio MME/CEPEL n.° 769362/2012, mantendo, em
sua maioria, controlesinternosadequados no que se refereaos aspectosverificados e relacionados
ao ambiente de controle, à avaliação de riscos, aos procedimentos de controle, à informação e
comunicação e ao monitoramento.

1.1.6 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.6.1 INFORMAÇÃO

Adequada compatibilidade ao Plano de Trabalho do Projeto, sendo verificado razoável
grau de execução das metas físicas e financeiras.

Fato

O Convênio META n.° 769362/2012-MME, objeto de nossos exames, firmado no âmbito do
Acordo de Empréstimo BIRD 8095-BR e tendo como objetivo principal o fortalecimento das
instituições incumbidas pela formulação e implementação das políticas de gestão dos setores de
energia e mineral, incluindo aquelas responsáveis pelas políticas setoriais que se utilizam da
energia e transformação mineral, de forma a obter a sustentabilidade da gestão. O Acordo de
Empréstimo compreende recursos totais da ordem de US$ 49.604.127,00 (quarenta e nove
milhões, seiscentos e quatro mil, cento e vinte e sete dólares), na fonte BIRDe US$ 4.039.286,00
(quatro milhões, trinta e nove mil, duzentos e oitenta e seis dólares) na fonte de Contrapartida da
União. Desses totais, foi previsto para o convênio firmado com o co-executor CEPEL, após o 3o
Termo Aditivo, de 27 de junho de 2016, o montante de R$ 61.895.058,47 (sessenta e um milhões,
oitocentos e noventa e cinco mil, cinqüenta e oito reais e quarenta e sete centavos), sendo R$
57.194.335,20 (cinqüenta e sete milhões, cento e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e cincoe
vinte centavos) provenientes do financiamento externo e R$ 4.700.723,27 (quatro milhões,
setecentos mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos) de contrapartida não
financeira.

Até a data de 31 de dezembro de 2016, foram comprovados gastos no total de R$52.601.968,71
(cinqüenta e dois milhões, seiscentos e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e um
centavos), conforme quadro "Demonstrativo dos Recursos Vinculados ao Convênio
MME/CEPEL, constante da 12° Prestação de Contas referente ao último trimestre de 2016,
apresentados à Diretoria de Programas da Secretaria Executivado Ministério das Minas e Energia.

Os dados apresentados nas prestações decontas indicam uma execução financeira do Projeto, em /
31/12/2016, de 99,87%, representando um acréscimo, comparativamente com oexercício de 2015a/
(80,33%), conforme demonstrado no Quadro 3: /
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Quadro 3 - Execução financeira 2016 X 2015

Exercício 2015

(%) Despesa
2015/Valor

Global Convênio
*

Exercício 2016

(%) Despesa
2016/Valor

Global

Convênio **

(%)
2016/2015

***

Despesa (RS
Recursos

Concedente +

Contrapartida
Cepel)

47.614.531,71 80,33 61.814.137,76 99,87 19,54

Fontes: (Relatório CGU n."201600029/), Prestação de Contas parcial 4" Trimestre/2016 e 3" Termo Aditivo ao
convênio.

( *) R$ 59.276.345,40
(**) R$61.895.058,47
(***) O acréscimo na execução financeira em 2016, se considerado o valorglobal do Convênio de 2015 (antes do 3"
TA), seria ainda maior, tendo em vista a alteração do valor global do mesmo.

As execuções física e financeira, a partir do Plano de Trabalho instituído em dezembro de 2015,
apresentam-se tabeladas conforme o Quadro 4:

Quadro 4 - Descrição das Metas Pelos Projetos (Plano de Trabalho de Dez/2015)

PROJETOS/METAS

Valor Previsto no

Plano de Trabalho

Meta - 31/12/2015

(R$)

Valor Total

Executado

(Pagamentos
Efetuados)

(R$)

(%)
Física

(%) Financeiro

A) PROJETO LONG D/ST
Transmissão à Longas

Distâncias

43.030.807,15

A.l)Meta 10 - Obras civis
do laboratório de ultra tensão

externo - Em fase de

assinatura de contratos

(NCB002/2014-BIRD)

10.812.789,31 10.812.789,31 100 100

A.2) Meta 11 - Estruturas
metálicas do laboratório de

ultra alta tensão externo

15.064.137,22 15.064.137,22 100 100

A.3) META 3
Implementação de
infraestrutura de ensaios da

Gaiola corona, utilizada em
avaliações experimentais
para escolha dos condutores
mais adequados a serem
empregados nas linhas de
transmissão.

13.706.081,07* 11.824.860,30* 80 90

A.4) META 4
Implementação do sistema
de movimentação de cabos
(Roletes) para o Laboratório
de Ultra-Alta Tensão

Externo

182.799,55 182.799,55 100 100
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A.5) META 5 -Aquisição
dos Eletrodos de terminação
(Yokes) para ensaios de
feixes de condutores do

Laboratório de Ultra Alta

Tensão Externo, e de carreta

para deslocamento de
equipamentos na área do
laboratório.

B) PROJETO IMPACTO
DE MUDANÇAS
CLIMÁTICAS NO
PLANEJAMENTO DE

SISTEMAS ELÉTRICOS
B.l) META 6 - Contratação
de consultoria para
modelagem computacional e
desenvolvimento de

modelos analíticos com base

física ou probabilística.
C) LABORA TORIO DE

SMARTGRID

Cl) META 7 - Contratação
de consultoria para
elaboração de projeto para o
Laboratório de Redes

Elétricas Inteligentes.

D) LABORA TORIO DE
PMUs (Unidades de
Medição Fasorial)

D.l) META 1
Implementação de uma
infraestrutura laboratorial de

ensaios e pesquisa
experimental para apoiar a
introdução do conceito de
PMUs (Phasor Measurement
Units - Medição Fasorial
Sincrona) no Brasil.

META 2 - Aquisição de dois
Clusters para a atualização
da infraestrutura

computacional do
Laboratório de Computação
Intensiva (LabCin) do
CEPEL.

META 8 - Revitalização da
subestação de 138 Kv e
serviços auxiliares da
Unidade Cepel —

3.265.000,00

444.827,18

444.827,18

2.301.576.88

2.301.576,88**

2.598.146,99

398.147,00
(nacional)

1.800.000,00
(Simulador Digital)

400.000,00***
(amplificadores de

Vel)

4.728.000,00

1.170.000,00

Dinheiro público é da sua conta

3.265.000,00 100 100

0,00

622.129,29** 70 30

398.147,00 100 100

1.800.000,00 100 100

0,00 30

4.728.000,00 100 100

;

1.170.000,00 100 100
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Adrianópolis - Substituição
de Seccionadores.

META 9 - Revitalização da
subestação de 138 kV e
serviços auxiliares da
Unidade Cepel
Adrianópolis - Substituição
de cubículos.

META 12 - Contrapartida
não financeira do CEPEL.

Serviços de administração e
acompanhamento técnico
das diversas metas.

2.850.977,00

4.700.723,27

2.850.977,00

4.291.586,97

100 100

91,3 91,3

Fonte: DP-9260/2017, de 03/05/2017 - Resposta à Solicitação de Auditoria n.° 201700307/001.
(*) Em relação à Meta 3, o valor de 90% se refere ao percentual do valor contratado, já executado. O valor de R$
13.706.081,07 corresponde ao valor da parcela ainda não paga do contrato, calculada com o câmbio da revisão do
Plano de Trabalho. O valor efetivo do contrato de CHF$ 5.137.000,00 (Francos Suíços).
(**) Corresponde ao valor efetivo do Contrato€571.126,06(Euros), e a parcelajá paga, de 30%, respectivamente.
(***) Contrato assinado no valor de R$312.500,00, conforme resultado do PE 003/2016-BIRD.

Considerando os dados apresentados no quadro acima, destacamos, a seguir, informações
adicionais relevantes, extraídas da Nota Técnica n°9/2017/AEGP/SE (Assessoria Especial de
Gestão de Projetos da Secretaria Executiva do Ministério de Minas e Energia), acerca da análise
efetuada da 12a Prestação de Contas Parcial do Convênio MME/CEPEL 769362/2012:

1) Meta 1- Etapa/Fase 8 - Aquisição de Simulador Digital (atividade 11.4 do Projeto Meta) -100%
executada.

O contrato para aquisição desse aparelho foi firmado em 27.07.2016 com a empresa Nova Didacta
Comércio de Equipamento Industriais e didáticos Ltda., no valor de R$1.800.000,00 (um milhão
e oitocentos mil reais). A entrega do equipamento ocorreu em 28.09.2016.

Os procedimentos para que o equipamento estivesse em condições de operar, tais como, instalação,
comissionamento e treinamento, ocorreram entre 21.11.2016 e 08.12.2016. Em 09.12.2016, o
CEPEL emitiu o Termo de Recebimento Definitivo, tendo sido o pagamento realizado em
15.12.2016. Cumpre assinalar que conforme o registrado no SICONV, a aquisição do simulador
digital corresponde às etapas 8 a 11 da meta 1.

No período da realização dos trabalhos em campo, verificamos a efetiva entrega e operação do
equipamento, conforme registro fotográfico no item específico deste relatório referente ao
gerenciamento de bens patrimoniais.

2) Meta 1 - Etapa/Fase 9 - Aquisição de Sistema de Amplificação de Tensão e Corrente para
Acionamento de Medição Fasorial (Atividade 11.5 do projeto meta) - 30% executada no período
de 2016.

O contrato para aquisição desses equipamentos foi firmado em 01.11.2016 com a empresa
OHMINI Comércio Importação e Exportação de Produtos, no valor de R$ 312.500,00 (trezentos
e doze mil e quinhentos reais). Aentrega estava prevista até 01.03.2017. Cumpre assinalar que /
conforme o registrado no SICONV, aaquisição dos amplificadores corresponde à etapa 12 da metay
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3) Meta n° 6 - Contratação de consultoria para modelagem computacional e desenvolvimento de
modelos analíticos com base física ou probabilística (atividade 13 do Projeto META).

A atividade em referência não havia sido iniciada até 31.12.2016, tendo sido informado pelo
CEPEL no Relatório Trimestral, que o termo de referência para essa consultoria estava sendo
revisado pela equipe técnica do Centro. Ressalta-se que o CEPEL encaminhou ao MME em
11.01.2017, a Carta DP-968/17 ratificando a não realização das atividade no âmbito do Convênio,
justificando que os compromissos assumidos pela equipe técnica impossibilitaram a execução do
estudo e que os dados fornecidos pela instituição parceira - Instituto nacional de Pesquisas
Espaciais - INPE/CPTEC- necessários à execução da atividade, não estavam suficientemente
consistentes, demandando tratamentos complementares e trazendo incertezas quanto à obtenção
dos resultados pretendidos.

4) Meta n°7 - Contratação de Consultoria para elaboração de projeto para o Laboratóriode Redes
Elétricas Inteligentes (Atividade 12 no projeto META) - 58% executada.

O contrato para realização da consultoria foi firmado em 12.05.2016, com o Intituto Fraunhofer-
Gesellschaft zur Forderung der Angewandetan Forschung e.V no valor de €571.125,06
(quinhentos e setentae um mil, centoe vinte eurose seis centavos) e a análise do mesmo é tratada
em item próprio deste relatório relativo à contratação de consultorias.

Enfim, nossos exames incluíram a avaliação quanto à execução das atividades programadas e ao
cumprimento dos resultados pactuados, tendo por base os controles internos de monitoramento e
avaliação mantidos pela unidade, os relatórios de avaliação existentes (Prestações de Contas
trimestrais apresentadas e respectivas análises sobre as mesmas, efetuadas pela Assessoria
Especialde Gestão de Projetos,por meio de relatórios, assimcomo o Relatório de Fiscalização do
Convênio n°001/2017 realizado pela mencionada Assessoria, e, ainda, as verificações in loco
procedidas pelaequipede auditoria. Comoresultado, concluímos que a execução do objetoguarda
conformidade com as ações estabelecidas no Convênio.

Verificamos, ainda, que o CEPEL vem, adequadamente, cumprindo as disposições relativas à
apresentação de prestações de contas, tanto para efeito de elaboração dos pedidos de desembolsos,
quanto ao encaminhamento de informações relativas ao progresso das ações.

1.1.7 Contratação de Consultorias

1.1.7.1 INFORMAÇÃO

Adequação da contratação de serviços de consultoria.

Fato

Em 2016, conforme informações constantes do documento DP - 9260/2017, em atendimento à
Solicitação de Auditoria n° 201700307/001, o CEPEL realizou um processo de Seleção Baseada
em Qualidade e Custo -SBQC para contratação de consultoria internacional para atender a Meta 7
- Contratação de consultoria para elaboração de projeto para o Laboratório de Redes Elétricas
Inteligentes. Este processo deu origem ao contrato 008/2016 -BIRD, no valor de €571.126,06
(quinhentos e setenta e um mil, cento e vinte seis euros e seis centavos), firmado com o Instituto
Fraunhofer da Alemanha, em 12.05.2016. No exercício em análise, foram realizados dois
pagamentos, referentes aos produtos #1 e #2, com valores de 15% do valor do contrato cada, que
correspondem em moeda nacional a R$ 307.850,65 (16.11.2016) e R$ 314.318,64 (13.12.2016),
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respectivamente. Ambos os produtos foram entregues conforme o Termo de Referência e em
atendimento às finalidades do Projeto.

Do exame realizado no Processo 079/2015 (SBQC.001/2015/BIRD), verificamos que os processos
de seleção e pagamento de consultores estão sustentados por documentação de suporte válida,
seguem as DIRETRIZES PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES
FINANCIADAS POR EMPRÉSTIMOS DO BIRD ECRÉDITOS E DOAÇÕES DA AID PELOS
MUTUÁRIOS DO BANCO MUNDIAL, tem observância às vedações da LDO quanto a
contratação de agentes públicos e também às disposições do Acórdão TCU/Plenário n.° 1718/2009,
nos termos do Ofício-Circular n° 55/COFIEX-MP, de 09/11/2009, que estabelecem:

i) a observação do disposto no art. 42, § 5o, da Lei n° 8.666/93, bem como a Decisão TCU n.°
245/92- Plenário, quanto à adoção das normas da instituição financeira internacional, caso haja
conflito entre tais normas e a legislação brasileira;

ii) a adoção dos parâmetros estabelecidos na norma vigente no País, caso não haja conflito entre
as normas da instituição financeira internacional e a legislação brasileira;

iii) a inserção dos editais de cláusula prevendo a interposição de recursos por parte dos licitantes
ao julgamento da comissão, nos termos do art. 109, inciso I, da Lei n° 8.666/93; e

iv) a existência prévia dos orçamentos-base dos certames, expressos por meio de planilhas com a
estimativa das quantidades e dos preços unitários, nos termos do art. 7o, inciso II, da Lei 8.666/93,
em respeito aos princípios da publicidade e da eficiência, constantes do caput do art. 37 da
Constituição Federal.

IV - CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, somos de opinião que são mantidos controles
internos adequados para a implementação das atividades do Projeto META no âmbito do Centro
de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL.

Rio de Janeiro/RJ, 19 de junho de 2017.

Nome: CLÁUDIO ALVARES SABATINI

Cargo: AUDITOR FEDERAlyqE FINANÇAS E CONTROLE

Assinatura:

Nome: SÉRGIO AUGfUSTO NAVEGANTES JR

Cargo: TÉCNICo/eDERAL DE FINANÇAS EC
Assinatura:

Relatório supervisionado e aprovado por:

Cargo: Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado do Rio De Janeiro
Substituto

Assinatura:
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RELATÓRIO N°: 201700307

UCI: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXERCÍCIO: 2016

UNIDADE AUDITADA: CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA
CIDADE: Rio de Janeiro

UF:RJ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 201700307, e consoante o
estabelecido na Seção VII do Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n° 01, de 06/04/2001,
apresentamos os resultados dos exames realizados na gestão do Projeto META, parcialmente
financiado com recursos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,
por intermédio do Contrato de Empréstimo BIRD 8095-BR, executado sob a responsabilidade do
Centro de Pesquisas da Energia Elétrica - CEPEL, durante o exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2016.

II - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoria foram realizados em ambas as unidades do CEPEL, no Rio de Janeiro
(Unidade Fundão) e em Nova Iguaçu (Unidade Adrianópolis), ao longo do período compreendido
entre 03/04/2017 e 12/06/2017, em estrita observância àsnormas deauditoria aplicáveis aoServiço
Público Federal, as quais são compatíveis com as Normas Internacionais de Auditoria (NIA),
aprovadas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), tendo como objetivo a verificação:

a) da execução do Projeto em confronto comas metas estabelecidas no Plano de Trabalho;

b) da adequabilidade dos controles internos contábeis, financeiros, patrimoniais e administrativos
mantidos pela Coordenação do Projeto;

c) da conformidade dos processos de licitação/seleção em relação às diretrizes do BIRD e à
legislação nacional aplicável;

d) da adequabilidade dos pagamentos realizados edas Prestações de Contas apresentadas ao Órgão
Concedente (Ministério das Minas e Energia); e

e) da adequabilidade do gerenciamento eutilização dos bens eequipamentos adquiridos no âmbito /
do Projeto.

Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, com adisponibilização de todas as informaçõesJ
e esclarecimentos solicitados. ~—f
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Seguem os critérios de seleção e representatividade das amostras analisadas pela equipe de
auditoria:

a) Aquisição de Bens, Obras e Serviços: Foi analisado o único procedimento licitatório (NCB -
Pregão Eletrônico BIRD n.° 001/2016) conduzido e concluído no exercício de 2016, que resultou
no Contrato n.° 144/2016, com um valor global de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil
reais), correspondente a 100% das despesas com aquisições de bens, obras e serviços (excluídas
consultorias) no período auditado.

b) Contratação de Serviços de Consultoria: Foi analisado oúnico procedimento de contratação de
serviços de consultoria realizado no exercício de 2016, que resultou no Contrato n.° 008/2016, com
um valor global de € 571.126,06.

c) Avaliação dos Resultados: Análise da execução física-financeira das metas do Projeto previstas
no Plano de Trabalho (posição de 31/12/2016) do Convênio MME-CEPEL n.° 769362/2012,
conforme as informações e documentos disponibilizados pela UGP/S-CEPEL.

d) Gerenciamento de Bens Patrimoniais: Foram verificadas as condições de registro patrimonial e
utilização de 52 (cinqüenta e dois) equipamentos, que correspondem a integralidade dos bens
incorporados no exercício de 2016 e totalizam o valor de R$ 19.715.114,22 (dezenove milhões e
setecentos e quinze mil e cento e catorze reais e vinte e dois centavos), montante que representa
67,2% de todo o valor patrimonial agregado no âmbito da execução do Projeto Meta até o
encerramento do exercício de 2016.

e) Diárias e Passagens: Não ocorreram despesas com deslocamentos no exercício de 2016.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS

1.1 BIRD

1.1.1 Acompanhamento de Recomendações da CGU

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Observância de recomendações da CGU.

Fato

Identificamos duas recomendações emitidas em auditorias anteriores da CGU nas atividades do
Projeto Meta no âmbito do CEPEL e passíveis de acompanhamento e verificação de observância
no exercício de 2016, conforme o Quadro 1:

Quadro 1 - Recomendações CGU

N.° Relatório

201600029

201600029

Item

1.1.5.1

1.1.5.2

Descrição da Recomendação
Em futuras licitações, apurar com acuidade o valor de mercado do objeto
licitado, mediante pesquisade preços de mercado com no mínimo 3 empresas
de grupos diferentes. No caso de a estimativa média obtida não atender ao
esperado pela Instituição, esta deve realizar a instrução processual com adevida
justificativa que embase a sua decisão acerca dos valores de referência, visando
ao final, a obtenção de proposta maisvantajosa paraa Administração, conforme
dispõe o art.3° da Lei n.° 8.666/93.
Submeter, previamente ao Banco Mundial, asminutas dos Termos Aditivos que
porventura venham a ser celebrados noâmbito do Projeto Meta, de forma a se
obter a não objeção do Banco, conforme definido nas suas diretrizes.

Fonte: Relatório CGU n.° 201600029.

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia. gov.br

/



Anexo parte1 (0059037)         SEI 48330.000517/2017-40 / pg. 18

Verificamos, mediante análise processual e de sistemas, as condições de atendimento destas
recomendações, com os seguintes resultados:

Item 1.1.5.1 do Relatório n.° 201600029

Conforme detalhado no item específico deste relatório referente à aquisição de bens, obras e
serviços (exceto consultorias), a única licitação conduzida e com subsequente contratação
integralmente concluída no exercício de 2016 teve seu valor de referência definido mediante
pesquisa de preços com apenas dois fornecedores. Tal situação, contudo, foi adequadamente
justificada em face da complexidade tecnológica do equipamento especificado e conseqüente
restrição do universo de fabricantes. Além disso, adotou-se a menor cotação obtida como valor de
referência, minimizando-se a possível distorção resultante do quantitativo reduzido de propostas.

Assim, avaliamos que a recomendação foi atendida ao longo do exercício de 2016.

Item 1.1.5.2 do Relatório n.° 201600029

Não ocorreram celebrações de aditivos contratuais no âmbito da execução do Projeto Meta pelo
CEPEL ao longo do exercício de 2016 e após a emissão do Relatório n.° 201600029.

1.1.2 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.2.1 INFORMAÇÃO

Adequação do controle patrimonial dos bens adquiridos no âmbito do Projeto META.

Fato

O CEPEL incorporou ao seu patrimônio no exercício de 2016 um total de 52 (cinqüenta e dois)
bens adquiridos com recursos financeiros do Projeto Meta, compreendendo um valor total de R$
19.715.114,22 (dezenove milhões e setecentos e quinze mil e cento e catorze reais e vinte e dois
centavos). Trata-se, portanto, do exercício financeiro com maior concentração de incorporação de
bens em termos devalor agregado individual, considerando-se que a integralidade do Projeto Meta
envolveu até 31/12/2016 a aquisição de 271 (duzentos e setenta e um) bens, correspondentes a um
valor total de R$ 29.336.222,35 (vinte e nove milhões e trezentos e trinta e seis mil e duzentos e
vinte e doisreais e trinta e cinco centavos). Osbens recebidos e incorporados noexercício de 2016
envolvem 8 (oito) categorias de equipamentos e estruturas, conforme demonstrado no Quadro 2 e /
fotografias seguintes: __>

Quadro 2 - Bens Incorporados (Exercício de 2016)

Equipamento/Estrutura Qtde. Valor Total (R$)
Pórtico 2 15.064.137,22
Simulador de Transitórios Eletromagnéticos 1 1.800.000,00
Disjuntor Tripolar à Vácuo 15 826.783,34
Relê de Proteção SIPROTEC 7SJ80 12 370.627,01
Relê de Proteção SIPROTEC 7UT6163 2 114.039,07
Relê de Arco - Modelo MAI 2 - BOHERDI 2 142.548,85
Relê Monitor de Temperatura - ZYGGOT - VARIXX 2 57.019,55
Cubículo NXAIR 16 1.339.959,18
TOTAL 52 19.715.114,22
Fonte: Relaçãode Bens Patrimoniais, Termosde Responsabilidade

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia. gov.br
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Pórtico Sul

(Nova Iguaçu, 26/05/2017)

Simulador de Transitórios Eletromagnéticos
Digital

(Rio de Janeiro, 02/06/2017)
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Conjunto Cubículo NXAIR + Disjuntor
Tripolar à Vácuo + Relê de Proteção

(Nova Iguaçu, 26/05/2017)

Conjunto Cubículo NXAIR + Relê de Arco
+ Relê Monitor de Temperatura

(Nova Iguaçu, 26/05/2017)

Verificamos, mediante inspeção física, a integralidade do conjunto de bens incorporados no
exercício de 2016e constatamos sua adequada localização e utilização nas atividades relacionadas
com o Projeto Meta.

No que concerne ao controle patrimonial, todos os bens possuem Termo de Responsabilidade e
identificação de patrimônio. Não foi possível verificar a plaqueta de identificação de 11 (onze)
disjuntores tripolares a vácuo, que no período de auditoria se encontravam em operação e no
interior de equipamentos (Cubículos NXAIR) que não puderam ser abertos por se encontrarem
energizados. No entanto, a presença e utilização dos disjuntores puderam ser constatadas, por meio
de verificação visual através de viseiras existentes na face externa dos Cubículos NXAIR.

Por fim, o CEPEL informou a inexistência no exercício de 2016 de desvios, roubos ou
desaparecimento de bens adquiridos e incorporados no âmbito do Projeto Meta.

1.1.3 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.3.1 INFORMAÇÃO

Adequada condução de procedimento de aquisição.

Fato

OCEPEL instaurou no exercício de 2016 dois procedimentos de aquisição de bens, obras e /
serviços, não se considerando nesta categoria de objeto acontratação de consultorias, que compõe /
item específico do presente relatório. Destes procedimentos apenas o Pregão Eletrônico BIRD n.°
001/2016 (modalidade de Licitação Pública Nacional - NCB) teve a conclusão de seus efeitos
(contratação, recebimento do bem epagamento) ao longo do exercício e, portanto, integra oescopo^
da presente análise. /
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O Pregão Eletrônico BIRD n.° 001/2016 teve como objeto a aquisição de um Simulador de
Transitórios Eletromagnéticos Digital em Tempo Real (equipamento relacionado no Plano de
Aquisições do Projeto Meta) e resultou no Contrato n.° 144/2016 (de 27/07/2016), celebrado com
o fornecedor Nova Didacta Comércio deEquipamentos Industriais e Didáticos Ltda e porum valor
global de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), abaixo tanto do valor estimado do
certame quando do valor previsto no termo de referência do projeto. Oequipamento foi entregue
no prazo contratual e encontra-se operacional no Laboratório de PMUs (Unidades de Medida
Fasorial), conforme relatado no item específico deste relatório referente ao gerenciamento
patrimonial dos bens adquiridos.

Não identificamos impropriedades na condução da contratação, embora devamos relatar duas
situações que envolveram decisões e alternativas justificadas pelo gestor:

- O equipamento adquirido não possui fabricantes nacionais nem disponibilidade de pronta-
entrega, devendo ser encomendado sob demanda no mercado internacional. Em função do valor
de referência da contratação (inferior a cinco milhões de reais), o plano de aquisições integrante
do Convênio MME-CEPEL n.° 769362/2012 estabeleceu a modalidade de Licitação Pública
Nacional - LPN (NCB), instrumentalizada mediante pregão eletrônico. Nada impediria, contudo,
aopção por uma Licitação Internacional Limitada - LIB (aplicável para qualquer valor), tendo em
vista o contexto de inexistência de fabricantes nacionais. Tal hipótese, contudo, não foi
considerada pelos gestores do Projeto Meta (MME e CEPEL), em função de posicionamento do
Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão n.° 2.238/2013 - Plenário) no sentido da
obrigatoriedade de procedimento de equalização de propostas em licitações internacionais, uma
prática não prevista nas diretrizes de aquisição e modelos de editais do BIRD. Por tal motivo e
diante da existência de representantes nacionais de todos os fabricantes internacionais conhecidos
do equipamento em tela, decidiu-se pela manutenção da modalidade de Licitação Pública Nacional
(NCB).

- A pesquisa de preços para determinação do valor de referência da licitação foi conduzida com
apenas dois fornecedores, representantes nacionais dos dois únicos fabricantes identificados.
Trata-se de um quantitativo inferior ao recomendado (três cotações) tanto nas diretrizes de
aquisição do BIRD quanto nas orientações do órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG
do Poder Executivo Federal e na jurisprudência do TCU. Neste caso, contudo, a documentação
processual confirma ejustifica a restrição de opções de fornecimento, que se confirmou na sessão
pública do certame, que contou com a disputa apenas dos representantes nacionais da dupla de
fabricantes referenciada no mercado internacional. Deve-se registrarainda que em decorrência do
quantitativo restrito de cotações, adotou-se como referência o valor da menor proposta obtida.

1.1.4 Comprov. de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.4.1 INFORMAÇÃO

Adequada comprovação de gastos do Projeto, mediante regular apresentação das
Prestações de Contas do Convênio.

Fato

Verificamos que, as quatro Prestações de Contas trimestrais parciais referentes ao exercício objeto
de nossos exames, foram apresentadas pelo CEPEL ao Ministério das Minas e Energia - MME e
aprovadas pela Diretoria de Programa da Secretaria executiva daquele Ministério, destacando-se /
que eventuais glosas apontadas pelo MME, são sanadas e devolvidas à conta do Convênio. Em
amostragem não probabilística, pelo critério da materialidade, analisamos de forma integrada aos /
respectivos processos de aquisição epagamento, as despesas nelas informadas, sendo constatado^
que tais despesas:
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i) estavam apoiadas em documentação original comprobatória;

ii) foram realizadas em moeda nacional;

iii) são elegíveis para alocação ao Projeto e parafinanciamento do Banco, conforme o
caso; e,

iv) foram aplicadas ematendimento exclusivo às finalidades do Projeto.

1.1.5 Avaliação de Controles Internos

1.1.5.1 INFORMAÇÃO

Adequação dos Controles Internos do Projeto META pela UGP/S-CEPEL.

Fato

Verificamos a existência deações de órgãos responsáveis pelo acompanhamento do projeto.

No exercício auditado, a área de Auditoria Interna do CEPEL emitiu os Relatórios Detalhados n.°
03/2017 e n.° 07/2017, cujo escopo do primeiro foi a verificação daregularidade dos processos de
licitação relativos ao certames NCB 001/2013- Bird, NCB 001/2014 - Bird e NCB 002/2014-
Bird, e do segundo, foi a análise e avaliação de processos de licitação/contratações, termos
aditivos, execução, pagamento de bens e serviços através de compras nacionais e importadas,
quantoà sua execuçãosob a ótica legal, de eficiência, adequação e eficácia, avaliandoos controles
internos, os registros, o fluxo processual, a aderência às disposições legais, normas gerais e
internas; incluindo as aquisições/processos que fazem parte do investimento do CEPEL em 2016;
avaliação da aderência a critérios de sustentabilidade e ambiental, quando aplicável.

ORelatório Detalhado n.° 03/2017 apontou a existência de falhas formais na instrução processual,
uma vez que não foram anexadas as pesquisas de preços, as quais, porém, foram apresentadas
adequadamente após solicitação daárea de Auditoria Interna. Acrescentou, ainda, que o resultado
da NCB 002/2014 representou uma economia em relação ao NCB 001/2014.

No Relatório Detalhado n.° 07/2017, especificamente quanto ao item relativo ao Pregão
n°001/2016-BIRD, a auditoria efetuou a recomendação de cumprimento dos Acórdãos TCU n.
°2.486/2010 - Ia Câmara e n.° 2.032/2016- Plenário, no sentido deque a utilização de pesquisa de
preços defasada para balizar o valorda contratação afronta a jurisprudência do Tribunalde Contas
da União.

Conforme informações contidas no documento Cl DP - 9260/2017, em resposta à Solicitação de
Auditoria CGU n. °201700307/001, são realizadas reuniões mensais ordinárias da UGP/S para
acompanhamento. Estas reuniões contam com a participação da AEGP/SE/MME por meio de
videoconferência. O CEPEL e o MME atualizam semestralmente os indicadores de desempenho
e de benefícios das atividades, que são enviados ao Banco Mundial em relatórios de
acompanhamento. São também carregados no SICONV relatórios trimestrais com informações
técnicas e de gestão referentes às atividades desenvolvidas o âmbito do convênio e prestações de
contas detalhadas

Verificamos, com base na leitura das Atas, que nestas reuniões, são abordadas questões pertinentes
ao andamento das metas/atividades do Projeto, solicitações de relatórios, notas técnicas,
indicadores; contratos, prazos, pagamentos, prestações decontas, alimentação doSICONV, editaisV
de processos licitatórios e cronograma de desembolso, dentre outros. '
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Além das Atas de Reuniões Ordinárias, outro instrumento de controle previsto no Convênio e
disponibilizado aesta Equipe de Auditoria são os Relatórios Trimestrais com informações técnicas
e de gestão, onde se verifica uma série de informações detalhadas acerca do acompanhamento das
metas e atividades desenvolvidas no projeto Meta ao longo dos quatro trimestres do exercício de
2016.

Do exposto, consideramos, que aUnidade de Gestão Setorial do Projeto Meta no CEPEL- UGP/S-
CEPEL encontra-se adequadamente estruturada para o desempenho das atividades previstas no
Contrato de Empréstimo n.° 8095-BR e Convênio MME/CEPEL n.° 769362/2012, mantendo, em
sua maioria, controles internos adequados no que serefere aos aspectos verificados e relacionados
ao ambiente de controle, à avaliação de riscos, aos procedimentos de controle, à informação e
comunicação e ao monitoramento.

1.1.6 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.6.1 INFORMAÇÃO

Adequada compatibilidade ao Plano de Trabalho do Projeto, sendo verificado razoável
grau de execução das metas físicas e financeiras.

Fato

O Convênio META n.° 769362/2012-MME, objeto de nossos exames, firmado no âmbito do
Acordo de Empréstimo BIRD 8095-BR e tendo como objetivo principal o fortalecimento das
instituições incumbidas pela formulação e implementação das políticas de gestão dos setores de
energia e mineral, incluindo aquelas responsáveis pelas políticas setoriais que se utilizam da
energia e transformação mineral, de forma a obter a sustentabilidade da gestão. O Acordo de
Empréstimo compreende recursos totais da ordem de US$ 49.604.127,00 (quarenta e nove
milhões, seiscentos e quatro mil, cento e vinte e sete dólares), na fonte BIRD e US$ 4.039.286,00
(quatro milhões, trinta e nove mil, duzentos e oitenta e seis dólares) na fonte de Contrapartida da
União. Desses totais, foi previsto para o convênio firmado com o co-executor CEPEL, após o 3o
Termo Aditivo, de 27dejunho de2016, o montante de R$ 61.895.058,47 (sessenta e um milhões,
oitocentos e noventa e cinco mil, cinqüenta e oito reais e quarenta e sete centavos), sendo R$
57.194.335,20 (cinqüenta e sete milhões, cento e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e cinco e
vinte centavos) provenientes do financiamento externo e R$ 4.700.723,27 (quatro milhões,
setecentos mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos) de contrapartida não
financeira.

Até a data de 31 de dezembro de 2016, foram comprovados gastos no total de R$52.601.968,71
(cinqüenta e dois milhões, seiscentos e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e um
centavos), conforme quadro "Demonstrativo dos Recursos Vinculados ao Convênio
MME/CEPEL, constante da 12° Prestação de Contas referente ao último trimestre de 2016, j
apresentados àDiretoria de Programas da Secretaria Executiva do Ministério das Minas eEnergia. /
Os dados apresentados nas prestações de contas indicam uma execução financeira do Projeto, em ,
31/12/2016, de 99,87%, representando um acréscimo, comparativamente com oexercício de 2015V
(80,33%), conformedemonstrado no Quadro 3:
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Despesa (R$
Recursos

Concedente +

Contrapartida
Cepel)

Quadro 3 - Execução financeira 2016 X 2015

Exercício 2015

47.614.531,71

(%) Despesa
2015/Valor

Global Convênio

80,33

Exercício 2016

61.814.137,76

(%) Despesa
2016/ Valor

Global

Convênio **

99,87

(%)
2016/2015

19,54

Fontes: (Relatório CGUn.°201600029/), Prestação de Contas parcial 4° Trimestre/2016 e 3° Termo Aditivo ao
convênio.

(*) R$59.276.345,40
(**) R$61.895.058,47
(***) Oacréscimo na execuçãofinanceira em 2016, se considerado o valor global do Convênio de2015 (antes do 3"
TA), seria ainda maior, tendoem vistaa alteraçãodo valorglobal do mesmo.

As execuções física e financeira, a partir do Plano de Trabalho instituído em dezembro de 2015,
apresentam-se tabeladas conforme o Quadro 4:

Quadro 4 - Descrição das Metas Pelos Projetos (Plano de Trabalho de Dez/2015)

PROJETOS/METAS

Valor Previsto no

Plano de Trabalho

Meta-31/12/2015

(R$)

Valor Total

Executado

(Pagamentos
Efetuados)

(R$)

(%)
Física

(%) Financeiro

A) PROJETO LONG DIST
Transmissão à Longas

Distâncias

43.030.807.15

A.l)Meta 10 - Obras civis
do laboratório de ultra tensão

externo - Em fase de

assinatura de contratos

(NCB002/2014-BIRD)

10.812.789,31 10.812.789,31 100 100

A.2) Meta 11 - Estruturas
metálicas do laboratório de

ultra alta tensão externo

15.064.137,22 15.064.137,22 100 100

A.3) META 3
Implementação de
infraestrutura de ensaios da

Gaiola corona, utilizada em
avaliações experimentais
para escolha dos condutores
mais adequados a serem
empregados nas linhas de
transmissão.

13.706.081,07* 11.824.860,30* 80 90

A.4) META 4
Implementação do sistema
de movimentação de cabos
(Roletes) para o Laboratório
de Ultra-Alta Tensão

Externo

182.799,55 182.799,55 100 100
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A.5) META 5 -Aquisição
dos Eletrodos de terminação
(Yokes) para ensaios de
feixes de condutores do

Laboratório de Ultra Alta

Tensão Externo, e de carreta
para deslocamento de
equipamentos na área do
laboratório.

3.265.000,00 3.265.000,00 100 100

B) PROJETO IMPACTO
DE MUDANÇAS
CLIMÁTICAS NO
PLANEJAMENTO DE

SISTEMAS ELÉTRICOS

444.827.18

B.l) META 6 - Contratação
de consultoria para
modelagem computacional e
desenvolvimento de

modelos analíticos com base

física ou probabilística.

444.827,18 0,00 0 0

C) LABORA TORIO DE
SMARTGRID

2.301.576.88

Cl) META 7 - Contratação
de consultoria para
elaboração de projeto para o
Laboratório de Redes

Elétricas Inteligentes.

2.301.576,88** 622.129,29** 70 30

D) LABORA TÓRIO DE
PMUs (Unidades de
Medição Fasorial)

D.l) META 1
Implementação de uma
infraestrutura laboratorial de

ensaios e pesquisa
experimental para apoiar a
introdução do conceito de
PMUs (Phasor Measurement
Units - Medição Fasorial
Sincrona) no Brasil.

2.598.146,99

398.147,00
(nacional)

398.147,00 100 100

1.800.000,00

(Simulador Digital)
1.800.000,00 100 100

400.000,00***
(amplificadores de

Vel)
0,00 30 0

META 2 - Aquisição de dois
Clusters para a atualização
da infraestrutura

computacional do
Laboratório de Computação
Intensiva (LabCin) do
CEPEL.

4.728.000,00 4.728.000,00 100 100

META 8 - Revitalização da
subestação de 138 Kv e
serviços auxiliares da
Unidade Cepel

1.170.000,00 1.170.000,00 100 100
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Adrianópolis - Substituição
de Seccionadores.

META 9 - Revitalização da
subestação de 138 kV e
serviços auxiliares da
Unidade Cepel —
Adrianópolis - Substituição
de cubículos.

META 12 - Contrapartida
não financeira do CEPEL.

Serviços de administração e
acompanhamento técnico
das diversas metas.

2.850.977,00

4.700.723,27

2.850.977,00

4.291.586,97

100 100

91,3 91,3

Fonte: DP-9260/2017, de 03/05/2017 - Resposta à Solicitação de Auditoria n.°201700307/001.
(*) Em relação à Meta 3, o valor de 90% se refere aopercentual do valor contratado, já executado. O valor deR$
13.706.081,07corresponde ao valor daparcela aindanãopaga do contrato, calculada como câmbio da revisãodo
Plano de Trabalho. Ovalor efetivo docontrato de CHF$ 5.137.000,00 (Francos Suíços).
(**) Corresponde ao valor efetivo do Contrato €571.126,06(Euros), e aparcelajápaga, de30%, respectivamente.
(***) Contrato assinado no valorde R$312.500,00, conforme resultado do PE 003/2016-BIRD.

Considerando os dados apresentados no quadro acima, destacamos, a seguir, informações
adicionais relevantes, extraídas da Nota Técnica n°9/2017/AEGP/SE (Assessoria Especial de
Gestão de Projetos da Secretaria Executiva do Ministério de Minas e Energia), acerca da análise
efetuada da 12a Prestação de Contas Parcial do Convênio MME/CEPEL 769362/2012:

1) Meta 1- Etapa/Fase 8
executada.

Aquisição de Simulador Digital (atividade 11.4 do Projeto Meta) -100%

O contrato para aquisição desse aparelho foi firmado em27.07.2016 com a empresa Nova Didacta
Comércio de Equipamento Industriais e didáticos Ltda., no valor de R$1.800.000,00 (um milhão
e oitocentos mil reais). A entrega do equipamento ocorreu em 28.09.2016.

Os procedimentos para que oequipamento estivesse em condições de operar, tais como, instalação,
comissionamento e treinamento, ocorreram entre 21.11.2016 e 08.12.2016. Em 09.12.2016, o
CEPEL emitiu o Termo de Recebimento Definitivo, tendo sido o pagamento realizado em
15.12.2016. Cumpre assinalar que conforme o registrado no SICONV, a aquisição do simulador
digital corresponde às etapas 8 a 11 da meta 1.

No período da realização dos trabalhos em campo, verificamos a efetiva entrega e operação do
equipamento, conforme registro fotográfico no item específico deste relatório referente ao
gerenciamento de bens patrimoniais.

2) Meta 1 - Etapa/Fase 9 - Aquisição de Sistema de Amplifícação de Tensão e Corrente para
Acionamento de Medição Fasorial (Atividade 11.5 do projeto meta) - 30% executada no período
de 2016.

O contrato para aquisição desses equipamentos foi firmado em 01.11.2016 com a empresa i
OHMINI Comércio Importação e Exportação de Produtos, no valor de R$ 312.500,00 (trezentos '
e doze mil e quinhentos reais). A entrega estava prevista até 01.03.2017. Cumpre assinalar que
conforme oregistrado no SICONV, aaquisição dos amplificadores corresponde àetapa 12 da metas/
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3) Meta n° 6- Contratação de consultoria para modelagem computacional e desenvolvimento de
modelos analíticos com base física ou probabilística (atividade 13do Projeto META).

A atividade em referência não havia sido iniciada até 31.12.2016, tendo sido informado pelo
CEPEL no Relatório Trimestral, que o termo de referência para essa consultoria estava sendo
revisado pela equipe técnica do Centro. Ressalta-se que o CEPEL encaminhou ao MME em
11.01.2017, a Carta DP-968/17 ratificando a não realização das atividade no âmbito do Convênio,
justificando que os compromissos assumidos pela equipe técnica impossibilitaram aexecução do
estudo e que os dados fornecidos pela instituição parceira - Instituto nacional de Pesquisas
Espaciais - INPE/CPTEC- necessários à execução da atividade, não estavam suficientemente
consistentes, demandando tratamentos complementares e trazendo incertezas quanto à obtenção
dos resultados pretendidos.

4) Meta n° 7- Contratação de Consultoria para elaboração de projeto para oLaboratório de Redes
Elétricas Inteligentes (Atividade 12no projeto META) - 58% executada.

Ocontrato para realização da consultoria foi firmado em 12.05.2016, com o Intituto Fraunhofer-
Gesellschaft zur Forderung der Angewandetan Forschung e.V no valor de €571.125,06
(quinhentos esetenta eum mil, cento evinte euros eseis centavos) eaanálise do mesmo étratada
em item próprio deste relatório relativo à contratação de consultorias.

Enfim, nossos exames incluíram a avaliação quanto à execução das atividades programadas e ao
cumprimento dos resultados pactuados, tendo por base os controles internos de monitoramento e
avaliação mantidos pela unidade, os relatórios de avaliação existentes (Prestações de Contas
trimestrais apresentadas e respectivas análises sobre as mesmas, efetuadas pela Assessoria
Especial de Gestão de Projetos, por meio de relatórios, assim como oRelatório de Fiscalização do
Convênio n°001/2017 realizado pela mencionada Assessoria, e, ainda, as verificações in loco
procedidas pela equipe de auditoria. Como resultado, concluímos que aexecução do objeto guarda
conformidade com as ações estabelecidas no Convênio.

Verificamos, ainda, que o CEPEL vem, adequadamente, cumprindo as disposições relativas à
apresentação de prestações de contas, tanto para efeito de elaboração dos pedidos de desembolsos,
quanto ao encaminhamento de informações relativas ao progresso das ações.

1.1.7 Contratação de Consultorias

1.1.7.1 INFORMAÇÃO

Adequação da contratação de serviços de consultoria.

Fato

Em 2016, conforme informações constantes do documento DP - 9260/2017, em atendimento à
Solicitação de Auditoria n° 201700307/001, o CEPEL realizou um processo de Seleção Baseada
em Qualidade e Custo -SBQC para contratação de consultoria internacional para atender a Meta 7
- Contratação de consultoria para elaboração de projeto para o Laboratório de Redes Elétricas
Inteligentes. Este processo deu origem ao contrato 008/2016 -BIRD, no valor de €571.126,06
(quinhentos e setenta e um mil, cento e vinte seis euros e seis centavos), firmado com oInstituto g
Fraunhofer da Alemanha, em 12.05.2016. No exercício em análise, foram realizados dois^ /
pagamentos, referentes aos produtos #1 e #2, com valores de 15% do valor do contrato cada, que
correspondem em moeda nacional a R$ 307.850,65 (16.11.2016) e R$ 314.318,64 (13.12.2016),
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respectivamente. Ambos os produtos foram entregues conforme o Termo de Referência e em
atendimento às finalidades do Projeto.

Do exame realizado no Processo 079/2015 (SBQC.001/2015/BIRD), verificamos que os processos
de seleção e pagamento de consultores estão sustentados por documentação de suporte válida,
seguem as DIRETRIZES PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES
FINANCIADAS POR EMPRÉSTIMOS DO BIRD ECRÉDITOS EDOAÇÕES DA AID PELOS
MUTUÁRIOS DO BANCO MUNDIAL, tem observância às vedações da LDO quanto a
contratação deagentes públicos e também àsdisposições doAcórdão TCU/Plenário n.° 1718/2009,
nos termos do Ofício-Circular n°55/COFIEX-MP, de 09/11/2009, que estabelecem:

i) a observação do disposto no art. 42, § 5o, da Lei n° 8.666/93, bem como a Decisão TCU n.°
245/92- Plenário, quanto à adoção das normas da instituição financeira internacional, caso haja
conflito entre tais normas e a legislação brasileira;

ii) a adoção dos parâmetros estabelecidos na norma vigente no País, caso não haja conflito entre
as normasda instituição financeira internacional e a legislação brasileira;

iii) a inserção dos editais de cláusula prevendo a interposição de recursos por parte dos licitantes
ao julgamento da comissão, nos termos do art. 109, inciso I, da Lei n°8.666/93;e

iv) a existência prévia dos orçamentos-base dos certames, expressos por meio de planilhas com a
estimativa das quantidades e dos preços unitários, nos termos do art. 7o, inciso II,da Lei 8.666/93,
em respeito aos princípios da publicidade e da eficiência, constantes do caput do art. 37 da
Constituição Federal.

IV - CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, somos de opinião que são mantidos controles
internos adequados para a implementação das atividades do Projeto META no âmbito do Centro
de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL.

Rio de Janeiro/RJ, 19 de junho de 2017.

Nome: CLÁUDIO ALVARES SABATINI

Cargo: AUDITOR EEDERALJ)E FINANÇAS E CONTROLE

Assinatura: $p

Nome: SÉRGIO AUGUSTO NAVEGANTES JR

Cargo: TÉCNICO/eDERAL DE FINANÇAS ECONTROLE
Assinatura: \f

Relatório supervisionado e aprovado por:

Cargo: Superintendente da Controladoria Regional da União no EstadodrTRío Dêlãneiro
Substituto

Assinatura:
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RELATÓRIO N°: 201700308
UCI: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXERCÍCIO: 2016
UNIDADE AUDITADA: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
r1 DAÍ>ÍC RD e Janeiro

UF: RJ

RELA i OF AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 201700308, e consoante o
estabelecido na Seção VII do Capítulo Vil da Instrução Normativa SFC n° 01, de 06/04/2001,
apresentamos os resultados dos exames realizados na gestão da Companhia de Pesquisa de
Recursos Minerais (CPRM), sobre o Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e
Mineral - Projeto META, parcialmente financiado com recursos do Banco internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento BIRD, por intermédio do Contrato de Empréstimo BIRD n.°
8095-BR, durante o exercício encerrado em 31/12/2016,

II - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora, no Rio de Janeiro/RJ,
entre 20/03/2016 e 19/04/2016, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço
Público Federai, as quais são compatíveis com as Normas Internacionais de Auditoria (NIA),
aprovadas pela "Federação Internacional de Contadores (IFAC), tendo como objetivo verificar:

a) a execução cio Projeto em confronto com as metas estabelecidas no Plano de Trabalho vigente
em 2016;

b) a adequabilidade dos controles internos contábeis, financeiros, patrimoniais e administrativos
mantidos pela Coordenação do Projeto;

c) de forma integrada, a conformidade dos processos de licitação com as políticas do Banco e a
legislação nacional aplicável, a adequabilidade dos pagamentos realizados e as Prestações de
Contas apresentadas ao Ministério de Minas e Energia (MME); e

d) a adequação da gestão patrimonial, relativa aos equipamentos adquiridos com recursos oriundos
do Acordo de Empréstimo BIRD n.° 8095-BR, bem como se esses bens estão disponíveis e em
utilização em atividades afetas ao Projeto.

Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, tendo sido prestadas todas as informações e
explicações solicitadas.

Os critérios de seleção e a representatividade das amostras analisadas pela Equipe de Auditoria
estão a seguir indicados:
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a) Aquisição de Bens, Obras e Serviços: Foram selecionados os 02 (dois) processos licilalórios
no âmbito do projeto Meta, pelo critério não probabilístico, por materialidade. Ambos foram
realizados na modalidade Pregão Eletrônico - PE n.° 04/2015 e PE n.° 002/2016, e geraram
despesas totais de R$ 1.893.942,00 (um milhão, oitocentos e noventa e ires mil, novecentos
e quarenta e dois reais), ou seja, 100% dos gastos realizados, com recursos do concedente,
até 31/12/2016.

b) Contratação de Serviços de Consultoria: Não houve contratação de consultorias no exercício
auditado (2016);

c) Avaliação dos Resultados: Análise da execução física-financeira das metas do Projeto
previstas no Plano de Trabalho - dez/2016 - do Termo de /cooperação n.° 002/2012
formalizado entre o MME e a CPRM, conforme as informações e documentações
disponibilizadas pela UGP/S-CPRM a esta Equipe de Auditoria;

d) Gerenciamento de Bens Patrimoniais: Avaliação dos controles patrimoniais, por meio de
verificação *in loco*" de amostra de bens, 05 (cinco) equipamentos de um total de 07 (sete),
selecionados pelo critério de materialidade. A amostra representou um montante de
R$1.329.117,50 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil, cento e dezessete reais e cinqüenta
centavos) de um total de R$ 1.893.942,00 (um milhão, oitocentos e noventa e três mil,
novecentos e quarenta e dois reais), ou seja, 70,2% do total de gastos do projeto.

e) Análise de Gastos: Selecionados, pelo critério não probabilístico, por materialidade, os 3
(três) pagamentos realizados no exercício auditado, totalizando R$ 1.893.942,00 (um milhão,
oitocentos e noventa e três mil, novecentos e quarenta e dois reais), equivalentes a 100 % dos
gastos do Projeto, com recursos do concedente.

Foi dado conhecimento formal dos resultados do presente trabalho de auditoria à direção do
Projeto no CPRM, cuja manifestação foi incorporada ao presente Relatório de Auditoria.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS

1.1 BIRD

1.1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Avaliação da execução física e financeira

Fato

O Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n.° 002/2012, foi celebrado entre a União,
representada pelo Ministério de Minas e Energia (MME) e a Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais (CPRM), com interveniência da Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação
Mineral (SGM), em 31/10/2012, tendo como objeto a execução das ações programadas no Projeto
Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - META.

O Projeto, que se baseia no Acordo de Empréstimo BIRD 8095-BR, tem como objeíivo principal
o fortalecimento das instituições incumbidas pela formulação e implementação das políticas de
gestão dos setores de energia e mineral, incluindo aquelas responsáveis pelas políticas setoriais
que se utilizam da energia e transformação mineral, de forma a obter a sustentabilidade da gestão.

O Termo de Cooperação n.° 002/2012 recebeu, em 29/06/2016, o terceiro termo aditivo,
modificando cláusulas de valores e prazo em decorrência de ajustes no Plano de Trabalho. O
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mencionado instrumento passou a adotar o seguinte cronograma de desembolso, cujos recursos
são integralmente repassados pelo MME:

Quadro j: Valores estimados por exercício:
Exercício Valor Estimado (R$)

2015 797.874.00

2016 1.096.068,00
2017 2.323.714,82
Total 4.217.656,82

Fonte: Cláusula sexta do Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n° 002/2012

Até 31/12/2016, a execução financeira do Projeto Meta, no âmbito da CPRM, foi de R$
1.893.942,00, ou seja, 44,9% do total estimado. Foram adquiridos, por meio dos pregões
eletrônicos 004 2015 e 002/2016, respectivamente, quatro sismógrafos e três resistivímetros. A
seguir é sintetizada a execução do Projeto Meta, no âmbito da CPRM, até o fim do exercício de
2016:

Quadro II: deseríçãc da execução das metas, segundo o piano de trabalho dez/2016

PROJETOS/METAS

Valor Previsto no

Plano de Trabalho

Meta - 31/12/2015

(RS)

Valor Total

Executado

(Pagaoieníos
Efetuados)

(RS)

(%)
Física

<%)
Financeiro

1.1. Aquisição de Radar de Penetração de
Solo

1.006.168.52 0 0

1.2 Aquisição de aparelhos sísmicos 707.874,00 # 797.874J)0 \ 100 * 100
1.096.068.00 ' 1.096.008,00 * J00 J00

1.317.546,30 . 0 0
! 1 1

1.3 Aquisição de resistivímetros
1.4 Aquisição de eondutívímetro
eletromagnético
Totais 4.2Í 7.656,82 | 1.893.942,00 <

1.1.2 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.2.1 INFORMAÇÃO

Gestão dos equipamentos adquiridos com recursos vinculados ao Projeto Meta.

Fato

Verificamos que os bens da amostra selecionada, conforme indicado no escopo, todos localizados
na sede da CPRM no Rio de Janeiro (RJ), encontram-se identificados com os respectivos números
de patrimônio, possuem Termo de Responsabilidade, e estão destinados e disponíveis para
utilização nas atividades da empresa.

Quanto à existência de ocorrências de casos de desvios, roubos ou desaparecimento dos referidos
bens, a presidência da CPRM informou que não ocorreu, no exercício de 2016, casos de desvio,
roubo ou desaparecimento de bens relacionados ao projeto.

Do exposto, concluímos que a CPRM, empresa pública co-executora do Projeto Meta, mantém
adequada sistemática de controle patrimonial dos bens adquiridos no âmbito do projeto Meia.

1.1.3 Comprov. de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.3.1 INFORMAÇÃO

Análise cias comprovações de gastos

Fato
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Verificamos que a prestação de contas parcial dos gastos do Projeto, referente ao exercício de
2016, foi encaminhada ao Ministério de Minas e Energia - MME e aprovada pela Diretoria de
Programa da Secretaria Executiva daquele Ministério.

Em relação aos gastos do exercício de 2016, verificamos, de forma integrada aos respectivos
processos de aquisição, que os pagamentos efetuados, referentes às despesas com aquisição de
equipamentos geológicos, se deram:

i) apoiados em documentação original comprobatória;

ii) em moeda nacional;

iii) adequadamente elegíveisparaalocação ao Projetoe para financiamento do Banco,conforme
o caso;e

iv) em atendimento às finalidades do Projeto

1.1.4 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.4.1 CONSTATAÇÃO

Ausência de pesquisa de preços recente para a definição de estimativa de preços cie referência em
licitação.

Fato

Verificamos, por amostragem, de forma integrada, os processos de aquisição de equipamentos,
realizados com recursos do projeto, n.° 110.0046/ SERAFI BR /2015 (Pregão Eletrônico n.°
004/2015-BIRD) e 110.0047/SERAFI - BR/ 2015 (Pregão Eletrônico n.° 002/2016-BIRD).

Constatamos que na formalização do Processo n.° 110.0046/SERAFI BR/2015, a Instituição não
realizou adequada pesquisa prévia de preços, com pelo menos 3 empresas de grupos distintos,
utilizando-se de preços que serviram de base para o plano de trabalho. A ausência de pesquisa de
preços correntes no mercado acarretou descumprimento da Lei 8.666 de 1993, que no seu artigo
43, inciso IV, dispõe quanto à necessária conexão dos preços propostos com os preços correntes
no mercado, conforme se depreende do texto legal, que registramos a seguir:

"Ari. 43. A licitação seráprocessada e julgada com observância dos seguintesprocedimentos:
[-]
IV- verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o
caso, com os preços correntes no mercado oufixados por órgão oficial competente, ou ainda
com os constantes do sistema de registro de preços\ /.../ "

Tal procedimento resultou em uma parametrização de preços que não representavam,
fidedignamente, o mercado naquele momento.

Cabedestacar que a impropriedade acimafoi tratada peloTribunal de Contasda União noAcórdão
n.° 2032/2016-Plenário, no subitem 1.7.1., em que dá ciência aos envolvidos da impropriedade
apurada.

Desta forma, considerando a ausência de pesquisa prévia de preços com três empresas, em data
próxima à realização do certame, concluímos que o processo foi formalizado com parâmetros
desatualizados, na medida em que se pautou em preços não vinculados ao mercado à época.

Cansa

Entendimento equivocado quanto ao parâmetro a ser utilizado como estimativa de preço, fazendo
uso dos valores constantes no plano de trabalho.

Dinheiro publico e da sua conta %-—~ —:U~ —^ •*
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Manifestação da Unidade Examinada

Por meio de Ofício, a Presidência da CPRM informou, em resposta ao item 1.1 da Solicitação de
Auditoria 201700308/005, que:

"Na verdade estávamos começando a trabalhar com o BIRD e tivemos o entendimento errôneo
de que deveríamos utilizar a estimativa de preço que constava no nosso plano de trabalho.

Os custos dos equipamentos listados no Termo de Referência foram estimados pela equipe da
Divisão de Geofísica da CPRM por meio de consulta de preços praticados por empresas
instaladas no Brasil, representantes exclusivas dosfabricantes dos respectivos equipamentos,

A. empresa HASAGEO é representante exclusivo da empresa MALA GEOSCIENCE e
TERRAPLUS, no Brasil motivo pelo qual solicitamosproposta aquela empresapara composição
do preço estimado da contratação,

Na constituiçãodoprojeto METAforam submetidas ao MME e BIRD as propostas de subprojetos,
entre eles a aquisição de equipamentos geqflsicos. Naquele momento foram selecionadas as
metodologias que melhor dariam respostas a estudos de subsuperfície e caracterização de
substratos. Dentre as possibilidades não existiam (e continuam a não existir) no Brasil
equipamentos similares e todos deveriam ser importados. Por este motivo, e pela expectativa de
execução do projeto durante um longo período, os preços dos equipamentosforam estabelecidos
em dólares. Desta forma, vimos trabalhando sempre com a estimativa em dólar, atualizando os
valores em reais emfunção da cotação do durante o período em questão.

No Brasil existem apenas dois representantes especializados em equipamentos geqflsicos. que
possuem exclusividade de suas marcas. Apesar disto optou-se emrealizar a aquisição viapregão
para abrir a possibilidade de ingresso de outras empresas e marcas/modelo eventualmente não
conhecidos pela equipe técnica, Esta opção mostrou-se frutífero, visto que no pregão houve a
participação de várias empresas, concorrência real epreçofinal muito satisfatório, inferiores aos
preços estimados, "

Informou, ainda, em atenção ao item 1.2 da mencionada SA, que:

"Conforme informado f...J. utilizamos como base os valores do plano de trabalho. Como sabíamos
que a estimativa de preço não seria divulgada, acreditamos que não causaria impacto negativo
aos cofres públicos. O pregão teve competitividade e os valores obtidos no pregão ficaram em
intervalos próximos aos de mercado,

Para a realização do pregão, no segundo semestre de 2014 foram solicitados orçamentos ás
empresas conhecidas a fim de aferir se a estimativa em dólar permanecia plausível e apenas a
HASAGEOresponde ti. O preço em reais apresentado estava abaixo da estimativa inicial em dólar
(aprovada na submissão do projeto ao BIRD).

Para composição do preço foram consideradas as seguintes propostas encaminhadas pelas
empresas requeridas, bem como as propostas apresentadas em exercícios anteriores:

- Lote 01 Radar de Penetração do Solo (GPR)

Propostas: 01.10.2009 (R$188,392,00)

01.12.2014 (RS215.05~.00)

- Lote 02 Sismógrqfo de Refração e Reflexão

Propostas: 08.03.2012 (RS185.533,00)

06.02.2015 (R$332.854.00)

Dinheiro público é da sua conta
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Assim optou-se por manter o valor inicial como teto, de R$275.000,00 para o lote n° 1 e de
R$363.000,00 para o lote n° 2. Vale registrar que os editais de aquisição com recursos do BIRD
não podem apresentar a estimativa de preço. Desta forma, quaisquer que tenham sido as
estimativas utilizadas, elas em nada influenciam as propostas dos concorrentes, sendo utilizada
apenas como umparâmetro para nortear o pregoeiro. "

Análise do Controle Interno

Em que pesem os esclarecimentos prestados, consideramos que a Instituição deveria realizar
pesquisa de mercado, com no mínimo 3 empresas de grupos distintos, de forma a obter um valor
médio de referência recente, em consonância ao artigo 43, inciso IV da Lei 8.666/1993 e à
jurisprudência já pacificada pelo TCU.

Recomendações:

Recomendação 1: Em futuras licitações, apurar o valor de mercadopara o objeto a licitar, mediante
a realização de pesquisa de preços de mercado à época do certame, com no mínimo 3 empresas de
grupos diferentes, visando à obtenção de estimativa de preços fidedigna.

1.1.5 Avaliação de Controles Internos

1.1.5.1 CONSTATAÇÃO

Ausência de elaboração e encaminhamento de relatórios trimestrais ao Ministério de Minas e
Energia (MME).

Fato

Verificamos, com base nas informações prestadas pela Coordenação do Projeto Meta na CPRM e
nas observaçõesdispostas no item 6 da NotaTécnica n.°21/2016 SEDP/SE-MME, emitida pela
Diretoria de Programa da Secretaria Executiva do MME (Análise Técnica da prestação de contas
parcial de 2016 do Projeto), que os relatórios trimestrais previstos no Termo de Cooperação
MME/CPRM n.° 02/2012 não foram formalizados e encaminhados tempestivamente ao MME.

A ausência da elaboração e do encaminhamento dos relatórios trimestrais ao MME, em que
deveriam constar informações técnicas e de gestão vinculadas à execução do Projeto, evidenciou
a existência de falha em rotinas e procedimentos de controle, que deveriam detectar tal ausência e
propor sua tempestiva correção.

Cansa

Não aplicação de procedimento de controle interno adequado, que permitisse, tempestivamente, a
identificação de descumprimento de cláusulado Termo de Cooperação MME/CPRM n.°002/2012.

Manifestação da Unidade Examinada

Por meio do Oficio n° 043/2017-PR/CPRM, de 18/04/2017, a presidência da empresa prestou os
seguintes esclarecimentos:

" [...] de jato. a CPRMficou muito tempo semjazer as prestações de contas trimestrais porque
não havíamos efetivado nenhum gasto com recursos do Banco Mundial. Para a CPRM, e ao que
me parece para o MME também, não era necessário jazer um informativo com \sem
movimentação \ Diante disso, assim que começamos a utilizar efetivamente os recursos
repassadospelo BIRD no anopassculo, em 2016, é que passamos afazer os relatórios trimestrais
de prestação de contas. /..,/"

Análise do Controle Interno

Dinheiro público éda sua conta V^- wm«^^^
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Apesar do exposto, verificamos que os relatórios trimestrais previstos na subcláusula terceira da
cláusula nona do Termo de Cooperação MME/CPRM n.° 002/2012 devem ser elaborados com
informações"técnicas e de gestão", e não apenas financeiras, referentes à implantação do projeto
Meta na CPRM, Desla forma, ainda que nào houvesse gastos realizados, os relatórios deveriam
ser elaborados com as ações de gestão do período e encaminhados ao MME.

Assim, apesar de a coordenação do Projeto estar razoavelmente bem amparada por instrumentos
de controles internos, em sua maioria adequados, a falha apontada poderia ser evitada por meio da
adoção de procedimento de controle adequado.

Cabe registrar que o aprimoramento de rotinas e procedimentos de controle, praticado de forma
constante, contribui para mitigar o risco de ocorrência de falhas de natureza semelhante
(descumprimento de formalidades expressas no Termo de Cooperação, por exemplo), contribuindo
para o fortalecimento e a eficiência da gestão do Projeto.

Recomendações:

Recomendação 1: Aprimorar as rotinas e os procedimentos de controle vinculados à gestão do
Projeto Meta, de forma que a confecção e o encaminhamento dos relatórios trimestrais ao .MME
se dêem tempestivamente, de acordo com o Termo cie Cooperação n.° 002/2012,

IV-CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, apesar das impropriedades registradas nos itens
1.1.4.1 e 1.1.5.1, somos de opinião que são mantidos, em sua maioria, controles internos
adequados para a implementação das atividades do Projeto no âmbito da Entidade co-executora
(CPRM), em seus aspectos mais relevantes.

Os servidores que não tiveram suas assinaturas apostas neste relatório não estavam presentes
quando da sua geração, por motivo legalmente previsto. No entanto, atuaram efetivamente como
membros da equipe responsável pela ação de controle.

Rio de Janeiro/RJ. 26 de maio de 2017.

Nome: Gustavo Giardino

Cargo: Auditor Federal de Finanças e Controle

Assinatura:

Relatório supervisionado e aprovado por: Vinícius de Sá Nery

Cargo: Superintendente Adjunnp da CoBtroiadoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro
Assinatura:
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RELATÓRIO N°: 201700312
UCI: SFC/DI/CGENE - Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Minas e Energia
EXERCÍCIO: 2016

UNIDADE AUDITADA: SE/BIRD/MME

CIDADE: Brasília

UF: DF

RELATÓRIO DE AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 201700312, e consoante o
estabelecido na Seção VII do Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n° 01, de 06/04/2001,
apresentamos os resultados dos exames realizados na gestão do Projeto de Fortalecimento dos
Setores de Energia e Mineração - META, parcialmente financiado com recursos do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, por intermédio do Contrato de
Empréstimo LOAN BIRD 8095-BR, executado sob a responsabilidade da Unidade de Gestão
do Projeto (UGP/C) da Secretaria Executiva do MME , durante o exercício encerrado em 31
de dezembro de 2016.

II - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora (UGP/C) da

Assessoria Especial de Gestão de Projetos da Secretaria Executiva - AEGP/SE do Ministério
de Minas e Energia - MME, em Brasília/DF, no período de 20/03 a 13/04/2017, referente ao
exercício de 01/01 a 31/12/2016, bem como no âmbito dos Coexecutores do Projeto META -
Centro de Pesquisas de Energia Elétrica —CEPEL/RJ e Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM/RJ, cujos relatórios seguem em anexo, e na Agência Nacional de Energia •
Elétrica - ANEEL, onde foram avaliados os desdobramentos do produto da consultoria
"Avaliação dos Custos Relacionados às Interrupções de Energia Elétrica e suas Implicações
na Regulação", cujos resultados estão incorporados neste Relatório, em estrita observância às
normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal, as quais são compatíveis com as -
Normas Internacionais de Auditoria (NIA), aprovadas pela Federação Internacional de fY
Contadores (IFAC), tendo como objetivo verificar:

a) a execução do Projeto em confronto com as metas estabelecidas no Plano de Trabalho; .>

Dinheiro público éda sua conta lates-— www.portaldatransparencia.sov.br
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b) a adequabilidade dos controles internos contábeis, financeiros, patrimoniais e
administrativos mantidos pela Coordenação do Projeto;

c) o cumprimento, pelo mutuário, das cláusulas contratuais de caráter contábil, financeiro e
gerencial;

d) de forma integrada, a conformidade dos processos de licitação/seleção com as políticas do
Banco Mundial e da legislação nacional aplicável, a adequabilidade dos pagamentos
realizados e das solicitações de desembolso apresentadas ao Banco Mundial; e

e) aadequada apresentação das Demonstrações Financeiras eNotas Explicativas do Projeto.

Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, tendo sido prestadas todas as informações
eexplicações solicitadas. Os critérios de seleção earepresentatividade das amostras de gastos
que foram aplicados pela equipe estão a seguir indicados:

a) Aquisição de Bens, Obras e Serviços de não Consultoria: não houve qualquer processo
de aquisição de bens, obras e serviços no âmbito do Projeto realizado pela UGP/C da
AEGP/SE/MME, tendo ocorrido apenas no âmbito da execução realizada pelo CEPEL
(100% das despesas realizadas) e pela CPRM (100% das despesas realizadas), sendo
que ambos foram objeto de auditoria em 2016, conforme consta nos respectivqs
Relatórios de Auditoria em anexo;

b) Contratação de Serviços de Consultoria: analisou-se amostra não estatística de
processos de contratação de consultorias concluídos em 2016, bem como de processos
ainda em fase de licitação realizados no âmbito .da UGP/C, tendo como base a
materialidade e relevância para o Projeto, bem como no âmbito do Coexecutor CEPEL
(100% do valor);

c) Gerenciamento de Bens Patrimoniais: não houve a aquisição de bens patrimoniais pela
UGP/C, em 2016, com recursos do BIRD ou de Contrapartida, sendo o CEPEL
(67,2% do valor patrimonial agregado) e a CPRM (70,2% dos gastos) objetos de

' análise- pela CGU-Regional/RJ, conforme consta nos Relatórios de Auditoria em
anexo;e

d) Gerenciamento de Recursos Descentralizados: analisamos os controles relacionados
aos repasses aos Coexecutores externos.

Não houve gastos relativos a passagens e deslocamentos apropriados ao Projeto META, no
exercício sob exame da UGP/C.

Foi dado conhecimento formal dos resultados do presente trabalho de auditoria à direção do
Projeto, cuja manifestação foi incorporada ao presente Relatório de Auditoria.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS

1.1 BIRD

1.1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Dinheiro público édá sua conta — '" www.portaldatransparencia.sov.br
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Resultados alcançados aquém do esperado/planejado

Fato

O Projeto e Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - META tem como

principal objetivo contribuir para ampliar e consolidar os avanços dos setores de energia e

mineração, dando apoio à competitividade e crescimento econômico sustentável do País,

assim como à modernização institucional desses setores, envolvendo as seguintes áreas

estratégicas do MME:

Planejamento do Setor Energético e Matriz Energética Brasileira;
Geologia, Mineração e Transformação mineral;
Monitoramento e Controle do Setor Elétrico;

Aprimoramento de Ações de Sustentabilidade Ambiental e de Inserção Social;
Universalização e Programa Luz para Todos - LpT;
Fontes Alternativas e Eficiência Energética;
Petróleo e Gás Natural;

Segurança do Sistema Interligado Nacional - SIN; e
Fortalecimento Institucional.

Para o cumprimento do seu objetivo principal envolvendo as áreas anteriormente
mencionadas, o Projeto META foi estruturado em quatro Componentes a saber:

O Componente 1 propõe o desenvolvimento de um conjunto de estudos técnicos, inventários,
capacitação, suporte, monitoramento e comunicação, voltados para o planejamento de curto,
médio e longo prazo dos setores de energia e de mineração, que irão contribuir para
instrumentalizar ps diversos planos (PNE, PDE, MEN e PDGMT) propostos pelo MME para
esses setores nacionais, bem como suas políticas estratégicas, mediante exposição a nível
nacional nos diversos meios de divulgação a disposição do MME (internet, DOU, mídia
escrita etc).

O Componente 2 prevê atividades que abrangem não só a formulação de políticas e diretrizes,
como também o aperfeiçoamento da legislação e o fortalecimento institucional que irão dotar
os órgãos e entidades vinculadas ao MME de meios e recursos necessários ao atingimento dos
seus objetivos institucionais, beneficiando de forma indireta a população brasileira e,
diretamente, as instituições federais setoriais responsáveis pelos setores de energia e
mineração, com valioso apoio para consolidar suas estruturas legal e institucional, com
repercussões no planejamento e na qualidade da gestão dos recursos energéticos e minerais.

O Componente 3 propõe o desenvolvimento de ações de investimentos em pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, principalmente a realização de investimentos em pesquisas no
setor elétrico, no serviço geológico e na segurança do Sistema Interligado Nacional - SIN. Os
beneficiados serão os agentes institucionais diretos (CEPEL, CPRM e ONS) e indiretos
(distribuidoras de energia, empreendimentos de mineração e investidores), assim como os
consumidores de energia elétrica e demais agentes atuantes no setor de mineração.

O Componente 4 prevê ações de intercâmbio de experiências com governos, universidades e
entidades dos países da América do Sul e África, interessados na liderança do Brasil emnovas
tecnologias de produção de energia elétrica e de combustíveis, com intensa troca de
informações e experiências acerca das atividades específicas do MME, abrangendo, tanto a
área técnica como a área acadêmica, beneficiando técnicos, produtores, corpo acadêmico e

Dinheiro público é da sua conta ^§gfc__— www.portaldatransparencia.gov.br
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instituições estatais e privadas, assim como comunidades e populações desassistidas dos
países participantes.

Ovalor.do empréstimo concedido pelo Banco Mundial - BM para financiar as atividades do
Projeto META foi de até US$ 99.208.255,62, distribuídos em duas fases de igual valor:

•Ia Fase: até US$ 49.604.127,81; e

• 2a Fase: até US$ 49.604.127,81.

Como contrapartida oBrasil estipulou recursos até US$ 6.944.578,29, do orçamento fiscal do
MME.

No exercício sob exame foram repassados no âmbito do Convênio com o CEPEL R$
4.700.723,27 e no âmbito do Termo de Cooperação com a CPRM R$ 1.096.068,00,
totalizando R$ 6.082.136,84. O total repassado aos Coexecutores externos até 31/12/2016 foi
de R$ 59.149.425,88, ou seja, 69,6% do total pactuado (R$ 84.937.616,11). Verificou-se,
ainda, que os citados Convênio e o Termo de Cooperação estão adimplentes, conforme
SICONV/SIAFI.

Em dezembro de 2016, foram iniciadas as tratativas com o DNPM para a assinatura do Termo
de Execução Descentralizada - TED, para contemplar as atividades de modernização
tecnológica do órgão, previstas no planejamento do Projeto META. Aprevisão éde assinatura
do novo instrumento no 1° trimestre de 2017.

Oplanejamento das aquisições do Projeto (Revisão n° 3), aprovado em 26 de abril de 2016,
•conforme Plano de Aquisição - PAQ para 2016, foi composto por 14 (quatorze) atividades,
excluindo-se aquelas já contratadas, envolvendo recursos estimados em US$ 14.991.778,93,
considerando uma taxa cambial referencial de US$ 1,00 = R$ 3,95, conforme 197a Reunião
do COPOM.

Em 31/12/2016, essas 14 (quatorze) Atividades previstas apresentavam o seguinte "status":
• 2 (duas) Atividades e 3 (três) Subatividades foram contratadas no 2° semestre de

2016 (TRs 25 (AESA/SE/MME); 43 (AEGE/SE/MME); Subatividades 11.4 e 11.5
(CEPEL) e 32.2 (CPRM). As Subatividades 11.4 e 32.2 foram concluídas em
dezembro/2016;

• 2 (duas) Atividades foram contratadas no Io semestre de 2016: TRs 12 (CEPEL) e
44 (SEE/MME). A atividade 44foi concluída em dezembro/2016;

• 2 (duas) Atividades e 1 (uma) Subatividade ainda estão em andamento: TRs 17
(EPE); 29 (ONS) e Subatividade 32.3 (CPRM);

• 2 (duas) Atividades foram canceladas após a realização de processo licitatório:
TRs 18 (EPE) e 23 (AESA/SE/MME); e

• 4 (quatro) Atividades foram canceladas e excluídas do Plano de Aquisições: TRs
10 e 13 (CEPEL) e 20 e 21 (GM/MME).

As Atividades 11 e 32 foram desmembradas em duas subatividades, cada uma, em razão dos
processos licitatórios distintos, totalizando 16 (dezesseis) Atividades. As Atividades
classificadas como "Em andamento" estavam em fase de licitação, em diferentes estágios.

Relativamente aos planos de aquisições anteriores, ressalte-se que foram realizadas as
seguintes contratações:

Dinheiro público éda sua conta S*è- www.portaldatransparencia.sov.br
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• 3 (três) Atividades e 1 (uma) Subatividade foram contratadas e estão em execução:
5 (CEPEL); 30 (SGM/MME); 38. (SPOA/SE/MME) e a Subatividade 14.1
(CEPEL); e

• 8 (oito) Atividades e 5. (cinco) Subatividades foram contratadas e concluídas: 1
(ANEEL); 3, 4, 6, 9, (CEPEL); 16 (EPE); 36 e 40 (SPE/MME) e as Subatividades
11.1; 11.2; 11.3 e 14.2 (CEPEL) e 32.1 (CPRM).

Desse modo, a execução física acumulada do Projeto (incluindo atividades e subatividades),
em 31/12/2016, pode ser representada conforme Quadro 6 a seguir:

Quadro 6 - Exec. físic a acumulada - 2016

Status Quantidade %

Em andamento 3 9,68

Contratadas - vigentes 8 25,81

Concluídas 14 45,16

Reprogramadas 6 19,35

TOTAL 31 100,00

Fonte: Relatório de Progresso 2o Sem/2016

Em 2015 a execução física acumulada do Projeto (incluindo atividades e subatividades) está
representada conforme Quadro 7 a seguir:

Quadro 7 - Exec. física acumulada - 2015

Status Quantidade %

Em andamento 10 32,26

Contratadas - vigentes 7 22,58

Concluídas 6 19,35

Reprogramadas 8 25,81

TOTAL 31 100,00

Fonte: Relatório de Progresso 2o Sem/2015

Observa-se dos quadros anteriores que houve a conclusão de 8(oito) atividades e
subatividades. ou seja, em 2016, houve avanço na execução física do Projeto, passando de
19,35% para 45,16% em 2016.

Verificou-se que o acompanhamento dos Coexecutores foi realizado pela UGP/C mediante
reuniões onde eram dadas as orientações gerais sobre processos licitatórios, bem como das
atividades de gestão técnica, financeira e do monitoramento da execução das atividades e
subatividades do Projeto, no âmbito de cada Coexecutor. Em 2016 não foram realizadas
fiscalizações in loco nos Coexecutores do Projeto META em razão dos resultados obtidos
pelos demais instrumentos de controle, bem como pelo fato de somente o CEPEL e a CPRM
terem avanços significativos na execução do Projeto.

Observou-se que, até 31/12/2016, em termos de comprometimento de recursos financeiros
(contratos assinados) alcançou US$ 26.245.622,08, incluindo afront-endfee, equivalentes a
aproximadamente 53,00% (cinqüenta e dois por cento) do total dos recursos financiados pelo
BIRD nessa Ia Fase do Projeto META, melhorando o desempenho financeiro do Projeto,
conforme Quadro 8 abaixo:

Quadro 8 - Comprometimento de recursos do BM até 31/12/2016

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.sov.br
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Componentes
Vaíor previsto

no PAD (US$)
% no Acordo

Valor

Comprometido
{US$}

% Execução x
tomp/Projato

1. Fortalecimento da capacidade do Governo
visando o Desenvolvimento Sustentável dos
Setores de Energia e Mineral

• 8.939.650,00 18.02% 2.988.244,45 33,4%

•2. Fortalecimento dos Mecanismos de
Regulação

2.327.300,00 4,69% 890.194,67 38,3%

3. Desenvolvimento Tecnológico '35.691.562,00 71,95% • 21.411.386,89 60,0%

4. Apoio à Cooperação Sul/Sul 2.521.604,00 5,08% 831.785:75 33,0%

Subtota! * 49.480.116,00 99.75% 26.123..611,76 .52,8%

Front-end fee (0,25%do Financiamento) 124.010,32 0,25% 124.010,32 100,00%

Total 49.604.126,32 100,00% 26.245.622,08 52,9%

1)Total Comprometido -contratos assinados até 31/12/2016; e
2) Taxas de câmbio utilizadas: para valores pagos -taxa efetiva de saque; para valores apagar - taxa de US$ 1,00 =R$ 3,40.

Fonte: Relatório de Progresso 2° Semestre/2016

Nos Quadros 9 e 10 a seguir demonstram-se a execução acumulada do financiamento
(recursos BIRD) até 31/12/2016 e31/12/2015, por Categoria de Gastos, respectivamente:

Quadro 9- Execução financeira total até 31/12/2016 (somente recursos do BIRD)

Categoria de Gastos
VALOR (US$)

%
Previsto Executado

Bens, Obras e Serviços de Não Consultoria 35.407.300,00 18.802.421,30 53,10%

Serviços de Consultoria 12.664.300,00 1.975.964,26 15,60%

Treinamento 542.900,00 0,00 0,00%

Custos Operacionais 865.616,00 0,00 0,00%

?AL 49.480.116,00 20.778.385,56 41,99%

Front-end Fee (0,25%) 124.010,32 124.010,32 100,00%

49.604.126,32 20.902.395,88 42,14%

1) Execução acumulada até 31/12/2016.
2)Valor Executado: inclui pagamentos realizados comprovados e não comprovados ao Banco.
3) Fonte: Relatório de Progresso 2° Semestre/2016.

Quadro 10 - Execução financeira total até 31/12/2015 (somente recursos do BIRD)

Categoria de Gastos
VALOR (USS)

%
Previsto Executado

Bens, Obras e Serviços de Não Consultoria 35.407.300,00 12.894.375,36 36,42%

Serviços de Consultoria 12.664.300,00 578.712,70 4,57%

Treinamento 542.900,00 0,00 0,00%

Custos Operacionais
, -:-::-.:í-;:-::::..'.' :'::-. ::\. • • ••.: • ' í.::'::.::::' • :.! '.:"". • ' • : -•--••: . ••••

865.616,00

ÁQ âÜCl 1 1 d fífí

0,00

11 471 088 06

0,00%

27,23%
JTOTÁL

Front-end Fee (0,25%) 124.010,32 124.010,32 100,00%-

TOTAL GERAL 49.604.126,32 13.597.0983 27,41%

Observa-se dos Quadros 9 e 10, que o desempenho do Projeto META por Categoria de Gastos
em 2016 (42,14%) foi superior ao alcançado em 2015 (27,41%), ou seja, em 2016 a execução
dos recursos do BIRD foi 54% maior que em 2015. ,

Dinheiro público é da sua conta .—•
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Até 31/12/2016, foram desembolsados recursos do BIRD no valor total de US$
22.204.040,08, sendo que, desse total, sem considerar a Front-endfee, já foram comprovados
junto ao Banco Mundial, até 31/12/2016, US$ 18.770.290,18, restando a comprovar US$
3.433.749,90.

Em 2016, os indicadores complementares da execução orçamentária e financeira alcançados
pelo Projeto META e os indicadores de realização atingidos pelos coexecutores externos
estão representados no Quadro 10 a seguir:

Quadro 10- Indicadores complementares co Projeto ME r̂A

INDICADOR

Valor em %

(A)
Valor em % (B) (A) - (B) em

%
2016 2015

Indicador de Desembolso Financeiro - IDF 45,00% 37,40% 7,60%

Indicador de Comprometimento de Recurso
-ICR 52,09% 43,80% 8,29%

Indicador de Execução Física - IEF 50,00% 32,90% 17,10%

Indicador de Execução Orçamentária - IEO 73,30% 73,80% -0,50%

Indicador de Realização dos Coexecutores
-IRC (CEPEL) 56,20% 39,50% 16,70%

Indicador de Realização dos Coexecutores
-IRC (EPE) 11,40% 11,40% 0,00%

Indicador de Realização dos Coexecutores
-IRC (MME) 21,40% 6,90% 14,50%

Indicador de Realização dos Coexecutores
-IRC(ONS) 0,00% 0,00% 0,00%

Indicador de Realização dos Coexecutores
-IRC (ANEEL) 44,60% 0,00% 44,60%

Indicador de Realização dos Coexecutores
- IRC (CPRM) 33,80% 0,00% 33,80%

Indicador de Realização dos Coexecutores
-IRC (META) 42,00% 27,20% 14,80%

Fonte: Relatório de Progresso 2o Sem/2016

Observa-se uma melhoria na performance dos Coexecutores CEPEL, MME e CPRM em
relação a 2015 em relação aos indicadores complementares, entretanto, em termos globais do
Projeto o avanço foi de apenas 14,8%.

O Indicador de Desempenho do Projeto META (IDC), tanto em relação aos Coexecutores
(exceto CPRM), como em relação ao Desempenho do Projeto, apresentou uma execução em/
10% aquém do previsto em 2016, conforme segue:
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le Desempenho por Coexecutor

'•"'•• r Planejado Aferido Diferença

ANEEL 100% 100% 0%

MME 61% 43% -17%

ONS X.3/0 14% -1%

EPE 56% 41% -15%

CPRM 43% 69% Z.O/Q

vur Lt. 91% 80% -11%

>

Indicador de Desempenho do Projeto j

Projeto Meta 73% 64% -10%

Fonte: Relatório de Progresso 2° Sem/2016

Em termos dos Indicadores de Benefício, no âmbito do CEPEL, houve a aquisição de clusters
para atualização da infraestrutura computacional do Laboratório de Computação Intensiva -
LabCin, por meio do ClusterS, onde são rodados o projeto DECOMP, responsável pelo
planejamento da geração de curto prazo e o programa Newave, responsável por simulações da
matriz energética nacional. Esse Cluster3 permitiu diversas melhorias nesses aplicativos e
incremento de algumas novas funcionalidades permitindo avaliar o impacto de diversas
combinações de parâmetros sobre os processos de Planejamento da Operação, de Formação
do preço da Energia, de Planejamento de Expansão e de Cálculo de Garantia Física.

O índice IGE (índice de Ganho de Execução) fornece o ganho obtido pelo LABCIN, em
termos de quantidade de casos simultâneos e através da comparação dos tempos médios de
execução que o programa Newave leva para resolver os casos oficiais de PMO - Planos
Mensais de Operação num determinado período de apuração.

Os resultados obtidos na primeira bateria de testes mostraram reduções significativas nos
tempos de execução, quando comparados os casos com as mesmas quantidades de placas
blade, entre o "cluster anterior" (chamado de "cluster atual'") e o "novo cluster". Para os casos
analisados, as reduções no tempo de processamento variaram de 21,3% (IGE), casos com oito
placas, a 45,$% (IGE), casos com uma placa.

Para os seis últimos meses de 2016, o LABCIN obteve um ganho' de 44,67% na
disponibilidade dos recursos computacionais do referido laboratório, ou seja, a inclusão do
referido ChisterS propiciou ao CEPEL um ganho de tempo na disponibilidade dos seus
recursos computacionais de quase 50% somente no segundo semestre de 2016.

Nas atividades do LABPMU, o CEPEL recebeu em outubro o equipamento OP5600 da
OPAL-RT Technologies, simulador digital de tempo real, que permite realizar simulações de
sistemas- de potência em tempo real ao mesmo tempo em que possibilita externalizar sinais
simulados como tensão e corrente através de seus conversores Analógicos/Digitais, criando
assim um ambiente propício para pesquisas sobre tensão. Houve o devido treinamento de u&

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.sov.br
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desse equipamento aos pesquisadores do CEPEL e iniciado os primeiros testes básicos
preliminares de simulação em tempo real sincronizado por GPS.

O próximo passo, segundo o CEPEL, será a introdução de sinais elétricos no simulador
completando o loop, permitindo a interação completa do simulador com equipamentos reais a
serem ensaiados.

Quanto ao Projeto LONGDIST - Ultra Alta Tensão e Longa Distância, o CEPEL está
desenvolvendo um projeto inovador para a construção do primeiro Laboratório de Ultra-Alta
Tensão (LABUAT) da América Latina, na sua unidade de Adrianópolis, Nova Iguaçu/RJ,
para realizar pesquisa experimental e ensaios em equipamentos de transmissão acima de 1.000
kV, em corrente alternada, e até ± 800 kV, em corrente contínua, visando atender as
necessidades de transporte de energia elétrica gerada"nas hidroelétricas construídas na Região
Amazônica, a serem transmitidas para as Regiões Sudeste e Nordeste, com o menor impacto
ambiental possível, com projetos inovadores e com alto grau de confiabilidade. Os primeiros
ensaios no LABUAT foram realizados em outubro de 2016.

No âmbito da CPRM, foram adquiridos, por meio dos Pregões Eletrônicos 004/2015 e
002/2016, respectivamente, quatro sismógrafos e três resistivímetros, contribuindo para o
desenvolvimento de pesquisas e tecnologias dos setores de geologia e mineral, mediante a
ampliação e reaparelhamento da base laboratorial da CPRM (LAMIN) e possibilitando o
conhecimento geofísico e geotécnico de zonas de descontinuidade geológica, tais como:
fraturas e zonas de cisalhamento, que geram regiões de fraqueza litosférica e possibilidade de
ocorrência de sismos; regiões de alta porosidade e conseqüente retenção de água, aumentando
possibilidade de deslizamentos; colapsividade de solos, também importante para análise de
deslizamentos e desmoronamentos; modelagem de vazão de rios, cursos d"água e recarga de
aqüíferos, que permitirão conhecer áreas passíveis de inundação; entre outras aplicações.

Segundo o Relatório de Auditoria 201700308 em anexo, até 31/12/2016, a execução financeira do
Projeto Meta, no âmbito da CPRM, foi de R$ 1.893.942,00, ou seja, 44,9% do total estimado.

No âmbito do CEPEL, até a data de 31 de dezembro de 2016, foram comprovados gastos no

total de R$52.601.968,71 (cinqüenta e dois milhões, seiscentos e um mil, novecentos e

sessenta e oito reais e setenta e ura centavos), conforme quadro "Demonstrativo dos.Recursos

Vinculados ao Convênio MME/CEPEL, constante da 12° Prestação de Contas referente ao

último trimestre de 2016, apresentados à Diretoria de Programas da Secretaria Executiva do

Ministério das Minas e Energia e indicam uma execução financeira do Projeto, em

31/12/2016, de 99,87%, representando um acréscimo, comparativamente com o exercício de

2015 (80,33%), conforme consta do Relatório de Auditoria 201700307 em anexo.

Até 31/12/2016, foram comprovadas junto ao Banco Mundial despesas de contrapartida
nacional no montante de R$ 12.398.820,28, composto da seguinte forma: i) R$ 8.107.233,31
referentes às despesas da AEGP/SE; e ii) R$ 4.291.586,97 referentes às despesas do CEPEL.

Ressalte-se que o montante gasto previsto como contrapartida para a Fase I do Projeto META
já foi atingido, conforme relatado nos parágrafos anteriores. No entanto, segundo informou a
UGP/C, as despesas de contrapartida a serem realizadas durante a vigência do Projeto
continuarão a ser comprovadas por meio dos IFR's junto ao Banco Mundial.

Segundo informações, da UGP/C, foi finalizada a etapa de definição dos novos subprojetos a
serem incluídos nessa prorrogação do Projeto, já com anuência do BM. Diante disso, a
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AEGP/SE elaborou a documentação necessária para encaminhamento do pleito, no início de
2017. à Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - SEAIN/MPDG, para manifestação.

Verificamos que o planejamento das atividades do Projeto META para 2016 constam do
Plano de Aquisições - PAQ, bem como no Plano Operativo Anual - POA, ambos aprovados
pelo BM em abril/2016 (Revisão n° 3), e que estão sendo acompanhados sistematicamente, de
forma satisfatória, quanto ao monitoramento da execução das ações e ao cumprimento do
cronograma estabelecido para o Projeto, mediante a emissão de relatórios de
acompanhamento e demonstrativos financeiros, trimestralmente, dentre outros.

E, por fim, conforme noticiado no site do MME na internet, o Projeto META foi prorrogado
de 30/06/2017 para 31/12/2018. Essa prorrogação será bastante benéfica não só no âmbito dos
órgãos internos do MME que participam do Projeto, como também dos Coexecutores,
mediante a possibilidade da inclusão e o atendimento de novos projetos, importantes e
necessários aos setores de energia e mineração, permitindo alavancar não só à competitividade
como o crescimento econômico sustentável do País.

1.1.2 Acompanhamento de Recomendações da CGU

1.1.2.1 INFORMAÇÃO

Regularidade na implementação das orientações/recomendações da CGU à UGP/C.

Fato

Não constam recomendações exaradas pela CGU nos relatórios de exercícios anteriores
pendentes de atendimento pela UGP/C do Projeto META.

Ressalte-se qüe a UGP/C promoveu, de forma satisfatória, os ajustes acordados na auditoria
anterior quanto à apresentação dos IFRS e conteúdo das Notas Explicativas, conferindo maior
clareza e fidedignidade às informações de caráter contábil-financeiro do Projeto, elevando-se
o grau de confiabilidade dos controles internos correlatos.

No âmbito do Coexecutor CEPEL foi verificado, mediante análise processual e de sistemas, a
observância das recomendações referentes. aos itens 1.1.5.1 e 1.1.5.2 do Relatório de
Auditoria 201600029, relativos às-contas do CEPEL de 2015, conforme consta do Relatório
de Auditoria 201700307 em anexo.

Quanto ao Coexecutor CPRM, não houve recomendações de exercícios anteriores em razão
de ser este o primeiro ano em que se realiza avaliação de contas relativo ao Projeto META,
conforme Relatório 201700308 em anexo.

1.1.3 Avaliação e Monitoramento Externo

1.1.3.1 INFORMAÇÃO

Regularidade quanto ao Monitoramento Externo

Fato

Dinheiro público é da sua conta — www.portaldatransparencia.sov.br
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Não constatamos a existência de determinações ou recomendações do Tribunal de Contas da
União (TCU) ou outros órgãos de controle expedidas ao Projeto META (UGP/C da SE-
MME) durante o exercício objeto de nossos exames-

Nossos exames incluíram, ainda, a verificação sobre a existência, no exercício auditado, de
recomendações decorrentes de missões de monitoria, supervisão ou avaliação do Banco e/ou
SEAIN/MP.

Como resultado de nossa análise, identificamos a recomendação do BM à UGP/C para
"Efetuar os arranjos necessários para a participação do novo analista financeiro do Projeto no
curso fiduciário oferecido pelo Banco Mundial", conforme consta Item "4. Plano de Ação" do
Relatório da Missão de Gerenciamento Financeiro realizado pelo Banco entre os dias 23 e
24/05/2016, a qual foi atendida plenamente pela UGP/C.

Com relação à SEAIN/MP, não se identificou a existência de recomendações ou orientações
pendentes de implementação por parte da Agência Executora do Projeto (UGP/C).

No que tange às recomendações/determinações do egrégio TCU ao Coexecutores do Projeto
META, apontamos Determinação exarada ao CEPEL, conforme Item 9.5 do Acórdão n°
369/2016 - TCU - Plenário, in verbis:

*

"... 9.5. Determinar à auditoria interna do Cepel, com fundamento' no art. 250, II do
Regimento Interno/TCU, que, em apoio à gestão da entidade, verifique a regularidade dos
processos de licitação relativos aos certames NCB 001/2013-Bird, NCB 001/2014-Bird e
NCB 002/2014-Bird, bem como do contrato decorrente deste último, informando a este
Tribunal o resultado das apurações por ocasião da apresentação do próximo relatório de
gestão da Centrais Elétricas Brasileiras S/A (Eletrobras); ..."

Verificamos que a UGP/C, como Unidade supervisora da execução do Projeto META junto
aos Coexecutores, deu conhecimento ao CEPEL do teor do mencionado Acórdão, por meio
dos Ofícios n° 065/2016-SE-MME de 29/03/2016.

Quanto ao atendimento da citada Determinação ao CEPEL. a CGU-Regional/RJ, conforme
Relatório de Auditoria 201700307 em anexo, verificou que a Auditoria Interna do CEPEL
emitiu os Relatórios Detalhados n° 03/2017 e n° 07/2017, cujo escopo do primeiro foi a
verificação da regularidade dos processos de licitação relativos ao certames NCB 001/2013-
Bird, NCB 001/2014 - Bird e NCB 002/2014-Bird, e do segundo Relatório, foi a análise e
avaliação de processos de licitação/contratações, termos aditivos, execução, pagamento de
bens e serviços através de compras nacionais e importadas, quanto à sua execução sob a ótica
legal, de eficiência, adequação e eficácia, avaliando os controles internos, os registros, o fluxo
processual, a aderência às disposições legais, normas gerais e internas; incluindo as
aquisições/processos que fazem parte do investimento do CEPEL em 2016; avaliação da
aderência a critérios de sustentabilidade e ambiental, quando aplicável.

Aquela Regional, informa que no Relatório Detalhado n° 03/2017, a conclusão foi no sentido
de que apesar da existência de falhas formais na instrução processual, onde não foram
anexadas as pesquisas de preços, quando solicitadas pela auditoria, foram apresentadas
adequadamente. Acrescentou, ainda, que o resultado da NCB 002/2014, representou uma
economia se relação ao NCB 001/2014.

Quanto ao Relatório Detalhado n° 07/2017, aquela Regional informou que, especificamente,
quanto ao item relativo ao Pregão n°001/2016-BIRD, a Auditoria Interna efetuou a
recomendação no sentido do cumprimento dos Acórdãos TCU n°2486/2010 - Ia Câmara e/'
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n°2032/2016- Plenário, no sentido de que a utilização de pesquisa de preços defasada para
balizar o valor da contratação afronta a jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

1.1.4 Cumprimento de Cláusulas Contratuais

1.1.4.1 INFORMAÇÃO

Adequado cumprimento das Cláusulas Contratuais

Fato

Verificamos o adequado cumprimento, pela Agência Executora do Projeto META (UGP/C da
AEGP/SE/MME), das cláusulas de caráter contábil-financeiro-gerencial do Contrato de
Empréstimo BIRD 8095-BR.

1.1.5 Comprovação de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.5.1 INFORMAÇÃO

Regularidade das Comprovações de Gastos junto ao Banco Mundial

Fato

Analisamos os Pedidos de Desembolso n° 27, 30 e 32, apresentados ao Banco durante o
exercício objeto de nossos exames, e, por amostragem, de forma integrada às avaliações
realizadas pela CGU-Regional/RJ e aos respectivos processos de aquisição e pagamento das
despesas neles informadas, constatamos, que estas:

i) estavam apoiadas em documentação original comprobatória;

ii) tiveram sua conversão para moeda da operação efetivada corretamente;

iii) são elegíveis para alocação ao projeto e para financiamento do Banco, conforme o
caso; e,

iv) foram aplicadas em atendimento exclusivo às finalidades do Projeto.

1.1.6 Demonstrações Financeiras

1.1.6.1 INFORMAÇÃO

Demonstrações Financeiras do Projeto META representam adequadamente os atos e
fatos da sua gestão.

Fato

Da análise das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas do Projeto META,
verificamos que as mesmas foram devidamente formalizadas e refletem, em seus aspectos
mais relevantes, os aportes de recursos e a execução das despesas em conformidade com as
categorias de gastos e componentes programáticos do Projeto.

1-Dinheiro público é da suaconta ^feí—-^ www.portaldatransparencia.sov.br
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Aponta-se, ainda, em virtude dos valores consolidados nessas demonstrações, que a execução
orçamentária do Projeto foi feita em observância aos limites de despesa fixados no Contrato
de Empréstimo BIRD 8095-BR.

1.1.7 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.7.1 INFORMAÇÃO

Regularidade no gerenciamento dos bens adquiridos para o Projeto.

Fato

No âmbito da UGP/C da AEGP/SE/MME, não houve a aquisição de bens patrimoniais em
2016 com recursos do BIRD ou de Contrapartida, sendo objeto de análise somente nos
Coexecutores CPRM e CEPEL, por meio da CGU-Regional/RJ, cujos resultados estão
registrados nos Relatório de Auditoria em anexo.

No Relatório de Auditoria n° 201700308 em anexo, a CGU-Regional/RJ concluiu, com base
na amostra selecionada, que a CPRM, como Coexecutora do Projeto META, mantém uma
adequada sistemática de controle patrimonial dos bens adquiridos, os quais se encontram
identificados com os respectivos números de patrimônio, possuem Termos de
Responsabilidade e estão destinados e disponíveis para utilização exclusiva nas atividades da
Empresa.

Quanto ao CEPEL, no Relatório de Auditoria n° 201700307 em anexo, aquela Regional relata
que verificou a integralidade do conjunto de bens incorporados no exercício de 2016 e sua
adequada localização e utilização nas atividades relacionadas com o Projeto META.
Informou, ainda, a inexistência, no exercício sob exame, de desvios, roubos ou o
desaparecimento de bens adquiridos e incorporados no âmbito do Projeto.

1.1.8 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.8.1 INFORMAÇÃO

Fragilidades identificadas nas aquisições de bens e serviços no âmbito da CPRM

Fato

Não houve, em 2016, processo de aquisição de bens, obras e serviços no âmbito do Projeto
META, realizado pela UGP/C, tendo ocorrido apenas no âmbito da execução realizada pelo
CEPEL e da CPRM, cujos resultados estão registrados em seus respectivos relatórios emitidos
pela CGU-Regional/RJ em anexo.

Decorrente da auditoria realizada nas aquisições realizadas pelo CEPEL, conforme Relatório
de Auditoria 201700307 em anexo, elaborado pela CGU-Regional/RJ que, após análise de
forma integrada dos processos de aquisição e pagamento de bens, obras e serviços realizados
com recursos do Projeto, não foi identificado impropriedades no processo de contratação,
pagamento e entrega do produto ao CEPEL pela Contratada.

Decorrente da auditoria realizada nas aquisições realizadas pela CPRM, conforme Relatório
de Auditoria 201700308 em anexo, elaborado pela CGU-Regional/RJ que, após análise de
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forma integrada dos processos de aquisição e pagamento de bens, obras e serviços realizados
com recursos do Projeto, foi constatado que no Processo n° 110.0046/SERAFI BR/2015,
houve ausência de pesquisa de preços recente para a definição de estimativa de preços de
referência em licitação, acarretando o descumprimento da Lei 8.666/93, que no seu artigo 43,
inciso IV, dispõe quanto à necessária conexão dos preços propostos com os preços correntes
no mercado.

Visando sanar tal fragilidade, aquela Regional da CGU recomendou que, em futuras
licitações, apure o valor de mercado para oobjeto a licitar, mediante a realização de pesquisa
de preços de mercado à época do certame, com no mínimo 3 empresas de grupos diferentes,
visando à obtenção de estimativade preços fidedigna.

Diante disso, recomenda-se a essa UGP/C realizar gestões junto àquelas Empresas no sentido
de supervisionar a implementação das citadas recomendações da CGU-Regional/RJ visando
evitar novas ocorrências e possibilitar o aprimoramento da gestão do Projeto por aquelas
Coexecutoras, bem como evitar possíveis impactos em suas gestões como um todo.

Verificou-se ainda que as aquisições realizadas correspondem a atividades elegíveis ao
projeto e contribuem efetivamente para o alcance dos objetivos pactuados.

1.1.9 Contratação de Consultorias

1.1.9.1 INFORMAÇÃO

Regularidade dos processos de seleção, contratação e de execução contratual de
consultorias

Fato

Verificamos, por amostragem não estatística, 6 (seis) processos de seleção de firmas de
consultoria realizados com recursos do Projeto META, quais sejam:

• Processo 48000.000639/2012-63 - Metodologia para Desenvolvimento das Usinas
Plataformas em Áreas Não-Antropizadas ou de Relevante Sensibilidade
Socioambiental (TR 36 - SPE/MME);

• Processo 48000.000663/2012-19 - Avaliação dos Custos Relacionados às
Interrupções de Energia Elétrica e suas Implicações na Regulação (TR 01 - ANEEL);

• Processo 48000.000626/2012-94 - Plano de Desenvolvimento Regional Sustentável
(PDRS) e. a Implementação de Usinas Hidrelétricas Estruturantes (TR 25 -
AESA/SE/MME);

• Processo 48000.00362/2016-01 - Balanço Contratual do Mercado de Energia
Elétrica: Avaliação de Cenários e Propostas (TR 44 - SEE/MME);

• Processo 48000.001113/2014-62 - Desenvolvimento e Implantação de Planejamento
Estratégico Institucional do MME (TR 43 - AEGE/SE/MME); e

• Processo 48000.000638/2012-19 - Inventário e Diagnóstico Socioeconômico e
Ambiental da Pequena Mineração no Brasil (TR 30 - SGM/MME).

A seleção dos Processos 48000.000639/2012-63 e 48000.000663/2012-19 tiveram por
objetivo avaliar junto aos gestores demandantes o atendimento dos objetivos delineados nos
respectivos TDRs, bem como às expectativas dos gestores da área demandante, verificandoji
situação atual e seus desdobramentos.

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.sov.br.
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Apresentam-se a seguir, resumidamente, os principais resultados obtidos:

A) Processo 48000.000639/2012-63 - Metodologia para Desenvolvimento das Usinas
Plataformas em Áreas Não-Antropizadas ou de Relevante Sensibilidade
Socioambiental (TR 36).

A metodologia deveria apresentar uma avaliação da situação socioambiental da Bacia
Amazônica com os empreendimentos hidrelétricos implantados e os potenciais
barramentos, considerando seus efeitos cumulativos e sinérgicos mais prováveis, era razão
da impossibilidade de construir usinas hidrelétricas por meio de grandes áreas alagadas.

.O estudo também identificaria e avaliaria os efeitos sinérgicos e cumulativos resultantes
dos impactos socioambientais ocasionados pelos aproveitamentos hidrelétricos, devendo
resultar no desenvolvimento de indicadores de: sustentabilidade da bacia; delimitação das
áreas de fragilidade ambiental e de conflitos, bem como as potencialidades relacionadas
aos aproveitamentos; e identificação de diretrizes ambientais para a concepção de novos
projetos de geração de energia elétrica em áreas não-antropizadas ou de relevante
sensibilidade socioambiental.

Segundo o Gestor, os produtos apresentados cumpriram o que foi contratado (4 produtos),
apresentados com algum atraso embora justificável, apresentando uma proposta de
metodologia, que está servindo como referência básica para o MME discutir o processo de
amadurecimento das propostas apresentadas para uma nova forma de geração de energia
elétrica, junto às entidades vinculadas, agências reguladoras, agentes setoriais do mercado
e, em última instância, à sociedade civil organizada.

Segundo a área demandante, esse produto veio ao encontro às necessidades daquele
Ministério, como responsável pela política de energia elétrica, mediante a disponibilização
de nova tipologia de UHE, visando o atendimento da demanda de energia elétrica pela
Sociedade, envolvendo tecnologia de baixo impacto socioambiental- e própria para regiões
pouco"antropizadas, onde existem áreas de população indígena e vilarejos de pequena
mineração ou áreas de defesa/proteção ambiental (SNUC), aplicável, principalmente, nas
bacias dos rios da Amazônia legal.

Ainda segundo o Gestor, já foram discutidas internamente tais proposições e elaborado
um projeto/documento com procedimentos e metodologias para a construção e operação
dessas UHEs. Encontra-se em andamento o agendamento de. reuniões junto ao MMA,
ANA, ANEEL etc. para discussão desse projeto/documento e seus impactos no âmbito
daqueles Órgãos.

B) Processo 48000.000663/2012-19 - Avaliação dos Custos Relacionados às
Interrupções de Energia Elétrica e suas Implicações na Regulação (TR 01).

O objetivo geral. do . estudo visava obter uma estimativa do custo relacionado às
interrupções de energia elétrica no Brasil. O assunto foi abordado sob a perspectiva do
consumidor, conforme referências mais comuns, e da distribuidora, onde foram avaliados
os custos relacionados à melhoria da confiabilidade do sistema de distribuição.

Com essas informações, a ANEEL poderá atuar com maior efetividade no
estabelecimento de limites para os indicadores de continuidade, assim como no ajuste das
compensações pagas aos consumidores pela má qualidade na prestação do serviço.

//
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Questionado sobre as melhorias obtidas em função dos serviços contratados, o gestor
informou que o assunto faz parte da Agenda Regulatória 2016-2018, e que, os trabalhos
relativos ao processo não haviam terminado, estando ainda ná fase de Consulta Pública.

A primeira consulta pública relativa ao processo recebeu o número 015/2016, com o
objeto: "Obter contribuições acerca da regulamentação da continuidade dofornecimento
de energia elétrica, em especial sobre os custos relacionados à confiabilidade do serviço
de distribuição'", e deve encerrar-se no primeiro semestre de 2017.

Após, junto às análises realizadas no âmbito da Agenda Regulatória 2016-2018 será
debatido os rumos do processo no sentido de definir-se nova Consulta ou a realização de
Audiência Pública.

Desta forma, a CGU continuará a acompanhar o andamento do assunto.

A seleção dos demais Processos visaram avaliar a regularidade do processo licitatório já
concluído ou ainda em andamento.

Foi constatado, no que se refere aos seus aspectos mais relevantes, que os procedimentos de
contratação foram realizados em observância às diretrizes do Banco e da legislação nacional
aplicável, estando respaldados por documentação de suporte válida.

Verificamos os processos de pagamento das consultorias, realizado com recursos do Projeto
META, tendo sido constatado, no que se refere aos seus aspectos mais relevantes, que os
pagamentos foram realizados em observância às diretrizes do Banco e da legislação nacional
aplicável, bem como estão respaldados por documentação, suporte válida.

Apontamos, ainda, que os produtos entregues pelas consultorias contratadas correspondiam a
atividades elegíveis ao Projeto META e contribuíam efetivamente para o alcance dos
objetivos pactuados.

Quanto às contratações dos serviços de consultoria e os pagamentos efetuados no âmbito doa
CEPEL e da CPRM, a CGU-Regional/RJ, por meio dos Relatórios de Auditoria n° 201700307
(CEPEL) e 201700308 (CPRM), apresentam-se conforme registros constantes dos respectivos
Relatórios em anexo:

CPRM

Conforme papel de trabalho da CGU-Regional/RJ referente à Auditoria Anual de Contas de
2016 na CPRM (OS 201700308), a Presidência da CPRM, por meio do Ofício n° 031/2017-
PR/CPRM, de 28/03/2017, informou que não houve contratação de consultorias no exercício
de 2016, conforme Relatório de Auditoria em anexo.

CEPEL

Conforme Relatório de Auditoria em anexo, não foram encontras fragilidades no único
processo constituído para seleção de consultoria internacional realizado pelo Coexecutor em
2016.
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1.1.10 Avaliação de Controles Internos

1.1.10.1 INFORMAÇÃO

Controles Internos Adequados e Satisfatórios

Fato

O Projeto META é executado em dois níveis de articulação institucional, sendo um

deliberativo e de decisão superior e outro gerencial e operacional. O nível deliberativo

representa o instituto maior de decisão e gerenciamento estratégico, formado pelo Comitê

Gestor do Projeto - CGP, apoiado por uma Diretoria de Programa Assessoria Especial de

Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME da Secretaria-Executiva do MME.

O CGP é um colegiado presidido pelo Secretário Executivo Adjunto do MME e composto por

representantes do MME (executor) e dos órgãos e entidades vinculadas (coexecutores),

instituído pela Portaria MME n° 528, de 12/09/2011. Segundo o estabelecido na referida
Portaria, ao CGP compete,- entre outras atribuições: i) deliberar e decidir sobre as questões

relacionadas à implementação do Projeto META; ii) estabelecer diretrizes e orientações para

o planejamento, a programação e a execução física do Projeto; e iii) efetuar a supervisão da

execução dos componentes e subcomponentes e avaliar os resultados alcançados.

O referido Comitê tem a função de apreciar, acordar e definir os temas transversais de
interesse comum, a serem apoiados por meio do Projeto META, supervisionar sua
implementação, avaliar seus resultados e definir ps critérios de alocação dos recursos do

Empréstimo (em função da necessidade de fortalecimento institucional, da demanda e da

performance dos executores e coexecutores) com atribuições estabelecidas na Portaria MME

n° 528/2011, formalizadas por meio de atas geradas em decorrência de reuniões ordinárias

e/ou extraordinárias.

Em 2016, o referido Comitê reuniu-se ordinariamente em duas oportunidades (05/05 e 01/12),

ambas sob a presidência do Secretário Executivo Adjunto do MME, cujas deliberações foram

registradas nas respectivas Atas, demonstrando o cumprimento, de forma satisfatória, das

atribuições previstas em sua Portaria de instituição, conforme demonstrado abaixo. Registre-

se que, na Reunião de 05/05, a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético -

SPE/MME não enviou membros ou representantes para a Reunião, sem apresentar

justificativas.

Relativamente ao nível gerencial e nível operacional do Projeto, foi instituída uma Unidade de

Gestão do Projeto - UGP/SE, dentro da Diretoria de Programa da Secretaria Executiva -

SEDP, no âmbito da Secretaria-Executiva do MME, por meio da Portaria MME n° 529, de

12/09/2011.

Registre-se que o Decreto n° 8.871/2016, aprovou a nova Estrutura Regimental do MME e,

desse modo, a citada Diretoria de Programa (SEDP), que não estava na estrutura formal do

MME, foi extinta, sendo institucionalizada a Assessoria Especial de Gestão de Projetos da

Secretaria Executiva - AEGP/SE, conforme o estabelecido no Art. 2o do referido Decreto.

WDinheiro público é da sua conta . — www.portaldatransparenckrzov.br
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A referida UGP/SE permanece ainda como unidade responsável pela gestão do Projeto
META, estando inserida na AEGP/SE, em conformidade com a Portaria MME n° 529, de 12
de setembro de 2011, alterada pela Portaria MME n° 522, de 3 de novembro de 2016.

A Portaria SE/MME n° 107, de 3 de novembro de 2016, designou os servidores para
exercerem suas funções na UGP/SE, revogando-se a Portaria SE/MME n° 6, de 12 de março
de 2014.

Essa UGP/SE, também denominada Unidade de Gestão do Projeto - Central -UGP/C, é
composta por um Coordenador-Geral (e respectivo substituto), uma Secretaria de Apoio, uma
Comissão Permanente de Licitação - CPL e cinco Coordenações (Planejamento e Controle,
Administrativa, Financeira, Técnica e de Relações Internacionais e Coorporativas),
estabelecida com a finalidade de garantir o alcance dos objetivos a que se propõe o Projeto
META, conforme figura abaixo:

.... .....

•ordertador

|i da Planejamento
e Controle

..etária

de Apoio

Coordenador

Administrativo

Coordenador

Financeiro

:.• r. Comissão

Permanente de

licitação

{CPI)

Coordenador

Técnko

Ccttrdemidor

(V fiíbções

internacionais

e Corporativas

Fonte: Relatório de Progresso2o Semestre/2016 .

ÀUGP/C compete coordenar, planejar e supervisionar a execução das atividades relativas à
execução do Projeto META e assessorar o Secretário-Executivo em assuntos de natureza
técnico-administrativa relativa ao Projeto. A UGP/C desempenhará, ainda, as funções de
secretaria do ÇGP além de exercer a articulação entre os coexecutores internos e externos e a
instituição financiadora do Projeto (BIRD).

As entidades coexecutoras externas do Projeto META (ANEEL, CEPEL, CPRM, DNPM,
EPE e ONS) são responsáveis pela execução física e financeira de suas atividades, de forma
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descentralizada, criadas especificamente para este fim, que realizará todos os procedimentos

licitatórios e de pagamentos das atividades da qual são beneficiários/coexecutores,
denominadas Unidades de Gestão do Projeto Setoriais - UGP/S, com estrutura similar à da

UGP/C, com o objetivo de apoiar a implementação das atividades previstas no Projeto

META.

A estrutura da UGP/C, em 2016, contou com um quadro de recursos humanos mínimo de 17
(dezessete) colaboradores. Durante o exercício sob exame houve o desligamento de 8 (oito)
colaboradores e o ingresso de apenas 6 (seis) colaboradores.

O acompanhamento do Projeto META pela UGP/C, do ponto de vista do planejamento,
ocorre tendo em vista as atividades do Projeto constantes do Plano de Aquisições, sendo o
referido Plano acompanhado sistematicamente para o devido monitoramento, da execução das
ações, bem como verificar o cumprimento do cronograma estabelecido para o Projeto.

Do ponto de vista do acompanhamento físico e financeiro do Projeto META, o
monitoramento pela UGP/C incluem diversas ferramentas, destacando-se entre outras: i) A
elaboração de Relatórios Trimestrais de Execução, os quais são submetidos ao Comitê Gestor
do Projeto - CGP para aprovação; ii) A elaboração de Relatórios Semestrais de Progresso,
submetidos ao Banco Mundial e ao CGP; iii) A elaboração de Demonstrativos Financeiros
Trimestrais, os quais são enviados ao Banco Mundial; iv) A elaboração de Prestações de
Contas periódicas que são encaminhadas ao Banco Mundial; v) A realização de reuniões
semanais de acompanhamento da execução com a equipe da UGP/C; vi) A realização de
videoconferência mensal com -o CEPEL, coexecutor que concentra atualmente a maior
quantidade de atividades em andamento do Projeto META; vii) A fiscalização dos convênios
realizada presencialmente por fiscal da UGP/C e acompanhamento do preenchimento dos
dados pelos coexecutores referentes aos convênios vigentes por meio do Portal de Convênios
- SICONV; além de outras ferramentas de controle desenvolvidas pela UGP/C, para o
acompanhamento mais efetivo do Projeto META.

Adicionalmente às ações de controle anteriormente referenciadas, a UGP/C ainda realiza o
monitoramento do Projeto META, por meio de medições semestrais e anuais dos indicadores
de resultado (macro e intermediários), conforme estabelecidos no Documento de Avaliação
do Projeto - PAD.

Além disso, a UGP/C, em acordo com os coexecutores, desenvolveu indicadores
complementares de desempenho (resultado/qualidade), os quais são monitorados
semestralmente, tendo por objetivo a avaliação dos benefícios, no âmbito de cada coexecutor,
bem como para a sociedade, decorrentes da implementação das atividades previstas no
Projeto. Estes indicadores procuram, também, expressar a complexidade do processo de
aquisição de uma determinada atividade, seja ela vinculada a um treinamento, consultoria,
serviço, bem ou obra, varrendo o processo desde a elaboração do Termo de Referência/Edital
até sua conclusão, possibilitando assim a estipulação de metas semestrais/anuais, permitindo
estabelecer indicadores físicos e financeiros, por atividade, por subprojeto e por coexecutor.

E por fim, a UGP/C estabeleceu cinco indicadores complementares de execução orçamentária
e financeira, que objetivam disponibilizar um conjunto de informações indispensáveis à
análise dos resultados alcançados e do desempenho a ser perseguido durante a execução das
atividades do Projeto, entretanto, tais indicadores refletem apenas os valores referentes ao
financiamento do Banco Mundial, não refletindo os recursos de contrapartida nacional.
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Relativamente à estrutura de controle internos existentes no âmbito daUGP/C, utilizadas para
avaliação e monitoramento da implementação do Projeto META em 2016, concluímos, em
relação aos aspectos de Ambiente de Controle, de Avaliação de Riscos, de Procedimentos de
Controle, de Comunicação e Informação e de Monitoramento, o que segue:

Ambiente de controle

A UGP/C está adequadamente estruturada para o desempenho das atividades previstas no
Acordo de Empréstimo ou Doação e segundo o que determina o Manual Operacional do
Projeto, tendo em vista a existência e o funcionamento das instâncias decisórias e
operacionais previstas no Manual Operacional do Projeto META. A estrutura existente da
UGP/C (organograma e quadro de servidores) supre as necessidades do Projeto, em função do
volume de atividades previstas, da quantidade de coexecutores do Projeto e do volume e
complexidade das aquisições planejadas, conforme registrado anteriormente.

Observamos que as alterações ocorridas tanto na estrutura gerencial como na de servidores da
UGP/C em 2016 foram devidamente formalizadas e contribuíram para o aprimoramento da.
capacidade de gestão do Projeto META, conforme relatado anteriormente.

Cabe ressaltar o comprometimento não só dos gestores como também dos colaboradores da
UGP/C no sentido de prover o Projeto META dos meios necessários e suficientes (humanos,
financeiro e material) para a condução- adequada quanto ao cumprimento das metas e
objetivos almejados.

Avaliação de Riscos

Verificamos que os objetivos e metas estabelecidos no Projeto META são de conhecimento
da equipe da UGP/C e são utilizados como referencial para as atividades operacionais do
Projeto.

A UGP/C mantém rotina de comunicação/contato permanente com o organismo financiador
(BIRD) no que se refere à identificação de riscos que possam impactar os resultados do
Projeto como a adoção das ações mitigadoras.

Procedimentos de Controle

Verificamos que os responsáveis pela assinatura dos pedidos de desembolso junto ao Banco
Mundial remeteram o cartão de autógrafo e receberam credenciamento para tal função.

A estrutura de controle interno adotada pela direção da UGP/C para o Projeto META
contempla a separação entre funções de autorização, execução, controle e contabilização, de
tal forma que nenhum colaborador detenha competência e atribuições em desacordo com o
princípio da segregação- de funções.

Os gestores da UGP/C mantêm instrumentos atualizados de acompanhamento da execução do
Projeto META, com base em informações periódicas encaminhadas pelos coexecutores
externos sobre a implementação física e financeira do Projeto, avaliando e adotando
providências de caráter corretivo, para ajustes de deficiências ocorridas ou de caráter
preventivo, para a correção de rumos, quando da identificação de falhas que possam
comprometer o bom andamento do Projeto, conforme anteriormente registrado.

. . _•• . • \
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Observamos, conforme anteriormente relatado, que a coordenação da UGP/C possui uma
adequada sistemática de análise de desempenho, a partir da existência de instrumentos que
abranjam as ações a implementar, em implementação e implementadas, que apontem
inclusive o avanço físico, a partir dos bens adquiridos, serviços contratados ou obras em
andamento, conforme exigências dispostas em cláusulas, artigos ou anexos do Acordo de
Empréstimo.

Comunicação e Informação

Verificamos a existência e periodicidade dos mecanismos de comunicação interna adotados
pela UGP/C junto a sua equipe de colaboradores e junto aos coexecutores do Projeto META
(reuniões, videoconferências, e-mail etc), conforme relatado anteriormente.

As fontes primárias de informação utilizadas pela UGP/C, para o acompanhamento da
execução física do Projeto META são as informações encaminhadas periodicamente pelos
coexecutores, bem como pelas informações decorrentes de visitas in loco periódicas efetuadas
por colaboradores da UGP/C, visando a homologação/consolidação das informações
recebidas.

Apontamos ainda a existência de mecanismos/instrumentos de comunicação adotados pela
UGP/C junto ao organismo financiador (BIRD), STN/MF e dirigentes do Órgão que hospeda
o Projeto (Secretaria Executiva do MME).

Monitoramento

Observou-se que o Banco Mundial efetua ao menos uma visita in loco na UGP/C em cada
exercício com a finalidade de monitorar/acompanhar a execução e desempenho do Projeto
META.

O Banco Mundial efetua interlocuções constantes com aquela UGP/C, a depender da urgência
e importância que o assunto requer, com a finalidade de monitorar/acompanhar a execução e
desempenho do Projeto.

Quanto à Secretaria-Executiva, a mesma efetua as interlocuções constantemente, uma vez que
os Senhores Secretários-Executivos, titular e adjunto, participam do processo como um todo.

Portanto, diante do exposto e em decorrência de nossos exames, verificamos que a UGP/C
está adequada e •suficientemente estruturada e capacitada, bem como está dotada de
ferramental (mecanismos e instrumentos) e de estrutura de controles internos apropriados e
suficientes para o desempenho eficiente das atividades previstas no Contrato de Empréstimo
e, em 2016, concluímos que aquela UGP/C exerceu, satisfatoriamente, tanto a atividade de
supervisão junto aos coexecutores, bem como as atividades relativas às articulações entre as
UGP/S e o Agente Financiador.*•&>

Quanto à avaliação dos controles internos utilizados no âmbito dos Coexecutores CEPEL e

CPRM, a CGU-Regional/RJ apresentou os Relatórios de Auditoria n° 201700307 (CEPEL) e

201700308 (CPRM), ambos em anexo.

Conforme consta do Relatório de Auditoria n° 201700308 (CPRM), foi constatado por aquela
Regional que os relatórios trimestrais previstos no Termo de Cooperação MME/CPRM n°
02/2012 não foram formalizados e encaminhados tempestivamente ao MME, causado pela r
não aplicação de procedimento de controle interno adequado. Visando mitigar
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impropriedade aquela Regional recomendou o aprimoramento das rotinas e dos
procedimentos de controle interno vinculados à gestão do Projeto META pela UGP/S da
CPRM.

Conforme consta do Relatório de Auditoria n° 201700307 (CEPEL), aquela Regional informa
que, no Relatório Detalhado n° 07/2017 da unidade de Auditoria Interna do CEPEL,
especificamente quanto ao item relativo ao Pregão n°001/2016-BIRD, a auditoria efetuou a
recomendação no sentido do cumprimento dos Acórdãos TCU n° 2486/2010 - Ia Câmara e n°
2032/2016 - Plenário, no sentido de que a utilização de pesquisa de preços defasada para
balizar o valor dacontratação afronta ajurisprudência do Tribunal de Contas daUnião.

Por fim, ainda conforme Relatório de Auditoria n° 201700307 (CEPEL), foi constatado por
aqueía Regional que que aUnidade de Gestão Setorial do Projeto Meta no CEPEL - UGP/S-
CEPEL encontra-se adequadamente estruturada para o desempenho das atividades previstas
no Contrato de Empréstimo n.° 8095-BR/Convênio MME/CEPEL n.° 769362/2012,
mantendo, em sua maioria^ controles internos adequados no que se refere aos aspectos
verificados e relacionados ao ambiente de controle, à avaliação de riscos, aos procedimentos
de controle, à informação e comunicação e ao monitoramento.

IV - CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, somos de opinião que são mantidos controles
internos e estrutura adequados para a implementação das atividades do Projeto META, no
âmbito da UGP/C da AEGP/SE/MME do Ministério de Minas e Energia e dos Coexecutores
CEPEL e CPRM, em seus aspectos mais relevantes, à exceção da área de Aquisição de Bens,
Obras e Serviços e Controles Internos (item 1.1.4.1 e 1.1.5.1) da CPRM, que necessitam de
ações corretivas visando sanar as fragilidades detectadas, conforme registros neste Relatório
Consolidado e no Relatórios de Auditoria 201700308 em anexo.

Brasília/DF, 27 de junho de 2017.

Nome: IVAN BERNARDES DOS SANTOS
Cargo: AUDITORJEJ^ERALJ3E_JJNAN£AS ECONTROLE

Assinatura:

Nome: LEONARDO MODESTI DONIN
Cargo: AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE

Assinatura:

Nome: SÉRGIO ANTÔNIO CORAZA
Cargo: AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE

>^f7 y ^
Assinatura: (gZ^^^ff^^

Relatório supervisionado e aprovado por:

Nome: KAREN CRISTINA CREMER FRANCISCO SÁ TELES
Cargo: Coordenadora-Geral de Auditoria da Área de Minas e Energia

Assinatura: \XjQJ\SLAA. $ (jW^v^A ^ ^Q\ '<->^?
(
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RELATÓRIO N°: 201800096

UCI: CONTROLADORJA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DEJANEIRO
EXERCÍCIO: 2017

UNIDADE AUDITADA: CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELÉTRICA
CIDADE: Rio de Janeiro

UF: RJ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 201800096. apresentamos os
resultados dos exames realizados na gestão do Projeto META, parcialmente linanciado com
recursos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, por intermédio
do Contrato de Empréstimo BIRD 8095-BR, executado sob a responsabilidade do Centro de
Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL, durante o período compreendido entre 01 de janeiro e
30de setembro de 2017, datade término da vigência do convênio.

I! - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoriaforam realizados em ambas as unidades do CEPEL, no Riode Janeiro
(Unidade Fundão) e em Nova Iguaçu (Unidade Adrianópolis), ao longo do período
compreendido entre 17/04/2018 a 18/06/2018, em estrita observância às normas de auditoria
aplicáveis ao Serviço Público Federal, as quais são compatíveis com as Normas Internacionais
de Auditoria (NIA), aprovadas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), tendo como
objetivo a verificação:

a) da execução do Projeto em confronto com as metas estabelecidas no Plano de Trabalho;

b) da adequabilidade dos controles internos contábeis, financeiros, patrimoniais e
administrativos mantidos pela Coordenação do Projeto;

c) da conformidade dos processos de licitação/seleção em relação às diretrizes do BIRD e ã
legislação nacional aplicável;
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d) da adcquabilidade dos pagamentos realizados e das Prestações de Contas apresentadas ao
Órgão Concedente (Ministério das Minas e Energia); e

e) da adequabilidade do gerenciamento c utilização dos bens e equipamentos adquiridos no
âmbito do Projeto.

Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, com a disponibilização de todas as
informações e esclarecimentos solicitados.

Seguem os critérios de seleção e a representatividade das amostras analisadas pela equipe de
auditoria:

a) Aquisição de Bens, Obras eServiços: considerando-se que, segundo informado pelo CEPEL,
todos os processos de aquisição que se encerraram em 2017 tiveram início em anos anteriores,
a análise desta equipe restringiu-se à verificação da execução dos contratos n.°s 334/2013, n.°
145/2015 e n.° 288/2016, no que se refere, exclusivamente, a aspectos referentes à entrega de
bens/equipamentos, emissão des termos de recebimento definitivos e dos pagamentos finais
ocorridos no exercício de 2017, os quais corresponderam a 100% das despesas com pagamentos
das aquisições de bens, obras e serviços (excluídas consultorias) no período auditado.

b) Contratação de Serviços de Consultoria: considerando-se que, segundo informado pelo
CEPEL, não houve contratações de consultoria em 2017. a análise desta equipe pautou-se,
exclusivamente, na continuidade da avaliação quanto à execução do contrato de serviços de
consultoria realizado no exercício de 2016 (Contrato n.° 008/2016 - valor global de €
571.126,06), no que se refere, exclusivamente, aos aspectos referentes à entrega dos produtos
restantes (#3, #4 e #5), com suas respectivas aceitações e aprovações técnicas, bem como, a
verificação dos pagamentos finais previstos e ocorridos no exercício de 2017, os quais
corresponderam a 100% das despesas com pagamentos de serviços de consultorias no período
auditado.

c) Avaliação dos Resultados: Análise da execução física-financeira das metas do Projeto
previstas no Plano de Trabalho pertinentes ao 4o termo aditivo (29/06/2017) do Convênio
MME-CEPEL n.° 769362/2012, conforme as informações e documentos disponibilizados pela
UGP/S-CEPEL.

d) Gerenciamento de Bens Patrimoniais: Foram verificadas as condições de registro patrimonial
e utilização de 28 (vinte e oito) bens/equipamentos, que correspondem ao valor global de R$
24.654.229,24 (vinte e quatro milhões, seiscentos e cinqüenta c quatro mil, duzentos e vinte e
nove reais e vinte e quatro centavos), montante que representa 45,56% de todo o valor
patrimonial histórico da relação dos bens do Projeto Meta. até o encerramento do convênio em
30/09/2017.

e) Análise de Gastos: Selecionados os 10 (dez) pagamentos realizados no exercício auditado.
totalizando R$ 3.576.823,53 (três milhões, quinhentos e setenta e seis mil, oitocentos c vinte e
três reais c cinqüenta e três centavos), equivalentes à totalidade dos gastos do Projeto, com
recursos do concedente, no período de 01/01/2017 a 30/09/2017. Cumpre esclarecer que não
foram objeto de análise desta auditoria as despesas pertinentes a pagamentos de
impostos/tributos sobre aplicações financeiras, as quais, conforme o disposto na Nota técnica
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n.° 109/2017/AEGP/SE, totalizaram R$ 47.528,91 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte e
oito reais e noventa e um centavos) no exercício de 2017, conforme os dados constantes nas 3
(três) prestações de contas apresentadas naquele exercício .

f) Diárias e Passagens: Nãoocorreram despesas com deslocamentos no exercício de 2017.

Foi dado, por meio de e-mail datado de 21/06/2018, conhecimento formal dos resultados do
presente trabalho de auditoria à direção do Projeto no CEPEL, cujas manifestações e
considerações, apresentadas pelo CEPEL por meio de e-mail datado de 22/06/2018, foram
incorporadas ao presente Relatório de Auditoria. Cumpre informar ainda, que o Coordenador
do Projeto informou concordar plenamente com o teor das informações contidas neste Relatório
de Auditoria.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS

1.1 BIRD

1.1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Adequada compatibilidade ao Plano de Trabalho do Projeto, sendo verificado razoável
grau de execução das metas físicas e financeiras.

Fato

O Convênio MEIA N° 769362/2012-MME, objeto de nossos exames, firmado no âmbito do
Acordo de Empréstimo BIRD 8095-BR e tendo como objetivo principal o fortalecimento das
instituições incumbidas pela formulação e implementação das políticas de gestão dos setores
de energia e mineral, incluindo aquelas responsáveis pelas políticas setoriais que se utilizam da
energia e transformação mineral, de forma a obter a sustentabilidade da gestão. O Acordo de
Empréstimo compreende recursos totais da ordem de US$ 49.604.127,00 (quarenta e nove
milhões, seiscentos e quatro mil, cento e vinte e sete dólares), na fonte BIRD e USS
4.039.286,00 (quatro milhões, trinta e nove mil, duzentos e oitenta e seis dólares) na fonte de
Contrapartida da União. Desses totais, foi previsto parao convênio firmado com o co-executor
CEPEL, após o 4o Termo Aditivo, de 29 de junho de 2017, o montante de R$ 61.309.247,98
(sessenta e um milhões, trezentos e nove mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e oito
centavos), sendo R$ 56.202.196,02 (cinqüenta e seis milhões, duzentos e dois mil, cento e
noventa e seis reaise doiscentavos) provenientes do financiamento externo e RS 5.107.051,96
(cinco milhões, cento esete mil, cinqüenta e um reais enoventa eseis centavos) de contrapartida
não financeira (CEPEL).

Cumpre esclarecer que o 4o termo aditivo prorrogou a vigência final doconvênio para a data de
30/09/2017.

Até a data de 30de setembro de 2017, foram comprovados os gastos realizados, com recursos
repassados no convênio, no total de RS 56.178.792,24 (cinqüenta e seismilhões, cento e setenta
e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), assim como,
R$ 369.054.93 (trezentos e sessenta e nove mil. cinqüenta e quatro reais e noventa e três
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centavos) a título de despesas financeiras (Impostos), e R$ 5.069.449,97 (cinco milhões,
sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos) pertinentes
à contrapartida não financeira - CEPEL, conforme se depreende do "Demonstrativo de
Execução de Receita e Despesa" e "Relatório de Execução Financeira" referentes aos Recursos
Vinculados ao Convênio MME/CEPEL, constantes da Prestação de Contas final do convênio,
apresentada à Diretoria de Programas da Secretaria Executiva do Ministério das Minas e
Energia.

Os dados apresentados na prestação de contas final indicam uma execução financeira do
Projeto, em 30/09/2017, em torno de 100%, o que representa um acréscimo de 7,65% em
relação ao exercício de 2016, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Quadro I - Execução financeira 2017 X 2016
Exercício 2016

•

(%)
Despesa

2016/Valor

Global

Convênio

Exercício 2017 (%)
Despesa

2017/

Valor

Global

Convênio

(%)
Exercício

2017/Exer

cício 2016

Despesa
(R$
Recursos

Concede

56.893.555,68 (*) 91,92 61.248.242,21 99,9(***) 7,65

nte +

Contrapa
rtida

*»

•

Cepel)

Fontes: Relatório CGU n." 201700307, Prestação de Contas 4o Trimestre de 2016 e Prestação de
Contasfinal/2017

(*) Para fins de análise da evolução dos gastos entre os exercícios de 2016 e 2017, fez-se necessário o ajuste
do valor de RS 61.814.137.76 (99,87% do 3" TA RS 61.895.058.47) constante do Relatório CGUn. "201700307.
registrado a titulo da execuçãofinanceira das despesas realizadas até 31/12/2016. Neste sentido, com base nos
dados eregistros constantes do quadro de execução de receita edespesa edoformulário do relatório de execução
financeira da Prestação de Contas Parcial do 4° trimestre de 2016, verifica-se que do total geral consignado na
coluna •'despesa (RS 61.814.137,76), RS 4.599.056.06 sereferem ao saldo em 31/12/2016, eRS 57.215.081,70 ao
total de despesas acumuladas, sendo que, deste último valor, descontando-se as despesas financeiras com
impostos (RS 321.526,02). perfaz-se um total de RS 56.893.555,68, ora registrado no quadro 1acima
(**) RS 61.309.247,98 (4a TA).
(***) O percentual de 99,9% considera um gasto total acumulado, até 30/09/2017, no montante de RS
61.248.242,21, sem computar as despesas financeiras (RS369.054.93). Caso as referidas despesas fossem
consideradas, o montante total final das despesas importa em RS 61.6/7.297,14, o que corresponde a um
percentual de execução de RS 100.49% em relação ao valor global do convênioprevisto no 4" TA.

Não obstante, cabe salientar ainda que o valor global do convênio teve uma redução de 0,94%,
após a celebração do 4o termo aditivo.

Além disso, cabe salientar que, conforme se observa da prestação de contas final do convênio,
a receita oriunda dos recursos do concedente totalizou o montante de R$ 57.892.953.29
(cinqüenta e sete milhões, oitocentos e noventa e dois mil, novecentos e cinqüenta e três reais
e vinte e nove centavos), sendo que deste total, R$ 56.178.792,24 (cinqüenta e seis milhões,
cento e setenta e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte c quatro centavos) são
correspondentes ao total de recursos repassados no período de vigência do convênio, e
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R$ 1.714.161,05 (hum milhão, seteccntos e quatorze mil. cento e sessenta e um reais e cinco
centavos) referem-se a rendimentos de aplicações financeiras daqueles recursos.

Em contrapartida, as despesas.realizadas com recursos do concedente (gastos e despesas
financeiras) totalizaram a importância de R$ 56.547.847,17 (cinqüenta e seis milhões,
quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos),
gerando, portanto, um saldo credor, ao final do convênio, da ordem de R$ 1.345.106,12 (hum
milhão, trezentos e quarenta e cinco mil, cento e seis reais e doze centavos), cujo montante foi
devolvido em 09/10/2017.

No que tange às execuções física e financeira dos projetos, respectivamente, correspondentes à
realização das metas previstas no Plano de Trabalho pertinente ao4o termo aditivo aoconvênio,
de 29/06/2017, verificam-se osseguintes dados tabelados no quadro a seguir:

PROJETOS/METAS

Valor Previsto

no Plano de

Trabalho Meta -

31/Í2/2016(R$)

Valor Total

Executado

(Pagamentos
Efetuados)

(RS)

(%)
Física

(%)
Financeiro

A) PROJETO LONG
DIST - Transmissão à

Longas Distâncias
42.853.666,08

A.l) Meta 9 (antiga
Meta 10) - Obras civis
do laboratório de ultra

alta tensão externo

10.882.789.31 10.882.789.30 100 100

A.2) Meta 10 (antiga
Meta 11) - Estruturas
metálicas do laboratório

de ultra alta tensão

externo

15.064.137.22 15.064.137,22 100 100

A.3) META 3 -
Implementação de
infraestrutura de

ensaios da Gaiola

corona, utilizada em
avaliações
experimentais para
escolha dos condutores

mais adequados a serem
empregados nas linhas
de transmissão.

•

13.458.940,00* 13.458.940,00* 100 100

A.4) META 4 -
Implementação do
sistema de

movimentação de cabos
(Roletes) para o
Laboratório de Ultra-

Alta Tensão Externo

-

182.799,55

•

182.799,55 100 100

A.5) META 5 -
Aquisição dos 3.265.000,00 3.265.000,00 100 100
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Eletrodos de

terminação (Yokes)
para ensaios de feixes
de condutores do
Laboratório de Ultra
Alta Tensão Externo, e
de carreta para
deslocamento de

equipamentos na área
do laboratório.

C) LABORATÓRIO
DE SMARTGRID

2.088.905,98

Cl) META 6 (antiga
Meta 7) - Contratação
de consultoria para
elaboração de projeto
para o Laboratório de
Redes Elétricas

Inteligentes.

2.088.905,98 ** 2.065.502.21** 100 98,88**

D) LABORATÓRIO
DE PMUs (Unidades
de Medição Fasorial)

2.510.646,96

D.l) META 1 -
Implementação de uma
infraestrutura

laboratorial de ensaios e
pesquisa experimental
para apoiar a introdução
do conceito de PMUs

(Phasor Measurement
Units - Medição
fasorial Sincrona) no
Brasil.

398.146,99
(nacional)

398.146,99 100 100

1.800.000,00
(Simulador
"Digital)

1.800.000,00 100 100

312.499,97
(Amplificadores

de V e I)
312.499.97 100 100

META 2 - Aquisição de
dois Clusters para a
atualização da
infraestrutura

computacional do
Laboratório de

Computação Intensiva
(LabCin) do CEPEL.

•

4.728.000,00 4.728.000,00 100 100

META 7 (antiga Meta
8) - Revitalização da
subestação de 138 kV e
serviços auxiliarcs da
Unidade Cepel
Adrianópolis

1.170.000,00 1.170.000,00 100 100
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Substituição de
Seccionadorcs.

META 8 (antiga Meta
9) - Revitalização da
subestação de 138 kV e
serviços auxiliares da
Unidade Cepel
Adrianópolis
Substituição de
cubículos.

2.850.977,00 2.850.977,00 100 100

META 11 (antiga
Meta 12)
Contrapartida não
financeira do CEPEL.
Serviços de
administração e
acompanhamento
técnico das diversas

metas.

5.107.051,96 5.069.449,97 99,26 99,26

201800096/001, retificada pela Correspondência DP-8698/2018 de 21/06/2018
(*) corresponde ao valor efetivo do contrato de CHFS 5.137.000.00 (Francos Suíços).
(**) corresponde aovalor efetivo docontraio de €571.126,06 (Furos). Embora o valor contratado em Euros tenha
sido efetivamente pago, opercentual indicadofoi inferior a 100%, devido à variação cambial. ASEDP/SE/MME
optou pornãofazerum 5" Termo Aditivo ao Convênio apenas para corrigir este valor.

No que se refere às metas finalizadas em 2017, cabe destacar as seguintes informações previstas
nos relatórios trimestrais do projeto:

a) Meta 3 - Implementação de infraestrutura de ensaios da Gaiola corona, utilizada em
avaliações experimentais para escolha dos condutores mais adequados aserem empregados nas
linhas de transmissão:

Relatório 3o Trimestre de 2017 (Final): Esta atividade atingiu 100% de realização física com a
realização do seminário previsto no contrato, realizado na unidade de Adrianópolis do CEPEL,
no período de 13 a 17/03/2017.0 termo de recebimento definitivo do fornecimento foi emitido
em 28/03/2017.

A realização financeira do contrato atingiu os 100% com o pagamento dos 10% referentes à
última parcela do contrato. Os ClIF513.700,00 (quinhentos e treze mil e setecentos francos
suíços) foram pagos em 25/04/2017, e corresponderam a um valor, nesta data, de R$
1.634.079,70 (hum milhão, seiscentos e trinta e quatro mil. setenta e nove reais e setenta
centavos).

b) Meta 1 - Implementação de uma infraestrutura laboratorial de ensaios e pesquisa
experimental para apoiar a introdução do conceito de PMUs (Phasor Measurement Units -
Medição Fasorial Sincrona) no Brasil:

Relatório 3o Trimestre de 2017 (Final): Em relação à aquisição de equipamentos para o
Laboratório de Medição Fasorial Sincrona do Cepcl (LABPMU), cabe destacar o objeto
(amplificadores de tensão e corrente) do contrato n.° 288/2016 (PE 003/2016-BIRD), os quais
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foram entregues em 20/03/2017. sendo o termo de recebimento provisório emitido em
24/03/2017.

OTermo de Recebimento definitivo foi emitido cm 12/05/2017, após a aprovação nos testes de
aceitação. Opagamento de R$ 312.499,97 (trezentos e doze mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e noventa e sete centavos) ocorreu em 25/05/2017, concluindo-se, portanto, a execução
do contrato.

c) Meta n.° 6 - contratação de consultoria para elaboração de projeto para o laboratório deredes
elétricas inteligentes do CEPEL:

Relatório 3o Trimestre de 2017 (Final): Foi realizado o processo na modalidade SBQC, que
originou oContrato n.° 008/2016, no valor de €571.125,06 (quinhentos e setenta c um mil, cento
e vinte e cinco euros e seis centavos), firmado em 12/05/2016, com o Instituto l-raunhofer. O
prazo de vigência era de onze meses após a emissão da Ordem de Serviço, eo objeto consistia
na prestação de serviços de consultoria e na apresentação de cinco produtos, os quais foram
entregues e aprovados pela equipe técnica do CEPEL.

No que se refere aos produtos entregues em 2017, consta no relatório do Io trimestre de 2017,
que o Cepel recebeu a versão preliminar do produto #3, para comentários, em 11/01/2017, os
quais foram realizados e enviados. Contudo, até 31/03/2017, o CEPEL aindanão havia recebido
ainda a versão final do produto, ocasionando que a realização física da atividade permanecesse,
até o final do Io trimestre de 2017, com uma execução de 58% e uma realização financeira de
30%.

Na seqüência, o relatório do 2o trimestre de 2017 informa que as versões em português c inglês
do produto #3 foram entregues em 25/04/2017, bem como, o pagamento da invoice e
respectivos impostos teria ocorrido em 16/05/2017.

Já as versões finais dos produtos #4 e #5, em português e em inglês, chegaram ao CEPEL em
29/06/2017, finalizando-se, portanto, a execução fisica. Quanto à execução financeira, os
pagamentos restantes, atrelados aos referidos produtos, foram efetuados pelo CEPEL em
12/07/2017 e 14/07/2017, sendo a importância de R$ 527.362,51 (Quinhentos e vinte e sete mil,
trezentos e sessenta c dois reais e cinqüenta e um centavos) para o produto #4, e de R$
523.721,66 (Quinhentos e vinte e três mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e seis
centavos) para o produto #5, respectivamente.

d) Meta 8 (Revitalização da subestação de 138 kV e serviços auxiliares da Unidade Cepel -
Adrianópolis - Substituição de cubículos):

Relatório 3o Trimestre de 2017: O termo de recebimento definitivo do contrato 145/2015 foi
emitido em 14/12/2016 (100% realização fisica) e o pagamento finalizado à Siemens em
05/01/2017, atingindo-sc, portanto, 100%. da realização financeira.

Considerando-se as informações e dados apresentados acima, bem como àqueles consignados
na Prestação de contas final do convênio, depreende-se que as Metas 1a 10, previstas no plano
de trabalho do 4o termo aditivo, foram integralmente realizadas, tanto sob o aspecto físico,
quanto o financeiro, culminando-se, portanto, nas proposições referentes à aprovação da
referida prestação, seja no aspecto financeiro - comprovação dos gastos (Nota Técnica COFIN
nQ 109/2017/AEGP/SE), como no aspecto técnico - execução física das metas (Nota Técnica
COTEC n° 112/2017/AEGP/SE), esta última ressalvando-se, contudo, a necessidade de
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observância do MME quanto à transferência dos bens adquiridos durante a execução do
convênio.

No que tange àrealização da meta 11 (Contrapartida não-financeira CEPEL), o item 3.9 12da
Nota Técnica COTEC n" 112/2017/AEGP/SE dispôs o seguinte:

" 1. Apartir do quarto termo aditivo ao convênio, o valor total da contrapartida não
financeira do CEPELfoialterado para RS 5.107.051,96 (cinco milhões, cento esete mil,
cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos). OCEPEL apresentou a comprovação
de despesas de contrapartida realizadas nos períodos dejunho/2012 a dezembro/2013 e
julho/2016 ajunho/2017, no valor total acumulado de RS 5.069.449,97 (cinco milhões,
sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos).
Considerando-se o valor atual da contrapartida, opercentual acumulado de execução
da Meta n."11 è de 99,26%.

2 . Aexecução da Meta n." 12foi, portanto, integralmente concluída. "

Cabe ressaltar ainda que duas atividades, previstas no plano de trabalho original do convênio,
não foram realizadas, porém retiradas do escopo do convênio por meio do 3o e 4o termos
aditivos, quais sejam:

a) contratação de consultoria em Mudanças climáticas (atividade IDJ3MUDCLIMA);

b) aquisição do conjunto de Transformadores de ensaios (atividade ID_10_TRAFO).

Do exposto, cumpre informar que a prestação de contas final do convênio foi aprovada por
meio de despacho, datado de 18/01/2018, expedido pelo Chefe da Assessoria Especial de
Gestão de Projetos - AEGP/SE/MME.

Enfim, nossos exames incluíram a avaliação quanto à execução das atividades programadas e
ao cumprimento dos resultados pactuados, tendo por base os controles internos de
monitoramento e avaliação mantidos pela unidade, os relatórios de avaliação existentes e os
investimentos realizados no período, e, ainda, as verificações in loco procedidas pela equipe de
auditoria. Como resultado, concluímos que a execução do objeto guarda conformidade com as
ações estabelecidas no Convênio.

Verificamos, ainda, que o CEPEL realizou, adequadamente, as disposições relativas à
apresentação de prestações de contas, tanto para efeito de elaboração dos pedidos de
desembolsos, quanto ao encaminhamento de informações relativas ao progresso das ações.

1.1.2 Acompanhamento de Recomendações da CGU

1.1.2.1 INFORMAÇÃO
"i

Adequado atendimento a recomendações da CGU

Fato

No que tange ao atendimento às recomendações expedidas por este órgão de controle interno,
em trabalhos de auditorias referentes a exercícios anteriores, verifica-se, conforme consta no
Relatório CGU n.° 201700307 (exercício de 2016), oatendimento à recomendação 115 1do
Relatório CGU n.° 201600029.
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Entretanto, naquela oportunidade, restou pendente a certificação quanto ao atendimento da
recomendação 1.1.5.2 do Relatório CGU n.° 201600029, descrita no Quadro aseguir:

Quadro III - Recomendações CGU

N.° Relatório Item Descrição da Recomendação

201600029 1.1.5.2

Submeter, previamente ao Banco Mundial, as minutas dos
Termos Aditivos que porventura venham a ser celebrados no
âmbito do Projeto Mela, de forma a se obter a não objeção do
Banco, conforme definido nas suas diretrizes.

Fonte: Relatórios CGUn.°201600029 e n.°201700307

No tocante às medidas implementadas pelo referido Centro de Pesquisas, no que se refere ao
atendimento à referida recomendação, o CEPEL, por meio dodocumento DP-6370/2018. assim
se manifestou:

' Após o recebimento do Relatório CGU n.° 201600029, de 15/06/2016, o CEPEL
celebrou dois termos aditivos ao contrato 145/2015 (o terceiro de prazo e o quarto de
valor). Anão-objeção ao terceiro aditivo foi solicitada ao Banco Mundial e a resposta
encontra-se no anexo (...). O quarto termo aditivo foi para tratar do valor do contrato,
que teve que ser alterado devido àEmenda Constitucional 87 que determinou aalteração
da alíquota do ICMS de 'l2% para 20%. Uma vez que o Banco Mundial não aceitou
pagar esta diferença de valor do contrato, este valor foi arcado pelo CEPEL e assim
sendo, segundo posiçãofirmada pelo próprio Banco, não seria necessária anão-objeção
ao aditivo de valor (...). "

Nesse sentido, este órgão de controle interno tece as seguintes considerações:

a) Ocontrato n.° 145/2015, oriundo do resultado do Lote 1do PE n.° 001/2015- BIRD, teve por
objeto o fornecimento e instalação de cubículos de 13,8 kV para subestação de 138 kV da
unidade Adrianópolis. Oreferido instrumento foi celebrado em 25/05/2015, no valor original
de R$ 2.850.977,00 (dois milhões, oitocentos ecinqüenta mil, novecentos esetenta esete reais),
e se refere à execução da Meta 8 (antiga meta 9) do plano de trabalho atualizado do convênio^
qual seja: "Revitalização da subestação de 138 kV e serviços auxiliares da Unidade Cepel -
Adrianópolis - Substituição de cubículos.";

b) o 3" (terceiro) termo aditivo ao contrato foi celebrado em 29/07/2016, prorrogando sua
vigência por um período de 33 dias, ou seja, até 31/08/2016. Conforme documentação
apresentada pelo CEPEL, o Banco Mundial concedeu, em 22/07/2016, a não-objeção à
celebração do referido termo aditivo de prazo ao contrato;

c) o 4° (quarto) termo aditivo ao contrato, formalizado em 29/11/2016, tratou de revisão
contratual pleiteada pela contratada, em razão de alteração de alíquota de ICMS não prevista
no Projeto. Ovalor final do contrato passou a ser de RS 3.097.046,64, sendo adiferença arcada
pelo CEPEL. No tocante à não-objeção do Banco Mundial, o referido organismo internacional,
em resposta pore-mail datado de 24/06/2016, assim se manifestou: " Uma vez que esse aditivo
não será financiado pelo Banco, entendemos que o mesmo não se submete à revisão pelo
Banco.";

d) otermo de recebimento definitivo do objeto do contrato 145/2015 foi expedido pelo CEPEL
em 14/12/2016.
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Do exposto, haja vista aanálise da documentação comprobatória disponibilizada aesta equipe
de auditoria, consideramos que a recomendação encontra-se atendida.

1.1.3 Comprov. de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.3.1 INFORMAÇÃO

Adequada comprovação de gastos do Projeto

Fato

Verificamos que as três Prestações de Contas trimestrais parciais c a final, referentes ao
exercício objeto de nossos exames, foram apresentadas pelo CEPEL ao Ministério das Minas e
Energia - MME e aprovadas pela Diretoria de Programa da Secretaria executiva daquele
Ministério, conforme se depreendem das informações constantes na Nota técnica COFIN n"
109/2017/AEGP/SE, de 19/12/2017 e Nota técnica COTEC n.° 112/2017/AEGP/SE, de
22/12/2017, bem como da aprovação da prestação de contas final do convênio, por meio do
despacho datado de 18/01/2018, do chefe de assessoria especial de gestão de projetos (AEGP)
edo registro da aprovação final no sistema S1CONV. Em amostragem não probabilística. pelo
critério da materialidade, analisamos de forma integrada a execução dos contratos erealização
dos respectivos pagamentos no exercício de 2017, as despesas nelas informadas, sendo
constatado, que tais despesas:

i) estavam apoiadas em documentação original comprobatória:
ii) foram realizadas em moeda nacional;
iii) são elegíveis para alocação ao Projeto e para financiamento do Banco, conforme
o caso; e,

iv) foram aplicadas em atendimento exclusivo às finalidades do Projeto.

1.1.4 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.4.1 INFORMAÇÃO

Adequado controle patrimonial dos bens adquiridos no âmbito do Projeto META

Fato

Verificamos, por amostragem não estatística, pelo critério da materialidade, que o CEPEL, na
qualidade de co-executor do Projeto, mantém uma adequada sistemática de controle patrimonial
dos bens adquiridos.

Na inspeção física realizada por esta equipe deauditoria, em 05/06/2018, no Laboratório PMUs
- CEPEL e no Laboratório de Ultra Alta Tensão (LABUAT) e demais extensões da Unidade
de Adrianópolis - CEPEL - Nova Iguaçu/RJ, foram verificados 28 (vinte e oito) bens e/ou
equipamentos inventariados, cujo montante consolidado perfaz o valor global de R$
24.654.229,24 (vinte e quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e quatro mil, duzentos e vinte e
nove reais e vinte e quatro centavos).
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Como resultado da inspeção e das análises das documentações, verificou-se que os bens, em
linhas gerais, possuem os respectivos termos de responsabilidade e identificação de número de
patrimônio, fodavia, cumpre esclarecer, que não foi possível verificar a plaqueta de
identificação de 2 (dois) toróides superior 1600 kV DC e dos 2 (dois) suportes de
armazenamento dos toróides da cascata DC, em razão dos mesmos estarem montados e
suspensos no alto, conforme fotos ilustradas a seguir:

Toróides superior 1600 kV DC e suportes de
armazenamento

(Cepel Adrianópolis - Nova Iguaçu -
05/06/2018)

Toróides superior 1600 kV DC (ao fundo) e
suportes de armazenamento

(Cepel Adrianópolis - Nova Iguaçu -
05/06/2018)

Além disso, cabe esclarecer que 9 (nove) bens inspecionados encontram-se aptos para uso, mas
aguardam montagem dos arranjos de novo ensaio, conforme programação dos laboratórios.

A título ilustrativo e exemplificativo, seguem fotos referentes a demais bens patrimoniais
inspecionados em 05/06/2018:
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Amplificadores de Tensão e Corrente
Laboratório LABPMU - Cepel - RJ
05/06/2018

Laboratório de Ultra Alta tensão
LABUAT (Cepel Adrianópolis - Nova
Iguaçu-05/06/2018)

Dinheiro público é da sua conta

Galpão Metálico (Cepel Adrianópolis - Nova
Iguaçu-05/06/2018)

Vista Interna do Laboratório de Ultra Alta
tensão - LABUAT (Cepel Adrianópolis -
Nova Iguaçu - 05/06/2018)

www.iMrtaldalransparencia.stov.br

13



Transformador de Alta Tensão (Vista
Lateral) e galpão metálico à esquerda

(Cepel Adrianópolis - Nova Iguaçu -
05/06/2018)

Transformador de Alta Tensão (Vista
Traseira) e gaiola corona à frente à direita

(Cepel Adrianópolis - Nova Iguaçu -
05/06/2018)

Quanto à existência de ocorrências de casos de desvios, roubos ou desaparecimento dos
referidos bens, o CEPEL informou ainda, por meio do Documento DP-6370/2018, de
23/03/2018, que inexistiu aocorrência de registro desta natureza, no exercício de 2017, acerca
dos bens sob a sua guarda/responsabilidade.

Com relação à recomendação prevista no item 3.9.9 da Nota Técnica COTEC n.°
112/2017/AEGP/SE, no sentido de que a AEGP/SE adotasse as providências necessárias à
transferência definitiva dos bens adquiridos durante a execução do Convênio, nos termos da
legislação vigente econforme estabelecido no referido instrumento - Cláusula décima primeira
- Da propriedade de bens e instalações, o CEPEL, em reposta à Solicitação de auditoria n.°
201800096/003 informou, por meio do documento DP-7835/2018, de 21/05/2018, que em
16/03/2018 a UGP/Central solicitou por e-mail o envio da documentação, para formalizar a
doação dos bens adquiridos no.âmbito do convênio ao CEPEL, e que, o referido centro de
pesquisas, em atendimento à referida solicitação, teria encaminhado ao MME duas
correspondências - Cartas DG-5755/2018 e DG-6235/2018, datadas de 22/03/2018,
formalizando opedido de doação eprestando as informações solicitadas por aquele Ministério'
Em complemento, por meio de e-mail datado de 22/06/2018, o Coordenador do Projeto no
CEPEL disponibilizou os documentos, encaminhados pelo MME, que contemplam o assunto
pertinente a referida doação dos equipamentos, dentre os quais, destacam-se o Parecer
0361/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, o Ofício n.° 28/2018/AEGP/SE-MME (SEI n.°
0178411) eoTermo de Doação (SEI n.° 179281) a ser assinado entre as partes interessadas.

Por fim, conclui-se pelo adequado controle dos bens, os quais se encontram destinados para
utilização nas atividades do Projeto.

Dinheiro público é da sua conta *
www.porialdatraiisiHirencia.siov.br

14

(-



1.1.5 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.5.1 INFORMAÇÃO

Adequada execução contratual de bens e serviços no exercício de 2017

Fato

Em resposta à Solicitação de auditoria n.° 201800096/001, o CEPEL informou, por meio do
documento DP-6370, datado de 23/03/2018, que todos os processos de aquisição que se
encerraram em 2017 tiveram início em anos anteriores.

Nesse sentido, a análise desta equipe de auditoria pautou-se tão somente na avaliação da
execução contratual dos instrumentos, no que se refere, exclusivamente, a aspectos referentes
à entrega de bens/equipamentos e/ou emissão dos termos de recebimento definitivos e/ou

pagamentos finais ocorridos no exercício de 2017.

Assim sendo, verificamos os contratos n.° 334/2013. n.° 145/2015 e n.° 288/2016. no que se
refere à execução dos referidos instrumentos no exercício auditado.

O contrato n.°334/2013, datado de 14/05/2014, decorrente da contratação direta 003/2012, teve
como objeto a aquisição de capacitor de acoplamcnto, eletrodos, estais e sistema de ensaio de
gaiola corona para o Laboratório de Ultra-Alta Tensão externo, no valor de CHF 5.137.000.00

(Cinco milhões cento e trinta e sete mil francos suíços), correspondentes a R$ 13.458.940,00
(treze milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e quarenta reais).

Cabe destacar que a contratação em tela está atrelada à execução da Meta 3, conforme plano de
trabalho atualizado do 4o termo aditivo ao convênio, datado de 29/06/2017, qual seja:
Implementação de infraestrutura de ensaios da Gaiola Corona, utilizada em avaliações
experimentais para escolha dos condutores mais adequados a serem empregados nas linhas de
transmissão.

Segundo informações constantes do Relatório trimestral de acompanhamento referente ao 2o
trimestre de 2016, os lermos de Recebimento Provisórios, referentes aos Equipamentos que
compõem os três lotes de fornecimento dispostos no contrato 334/2013, teriam sido emitidos,

em 05/05/2016, restando, apenas, para a conclusão do contrato, a realização de um seminário
previsto para Janeiro/2017.

Nesse sentido, o Relatório de acompanhamento do 1° Trimestre 2017 informa que a garantia de
execução seria válida até 14/05/2017, e que todos os equipamentos foram entregues e
comissionados, tendo esta atividade alcançado 100%) de realização fisica com a realização do
seminário previsto no contrato, em Adrianópolis/CEPEL, no período de 13 a 17 de março de
2017.

Assim, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do contrato 0334/2013, em

28/03/2017, verifica-se a ocorrência do pagamento, em 25/04/2017, do valor dos 10% restantes
previstos na cláusula GCC 16.1 das Condições Especiais do Contraio, no montante de CHF
513.700,00 (quinhentos e treze mil e seteccnlos francos suíços), correspondentes a RS
1.634.079,70 (hum milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, setenta e nove reais e setenta
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centavos), conforme consta da prestação de contas parcial do 2° trimestre de 2017 apresentada
ao MME.

Ademais, na inspeção física realizada em 05/06/2018, na unidade de Adrianópolis-CEPEL,
atestamos a existência física dos equipamentos adquiridos no âmbito do referido contrato,
destacando-se que alguns encontram-se em uso e outros aptos para uso no âmbito do projeto,
conforme montagem dos arranjos de ensaio de acordo com as programações dos laboratórios.

Em relação ao contrato n.° 145/2015. datado de 25/05/2015, no valor original de R$
2.850.977,00 (dois milhões, oitocentos ecinqüenta mil, novecentos esetenta esete reais), cabe
informar que o referido instrumento, decorrente do Pregão Eletrônico n.° 001/2015-BIRD (Lote
1), teve seu objeto correlacionado à execução da Meta 8 (antiga meta 9) do plano de trabalho
atualizado do 4° termo aditivo ao convênio, datado de 29/06/2017, qual seja: Revitalização da
subestação de 138 kV e serviços auxiliarcs da Unidade Cepel - Adrianópolis - Substituição de
cubículos.

Verificou-se que o termo de recebimento definitivo do contrato 0145/2015 foi assinado cm
14/12/2016, e que, em 05/01/2017, foram pagos, com recursos doconvênio, o valor final de R$
186.910,94 (Cento e oitenta e seis mil, novecentos e dez reais e noventa e quatro centavos),
referentes à última parcela do saldo do 5.° evento do contrato, destacando-se que o referido
valor edemais documentos comprobatórios de pagamento encontram-se elencados na prestação
de contas parcial do 1.° trimestre de 2017 apresentada ao MME.

Cumpre informar ainda que após a celebração do 4U (quarto) termo aditivo, em 29/11/2016, o
novo valor do contrato passou a ser de R$ 3.097.046,64 (três milhões, noventa e sete mil,
quarenta e seis reais e sessenta, e quatro centavos), destacando-se que a diferença financeira,
decorrente de alteração de alíquota de ICMS não prevista no Projeto, foi arcada pelo CEPEL,
não sendo financiado, portanto, com recursos do Banco.

No que tange ao contrato n.° 288/2016, datado de 01/11/2016, no valor de RS 312.500,00
(Trezentos e doze mil e quinhentos reais), observa-se, que o referido termo, decorrente do
Pregão Eletrônico n.° 003/2016-BIRD, teve como objeto a aquisição de Sistema de
Amplificação de Tensão e Corrente para Acionamento de Tensão e Corrente para Acionamento
de Unidades de Medição Fatorial.

Cabe destacar que o referido objeto se refere à execução da Meta 01 do plano de trabalho
atualizado do 4o termo aditivo ao convênio, datado de 29/06/2017, qual seja: Implementação de
uma infraestrutura laboratorial de ensaios e pesquisa experimental para apoiar a introdução do
conceito de PMUs (Phasor Measurement Units - Medição Fasorial Sincrona) no Brasil.

Segundo informações constantes do Relatório trimestral de acompanhamento referente ao 2o
trimestre de 2017, o prazo de entrega previsto dos referidos equipamentos era de 120 (cento e
vinte) dias. Contudo, osamplificadores foram entregues somente em 20/03/2017, sendo oatraso
justificado pelo fornecedor em decorrência de problemas de transporte da China para o Brasil.

Assim, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do contrato n.° 288/2016, em
12/05/2017, verifica-se a ocorrência do pagamento, em 23/05/2017. do objeto contratado,
conforme consta daprestação de contas parcial do 2" trimestre de 2017 apresentada ao MME.
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Ademais, na inspeção física realizada em 05/06/2018, no Laboratório - LABPMU -CEPEL.
atestamos a existência física dos equipamentos adquiridos no âmbito do referido contrato,
destacando-se que os mesmos se encontram em uso no âmbito do projeto.

Do exposto, somos de opinião de que oscontratos analisados foram devidamente executados,
no que se refere, exclusivamente, à avaliação dos aspectos pertinentes à entrega de
bens/equipamentos, emissão dos termos de recebimento definitivos e pagamentos ocorridos no
exercício de 2017, e, portanto, consideramos que suas execuções se encontram em
conformidade com osobjetivos do Projeto.

1.1.6 Contratação de Consultorias

1.1.6.1 INFORMAÇÃO

Adequada execução contratual dos serviços de consultoria

Fato

Em resposta à Solicitação de auditoria n." 201800096/001, o CEPEL informou, por meio do
documento DP-6370, datado de 23/03/2018, que não houve contratações de consultoria em
2017.

Não obstante, cabe destacar que, em 12/05/2016, foi celebrado o contrato n.° 008/2016 - BIRD
com o Instituto Fraunhofer da Alemanha, no valor de 6571.126,06 (quinhentos e setenta e um
mil, cento evinte seis euros eseis centavos), cujo objeto consistiu na contratação de consultoria
para elaboração de projeto para o Laboratório de Redes Elétricas Inteligentes do CEPEL.

Cabe ressaltar que a contratação em tela está atrelada àexecução da Meta 6 (antiga Meta 7).
conforme plano de trabalho atualizado do 4o termo aditivo ao convênio, datado de 29/06/2017,
qual seja: Contratação de consultoria para elaboração de projeto para o Laboratório de Redes
Elétricas Inteligentes.

Além disso, por ocasião dos trabalhos de auditoria referentes ao exercício de 2016 (Relatório
CGU n.° 201700307), foram verificados oprocesso n.° 079/2015 (SBQC.001/2015/BIRD), bem
como, a entrega e os pagamentos dos produtos #1 e #2 (15% do valor do contrato cada qual)
ocorridos naquele exercício, conforme previsto no referido instrumento.

Nesse sentido, a análise desta equipe foi pautada, nesta oportunidade, tão somente na
continuidade da avaliação da execução contratual do referido termo contratual, no que se refere,
exclusivamente, aos aspectos referentes à entrega dos produtos, às aceitações e aprovações
técnicas e aos pagamentos finais previstos c ocorridos no exercíciode 2017.

Assim sendo, verificamos que, em 2017, houve aentrega eos pagamentos dos 3(três) produtos
restantes, quais sejam: produtos #3, #4 e #5.

Segundo informações constantes do Relatório trimestral de acompanhamento referente ao 2o
trimestre de 2017, as versões ern português e em inglês do produto #3 foram entregues em
25/04/2017, e, conforme o previsto no relatório de acompanhamento do contrato n.° 08/2016,
datado de 28/04/2017. as atividades referentes ao produto #3 foram cumpridas.
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Nesse sentido, o relatório, referente ao produto #3, foi tecnicamente aprovado pelos integrantes
do Comitê técnico supervisor e pelo gestor do contrato, c, ainda conforme informações
constantes no Relatório trimestral de acompanhamento referente ao 2o trimestre de 2017, o
pagamento da invoice e respectivos impostos pelo CEPEL, referente ao produto #3 (20% do
contrato), ocorreu em 16/05/2017. bem como. o respectivo ressarcimento pelo convênio
efetuado em 19/05/2017, cujo valor, em moedanacional, totalizou o montante de R$ 392.248,68
(trezentos e noventa e dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta c oito centavos),
conforme se observa no referido relatório trimestral e na prestação de contas parcial do 2o
trimestre de 2017 apresentada ao MME.

Em relação aos produtos #4 e #5, consta consignado no relatório que as versões finais, em
português e inglês, assim como respectivas invoices, chegaram ao CEPEL em 29/06/2017, e.
conforme o previsto nos relatórios de acompanhamento do contrato n.° 08/2016, datados de
30/06/2017, as atividades referentes aos respectivos produtos também foram cumpridas.

Nesse sentido, os relatórios referentes aos produtos #4 e #5 foram tecnicamente aprovados pelos
integrantes do Comitê técnico supervisore pelogestor do contrato. Destacamos trecho comum
dos relatórios de acompanhamento de cada um dos dois produtos supracitados:

"(...) E importante destacar que no geral o produto corresponde ao que foi especificado efoi
entregue dentro do prazo de vigência do contrato."

Assim, ospagamentos dos produtos #4 e #5 (25% docontrato cada qual) foram efetuados pelo
CEPEL em 12/07/2017 e 14/07/2017. cujos valores, em moeda nacional, foram
correspondentes aos montantes de R$ 527.362,58 (quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos) e R$ 523.721,66 (quinhentos e vinte e três
mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos), respectivamente, bem como, o
respectivo ressarcimento pelo convênio efetuado em 14/07/2017 e 18/07/2017, conforme se
observam nas informações consignadas no relatório trimestral do 3o trimestre de 2017 e na
prestação de contas final/parcial do 3o trimestre de 2017 apresentada ao MME.

Do exposto, somos de opinião de queo contrato analisado foi devidamente executado, no que
se refere, exclusivamente, à avaliação dos aspectos pertinentes à entrega dos produtos,
aprovações técnicas e pagamentos ocorridos no exercício de 2017, c, portanto, consideramos
que a sua execução encontra-se em conformidade com os objetivos do Projeto.

1.1.7 Avaliação de Controles Internos

1.1.7.1 INFORMAÇÃO

Adequada estrutura e utilização dos controles internos no âmbito do Projeto META

Fato

Em conformidade com o disposto no arranjo institucional previsto no Manual Operativo do
Projeto Meta, o CEPEL promoveu, pormeio da Resolução de Diretoria CEPEL - RES-015/12,
datada de 23/02/2012, a criaçãq do Grupo de Trabalho - GT denominado "Unidade de Gestão
Setorial do Projeto Meta no CEPEL - UGP/S-CEPEL". Cumpre esclarecer que, por meio do
documento DP-6370/2018, de 23/03/2018, o CEPEL informou que a composição do referido
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Grupo de Trabalho - GT foi atualizada, em 03/05/2017. conforme os termos contidos na
Resolução de Diretoria CEPEL - RES-043/2017.

No tocante aos controles, acompanhamento, monitoramento e avaliação do projeto Meta,
segundo as diretrizes previstas no Manual Operativo do Projeto c nos termos estabelecidos no
Convênio MME/CEPEL n.° 769362/2012, verificou-se, conforme análise das seguintes
documentações disponibilizadas e informações prestadas pelo CEPEL. oque segue :

a) Relatórios trimestrais do Projeto Meta

Os relatórios trimestrais referentes ao primeiro, segundo e terceiro trimestres de 2017.
apresentados a esta equipe, denotam uma série de informações técnicas detalhadas acerca do
acompanhamento do projeto quanto à realização das metas e atividades desenvolvidas no
âmbito do convênio MME/CEPEL n.° 769362/2012.

b) Atas de reuniões

Segundo informações contidas no documento Cl DP - 6370/2018, são realizadas reuniões
mensais ordinárias da UGP/S para acompanhamento das atividades do projeto, excetuando-se,
em 2017, o mês de agosto, que não houve reunião. Estas reuniões contam com a participação
da AEGP/SE/MME por meio de videoconferência. O CEPEL e a AEGP/SE/MME atualizam
semestralmente os indicadores de desempenho ede benefícios das atividades, que são enviados
ao Banco Mundial em relatórios de acompanhamento, com vistas à avaliação do
desenvolvimento físico e financeiro das atividades em andamento e dos benefícios alcançados
após o término das atividades.

Assim sendo, verificou-se que no período de janeiro a setembro de 2017 ocorreram 8 (oito)
reuniões ordinárias mensais do Grupo de trabalho - GT_UGP/S-CEPEL, conforme registro das
atas disponibilizadas a esta 'equipe de auditoria, destacando-se a participação, por
videoconferência, de membros da AEGP/SE/MME.

Da leitura das atas, observam-se tratativas de questões e informações pertinentes ao
acompanhamento das diversas metas/atividades do Projeto, dentre osquais se destacam:
repasse de recursos ao CEPEL; encaminhamento de relatórios trimestrais e de prestações de
contas à AEGP/MME, bem como registros da referida documentação no SICONV; contratos;
prazos; pagamentos; entrega de produtos c equipamentos atrelados às metas/atividades;
emissão de termos de recebimento definitivos; indicadores; fiscalização do convênio pela
AEGP/MME; Missão do Banco Mundial no CEPEL; ajustes no plano de trabalho do convênio;
termo aditivo ao convênio; dentre outros assuntos afetos ao projeto Meta.

c) Relatório Gerencial e detalhado n.° 009/2017 da Auditoria Interna;

No exercício de 2017, a Auditoria interna do CEPEL fez um trabalho no convênio META, que
ensejou a expedição do Relatório n.° 009/2017.

Oobjetivo do referido trabalho consistiu, cm síntese, nas seguintes avaliações:

-avaliação da adequação dos controles administrativos e o acompanhamento dos saldos
e gastos;

-gerenciamento daexecução do convênio e os resultados alcançados;
- situações das prestações de contas trimestrais do período de 01/07/2015 a 30/09/2017;
- atosefatos que prejudicaram o não atingimento das metas;
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- processos de licitações/contratações, termos aditivos, pagamento de bens e serviços
através de compras nacionais e importadas, quanto àsua execução sob a ótica legal, de
eficiência, adequação e eficácia, avaliando os controles internos, os registros, o fluxo
processual, a aderência às disposições legais, normas gerais, internas eadequações às
Diretrizes do Banco Mundial.

Em decorrência, foram identificadas falhas pontuais acerca do processo de contratação direta
n.° 003/2014 e respectivo contrato n.° 0334/2013, que redundaram em 02 (dois) achados de
auditoria, tais quais: a publicação do referido contrato anteriormente à publicação da
adjudicação; eaausência de alguns documentos nas pastas do processo edo contrato (pastas
incompletas).

Nesse sentido, após as considerações apresentadas pelos departamentos responsáveis, foram
expedidas recomendações pontuais, as quais, conforme se depreendem das informações
constantes do RAINT 2018 da Auditoria Interna - CEPEL, e, segundo ratificado no e-mail
encaminhado pela Auditoria Interna a esta equipe de auditoria, em 14/06/2018, encontram-se
devidamente atendidas.

d) Missão de supervisão do Banco Mundial;

Por meio do documento DP-6370/2018, de 23/03/2018. o CEPEL informou que. em
06/03/2017, houve uma missão de supervisão do Banco Mundial, com a participação de um
especialista global em energia, sendo o foco a apresentação das capacidades do CEPEL em
geral, com vistas apossíveis oportunidades de apoio ao Banco em projetos em outros países.

Em complemento, transcrevemos registro parcial constante da Ata da quinquagésima oitava
reunião do GT_UGP/S-CEPEL; que trata do assunto:

" No dia 06/03/2017, o Cepel recebeu os Srs. Christophe Gouvello e Kwawu Mensan
Gaba em Missão do Banco Mundial. O Sr. Juliano Vilela Borges dos Santos, da
AEGP/MME, acompanhou a visita. Na ocasião, foram visitados os laboratórios LabCin
e LabPMU na Ilha do Fundão e o Lab. UAT Externo e a subestação de 138/cV em
Adrianópolis. Foram realizadas duas reuniões durante a Missão. Na primeira reunião,
da qual participaram representantes da DE do Cepel e Chefes de Departamento, foram
apresentadas as áreas de atuação do Centro e as atividades desenvolvidas no Projeto
META. Asegunda reuniãofoipara tratar do tema PMU econtou com aparticipação da
equipe do ONS, além do pessoal do Cepel. AAEGP/MME agradeceu ao Cepel pela
organização da visita quefoi avaliada positivamente pelos representantes do BM. "

Ainda segundo o informado, oCEPEL não recebeu qualquer relatório do Banco Mundial ou do
MME sobre esta missão.

e) Fiscalização do convênio por parte da AEGP/SE/MME

Por meio do documento DP-6370/2018, de 23/03/2018, oCEPEL informou que, no período de
06 a 08/02/2017, houve uma fiscalização do convênio, por parte da AEGP/SE/MME, no
referido Centro de Pesquisas.

Como resultado da inspeção, foi expedido o Relatório de Fiscalização n.° 001/2017, datado de
17/03/2017, contemplando 5 (cinco) apontamentos a serem sanados.
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Nesse sentido, em resposta à Solicitação de auditoria n.° 201800096/001, o CEPEL informou
as providencias e ações implementadas, conforme seguem:

e.l) Revitalização da Gaiola Corona como parte necessária à efetiva instalação dos
equipamentos adquiridos no âmbito da Meta 3

Ação do CEPEL: " A utilização da Gaiola Corona está no escopo da cooperação assinada em
02/02/2018 entre o CEPEL e o instituto de pesquisas chinês CEPRI (China Eletric Power
Research Institute) para estudos que tratam de novas tecnologias de cabos de linha de
transmissão, incluindo tecnologias de cabo ACCC ( Aluminium Conductor Composite Core).
A expectativa é que estas atividades sejam definidas durante a próxima visita dos técnicos do
CEPRI ao CEPEL que acontecerá no mês de abril de 2018."

Em complemento, o Coordenador do Projeto, por meio de e-mail datado de 14/06/2018,
informou ainda que na reunião realizada no mês de abril entre técnicos do CEPEL e do CEPRI
(China Eletric Power Research Institute) foi definida a proposição do projeto de P&D intitulado
"Investigation of High Performance Conductors for Ovchead Transmission Lines", o qual
prevê, dentre suas atividades, a realização de ensaios na Gaiola Corona do Laboratório de Ultra
Alta Tensão Externo Cepcl.

e.2) Adequado armazenamento dos roletes da Meta 4

Açãodo CEPEL: " Os roletes foram alocados no galpão do LABUAT Externo."

e.3) Ajuste do Plano de trabalho pararetirada da Meta 6 (MUDCL1MA)

Ação do CEPEL: " Esta atividade foi retirada do Plano de Trabalho do 4" termo aditivo ao
convênio.

e.4) Ajuste do Plano de Trabalho quanto aos valores de contratação da Meta 7 (CONSGRID)

Ação do CEPEL: " O valor destaatividade foi corrigido considerando o câmbio da época do 4o
Termo Aditivo ao Convênio. Mesmo assim houve uma pequena diferença quando do
pagamento da última parcela, referente ao 5o produto previsto, devido à variação cambial. A
SEDP/SE/MME optou por não fazer um 5° termo aditivo para corrigir a pequena diferença de
valor."

e.5) Organização da documentação comprobatória de execução das metas em processos
individualizados, como forma de facilitar a fiscalização e acompanhamento por parte dos
órgãos de controle.

Ação do CEPEL: " Esta situação refere-se aos comprovantes de pagamento que ficam
arquivados pela tesouraria e não na pasta do processo. Este mesmo ponto foi abordado pela
AUDI em seu relatório 009/2017, sendo que ficou definido pela administração que cópias dos
documentos de pagamento seriam anexadas aos processos."

f) Prestações de contas trimestrais, referentes ao primeiro, segundo e terceiro trimestres de
2017 e prestação de contas final. >

O Cepel, por meio do documento DP-6370/2018, de 23/03/2018, disponibilizou as Prestações
de contas trimestrais de 2017 e a prestação de contas final do convênio, esta última
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encaminhada, ao Ministério de Minas e Energia, por meio da Correspondência DG-
25762/2017, datado de 28/11/2017. contemplando os seguintes itens:

/ Relatório de cumprimento do objetivo (Relatório Final);
II - Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o convênio;
III - Comprovante de recolhimento do saldo de recursos e;
IV- Termo de Compromisso da manutenção dos documentos relacionados no convênio.

Conforme odisposto na Nota técnica COFIN n.° 109/2017/AEGP/SE, de 19/12/2017 e na Nota
Técnica COTEC n.° 112/2017/AEGP/SE, de 22/12/2017, observam-se recomendações
expedidas no sentido de aprovação da prestação de contas final do convênio MME/CEPEL n.°
769.362/2012, ressalvando-se, apenas, anecessidade de observância por parte do MME quanto
à transferência dos bens com vistas ao encerramento do convênio.

Nesse sentido, por meio de despacho datado de 18/01/2018, ochefe de assessoria especial de
gestão de projetos (AEGP) aprovou a prestação de contas final do convênio, atestando o
cumprimento do objeto pelo convenente e declarando a regular aplicação dos recursos
descentralizados.

Por fim, verifica-se, em consulta ao sistema SICONV, que a referida prestação do convênio
encontra-se como "aprovada".

Do exposto, consideramos que a Unidade de Gestão Setorial do Projeto Meta no CEPEL -
UGP/S-CEPEL encontrou-se adequadamente estruturada para o desempenho das atividades
previstas no Contrato de Empréstimo n.° 8095-BR e Convênio MME/CEPEL n.° 769362/2012.
mantendo, em sua maioria, controles internos adequados no que se refere aos aspectos
verificados crelacionados ao ambiente de controle, àavaliação de riscos, aos procedimentos de
controle, à informação e comunicação c ao monitoramento.
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IV-CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, somos de opinião que foram mantidos controles
internos adequados para a implementação das atividades do Projeto META no âmbito do Centro
de Pesquisas de Energia Elétrica -CEPEL.

Rio de Janeiro/RJ, 26 de junho de 2018.

Nome: RAMON CATRAN JÚNIOR

Cargo: AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE

Assinatura: <=—^<z&Z^S*<-^. C^^^ü^ J^l,^

Relatório supervisionado e aprovado por:

Cargo: Superintendente da CGU-RJ

Assinatura: . ...^ J

Ericson de Oliveira Faria
Sivaí^eadeale^funto da CGü-fí/rj
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RELATÓRIO N": 201800095

UCI: CONTROLADOR1A REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXERCÍCIO: 2017

UNIDADE AUDITADA: COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CIDADE: Rio de Janeiro

UF:RJ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contidana Ordem de Serviço n° 201800095, apresentamos os
resultados dos exames realizados na gestão do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de
Energia Mineral - META, parcialmente financiado com recursos do Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. por intermédio do Contrato de Empréstimo BIRD
8095-BR, executado sob a responsabilidade da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais
(CPRM), durante o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017.

II - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Entidade Executora, no Rio de Janeiro/RJ
no período de 19/02/2018 a 24/04/2018. em estrita observância às normas de auditoria
aplicáveis ao Serviço Público Federal, as quais são compatíveis com as Normas Internacionais
de Auditoria (NIA). aprovadas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC). tendo como
objetivo verificar:

a) a execução do Projeto cm confronto com as metas estabelecidas no plano de trabalho:

b) a adequabilidade dos controles internos contábeis, financeiros, patrimoniais e
administrativos mantidos pela coordenação do projeto;
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c) o cumprimento, pelo mutuário, das cláusulas contratuais de caráter contábil, financeiro e
gerencial;

d) de forma integrada, a conformidade dos processos de licitação/seleção com as políticas do
Banco c da legislação nacional aplicável, a adequabilidade dos pagamentos realizados c das
solicitações de desembolso apresentadas ao Banco.

Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, tendo sido prestadas todas as informações
c explicações solicitadas.

Não foi utilizada amostragem, uma vez que no exercício cm análise foi realizada uma única
despesa, referente à aquisição de 03 (três) condutivímetros. Portanto, não houve despesas no
período auditado relativas a diárias, passagens e contratação de serviços de consultoria.

Foi dado conhecimento formal dos resultados do presente trabalho de auditoria ã direção do
Projeto, cuja manifestação foi incorporada ao presente Relatório de Auditoria.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS

1.1 BIRD

1.1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Ausência de divulgação de informações relativas ao Termo de Cooperação
MME/SGM/CPRM n.° 002/2012.

Fato

O Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n." 002/2012, celebrado em 31/10/2012 entre o
Ministério de Minas e Energia (MME) e a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais
(CPRM), com a interveniência da Secretaria de Geologia. Mineração e Transformação Mineral
(SGM). tem por objeto a execução das ações programadas no Projeto de Assistência Técnica
dos Setores de Energia Mineral - META, apoiando c investindo no desenvolvimento de
pesquisas e tecnologias dos setores de geologia e mineral mediante o reaparelhamento dos
laboratórios da CPRM (cláusula primeira).

O Termo de Cooperação (TC) em tela foi celebrado em atendimento ao que dispõe o Anexo 2,
Seção I. item C, do Contrato de Empréstimo do Banco Mundial n.° 8.095-BR, c o item 4.1,
subitem b.l. do Manual Operativo do Projeto META1.

"Para a primeira fase do Projeto META foi priorizado o cumprimento da meta estabelecida
na Carta-Consulta de ampliação da base laboratorial da CPRM como o suporte aos
levantamentos geológicos: aquisição de equipamentos para armazenagem e processamento
dos dados e imagens geoflsicas e para estudos preventivos de desastres naturais " (cláusula
primeira, subcláusula primeira).

1 luipi/Avww.iiiinc.iiov.br/wuh/micsfproictos/incta/docuincniacocs
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Assim, o plano de trabalho original consistiu na aquisição de 03 (três) cletrorrcsistivímetros. 03
(três) aparelhos eletromagnéticos (condutivimetros), 03 (três) radares de penetração no solo
(GPR), e 04 (quatro) aparelhos sísmicos, totalizando RS 2.927.656,82 (dois milhões.
novecentos c vinte c sete mil, sciscentos e cinqüenta c seis reais e oitenta e dois centavos).

A vigência do Termo de Cooperação cm apreço era de 18 (dezoito) meses, a contar da data de
assinatura (cláusula décima segunda), sendo a entrega dos equipamentos prevista para
27/06/2013. Contudo, houve ajustes no cronograma e valor do TC, bem como no quantitativo
de GPR's. A Tabela I registra tais ajustes, que foram objeto de quatro Termos Aditivos:

Tabela I - Alteraçõesno cronograma, valorc quantitativos do Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n."
002/2012.

Termo de

Cooperação
(31/10/2012)

1° Termo

Aditivo

(28/04/2014)

2" Termo

Aditivo

(27/10/2015)

3o Termo

Aditivo

(29/06/2016)

4o Termo

Aditivo

(30/06/2017)

Vigência (meses a
contar da data de

assinatura do TO

18 36 44 56 60

Vaior total (RS! 2.927.656.82 2.927.656,82 2.927.656,82 4.217.656,82 3.486.053.20

GPRlqtde.) 3 3 3 3 0

Fonte: Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n." 002/2012 e correspondentes Termos Aditivos.

Os eventos relativos á aquisição dos equipamentos constam nos Relatórios de Progresso do
Projeto META , sendo resumidos na Tabela II adiante:

1l)ttp://\vww.mmc.üov.bi/\veb/üiiesl/proictos.'mel:i/doeLimcntacoes
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Tabela II - Relatórios de Progresso do Projeto META
Período Entendimentos BIRD/MME Item do

Relatório

1° Semestre/2014 Foi definido que a aquisição será realizada em dois processos
licitatórios distintos: modalidade ICB para os equipamentos com
fornecimento internacional, c modalidade NCB (pregão eletrônico)
para os equipamentos com fornecimento nacional.

3.3.3.1.2,2

2" Semestre/2014 Em 2013. foram realizadas tratativas entre o MME c a CPRM para
definição da modalidade de licitação mais adequada (pregão ou
licitação internacional, cm razão da natureza dos equipamentos);
entretanto, o processo licitatório não foi iniciado. 0 processo de
aquisição somente foi retomado cm 2014. tendo sido necessário o
aditamento do prazo do TC. uma vez constatado não haver tempo
hábil para a execução das atividades até abril de 2014,

3.2.3.1, b

1" Semestre/2015 Equipamentos: GPR s e Sísmicos.
O Banco Mundial apresentou objeção ao resultado da licitação
(Pregão Eletrônico n"0114/DEAMP/I4-BIRD1), por considerarque
houve erro processual na condução do certame. Durante o pregão,
várias propostas foram desclassificadas após a fase de lances, por
descumprir os requisitos técnicos do Termo de Referência.
Entretanto, pelas regras do edital e da legislação que rege a matéria,
essa desclassificação deveria ocorrer antes da fase de lances2.
Assim, o processo leve que ser cancelado.

3.3.3.1.2, 2, a

2°Scmcstre/2015 Relatório não localizado no site do Projeto. -

Io Semestre/2016 0 processo original previa a realização de pregão em dois lotes para
aquisição de 4 (quatro) Sismógrafos de Refração c Reflexão e 3 (três)
Radares de Penetração do Solo - GPR. O primeiro pregão eletrônico,
realizado no início de 2015. teve que ser cancelado.
Um novo pregão eletrônico foi realizado (Pregão Eletrônico n°
04/2015). mas houve problemas no item 1 (GPR) relacionados à
validade da proposta vencedora c a CPRM optou pelo cancelamento
do lote3.
Em 17/03/2016. a CPRM recebeu duas unidades dos quatro
sismógrafos. Em 10/06/2016, a CPRM emitiu o documento de aceite
dos dois equipamentos restantes.

3.4.3.1.2,2.a

2o Scmcstrc/2016 Equipamentos: Elctrorresistivimciros.
Pregão n." 02/2016 realizado (abertura de propostas em
20/06/2016)'. Os equipamentos foram entregues em 01/12/2016.

3.4.3.1.2, 2, b

1° Semestre/2017 Equipamentos: Condulivimetros Eletromagnéticos,
Pregão Eletrônico n" 03/2017 realizado (abertura de propostas em
20/03/2017). Os equipamentos foram entregues (nota fiscal datada
dcOl/08/2017)5.

3.4.3.1.2. 2. b

Fonte: Relatórios de Progresso do Projeto META.
Obs:

(1) http: www.cpi iii.itov.br-publit|tieTnfoni)acao-l'ublica.l.icitacoes-ti I;
(2) Art. 22, § 2o, do Decreto n." 5.450/2005;
(3) Tal cancelamento foi objeto de ressalva por parte da Corte de Contas (item 1.7.3 do Acórdão TCU n."
2.032/2016-Plenário):
(4) luto: comprasnct.gov.br acesso.asp'.'url •livte/prcgao ataO.asp - UG: 495110;
(5) Itens 1.1.2.1 c 1.1.4.1 do presente Relatório.

O total das aquisições (sismógrafos - RS 797.874,00; eletrorresistivimetros - RS 1.096.068,00:
e condutivímetros - RS 1.592.111.20) eqüivale ao valor do 4" Termo Aditivo (RS 3.486.053,20).

Diante do exposto, cabem as seguintes considerações:

a) De acordo com o Relatório do 2o semestre/2016, a aquisição dos GPR's seria realizada com
recursos próprios da CPRM (item 3.4.3.1.2, 2, a). Contudo, tal aquisição não foi localizada em
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nenhuma licitação posterior ao Pregão Eletrônico n" 04/2015 (vide portal eletrônico da CPRM
- http:.'/www.eprm.uov.br - seção de informação pública / licitações).

b) Muito embora a Lei de Acesso à Informação estabeleça a obrigatoriedade de divulgação de
quaisquer repasses ou transferências de recursos (art. 8o, § 1", II), não foram encontrados
registros do Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n.° 002/2012 nos sites do Ministério de
Minas e Energia3, nem no Portal da Transparência'1 (osite da CPRM remete ao citado Portal5).
Tal obrigatoriedade lambem consta no TC (cláusula quarta, 1.1).

1.1.1.2 CONSTATAÇÃO

Atingimento parcial do objetivo do Projeto META.

Fato

Os indicadores de resultado do Projeto META para a CPRM. listados na Tabela III abaixo,
constam no Anexo 1do Documento de Avaliação do Projeto - PAD6:

Tabela III - Indicadores de Resultado do Projeto META
INDICADOR Unidade de

Medida

Valorcs-alvo acumulados Descrição
Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4

(2013) (2014) (2015) (2016)
Indicador 2: Melhoria dos

laboratórios de P&D para
disponibilizar tecnologias

Número de

tecnologias
geofisicas.

0 2 3 4 Geofísica:

(aquisição de)
eletroresistivimetro

emergentes e de ponta aos
setores de energia c
mineração.

medidor

eletromagnético
(condulivimctro).

radar de penetração
no solo (GPR),
sismógrafo.

Indicador de resultado

intermediário 4: Melhoria

Mapas da
suscelibilid

0 50 100 247 Mapas.

da capacidade da CPRM ade a riscos

para criar mapas da
suseclibilidade a riscos

geofísicos' de diferentes

geofisicos.

municípios, objetivando
reduzir o risco de desastres

naturais.

Fonte: Documento de Avaliação do Projeto - PAD
Obs:

(*) Um exemplo desses mapas pode ser visto em
http://w\vw.cprni.go\.bi7publique/nicdia/eeslao territorial/riscos geológicos'aspecto suseclibilidade grande.pdf

Conforme registrado no item 1.1.1.1 do presente Relatório, os equipamentos já foram
adquiridos e entregues, à exceção dos GPR's. Quanto aos mapas, a CPRM disponibilizou dois
estudos:

a) Estudos Hidrogeológicos da Região Metropolitana de São Luís - MA;

b) Relatório de Uso do Resistivímctro SyscalPio.

3http:..www.mnic.gov.br; http:- www.mme.gov.hr/webgucsl.proietos/mcta docmiicntacocs
4 htlp://www.portnltransparencia.gov.hr.
5http://www.cprm.Rov.br/publique/lnformacao-Publica/Accsso-a-lnformacao-208
6htlp:.l.\v\vw.iiimc.gov.bi.\veb.,guest,Dr(iiclos/[iicta/docuniciitacocs
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Uma vez que não foram identificados, em ambos os estudos, mapas da suscetibilidade a riscos
geofísicos, entende-se que nenhum mapa foi elaborado até o momento com os equipamentos
adquiridos. Cabe ressaliar que a cláusula quarta. 11. d. do Termo de Cooperação
MME/SGM/CPRM n.° 002/2012, estabelece como compromisso especial da CPRM "executar
as atividades necessárias e suficientes para a consecução do Projeto, dentro das diretrizes
estabelecidas no contrato de empréstimo com o BIRD e neste convênio (...)".

Causa

Deficiência na estrutura gerencial do Projeto, que não prevê a participação de todos os órgãos
técnicos da Companhia necessários à elaboração dos mapas da suscetibilidade a riscos
geofísicos.

Manifestação da Unidade Examinada

Segue a manifestação da Empresa (e-mail enviado em 12/03/2018):

"Neste pontodevo registrar que há uma inconsistência na descrição do indicador: não
existem riscos geofísicos, o corretoseria algo como 'mapasgeofísicos como ferramenta
em estudos de suscetibilidade de risco geológico'. Quanto á não execução da meta,
várias circunstâncias levaram ao atraso das atividades, dentre elas destacam-se:

a) Atraso na aquisição dos equipamentos.

Os equipamentos, que deveriam tersido adquiridos ao longo do ano de 2013. tiveram
o término de entrega somente em agosto de 2017. Este atraso na aquisição também
ocorreu por uma sériede empecilhos, taiscomo dificuldade nadefinição damodalidade
de aquisição, pregõesfrustrados, atrasosburocráticos internos e limitaçõesfinanceiras
emfunção da variação cambial (todos os equipamentos são importados) e cortes na
LOA.

b) Diminuição significativa no aportefinanceiro do Governo Federal.

Quando o projeto foi criado, a realidade financeira dopais era bem diferente daatual.
Desde 2011 a CPRM já elaborou mapas de risco para 1.309 municípios (Figura 1
adiante). A redução dos recursos nos últimos anos vem impondo rearranjos no seu
plano de atividades. Este rearranjo tem limitado o número de municípios estudados
(Tabela IV adiante), bem como as atividades de campo, que demandam um montante
considerável derecursos. É importante salientar que os equipamentos foram entregues
a partirde 2016, o que coincidecom a diminuição das atividades do segmento.

c) Limitação de equipe.

A demanda de estudos de risco ainda é muito grande e a CPRM tem uma equipe
limitada. Embora treinamentos no manuseio dos equipamentos geojisicos façam parte
das atividades previstas, a priorização na conclusão de mapeamentos tem postergado
este treinamento. Isto implica na dependência do apoio dos geofísicos da empresa
durante os levantamentos. As divisões de estudos de áreas de risco e geofísica da CPRfrf
se encontram em diretorias diferentes, desta forma, para a realização dos
levantamentos ê necessária coordenação dos cronogramas das duas divisões, o que tem
se mostrado difícil, dada a grande carga de atividades de ambas.

Dinheiro público é da sua conta ^fes*^" www.porialdatraitsoarencia.eov.br
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Para o ano de 2018 espera-se que os treinamentos das equipes de estudos de área de
risco no manuseio dos equipamentos passam avançar, bem como que mais atividades
de campo possam ser executadas.

Vale registrar também que, além das atividades realizadas com estes equipamentos
adquiridos com recursos do BIRD (Teresina, São Luís e Campos do Jordão), nos anos
anteriores a CPRM utilizou, na medida do possível, os equipamentos de sua área de
geofísica para dar suporte a estudos de áreas de risco ".

Figura I - Setorização de Riscos Geológicos

Projeto Setorização de Áreas em Alto e Muito Alto Risco a
Movimentos de Massa, Enchentes e Inundações

Número de Municípios Setortiados

por Unidade da Federação

AC-21 PB-40

AL-25 PE-77

AM-62 PI -45

AP -02 PR-41

BA -64 RJ -06

CE-69 RN-28

ES -78 RO-34

GO-19 RR-05

MA 86 RS-56

MG-181 SC-142

MS -22 SE-14

MT-15 SP-105

PA -57 TO-15

».«>'

I 1309 Município» setorizjdos de outubro de 2011
a Dezembro do 2017*

•|TÜ« PURR< COM r.i!ífio (Mi C-í*>

Fonte:

hitii:-:/w-w^v.cprni.aov,.br-;publiu,uc'ücstao-Tcrritorial'Geoloi!Ía-de-Eiigc»haria-c-Riscos-Geoloeicos.:Scioriyacao-
dc-Riscos-Geologicos-4138.lunil.

Obs: A setorização de riscos geológicos tem por finalidade a identificação, a delimitação c a caracterização de
áreas ou setores de uma encosta ou planície de inundação sujeitas à ocorrência de processos destrutivos de
movimentos de massa, enchentes de alta energia c inundações. Mais informações sobre esta atividade da CPRM c
um exemplo de prancha de setorização constam no site indicado acima.

Tabela IV- Quantidade de Municípios Estudadosno Projetode Setorização
Ano Municípios mapeados Moradias em risco Pessoas em risco

2011 32 63.099 248.616

2012 260 377.826 1.595.290

2013 249 200.030 819.433

2014 312 200.562 858.013

2015 265 71.057 295.166

2016 118 32.001 130.774

2017 73 16.9S9 69.406

TOTAL 1.309 961.564 4.016.698

Fonte: CPRM (resposta ao item 2 da SA n." 201800095/004).
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Análise do Controle Interno

Os esclarecimentos do Gestor abordam três dificuldades na realização do Projeto:

a) Término da entrega dos equipamentos cm agosto/2017.

A partir de 01/08/2017, quando foram entregues os condutivímetros (item 1.1.4.1 do presente
Relatório), a falta de equipamentos deixou de ser um impeditivo para a elaboração dos mapas
da suscetibilidade a riscos geofísicos. Contudo, nenhum mapa foi produzido desde então.

b) Diminuição no aporte financeiro do Governo Federal.

Entendemos que o Gestor se refere à atividade de Setorização de Riscos Geológicos (Figura 1
acima) c não ao Termo de Cooperação MMF/SGMCPRM n.°02/2012. que não prevê tal aporte
(cláusula oitava). Com relação à atividade em comento, os dados da Tabela V a seguir mostram
que a dotação da Companhia no biênio 2016-2017 é significativamente menor em comparação
ao período 2013-2015.

Tabela V- Execução Orçamentária da Ação 20LA - Mapeamento Geológico-gcotécnico em Municípios

Críticos com Relação a Riscos Geológicos (2012-2015)

Ano Dotação Despesa Valores pagos
Inicial Final Hmpcnhada Liquidada

2012 5.181.000.00 10.266.711.00 8.227.757.00 3.380.654.00 2.924.042.00

2013 18.402.133.00 26.402.133.00 26,362.380.00 12.362.668.00 6.951.454.00

2014 29.720.000.00 29.720.000,00 27.635.675,00 24.919.142.00 16.350.095,00

2015 12.545.000.00 12.545.000,00 8.143.913.00 5.798.059.00 5.509.028.00

2016 6.197.343.00 4.641.333.00 1.374.541.00 1.160.425.00 1.129.536.00

2017 9.126.402.00 7.243.753.00 5.104.343,00 2.497.648,00 1.586.396.00

Fonte: Ministério do Planejamento,
http: .'www.planciamcnio.gov.hr/a.ssuntos orçamento-1
Obs: todos os valores em RS.

Desenvolvimento Gestão

Cabe ainda observar que os mapas de risco de 1.309 municípios, citados pelo Gestor, são as
denominadas pranchas de setorização', não se tratando, portanto, dos mapas da suscetibilidade
a riscos geofísicos.

c) Limitação de equipe.

A Tabela VI abaixo mostra um aumento de 45.12% no quantitativo de pessoal operacional da
CPRM, referente ao período 2012-2015, seguido de uma redução de 6,56% no biênio 2015-
2016. Entendemos que tais dados não evidenciam um impacto negativo na atividade-fim da
CPRM, da qual a Setorização de Riscos Geológicos faz parte.

Tabela VI - Quantitativo de Pessoal Próprio da CPRM
Ano Administração Operacional Total

2012 661 882 1.543

2013 658 960 1.618

2014 682 1.073 1.755

2015 481 1.280 1.761

2016 545 1.196 1.741

Fonte: Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
(https: mcm iilaiiciamento.gm .hr/cadcstatais/puhlie/pagcs'relatórios pcrfiiEmprcsasEslatais.isO.

SIEST

Considerando-se os esclarecimentos apresentados pelo Gestor, é procedente o argumento de
que houve diminuição da dotação orçamentária da CPRM na ação 20LA - Mapeamento

7liitp:/.,www.eprm.üov.hr/publK|ue-'mcdia'üesiao territorial/pranchas setorização risco grandc.png
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Geológico-gcotécnico em Municípios Críticos com Relação a Riscos Geológicos. Entretanto,
não consta nos Relatórios de Progresso do Projeto MEIA que a Companhia tenha discutido
esta dificuldade - assim como as outras que o Gestor abordou em sua manifestação - com a
unidade central de gestão do Projeto (UGP/C) e/ou Banco Mundial, para um eventual ajuste
na quantidade prevista de mapas elaborados.

Isto ocorreu porque a CPRM havia entendido - de forma equivocada - que esta fase do Projeto
META consistia unicamente na aquisição de equipamentos geofísicos (item 1.1.2.1 do presente
Relatório). Partindo dessa premissa, a Companhia elaborou um organograma (Figura 2) que
funcionou adequadamente para a compra dos equipamentos, mas que prejudica a elaboração
dos mapas da suscetibilidade a riscos geofísicos, por desconsiderar a parlicipação de todos os
órgãos técnicos envolvidos (dai a dificuldade de coordenação alegada pelo Gestor).

Resulta de tal entendimento equivocado que nenhum mapa foi elaborado, a partir de
01/08/2017, com os equipamentos adquiridos. Desse modo. não há evidência de melhora da
capacidade da CPRM no que diz respeito à armazenagem e processamento de dados c imagens
geofisicas. bem como à realização de estudos preventivos de desastres naturais (cláusula
primeira, subcláusula primeira, do Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n.° 002-2012).

Conclui-se, de todo o exposto, que o objetivo do Projeto META para a Companhia foi atingido
parcialmente.

Recomendações:
Recomendação 1: Elaborar um Plano de Ação para a entrega dos mapas de suscetibilidade a
riscos geolisicos de forma a garantir o atendimento dos objetivos do Termo de Cooperação
MME/SGM/CPRM n.° 002/2012.

Recomendação 2: Apresentar, ao término do Projeto, manifestação do BIRD quanto ao
cumprimento da Meta de Resultado inerente aos mapas da suscetibilidade a riscos geolisicos
de diferentes municípios inicialmente prevista ou repactuada.

1.1.2 Avaliação de Controles Internos

1.1.2.1 CONSTATAÇÃO

Estrutura gerencial do Projeto META na CPRM parcialmente adequada.

Fato

A CPRM dispõe de uma unidade setorial de gestão do Projeto (UGP/S), funcionando como
elemento de ligação entre a unidade central de gestão do Projeto (UGP/C) e os órgãos
administrativos e técnicos da Companhia que participam da execução do mesmo (Figura 2
abaixo):

Dinheiro público é dasua conta "^^á© inrir portaldatransparencia.eov.hr
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Figura 2 - Estrutura Gerencialdo Projeto META (CPRM)

Administrativo

SERAFI-BR

DICONT
.

COJUR

Técnico

Divisão de Gestão

Territorial

Divisão de

Sensoriamento

Remoto e Geofísica

Fonte: CPRM (resposta ao item 2 da SA n." 201800095/002).
Obs:

- UGP/C: Unidade de Gestão do Projeto - Central;
- SERAFI-BR: Serviço de Administração c Finanças de Brasília:
- DICONT: Divisão de Contratos;

- COJUR: Consultoria Jurídica;
- As atribuições dos órgãos da Companhia constam cm http: '•'vvww.cpriii.gov.br/publique/Sobre-a-
CPRM'Fsiniiiiia-Organizacional-2 I.

Com relação ao pessoal alocado especificamente no Projeto META, a CPRM dispõe de três
colaboradores, sendo dois no Comitê Gestor do Projeto - CGP (vide capítulo II. item 1.1, do
Manual Operativo do Projeto META8) e de um na UGP/S (resposta ao item 3 da SA n.°
201800095/002).

Segundo a Companhia:

"Como a meta tia CPRM para esta fase do Projeto META consistiu unicamente na
aquisição de equipamentos geofísicos (grifo nosso), nenhum empregado teve esta
atividade como atribuição exclusiva (resposta ao item 1 da SA n." 201800095/002).
(...)

No âmbito da CPRM. as atividades do Projeto META envolveram, em tempo parcial,
empregados de diversas áreas. A área técnica foi responsável por estabelecer as
especificações dos equipamentos necessários para o mapeamento das áreas de ricos. O
Serviço de Administração e Finanças de Brasília coordenouprocesso de aquisição com
o suporte da Consultoria Jurídica e da Divisão de Contratos (resposta ao item 2 da SA
n." 201800095/002).

(...)

A execuçãodo Projeto foi realizada pela CPRM comsuporte do MME. Nenhuma outra
entidadeparticipou "(resposta ao item 4 da SA n." 201800095/002).

Mitlp:/'www.niiiie.gov.bi''weliuuesi'proictos/iiieta'documciitacocs
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Para as atividades desenvolvidas pela Companhia até o momento - aquisição de equipamentos
- a configuração mostrada na Figura 2 concorda com o que dispõe o Manual Operativo do
Projeto META (capítulo II, item 1.2). E uma vez que a UGP/S é um elemento de ligação entre
diversos órgãos da CPRM, os controles internos do Projeto são aqueles da própria Empresa. O
exame da única atividade realizada cm 2017 (aquisição de três condutivímetros) não revelou
indícios de inadequação e/ou insuficiência de tais controles (itens 1.1.3.1. 1.1.4.1 c 1.1.5.1 deste
Relatório).

Entretanto, está equivocado o entendimento da CPRM de que a meta para esta fase do Projeto
consistiu unicamente na aquisição de equipamentos geolisicos, pois a Companhia também se
comprometeu a elaborar mapas da suscetibilidade a riscos geofísicos com os equipamentos
adquiridos (Tabela III), o que ainda não foi feito. Para a realização desta tarefa, entendemos
que o Departamento de Hidrologia (DEI IID) e o Departamento de Apoio Técnico (DEPAT) /
Divisão de Cartografia (D1CART) deveriam constar na estrutura gerencial do Projeto META9.
Não sendo este o caso. resulta que não foram desenvolvidos controles adequados e suficientes
para a elaboração dos mapas.

A avaliação dos controles internos do Projeto, registrada a seguir, parte do fato de que não
existe uma unidade setorial de gestão do Projeto á parte no organograma da CPRM. Nesse
sentido, a figura 2 mostra que todos os componentes da estrutura gerencial são órgãos da
Companhia, sendo a UGP/S um elemento de ligação, conforme dito acima.

a) Ambiente de Controle: parcialmente adequado.

A UGP/S está parcialmente estruturada para o desempenho das atividades previstas no Acordo
de Empréstimo, tendo cm vista que não foram definidas as atribuições c responsabilidades
relativas à elaboração dos mapas da suscetibilidade a riscosgeofísicos.

b) Avaliação de Riscos: inadequado.

A UGP/S não mantém rotina de identificação de riscos que possam impactar os resultados do
projeto.

c) Procedimentos de Controle: parcialmente adequado.

Não há controles estabelecidos para a elaboração dos mapas da suscetibilidade a riscos
geojisicos.

d) Comunicação e Informação: adequado.

Todas as informações relevantes para o Projeto constam cm site específico1".

c) Monitoramento: adequado.

O monitoramento periódico consta nos Relatórios de Progresso do Projeto META, também
disponíveis no site específico do Projeto.

9Os créditos técnicos pela elaboração dos mapas constam cm
http:-.wwu.cprm.gov.br/publiquc mediagestao territorial/riscos geológicos/aspecto suscetibilidade grande.pdf
. Vide também a resposta à SA n.° 201800095/005)
10 hitp:.'7www.mnie.gov.bi/web/gticst/proicl()s/ineta/documcnlacoes
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Conclui-se que a atividade de informação e comunicação, bem como o monitoramento estão
adequadamente estruturados, enquanto que o ambiente e os procedimentos de controle estão
deficientes, por desconsiderar a elaboração dos mapas dasuscetibilidade a riscosgeofísicos. A
atividade de avaliação de risco, por sua vez, é incipiente, haja vista a inexistência de
levantamento periódico e mensuração dos riscosassociados aos processos críticos.

Causa

Deficiência no planejamento c implementaçãodas atividades do Projeto sob a responsabilidade
da CPRM.

Manifestação da Unidade Examinada

Segue a manifestação do Gestor (c-mail datado de 29/03/2018):

"Concordamos com a colocação do auditor quede há equivoco na afirmação de que o
objetivo do Projeto META era unicamente na aquisição de equipamentos geofísicos.
Esta interpretação, na verdade, se aplica eis atividades realizadas com recursos do
Banco Mundial. O uso dos equipamentos para aprimorar os estudos de área de risco
figura como contrapartidada CPRMe também integraa meta. Problemas na execução
do projetojá haviamsido identificados e os responsáveis da área de geofísica e estudos
de risco geológico vêm trabalhandopara viabilizar a confecção dos mapas. Acredita-
se que a partir do ano de 2018 a CPRM conseguirá efetuar levantamentos geofísicos
para estudos de área de risco de formasistemática e significativa ".

Análise do Controle Interno

O Gestor manifestou concordância com os apontamentos da Equipe de Auditoria.

Recomendações:
Recomendação 1: A CPRM deverá adequar os controles internos de modo a contemplar tanto
a elaboração dos mapas da suscetibilidade a riscos geofísicos, quanto o levantamento e
avaliação dos riscos inerentes ao Projeto.

1.1.3 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.3.1 CONSTATAÇ/VO

Método de aquisição inadequado.

Fato

O Pregão Eletrônico n° 03/2017 teve por objeto a aquisição de 03 (três) condutivímetros". O
aviso de licitação foi publicado no DOU de 08/03/2017 (Seção 3, pág. I03)'2, cabendo observar

11 Os correspondentes Edital e Ata constam nos sites
http: ,'comprasnei.gox.br consullalicitacoes ConsLiciiacao Filtro.asp e
http:7Comprasiiel.gov.br livre'pregao'aia0.asp (Cód. UASG: 495110).
12 Disponível cm liiip:/'/w\v\v.inipicnsanacional.gov.br.
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que os avisos publicados no DOU também são divulgados no portal de compras do Governo
federal.13

A estimativa de preços resultou da tentativa da CPRM cm contatar 8 (oito) empresas, havendo
resposta de 2 (duas) que cotaram a mesma marca e modelo. Conforme informou a Companhia,
isto se deve à especificidade do equipamento c mercado restrito, tanto na produção quanto no
comércio do mesmo. Segundo a CPRM. não existem fabricantes nacionais, quer sejam com as
especificações solicitadas, quer sejam similares (resposta ao item 6 da SA n.° 201800095/002).

Diante do exposto, cabem as seguintes observações:

a) Das empresas contatadas pela Companhia, não foi possível verificar se COMERCIO
MASTER, EVR COMERCIALe ENGEM MGcomercializam instrumentos de geofísica, tendo
em vista não constar os correspondentes CNPJ's e/ou sites nos e-mails enviados pela CPRM a
tais empresas.

A DEVALE MATERIAIS ELÉTRICOS comercializa materiais elétricos (CNAE 4742300).

b) Muito embora a empresa vencedora do certame (CNPJ n.° 00.751.819/0001-90) se declare
representante exclusiva do fabricante do condutivímetro (GEONICS), não há no site deste
último1'1 nenhuma referência a representantes exclusivos. Alem disso, não consta declaração do
fabricante atestando a exclusividade da empresa CNPJ n.° 00.751.819/0001-90 nos anexos da
proposta15. Desse modo, não há evidências que corroborem a exclusividade alegada.

Tendo em vista que a CPRM obteve duas estimativasde preço, procuramos identificar no portal
de compras do Governo federal16, cm 16/03/2018, outras aquisições de condutivímetros no
período 2016-jan/2018 com as mesmas características daquele especificado no Pregão
Eletrônico n" 03/2017. Não houve êxito em tal pesquisa, pois os condutivímetros constantes no
mencionado site são, cm regra, instrumentos portáteis ou para uso em bancada de laboratório
(maior valor unitário: RS 6.095,00 - Pregão Eletrônico n.° 33/2016; UASG: 926524), não se
tratando, portanto, dos equipamentos mostrados no item 1.1.5.1 do presente Relatório.

A busca foi então estendida ao Centro de Pesquisas c Desenvolvimento Leopoldo Américo
Migucz de Mello - CENPES. mas não foi localizado o correspondente site. Nas aquisições da
PETROBRÁS como um todo1' foi identificado um condutivímetro no valor unitário de RS
21.425,00. Este, porém, não possui as mesmas características do equipamento adquirido pela
CPRM18.

Uma última tentativa foi feita no site do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL19,
mas a pesquisa restou prejudicada, dado que há várias aquisições sem descrição.

O valor estimado pela CPRM para a compra dos 3 (três) condutivímetros (resposta ao item 6
da SA n.° 201800095/002) havia sido de RS 1.669.857,00. que corresponde á média das duas
cotações apresentadas. Note-se. contudo, que a Ata do Pregão cm comento registrou como valor
estimado a cotação mais baixa (RS 1.065.000.00).

13 https:/./vv\vw.coniprasgovcrnanicntais.gov.br/indc.\.plip.placai-licitacoes.
14 http://www.gconics.coni.
15 http://conipnisnet.eov.br/accsso.asp7urN/livrc/pregao/aia0.asp - UG: 495110.
16htips:-''www.coniprasgovernanientais.gov.br'indc\.phppainel-de-prccos.
17hiip:.Viransparencia.petrohras.coni.brliciiacoes-coiitratos.
18htips://www.digimed.ind.br.br/produtos'coiiduliviniclro.
19 http://www 1.cepcl.br/conlaspublicas.
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Participaram do certame 07 (sete) empresas, sagrando-se vencedora aquela que apresentou o
melhor lance (CNPJ n.° 00.751.819/001-90). no valor de RS 1.592.111.20.

Não foram detectadas impropriedades e/ou irregularidades no Pregão em tela, mas a obtenção
de apenas duas cotações (da mesma marca e modelo) na pesquisa de preços no mercado
brasileiro, bem como a afirmação do Gestor de que não há fabricante nacional do
condutivímetro adquirido pela CPRM (Justificativa para Aquisição de Condutivímetro
Eletromagnético - Anexo 2 da resposta à SA n.° 201800095/002), sugerem a realização de uma
licitação internacional. Nesse sentido, a Tabela VII adiante mostra que o certame em âmbito
nacional resultou na utilização pouco eficiente dos recursos emprestados pelo BIRD, tendo em
vista a diferença significativa entre os valores orçados/pago pela Companhia e os preços
praticados no exterior (EUA).

Tabela VII- Preços unitários EUAx CPRM(correçãopelo ConsumarPrice Index)'
Data2 Valor1

(USS)

Valor4

(RS)

Valor orçado - Plano de
trabalho original / Termos

Aditivos ' Pregão
Eletrônico n." 03/2017

(RS)5"

Valor pago -
Pregão

Eletrônico

n.° 03/2017

(RS)

Variação
D/C (%)

Variação
E/C (%)

A B C D E F G

13-02'2012 46.395,00 - - - - -

31/10/2012 47.139,64 95.754,75 172.599.20 - 80.25 -

27/10/2015 48.468,54 189.579,85 248.783,31 - 31,23 -

29/06'20I6 49.116,59 159.309,66 439.182.10 - 175,68 -

20/03'2017 49.683,73 153.512.79 355.000.007 530.703.73 131,25 245.71

Fontes: Federal Procurement Data System - Next Generalion (https^Avww.Ipds.gov): Termo de Cooperação
MME/SGM/CPRM n."002/2012. celebrado em 31/10/2012. e Termos Aditivos; Pregão Eletrônico n.° 03/2017.
Obs:

1) Foram identificadas duas aquisições do condutivímetro GEONICS - EM34 pelo Governo americano: cm
17/09/2010, no valorde USS 46.595,00,c cm 13/02/2012, no valor de USS 46.395,00 (https://www.fpds.gov - no
campo de busca, digitar EM-34). Uma vez que o Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n.° 002/2012 data de
31/10/2012. tomou-se por base a aquisição mais recente (13/02/2012).
2) As datas se referem ao plano de trabalho original do Termo de Cooperação e aos planos ajustados nos Termos
Aditivos.

3) Valores corrigidos pelo Consumer Price Index - https;/.•'www.bls.uov/data/iiiflaiion calculalor.hlm.
4) Dólar venda: 31/10/2012 - RS 2,0313: 27/10/2015 - RS 3.9114: 29/06/2016 - RS 3.2435; 20/03<'2017 - RS
3.0898 (http: \vww4.bcb.gov.br<pec series portaviso.asp).
5) O ilcm de aquisição não c especificado como condutivímetro, mas como aparelho eletromagnético no plano de
trabalho original, no primeiro, segundo c quarto Termos Aditivos.
6) Os valores orçados no plano de trabalho original c no 1"Termo Aditivo, datado de 28/04/2014 são iguais. O
valor orçado no 4" Termo Aditivo c igual ao valor pago pela CPRM.
7) Valor estimado, constante da Ata do Pregão Eletrônico n.°03/2017.

Causa

Deficiência no planejamento das aquisições, sobretudo quanto ao levantamento de preços
estimativos c escolha da modalidade de licitação.

Manifestação da Unidade Examinada

Segue a manifestação do Gestor (e-mail datado de 29/03/2018):

Dinheiro público è da sua conta W- www.portaldatransparcncia.eov.hr
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"OPÇÃO POR LICITAÇÃO NACIONAL

A opção por uma licitação nacional baseou-se em dois pontos principais:

a) A garantia de assistência técnica no Brasil, o que baixa o custo de manutenção a
médio e longo prazo, assim como propicia agilidade nos eventuais reparos dos
equipamentos, e;

b) A inclusão das taxas de nacionalização no preço final. A política do Banco Mundial
é pagar pelo bem o valor resultante do processo licitatório, incluindo transporte e
seguro até o local final de entrega. Entretanto, consta em seu edital de licitação
internacional que as laxas de nacionalização ficam a cargo da instituição beneficiária,
no caso a CPRM. Embora a CPRM esteja trabalhando para a sua formalização como
instituição de pesquisa, ela ainda nãofoi reconhecida como tal. Assim, como empresa
pública, não possui isenção de taxas de importação, cujo montante neste caso é superior
a 100% do valor dos equipamentos. Nos últimos anos a CPRM vem sofrendo fortes
cortes de orçamento e não havia disponibilidade financeira de arcar com estes custos ".

INDÍCIOS DE SUPERFATURAMENTO

Quanto ao preço de aquisição dos equipamentos através do O Pregão Eletrônico n°
03/2017 ser superior ao do equipamento compradopelo governo americano, temos que
considerar que dadas as características do trabalho em estudos de áreas de risco, que
em sua maioria ocorre em áreas urbanas, era necessário comprar um equipamento
bastante sensível. Na área urbana há interferência eletromagnética gerada por cabos
elétricos, alta tensão, carros, geradores, equipamentos elétricos, etc. Conforme
informado pela nossa área técnica, o modelo EM 34-3 não é sensível o suficiente para
isso. por outro lado o modelo EM 34-3 XL é mais forte e é capaz de realizar os
levantamentos satisfatoriamente. Este aumento da sensibilidade implica em um custo
maior, segundo fomos informados, da ordem de 40%. Além desta sensibilidade maior,
o equipamento adquirido pela CPRAfinclui, conforme edital, diversos acessórios:

a) OI conjunto de baterias extras para uso continuo em campo por no mínimo 08 horas
seguidas:
b) 01 saída exclusiva digital para computador específico para poder ler e pré-processar
os dados coletados no campo gerando umsinal para ser lido por software inserido no
computador de campo acoplado ao equipamento:
c) OI computador de campo blindado ou data logger shielded:
d) OI Programa Digital de coleta de dados, pré-processamento e interpretação de
dados para uso in loco no campo.

Assim espera-se que o preço final de um modelo EM 34-3 XL com todos estes
acessórios, entrega no Brasil, garantia de manutenção no Brasil e taxa de
nacionalização seja bem superior ao valor do modelo EM 34-3 nos Estados Unidos.

Não temos como saber com segurança qual teria sido o resultado de uma licitação
internacional, mas devido á nossa limitação financeira para cobrir os custos de
nacionalização, ela não foi avaliada naquele momento como uma opção viável.

WDinheiro público é dasuaconta ^^áss»' www.poriatdairaitsimrciicia.gov.br
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OUTROS ASPECTOS

De falo houve imprecisão na definição do bem no plano de trabalho original, que
descreveu o condutivímetro eletromagnético como aparelho eletromagnético. Isto deve
ter sido decorrência de que no meio técnico, tanto o método como o aparelho, são
conhecidos simplesmente como "EM". Nos termos aditivos este fato não chamou a
atenção de nenhum dos envolvidos e a imprecisão foi reproduzida.

A respeito da observação que o valor orçado no 4" Termo Aditivo ser igual ao valo
pago pela CPRM. deve-se ao fato de que o referido termo aditivo foi celebrado cerca
de um mêsapós a abertura dopregão e o arrematante/preçojá haviam sido definidos ".

Análise do Controle Interno

OPÇÃO POR LICITAÇÃO NACIONAL

a) Garantia de assistência técnica no Brasil.

Em que pese o argumento do Gestor, não há evidência de garantia de assistência técnica no
Brasil, tendo em vista que no site do fabricante2" não consta informação sobre assistência
técnica cm outros países.

Ademais, entendemos que as garantias estabelecidas no contraio n.° 25/CPRM/2017, de
13/06/2017. valem lanto para fornecedores nacionais quanlo estrangeiros (cláusulas 17 e 27).
O mesmo se aplica ao seguro (cláusula 23). bem como às inspeções e testes por ocasião da
entrega dos equipamentos (cláusula 25). Nesse sentido, observe-se que o contrato cm comento
segue o modelo padronizado pelo Banco Mundial.

b) Inclusão das taxas de nacionalização no preço final.

Por taxas de nacionalização no preço final entendemos tratar-se de tarifas aduaneiras e outros
impostos de importação, cuja responsabilidade é do Mutuário (item 2.21 - nota de rodapé 40 -
das Diretrizes para Aquisições de Bens. Obras e Serviços Técnicos Financiados por
Empréstimos do BIRD e Créditos &Doações da AID. pelos Mutuários do Banco Mundial21.

Segundo o Gestor, a CPRM não está isenta do pagamento das taxas de importação porque ainda
não foi reconhecida como instituição de pesquisa. Tal reconhecimento - ou credenciamento por
parte do Conselho Nacional de Pesquisa Científica (CNPq) - consta em todos os casos previstos
na legislação que rege a matéria22.

Considerando-se que o art. 2o, III, IV. VI e Vil, da Lei n.° 8.970/1994 define o caráter científico
c tecnológico da CPRM, a Companhia solicitou o credenciamento junto ao CNPq. Entretanto,
o processo n.° 0164/1990 encontra-sc em exigência23;.

21 http: www.ninic.gov.hr wchgucst proiclosníeta docuincniacoes.
22 Lei n.° 8.010/1990: art Io,§ Ioc § 2o;
Decreto n.° 6.759/2009: art. 136.1. e. § 1": art. 147. § Io; art. 186-E. § I". 1; art. 245,1: art. 256, II. h:
Convênio CONFAZ'ICMS n.° 104/89'; cláusula primeira, § 6o.
23 http://plsqll.cnpq.br/siaccanucnlcpls/sc_consultaproc - CNPJ:00.091.652/0001-89.

Dinheiro públicoi dasua conta ^fe£» www.poriuldatransparcncia.eov.br
16

^-?



Quanto à soma das taxas de importação que, segundo o Gestor, é superior a 100% do valor dos
equipamentos, foram feitos os cálculos registrados na Tabela VIII adiante2'1. Tomou-se porbase
o denominado valor aduaneiro, consistindo no preço unitário convertido de Dólares para Reais
cm 20/03/2017 (Tabela VII) somado às despesas estimadas de frete e seguro23. Os tributos
foram calculados com base nas alíquotas integrais incidentes sobre a importação.

Tabela VIII - Valor estimado do condutivímetro em 20/03/2017, incluindofrete, seguro e impostos

Valor em

20/03/2017

(RS)

Frete +

Seguro
(RS)1

Código
NCM

II (RS): IPl(RS)' PIS-

Importação
(RS)1

Cofins-

Importacão
(RS)5

ICMS-RJ

(RS)6
Total (RS)

A B C I) !•: l: G il 1 = A+B i

Impostos
(D-Ii)

153.512,79 32.544.69 9027.30.11 0,00 0,00 3.907,21 19.815,12 46.049,23 255.829,04

Obs:

1) Para fins de estimativa, foi utilizado simulador da FEDEX (https: -www, ledo..coinbr. - consultar "obter tarifas
c tempos de trânsito"). Os dados utilizados no simulador foram os seguintes:
i) Origem: Canadá; ii) Z1P CODE: L5T 1C6 (liiip://wvvw.geonics.com'pdl's/downlo,idscatalogiie.pdf): iii)
Destino: Brasil; iv) CEP: 22290-255 (http:/''www.cprm.gov.br.puhliquc.Sobrc-a-CPRM Equipe-c-
Endcrccos/F.scritorio-do-Rio-dc-Janciro-191.html); v) Cidade: Rio de Janeiro; vi) n." de pacoles: 3 (pacotes
idênticos); vii) peso por volume: 51 kg (littp://www.gconics.com/pdl's''downloads'caialoguc.pdf); viii)
Coleta'Entrega: indiferente, para ambos os tipos o valor resultante é o mesmo; ix) Data de remessa: 22/05/2018
(não há datas retroativas); x) Tipo de pacote: embalagem própria; xi) Dimensões: 75 X 75 X 28
(lilip:'/www.gcoiiics.com/pdfs downloads'catalogue.pdl"|; xii) Valor do transporte (por pacote): USS 49.683.73 em
20/03/2017 (Tabela VII); xii) Descrição da mercadoria/produto: Equipamento, elétrico.
Foi adotada a tarifa mais elevada: 14.390,09 dólares canadenses (CAD) cm 22/05/2018 que. ajustados pela inflação
para 20/03/2017, resultam em CS 14.077.03 (hllps://wvvw.bankofcaiiada.ca/ralcs/relaled'inflalion-calculator).
Conversão em Reais (20/03/2017): RS 32.544,69 (http:/'www4,bcb.gov.br/pec/conversao conversão.asp).
2) A definição do II consta em http:'idg.receita.faxenda.gov.br/accsso-rapido/tributos imposto-importacao. Para
a obtenção da alíquota da Tarifa Externa Comum (TEC), pesquisar o código NCM em
http://www.mdic.gov.br'comercio-exlcrior/cslatisiicas-de-con)crcio-cxtcrior-9/arquivos-atujis.
Conversão para Reais (20/03/2017): RS 32.544.69 (http: Av\\w4.bcb.gov.br/pcc/conversao comcrsao.asp).
3) Para a obtenção da alíquota, pesquisar o código NCM no Anexo ao Decreto n,° 8.950/2016.
4) Art. 8o. I. a. da Lei n." 10.865/2004.
5) Art. 8o, I, b, c § 21, da Lei n.° 10.865/2004.
6) Alíquota ICMS-RJ - importação: 18%; base de cálculo = valor da mercadoria + seguro + frete + ICMS HI +
quaisquer outros impostos, taxas, contribuições c despesas aduaneiras (arl. 4", V: art. 5°;art. 14. IV da Lei Estadual
n.° 2.657'96; art. 2oda Lei Estadual n.° 4.056'2002). Muito embora a Lei em comento mencione o imposto sobre
operações de câmbio, está isenta de IOF a operação de câmbio realizada para pagamento de bens importados (art.
16,1, do Decreto n.° 6.306/2007).

Os dados da Tabela VIII mostram que os impostos eqüivalem a 45,45% do valor do
equipamento em 20/03/2017. E mesmo com o acréscimo de frete, seguro c impostos, o valor
pago pela CPRM (RS 530.703.73) é significativamente mais elevado: 107,44%.

INDÍCIOS DE SUPEREATURAMENTO

a) Diferença de 40% entre os preços dos condutivímetros EM 34-3 e EM 34-3 XL.

O Gestor não apresentou evidencia para a alegada diferença de preços. Coniudo, admita-se que
tal diferença exista, de modo que os cálculos da Tabela VIII sejam refeitos a partir de um valor
40% maior (RS 153.512.79 x 1,40 = RS 214.917.91; USS 49.683,73 x 1,40 = USS 69.557,22).
Resulta que o valor pago pela CPRM é ainda 52,10% mais elevado que o montante recalculado
(R$348.916,38).

25 Para consultas diárias, a Receita Federal do Brasil disponibiliza o Simulador do Tratamento Tributário e
Administrativo das Importações em hltps://idg.rcceila.fazenda.gov.br'inlerl'ace/lisla-de-
sen^cos aduanaimportacao siniulador-iraiamcnto-trihulario-adniinistraiivo-iniponacoes serviço.
25http:.'www4.receita.fazenda.gov.br'siniulador glossario.html.
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b) Acessórios.

Os acessórios citados pelo Gestor não constam no Edital do Pregão eletrônico n.° 03/2017. Em
todo o caso, o item "a" acima discute a diferença de preços que, segundo o Gestor, decorre das
características do modelo mais sofisticado (EM 34-3 XL), bem como da inclusão dos
acessórios.

Diante de todo o exposto, entendemos equivocada a opção da CPRM pela licitação pública
nacional (LPN) para a aquisição dos condutivímetros, visto que:

- os licitantes que participaram do Pregão Eletrônico n° 03/2017 são, em última análise,
importadores;

- o valor pago pela CPRM está acima dos preços praticados no mercado internacional.

Recomendações:

Recomendação I: Solucionar as pendências identificadas pelo CNPq para a obtenção do
credenciamento previsto no art. Io, § 2o, da Lei n." 8.010/1990; art. 147. § 1", do Decreto n.°
6.759/2009; ccláusula primeira, §6o", do Convênio CONFAZ'ICMS n.° 104/89.

Recomendação 2: Avaliar a oportunidade c conveniência da licitação internacional para
aquisição de equipamentos cujo mercado seja restrito, tanto na produção quanto no comércio
do mesmo.

1.1.4 Comprov. de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.4.1 INFORMAÇÃO

Regularidade na comprovação de gastos.

Fato

Foi realizado um levantamento das despesas de todas as Unidades da CPRM, no exercício de
2017, realizadas com recursos da fonte 0148001621 (recursos externos - cláusula sétima do
Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n." 02/2012). Considerando-se os dados obtidos do
Tesouro Gerencial, houve uma única despesa, no valor de RS 1.592.111,19 (um milhão,
quinhentos e noventa c dois mil, cento c onze reais e dezenove centavos), correspondente à
aquisição de 3 (Ires) condutivímetros (Pregão Eletrônico n.° 03/2017 - item 1.1.3.1 do presente
Relatório).

Os equipamentos foram entregues (item 1.1.5.1 deste Relatório), sendo emitida a nota fiscal n.°
000.000.457. no valor citado c datada de 01/082017. cuja validade pode ser atestada por meio
de consulta no portal Nota Fiscal Eletrônica2'''.

A aquisição cm tela foi paga (2017OB800550) c houve devolução de RS 0,01 ao MME
(2017NC001950).

26hiip:. www.nle.fazeiida.gov.br (chave de acesso n."
3317.0800.7518.1900.0190.5500.1000.0004.5710.0794.6823).
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1.1.5 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.5.1 INFORMAÇÃO

Adequabilidndc dos controles patrimoniais.

Fato

Os três condutivímetros adquiridos pela CPRM foram devidamente inventariados (n.° de
patrimônio: 85665548, 85665549 e 85665550) c localizados no almoxarifado da Companhia.

1.1.6 Acompanhamento de Recomendações da CGU

1.1.6.1 INFORMAÇÃO

Informações sobre o atendimento às recomendações da CGU.

Fato

As recomendações da CGU tem origem no Relatório n." 201700308 (itens 1.1.4.1 e 1.1.5.1).
elaborado pela CGU-R/RJ, e constam no sistema MONITOR. A Tabela IX abaixo registra tais
recomendações:

Tabela IX - Recomendações da CGU registradas no sistema MONITOR
M.° Recomendação Providencias/Justificativas

informadas pelo Projeto
Análise da equipe e indicação
da situação aluai

176500 Em futuras licitações, apurar
o valor de mercado para o
objeto a licitar, mediante a
realização de pesquisa de
preços de mercado à época
do certame, com no mínimo

3 empresas de grupos
diferentes. visando ã

obtenção de estimativa de
preços fidedigna.

Foi realizada ampla pesquisa de
mercado antes do lançamento do
Pregão Eletrônico n" 003/2017-
BIRD.

Atendida. A CPRM justificou
adequadamente a obtenção de
apenas duas cotações (vide
item 1.1.3.1 deste Rclalório).

176501 Aprimorar as rotinas e os
procedimentos de controle
vinculados à gestão do
Projeto Mela, de forma que a
confecção c o
encaminhamento dos

relatórios trimestrais ao

MME se dêem

tempestivamente, de acordo
com o Termo de Cooperação
n.° 002/2012.

Dentre os três relatórios trimestrais

do ano de 2017 (o projeto foi
finalizado em setembro), o do
primeiro trimestre foi entregue com
atraso. A falha de comunicação foi
identificada. A partir de então foi
criada um planilha-cronograma de
atividades, discriminando etapas do
projeto c com marcação de etapas
concluídas. Os demais relatórios

foram entregues no prazo indicado.

Pendente de atendimento, sem
impacto na gestão do Projeto
no exercício. Resta ao Gestor

anexar à sua manifestação os
relatórios trimestrais de 2017.

bem como o registro
comprobatório da data de
envio dos mesmos ao MME.

Fontes: Sistema MONITOR, CPRM.

Obs: Resposta ao item 6 da SA n.° 20180095/002.

IV-CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, somos de opinião que são mantidos controles
internos adequados para as aquisições de equipamentos. Tais controles, porém, são inadequados
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no que diz respeito á elaboração de mapas dasuscetibilidade a riscosgeofísicos. Como nenhum
mapa foi produzido (indicador de resultado intermediário), não há evidência de melhoria dos
laboratórios da CPRM para oferecer tecnologias emergentes e de ponta ao setor de mineração
(indicador de resultado principal). Tal fato está referenciado nos itens 1.1.1.2 c 1.1.2.1 deste
Relatório.

Adicionalmente, recomenda-se á CPRM analisar a oportunidade e conveniência da licitação
internacional para aquisição de equipamentos cujo mercado seja restrito, tanto na produção
quanto no comércio do mesmo. A recomendaçãoem tela está referenciada no item 1.1.3.1 deste
Relatório.

Rio de Janciro/RJ. 05 de junho de 2018.

Nome: ALEXANDRE FERREIRA MACEDO

Cargo: AUDITOR FEDERAL DE FINANÇAS E CONTROLE

Assinatura:

Relatório supervisionado e aprovado por:

Cargo: Superinlendente da CGU-RJ

Assinatura:
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL

DA UNIÃO

RELATÓRIO N°: 201800094

UCI: SFC/DI/CGENE - Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Minas e Energia
EXERCÍCIO: 2017

UNIDADE AUDITADA: Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP da Secretaria

Executiva do Ministério de Minas e Energia

CIDADE: Brasília

UF:DF

RELATÓRIO DE AUDITORIA

I - INTRODUÇÃO

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 201800094, apresentamos os
resultados dos exames realizados na gestão do Projeto de Fortalecimento dos Setores de
Energia e Mineração - META, parcialmente financiado com recursos do Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, por intermédio do Contrato de Empréstimo
LOAN BIRD 8095-BR, executado sob a responsabilidade da Unidade de Gestão de Projetos
Central (UGP/C) da Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP da Secretaria
Executiva do Ministério de Minas e Energia - SE/MME, relativos ao exercício encerrado em
31 de dezembro de 2017.

II - ESCOPO DO TRABALHO

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora (UGP/C) da
Assessoria Especial de Gestão de Projetos da Secretaria Executiva - AEGP/SE do Ministério
de Minas e Energia - MME, em Brasília/DF, relativos ao período de 01/01/2017 a
31/12/2017. Neste trabalho foram consolidados os resultados das auditorias realizadas pela
Controladoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro - CGU-Regional/RJ, no âmbito
dos Coexecutores do Projeto META - Centro de Pesquisas de Energia Elétrica-CEPEL e
Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais-CPRM, cujos Relatórios estão em anexo.
Houve estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal, as
quais são compatíveis com as Normas Internacionais de Auditoria (NIA), aprovadas pela
Federação Internacional de Contadores (IFAC), tendo como objetivo verificar:
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a) A execução do Projeto META em confronto com as metas estabelecidas nos Planos de

Trabalho;

b) A adequabilidade dos Controles Internos contábeis, financeiros, patrimoniais e
administrativos mantidos pela Coordenação do Projeto (UGP/C);

c) O cumprimento, pelo mutuário, das cláusulas contratuais de caráter contábil, financeiro e

gerencial;

d) De forma integrada, a conformidade dos processos de licitação/seleção com as políticas do
Banco Mundial e da legislação nacional aplicável, a adequabilidade dos pagamentos
realizados e das solicitações de desembolso apresentadas ao Banco Mundial; e

e) A adequada apresentação das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas do Projeto.
Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames, tendo sido prestadas todas as informações
e explicações solicitadas. Os critérios de seleção e a representatividade das amostras de gastos
que foram aplicados pela equipe de auditoria estão a seguir indicados:

a) Aquisição de Bens, Obras e Serviços: no âmbito dos Coexecutores CPRM e CEPEL

foram avaliados 100% das despesas realizadas, conforme Relatórios em anexo;

b) Contratação de Serviços de Consultoria: analisou-se censitariamente os

desdobramentos dos processos de contratação de consultorias concluídos em 2017
(FDRs 36, 38 e 43), bem como os processos ainda em execução (entregade produtos e
pagamentos - TDRs 25 e 30), realizados no âmbito da UGP/C (100% dos valores
executados em 2017). Foi analisado o único processo de contratação pela UGP/C em
2017 de instituição de ensino superior para realização do segundo curso de Pós-
Graduação, em nível de Especialização, denominado "Políticas Públicas e Gestão
Governamental nos Setores Energético e Mineral", com vistas à capacitação de
técnicos, servidores públicos, nas áreas finalísticas e demais órgãos interessados da
Administração Federal Direta e Indireta (Termo de Referência-TDR 67). No âmbito
do Coexecutor CEPEL, foi analisado 100% das despesas com pagamento de serviços
de consultoria em 2017, conforme Relatório em anexo. No âmbito da CPRM, não
houve contratação de consultoria no exercício sob exame, conforme Relatório em
anexo; e

c) Gerenciamento de Bens Patrimoniais: não houve aquisição de bens patrimoniais pela
UGP/C em 2017 com recursos do BIRD ou de Contrapartida. No âmbito da CPRM e
do CEPEL foram verificadas as condições de registro patrimonial e utilização dos
bens adquiridos pela equipe de auditoria da CGU-Regional/RJ, conforme constam nos
Relatórios em anexo.

Foi dado conhecimento formal dos resultados do presente trabalho de auditoria à direção do
Projeto (UGP/C), cuja manifestação foi incorporada ao presente Relatório de Auditoria.

III - RESULTADO DOS EXAMES

1 RECURSOS EXTERNOS
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1.1 BIRD

1.1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

1.1.1.1 INFORMAÇÃO

Resultados alcançados no exercício foram considerados satisfatórios.

Fato

O Projeto META tem como principal objetivo fortalecer as instituições incumbidas da
formulação e da implementação das políticas de gestão dos setores de energia e mineração,
incluindo aquelas instituições responsáveis pelas políticas setoriais que se utilizam da energia
e transformação mineral, de forma a obter a sustentabilidade da gestão, bem como contribuir
para ampliar e consolidar os avanços dos setores de energia e mineração, dando apoio à
competitividade, ao crescimento econômico sustentável do País, assim como à modernização
institucional desses setores.

O propósito do Projeto META é promover, com a realização de um conjunto de estudos
técnicos, consultorias, assistência técnica, aquisição de equipamentos e realização de obras, as
ações inseridas no planejamento de curto, médio e longo prazos dos setores de energia e
mineração, que irão contribuir para instrumentalizar os diversos planos e políticas, que
contribuirão com qualidade e valor para a retomada do Planejamento Setorial.

Para o cumprimento de seu objetivo, o Projeto está estruturado em 4 (quatro) componentes
técnicos e 14(catorze) subcomponentes, conforme o detalhamento no quadro abaixo:

Componente t - Fortalecimento da Capacidade do Governo de Promo¥«r
Sustentável dos Setores de Energia e Minerai

Deserwoiwrfiento

Subcomponentes:
1.1. Planejamento dos Setores de Energia e Mineral

1.1a Estudos estratégicos
1.1b Estudos de reestruturação
1.1c Desenvolvimentode sistemas de informação

1.2. Fortalecimento da capacidade de projetar e implantar políticase aç
melhorar a sustentabiiidade dos Setores de Energia e Minera!
1.2a Inventário e análise técnico-econõmko de energiade baixocarbono
1.2b inventário do impacto social e ambientai
1.2c Capacitação e disseminação de melhores práticos

ara facilitar a Expansão e

1.3. Gerenciamento, Monitoramento e Aval

1.3a Suporte à UGP/C
1.3b Atividadesde monitoramento e avaliação
1.3c Atividades de comunicação do Projeto

das Atividades e Disseminação dos Resultados

Componente 2 - Fortalecimento das instituições Reguladoras
Subcomponentes:
2.1.Fortalecimento do monitoramentoe da capacidade de controledo Setorde Energia
2.2. Fortalecimento institucional na área de geologia e recursos minerais
Componente 3 - Desenvolvimento Tecnológico
Subcomponentes:
3.1. Investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico
3.2. Estudos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico
Componente 4 - Apoio â Cooperação Sui/Sui
Subcomponentes
4.1. Apoio a Cooperação Suí/Sul

O Componente 1 tem como objetivo a contratação de um conjunto de estudos técnicos
voltados para o planejamento de curto, médio e longo prazo dos setores de energia e
mineração, que contribuirão para instrumentalizar e fortalecer a gestão dos órgãos do MME e
das Supervisionadas na elaboração e revisão dos diversos planos (PNE-Plano Nacional de
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Energia, PDE-Plano Decenal de Expansão de Energia, MEN-Matriz Energética Nacional e
PDGMT-Plano Duo-decenal de Geologia, Mineração e Transformação Mineral) e políticas
estratégicas daquele Ministério, no âmbito da Secretaria Executiva (SE), da Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento Energético (SPE), da Secretaria de Energia Elétrica (SEE),
da Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (SPG), da Secretaria de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral (SGM), da Assessoria Especial de Meio Ambiente
(AESA), e da Empresa de Pesquisa Energética (EPE).

O Componente 2 tem como objetivo propor atividades que abranjam a formulação de
políticas e diretrizes, o aperfeiçoamento da legislação e o fortalecimento institucional que irão
prover os órgãos e entidades vinculadas dos meios e recursos necessários ao atingimento dos
seus objetivos institucionais, beneficiando de forma indireta toda população brasileira e,
diretamente, as instituições federais setoriais relacionadas com os setores de energia e
mineração, com valioso apoio para consolidar suas estruturas legal e institucional, com
repercussões no planejamento e na qualidade da gestão dos recursos energéticos e minerais.
Este componente irá beneficiar as entidades reguladoras e, principalmente, as instituições
federais relacionadas com a regulação e supervisão dos setores de energia e mineral (ANEEL-
Agência Nacional de Energia Elétrica, DNPM-Departamento Nacional de Produção Mineral e
CPRM-Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais).

O Componente 3 apoiará o desenvolvimento, a aquisição e a utilização de tecnologias de
pontapara enfrentar uma série de novos desafios a saber: (i) no setor de energia, em particular
para desenvolver tecnologias de transmissão de energia em ultra-alta tensão (acima de um
milhão de volts) e sistemas demedição fasorial do transporte de grandes blocos de energia em
distâncias continentais, de forma eficiente; e (ii) no setor mineral, em particular para aumentar
a capacidade da CPRM parausar equipamentos de geofísica paraprevenir desastres naturais e
melhor investigar a qualidade de depósitos minerais e assim, atrair novos investimentos. Este
Componente será voltado principalmente para o financiamento de equipamentos e pesquisas
no setor da de energia elétrica, bem como na área de pesquisas geológicas, beneficiando
diretamente as entidades públicas vinculadas ao MME, que irão gerir bens públicos para os
setores de energia e mineral (CEPET, CPRM e ONS).

Por fim, o Componente 4 prevê, por meio de intercâmbios com Governos, Universidades e
entidades dos países da América do Sul e África, intensa troca de informações e experiências
acerca de novas tecnologias de produção de energia e combustíveis, atividades específicas do
MME. Abrangerão tanto a área técnica como a área acadêmica, beneficiando técnicos,
produtores, corpo acadêmico e as instituições estatais e privadas, assim como comunidades e
populações desassistidas dos países participantes. Este componente apoiará duas vias de
cooperação Sul-Sul entre Brasil e países em desenvolvimento, em particular na América
Latina, Caribe e países Africanos, naárea de energia e mineração, com concentração nas áreas
de regulação, energias renováveis, alterações climáticas, energia limpa, sistemas de
informação e sustentabilidades ambiental e social.

O Projeto tem abrangência nacional na medida em que envolve ações no âmbito do MME, das
Supervisionadas e afins, com concentração em áreas e temas prioritários do setor de energia,
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geologia e transformação mineral, englobando um conjunto de estudos, consultorias e
investimentos em pesquisas nos setores de energia e mineral.

Para acompanhar o Projeto META, no âmbito do MME, suas Supervisionadas e Afins, foram

criados, mediante a Portaria MME n° 528/2011, o Comitê Gestor do Projeto CGP, órgão
colegiado de nível decisório, e, mediante a Portaria MME n° 529/2011, a Unidade de Gestão

do Projeto - UGP/C (Central), responsável gerencial e operacionalmente pela gestão do
Projeto, no âmbito da Assessoria Especial de Gestão de Projetos - AEGP da Secretaria
Executiva do MME.

Os recursos do Projeto META referente à Primeira Fase do Financiamento pelo BIRD foram
fixados em US$ 49.604.127,00, sendo distribuídos por Categoria de Gastos, segundo o quadro
abaixo.

Cití/U;-M'i»«:
- ——•

peto ÔIRO

1 - Bens, Obras e Serviço* de Nlo
Consultoria

37.437.370,62 100%

2 - Serviço de Consultoria 11.940.833,62 100%

3 - Treinamento 101.911,76 100»

4 - Custos Operacionais 0,00 im%

Front-end fce 10,25%) 124.011,00

Total 49.604.127,00 mm

*fonte: Acordo ée Empréstimo 809S-8R

Cumpre destacar que, na última prorrogação do Projeto Meta, verificou-se que a Categoria 1
estrapolaria o valor inicialmente previsto no Projeto. Com isso, foi discutido junto ao Banco
Mundial a necessidade de atualização dos valores referentes às Categorias. Dessa forma,
foram autorizados os valores apresentados no quadro anterior.

Apesar disso, no Client Connection ainda constam os valores apresentados no quadro a
seguir, uma vez que, segundo o Banco Mundial, existe uma margem de realocação de
recursos entre categorias.

A execução financeira alcançada até o final do exercício sob exame está resumida conforme
quadro abaixo.

Categoria de Gastos VALOR (US$)
%

Previsto Executado
Bens, Obras e Serviços de Não
Consultoria 35.407.300,00 20.195.883,69 57,04%

Serviços de Consultoria 12.664.300,00 3.459.656,29 27,32%
Treinamento 542.900,00 0,00 0,00%
Custos Operacionais 865.616,00 99.679,58 11,52%
SUBTOTAL 49.480.116,00 23.755.219,56 48,(
Front-end Fee (0,25%) 124.010,32 124.010,32 100,00%
TOTAL GERAL 49.604.126,32 23.879.22: 48,1
1) Execução acumulada até 3 1/12/2017.

2) Valor Executado: inclui pagamentos realizados comprovados e não comprovados ao Banco.
3) Fonte: Relatório de Progresso 2° Semestre/2017.

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.sov.br



Observou-se que, comparativamente ao exercício anterior (42,14%), houve um aumento na

execução financeira do Projeto em torno de 6,0%, considerado baixo, porém satisfatório,
levando-se em consideração os cortes orçamentários governamentais ocorridos em 2017.

Segundo o Relatório de Progresso - 2° Semestre 2017 encaminhado ao BIRD e informações
complementares oriundas da UGP/C, considerando o planejamento total do Projeto, incluindo
o Plano de Aquisição original e suas revisões, verificou-se que a execução física acumulada
do Projeto META, até 31 de dezembro de 2017, em termos de Atividade, apresentou o
seguinte quadro resumo:

Em processo de aquisição (8) TDR:45.1 (DNPM); 50 e 51 (ANEEL); 55 (EPE); 61, 63, 64 e 66
(MME)

Em execução (5) TDR: 17 (EPE); 29 (ONS); 25, 30 e 67 (MME)

Concluídos (22) TDR: 1 (ANEEL); 3, 4, 5, 6, 9, 11 (5 etapas), 12 e 14 (CEPEL); 16
(EPE); 32.1, 32.2, 32.3 (CPRM); 36, 38, 40, 43 e 44 (MME)

Iniciados (em revisão de edital) 3 TDR: 45.2 e 46 (DNPM); e 57 (EPE)

Sobrestados (depende da
disponibilidade de recursos

orçamentários e financeiros) 7

TDR: 52, 53 e 54 (CPRM); 56, 58, 59 e 60 (EPE)

Cancelados/Excluídos (17) TDR: 2 (ASSINT/MME); 10 e 13 (CEPEL); 18 (EPE); 20 e 21
(GM/MME); 22, 23, 24 e 26 (AESA); 31 (SGM); 33 (DNPM); 34 e

35 (SPE); 47, 48 e 49 (ANEEL);

Em 2017, os indicadores complementares da execução orçamentária, financeira e física
alcançados globalmente pelo Projeto META e os indicadores de realização atingidos pelos
Coexecutores externos estão representados no quadro a seguir.

INDICADOR

Indicador de Desembolso Financeiro - IDF

Indicador de Comprometimento de Recurso
Indicador de Execução Física - IEF
Indicador de Execução Orçamentária - IEO

ICR

Indicador de Realização dos Coexecutores - IRC (CEPEL)
Indicador de Realização dos Coexecutores - IRC (EPE)
Indicador de Realização dos Coexecutores - IRC (MME)
ndicador de Realização dos Coexecutores - IRC (ONS)

Indicador de Realização dos Coexecutores - IRC (ANEEL)
Indicador de Realização dos Coexecutores - IRC (CPRM)
Indicador de Realização do Projeto META)
Fonte: Relatório de Progresso 2o Sem/2017

Valor em %

(A)
2016

45,00%

52,09%
50,00%
73,30%

56,20%
11,40%
21,40%

0,00%
44,60%
33,80%

42,00%

Valor em %

(B)
2017

48,10%

63,50%

56,80%
78,40%

100,00%
10,40%
26,60%

9,80%
9,90%

16,40%

48,00%

Cumpre destacar que, após a prorrogação da vigência do Projeto Meta, de 30 de junho de
2017 para 31 de dezembro de 2018, foram elaborados novos indicadores financeiros baseados
no Plano de Aquisições 5, aprovado em julho de 2017. Dessa forma, as metas dos Indicadores
de Realização foram recalculadas e adaptadas ao novo cronograma de execução e às novas
atividades. Dadas essas atualizações, observa-se do quadro anterior que, em 2017, houve
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melhorias na performance (recursos efetivamente pagos) do Projeto META em relação a

2016. Entretanto, em decorrência das alterações das metas, fica prejudicada a comparação dos

Indicadores de Realização para os demais coexecutores (IRC), uma vez que as bases

numéricas são distintas. Ainda, em relação aos indicadores complementares do Projeto,
observa-se que houve um avanço na execução do Projeto em termos dos Coexecutores de

apenas 6%, considerado satisfatório, devido aos problemas orçamentários enfrentados pelos
mesmos, em decorrência dos cortes governamentais, refletindo em seus desempenhos, como
mostrado na tabela abaixo, onde observa-se uma queda no desempenho planejado em relação
ao aferido do Projeto (6%).

Indicador de Desempenho por Coexecutor (%)

Coexecutor Planejado Aferido Diferença
ANEEL 21,4 19,1 -2,3

MME 68,9 54,9 -14

ONS 25 25 0

EPE 23,4 18,6 -4,8

CPRM 23,8 23,5 -0,3
CEPEL 100 100 0

DNPM 44,8 8,9 -35,9

Indicador de Desempenho do Projeto META

Projeto META 61,9 56,2 -5,7

Fonte: Relatório de Progresso 2o Sem/2017.

Os indicadores acumulados de desembolso e de comprometimento atingiram em 2017,
respectivamente, 48,15% e 63,5%. Em relação aos gatilhos (Desembolso e
Comprometimento), para atingimento dos 50% de Desembolso, a UGP/C projeta uma
expectativa para o 2o Semestre/2018 e 75% de Comprometimento ela espera ser atingida no 3o
trimestre/2018, ou seja, próximo do final do Contrato (31/12/2018), caso não ocorra cortes
orçamentários governamentais em 2018.

Em 02/05/2017, o Banco Mundial emitiu concordância a prorrogação do prazo de vigência do
Empréstimo, estabelecendo a data de 31/12/2018 para o término do Projeto. Entretanto, a data
final para a prestação de contas é somente em 30/04/2019. Com a referida prorrogação foram
propostos e aprovados pelo BIRD, conforme consta no Plano de Aquisições ("Versão 6" de
14/12/2017), 19 (dezenove) novos subprojetos.

Quanto à avaliação dos resultados alcançados, em relação aos Componentes e
Subcomponentes do Projeto META, tem-se que:

Componente 1 - Fortalecimento da capacidade do Governo de promover o
Desenvolvimento Sustentável dos Setores de Energia e Mineral

Subcomponente 1.1 - Planejamento dos setores de Energia e Mineral

Este Subcomponente é composto por 14 (catorze) atividades. Em razão da demanda e das
dificuldades encontradas para implantação de usinas hidrelétricas de grande porte e com
reservatório no Norte do País, obrigando o MME a rever a política energética para o Brasil,
este componente tem sofrido bastante alteração com as mudanças de políticaenergética, tendo
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em vista que apenas duas (14%) das atividades inicialmente previstas foram concluídas (16 -
Pesquisa do Consumo de Energia no Setor de Serviços da EPE e 44 - Balanço Contratual do
Mercado de Energia Elétrica: Avaliação de cenários e propostas da SEE/MME) e duas outras
foram canceladas (14%) (TDR 18 - Avaliação do Mercado Potencial de Gás Natural na
Indústria Brasileira e 35 - Levantamento do Potencial de Energia Eólica a ser inserido no
Sistema Integrado Nacional para fins de planejamento da SPE/MME).

Porém, 7 (sete) novas atividades foram inseridas nesse subcomponente (58, 59, 60, 61, 63, 64
e 66). Dessas atividades, 3 (três) encontram-se sobrestadas (58, 69 e 60). Para as demais,
espera-se que sejam concluídas ainda em 2018 e/ou no início de 2019, caso tenha a

disponibilização dos recursos orçamentários e financeiros necessários, o que nos parece pouco
provável em razão da atual crise política e econômica por que passa o País.

Subcomponente 1.2 - Fortalecimento da capacidade de projetar e implantar políticas e
ações para facilitar a expansão e melhorar a sustentabilidade dos setores de energia e
mineral

Este Subcomponente possui 8 (oito) atividades. A atividade que apresentou o maior sucesso
até agora neste subcomponente é a Atividade 25 (Estudo de Desenvolvimento Regional
Sustentável para Implantação de Políticas e Diretrizes concernentes a Usinas Hidrelétricas
estruturantes), que tem uma importância estratégica relevante para o País.

As atividades 26 (Banco de Dados do cadastro Socioeconômico de atingidos por Barragem no
Brasil da AESA/MME) e 30 (Inventário e Diagnóstico Socioeconômico da Pequena
Mineração no Brasil da SGM/MME) também estão demonstrando muito sucesso, embora a
atividade 26 esteja sendo realizada com recursos próprios do MME.

Infelizmente, as atividades 13, 20 e 22 foram canceladas (37,5%), porém em contrapartida,
uma nova atividade (55) foi inserida no Projeto, cujos resultados serão obtidos ainda em 2018
e/ou início de 2019, caso tenha a disponibilização dos recursos orçamentários e financeiros
necessários, o que nos parece pouco provável em razão da atual crise política e econômica por
que passa o País.

Subcomponente 1.3 - Gerenciamento, monitoramento e avaliação das atividades e
disseminação dos resultados

Este Subcomponente possui somente 1 (uma) atividade (TDR 19- Fortalecimento e
Comunicação Institucional para Disseminação dos Resultados das Atividades do Projeto
META). A despeito dos atrasos iniciais no que diz respeito ao sistema de comunicação e
monitoramento do Projeto, o subcomponente vem tendo progressos satisfatórios.

A UGP/C da AEGP/SE/MME tem providenciado a divulgação, em seu site, dos resultados
alcançados, a divulgação dos produtos, em cumprimento ao Plano de Dados Abertos do MME
(http://www.mme.gov.br/web/guest/proietos/meta/documentacoes).

O Planejamento Estratégico, que agora se encontra disseminado pelo Ministério, está
disponível no site da Comunidade do Ministério de Minas e Energia, sendo necessário login e
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senha para o acesso, o que, na visão da equipe de auditoria não deveria estar ocorrendo, tendo

em vista a Lei de Acesso à Informação - LAI, que tem como objetivo garantir aos cidadãos
brasileiros o acesso à informação, provendo não só informações sobre gastos financeiros e de
contratos, mas também o acompanhamento de dados gerais de programas, ações, projetos e
obras e, consequentemente, o direito ao controle social, na medida em que é garantido o
acesso à informação ao cidadão e este, a partir dessas informações, passa a participar da
política de maneira mais ativa e efetiva.

No âmbito dos coexecutores, a UGP/C tem buscado incentivar a divulgação das etapas
relevantes referentes ao desenvolvimento das atividades do Projeto e respectivos produtos, em
cumprimento ao Plano de Comunicação estabelecido para o Projeto, a exemplo da Empresa
de Pesquisa Energética - EPE, do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL e do
Operador Nacional do Sistema - ONS.

Componente 2- Fortalecimento das Instituições Reguladoras

Este subcomponente possui 15 (quinze) atividades. Em 2017 teve um avanço bastante
satisfatório. Foram concluídos três projetos (20%) (TDR 1, 38 e 43). As demais atividades
têm sido implementadas com recursos próprios do Ministério (TDR 24) ou foram canceladas
(20%) (TDR 31, 48 e 49).

Em 2017 foram acrescidas 5 (cinco) novas atividades (45- subdividida em 45.1 e 45.2, 46, 50,
51, 56), no âmbito dos Coexecutores ANEEL e DNPM (hoje Agência Nacional da Mineração
- ANM) com resultados esperados ainda em 2018 e/ou início de 2019, caso tenha a
disponibilização dos recursos orçamentários e financeiros necessários, o que nos parece pouco
provável em razão da atual crise políticae econômica por que passa o País.

Componente 3 - Desenvolvimento tecnológico

E o subcomponente mais importante em termos financeiros, e todas as atividades previstas no
Projeto META foram conduzidas pelo CEPEL e estão concluídas, conforme Relatório
201800096 em anexo. Este Componente dotou o CEPEL de tecnologia de ponta em pesquisa
envolvendo energia elétrica, como transmissão de energia a longas distâncias (LONGDIST),
laboratório de medição fasorial (LABPMU) e laboratório de computação intensiva
(LABCLN).

Entretanto, não se observou, no portal do CEPEL, a demonstração dos resultados alcançados
decorrentes da instalação dos equipamentos, bem como informações de como tais aquisições
trouxeram ganhos técnicos, financeiros e econômicos àquela Companhia. Porém, tais ganhos
foram registrados no relatório de prestação de contas final do Convênio. Foram adicionadas 3
(três) novas atividades (52, 53 e 54 - dividida em 54.1 a 54.5) da CPRM, por falta de
orçamento.

Componente 4- Apoio à Cooperação Sul-Sul

Este subcomponente, composto de 3 (três) atividades (2, 23 e 36), avançou somente com
relação ao TDR 36 - Metodologia para Implementação de Centrais Geradoras Hidroelétricas
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com o Conceito Plataforma, demandado pela SPE/MME e concluído em 2016. Os demais
projetos (2 e 23) foram cancelados (67%), devido principalmente à falta de definição, por
parte do MME e também em decorrência das mudanças ministeriais recentes.

Em relação à avaliação de resultados no âmbito dos Coexecutores CPRM e CEPEL, seguem
as avaliações realizadas pela CGU-Regional/RJ, de forma resumida, conforme registros
constantes dos respectivos Relatórios 201800095 e 201800096 em anexo.

CPRM

A Controladoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro - CGU-Regional/RJ relatou a
ausência de divulgação no Portal da CPRM na Internet de informações relativas ao Termo de
Cooperação MME/SGM/CPRM n° 002/2012, bem como efetuou algumas observações quanto
ao cumprimento da Lei de Acesso à Informação.

Ao avaliar o alcance dos objetivos do Projeto META, aquela Regional observou também o
atingimento parcial do objetivo do Projeto no que se refere ao indicador de resultado:
"Indicador de resultado intermediário 4: Melhoria da capacidade da CPRM para criar
mapas da suscetibilida.de a riscos geofisicos de diferentes municípios, objetivando reduzir o
risco de desastres naturais", cujas metas eram a elaboração de 50, 100 e 247 mapas ao longo
dos exercícios de 2014, 2015 e 2016, respectivamente.

As justificativas apresentadas pela CPRM abordaram três dificuldades: Ia) Término da
entrega dos equipamentos somente em agosto/2017; 2a) Diminuição no aporte financeiro do
Governo Federal; e 3a) Limitação da Equipe.

Aquela Regional, ao analisar tais justificativas, entendeu haver uma deficiência na estrutura
gerencial do Projeto, que não previu a participação de todos os órgãos técnicos da Companhia
necessários à elaboração dos referidos mapas de suscetibilidade, concluindo pelo atingimento
parcial do objetivo do Projeto META para a CPRM e recomendou à Companhia que
apresentasse um Plano de Ação para a entrega dos 247 mapas previstos no Indicador.

Visando a esclarecer melhor o assunto, encaminhou-se a Solicitação de Auditoria n°
201800094/02 de 09/05/2018, solicitando que UGP/C em conjunto com a CPRM,
apresentasse esclarecimentos complementares no intuito de esclarecer melhor o assunto
quanto ao atingimento parcial de tal Indicador, conforme relatado no Relatório 201800095,
em anexo.

Em resposta, aquele UGP/C, após solicitar via e-mail esclarecimentos sobre a constatação
registrada no item 1.1.1.2 do referido Relatório, por meio NOTA INFORMATIVA N°
4/2018/AEGP/SE de 25/05/2018, apresentou diversos fatos e acontecimentos que, no nosso
entendimento, foram suficientes para esclareceram o problema anteriormente apontado por
aquela Regional, conforme a seguir apresentado:

"... Sobre o assunto, foi questionada a Unidade de Gestão do Projeto - Setorial - UGP/S da
CPRM, por e-mail (SEI n° 0169411), no dia 17 de maio de 2018, tendo sido respondido o
questionamento, no dia 21 de maio de 2018, conforme consta nos diversos arquivos do
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Processo n°48000.000638/2014-81. Em que pese apertinência da constatação apontada pela
auditoria, a CPRM alega, dentre outras coisas, conforme documento SEI n° 0169413, que:

"A elaboração de mapas requer o aporte de informações de diversas áreas, a CPRMé
estruturada em diversas divisões com especializações em muitas delas, como por
exemplo:

Divisão de Hidrologia e Exploração (DIHEXP), Divisão de Hidrologia Aplicada
(DIHAPI), Divisão de Hidrologia Básica (DIHIBA), Divisão de Geoquímica
(DIGEOQ), Divisão de Cartografia (DICART), Divisão de Geoprocessamento
(DIGEOP), Divisão de Geologia Básica (DIGEOB). Estas áreas dão suporte a todos
os projetos da empresa que necessitem de seu apoio.

As seleções do(s) médodo(s) geofisico(s) e áreas nas quais serão realizados os
levantamentos dependerão do estudo prévio dos dados disponíveis para o município,
que podem ser provenientes de diversas especialidades (composição das rochas,
presença de falhas, declividade, hidrologia, pluviometria, etc). Esta fase preliminar
pode envolver profissionais de outras divisões da CPRM, que não de Gestão
Territorial (DIGATE) e Sensoreamento Remoto e Geofísca (DISEGE). Entretanto a
fase de campo deverá ser executada por estas divisões, bem como o processamento e
interpretação do dado. Da mesma forma que nafase preliminar, a integração dos
dados gerados pelos levantamentos geofisicos poderá ser realizada por equipe
multidisciplinar, afim degerar os mapas de suscetibilidade a riscos.

No exemplo citado pelo auditor, a Carta de Suscetibilidade a Movimentos
Gravitacionais de Massa e Inundação do Município de Unaí ~ MG, a equipe da
DIGATE contou com o apoio do Departamento de Hidrologia (que inclui a DIHIBA,
DIHAPI e DIHEXP) para elaboração das equações de Intensidade, Duração e
Freqüência de Chuvas (Equações IDF), assim como para elaboração dos dados de
Isoietas e Histogramas. Estes dados são informações complementares aos dados de
suscetibilidade elaborados. Elas servem para nortear o planejamento urbano, em
adição aos dados de suscetibilidade a inundação.

Quanto ao apoio da DICART, refere-se às fases de preparação dos dados e mapas
que servirão de base para os levantamentos de campo epara elaboração da arte final
das cartas (layoui), que serão disponibilizadas para o MPOG, Casa Civil CENADE.
CEMADEMe no site da CPRM.

Aatuação da DICART visa manutenção do padrão cartográfico adotado pela CPRM
e comunidade científica na elaboração de documentos cartográficos".

5. Além disso, a CPRM afirma, conforme documento SEI n° 0169423, que: "No início deste
ano a CPRM respondeu a seis questionamentos da CGU sobre as atividades da CPRM em
relação ao Projeto META. Tentamos responder todas de forma fidedigna, mas de fato
houveram mal entendimentos no princípio, pois acreditávamos que ofoco era oprocesso de
aquisição com recursos do BIRD. 169423, que: A resposta final deixa claro que a CPRM
está ciente de que não conseguiu atingir a meta, pois não produziu os mapas de risco
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geológico utilizando os equipamentos geofisicos (está no texto das respostas, mas volto a
endossar aqui que houve um equívoco no texto do indicador, pois não existe risco
geofisico)". Isso ocorreu por uma série de motivos já expostos nas respostas solicitadas pela
CGU e que "As áreas responsáveis estão trabalhando para que a partir de 2018 eles sejam
utilizados e os estudos de áreas de risco incluam levantamentos geofisicos".

6. Informamos também que, conforme consta no documento intitulado: "Projeto Meta -
Indicadores de Resultado e Desempenho" (SEI n" 0006521, páginas 2 a 46, às folhas 163 a
207 do Processo), relacionado ao Processo n° 48000.001857/2012-15, como resultado das
Reuniões Extraordinárias ocorridas em 2014, já havia o apontamento da necessidade de
considerar indicadores adicionais aos estabelecidos Documento de Aprovação do Projeto -
PAD, uma vez que os indicadores do PAD somente registram os benefícios advindos dos
resultados obtidos após a conclusão das aquisições dos subprojetos planejados no âmbito do
Projeto Meta.

7. Cabe destacar que, consta no Relatório de Progresso do IoSemestre de 2017, no Anexo I,
a Ajuda Memória Missão do Banco Mundial, a qual registra, napágina 8, o que segue: "A
UGP/C apresentou os indicadores de Resultado do projeto e o Banco se mostrou satisfeito
com a apresentação. Dada a extensão do projeto e as novas atividades a serem adicionadas,
a UGP/C e o Banco reviram detalhadamente as metas do PAD e decidiram manter os

parâmetros iniciais. A decisão foi baseada no fato de que os indicadores foram
propositalmente abrangentes, mantendo assim aflexibilidade do projeto, considerando que
algumas atividades inicialmente idealizadas não serão mais executadas, sendo substituídas
pelas novas, no que se refere ao alcance das metas. Tendo em vista talfato, foiformatado os
indicadores de desempenho, os quais tem como objetivo medir a execução dos subprojetos,
desde a elaboração dos termos de referência até a conclusão da contratação, diferente mente
dos do PAD, os quais procuram refletir, após a conclusão dos subprojetos, os benefícios
advindos de tais iniciativas", bem como que, conforme consta, no Relatório de Progresso do
2o Semestre de 2017, no Anexo II, informação sobre a impossibilidade de "quantificar os
mapas produzidos, uma vez que a CPRM gera uma infinidade de informações e mapas de
riscos geofisicos de vários municípios".

8. Diante do exposto, registramos que é de ciência do MME e do Banco Mundial a existência
de dificuldades, no prazo do Projeto, de cumprir fidedignamente todas as metas dos
indicadores propostos inicialmente no PAD, uma vez que os Indicadores de Resultado do
Projeto META foram definidos levando-se em consideração que as contratações ocorreriam
ao longo do ano de 2013, e que, já no ano de 2014, começariam a apresentar os benefícios.
Porém, no caso da CPRM, as entregas dos últimos equipamentos só ocorreram em agosto de
2017, após vários percalços como atrasos em suas especificações, escopos alterados,
cancelamentos, inclusões e atraso nas contratações, decorrentes de dificuldades técnicas,
orçamentarias efinanceiras.

9. Assim, conforme informado pela CPRM, as áreas responsáveis estão trabalhando para
que, a partir de 2018, os equipamentos sejam utilizados e os estudos de áreas de risco
incluam os levantamentos geofisicos. Cabe o registro de que, comparando-se com o quadro
apresentado na auditoria da CPRM, no que se refere às metas propostas dos citados
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indicadores, o ano 1 seria o ano de 2013, o qual considera a aquisição dos equipamentos,
tendo esta etapa ocorrido em 2017. Consequentemente, os resultados esperados para os
demais anos do PAD, de 2013 a 2015, devem ocorrer de 2018 a 2020. "

Diante do exposto e, pelo fato de a CPRM ter recebido os últimos equipamentos somente em

agosto/2017, considerou-se isto como uma atenuante para o fato do descumprimento da meta

(não ter produzido nenhum mapa até 31/12/2017), razão pela qual somos pela manutenção da
constatação. Sugerimos à essa UGP/C que adote ações junto àquela Empresa no sentido de

que ela elabore um plano de trabalho e um cronograma de entrega dos produtos a partir do
exercício de 2018, conforme pactuado no Termo de Cooperação MME/SGM/CPRM n°

002/2012, o qual deverá ser encaminhado a esta CGU para monitoramento.

Além disso, caso o cumprimento das metas não ocorra conforme o disposto no cronograma
acordado previamente, que a UGP/C adote medidas tempestivas necessárias junto à CRPM
com intuito de garantir a entrega dos produtos.

CEPEL

A equipe de auditoria daquela Controladoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro -

CGU-Regional/RJ incluiu em seus exames a avaliação da execução das atividades
programadas e o cumprimento dos resultados pactuados, tendo por base os controles internos
de monitoramento e avaliação mantidos pela unidade, os relatórios de avaliação existentes e
os investimentos realizados no período, e também verificações in loco, concluindo que a
execução do objeto pelo CEPEL guarda conformidade com as ações estabelecidas no
Convênio MME-CEPEL n° 769362/2012.

Verificaram, ainda, que o CEPEL realizou, adequadamente, as disposições relativas à
apresentação de prestações de contas, tanto para efeito de elaboração dos pedidos de
desembolsos, quanto ao encaminhamento de informações relativas ao progresso das ações.

1.1.2 Contratação de Consultorias

1.1.2.1 INFORMAÇÃO

Consultorias contratadas atenderam aos objetivos de suas contratações.

Fato

Analisou-se o único processo de aquisição realizados com recursos do Projeto META, pela
UGP/C, qual seja:

• Processo 48330.000856/2017-26, cujo objeto era a contratação do "Segundo curso de
Pós-Graduação, em nível de Especialização, denominado Políticas Públicas e Gestão
Governamental nos Setores Energético e Mineral, com vistas à capacitação de
técnicos, servidores públicos, nas áreas finalísticas do MME e demais órgãos
interessados da Administração Federal Direta e Indireta (TR 67 - SPOA/SE)."

.:Dinheiro público é da sua conta _—• www.portaldatransparencia.eov.br

13



Após análise do referido processo, não se evidenciou impropriedades e/ou não conformidades.

Selecionou-se, ainda, os Processos 48000.000626/2012-94 (TDR 25), 48000.000638/2012-19

(TDR 30), 48000.000639/2012-63 (TDR 36), 48000.00001/2013-11 (TDR 38) e

48000.001113/2014-62 (TDR 43), com o objetivo de avaliar junto aos gestores demandantes,

por meio de reuniões, o atendimento dos objetivos inicialmente delineados nos respectivos
TDR e às expectativas dos gestores demandantes, bem como a verificação da situação atual
em que se encontra área demandante em relação aos produtos contratados e seus

desdobramentos.

Apresentam-se a seguir, resumidamente, os principais resultados obtidos:

• Processo 48000.000626/2012-94 - Plano de Desenvolvimento Regional Sustentável

(PDRS) e a Implantação de Usinas Hidrelétricas Estruturantes (TR 25 - AESA).

Segundo informou a Assessoria Especial do Meio Ambiente - AESA, já foram entregues,
aprovados e pagos os 3 (três) primeiros produtos, restando outros 3 (três) que já foram
entregues e estão sob análise daquela Assessoria.

A AESA afirmou, ainda, que os produtos, até então apresentados pela Contratada, estão de
acordo com o objetivo do projeto e tem atendido as expectativas da área demandante uma vez

que irão dotar aquele Ministério de conhecimento e ferramental estratégicos para o País,
viabilizando a implantação de empreendimentos hidrelétricos de forma integrada às políticas
públicas. Desse modo, apoiarão os trabalhos de planejamento dos empreendimentos
hidrelétricos estruturantes, no que tange a sua inserção regional, e a formulação de políticas
públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável, estruturação e consolidação
socioeconômica da região de influência destes empreendimentos.

A previsão de conclusão dos 3 (três) últimos produtos e pagamento dos mesmos seria para
maio/2018, tendo todos sido entregues e em fase de ajuste para pagamentos.

• Processo 48000.000638/2012-19 - Inventário e Diagnóstico Socioeconômico e
Ambiental da Pequena Mineração no Brasil (TR 30 - SGM/SE).

Atividade contratada em março de 2016, com previsão de entrega de 8 (oito) produtos, que já
foram entregues. Até 31/12/2017, foram entregues e pagos 2 (dois) produtos. Segundo a
Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM/MME, os produtos
foram recebidos e estão sob análise. A SGM informou que houve atrasos nas finalizações dos
produtos devido a diferenças de interpretações de conceitos e traduções.

A SGM esclareceu a importância dessa contratação não só para MME como também para
outros Ministérios (Transportes, Saúde e meio Ambiente), uma vez que há uma necessidade
de dispor do conhecimento sobre o universo da mineração em pequena escala, através de um
amplo inventário socioeconômico e ambiental dessa atividade, visando, com isso, fornecer

subsídios para os referidos Ministérios na elaboração e implementação de políticas públicas,
bem como subsidiar os gestores públicos em suas tomadas de decisão.
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Segundo ainda a SGM, o banco de dados georreferenciados e o diagnóstico da pequena
mineração brasileira já estão sendo utilizados para subsidiar a tomada de decisões por
administradores, tanto no âmbito da administração pública federal como estadual e municipal.

• Processo 48000.000639/2012-63 - Metodologia para Desenvolvimento das Usinas

Plataformas em Áreas Não-Antropizadas ou de Relevante Sensibilidade
Socioambiental (TDR 36 - SPE/SE).

Segundo a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - SPE/MME, o

objetivo dessa consultoria é a construção de uma metodologia de abordagem para a

viabilização do projeto de usinas hidrelétricas, no conceito de plataforma, localizadas em

áreas de relevante sensibilidade socioambiental ou não antropizadas, em especial, na região
Norte do Brasil, contemplando, também, o componente indígena, permitindo garantir que a
matriz energética se mantenha cada vez mais limpa e sustentável.

A SPE elogiou o trabalho apresentado e informou que o mesmo atendeu as expectativas

daquela Secretaria, porém informou que, em razão de dois Acórdãos do TCU (2723/2017 e
523/2018), que tratam de auditorias operacionais realizadas pelo TCU naquela SPE/MME
(estruturação de grandes empreendimentos hidrelétricos no País), as discussões programadas
entre o MME e o Ministério do Meio Ambiente ficaram suspensas e a SPE tentará levar esse

assunto para dentro das discussões com o TCU, como mais uma tecnologia à disposição do
MME para obras hidrelétricas no País.

• Processo 48000.000001/2013-11 - Primeiro curso de Pós-Graduação, em nível de
Especialização, denominado Políticas Públicas e Gestão Governamental nos Setores

Energético e Mineral, com vistas à capacitação de técnicos, servidores públicos, nas
áreas finalísticas do MME e demais órgãos interessados da Administração Federal
Direta e Indireta (TR 38 - SPOA/SE).

A Divisão de Treinamento e Desenvolvimento - DITRE da CGRH/SPOA/SE/MME de início

comentou sobre a participação dos Órgãos Federais vinculados e parceiros, representados por
seus servidores de carreira que enriqueceram o curso por meio das discussões entre os
participantes com diferentes visões de um mesmo tema, e dotando-o de particular pluralidade
de idéias e concepções, dentre tantas, destacou a visão integrada dos fatores intervenientes na
formulação das políticas públicas para o setor como um todo, para a administração pública,
bem como, a incorporação de conhecimentos que serão revertidos para a o bem da sociedade.

A DITRE exaltou o aproveitamento alcançado pelos alunos nessa capacitação por meio dos
relatórios das avaliações das freqüências média e final, que alcançou 98%, bem como, das
médias das notas alcançadas pelos alunos, valor de 9,1, nos Núcleos Introdutório e

Específicos, evidenciando assim o alto nível de desempenho, comprometimento e dedicação
dos participantes no decorrer do curso.

Relativamente à avaliação dos alunos, com relação aos docentes que ministraram o
treinamento, a DITRE informou que estas apresentaram um grau de satisfação acima de 4,
para um limite de 5, considerada de muito boa a excelente, ou seja, foi aprovada com louvor
pelos alunos.
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A DITRE informou, ainda, que 43 dos 45 alunos (duas desistências) finalizaram o curso e

foram todos aprovados. Foi informado também que a Contratada cumpriu rigorosamente as
exigências contratuais e recomendou que esse treinamento fosse continuado, enquanto tiver
disponibilidade de recursos do META.

O alto nível dos trabalhos (TCC-Trabalho de Conclusão de Curso) apresentados pelos alunos
rendeu a seguinte manifestação/recomendação da PUC ao Ministério de Minas e Energia:

"De acordo com o comitê de orientação dos trabalhos, constituído por todos os professores que
participaram das orientações das monografias, o esforço de investigação empreendido pelos
participantes merece um destaque ao final do curso. O conteúdo dos trabalhos, a riqueza das
informações e a forma como foram desenvolvidos são o legado maior desta iniciativa. O arcabouço
teórico apresentado em sala de aula pelos professores foi sistematizado de forma exemplar pelos
participantes na forma aplicada nas suas dissertações.
Para concluir, sugere-se que os conhecimentos produzidos pelo curso possam ser sistematizados e
disseminados no âmbito da comunidade científica e aplicada às questões dasformulações depolíticas
públicas no setor de Minas e Energia e áreas afins. O IAG, a Escola de Negócios da PUC-Rio, coloca-se
à disposição para auxiliar o Ministério de Minas e Energia no trabalho de compartilhamento de tais
informações".

Finalizando, verificou-se que os referidos trabalhos (TCC), em atendimento à recomendação
daquela Contratada, conforme anteriormente registrado, foram disponibilizados pelo MME
em seu site na internet:

http://www.mme.gov.br/web/guest/proietos/meta/documentacoes/trabalhos-de-conclusao-de-
curso.

• Processo 48000.001113/2014-62 - Desenvolvimento e Implantação de Planejamento
Estratégico Institucional do MME (TDR 43 - AEGE/SE).

A Assessoria Especial de Gestão Estratégica - AEGE da Secretaria-Executiva do MME
esclareceu, inicialmente, que todos os produtos contratados (11 Produtos) foram entregues
pela Contratada e devidamente aprovados pela Comissão Técnica de Planejamento
Estratégica - CTPE, cujas avaliações eram ratificadas pelo Gestor do Contrato e pela
Coordenação Técnica do Projeto META, assim como toda a documentação financeira
apresentada pela Contratada foi encaminhada ao Ministério em conformidade com o Contrato

para a realização dos pagamentos, entendendo-se aquela AEGE que a execução contratual do
Contrato n° 004/2016 foi plenamente cumprida.

Em seguida informou que, com a implantação do Planejamento Estratégico Instrucional no
MME, aliado a uma gestão de riscos, houve uma melhoria da governança corporativa,
propiciou a definição de novos indicadores mais adequados/representativos do "negócio" do
MME, proporcionou o alinhamento dos indicadores de gestão com os setoriais, permitiu a
adequação dos atuais macroprocessos, bem como o aperfeiçoamento do planejamento como
efetivo mecanismo de tomada de decisões, minimizando a complexidade das operações,
aumentando a racionalidade das decisões, reduzindo os riscos e melhorando as possibilidades
de alcançaros objetivos traçados e as metas estipuladas.

Informou, ainda, aquela AEGE que, com a adoção daquela metodologia (sistematizada e
integrada) de planejamento e uma gestão de riscos, o MME foi capaz de unir em um único
plano, o Plano Plurianual, os Planejamentos Setoriais, o Sistema de Avaliação Institucional, o
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MME como ente Político e Administrativo, explicitando de forma clara os processos e os

meios necessários para, através de suas políticas públicas, se alcançar os melhores resultados
para a sociedade.

Aquela AEGE exaltou, ainda, que a Contratada, por meio de seu corpo de profissionais
colocado à disposição do MME (lista de consultores), para o pleno cumprimento do que foi
contratado, em especial, quanto ao nível e quantidade dos treinamentos realizados, visando o

nivelamento e a capacitação de todos os servidores do Ministério envolvidos com o
planejamento institucional do MME.

Por fim, a AEGE informou que o Planejamento Estratégico do MME aliado à gestão de riscos
está plenamente funcional e operativo naquele Ministério, foi publicado no site do Ministério
na internet, na aba "Comunidade MME", com acesso mediante login e senha fornecidos pelo
MME.

Orientamos ao MME que seu Planejamento Estratégico atualizado (mapa, indicadores, metas
etc.) sejam disponibilizados à toda sociedade sem a necessidade de login e senha, de
preferência em link ou banner bem visível na página inicial do Ministério, visando cumprir
aos princípios e diretrizes de transparência da gestão e do acesso à informação.

Foi constatado, também, no que se refere aos seus aspectos mais relevantes, que os
procedimentos de contratação foram realizados em observância às diretrizes do Banco e da

legislação nacional aplicável, estando respaldados por documentação de suporte válida.

Verificamos os processos de pagamento das consultorias, realizado com recursos do Projeto
META, tendo sido constatado, no que se refere aos seus aspectos mais relevantes, que os
pagamentos foram realizados em observância às diretrizes do Banco e da legislação nacional
aplicável, bem como estão respaldados por documentação suporteválida.

Apontamos, ainda, que os produtos entregues pelas consultorias contratadas correspondem a
atividades elegíveis ao Projeto META e contribuem efetivamente parao alcance dos objetivos
pactuados.

CPRM

No âmbito desse Coexecutor, aquela CGU-Regional/RJ não evidenciou a contratação e ou a
execução de serviços de consultoria em 2017.

CEPEL

A CGU-Regional/RJ, registrou no Relatório 201800096, em anexo, que é de opinião de que o
Contrato n° 008/2016, de consultoria analisado, foi devidamente executado, no que se refere,
exclusivamente, à avaliação dos aspectos pertinentes à entrega dos produtos, aprovações
técnicas e pagamentos ocorridos no exercício de 2017, e, portanto, considera que a sua
execução se encontra em conformidade com os objetivos do Projeto META.

1.1.3 Aquisição de Bens, Obras e Serviços

1.1.3.1 INFORMAÇÃO
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Regularidade das contratações efetuadas no exercício.

Fato

Em 2017 não houve processo de aquisição de bens, obras e serviços no âmbito do Projeto
META, realizado pela UGP/C da AEGP/SE/MME.

CPRM

A CGU-Regional/RJ ao analisar o Pregão Eletrônico n° 03/2017, que teve como objeto a
aquisição de 3 (três) condutivímetros constatou uma não conformidade no método de

aquisição utilizado por aquela Companhia, considerando-o inadequado, ocasionado por uma
deficiência no planejamento das aquisições, sobretudo quanto ao levantamento de preços
estimativos e escolha da modalidade de licitação, recomendando então que, nas próximas
aquisições, a CPRM avalie a oportunidade e conveniência de licitação internacional para
aquisição de equipamentos cujo mercado seja restrito, tanto na produção quanto no comércio
do mesmo, conforme Relatório 21080095, em anexo.

CEPEL

A equipe de Auditoria daquela Regional foi de opinião que os contratos analisados foram
devidamente executados, no que se refere, exclusivamente, à avaliação dos aspectos
pertinentes à entrega de bens/equipamentos, emissão dos termos de recebimento definitivos e
pagamentos ocorridos no exercício de 2017, e, portanto, consideraram que suas execuções se
encontram em conformidade com os objetivos do Projeto, conforme Relatório 201800096, em
anexo.

1.1.4 Avaliação e Monitoramento Externo

1.1.4.1 INFORMAÇÃO

Monitoramento Externo (supervisão, gerenciamento financeiro e visitas in loco)
realizado e recomendações/sugestões devidamente atendidas.

Fato

Segundo a UGP/C, não houve determinações, recomendações ou diligências expedidas pelo
Tribunal de Contas da União (TCU), pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF) e/ou
pela Secretariade Assuntos Internacionais (SEAIN/MP), expedidas no decorrer de 2017.

Quanto ao BIRD, verificou-se a realização de três missões ao logo de 2017:

1. Missão de Supervisão realizada no período de 06 a 17/03/2017;

2. Missão de Gerenciamento Financeiro realizado em 30/10/2017; e

3. Missão de Supervisão realizada no período de 08 a 17/11/2017.
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Durante essas missões foram sugeridas ações àquela UGP/C, as quais verificamos que foram
repassadas por aquela UGP/C ao CEPEL e, constatamos que foram todas implementadas pelo
CEPEL, conforme solicitado pela UGP/C do Projeto META.

1.1.5 Acompanhamento de Recomendações da CGU

1.1.5.1 INFORMAÇÃO

Recomendações da CGU atendidas regularmente.

Fato

Não constam recomendações exaradas pela CGU nos relatórios de exercícios anteriores

pendentes de atendimento pela UGP/C da AEGP/SE/MME.

CPRM

No âmbito desse Coexecutor, as recomendações da CGU tiveram origem no Relatório n.°
201700308 (itens 1.1.4.1 e 1.1.5.1), elaborado pela CGU-Regional/RJ, e constam no Sistema

MONITOR, conforme disposto no quadro abaixo e no Relatório 201800095, em anexo:

Número no

Sistema

MONITOR

N° e Texto da

Recomendação

Providências Informadas

pelo Projeto

Análise da Equipe e

Indicação da Situação Atual

176500 Em futuras licitações, Foi realizada ampla pesquisa Atendida. A CPRM justificou
apurar o valor de de mercado antes do adequadamente a obtenção de

mercado para o objeto a lançamento do Pregão apenas duas cotações (vide
licitar, mediante a Eletrônico n° 003/2017- item 1.1.3.1 deste Relatório).

realização de pesquisa de BIRD.

preços de mercado à

época do certame, com

no mínimo 3 empresas de

grupos diferentes,

visando à obtenção de

estimativa de preços

fidedigna.

176501 Aprimorar as rotinas e os Dentre os três relatórios Pendente de atendimento, sem

procedimentos de trimestrais do ano de 2017 (o impacto na gestão do Projeto
controle vinculados à projeto foi finalizado em no exercício. Resta ao Gestor

gestão do Projeto Meta, setembro), o do primeiro anexar à sua manifestação os

de forma que a confecção trimestre foi entregue com relatórios trimestrais de 2017,

e o encaminhamento dos atraso. A falha de bem como o registro
relatórios trimestrais ao comunicação foi identificada. comprobatório da data de

MME se dêem A partir de então foi criada envio dos mesmos ao MME.

tempestivamente, de uma planilha-cronograma de

acordo com o Termo de atividades, discriminando

Cooperação n.° etapas do projeto e com

002/2012. marcação de etapas

concluídas. Os demais

relatórios foram entregues no

prazo indicado.

Dinheiro público é da sua conta ':•:. Z:„ www.portaldatransparencia.sov.br

19



Considerando que a recomendação número 176500 do Sistema MONITOR seja de
atendimento permanente, somos pelo entendimento de sua manutenção para reavaliação em
auditorias futuras, tanto no âmbito de possíveis novos Termos de Cooperação até o final da Ia
Etapa do Projeto META (31/12/2018), como também, para o caso de o MME e o Banco
Mundial firmarem a 2a Etapa do Contrato de Empréstimo.

Relativamente à Recomendação n° 176501 do Sistema MONITOR, entendemos como

atendida, tendo em vista que os últimos dois relatórios foram entregues tempestivamente.

CEPEL

No âmbito desse Coexecutor, a equipe de auditoria daquela CGU-Regional/RJ verificou que o
Item 1.1.5.2 do Relatório 201600029 foi plenamente atendido.

1.1.6 Cumprimento de Cláusulas Contratuais

1.1.6.1 INFORMAÇÃO

Regularidade no cumprimento das cláusulas contratuais.

Fato

Verificamos o adequado cumprimento, pela Agência Executora do Projeto META (UGP/C
da AEGP/SE/MME), das cláusulas de caráter contábil-financeiro-gerencial do Contrato de
Empréstimo BIRD 8095-BR.

1.1.7 Comprovação de Gastos junto ao Agente Financeiro

1.1.7.1 INFORMAÇÃO

Regularidade na comprovação de gastos junto ao BIRD.

Fato

Analisamos os Pedidos de Desembolso n° 34, 36, 37, 38, 40 e 41, utilizados para comprovar
gastos, apresentados ao Banco durante o exercício objeto de nossos exames, e, por
amostragem, de forma integrada às avaliações realizadas pela CGU-Regional/RJ e aos
respectivos processos de aquisição e pagamento das despesas neles informadas, constatamos,
que estas:

i) estavam apoiadas em documentação original comprobatória;

ii) tiveram sua conversão para moeda da operação efetivada corretamente;

iii) são elegíveis para alocação ao projeto e para financiamento do Banco,
conforme o caso; e,

iv) foram aplicadas em atendimento exclusivo às finalidades do Projeto.

1 ; :. :•Dinheiro público é da sua conta JSss* www.portaldatransparencia. sov.br
20



Informamos que foi identificado erro de enquadramento de categoria de gasto no SOE n° 37,
referente à Nota Fiscal 512 - Ohmini Ltda - no valor de R$ 312.499,97, relacionada
inicialmente de forma equivocada à categoria de gasto 2 - consultoria, tendo sido corrigido
para a Categoria 1 - Bens, obras e serviços, pela UGP/C junto ao Banco ao longo do trabalho
de auditoria.

Além disso, sem impactos nos valores consolidados do SOE n° 40, apurou-se erro na
demonstração da taxa de cambio utilizada para conversão do pagamento do Invoice n° 153-1-
227-2017 (R$ 523.721,66), da Fraunhofer - IWES. Segundo a UGP/C, tal situação decorreu
da não apresentação de um detalhamento evidenciando que o pagamento da respectiva nota
tenha se efetivado utilizando-se os Pedidos de Desembolso n° 33 e 35, situação que demanda
apropriação proporcional às respectivas taxas de intemalização, a qual foi realizada
corretamente, porém não adequadamente demonstrada nas informações de suporte do
respectivo SOE.

Frisa-se a necessidade da UGP/C do Meta em reforçar os controles relacionados à elaboração
dos Pedidos de Desembolso utilizados para documentação de gastos, de forma a prover plena
acurácia e transparência às informações relacionadas, mitigando a probabilidade e o efeito de
ocorrências que possam comprometer os objetivos de divulgação e de prestações de contas do
Projeto.

1.1.8 Demonstrações Financeiras

1.1.8.1 INFORMAÇÃO

Demonstrações Financeiras do Projeto META representando adequadamente os atos e
fatos da sua gestão.

Fato

Da análise das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas do Projeto META,
verificamos que as mesmas foram devidamente formalizadas e refletem, em seus aspectos
mais relevantes, os aportes de recursos e a execução das despesas em conformidade com as
categorias de gastos e componentes programáticos do Projeto, exceto pelas seguintes
situações, as quais não representam distorções materialmente relevantes:

I) Não houve registro nos demonstrativos financeiros de 2017 da contrapartida não
financeira da ONS no montante de R$ 1.493.438,00. Conforme informado pela
UGP/C, considerando que as primeiras prestações de contas do ONS foram

encaminhadas somente na segunda metade de 2017, optou-se por incluir uma linha
no IFR relativa à contrapartida do ONS somente em 2018, quando também será
considerado o valor correspondente à execução de 2017, situação que será
devidamente evidenciada em Nota Explicativa. Tal situação foi comunicada ao
Banco Mundial e tratada na apresentação dos IFRs do primeiro trimestre de 2018,
cuja conformidade será avaliada na auditoria do próximo exercício.

II) Ausência de correlação entre as rubricas "Fontes: GOV. FED. Contrapartida (com
Id. Uso Siafi)", item 1.2 do IFR1, e "Aplicações: Fonte Contrapartida - Custos
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Operacionais (Rec. GOV FED, com id de uso)", item 3.1 do IFR1. Tal situação
ocorreu devido à consideração como origens de recursos de contrapartida dos
valores lançados nas programações financeiras, procedimento que, segundo a
UGP/C, "permite ajustar o ritmo de execução do orçamento aofluxoprovável de
recursos financeiros, de modo a assegurar a execução dos programas anuais de
trabalho, com registro daProposta de Programação Financeira e a Programação
Financeira Aprovada". Desse modo, entendemos que os valores que "sobram" das
programações financeiras de contrapartida não representam necessariamente
disponibilidade para cobrir um passivo do Projeto, sendo controle de autorização
de recursos à Unidade Executora para alocar gastos naquela rubrica. Foi orientado
à UGP/C, por meio de Nota de Auditoria, que haja correspondência entre origens e
aplicações de contrapartida nos próximos IFRs a serem emitidos, sendo uma
prática amplamente utilizada pelos projetos junto ao Banco, facilitando a
respectiva apropriação sem prejudicar o regime de caixa utilizado para elaboração
dessas demonstrações financeiras.

III) Erro no registro da rubrica "Aplicações: Fonte Contrapartida - Contrapartida
AEGP (sem id uso siafif\ item 3.2 do IFR1, no montante de R$ 216.917,67 no
exercício (E), sendo o valor a ser alocado de R$ 1.675.134,53. Conforme

informado pela UGP/C, houve dificuldades em levantar a contrapartida nacional
(sem ID de uso) devido a atrasos na publicação de informações dos pagamentos
aos servidores efetivos alocados ao Projeto no Portal Transparência, no decorrer de
2017 e início de 2018. No entanto, aparentemente, tais dificuldades foram sanadas,
e o Portal encontra-se atualizado.

IV) Alocação de gastos inelegíveis ao Projeto na rubrica "Aplicações: Fonte
Contrapartida - Custos Operacionais (Rec. GOV FED, com id de uso)", item 3.1
do IFR1, no montante de R$ 10.765,58. Tal rubrica destina-se ao registro
exclusivo de contrapartida não financeira referente aos pagamentos dos servidores
temporários do Projeto Meta, sendo operacionalizada pela Coordenação-Geral de
Recursos Humanos-CGRH/SPOA/SE/MME. Os valores que estavam sendo
considerados para fins de composição dos IFRs pela UGP/C provinham de
extração no SIAFI Web, cujos dados dependem da qualidade da informação
inserida no SIAFI Operacional quando da execução da folha de pagamento do
pessoal terceirizado vinculados ao Projeto, por meio do seu relacionamento com o
Plano Interno que identifica o Projeto. Verificamos, ainda, que não há
procedimento de controle eficaz nesse processo. Conforme a UGP/C, alguns dos
itens que constam na extração do SIAFIWeb, foram vinculados de forma
equivocada ao Plano Interno do Projeto, correspondendo a registros de servidores
que não fazem parte do contrato temporário.

Com base no exposto, frisa-se a necessidade da UGP/C de reforçar os controles internos
relacionados à elaboração das Demonstrações Financeiras do Projeto, principalmente, no que
tange à Contrapartida, de forma a prover plena acurácia e transparência às informações de
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suporte dos gastos, mitigando a probabilidade e o efeito de ocorrências que possam
comprometera fidedignidade e a confiabilidade das prestações de contas do Projeto.

Aponta-se. ainda, em virtude dos valores consolidados nessas demonstrações, que a execução
orçamentária do Projeto foi feita em observância aos limites de despesa fixados no Contrato
de Empréstimo LOAN BIRD 8095-BR.

1.1.9 CONTROLES PATRIMONIAIS

1.1.9.1 INFORMAÇÃO

Regularidade no gerenciamento de bens patrimoniais.

Fato

Segundo informado pela UGP/C da AEGP/SE/MME, não houve em 2017 aquisições de bens
patrimoniais com recursos do Projeto para aquela Unidade.

CPRM

Foi constatado pela CGU-Regional/RJ que, os condutivímetros adquiridos por meio do
Pregão Eletrônico n° 03/2017, estavam devidamente inventariados e patrimoniados
(Patrimônios: 85665548, 85665549 e 85665550), bem como estavam localizados no
almoxarifado daquela Companhia prontos para uso, conforme Relatório 201800095, em
anexo.

CEPEL

Foram verificados pela CGU-Regional/RJ um total de 28 (vinte e oito) bens e/ou
equipamentos inventariados, cujo montante consolidado perfaz o valor global de R$
24.654.229,24. Como resultado da inspeção e das análises das respectivas documentações,
verificaram que os bens, em linhas gerais, possuíam os respectivos Termos de
Responsabilidade assinados e a identificação de número de patrimônio, bem como concluíram
pelo adequado controle dos bens, os quais se encontravam prontos para utilização nas
atividades do Projeto, conforme Relatório 201800096, em anexo.

1.1.10 Avaliação de Controles Internos

1.1.10.1 INFORMAÇÃO

Controles internos adequados

Fato

O Projeto META é operacionalizado por meio de dois níveis de articulação institucional,
sendo um deliberativo (de decisão superior) e outro gerencial (operacional). O nível
deliberativo representa o instituto maior de decisão do Projeto e de gerenciamento estratégico,
executado pelo Comitê Gestor do Projeto - CGP e apoiado por uma Assessoria Especial de
Gestão de Projetos - AEGP, da Secretaria-Executiva do MME.
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O referido CGP, colegiado presidido pelo Secretário Executivo Adjunto do MME e composto
por representantes do MME (executor) e dos órgãos e entidades vinculadas (coexecutores), foi
instituído pela Portaria MME n° 528, de 12/09/2011, cujas atribuições são: i) deliberar e
decidir sobre as questões relacionadas à implementação do Projeto META; ii) estabelecer
diretrizes e orientações para o planejamento, a programação e a execução física do Projeto; e
iii) efetuar a supervisão da execução dos componentes e subcomponentes e avaliar os
resultados alcançados.

Em 2017, o referido Comitê reuniu-se ordinariamente em duas oportunidades (25/05 e 22/11),
sob a presidência do Presidente Substituto do CGP e do Presidente do CGP, respectivamente,
cujas deliberações foram registradas nas respectivas Atas, demonstrando o cumprimento
satisfatório, das atribuições previstas em sua Portaria de instituição, conforme citada
anteriormente.

Relativamente ao nível gerencial (operacional) do Projeto, foi instituída a Unidade de Gestão

do Projeto - UGP, dentro da Assessoria Especial de Gestão de Projetos (antiga Diretoria de
Programa da Secretaria Executiva - SEDP), no âmbito da Secretaria-Executiva do MME, por
meio da Portaria MME n° 529, de 12/09/2011.

Essa UGP, também denominada Unidade de Gestão do Projeto - Central -UGP/C, em
31/12/2017, contava com um quadro mínimo de 16 (dezesseis) colaboradores. Durante o
exercício sob exame houve o desligamento de 3 (três) colaboradores, cessão de 2 (dois)
colaboradores e o ingresso de 5 (cinco) colaboradores.

Segundo a UGP/C, o planejamento das atividades do Projeto consta do Plano de Aquisições -
PAQ e do Plano Operativo Anual - POA, sendo estes acompanhados sistematicamentepara o
monitoramento da execução das ações e do cumprimento do cronograma estabelecido para o
Projeto. Além disso, o planejamento é executado entre o Banco Mundial e a UGP/C, a UGP/C
e as UGP/S, e no âmbito do Comitê Gestor do Projeto - CGP Meta.

Além disso, a UGP/C, em acordo com os coexecutores, desenvolveu indicadores

complementares de desempenho (resultado/qualidade), os quais são monitorados
semestralmente, tendo por objetivo a avaliação dos benefícios, no âmbito de cada coexecutor,

bem como para a sociedade, decorrentes da implementação das atividades previstas no
Projeto. Estes indicadores procuram, também, expressar a complexidade do processo de
aquisição de uma determinada atividade, seja ela vinculada a um treinamento, consultoria,

serviço, bem ou obra, varrendo o processo desde a elaboração do Termo de Referência/Edital

até sua conclusão, possibilitando assim a estipulação de metas semestrais/anuais, permitindo
estabelecer indicadores físicos e financeiros, por atividade, por subprojeto e por coexecutor.

E por fim, a UGP/C estabeleceu cinco indicadores complementares de execução orçamentária
e financeira, que objetivam disponibilizar um conjunto de informações indispensáveis à
análise dos resultados alcançados e do desempenho a ser perseguido durante a execução das
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atividades do Projeto, entretanto, tais indicadores refletem apenas os valores referentes ao
financiamento do Banco Mundial, não refletindo os recursos de contrapartida nacional.

Do ponto de vista do acompanhamento físico e financeiro do Projeto META, o
monitoramento pela UGP/C incluem diversas ferramentas, destacando-se entre outras: i) A
elaboração de Relatórios Trimestrais de Execução, os quais são submetidos ao Comitê Gestor

do Projeto - CGP para aprovação; ii) A elaboração de Relatórios Semestrais de Progresso,
submetidos ao Banco Mundial e ao CGP; iii) A elaboração de Demonstrativos Financeiros
Trimestrais, os quais são enviados ao Banco Mundial; iv) A elaboração de Prestações de
Contas periódicas que são encaminhadas ao Banco Mundial; v) A realização de reuniões
semanais de acompanhamento da execução com a equipe da UGP/C; vi) A realização de
videoconferência mensal com o CEPEL, coexecutor que concentra atualmente a maior
quantidade de atividades em andamento do Projeto META; vii) A fiscalização dos convênios
realizada presencialmente por fiscal da UGP/C e acompanhamento do preenchimento dos
dados pelos coexecutores referentes aos convênios vigentes por meio do Portal de Convênios
- SICONV; além de outras ferramentas de controle desenvolvidas pela UGP/C, para o
acompanhamento mais efetivo do Projeto META.

Adicionalmente a essas ações, a UGP/C realiza o monitoramento do Projeto por meio das
medições semestrais e anuais dos indicadores de resultados, estabelecidos no Documento de

Avaliação do Projeto - PAD. Além destes, a UGP/C desenvolveu indicadores

complementares de benefício, de desempenho e de execução orçamentária e financeira do
Projeto, monitorados semestralmente.

No que tange às atividades de acompanhamento e supervisão da execução do Projeto,
verificou-se que, no Io semestre de 2017, a UGP/C realizou reuniões/tratativas com os

coexecutores do Projeto, para orientações gerais sobre os processos licitatórios, além das
atividades permanentes de gestão técnica, financeira e de monitoramento.

A UGP/C realizou videoconferência com a UGP/Setorial do CEPEL (Reuniões n° 56 a 61),
para acompanhamento das atividades previstas no Convênio, uma vez que se trata do
coexecutor externo que concentra a maior parte das ações do Projeto, bem como o maior

volume de recursos, bem como há um monitoramento sistemático, com avaliação das
prestações de contas e seus devidos registros no Portal de Convênios do Governo Federal -
SICONV.

Segundo o Relatório de Fiscalização n° 001/2017, de 17/03/2017, durante os dias 6 a 8 de

fevereiro de 2017, foi realizada a fiscalização presencial do Convênio MME/Cepel n°
769.362/2012, na Sede da CEPEL no Rio de Janeiro/RJ e no Laboratório George
Zabludowski, localizado em Adrianópolis - Nova Iguaçu/RJ, pelo fiscal do Convênio,
objetivando verificar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho vigente à
época.

No referido Relatório, o Fiscal registrou que os equipamentos adquiridos até aquele momento,
estavam devidamente instalados, em funcionamento e continham registro patrimonial e,
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quanto à obra civil do Laboratório de Ultra-Alta Tensão Externo (LABUAT), em
Adrianópolis, verificou-se que as obras estavam finalizadas e o Laboratório estava em
operação.

O Fiscal concluiu em seu Relatório, quanto ao cumprimento do Plano de Trabalho, que o
Convênio se encontrava em fase avançada de execução, tendo sido cumpridas as metas até
aquele momento pactuadas, restando somente serem finalizadas a Etapa n° 12 (Aquisição de
Amplificadores de Tensão e Corrente) da Meta n° 1 (LABPMU) e a Meta n° 7 (CONSGRID).

Além disso, apontou situações a serem sanadas pelo CEPEL, constantes de relatório anterior e
que, ainda, não haviam sido resolvidas, tais como:

• A necessidade de revitalização da Gaiola Corona, como parte necessária para a efetiva
instalação dos equipamentos adquiridos no âmbito da Meta n° 3;

• O adequado armazenamento dos roletes adquiridos no âmbito da Meta n° 4 e
empregados no lançamento dos cabos, que se encontram sujeitos à ação do tempo;

• A necessidade de ajuste no Plano de Trabalho, de forma a retirar a Meta n° 6,

conforme intenção registrada na Carta DG-968/17, de 11 de janeiro de 2017;

• A necessidade de ajuste no Plano de Trabalho quanto aos valores de contratação da
Meta n° 7; e

• A organização da documentação comprobatória de execução das metas em processos
individualizados, como forma de facilitar a fiscalização e acompanhamento por parte
dos órgãos de controle.

Instada a se pronunciar a respeito da situação atual do atendimento àquelas recomendações, a
UGP/C informou que:

• A revitalização da Gaiola Corona já foi em grande parte concluída. Os pontos que
ainda não foram concluídos o serão em breve, em função da realização de um novo
projeto de pesquisa. Informou, ainda, que reunião realizada no mês de abril entre

técnicos do CEPEL e do CEPRI (China Electric Power Research Institute) foi definida
a proposição de um Projeto de P&D intitulado "Investigation of High Performance
Conductors for Ovehead Transmission Lines", o qual prevê, dentre suas atividades, a

realização de ensaios na Gaiola Corona do Laboratório de Ultra Alta Tensão Externo

CEPEL, previstas para serem executadas no segundo semestre de 2019;

• Os roletes estão adequadamente armazenados no interior do galpão do Laboratório de
Ultra Alta Tensão - LABUAT;

• O Plano de Trabalho já foi ajustado no SLNCONV;

• Quanto aos valores de contratação da Meta n° 7 contidos no Plano de Trabalho,
também já foi ajustado no SICONV; e

• O CEPEL efetivou a complementação da documentação nas pastas dos processos de
aquisição, conforme determinado, incluindo cópias dos documentos de pagamento.

Também em 10 de fevereiro de 2017, foi realizada pelo Coordenador Técnico da UGP/C,
visita à CPRM, no Rio de Janeiro/RJ, para verificação dos equipamentos adquiridos no
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âmbito do Termo de Cooperação MME/CPRM n° 002/2012, que resultou na elaboração de
Relatório de Visita in loco.

Segundo a UGP/C, durante o 2o Semestre de 2017, não houve fiscalização presencial do
Convênio MME/CEPEL n° 769.362/2012, em razão da fiscalização ocorrida no Io semestre.

Relativamente ao Convênio MME/ONS n° 812.289/2014, a UGP/C informou que a execução
física demonstrada pelo Contrato DGL-CT-13/17, ainda não gerou a necessidade de uma
visita in loco no ONS.

Adicionalmente às ações acima descritas, a UGP/C ainda informou que o monitoramento e a
fiscalização das atividades foram realizados pari passu, com base em videoconferências
mensais realizadas com o CEPEL, bem como nos Relatórios Trimestrais de Acompanhamento
e Prestações de Contas Financeiras apresentadas pela CEPEL, pelo ONS, pela CPRM e pela
EPE.

Por fim, a UGP/C informou, ainda, que a fiscalização da execução dos convênios deu-se,
também, por meio do acompanhamento da execução no Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse - SICONV.

Relativamente à estrutura de controle internos existentes no âmbito da UGP/C, utilizadas para
avaliação e monitoramento da implementação do Projeto META em 2017, concluímos, em
relação aos aspectos de Ambiente de Controle, de Avaliação de Riscos, de Procedimentos de
Controle, de Comunicação e Informação e de Monitoramento, o que segue:

Ambiente de controle

A UGP/C está adequadamente estruturada para o desempenho das atividades previstas no
Contrato de Empréstimo e segundo o que determina o Manual Operacional do Projeto, tendo
em vista a existência e o funcionamento das instâncias decisórias e operacionais previstas no
Manual Operacional do Projeto META. A estrutura existente da UGP/C (organograma e
quadro de servidores) supre as necessidades do Projeto, em função do volume de atividades
previstas, da quantidade de Coexecutores do Projeto e do volume e complexidade das
aquisições planejadas, conforme registrado anteriormente.

Avaliação de Riscos

Verificamos que os objetivos e metas estabelecidos no Projeto META são de conhecimento
da equipe da UGP/C e são utilizados como referencial para as atividades operacionais do
Projeto.

A UGP/C mantém rotina de comunicação/contato permanente com o organismo financiador
(BIRD) no que se refere à identificação de riscos que possam impactar os resultados do
Projeto, bem como a adoção das ações mitigadoras. Entretanto, a UGP/C não se utiliza de

abordagem sistematizada e disciplinada para a avaliação e gestão de riscos, atuando, desse
modo, em situações pontuais, possibilitando à exposição do Projeto à ocorrência ou à
materialização de eventos que possam afetar seus objetivos.
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Muito embora a AEGE tenha informado que gestão de riscos do MME já estáem operação no
Ministério, não verificamos sua aplicação no âmbito do Projeto META, estando vinculada
especificamente ao Planejamento Estratégico do MME. Desse modo, sugerimos que a UGP/C
em conjunto com a AEGE desenvolva um processo sistematizado de gestão de riscos
específico para o restante do Projeto, alinhado aos objetivos estratégicos do MME.

Procedimentos de Controle

A estrutura de controle interno adotada pela direção da UGP/C para o Projeto META
contempla a separação entre funções de autorização, execução, controle e contabilização, de
tal forma que nenhum colaborador detenha competência e atribuições em desacordo com o
princípio da segregação de funções.

Os gestores da UGP/C mantêm instrumentos atualizados de acompanhamento da execução do
Projeto META, com base em informações periódicas encaminhadas pelos coexecutores
externos sobre a implementação física e financeira do Projeto, avaliando e adotando
providências de caráter corretivo, para ajustes de deficiências ocorridas ou de caráter
preventivo, para a correção de rumos, quando da identificação de falhas que possam
comprometer o bom andamento do Projeto.

Verificamos a necessidade da UGP/C em reforçar os controles relacionados ao gerenciamento
financeiro do Projeto, conforme apontado nos registros n° 1.1.7.1 e 1.1.8.1 deste Relatório, de
forma a prover plena acurácia e transparência às informações relacionadas à execução do
Projeto e representadas nas Demonstrações Financeiras e nos Pedidos de Desembolso
utilizados para documentação de gastos.

Observamos, ainda, conforme anteriormente relatado, que a coordenação da UGP/C possui
uma adequada sistemática de análise de desempenho, a partir da existência de instrumentos
que abranjam as ações a implementar, em implementação e implementadas, que apontam
inclusive o avanço físico, a partir dos bens adquiridos, serviços contratados ou obras em
andamento, conforme exigências dispostas em cláusulas, artigos ou anexos do Contrato de
Empréstimo.

Comunicação e Informação

Verificamos a existência e periodicidade dos mecanismos de comunicação interna adotados
pela direção da UGP/C junto a sua equipe de colaboradores e junto aos Coexecutores do
Projeto META (reuniões, videoconferências, e-mail etc).

As fontes primárias de informação utilizadas pela UGP/C para o acompanhamento da
execução física do Projeto META são as informações encaminhadas periodicamente pelos
Coexecutores, bem como pelas informações decorrentes de visitas in loco periódicas,
efetuadas por colaboradores da UGP/C, visando à homologação/consolidação das
informações recebidas.
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Apontamos, ainda, a existência de mecanismos/instrumentos de comunicação adotados pela
direção da UGP/C junto ao organismo financiador (BIRD), STN/MF e dirigentes do Órgão
que hospeda o Projeto (Secretaria Executiva do MME).

Monitoramento

Observou-se que o Banco Mundial efetua ao menos uma visita in loco à UGP/C em cada

exercício, com a finalidade de monitorar/acompanhar a execução e desempenho do Projeto
META, além de realizar interlocuções constantes com os gestores daquela UGP/C, a depender
da urgência e importância que o assunto requer, com a finalidade de monitorar/acompanhar a
execução e desempenho do Projeto.

Quanto à Secretaria-Executiva, a mesmaefetua as interlocuções constantemente, uma vez que
os Senhores Secretários-Executivos, titular e adjunto, participam do processo como um todo.

Portanto, diante do exposto e em decorrência de nossos exames, verificamos que a UGP/C
está adequada e suficientemente estruturada e capacitada, bem como está dotada de
ferramental (mecanismos e instrumentos) e de estrutura de controles internos apropriados e
suficientes para o desempenho eficiente das atividades previstas no Contrato de Empréstimo e
concluímos que aquela UGP/C exerceu, satisfatoriamente, tanto a atividade de supervisão
junto aos Coexecutores, como as atividades relativas às articulações entre as UGP/S, a UGP/C
e o Agente Financiador.

CPRM

No âmbito desse Coexecutor, aquela CGU-Regional/RJ, na avaliação dos controles internos
adotados para o Projeto, registrou que sua UGP/S está parcialmente estruturada para o
desempenho das atividades previstas no Contrato de Empréstimo, tendo em vista que não
foram definidas as atribuições e responsabilidades relativas à elaboração dos mapas da
suscetibilidade a riscos geofisicos, bem como não há uma unidade setorial de gestão do
Projeto (UGP/S) à parte no organograma da CPRM.

E, a avaliação daquela CGU-Regional/RJ quanto aos 5 (cinco) componentes do Controle
Interno concluiu que a atividade de informação e comunicação, bem como o monitoramento
estão adequadamente estruturados, enquanto que o ambiente e os procedimentos de controle
estão deficientes, por desconsiderar a elaboração dos mapas da suscetibilidade a riscos
geofisicos. A atividade de avaliação de risco, por sua vez, é incipiente, haja vista a
inexistência de levantamento periódico e mensuração dos riscos associados aos processos
críticos e recomendou a CPRM adequar os controles internos de modo a contemplar tanto a
elaboração dos mapas da suscetibilidade a riscos geofisicos, quanto o levantamento e
avaliação dos riscos inerentes ao Projeto, conforme registrado no Relatório 201800095, em
anexo.

Sugere-se à UGP/C que adote ações junto àquela Companhia no sentido de orientá-la para
futuras ações dentro do Projeto META, caso houver, no sentido de adequar não a estrutura de
sua UFP/S, como também implantar controles internos adequados no sentido de otimizar o
acompanhamento e o cumprimento das metas pactuadas no âmbito do Projeto.

Dinheiro público é da sua conta www.portaldatransparencia.eov.br
29



CEPEL

Aquela CGU-Regional/RJ considerou que a Unidade de Gestão Setorial do Projeto Meta no
CEPEL - UGP/S-CEPEL encontrava-se adequadamente estruturada para o desempenho das
atividades previstas no Contrato de Empréstimo n° 8095-BR e Convênio MME/CEPEL n°
769362/2012, mantendo, em sua maioria, controles internos adequados no que se refere aos
aspectos verificados e relacionados ao ambiente de controle, à avaliação de riscos, aos
procedimentos de controle, à informação e comunicação e ao monitoramento, conforme
consta do Relatório 20180006, em anexo.

IV - CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos de auditoria realizados, somos de opinião que são mantidos controles
internos adequados para a implementação das atividades do Projeto no âmbito da UGP/C da
AEGP/SE/MME, bem como dos Coexecutores CPRM e CEPEL, em seus aspectos mais
relevantes, à exceção das áreas de Avaliação de Resultados (Item 1.1.1.2), Avaliação de
Controles Internos (Item 1.1.2.1) e Aquisição de Bens, Obras e Serviços (Item 1.1.3.1)
apontadas no Relatório 201800095 (CPRM) em anexo, que necessitam de ações dessa UGP/C
visando sanar as fragilidades apontadas.

Brasília/DF, 29 de junho de 2018.

Nome: IVAN BERNARDES DOS SANTOS

Cargo: Auditor Federal déwinanças e Controle

Assinatura:

Nome: LEONARDO MODESTI DONIN

Cargo: Auditor Federal de Finanças e Controle

Assinatura: >

Relatório supervisionado e aprovado por:

Nome: KAREN CRISTINA CREMER FROANCISCO SÁ TELES
Cargo: Coordenadora-Geral
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ACÓRDÃO Nº 369/2016 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 025.893/2014-9. 

2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de Acompanhamento. 
3. Responsáveis: Manoel Barreto da Rocha Neto e Albert Cordeiro Geber de Melo. 

4. Entidades: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica e Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio de Janeiro 
(SecexEstataisRJ). 

8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de fiscalização realizada no Centro 
de Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel) e na Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), 

em atenção ao item 9.4 do Acórdão 2.812/2012-TCU-Plenário, destinada a avaliar a regularidade da 
aplicação de recursos advindos da operação de crédito externo aprovada pela Resolução 25/2011 do 
Senado Federal, contratada junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. instaurar, com fulcro no art. 47 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 252 do Regimento 
Interno/TCU, processo de tomada de contas especial para apuração e processamento dos indícios de 
superfaturamento decorrentes de preços excessivos praticados nos pregões 010/2013-Bird e 042/2013-

Bird promovidos pelo Cepel; 

9.2. realizar, com fulcro nos arts. 10, §1º, e 47 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, II, do 
Regimento Interno/TCU, a citação solidária dos responsáveis nominados no relatório de fiscalização à 

peça 106 dos autos, nos exatos termos propostos pela unidade técnica; 

9.3. notificar o Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia acerca da instauração de 

processo de Tomada de Contas Especial, visando a apurar a responsabilidade por dano s aos cofres do 
Cepel, com fulcro no parágrafo único do art. 198 do Regimento Interno /TCU; 

9.4. dar ciência ao Cepel, com base no art. 7º da Resolução-TCU 265/2014, sobre as 

seguintes inconformidades detectadas no presente acompanhamento: 

9.4.1. a não utilização do Manual Operativo do Projeto Meta para balizar suas 

contratações, mormente no que tangencia aos documentos de controle e acompanhamento prescritos 
naquele manual, afronta a alínea ‘f” da Cláusula Quarta do Convênio MME/Cepel 769362/2012; 

9.4.2. a ausência de encaminhamento trimestral, à Unidade Central de Gestão do Projeto 

(UGP/C) da Secretaria Executiva do Ministério de Minas e Energia (SE/MME), de relatório de 
atividades, bem como sua inclusão no Siconv, contendo informações técnicas e de gestão referentes às 

atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/Cepel 796362/2012, franqueando ao 
concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e possibilitando, quando 
for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” do referido convênio e o 

caput do art. 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011; 

9.4.3. a ausência de encaminhamento quinzenal, à UGP/C da SE/MME, de relatório de 

controle e acompanhamento de aquisições, bem como sua inclusão no Siconv, contendo informações 
técnicas e de gestão referentes às atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/Cepel 
796362/2012, franqueando ao concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54399661.
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realizados e possibilitando, quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no 

item “j” do referido convênio e o caput do art. 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011; 

9.4.4. a falta de elaboração, atualização e encaminhamento trimestral à UGP/C do MME, 
dos indicadores físicos e financeiros setoriais de desempenho relativos às suas atividades, elencados a 

seguir, afronta o item 2 do Capítulo VI do volume 1 do Manual Operativo do Projeto Meta: (i) 
indicador de desembolso financeiro - IDF; (ii) indicador de comprometimento de recurso - ICR; (iii) 

Indicador de execução física - IEF; (iv) indicador de execução orçamentária - IEO; e (v) indicador de 
realização dos coexecutores - IRe; 

9.4.5. a não divulgação de aviso de certame licitatório, em jornal diário de grande 

circulação, contendo o resumo do seu edital, identificada no Pregão Eletrônico 004/2012-Bird, afronta 
o disposto art. 21, III, da Lei 8.666/1993; 

9.4.6. o emprego da modalidade de licitação pregão para a aquisição de bens e serviços não 
classificados como comuns, identificada no Pregão Eletrônico 002/2013-Bird, afronta o disposto no 
caput e no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002; 

9.4.7. a falta de pesquisa de preços no mercado, previamente à fase externa da licitação, 
com número razoável de cotações de fornecedores distintos, ou, alternativamente, caso não seja 

possível obter quantidade razoável de orçamentos, a falta de justificativas para tal situação, verificada 
nos certames NCB 001/2013-Bird, NCB 001/2014-Bird e NCB 002/2014-Bird, afronta o disposto no 
art. 26, parágrafo único, II e III, e art. 43, IV, da Lei 8.666/1993 e a jurisprudência desta Corte. 

9.5. Determinar à auditoria interna do Cepel, com fundamento no art. 250, II do Regimento 
Interno/TCU, que, em apoio à gestão da entidade, verifique a regularidade dos processos de licitação 

relativos aos certames NCB 001/2013-Bird, NCB 001/2014-Bird e NCB 002/2014-Bird, bem como do 
contrato decorrente deste último, informando a este Tribunal o resultado das apurações por ocasião da 
apresentação do próximo relatório de gestão da Centrais Elétricas Brasileiras S/A (Eletrobras); 

9.6. Determinar à SecexEstataisRJ que acompanhe a atuação da CPRM e do Cepel na 
realização das atividades relativas à segunda fase do Projeto Meta; 

9.7. Remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e voto que o abalizam, bem 

como do Relatório de Fiscalização à peça 106, ao Senado Federal, ao MME, ao Cepel, à CPRM e à 
Eletrobras; 

9.8. Apensar definitivamente os presentes autos, com fundamento no art. 169, I, do 
Regimento Interno/TCU c/c arts. 37 e 41, da Resolução-TCU 259/2014, ao processo de tomada de 
contas especial a ser constituído em razão do item 9.1 desta deliberação. 

 
10. Ata n° 5/2016 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 24/2/2016 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0369-05/16-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.  
 
 

 
 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54399661.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 025.893/2014-9 
 

3 
 

 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.  
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 
na Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 
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V O T O 

 
Em deliberação, fiscalização na modalidade acompanhamento, realizada em atenção ao 

item 9.4 do Acórdão 2.812/2012-TCU-Plenário, destinada a avaliar a regularidade da aplicação de 

recursos advindos da operação de crédito externo aprovada pela Resolução 25/2011 do Senado 
Federal, contratada junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird). 

Aludida operação, no valor de até US$ 49.604.127,00, tem por finalidade custear a implantação da 
primeira fase do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral – “Projeto Meta”, 
capitaneado pelo Ministério de Minas e Energia (MME). 

2. Em linhas gerais, o Projeto Meta visa a fortalecer instituições vinculadas ao MME 
incumbidas da formulação e implementação de políticas nos setores de energia e transformação 

mineral, por meio de investimentos em consultorias, assistência técnica, aquisição de equipamentos e 
realização de obras. O escopo do Projeto consiste em fomentar avanços alcançados pelos setores de 
energia e mineração, valendo-se de aportes financeiros em diferentes entidades do setor elétrico e de 

mineração. 

3. No presente acompanhamento, foram averiguados alguns investimentos efetuados pela 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) e pelo Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 

(Cepel) no âmbito da primeira fase do Projeto em comento. Os trabalhos, desenvolvidos pela 
Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstataisRJ), 

focaram nos contratos e respectivos desembolsos perpetrados entre 29/12/2011 e 10/10/2014.  

4. A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) é uma empresa pública federal, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia, responsável por desenvolver o serviço oficial de geologia 

do Brasil, com missão de organizar, sistematizar e difundir o conhecimento geológico e hidrológico do 
território brasileiro. Conforme explicita o relatório precedente, dentro do Projeto Meta, a CPRM prevê 

a aquisição de equipamentos e a ampliação/modernização de seus laboratórios, devendo aplicar 
valores, na primeira fase do projeto, da ordem de US$ 1,29 milhão. 

5. Por seu turno, o Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel), entidade vinculada ao 

Sistema Eletrobras, foi constituída para realizar pesquisas voltadas à concepção de soluções 
tecnológicas nos diferentes segmentos da indústria de energia elétrica. No bojo do Projeto Meta, o 

Cepel foi aquinhoado com a maior parcela dos recursos angariados externamente e deverá aplicar 
verbas de cerca de US$ 32,08 milhões.  

6. Dentro da fiscalização em tela, findos os procedimentos de investigação, foi lavrado o 

relatório transcrito ao acervo precedente (peça 106), subdivido em duas partes deveras heterogêneas. 

7. A primeira, de caráter eminentemente descritivo, compila informações ínsitas ao Projeto 

Meta, descrevendo a caracterização da operação de crédito, o arranjo institucional do projeto e sua 
distribuição de competências, a previsão de dispêndios e o regramento do Bird para as contratações.  

8. A segunda, mais colimada aos objetivos deste acompanhamento, aborda atividades 

específicas da CPRM e do Cepel. Consoante expõe a unidade técnica, como a CPRM ainda não havia 
realizado qualquer licitação ou desembolso de relevância até o fim dos trabalhos de campo, os testes 

de auditoria focaram exclusivamente nas ações desenvolvidas pelo Cepel, nas quais foram averiguadas 
as inconformidades esmiuçadas no relatório anterior. 

9. Isso posto, passo a discorrer sobre os achados afetos ao Cepel, registrados nos autos. 

10. No âmbito do Cepel, as atividades planejadas para o Projeto Meta compreendem, em 
essência, contratações de consultorias, aquisição de equipamentos e serviços de engenharia, a serem 

executadas entre 2012 e 2016. No período abrangido pela fiscalização (dez/2011 - out/2014), a equipe 
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verificou que a efetuação dos repasses foi operacionalizada por meio do Convênio MME/Cepel 
769362/2012, celebrado com o MME, no valor global de R$ 56,28 milhões. 

11. Dentro do aludido Convênio, ao avaliar os processos internos do Cepel, a equipe de 
fiscalização apontou deficiências no controle dos desembolsos. 

12. Inicialmente, verificou-se que o Centro não possui sistemática de gestão de suas 

contratações e que nem mesmo os documentos de acompanhamento prescritos no manual operativo do 
Projeto Meta vêm sendo confeccionados. Também se atestou que os relatórios de atividades e 

prestações de contas correlatas não estão sendo inscritas no Siconv e remetidos ao MME (órgão 
concedente) com a periodicidade e conteúdo exigidos pelo convênio. Ademais, conferiu-se que muitos 
dos indicadores físicos e financeiros pautados para o ajuste ainda não foram implementados pelo 

Cepel, obstando o monitoramento de alguns desdobramentos da avença. 

13. Em outra corrente da fiscalização, ao perquirir os informes relacionados a determinadas 

compras, a SecexEstataisRJ detectou violações a regras exigíveis pelas leis de licitações. 

14. Foram identificadas situações de emprego da modalidade pregão para aquisição de bens e 
serviços de elevada complexidade técnica (Pregão Eletrônico 002/2013-Bird) e a ausência de 

divulgação de certame licitatório em diário de grande circulação (Pregão Eletrônico 004/2012-Bird) e 
a deflagração de licitações sem adequada cotação prévia de preços para respaldar os valores de 
referência (certames NCB 001/2013-Bird, NCB 001/2014-Bird e NCB 002/2014-Bird). 

15. Todas as situações descritas acima, tanto as relacionadas a falhas gerenciais quanto as 
atinentes às infrações a normas de contratação, encontram-se devidamente evidenciadas nos papéis de 

trabalho insertos nos autos e, acolhendo as sugestões da unidade técnica, deverão ser objeto de 
notificação ao Cepel e ao MME, para que sejam corrigidas no prosseguimento do Projeto Meta. 
Importa anotar que, dentro dos trabalhos de acompanhamento desta Corte, nada obstará que futuras 

fiscalizações revisitem os apontamentos consignados pela equipe de auditores, de modo a verificar 
eventuais reincidências. 

16. Especificamente no que tangencia aos achados de deflagração de licitações sem a adequada 
cotação de preços (NCB 001/2013-Bird, NCB 001/2014-Bird e NCB 002/2014-Bird), deixo de acolher 
a proposta de audiência sugerida pela equipe por não ter encontrado, nos autos, narrativas acerca de 

desdobramentos do caso que justifiquem a adoção de medidas sancionatórias. Isso porque, como 
expõem os relatos da fiscalização, nos aludidos certames houve pesquisa de mercado junto a duas 

empresas do ramo e, ainda que fosse salutar que mais cotações tivessem sido previamente 
empreendidas, não há notícias de prejuízos à Administração ou de direcionamento das aquisições.  

17. Situação diferente, e sobre a qual dedicarei maior análise, remete aos indícios de que tenha 

havido superfaturamento nas contratações decorrentes dos pregões 010/2013-Bird e 042/2013-Bird, 
destinados à aquisição de carretas para transporte de equipamentos. 

18. Conforme elucida o relatório de fiscalização, dentro das atividades relacionadas ao projeto 
de modernização do laboratório de ultra alta tensão, foram previstas a compra de eletrodos de 
terminação, denominados yokes, e carretas articuladas não motorizadas para o seu transporte. 

19. No pregão 004/2012-Bird, o Cepel dimensionou a referida carreta em 9,0 m x 6,0 m, com 
capacidade de 15 toneladas, e obteve cotação de mercado no valor de R$ 90.300,00. 

20. Em razão de modificações nas características dos yokes, o pregão 004/2012-Bird foi 
cancelado, dando lugar ao pregão 010/2013-Bird, em que a mesma carreta, agora com dimensões 
modificadas para 9,3 m x 4,2 m e capacidade de 20 toneladas. Nesse novel certame, o Cepel valeu-se 

de um único orçamento apresentado pela empresa Clemar Engenharia a R$ 430.000,00 e resultou na 
contratação da mesma empresa, por R$ 415.000,00. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54399659.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 025.893/2014-9 

 

3 
 

21. Cerca de trinta dias depois, uma segunda licitação (pregão 042/2013-Bird) foi deflagrada 
para a compra de outra carreta articulada, com as mesmas características da anteriormente adquirida. 

Também nesse certame, o Cepel adotou como referência a proposta comercial de R$ 430.000,00 e 
adjudicou o objeto à empresa Clemar ao valor de R$ 415.000,00. 

22. Ao ser indagado sobre os motivos de tamanha discrepância entre as cotações de preços, o 

Cepel limitou-se a afirmar à equipe do TCU, por mais de uma vez, que a elevação dos custos se deveu 
a alterações no projeto das carretas. Todavia, compulsando a documentação técnica que respaldou os 

certames, a fiscalização não logrou êxito em identificar os motivos da disparidade. 

23. Isso porque, ao cotejar o termo de referência do pregão 004/2012-Bird (peça 45, p. 30) e a 
cotação de preços do certame (peça 51) com as especificações técnicas e orçamento paradigma das 

licitações supervenientes (peça 52), percebeu-se ter havido diminuta modificação nos desenhos da 
carreta, com alterações limitadas à dimensão e capacidade de carga. 

24. Para tentar angariar novas fontes de referência, a fiscalização obteve terceira pesquisa de 
mercado, acostada à peça 79, em que o preço de fornecimento da mesma carreta, com características 
idênticas às adquiridas pelo Cepel, foi orçado em R$ 97.680,00, o que reforça a tese de que os valores 

praticados nas contratações se afeiçoam desarrazoados. 

25. Com base nesse cenário e, em especial, tendo em mente que as licitações tomaram por base 
apenas orçamento de referência fornecido pela empresa que posteriormente venceu os certames, 

comungo do entendimento esposado pela SecexEstataisRJ de que existem elementos suficientes para 
se instaurar processo de tomada de contas especial e requerer, dos responsáveis envolvidos, 

esclarecimentos sobre os preços de aquisição das carretas objeto dos pregões 010/2013-Bird e 
042/2013-Bird. Para a promoção das citações, adoto a cadeia de responsabilidades construída pela 
unidade técnica no relatório de fiscalização (peça 106, pp. 46-47) e acolho a proposta de ser tomada, 

por valor de mercado, a cotação de preços à peça 79 dos autos.  

26. Nada obstante a instauração da TCE ora sugerida e a despeito das inconformidades 

detectadas em algumas contratações, reputo oportuno que seja dado prosseguimento ao 
acompanhamento dos repasses ao Cepel e à CPRM, em especial porque nem todos os desembolsos 
previstos no Projeto Meta integraram o escopo do presente trabalho.  

Enfim, com as motivações aduzidas, pugno por que seja aprovado o Acórdão que ora 
submeto a este Plenário. 

 
 
 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 24 de fevereiro de 
2016. 

 
 
 

Ministro VITAL DO RÊGO 
Relator 
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GRUPO I – CLASSE V – Plenário 
TC 025.893/2014-9. 

Natureza: Relatório de Acompanhamento. 
Entidades: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel); Companhia 
de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM). 

Representação legal: não há. 
 

SUMÁRIO: RELATÓRIO DE 

ACOMPANHAMENTO. ATUAÇÃO DO 

CEPEL E DA CPRM NA APLICAÇÃO DE 

RECURSOS NO PROJETO DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS SETORES 

DE ENERGIA E MINERAL. 

IRREGULARIDADES DETECTADAS NA 

EXECUÇÃO DO PROJETO. 

INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA 

CITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS.  

 
 

RELATÓRIO 
 

Cuidam os autos de relatório de acompanhamento realizado no Centro de Pesquisas de 
Energia Elétrica (Cepel) e na Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), em atenção ao 
item 9.4 do Acórdão 2.812/2012-TCU-Plenário. A fiscalização destinou-se a avaliar a aplicação de 

recursos decorrentes de operação de crédito externo, firmada entre a República Federativa do Brasil e 
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), autorizada pela Resolução 

25/2011 do Senado Federal. 

2. Aludido empréstimo, no valor de até US$ 49.604.127,00, teve por finalidade viabilizar a 
implantação do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - Projeto Meta, cujo 

objeto abrange um conjunto de ações alinhadas ao planejamento de curto, médio e longo prazos dos 
setores de energia elétrica e mineração do país. 

3. O relatório final, da lavra da Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no 
Rio de Janeiro (SecexEstataisRJ), à peça 106, foi anuído pelo corpo dirigente daquela unidade técnica. 
Reproduzo, com ajustes e abreviações que reputo adequadas, o conteúdo do referido documento:  

INTRODUÇÃO 

Trata-se de relatório de acompanhamento realizado na Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais (CPRM) e no Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel), em cumprimento ao 
determinado no subitem 9.4 do Acórdão 2.812/2012-TCU-Plenário, com o objetivo de acompanhar 
a aplicação dos recursos repassados àquelas entidades em razão de operação de crédito autorizada 
pela Resolução 25/2011 do Senado Federal.  

2. Por meio do referido acórdão, o Tribunal conheceu e apreciou solicitação do Congresso 
Nacional, recomendando o acompanhamento da aplicação dos recursos decorrentes da operação de 
crédito, firmada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird). 

3. Ao apreciar a solicitação, a Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) analisou a 
documentação relativa à operação de crédito em tela, entendendo que, quanto aos aspectos legais, 
as providências necessárias para a contratação e a garantia da União haviam sido tomadas.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54399658.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 025.893/2014-9 

 

2 
 

4. Ao debruçar-se sobre o feito, o TCU encampou o juízo de legalidade da operação firmado 
pela Semag, e determinou o acompanhamento da aplicação dos recursos, avaliando sua 
conformidade com o ordenamento jurídico.  

5. Em cumprimento ao subitem 9.4 da aludida decisão, realizou-se fiscalização, na modalidade 
acompanhamento, na CPRM e no Cepel, cujo produto consiste no presente relatório.  

Período de abrangência, objetivo e escopo  

7. A abrangência desta fiscalização compreende o período de 29/12/2011, data de assinatura da 
Resolução 25/11 do Senado Federal, a 10/10/2014, data final de execução da fiscalização.  

8.  O objetivo da fiscalização foi acompanhar a aplicação dos recursos decorrentes da operação 
de crédito aprovada pela Resolução SF 25/2011, instrumentalizada por meio do Contrato de 
Empréstimo 8035-BR, no que tange aos recursos repassados ao Cepel e à CPRM, avaliando sua 
regularidade com o ordenamento jurídico.  

9. O aludido contrato de empréstimo foi firmado entre a República Federativa do Brasil, na 
qualidade de mutuária, e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), na 
qualidade de mutuante, no valor de até US$ 49.604.127,00, tendo por escopo viabilizar o Projeto de 
Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral-Projeto Meta 1ª Fase, cujas características 
serão detalhadamente expostas adiante.  

10. Desta forma, foram verificados os mecanismos de controle existentes sobre o Projeto Meta, 
os relatórios de acompanhamento/auditoria executados pela CGU e pelas Auditorias Internas das 
entidades, bem como avaliou-se a execução físico-financeira de contratos administrativos 
celebrados no bojo do projeto e os processos licitatórios que lhes deram origem. Cumpre consignar 
que os aspectos ambientais relativos ao projeto não foram objeto da presente fiscalização. 

I - Das características gerais do Projeto Meta 

I.1 - Da caracterização da operação de crédito externo 

13. Por meio da Resolução 25/2011 (peça 35), o Senado Federal autorizou a República 
Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo, a ser firmada com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 49.604.127,00.  

14. De acordo com a referida resolução senatorial, os recursos advindos da aludida operação 
financeira devem ser destinados a viabilizar a primeira fase do Projeto de Assistência Técnica dos 
Setores de Energia e Mineral-Projeto Meta. 

15. Com efeito, o empréstimo foi instrumentalizado por meio do Contrato 8095-BR (peça 4), 
celebrado em 1/3/2012, entre a República Federativa do Brasil, como mutuária, e o Bird, como 
mutuante, no referido valor autorizado de US$ 49.604.127,00. O prazo de desembolso dos recursos 
foi estimado contratualmente até 30/6/2016, prevendo-se a amortização do saldo devedor para 
ocorrer em pagamento único, na data de 15/9/2029. 

16. Importa notar que o custo estimado do Projeto Meta é US$ 53.643.414,00, haja vista que, 
além do montante proveniente do Bird, a União aportará US$ 4.039.287,00, em contrapartida, com 
recursos a serem investidos de 2012 a 2015. 

I.2 - Da conceituação e dos objetivos do Projeto Meta 

18. De acordo com o primeiro volume de seu Manual Operativo, o Projeto de Assistência 
Técnica dos Setores de Energia e Mineral - Projeto Meta, visa a fortalecer os órgão e entidades 
vinculados ao Ministério de Minas e Energia, incumbidos da formulação e da implementação das 
políticas de gestão dos setores de energia e transformação mineral, incluindo aqueles responsáveis 
pelas políticas setoriais das respectivas áreas, de forma a contribuir para o crescimento econômico 
sustentável do país e para a modernização institucional dos setores elétrico e mineral.  

19. Desta forma, o Projeto Meta destina-se a promover a realização de um conjunto de estudos 
técnicos, consultorias, assistência técnica, aquisição de equipamentos e realização de obras, ações 
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essas alinhadas ao planejamento de curto, médio e longo prazos dos setores de energia e mineral, 
que irão contribuir para instrumentalizar os diversos planos e políticas afetos a esses setores.  

20. Além do componente relativo à assistência técnica, o Projeto Meta apresenta um segmento 
de investimento em pesquisa elétrica e no serviço geológico (temas que tocam diretamente ao 
Cepel e à CPRM, respectivamente, conforme será desenvolvido adiante), bem como na segurança 
do Sistema Interligado Nacional.  

21. Ao detalhar o objetivo geral do Projeto Meta, o primeiro volume de seu Manual Operativo 
consigna que seu escopo é contribuir para ampliar e consolidar os avanços dos setores de energia e 
mineração, dando apoio à competitividade e crescimento econômico sustentável do país, assim 
como a modernização institucional dos setores, envolvendo áreas estratégicas do Ministério de 
Minas e Energia. 

22. O Projeto Meta envolve diretamente o Ministério de Minas e Energia, suas secretarias 
finalísticas e os órgãos e entidades vinculadas com atribuições na formulação e execução de 
políticas setoriais dos setores de energia, geologia e transformação mineral.  

25. Tendo em vista que Cepel e CPRM são os co-executores do Projeto Meta cuja atuação foi 
objeto do presente trabalho de acompanhamento, é mister tecer breves linhas acerca destas 
entidades, bem como situá-las no aludido projeto, o que ora passa a ser feito. 

26. O Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel) foi criado em 1974, ostentando a natureza 
jurídica de uma associação civil sem fins lucrativos, ligado ao Sistema Eletrobras e vinculado ao 
Ministério de Minas e Energia, visando a atender às mudanças do setor elétrico nacional e 
desenvolver uma infraestrutura científica e de pesquisa no país.  

27. Maior centro de tecnologia da América Latina, o Cepel constitui-se num centro de 
excelência do setor elétrico brasileiro. Seus sócios fundadores, a Eletrobras e suas controladas 
Chesf, Eletronorte, Eletrosul e Furnas, contribuem com os recursos para sua manutenção e com a 
orientação para sua atuação.   

28. A seu turno, a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) é uma empresa 
pública federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem as atribuições de Serviço 
Geológico do Brasil. Sua missão é difundir o conhecimento geológico e hidrológico básico 
necessário para o desenvolvimento sustentável do país. 

29. Desta forma, a CPRM é o órgão nacional de pesquisas geológicas e está envolvida em 
programas de (i) mapeamento geológico básico; (ii) mapeamento geofísico, metalogênico e 
hidrogeológico; e (iii) prospecção em áreas com potencial de exploração. A CPRM também é 
responsável pela formulação de programas de geologia ambiental, hidrogeologia e riscos 
geológicos, além de manter a base nacional de dados geológicos.  

30. No que tange aos objetivos específicos do Projeto Meta, afetos diretamente ao Cepel e à 
CPRM, elencam-se os seguintes: 

a) Afetos ao Cepel: 

- Investimento no desenvolvimento de pesquisas e tecnologia do setor de energia elétrica, mediante 
o reaparelhamento de seus laboratórios.  

- Projeto LongDist - Transmissão a longas distâncias (infraestrutura laboratorial para pesquisa 
experimental e desenvolvimento de novas concepções de linhas de transmissão de alta capacidade, 
visando à transmissão de grandes blocos de energia da região norte do país);  

- Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento de Sistemas Elétricos (incorporação da 
variável climática no processo de planejamento da expansão da oferta de eletricidade, visando à 
manutenção da elevada participação das fontes renováveis na matriz energética brasileira);  

- Laboratório de Smart Grid, visando à pesquisa experimental, desenvolvimento e avaliação de 
tecnologias em Smart Grid;  
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- Laboratório de PMUs (Unidades de Medição Fasorial), visando à investigação do comportamento 
de Unidades de Medição Fasorial (PMUs), para aplicações no Sistema Interligado Nacional e em 
sistemas elétricos de potência, em geral;   

- Centro de Informações do Cresesb (Centro de Referência em Energias Solar e Eólica Sérgio de 
Salvo Brito) - Instalações laboratoriais.  

b) Afetos à CPRM: 

- Investimento na ampliação e capacitação do Lamin (Laboratório de Análises Minerais) da CPRM, 
responsável, dentre outras atribuições, pela certificação das águas minerais no Brasil;  

- Apoio ao desenvolvimento do setor mineral brasileiro e ao uso de informações geológicas 
relevantes em apoio aos processos de gestão da sociedade, como gestão territorial e ambiental, 
gestão das águas e gestão dos recursos minerais;  

- Investimento na modernização e reestruturação tecnológica da CPRM, a partir da introdução de 
novos equipamentos para análise geoquímica, para levantamentos geofísicos e para mapeamentos 
geológicos, além da modernização do banco de dados de geologia e recursos minerais do Brasil, o 
Geobank.  

I.3 - Do arranjo institucional do Projeto Meta 

40. O ambiente institucional no qual ocorrem as principais articulações de gerenciamento e 
execução do Projeto Meta é formado por dois níveis: (a) nível deliberativo e decisório superior; e 
(b) nível gerencial e operacional.  

41. O nível deliberativo e decisório superior representa a esfera maior de decisão e 
gerenciamento estratégico do projeto. É formado por um Comitê Gestor do Projeto-CGP, apoiado 
por uma Diretoria de Programa. O CGP é um colegiado composto por representantes do MME 
(executor) e dos órgãos e entidades vinculados (co-executores), tendo por função acordar e definir 
os temas transversais de interesse comum, a serem apoiados por meio do projeto, supervisionar a 
implementação, avaliar resultados e definir critérios de alocação dos recursos do empréstimo (em 
função da necessidade de fortalecimento institucional, da demanda e da performance dos 
executores e co-executores). Seu regimento interno encontra-se à peça 6. 

42. No que concerne ao nível gerencial e operacional, o Projeto Meta é dirigido pelo Secretário 
Executivo do Ministério de Minas e Energia. Para coordenar e executar os aspectos de natureza 
operacional da implementação do projeto, foi constituída uma Unidade Central de Gestão do 
Projeto (UGP/C), no âmbito da estrutura da Secretaria Executiva do MME.  

43. A UGP/C é dirigida por um Coordenador-Geral, cujas funções são atribuídas pelo Secretário 
Executivo do MME a um Diretor de Programa com cargo alocado naquela Secretaria. 

44. À UGP/C compete coordenar, planejar e supervisionar a execução das atividades relativas ao 
Projeto Meta e assessorar o Secretário Executivo do MME em assuntos de natureza técnico-
administrativa relativos ao projeto. A UGP/C desempenha, ainda, as funções de Secretaria 
Executiva do Comitê Gestor e exerce as articulações entre as Unidades de Gestão do Projeto - 
Setoriais (UGP/S) e a instituição financiadora do projeto (Bird).  

45. A UGP/C, além de acompanhar a execução das ações transversais, tem a finalidade de 
harmonizar, articular, integrar e otimizar a operacionalização das ações do projeto, executadas nos 
órgãos e entidades vinculadas, por meio de suas UGP/S. As atividades relacionadas à execução 
física e financeira, previstas para as secretarias finalísticas e demais áreas do MME, são realizadas 
de forma centralizada, por meio da UGP/C, criada no âmbito da Diretoria de Programa da 
Secretaria Executiva. 

46. A UGP/C deve apresentar relatórios anuais sobre o cumprimento dos objetivos e o 
desenvolvimento do projeto, bem como indicadores de resultado intermediários, coletados, 
sintetizados e acordados com as entidades co-executoras, para serem apresentados ao Bird.  
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47. O arranjo institucional do Projeto prevê, ainda, que seus órgãos e entidades co-executoras 
(Aneel, Cepel, CPRM, DNPM, EPE e ONS) são responsáveis pela execução física e financeira das 
atividades correspondentes aos componentes sob sua responsabilidade, de forma descentralizada, 
sendo que esta execução é realizada por unidade própria, criada especificamente para este fim, que 
realiza todos os procedimentos licitatórios e de pagamentos das atividades da qual são 
beneficiários/executores. Estas unidades são denominadas de Unidades de Gestão do Projeto - 
Setoriais (UGP/S). 

48. Desta forma, cabe às UGP/S a elaboração dos termos de referência, a licitação, a 
contratação, a gestão e fiscalização dos contratos, bem como o recebimento dos serviços, produtos, 
equipamento e materiais, além dos respectivos pagamentos e prestação de contas. 

I.4 - Das questões orçamentárias e financeiras relativas ao Projeto Meta 

51. O quadro a seguir demonstra os montantes previstos para serem investidos no âmbito do 
Projeto Meta, distribuídos de acordo com seus componentes (peça 14, p. 30):  

 

52. Do valor total estimado para investimentos no âmbito do Projeto Meta, US$ 53.643.414,00, 
o Bird comprometeu-se a financiar US$ 49.604.127,00, cuja aplicação está distribuída em quatro 
categorias de gastos: (i) bens, obras e serviços de não-consultoria; (ii) serviços de consultoria; (iii) 
treinamento; (iv) custos operacionais.  

53. De acordo com o volume 1 do Manual Operativo do projeto, serviços de não-consultoria 
significam os custos de serviços que têm natureza não-intelectual e que podem ser contratados com 
base no desempenho de resultados fisicamente mensuráveis, incluindo pesquisas sobre o potencial 
de mercado para o transporte e consumo de serviços de energia e gás natural.  

54. O termo “treinamento” significa um custo razoável das despesas elegíveis incorridas pelo 
mutuário para a realização de workshops, preparação e administração de treinamento no âmbito do 
projeto, incluindo, entre outros, custos com passagens e diárias, pagamento do curso, aluguel de 
instalações e material didático.  

55. Por fim, o termo “custos operacionais” significa um custo razoável das despesas elegíveis 
incorridas pelo mutuário para a implementação do projeto, incluindo custos com passagens e 
diárias, manutenção de equipamentos, material de escritório, custos relacionados ao fortalecimento 
da comunicação e divulgação dos resultados (eventos, planos de comunicação, publicações).  

56. Prevê-se que os custos relacionados ao gerenciamento do Projeto Meta (salários da equipe do 
projeto) sejam custeados com recursos da contrapartida nacional. 
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58. No que tange à distribuição dos recursos do projeto pelos seus co-executores e pelos seus 
componentes, o Cepel foi aquinhoado com a maior fatia dos recursos e o componente do projeto 
intitulado de “desenvolvimento tecnológico” é o que deve receber a maior destinação de verbas. 

I.5 - Das diretrizes do Bird para as licitações e contratações no âmbito do Projeto Meta 

74. As políticas do Bird que regem a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços 
(exceto consultoria) são estabelecidas no documento “Diretrizes para Aquisições no Âmbito de 
Empréstimos do Bird e Créditos da Agência Internacional de Desenvolvimento-AID”. 

75. Referido documento estabelece que o Bird deve revisar os métodos de aquisição, os 
documentos, as avaliações de propostas, as recomendações de outorga e os contratos do mutuário, 
para garantir que o processo de aquisição seja efetuado conforme acordado. Estes procedimentos de 
revisão são descritos no apêndice 1 do documento.  

76.  Como parte dos procedimentos de operacionalização do Projeto Meta e antes das 
negociações do empréstimo, a UGP/C elaborou um Plano de Aquisições e o submeteu ao Bird. 

77. O Bird aprovou o Plano de Aquisições do Projeto Meta, garantindo sua conformidade com o 
Acordo de Empréstimo e com suas Diretrizes para Aquisições e Seleção e Contratação de 
Consultores. 

78. O Plano de Aquisições aprovado cobre um período inicial de 18 meses, cabendo à UGP/C 
atualizá-lo anualmente ou de acordo com o necessário, abrangendo sempre o período de 18 meses 
seguintes à implementação do projeto. Quaisquer sugestões de revisão no Plano de Aquisições por 
parte da UGP/C deverão ser enviadas ao banco para sua aprovação prévia. 

79. Ainda em leitura ao documento “Diretrizes para Aquisições no Âmbito de Empréstimos do 
Bird e Créditos da Agência Internacional de Desenvolvimento-AID” (peça 16, p. 58-97), colhe-se a 
informação de que o Bird não financia despesas relativas a bens e obras que não tenham sido 
adquiridos em conformidade com as disposições estabelecidas no Acordo de Empréstimo e 
detalhadas no Plano de Aquisições. 

80. Caso haja infração aos aludidos documentos, o Bird declara viciado o processo de aquisição 
e, de acordo com a sua política, cancela a parcela do empréstimo correspondente aos bens e obras 
adquiridos de forma irregular. Ademais, o banco pode tomar outras medidas previstas no Acordo 
de Empréstimo. 

81. Mesmo que o contrato tenha sido celebrado após a obtenção da “não-objeção” do banco, a 
instituição ainda poderá declarar a aquisição viciada se concluir que a “não-objeção” foi emitida 
com base em informações incompletas, imprecisas ou enganosas prestadas pelo mutuário, ou se 
considerar que os termos ou condições do contrato foram modificados sem a sua aprovação. 

82. Os órgãos e entidades co-executoras do Projeto Meta são responsáveis pelos procedimentos 
licitatórios, de gestão de contratos e de pagamentos relacionados às atividades das quais serão 
beneficiárias. O acompanhamento físico e financeiro consolidado do Projeto Meta é efetuado pela 
UGP/C, com base em informações fornecidas pelas UGP/S. 

83. As decisões sobre as aquisições estão sujeitas a uma revisão prévia pelo Bird, conforme 
indicado nas Diretrizes para Aquisições no Âmbito de Empréstimos do Bird e Créditos da AID, de 
acordo com os limites estabelecidos nos quadros a seguir: 
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84. Cada UGP (Central ou Setorial) deve propor o método a ser adotado para uma determinada 
licitação, dentre os descritos adiante, em consonância com os princípios e diretrizes do Bird, os 
quais se aplicam a todos os contratos de bens e obras financiados total ou parcialmente pelo 
empréstimo. O banco aprova os métodos de licitação propostos, quando da elaboração do Plano de 
Aquisições do Projeto META ou eventualmente, se necessário. 

I.6 - Das modalidades de licitação/contratação adotadas pelo Bird 

85. As modalidades de licitação/contratação adotadas pelo Bird são as seguintes: 

 A) Licitação Pública Internacional (ICB/LPI):  

86. Nas compras com valor estimado igual ou superior ao equivalente a US$ 5 milhões, para 
bens e serviços, e de valor estimado igual a superior ao equivalente a US$ 25 milhões, para obras, 
será obrigatória a abertura de uma licitação pública internacional.  

87. Características: 

a) divulgação internacional no "Development Business Online (UNDB Online)" e no "dgMarket" 
do "Development Gateway";  

b) divulgação nacional em, pelo menos, um jornal de circulação nacional e, pelo menos, no DOU;  

c) observância do prazo mínimo de seis semanas entre a publicação do edital e a data limite para 
apresentação de propostas;  

d) edital elaborado em inglês, podendo ser fornecido também em português. Neste caso, a proposta 
pode ser em inglês ou português;  

e) cotação em até três moedas estrangeiras, à escolha do concorrente, para os bens ofertados de fora 
do país;  

f) propostas submetidas em um único envelope;  

g) aplica-se cláusula de preferência doméstica;  

h) utilizado edital padrão do Bird.  

 B) Licitação Internacional Limitada (LIB): 

88. Independentemente do valor dos bens, quando estes só disponham de um número pequeno e 
previamente determinável de potenciais fornecedores, a aquisição poderá ser feita através de uma 
Licitação Internacional Limitada. 

89. Características:  

a) detalhamento das especificações técnicas, identificação dos potenciais fornecedores e elaboração 
de lista com seus nomes e endereços;  

b) divulgação restrita aos potenciais fornecedores identificados previamente;  

c) aprovação prévia pelo Bird;  

d) não será necessária a publicação do aviso, mas a simples remessa dos editais aos fornecedores 
listados.   

e) a cláusula de preferência doméstica não será aplicável.  

 C) Licitação Pública Nacional (LPN/NCB):  
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90. Nas compras com valor estimado inferior ao equivalente a US$ 5 milhões, para bens e 
serviços, e de valor estimado inferior ao equivalente a US$ 25 milhões, para obras, deverá ser 
adotada a modalidade Licitação Pública Nacional.  

91. Características: 

a) uso obrigatório em licitações com custo estimado superior a US$ 100 mil e inferior a US$ 5 
milhões, para bens e serviços, e superior a US$ 500 mil e inferior a US$ 25 milhões, para obras;  

b) divulgação nacional em, pelo menos, um jornal de circulação nacional e, pelo menos, no Diário 
Oficial da União;  

c) edital e propostas elaboradas em português;  

d) cotação de preços em moeda nacional;  

e) propostas submetidas em um único envelope;  

f) não se aplica a cláusula de preferência doméstica;  

g) edital padrão do Bird, em português;  

h) é permitido divulgar o valor estimado.  

92. A Licitação Pública Nacional (LPN/NCB) poderá ser substituída pela modalidade pregão 
eletrônico, desde que realizado por meio do portal "Comprasnet", ou qualquer outro portal 
previamente aprovado pelo Banco Mundial.  

93. Os contratos de bens e serviços com custos estimados superiores a US$ 3 milhões e  os 
contratos de obras com custos estimados superiores a US$ 15 milhões estarão sujeitos à revisão 
prévia do Banco Mundial.  

 D) Comparação de Preços (Shopping):  

94. Shopping é o método de aquisição que se baseia na comparação de, no mínimo, três cotações 
de preços, obtidas de diversos fornecedores (no caso de bens) ou de vários empreiteiros (obras) e 
tem como objetivo garantir preços competitivos, constituindo-se no método adequado para compra 
de bens imediatamente disponíveis no mercado (bens de prateleira) ou de produtos baratos com 
especificação padronizada, bem como para contratação de obras civis simples e de pequeno valor.  

95. Nas compras de bens com valor estimado inferior ao equivalente a US$ 100 mil, para bens e 
serviços, e valor estimado inferior ao equivalente a US$ 500 mil, poderá ser adotada a modalidade 
shopping (comparação de preços), feita através de solicitação de cotação de preço.  

96. Características:  

a) os pedidos de cotação deverão conter a descrição e quantidade dos bens ou a especificação das 
obras, assim como a data e o local previstos para entrega (ou conclusão da obra);  

b) as cotações podem ser enviadas por carta, fac-símile ou meio eletrônico e sua avaliação adotará 
os mesmos princípios de uma licitação aberta;  

c) os termos da proposta aceita serão incorporados à ordem de compra ou ao contrato simplificado.  

 E) Contratação Direta (CD):  

97. Em casos excepcionais, independentemente do valor dos bens a serem adquiridos, por razões 
técnicas relevantes e somente quando não houver possibilidade de aplicar uma das modalidades 
anteriores, poderá ser utilizada a modalidade contratação direta. O pedido de exceção à regra, com 
as devidas justificativas técnicas, deverá ser encaminhado à UGP/C para análise e aprovação.  

98. A contratação direta pode ser adotada nas seguintes circunstâncias:  

a) um contrato de bens ou obras em vigor, celebrado de acordo com procedimentos aceitos pelo 
banco, pode ser estendido a outros bens ou obras de natureza semelhante;  
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b) padronização de equipamento ou de peças de reposição, para compatibilizá-los com o já 
existente, pode justificar a necessidade de aquisições adicionais junto ao fornecedor original;  

c) o equipamento necessário é patenteado, só podendo ser obtido de uma única fonte;  

d) o empreiteiro responsável pelo desenho de um processo exige a compra de itens essenciais de 
um determinado fornecedor, como condição de garantia de desempenho;  

e) em resposta a desastres naturais.  

99. Vistas, portanto, as características gerais do Projeto Meta, passa-se a expor e detalhar a 
atuação específica dos co-executores CPRM e Cepel no aludido projeto.   

II - Da atuação das entidades no Projeto Meta  

II.1 - Da atuação da CPRM no Projeto Meta 

100. Em 31/12/2012 a CPRM celebrou com a União, representada pelo MME, o Termo de 
Cooperação Técnica e Financeira MME/SGM/CPRM n. 002/2012 (peça 20, p. 2-15).  

101. O objeto do referido ajuste, que contou com a interveniência da Secretaria de Geologia, 
Mineração e Transformação Mineral (SGM), é permitir que a CPRM execute as ações, a seu cargo, 
programadas na 1ª fase do Projeto Meta, mormente no apoio ao desenvolvimento de pesquisas e 
tecnologias dos setores de geologia e mineração, mediante reaparelhamento de seus laboratórios.  

102. De acordo com a primeira subcláusula da cláusula primeira do aludido termo, para a primeira 
fase do Projeto Meta foi priorizada a ampliação da base laboratorial da CPRM, visando ao suporte 
aos levantamentos geológicos: aquisição de equipamentos para armazenagem e processamento dos 
dados e imagens geofísicas e para estudos preventivos de desastres naturais. 

103. A cláusula segunda do ajuste reza que os estudos, subprojetos, serviços, aquisição de 
equipamentos e demais atividades a serem desenvolvidas, em função do termo de cooperação, 
serão realizados em consonância com o contrato de empréstimo firmado com o Bird, o plano de 
aquisição do projeto Meta e o plano de trabalho do termo. 

104. Com efeito, o plano de trabalho do termo de cooperação (peça 20, p. 21) justifica que, 
considerando que é dever constitucional da União gerar e difundir o conhecimento geológico e 
hidrológico básico necessário ao desenvolvimento sustentável do país, o que o faz por intermédio 
da atuação da CPRM, é mister que esta entidade seja adequadamente aparelhada para realizar 
estudos geofísicos e geotécnicos de sua alçada. 

105. Neste sentido, o referido plano de trabalho prevê a aquisição dos seguintes equipamentos 
técnicos: eletrorresistivímetro; aparelho eletromagnético; aparelho sísmico; radar de penetração no 
solo (GPR). 

106. Portanto, em relação às atividades previstas para a primeira fase do Projeto Meta, coube à 
CPRM a aquisição dos quatro equipamentos geofísicos listados acima, destinados ao auxílio dos 
estudos de caracterização geológica, em áreas com risco potencial de desastres naturais.   

107. Voltando à leitura do termo de cooperação, especialmente de suas cláusulas segunda, 
terceira, quarta e quinta extrai-se a informação de que cabe à CPRM executar o termo de 
cooperação, de acordo com seu plano de trabalho; ao MME, incumbe o papel de coordenar, 
acompanhar e fiscalizar o ajuste; por fim, cabe à SGM acompanhar a execução do termo, prestando 
assistência técnica à CPRM na implantação e operacionalização de suas ações. 

108. De acordo com a cláusula sexta, o valor total previsto para a consecução do objeto do termo 
de compromisso é de R$ 2.927.656,82, dos quais R$ 2.342.126,27 estavam previstos para serem 
liberados em maio de 2013 e R$ 585.530,56 estavam previstos para serem liberados em junho do 
mesmo ano. 

109. No que tange à fiscalização, acompanhamento e controle, a segunda subcláusula da cláusula 
nona estabelece que a CPRM deve encaminhar ao MME, mensalmente, prestação de contas parcial, 
contando: a relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos; os serviços realizados; cópia 
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dos documentos comprobatórios das despesas (notas fiscais, faturas, recibos, comprovantes 
aduaneiros etc.); cópias dos documentos de pagamentos das despesas realizadas, correspondentes 
ao último desembolso. 

110. A terceira subcláusula da mesma cláusula nona prescreve que a CPRM deve encaminhar, 
trimestralmente ao MME, relatórios com informações técnicas e de gestão, referentes às atividades 
desenvolvidas no âmbito do termo de cooperação. 

111. O prazo de vigência inicialmente fixado para o termo de cooperação era de dezoito meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, que ocorreu, conforme já dito, em 31/10/2012. Portanto, 
de acordo com a previsão original, o ajuste deveria vigorar até 31/4/2014. 

112. Ocorre que, em 25/4/2014, foi celebrado o primeiro termo aditivo ao termo de cooperação 
técnica e financeira (peça 20, p. 16-19). A cláusula primeira do aludido termo aditivo justifica a sua 
celebração ao argumento de que houve inexecução do destaque de crédito relativo a 2013. 

113. As principais alterações trazidas por este instrumento modificativo foram as seguintes: 

- O valor do termo de cooperação, que continuou o mesmo, a relembrar, R$ 2.927.656,82, será 
repassado integralmente no exercício de 2015; 

- O prazo de vigência do termo de cooperação passa a ser de trinta e seis meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. Portanto, prevê-se que o ajuste deve vigorar, agora, até 31/10/2015.  

114. À luz destas circunstâncias, solicitou-se, por meio do ofício de requisição à peça 18, que a 
CPRM justificasse os motivos pelos quais, embora em vigor desde 31/10/2012, não houve até a 
presente data nenhuma licitação, contratação ou desembolso de recursos no âmbito do Termo de 
Cooperação Técnica e Financeira MME/SGM/CPRM n. 002/2012. 

115. Em resposta (peça 19, p. 2-4), a CPRM apresentou nota técnica, na qual elencou os seguintes 
pontos que, a seu juízo, teriam levado ao atraso no processo de aquisição dos equipamentos 
geofísicos no âmbito do Projeto Meta: 

- Dificuldade na elaboração do termo de referência dos equipamentos, haja vista que são muito 
especializados e que pequenas variações em suas configurações poderiam acarretar em resultados 
distintos daqueles desejados; 

- Tendo em vista que nenhum dos equipamentos é fabricado no Brasil, foi necessário realizar uma 
longa pesquisa, buscando informações em diferentes instituições que realizam levantamentos 
geofísicos; somente em agosto de 2013 o termo de referência foi considerado satisfatório;  

- Inicialmente, pensou-se em utilizar a modalidade pregão eletrônico para a aquisição dos 
equipamentos. Todavia, a coordenação do Projeto Meta no MME questionou se o método seria 
aprovado pelo Bird, já que poderia haver limitação ao caráter competitivo do certame, pois apenas 
empresas com representantes no país poderiam participar o que, para dois equipamentos, haveria 
apenas um fornecedor. Este impasse perdurou até outubro de 2013, quando então optou-se pela 
realização de uma licitação internacional (ICB), porém a CPRM deparou-se com a dificuldade de 
nunca ter promovido este tipo de certame; 

- No início de 2014, a minuta de edital do ICB estava pronta para ser submetida à não-objeção do 
Bird, porém a CPRM foi informada pela comissão de licitação do MME que estava impossibilitada 
de realizar uma licitação internacional com recursos do Bird, porque havia conflito entre as 
exigências do banco e o Acórdão 2.238/2013-TCU-Plenário, o qual determina a obrigatoriedade de 
que haja previsão, em editais de licitação pública internacional, de equalização de propostas 
ofertadas por licitantes nacionais e estrangeiros, de forma a estimar o impacto de impostos e taxas 
alfandegárias incidentes sobre o processo de importação de produtos eventualmente adjudicados a 
licitantes de outros países. 

116. Em relação ao panorama atual dos acontecimentos, a CPRM informou que, em junho de 
2014, houve uma reunião com representantes do Bird, na qual decidiu-se fazer um pregão 
eletrônico dos equipamentos que possuem mais de um modelo comercializado no país (dois lotes) e 
aguardar a resolução dos problemas com o acórdão do TCU, para a compra dos demais. 
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117. Informou, ademais, que o edital do pregão eletrônico (peça 21) já foi aprovado por sua 
consultoria jurídica e que foi submetido à não-objeção do Bird, sendo certo que, uma vez aprovado 
pelo banco, o processo licitatório será iniciado, prevendo-se que a aquisição dos equipamentos seja 
ultimada ainda este ano. 

118. Por intermédio do ofício de requisição à peça 18, solicitou-se que a CPRM informasse ao 
TCU quais são as repercussões da não execução ou do atraso na execução, por parte da companhia, 
das ações de sua responsabilidade programadas no Termo de Cooperação Técnica e Financeira 
MME/SGM/CPRM n. 002/2012, no que tange à capacidade da CPRM de aumentar o uso de 
equipamentos de geofísica para prevenir desastres naturais. 

119. Em resposta (peça 19, p. 4), a estatal ponderou que, embora estes equipamentos não tenham 
sido adquiridos no prazo estipulado inicialmente, não houve nenhum prejuízo ao Programa de 
Mapeamento Emergencial de Áreas de Risco do Governo Federal, pois a metodologia empregada 
conseguiu delimitar e hierarquizar os polígonos das áreas mais suscetíveis a riscos geológicos, 
sendo certo que a CPRM alcançou a meta estipulada dentro do cronograma estabelecido pelo 
Governo Federal.  

120. Aduziu que, mesmo que os equipamentos que se pretende adquirir por meio do Projeto Meta 
estivessem à disposição, em função da grande área a ser trabalhada e o tipo de resposta que se 
buscava, não haveria tempo hábil para a sua utilização. 

121. Por fim, a estatal asseverou que, para as atividades programadas para os próximos anos, o 
uso destes equipamentos terá grande impacto na qualidade dos produtos que serão gerados, haja 
vista que, dentre as atividades previstas, estão a caracterização geotécnica para identificação de 
áreas de risco e a geração de mapas de aptidão para ocupação.  

122. Descrito, portanto, o papel da CPRM na primeira fase do Projeto Meta, bem como 
justificado o atraso na sua execução, a equipe de fiscalização procurou investigar como deverá se 
dar a continuidade da atuação da CPRM no referido projeto.  

123. Desta forma, em resposta ao ofício de requisição (peça 22), a estatal informou como deverá 
ser a sua atuação na continuidade do Projeto Meta, cujos principais pontos ora passam a ser 
descritos. 

124. Inicialmente, a CPRM informa (peça 23) que o Projeto Meta foi estruturado em duas fases e 
que as atividades relacionadas à primeira fase foram iniciadas a partir do momento da assinatura  do 
termo de cooperação com o MME. Aduz que a execução da segunda fase do projeto está 
condicionada ao cumprimento de algumas metas, em especial ao desembolso de pelo menos 50% 
dos recursos do empréstimo durante a primeira fase. 

125. Prossegue asseverando que, como um longo período se passou desde o início do Projeto 
Meta, a segunda fase está passando por uma reavaliação e que, no caso da CPRM, foram 
apresentadas algumas modificações, sem haver, contudo, alteração no valor final.  

126. Com efeito, do montante de US$ 18.867.000,00 previstos para a CPRM, menos de 8% foram 
destinados à primeira fase do projeto, que consiste na aquisição de equipamentos geofísicos. 

127. No que concerne à atuação na segunda fase do Projeto Meta, a CPRM informou que deverá 
participar das seguintes atividades: 

- Ampliação e modernização do Lamin (Laboratório de Análises Minerais) da CPRM, responsável, 
entre outras atribuições, pela certificação das águas minerais no Brasil. O objetivo desta ação será 
capacitar a CPRM a realizar análises químicas e isotópicas de águas, rochas, minerais, minérios, 
solos etc., as quais darão suporte a diversos estudos realizados na empresa. Desta forma, pretende-
se adquirir diversos e sofisticados equipamentos para a Rede Lamin;  

- Modernização e reestruturação tecnológica da CPRM, a partir da introdução de novos 
equipamentos para análise geoquímica, para levantamentos geofísicos e para mapeamentos 
geológicos. Para a realização destes objetivos, prevê-se, na segunda fase do projeto, a aquisição de 
sofisticadíssimos equipamentos para o Laboratório de Microanálises, permitindo a análise em 
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escala micrométrica dos mais diversos tipos de materiais e alçando o país na vanguarda de 
pesquisas científicas e tecnológicas, bem como prevê-se a construção de instalações prediais para a 
instalação dos referidos equipamentos; 

- Modernização do banco de dados de geologia e recursos minerais do Brasil, o Geobank. O 
objetivo é integrar os dados do Geobank aos dados dos outros sistemas geocientíficos da CPRM, 
possibilitando o acesso a todas as bases de forma integrada e harmônica, visando ao aumento de 
sua utilização por pesquisadores, profissionais e estudantes. 

128. Desta forma, considerando (i) que o Projeto Meta encontra-se, atualmente, em sua primeira 
fase e que, até a presente data, a CPRM ainda não realizou qualquer licitação, contratação ou 
desembolso de recursos nesta fase inicial do projeto; (ii) que, para a segunda fase do Projeto Meta, 
encontra-se prevista, a cargo da CPRM, a realização de relevantes atividades, concernentes à 
aquisição de equipamentos sofisticados e imprescindíveis para o desenvolvimento das pesquisas no 
setor mineral e hidrológico; (ii) que o montante de recursos, a ser repassado à CPRM na segunda 
fase do projeto, deverá ser substancialmente superior àquele que lhe foi atribuído na primeira fase; 
entende-se pertinente determinar à SecexEstataisRJ que continue acompanhando a atuação da 
CPRM no Projeto Meta, mormente no que concerne às atividades a serem desenvolvidas pela 
estatal na segunda fase do projeto. 

II.2 - Da atuação do Cepel no Projeto Meta 

129. Em consonância com a previsão contida no Manual Operativo do Projeto Meta, foi 
formalizada, por meio da Resolução de Diretoria Cepel - RES-015/12, datada de 23/2/2012, a 
criação do Grupo de Trabalho denominado "Unidade de Gestão Setorial do Projeto Meta no Cepel - 
UGP/S-Cepel", cuja composição foi atualizada por meio da Resolução de Diretoria Cepel - RES-
02/2014, datada de 7/1/2014 (peça 10). 

130. A seu turno, em 28/5/2012, o Cepel celebrou com a União, representada pelo MME, o 
Convênio MME/Cepel n. 769362/2012 (peça 7).  

131. O objeto do referido ajuste é permitir que o Cepel execute ações, a seu cargo, programadas 
na primeira fase do Projeto Meta, mormente no apoio ao desenvolvimento de pesquisas e 
tecnologias do setor de energia elétrica, mediante o reaparelhamento de seus laboratórios. 

132. Da primeira subcláusula da cláusula primeira do aludido termo, extrai-se que, para a primeira 
fase do Projeto Meta, foi priorizada a implementação dos seguintes projetos pelo Cepel: 

a) Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento do Sistema - estudos que envolvam 
mudanças climáticas para fornecer subsídios aos modelos matemáticos que são utilizados para o 
gerenciamento dos recursos hídricos utilizados no processo de geração hidrelétrica; 

b) Projeto de expansão e atualização da subestação de 138 kv da Unidade Cepel- Adrianópolis, visa 
a atender os requisitos mínimos necessários à adição do novo laboratório de Ultra-Alta Tensão;  

c) Projeto Laboratório de Smart Grid, visando à pesquisa experimental, desenvolvimento e 
avaliação de tecnologias em Smart Grid; 

d) Projeto LongDist- transmissão a longas distâncias (infraestrutura laboratorial para pesquisa 
experimental e desenvolvimento de novas concepções de linhas de transmissão de alta capacidade, 
visando à transmissão de grandes blocos de energia da região norte); 

e) Projeto de Laboratório de Unidades de Medição Fasorial (PMUs), visando à investigação do 
comportamento de unidades de medição fasorial, para aplicações no sistema interligado nacional e 
em sistemas elétricos de potência, em geral. 

133. Com vistas a cumprir o estabelecido no plano de trabalho (peça 38), o Cepel definiu 
atividades a serem executadas, no âmbito de cada projeto. Pela lógica da divisão, estabeleceu-se 
uma estrutura em que cada atividade representou um grupo de contratações previstas no plano de 
trabalho, para que fossem alcançados os objetivos colimados pelo projeto.  
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134. Em outras palavras, cada projeto foi dividido em subprojetos (atividades), com o objetivo de 
criar blocos de contratações que, em conjunto, remontam a totalidade de aquisições necessárias 
para a execução do projeto como um todo, em consonância com o plano de trabalho pactuado.  

135. A tabela abaixo lista os projetos a cargo do Cepel no âmbito do Projeto Meta, as atividades 
que se destinam à execução de cada projeto, bem como uma breve descrição de cada atividade: 

Projeto Atividade Descrição  

Longdist 

ID_04_UATPORT 

(1 contrato) 

Pórticos e infraestrutura complementar do 

laboratório de ultra alta tensão. 

ID_05_UATCEF 

(1 contrato) 

Capacitor de acoplamento, eletrodos, estais e 

sistema de ensaio da gaiola corona para o 

laboratório de ultra alta tensão. 

ID_06_UATYOK 

(2 contratos) 

Eletrodos de terminação (yokes) do laboratório de 

ultra alta tensão. 

ID_09_UATROL 

(1 contrato) 

Material para fabricação de roletes para lançamento 

de cabos no Laboratório UAT Externo.  

Impacto de Mudanças 

Climáticas no 

Planejamento do 

Sistema 

ID_13_MUDCLIMA  

(3 contratos) 

Consultoria em mudanças climáticas – previsão 

hidrometeorológica. 

Laboratório Smart -Grid  ID_12_CONSGRID 

(1 contrato) 

Consultoria para elaboração de projeto do 

laboratório smart-grid. 

Laboratório de PMU’s  

ID_11_LABPMU 

(6 contratos + 

contratações 

internacionais) 

Equipamentos para o laboratório de medição 

fasorial síncrona. 

Projeto de expansão e 

atualização da 

Subestação de 138 kV. 

ID_14_SEADRI 

(3 contratos) 

Revitalização da subestação de 138 kV e serviços 

auxiliares do Cepel – Unidade Andrianópolis.  

136. Cumpre observar que algumas das atividades desenvolvidas pelo Cepel não constam das 
listadas acima, porém fazem parte do convênio (ID_03_Cluster e ID_10_Trafo). Em outras 
palavras, não possuem vínculo direto com os macroprojetos elencados no item 133 deste relatório, 
porém, em sua essência, visam à melhoria das atividades de pesquisa do Cepel, ou seja, 
indiretamente, guardam aderência com os objetivos do Projeto Meta.  

137. A atividade ID_03_Cluster visa à aquisição de um conjunto de equipamentos de informática 
para atualizar a infraestrutura computacional do Laboratório de Computação Intensiva (LabCin) do 
Cepel. O laboratório é responsável pelo desenvolvimento de modelos matemáticos utilizados no 
setor elétrico nacional, bem como efetua simulações dos modelos Newave e Decomp.  

138. A atividade ID_10_Trafo-Trafo foi criada para aquisição de três transformadores para 
ensaios dielétricos no laboratório de alta tensão do Cepel. Segundo o Centro, a infraestrutura atual 
conta com transformadores para ensaios com cerca de trinta anos, os quais, embora em 
funcionamento, têm capacidade técnica reduzida para a necessidade atual do laboratório.  

139. Conforme exposto, cada projeto foi dividido em atividades, que são, essencialmente, 
compostas por uma ou mais contratações previstas no plano de trabalho. Com relação à 
programação das atividades e ao andamento dos respectivos contratos, o Cepel informou que todas 
as atividades previstas sofreram atraso em relação ao cronograma inicialmente pactuado (peça 25, 
p. 5). O principal motivo alegado pelo Cepel para os atrasos foi a inexperiência nos trâmites dos 
processos conforme as regras do Bird.  

142. Voltando à leitura do convênio, vê-se que a cláusula segunda do ajuste reza que os estudos, 
subprojetos, serviços, obras, aquisição de equipamentos e demais atividades a serem desenvolvidas, 
em função do convênio, serão realizados em consonância com o contrato de empréstimo firmado 
com o Bird, o plano de aquisição do projeto Meta e o plano de trabalho do convênio.  
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143. A seu turno, extrai-se das cláusulas segunda, terceira e quarta do convênio a informação de 
que cabe ao Cepel executá-lo de acordo com seu plano de trabalho previamente aprovado e que ao 
MME incumbe o papel de coordenar, acompanhar e fiscalizar o ajuste. 

144. De acordo com a cláusula quinta, o valor total previsto para a consecução do objeto do 
convênio é de R$ 56.276.345,40, participando o MME com o montante de R$ 56.008.845,40 e o 
Cepel aportando a contrapartida de R$ 3.267.500,00.  

145. A cláusula oitava do convênio reza que os recursos transferidos pelo MME devem ser 
obrigatoriamente movimentados em conta bancária específica do convênio e somente poderão ser 
utilizados para pagamento de despesas constantes do plano de trabalho ou para aplicação no 
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei. 

146. A segunda subcláusula da mesma cláusula oitava prevê que os atos referentes à 
movimentação e ao uso dos recursos devem ser registrados e realizados no Siconv.  

147. No que tange à fiscalização, acompanhamento e controle, a segunda subcláusula da cláusula 
nona estabelece que o Cepel deve encaminhar ao MME, mensalmente, a relação de bens 
adquiridos, produzidos ou construídos e as cópias dos documentos comprobatór ios das despesas 
(notas fiscais, faturas, recibos, comprovantes aduaneiros etc.). 

148. A terceira subcláusula da mesma cláusula nona prescreve que o Cepel deve encaminhar, 
trimestralmente ao MME, relatórios com informações técnicas e de gestão, referentes às atividades 
desenvolvidas no âmbito do convênio, bem como relatório de execução físico-financeira; 
demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos transferidos, os 
rendimentos auferidos e a contrapartida; a relação de pagamentos e o extrato da conta bancária 
específica. 

149. A cláusula décima segunda do ajuste previa, originalmente, que o seu prazo de vigência seria 
de quarenta e um meses, contados a partir da data de sua assinatura, o que ocorreu em 28/5/2012. 
Portanto, originalmente o convênio deveria vigorar até 27/10/2015.  

150. Ocorre que, em 12/12/2013, foi firmado o primeiro termo aditivo ao ajuste, alterando sua 
vigência para quarenta e nove meses a partir de sua assinatura. Logo, a nova data de expiração do 
convênio passou para 27/6/2016. 

II.2.1 - Da relevância dos projetos a cargo do Cepel para o setor elétrico nacional 

a) Projeto LongDist – Transmissão de Longas Distâncias  

152. O projeto visa a criar uma infraestrutura laboratorial para desenvolver pesquisas 
experimentais referentes ao transporte de energia por grandes distâncias.   

153. Os países cujo escoamento da geração de energia leva a perdas significativas, decorrentes da 
longa distância entre o parque gerador e o mercado consumidor, têm implementado a transmissão 
em corrente contínua em ultra-tensão – UHDC como solução de eficiência e confiabilidade no 
transporte dos blocos de energia.  

154. No caso brasileiro, o desenvolvimento da tecnologia é importante para colaborar com a 
implementação de uma futura linha de transmissão que ligará a região norte do país às regiões sul e 
sudeste, com o objetivo inicial de escoar a energia produzida pela usina do Rio Madeira e, 
futuramente, pela hidroelétrica de Belo Monte. 

155. Ainda segundo o Cepel, os resultados obtidos com as pesquisas a serem desenvolvidas no 
Laboratório de UAT serão usados no aperfeiçoamento dos modelos computacionais de linhas de 
transmissão com o conceito de Linhas de Potência Natural Elevada. Esses programas terão grande 
importância nos projetos de desenvolvimento sustentável da hidroeletricidade do Amazonas e na 
expansão das linhas de transmissão das empresas do Grupo Eletrobras. 

b) Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento do Sistema 

157. O sistema de geração brasileiro, predominantemente hidroelétrico, tem sido complementado 
por fontes termoelétricas e, mais recentemente, por outras fontes renováveis de energia. A 
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necessidade de complementação surge da irregularidade das vazões fluviais e da imposição dos 
ajustes de demanda não previstos.  

158. Portanto, impõe-se ao planejamento da operação do sistema um dilema (trade-off), pois a 
utilização presente dos reservatórios influenciará na capacidade de geração do sistema no futuro. 
Assim, qualquer decisão acerca do deplecionamento destes reservatórios importará em um aumento 
de custo presente ou futuro na formação de preço da energia elétrica.  

159. Neste contexto, os modelos de previsão desenvolvidos pelo Cepel e utilizados pelo ONS são 
fundamentais para minimizar o custo do sistema, pois evitam despachos desnecessários de 
termoelétricas de alto custo. Por outro lado, um contínuo desenvolvimento dos modelos de previsão 
permite, ainda, um melhor planejamento de expansão do sistema.  

160. O Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento do Sistema tem como principal 
objetivo a avaliação dos efeitos de cenários de mudanças climáticas nas afluências futuras às usinas 
hidroelétricas.  

161. Para tanto, segundo o Cepel, o projeto propõe aprimoramentos em sua cadeia de modelos. 

162. Cabe observar que os modelos de previsão de afluências aos diversos aproveitamentos 
hidroelétricos se relacionam com os modelos e planejamento da operação – Decomp, Dessem, bem 
como a geração de cenários aos diversos aproveitamentos brasileiros são utilizadas pelos modelos 
de planejamento da operação a curto prazo. 

163. Os sistemas de previsão geram informações de apoio decisório, que são utilizadas no 
planejamento da operação, seja a curto, médio ou longo prazo. Conforme apontado nas 
justificativas do programa (peça 41, p.9), os benefícios alcançam toda a cadeia decisória do 
Sistema Elétrico Brasileiro, in verbis : 

O processo estocástico de afluências aos reservatórios tem sido representado no 
planejamento da operação de médio e curto prazo e também no planejamento da expansão 
através de um grande número de cenários futuros, com duração de alguns meses ou com 
duração de cinco a quinze anos, dependendo da aplicação. Esses cenários são então 
utilizados na elaboração do Plano Mensal de Operação, conduzido pelo ONS, na elaboração 
do Plano Decenal de Energia conduzido pela EPE através de diretrizes emanadas do MME, 
no estabelecimento do preço de liquidação de diferenças conduzido pela CCEE, na emissão 
dos certificados de garantia física e nas diretrizes para os leilões de energia conduzidos pela 
EPE. 

164. Pelo exposto, resta clara a importância de um projeto que irá gerar externalidades positivas 
para todo o setor elétrico, pois influenciará desde o preço de contratação de energia nova (leilões) 
até a decisão de despacho das usinas termoelétricas. No caso particular dos leilões, quanto maior a 
previsibilidade menor será o risco do investimento, sendo, portanto, maior o sucesso dos leilões no 
que tange à competitividade e modicidade tarifária.  

c) Projeto Smart Grid 

165. A tecnologia smart grid (rede inteligente) vem agregar eficiência em todos os aspectos do 
sistema elétrico, seja na geração, transmissão, distribuição ou consumo. Com a tecnologia será 
possível implementar o sistema de geração distribuída, em que o consumidor produz para o sistema 
(por exemplo, geração de energia solar).  

166. Os principais aspectos da nova tecnologia foram foco de estudos do Centro de Gestão e 
Estudos Estratégicos (CGEE), organização social vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (MCTI). O estudo intitulado “Redes Elétricas Inteligentes: contexto nacional” descreve 
conceitos e benefícios ligados à tecnologia smart grid (peça 42, p. 21-23): 

Com base no exposto, o presente estudo adota o conceito de Redes Elétricas Inteligentes 
(REI) como a rede elétrica que utiliza tecnologia digital avançada para monitorar e gerenciar 
o transporte de eletricidade em tempo real com fluxo de energia e de informações 
bidirecionais entre o sistema de fornecimento de energia e o cliente final, integrando e 
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possibilitando ações por todos os usuários a ela conectados, de modo a fornecer 
eficientemente uma energia sustentável, econômica e segura. (...) 

Algumas das características geralmente atribuídas à REI são: 

- auto-recuperação: capacidade de automaticamente detectar, analisar, responder e restaurar 
falhas na rede; 

- participação proativa dos consumidores: habilidade de incluir os equipamentos e 
comportamento dos consumidores nos processos de planejamento e operação da rede; 

- tolerância a ataques externos: capacidade de mitigar e resistir a ataques físicos e cyber-
ataques; 

- qualidade de energia: prover energia com a qualidade exigida pela sociedade digital;  

- capacidade para acomodar uma grande variedade de fontes e demandas: capacidade de 
integrar de forma transparente (plug and play) uma variedade de fontes de energia de várias 
dimensões e tecnologias; 

- menor impacto ambiental do sistema produtor de eletricidade, reduzindo perdas e 
utilizando fontes renováveis e de baixo impacto ambiental;  

- resposta da demanda mediante a atuação remota em dispositivos dos consumidores; 

- viabiliza e beneficia-se de mercados competitivos de energia, favorecendo o mercado 
varejista e a microrregião. 

167. Assim, as REI inserem no sistema elétrico a possibilidade de geração distribuída, cogeração, 
veículos elétricos, automação residencial, predial, comercial e industrial, armazenamento de 
energia, mediação online, com capacidade adaptativa e de auto recuperação. 

168. Cumpre ainda observar que a rede inteligente, no que tange à reestruturação da operação de 
transmissão, lista como tecnologias a serem incorporadas à rede a integração de medição fasorial 
sincronizada (PMU) e a transmissão em corrente contínua de alta tensão (HVDC).  

169. Assim, os investimentos que serão feitos no âmbito do Projeto de Implementação do 
Laboratório de Medição Fasorial e do Projeto de Transmissão de Longas Distâncias, ambos 
contemplados com investimentos do Projeto Meta, farão parte, futuramente, do contexto maior das 
redes elétricas inteligentes.    

172. Portanto, verifica-se que os investimentos realizados na 1ª fase do Projeto Meta iniciam um 
futuro ciclo de grandes investimentos federais, de forma a revelar a importância estratégica do 
projeto para o país.  

173. Nesse sentido, cumpre registrar a visita ao Cepel do Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (http://www.cepel.br/cepel_noticias/noticia.php?id=190, acesso em 4/11/2014) e do 
Ministro de Minas e Energia em exercício (http://www.cepel.br/cepel_noticias/noticia.php?id=344, 
acesso em 4/11/2014). Em discursos proferidos, as autoridades destacaram a importância da 
revitalização dos laboratórios para o futuro do setor elétrico.  

174. Descrita, em linhas gerais, a atuação do Cepel no Projeto Meta, bem como ressaltada a 
importância para o setor elétrico nacional dos projetos nos quais o aludido centro de pesquisa 
encontra-se envolvido, cumpre serem relatadas algumas inconformidades, fragilidades e riscos 
detectados pela equipe de fiscalização ao realizar o acompanhamento da execução do projeto por 
parte do Cepel. 

II.2.2 - Das inconformidades detectadas no acompanhamento do Projeto Meta 

Descrição da situação 

175. Por intermédio do item 9 do Ofício de Requisição 01-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 24, p. 
2), solicitou-se ao Cepel que fornecesse cópia da última versão atualizada do documento intitulado 
“Controle e acompanhamento de aquisições”, previsto no anexo 29 do volume 3 do manual 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54399658.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 025.893/2014-9 

 

17 
 

operativo (peça 16, p. 1057), espelhando a situação atual. Em resposta, o Cepel limitou-se a 
afirmar, laconicamente, que este controle é feito pela UGP/C da SEDP/MME. 

176. Insatisfeita com a resposta, a equipe de fiscalização endereçou ao Cepel o item 33 do Ofício 
de Requisição n. 03-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 32. p. 1), lavrado nos seguintes termos: 

Em relação à resposta ao item 9 do 1° ofício de requisição, embora o controle e consolidação 
dos dados seja feito pela UGP/C da SEDP/MME, cabe ao Cepel, na qualidade de co-
executor do projeto, fornecer os seus dados setoriais para alimentar o documento. Nesse 
sentido, fornecer cópia da última versão dos dados atualizados que foram enviados à UGP/C 
ou, alternativamente, cópia de algum documento de controle que o Cepel utilize para 
controlar e acompanhar suas aquisições.  

177. A resposta apresentada pelo Cepel foi a seguinte (peça 33, p. 3), verbis : 

Toda a documentação a ser enviada pelo Cepel ao Banco Mundial é revisada pela  
SEDP/MME, sendo esta Secretaria responsável pelo encaminhamento ao Banco. Da mesma 
forma, qualquer comunicação sobre os processos do Cepel que saia do Banco, é enviada à 
SEDP/MME para encaminhamento ao Cepel. Além disso, o Cepel realiza mensalmente 
reuniões ordinárias do GT_UGPjS-Cepel, da qual participam representantes da SEDP/MME. 
Nestas reuniões, além de assuntos gerais relativos ao Projeto Meta, são atualizadas as 
situações de todas as atividades, sendo as reuniões registradas em atas divulgadas aos 
participantes. Cabe ressaltar, ainda, que os repasses de recursos ao Cepel são feitos pela 
SEDP/MME, motivados por compromissos assumidos em assinatura de contratos. Todos os 
comprovantes relativos aos pagamentos são carregados no Siconv. Desta forma, 
independentemente de sistemas de controle específicos, a SEDP/MME possui toda 
informação necessária para elaboração dos indicadores do Projeto. 

Análise 

178. Em análise às respostas aos ofícios de requisição, constata-se que há risco de fragilidade no 
controle e acompanhamento que o Cepel realiza sobre suas aquisições, no bojo do Projeto Meta, 
haja vista que não foi apresentado à equipe de fiscalização o documento intitulado “Controle e 
acompanhamento de aquisições”, previsto no anexo 29 do volume 3 do Manual Operativo (peça 16, 
p. 1057), ou, alternativamente, qualquer outro documento que demonstre que o Cepel detenha o 
controle e, efetivamente, acompanhe suas aquisições. 

179. Neste sentido, cumpre notar que a alínea ‘f” da Cláusula Quarta do Convênio MME/Cepel n. 
769362/2012 (peça 7, p. 7) prescreve ser um compromisso especial do Cepel, na condição de co-
executor do Projeto Meta, utilizar o Manual Operativo do projeto como documento normativo na 
execução dos subprojetos e atividades vinculadas ao objeto do convênio. Portanto, há risco de que 
o Cepel esteja descumprindo o convênio, ao não utilizar o Manual Operativo do Projeto Meta para 
balizar suas contratações, mormente no que tange aos documentos de controle e acompanhamento 
prescritos naquele manual.  

180. Cumpre informar que o Manual Operativo do Projeto Meta foi aprovado pelo Bird e pelo 
Comitê Gestor do Projeto (CGP), havendo sido instituído por meio de Portaria do Secretário-
Executivo do MME, e tendo por objetivo regulamentar a implementação das atividades do projeto.  

181. Desta forma, entende-se pertinente dar ciência ao Cepel de que a não utilização do Manual 
Operativo do Projeto Meta para balizar suas contratações, mormente no que tange aos documentos 
de controle e acompanhamento prescritos naquele manual, contraria a alínea ‘f” da Cláusula Quarta 
do Convênio MME/Cepel n. 769362/2012.  

Descrição da situação 

182. Por intermédio do item 11 do Ofício de Requisição n. 01-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 
24, p. 2), solicitou-se ao Cepel que disponibilizasse cópia de eventuais relatórios ou documentos de 
fiscalização do Convênio MME/Cepel n. 769362/2012, elaborados pelo MME, informando se o 
referido Ministério comunicou alguma situação de irregularidade relativa ao uso dos recursos 
envolvidos que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas.  
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183. Em resposta (peça 25, p. 4), o Cepel informou que, até a presente data, não lhe foram 
enviados quaisquer relatórios ou documentos de fiscalização do convênio, elaborados pelo MME. 
Adicionalmente, informou que não recebeu qualquer notificação de irregularidade relativa ao uso 
dos recursos, que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas, porém que a 
UGP/C da SEDP/MME tem alertado sobre a necessidade de realizar ajustes no Plano de Trabalho 
no Siconv, sendo certo que a não realização destes ajustes poderá impedir a transferência de novos 
recursos ao Centro. 

184. A fim de obter maiores detalhes sobre a questão, a equipe de fiscalização endereçou ao 
Cepel o item 34 do Ofício de Requisição n. 03-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2), 
solicitando que fosse esclarecido quais são os ajustes que a UGP/C da SEDP/MME alertou que o 
Cepel realize no Plano de Trabalho do Convênio no Siconv, os quais podem impedir a nova 
transferência de recursos, bem como informar se os ajustes requeridos já foram feitos. 

185. Em resposta (peça 33, p. 3), o Cepel prestou as seguintes informações:  

A SEDP/MME solicitou ajustes nos cronogramas das atividades, uma vez que os mesmos 
ficaram desatualizados em função dos atrasos no desenvolvimento das mesmas. Nestes 
ajustes são realizadas também pequenas alterações decorrentes de atualizações necessárias, e 
referentes às alterações solicitadas pelo Banco Mundial.     

Análise 

186. De fato, o tema reveste-se de relevância, tendo em vista que o seu negligenciamento pode 
impedir a transferência de novos recursos, comprometendo a normal continuidade do Projeto Meta, 
sendo certo que o Cepel ainda não promoveu os ajustes no Siconv requeridos pelo MME, de forma 
a manter atualizados os cronogramas das atividades em consonância com o andamento dos 
projetos, bem como promovendo as atualizações solicitadas pelo Bird. 

187. Considerando, todavia, que a questão está sendo acompanhada pelo MME, entende-se 
desnecessária a adoção de medidas adicionais por parte do TCU. 

Descrição da situação 

188. Por intermédio do item 13 do Ofício de Requisição 01-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 25, 
p. 2), solicitou-se ao Cepel que fornecesse cópias dos relatórios de atividades e das quatro últimas 
prestações de contas encaminhadas, conforme consta do Quadro 16 do Manual Operativo do 
Projeto – Volume 1 (peça 14, p. 59).  

189.  A resposta ao item, apresentada pelo Cepel, foi a seguinte (peça 25, p. 5): 

O Cepel não enviou relatórios de atividades à UGP/C da SEDP/MME. Um relatório de 
atividades está sendo finalizado e abrangerá as atividades realizadas desde o início do 
convênio, até o mês de setembro/2014. O Cepel realiza mensalmente reuniões da UGP/S-
Cepel, acompanhada pela UGP/C da SEDP/MME presencialmente ou via videoconferência, 
nas quais é feito o acompanhamento do Projeto Meta e de suas atividades detalhadamente. 
Até o presente momento foram realizadas 29 reuniões ordinárias mensais. Estas reuniões são 
registradas em atas e enviadas aos participantes do Cepel e da UGP/C da SEDP/MME. 
Quando necessário, realizam-se reuniões extraordinárias. As prestações de contas estão nos 
arquivos indicados no item 10 deste documento. 

190. A fim de obter esclarecimentos sobre a questão, a equipe de fiscalização endereçou ao Cepel 
o item 35 do Ofício de Requisição 03-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2), solicitando que 
fosse informado porque, até o presente momento, o Cepel não enviou à UGP/C nenhum relatório 
de atividades. Adicionalmente, solicitou-se informar se o relatório contendo as atividades 
realizadas desde o início do convênio até setembro/2014, conforme referido, já está pronto. Caso 
estivesse ultimado, solicitou-se enviar cópia dele; caso ainda estivesse em elaboração, solicitou-se 
enviar, ao menos, uma cópia do sumário descritivo do seu conteúdo e de suas peças. 

191. Em resposta (peça 34, p. 2), o Cepel informou que a UGP Central solicitou-lhe o 
carregamento dos relatórios no Siconv, concedendo-lhe a data de até 21/11/2014 para o 
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atendimento da demanda. Adicionalmente, apresentou-se à equipe de fiscalização uma minuta do 
relatório de atividades desenvolvidas no bojo do Convênio MME/Cepel 769362/2012 (peça 39), 
que deverá ser encaminhada à UGP/C, segundo a entidade, até 21/11/2014. 

Análise 

192. Analisando a referida minuta, intitulada “Relatórios Trimestrais com Informações Técnicas e 
de Gestão Referentes às Atividades Desenvolvidas no Âmbito do Convênio MME/Cepel 796362 
(Projeto Meta)” (peça 39), constata-se que se trata de documento que relata os avanços trimestrais 
das atividades do Convênio MME/Cepel 769362, desde a data em que foi assinado, em 28/5/2012, 
até o mês de setembro de 2014.  

193. Portanto, o aludido documento nada mais é do que a compilação, em um único relatório, das 
atividades desenvolvidas durante nove trimestres, abarcando o período de maio de 2012 a setembro 
de 2014. Importa notar, ademais, que consta da minuta disponibilizada à equipe de fiscalização a 
data de 11/11/2014 como tendo sido aquela em que o documento, ainda a ser remetido ao MME, 
foi elaborado. 

194. Ora, o item “j”, da Cláusula Terceira do Convênio prevê que compete ao MME analisar e 
aprovar relatórios trimestrais dos serviços realizados, apresentados pelo Cepel, recomendando, 
quando for o caso, os ajustes e correções necessárias. 

195. Note-se que o objetivo da cláusula convenial, ao estabelecer a periodicidade trimestral para 
que o Cepel, na qualidade de convenente, envie ao MME, na qualidade de representante do 
concedente, os relatórios dos serviços realizados, é, à toda evidência, possibilitar que o concedente 
promova um acompanhamento tempestivo e pari passu das atividades que estão sendo 
desenvolvidas pelo convenente, ensejando, se for o caso, a correção de rumos e o aprimoramento 
da execução do ajuste. Esta é, efetivamente, a mens legis, o desiderato mor do aludido dispositivo.  

196. Portanto, constata-se que o Cepel, ao não apresentar ao concedente, trimestralmente, os 
relatórios de atividades, vem descumprindo, sistematicamente, desde a celebração do convênio até 
a presente data, o item “j”, da Cláusula Terceira do ajuste. 

197. De fato, somente em 11/11/2014, quase dois anos e meio após o instrumento ter sido 
estabelecido, foi elaborado um relatório contendo, de forma compilada, as atividades 
preteritamente desenvolvidas em todos os trimestres de execução transcorridos, informações estas 
que não cumprem a finalidade de informar, tempestivamente, ao concedente, sobre as atividades 
que estão sendo realizadas, possibilitando a sua intervenção corretiva, caso julgue pertinente. 

198. Com efeito, a realização mensal de reuniões da UGP/S-Cepel acompanhada pela UGP/C da 
SEDP/MME, nas quais são discutidas questões afetas à execução do projeto, conforme noticiado 
pelo Cepel à equipe de fiscalização, é altamente salutar e digna de elogios. Porém, as desejadas 
reuniões não substituem a elaboração de relatórios formais e tempestivos de acompanhamento do 
projeto, com informações precisas do andamento das atividades ao concedente, a fim de 
possibilitar-lhe o amplo controle dos acontecimentos e a eventual correção de rumos. 

199. Em conclusão, o achado acima relatado demonstra, não apenas, o mero descumprimento da 
cláusula de um convênio, porém, o que é mais grave, traz os seguintes riscos: (i) de que haja uma 
fragilidade administrativa interna do Cepel, na execução do Projeto Meta, no que tange à 
capacidade de elaboração de relatórios trimestrais de acompanhamento das atividades do projeto e 
de relatórios de controle e acompanhamento de suas aquisições, instrumentos, dentre outros, 
indispensáveis ao gerenciamento das atividades a seu cargo; (ii) de que o controle exercido pelo 
MME, na qualidade de representante do concedente (que é a União), sobre a execução das 
atividades do Projeto Meta, a cargo do Cepel, seja frágil ou pro forma, na medida em que não 
disponha de informações precisas e tempestivas para o controle e a eventual correção de rumos das 
ações do convênio.  

200. Posto isso, propõe-se dar ciência ao Cepel que: 

a) a ausência de encaminhamento trimestral, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de atividades, 
bem como sua inclusão no Siconv, contendo informações técnicas e de gestão referentes às 
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atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/Cepel n. 796362, franqueando ao 
concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e possibilitando, 
quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” do referido 
convênio e o caput do artigo 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011;  

b) a ausência de encaminhamento quinzenal, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de controle e 
acompanhamento de aquisições, bem como sua inclusão no Siconv, contendo informações técnicas 
e de gestão referentes às atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/Cepel 796362, 
franqueando ao concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e 
possibilitando, quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” 
do referido convênio e o caput do artigo 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011.  

Descrição da situação 

201. Por intermédio do item 22 do Ofício de Requisição 02-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 28, 
p. 2), solicitou-se ao Cepel que esclarecesse porque não utiliza o portal Comprasnet nas licitações 
que conduz, no âmbito do Projeto Meta, conforme determina o Manual Operativo do Projeto-
Volume 1 (peça 14, p. 44). 

202. A resposta prestada foi a seguinte (peça 29, p. 5): 

Primeiramente cumpre esclarecer que a relação comercial entre o Cepel e o Banco do Brasil 
remonta da criação do Centro. A conta corrente do Cepel, bem como a grande maioria das 
contas correntes para depósitos das remunerações dos seus empregados estão vinculadas ao 
Banco do Brasil. 

Quando da obrigatoriedade do Pregão Eletrônico nas suas licitações públicas, o Cepel optou 
pela plataforma do Banco do Brasil em função da relação comercial existente e 
fundamentalmente por não haver nenhum custo financeiro atrelado à sua utilização, sendo 
esta a opção mais vantajosa para o Centro. 

No âmbito do Projeto Meta o Cepel obteve a aprovação do MME e Banco Mundial para 
realizar as licitações na modalidade Pregão Eletrônico através do Portal do Banco do Brasil, 
constando esta previsão no Manual Operativo do Projeto - MOP, conforme a seguir: 

"Licitação Pública Nacional (LPN) A Licitação Pública Nacional (LPN/NCB) poderá ser 
substituída pela modalidade Pregão Eletrônico, desde que realizado por meio do portal 
Comprasnet, ou qualquer outro portal previamente aprovado pelo Banco Mundial".  

203. À luz desta resposta, a equipe de fiscalização endereçou ao Cepel o item 37 do Ofício de 
Requisição 03-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2), solicitando o envio de cópias dos 
documentos emitidos pelo MME e pelo Bird, autorizando o Cepel a utilizar o Portal do Banco do 
Brasil para realizar seus pregões eletrônicos.  

204. Em resposta, o Cepel trouxe as seguintes ponderações: 

Ratificamos que no âmbito do Projeto Meta, o Cepel obteve a aprovação do Bird e 
SEDP/MME para realizar suas licitações na modalidade Pregão Eletrônico por meio do 
Portal do Banco do Brasil, constando esta previsão no Manual Operativo do Projeto-MOP, 
página 44. 

A SEDP/MME e o Bird estão cientes da condição do Cepel de usuário do Portal de 
Licitações do Banco do Brasil, desde o encaminhamento pelo Cepel das minutas dos Editais 
de Pregão Eletrônico vinculados ao Projeto Meta. 

Embora não exista um documento formal autorizando a utilização do Portal do Banco do 
Brasil, as "Não Objeção - NO" concedidas pelo Bird e encaminhadas à SEDP/MME para 
envio ao Cepel, são documentos, constantes dos processos de licitação, que atestam a 
anuência do Bird quanto a utilização do Portal do Banco do Brasil.  

Análise 
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205. À luz das respostas trazidas pelo Cepel, entende-se que o ponto em tela está sanado, sendo 
desnecessária a adoção de medidas ulteriores. 

Descrição da situação 

206. Por intermédio do item 23 do Ofício de Requisição 02-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 28, 
p. 2), efetuou-se a seguinte solicitação ao Cepel: 

Em relação ao Contrato 092/2013, cujo objeto refere-se à aquisição de 02 (dois) clusters, 
com o objetivo de atualizar a infraestrutura computacional do laboratório de computação 
intensiva (LabCin) do Cepel, esclarecer porque a entrega de um dos clusters foi feita no 
MME, tendo em vista que, em princípio, o equipamento deveria ser utilizado no Cepel. 

207. A resposta encaminhada pelo Cepel foi a seguinte (peça 29, p. 5-6): 

A atualização do LabCin do Cepel, que incluiu modernização e duplicação de sua 
infraestrutura computacional, visou recompor as condições operacionais para continuidade 
dos trabalhos do Cepel quanto ao aprimoramento das metodologias, modelos computacionais 
e os estudos com eles desenvolvidos.  

Pode se citar os modelos Newave e Decomp, da Cadeia de Modelos Energéticos do Cepel, 
que são de uso oficial do Sistema Elétrico Brasileiro. São largamente empregados em 
atividades como as de planejamento da expansão, cálculo das garantias físicas de novos 
empreendimentos de geração e cálculo do índice de custo-benefício (lCB) dos leilões de 
energia nova; planejamento da operação energética de médio e curto prazos; determinação 
do preço de liquidação das diferenças; e estudos de planejamento e operação do Sistema 
Elétrico Brasileiro, atividades estas que são em sua maioria coordenadas pelo MME, por 
meio da Comissão Permanente de Análise de Metodologias e Programas Computacionais 
(Cpamp), onde o Cepel exerce o papel de sua Secretaria Executiva. 

A parceria mantida com o MME permite ao Cepel maior efetividade e velocidade nos seus 
diversos estudos e desenvolvimentos do Centro, o que, nesse sentido, motivou a 
disponibilização de um dos clusters para a operação conjugada de atividades do Cepel no 
MME. 

208. Visando a complementar a resposta, a equipe de fiscalização endereçou ao Cepel o item 38 
do Ofício de Requisição 03-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2), solicitando informar a que 
título um dos "Cluster", adquirido pelo Cepel, foi transferido ao MME (se foi por meio de um 
contrato de doação, um contrato de comodato ou outro instrumento). Conforme o caso, solicitou-se 
fornecer cópia do respectivo instrumento jurídico que formalizou a transferência do bem ao MME.   

209. Com efeito, o Cepel encaminhou a seguinte resposta ao item (peça 34, p. 2): 

O equipamento não foi transferido ou doado para o MME. A entrega do mesmo no MME 
estava prevista no termo de referência do edital do PE001/2012-Bird. Lembramos que a 
entrega no MME foi motivada por atividades desenvolvidas pelo Cepel no MME, dando 
maior efetividade e velocidade nos diversos estudos e desenvolvimento do Centro.  

Análise 

210. À luz das respostas trazidas pelo Cepel, entende-se que o ponto em tela está sanado, sendo 
desnecessária a adoção de medidas ulteriores. 

Descrição da situação 

211. Por intermédio do item 24 do Ofício de Requisição 02-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 28, 
p. 2), solicitou-se ao Cepel informar se utiliza os indicadores físicos e financeiros de desempenho, 
previstos no Manual Operativo do Projeto Meta. Caso afirmativa a resposta, solicitou-se 
disponibilizar os indicadores relativos aos exercícios de 2013 e 2014. Em resposta (peça 29, p. 6), o 
Cepel informou que não utiliza estes indicadores e que os mesmos são empregados pela 
UGP/Central no acompanhamento das diversas atividades do projeto.  

Análise 
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212. Embora a UGP/Central seja a responsável por organizar e utilizar os indicadores físicos e 
financeiros de desempenho, previstos no Manual Operativo do Projeto Meta, para acompanhar as 
diversas atividades do projeto, cabe ao Cepel, e aos demais co-executores, fornecer os indicadores 
setoriais que serão compilados pela UGP/Central, a fim de que esta detenha o conhecimento do 
andamento global do projeto.  

213. Ademais, estes indicadores são úteis não só ao Cepel, na gestão das atividades do projeto a 
seu cargo, mas também aos órgãos de controle, conferindo maior transparência às atividades, 
possibilitando, inclusive, o melhor exercício do controle social. Ademais, conforme visto, a 
elaboração de indicadores de desempenho é uma imposição do Manual Operativo do Projeto Meta, 
a cuja observância o Cepel se comprometeu, ao assinar o Convênio MME/Cepel 796362. 

214. Posto isso, entende-se que cabe dar ciência ao Cepel que a falta de elaboração, atualização e 
encaminhamento trimestral à UGP/Central do MME, dos indicadores físicos e financeiros setoriais 
de desempenho relativos às suas atividades, afronta o item 2 do Capítulo VI do Volume 1 do 
Manual Operativo do Projeto Meta. 

Descrição da situação 

215. A atividade “Uatyok” foi constituída para efetivar a contratação de um conjunto completo de 
seis eletrodos de terminação (yokes) para o Laboratório de Ultra Alta Tensão e para viabilizar a 
aquisição de uma carreta biarticulada e seis plataformas para suporte dos “yokes”. O valor de 
aquisição dos equipamentos foi estimado com base em consultas a possíveis fornecedores, tendo 
sido orçado em R$ 1.999.326,90 (peça 43, p. 246).  

216. Em 19/10/2012, foi publicado o Pregão Eletrônico 004/2012, na plataforma e-licitações, 
administrada pelo Banco do Brasil e utilizada pelo Cepel para conduzir os pregões do Projeto Meta, 
com vistas a dar andamento às aquisições previstas para a atividade Uatyok (peça 44, p. 3).  

217. Em 31/10/2012, um dia antes da data prevista para a realização do referido pregão, foi 
publicada no Diário Oficial da União (peça 44, p. 2) comunicação acerca da suspensão do certame.  

218. A justificativa para a suspensão e cancelamento do certame, apresentada pelo Cepel, pondera 
que correções deveriam ser feitas, sob o ponto de vista técnico e orçamentário, para garantir o 
princípio da competitividade (peça 45, p.110).  

219. Dessa forma, em função do cancelamento do Pregão Eletrônico 004/2012, decidiu-se pela 
modificação de seu objeto, o qual foi desdobrado em duas contratações, sendo certo que a 
contratação dos eletrodos de terminação (”yokes’) foi segregada da  contratação da carreta 
biarticulada. Redefinida a estrutura contratual, foram deflagrados os Pregões Eletrônicos 002/2013 
e 010/2013, que se destinaram à contratação dos “yokes” e da carreta, respectivamente.  

220. Em 12/9/2013, foram publicados no Diário Oficial da União os avisos de licitação do Pregão 
Bird 002/2013 e do Pregão Bird 010/2013 (peça 44, p. 15).  

221. O valor total de contratação dos “yokes” foi de R$ 2.850.000,00 (dois milhões e oitocentos e 
cinquenta mil reais) e o da carreta foi de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais). Registre-
se que ambos os objetos foram adjudicados à empresa Clemar Engenharia Ltda. (peça 46). 

Análise 

222. Inicialmente, verificou-se que o Pregão Eletrônico 004/2012 foi suspenso e cancelado, 
segundo gestores do Cepel, devido à ausência de interessados na disputa (peça 45, p. 80), em 
consonância com a justificativa formal apresentada pelo pregoeiro e pelo chefe de divisão de 
suprimentos. Constata-se que o referido pregão não foi objeto de divulgação em jornais diários de 
grande circulação, conforme determinam o inciso III do artigo 21 da Lei 8.666/1993 e o Manual 
Operativo do Projeto Meta em seu volume 1, página 44 (peça 33, p. 2).  

223. Em e-mail sobre o tema (peça 45, p. 80), o gerente de divisão de suprimentos afirma que 
“conversaram com pelo menos cinco empresas para entender da falta de propostas”, 
complementando que “ficou evidenciado a necessidade de complementação nos desenhos. Sem 
estas informações as empresas não podiam apresentar proposta”. 
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224. Neste ponto, indaga-se sobre a possibilidade de aquisição dos “yokes” por meio de pregão, à 
luz do caput e do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002, os quais dispõem que: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na  
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

225. No caso da carreta biarticulada, conforme será analisado mais adiante neste relatório, trata-se 
de um bem comum, o que justifica sua contratação por meio desta modalidade licitatória. Todavia, 
entende-se que os “yokes” não deveriam ter sido considerados bens comuns, para o fim de terem 
sido adquiridos por meio de pregão, haja vista que são evidentes a complexidade dos bens e a 
necessidade de sua customização para utilização pelo Cepel.  

226. Neste sentido, é relevante mencionar que, das cinco empresas consultadas pelo Cepel, todas 
relataram a impossibilidade de participação no certame, devido à necessidade de complementação 
dos desenhos, o que sinaliza que as especificações dos bens não são usuais no mercado.  

227. Registre-se que consta do edital e do termo de referência, relativos ao Pregão 004/2012 – 
Bird, apenas o desenho do arranjo geral do “yokes”, o que confirma a razoabilidade dos 
argumentos das empresas quanto à necessidade de complementação dos desenhos.  

228. Os desenhos complementares, referentes ao Pregão 002/2013, que sucedeu o pregão 
cancelado, encontram-se indicados nos termos de referência alimentados no Siconv (peça 43, p. 
278). No que concerne aos “yokes” e aos seus suportes, verifica-se, além do arranjo geral, outros 
oito desenhos técnicos complementares. Cumpre destacar que, em resposta ao item 29 do ofício de 
requisição 03-643/2014, foram apresentadas 36 páginas digitais de desenhos técnicos (peça 47).  

229. Assim, fortalece-se a tese de que os “yokes” não poderiam ser considerados bens comuns, 
haja vista que são equipamentos altamente customizados e de uso em um laboratório de pesquisa, 
utilizados para testes de tecnologia em desenvolvimento no país: as redes de transmissão de ultra 
alta tensão.  

230. Adicionalmente, o edital do Pregão 002/2013 exige que o teste de ensaio do primeiro “yoke” 
seja feito nas dependências do Cepel, como condição prévia para autorizar a fabricação dos outros 
cinco “yokes” contratados no bojo do certame. Tal previsão editalícia denota contradição com a 
condição de contratação de bens e serviços comuns a que se destinou o pregão.  

231. Ademais, a justificar a tese de que a modalidade pregão não poderia ter sido utilizada para a 
contratação dos “yokes”, traz-se à colação os trechos referentes às justificativas para a realização 
de novo pregão e para a alteração do preço orçado (peça 49, p. 4 e p. 15): 

Por não ser um equipamento disponível no mercado a estimativa inicial de preço dos 
“yokes” e alimentadores envolvidos no certame ID 06 – Uatyok foi estabelecida com base no 
peso do material e preço da matéria prima. (...) 

Devido às características de complexidade destes equipamentos, exclusivos para o projeto do 
laboratório de Ultra Alta Tensão – Lab UAT, o Cepel, por ser conhecedor das necessidades 
específicas para aplicação dos “yokes”, participou do desenvolvimento do projeto no que diz 
respeito à definição da blindagem anticorona e da configuração básica dos alimentadores. Os 
cálculos estruturais e desenho dos equipamentos foram feitos pela empresa Technip Brasil 
Engenharia Instalações e Apoio Marítimo Ltda, que é a mesma empresa que desenvolveu o 
projeto UAT.  (...) 

Até o momento, o Cepel recebeu proposta da Clemar, anexada ao processo, que foi utilizada 
como base para o preço dos itens a serem adquiridos. Por esta proposta, o orçamento para os 
“yokes”, alimentadores e suportes para os “yokes” e mais a carreta ultrapassou 
significativamente a estimativa inicial: cerca de 100%. O valor total anteriormente orçado foi 
de aproximadamente R$ 2.000.000,00 e o orçamento atual é de R$ 3.540.000,00 para 
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“yokes”, alimentadores e suporte, mais R$ 560.000,00 para a carreta, totalizando R$ 
4.100.000,00. A razão principal para esta diferença significativa de valores deve-se ao fato 
da estimativa anterior ter sido feita pela projetista com base no peso do material que compõe 
os “yokes”. O fator complexidade e singularidade das peças projetadas não foram 
adequadamente considerados quando da estimativa anterior do valor, e somente foram 
destacadas quando da realização de reuniões detalhadas com os prováveis fabricantes. 

232. Pela leitura do texto, restam claras a complexidade e singularidade dos “yokes”, não sendo, 
portanto, passíveis de enquadramento na categoria de bens comuns. Os equipamentos não 
encontram similares no mercado, são altamente customizados, necessitam de testes de ajustes e 
possuem complexidade que exigiu um alto grau de detalhamento técnico.  

233. Por outro lado, poder-se-ia defender a possibilidade de a modalidade pregão ter sido 
licitamente utilizada pelo Cepel, ao argumento de uma aplicação subsidiária do normativo do Bird 
que rege as contratações efetuadas no âmbito dos projetos financiados por aquela instituição 
financeira. 

234. Segundo análise do Bird, o Cepel atendeu suas diretrizes e princípios de contratação, dado 
que o banco emitiu autorização para contratação dos bens, utilizando-se da modalidade pregão.   

235. A autorização para utilização do pregão está disposta na seção III, 2, do contrato celebrado 
com o Bird, in verbis: 

2. Outros Métodos de Aquisição de Obras, Bens e Serviços de não Consultoria.  A tabela a 
seguir especifica os métodos de aquisição, exceto Concorrências Internacionais, que podem 
ser usados para obras, bens e Serviços não relacionados a Consultoria. O Plano de Aquisição 
deverá especificar as circunstâncias em que esses métodos podem ser usados. (...) 

(b) Aquisições inclusive de bens e serviços, pregão eletrônico previsto na Lei do Mutuário 
10.520, de 17 de julho de 2002, e no decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, em Comprasnet. 

236. Ademais, a autorização decorre do Manual Operativo do Projeto – MOP, que dispõe: “a 
licitação pública nacional (LPN/NCB) poderá ser substituída pela modalidade Pregão Eletrônico, 
desde que realizado por meio do portal “Comprasnet”, ou qualquer outro portal previamente 
aprovado pelo Banco Mundial”.  

237. Todavia, a possibilidade de que tratam o contrato e o manual deve atender também à Lei 
10.520/2002 e os decretos que a regulamentaram. O gestor deve ponderar o cabimento do uso do 
pregão, pois assim o exige a lei que estabeleceu a modalidade. A legislação que trata do pregão, 
neste caso concreto, não é subsidiária, mas sim de atendimento obrigatório, caso se queira utilizar a 
referida modalidade.  

238. Os argumentos acima são reforçados pelo modelo de edital de pregão, detalhado no Manual 
Operativo do Projeto – Volume 3 (peça 16, p. 512), cujo parágrafo inicial prescreve: 

O pregoeiro... 

Torna público aos interessados, que fará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as regras estipuladas no 
Acordo de Empréstimo/Doação n. ______, celebrado no dia_______ de ____ de _______, 
entre o Banco Mundial Bird e a República Federativa do Brasil, para financiamento do 
(nome do projeto)_________, conforme faculta o §5º do Art. 42 da Lei 8666/93 e suas 
alterações subsequentes, que será regido pelo Acordo retro mencionado, pela Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº. 3.555/2000, Decreto nº 5.450/2005, Decreto 5.504/2005 e demais 
legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com 
suas alterações, e demais exigências deste Edital.  

239. Desta forma, pela simples leitura do modelo, percebe-se que a aplicação da legislação 
nacional referente ao pregão, conforme estipula o contrato entre a União e o Bird, é de obediência 
compulsória, quando da adoção da modalidade licitatória. Assim, a aplicação da modalidade para 
bens e serviços comuns deve obedecer aos termos do Acordo e o disposto na Lei que o regula, 
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conjuntamente. A aplicação subsidiária é restrita à Lei 8.666/1993. Em outras palavras, o gestor 
deve verificar o cabimento da modalidade, de forma a evitar possível afronta à legislação nacional 
específica.  

240. Tal exigência não poderia ser diferente, pois a legislação licitatória alicerça-se nos princípios 
constitucionais, em especial, no da igualdade. No presente caso, a empresa Clemar Engenharia 
Ltda., por ter sido uma das empresas nas quais o Cepel orientou sua estimativa (Pregão Bird n. 
002/2013) de preço (peça 50), em face da complexidade do objeto, pode ter sido beneficiada diante 
dos prazos reduzidos da modalidade pregão, dado que a empresa teve acesso antecipado a toda 
documentação técnica necessária para execução do serviço. Portanto, o uso do pregão, no caso da 
contratação dos “yokes”, demonstrou ser modalidade licitatória inadequada. 

241. Desta forma, cabe dar ciência ao Cepel de que: 

a) a ausência de divulgação de aviso de certame licitatório, em jornal diário de grande circulação, 
contendo o resumo do seu edital, identificada no Pregão Eletrônico 004/2012-Bird, afronta o 
disposto artigo 21, inciso III da Lei 8.666/1993; 

b) a utilização de licitação na modalidade de pregão, para a aquisição de bens e serviços que não 
sejam classificados como comuns, identificada no Pregão Eletrônico 002/2013-Bird, afronta o 
disposto no caput e no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002. 

Descrição da situação 

242. Com o objetivo de adquirir uma carreta biarticulada, foram deflagrados os Pregões 004/2012 
– Bird e 010/2013 – Bird. Em relação a esses certames, chama atenção a alteração expressiva dos 
seus respectivos orçamentos. No edital do Pregão 004/2012, a carreta foi licitada conjuntamente 
com seis plataformas de suporte dos “yokes”, com estimativa total de R$ 355.026,00 (peça 51, p.5). 
A carreta, dimensionada em 9,0 m x 6,0 m e com capacidade de 15 toneladas, foi estimada por 
cotação à empresa Paletrans Carretas Industriais no valor total de R$ 90.300,00 (peça 51, p. 1- 3).  

243. Devido ao cancelamento do Pregão 004/2012, verificou-se a necessidade de alteração do 
projeto da carreta. A dimensão foi alterada para 9,3 m x 4,2 m, bem como sua capacidade foi 
aumentada de 15 para 20 toneladas. A cotação da carreta com novas especificações foi realizada 
pela empresa Clemar Engenharia, no valor de R$ 430.000,00.  

244. A justificativa do aumento significativo de valor foi apresentada em resposta ao ofício de 
requisição 02-643/2014, de 20/10/2014, no qual o Cepel informa que as “diferenças de custos se 
devem principalmente às alterações efetuadas nos projetos”. (peça 29, p. 4, grifou-se) 

245. Ainda quanto às alterações do projeto, em resposta ao item “d” do ofício de requisição 02-
643/2014, o Cepel informou que: 

A modificação do projeto da carreta (pregão 10/2013) foi necessária tendo em vista os 
requisitos da sua aplicação. No primeiro certame, esta seria usada para deslocamento dos 
“yokes”, sendo sua função alterada para transportar fontes de corrente contínua em relação à 
distância ao solo e a articulação das rodas da mesma. A alteração de função da carreta pode 
ser observada no item 4-Objetivo do termo de referência “06_Uatyok_carreta.pdf”. 

246. Em e-mail endereçado ao gestor responsável junto ao MME, o Gerente de Divisão de 
Suprimentos prestou as seguintes informações (peça 45, p. 80): 

Esta conclusão foi passada aos projetistas para que eles efetuassem estas inclusões nos 
desenhos. Esperamos que até o fim da próxima semana tenhamos isto pronto.  

Estas modificações acabaram indicando a necessidade de agregar mais material, na alteração 
da capacidade da carreta de 15t para 20t, e, consequentemente, num acréscimo no valor desta 
aquisição. Somente após a entrega dos novos desenhos teremos a estimativa do montante 
desta diferença. A ação tomada permitiria a continuidade do processo licitatório, no 
ambiente da lei 8.666/93, mas não sei como o BM gostaria que tratássemos a questão.  
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Independentemente da resposta dada para forma uma outra questão se faz presente: como 
proceder com o acréscimo de valor? 

Concluindo: Foi preciso modificar brandamente o projeto e isto implicará num acréscimo de 
valor.  

Análise 

247. Os argumentos trazidos pelo Gerente de Suprimentos não guardam relação com o aumento 
de cotação da carreta, de R$ 90.300,00 para R$ 430.000,00, nem com o preço efetivo de aquisição, 
de R$ 415.000,00.  

248. Devido à grande diferença de preços estimados nos pregões 004/2012 e 010/2013, foram 
requisitados os projetos referentes às carretas cotadas nos respectivos certames.  

249. Em resposta ao item 21, “d”, do ofício de requisição 02-643/2014, o Cepel encaminhou 
desenho técnico de uma carreta de capacidade de 20t, informando que o mesmo foi utilizado na 
cotação e licitação da carreta de 15t (peça 29, p. 3-4).  

250. Posteriormente, foi requisitada informação, por meio do item 26 do ofício 03-643/2014, 
sobre as eventuais mudanças de projetos e os respectivos orçamentos e cotações que balizaram a 
contratação das carretas. Dos documentos encaminhados não consta desenho técnico da carreta de 
capacidade para 15 t.  

251. Adicionalmente, foi encaminhada justificativa do aumento de preços da carreta, que sugere 
uma diferente estimativa em função da complexidade do bem (peça 52, p. 1-4). Porém, fica claro 
no documento que a complexidade técnica que justificaria um aumento no preço inicial refere-se 
somente aos “yokes” e não à carreta, conforme trecho abaixo destacado: 

Cada “yoke” é constituído de uma ferragem central fabricada em aço, circundada por anéis 
de alumínio utilizados para possibilitar a blindagem elétrica aos terminais dos arranjos. Estes 
anéis de alumínio têm dimensões projetadas de acordo com o nível de tensão dos arranjos 
nos quais os yokes serão utilizados e, por causa da função que desempenham, devem ter 
superfícies finamente polidas e não podem ser amassadas e/ou arranhadas. (...) 

Três dos “yokes” serão conectados às fontes de ensaio via alimentadores que também devem 
ser livres de corona.  Quando os “yokes” estiverem armazenados é necessário que sejam 
sustentados por suportes específicos para que não tenham suas superfícies danificadas, 
amassadas ou arranhadas.  

Para o transporte desses equipamentos é necessário a utilização de uma carreta de uso geral.  

Assim sendo, deve-se considerar que o termo de referência para o ID 06 – Uatyok do projeto 
Meta-MME/Cepel inclui os “yokes” propriamente ditos, alimentadores, suporte dos “yokes” 
e uma carreta de emprego geral para transporte de componentes.  

Face ao apresentado, constata-se que os “yokes” e alimentadores são equipamentos cujos 
projetos envolvem grandes dimensões e têm partes metálicas que exigem elevado grau de 
precisão em raios de curvatura. Requerem também cuidados com as superfícies, em especial 
da blindagem, que apresenta três níveis de curvatura, além de robustez para a função de 
fixação dos condutores sob esforços mecânicos impostos pelo arranjo. (...) 

Tendo finalizada a nova especificação e com desenhos mais detalhados dos “yokes”, o Cepel 
realizou consultas a possíveis fornecedores. Nesta nova especificação, devido às 
características de singularidade e complexidade do projeto, é requer ido que o vencedor da 
concorrência forneça inicialmente uma unidade completa do “yoke”, bem como alguns 
alimentadores, para que sejam ensaiados e aprovados. Somente após a completa aprovação 
pelo Cepel, todos os demais itens do fornecimento receberão autorização de fabricação.  

Até o momento, o Cepel recebeu proposta da Clemar, anexada ao processo, que foi utilizada 
como base para o preço dos itens a serem adquiridos. Por esta proposta, o orçamento para os 
“yokes”, alimentadores, suportes dos “yokes” mais a carreta ultrapassou significativamente a 
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estimativa inicial: cerca de 100%. O valor total anteriormente orçado foi de 
aproximadamente R$ 2.000.000,00 e o orçamento atual é de R$ 3.540.000,00 para “yokes”, 
alimentadores e suporte, mais R$ 560.000,00 para a carreta, totalizando R$ 4.100.000,00. A 
razão principal para esta diferença significativa de valores deve-se ao fato da estimativa 
anterior ter sido feita pela projetista com base no peso do material que compõe os “yokes”. O 
fator complexidade e singularidade das peças projetadas não foram adequadamente 
considerados quando da estimativa anterior do valor, e somente foram destacadas quando da 
realização de reuniões detalhadas com prováveis fabricantes.  

Como os fornecedores para os “yokes” e para a carreta pertencem a diferentes categorias no 
mercado, foi decidido desmembrar o Termo de Referência em dois, a saber: um Termo de 
Referência incluindo os “yokes”, alimentadores e suporte dos “yokes” e um segundo Termo 
de Referência para a carreta, que será objeto de outro pregão. 

Cabe ressaltar que neste novo Pregão 002/2013, não haverá alteração das cláusulas do Edital 
Inicial. Haverá a alteração no valor orçado, face à complexidade técnica que não havia sido 
adequadamente considerada quando da formulação do edital inicial e a inclusão de cláusula 
requerendo ensaio de avaliação de um fornecimento inicial, identificada como necessária 
para garantia da conformidade do equipamento às especificações técnicas. 

252. Pelo texto acima, fica claro que toda complexidade relatada refere-se aos “yokes” e aos 
alimentadores, em especial, na expressa referência que consta do último parágrafo do edital do 
Pregão 002/2013, que trata da aquisição dos “yokes”. Registre-se que o Pregão 010/2013 foi o 
instrumento utilizado para a aquisição da carreta, que foi adquirida em separado.  

253. Impende ressaltar que a carreta foi cotada por R$ 430.000,00 pela empresa Clemar, 
diferentemente do valor que foi apresentado nas justificativas, de R$ 560.000,00. Portanto, por 
conservadorismo, será considerado nas análises o preço de cotação apresentado. 

254. Quanto aos preços de aquisição, verifica-se que a carreta foi cotada, incialmente, junto à 
Paletrans Carretas Industriais Ltda., por R$ 90.300,00 (em 20/3/2012, peça 51, p. 1-3), sendo, 
posteriormente, cotada pela Clemar, vencedora do certame (em 20/8/2013, peça 52, p. 5-8) por R$ 
430.000,00. O aumento percentual foi de 376% em relação à estimativa original. Se for 
considerado o valor de aquisição (R$ 415.000,00), o aumento percentual em relação à estimativa 
inicial foi de 359%.  

255. Em relação aos “yokes”, alimentadores e suportes, a estimativa inicial foi de R$ 
1.900.000,00 (em 9/4/2012, peça 43, p. 246 e p. 247), sendo, posteriormente, cotados pela Clemar, 
vencedora do certame (em 20/8/2013, peça 52, p. 5-8), por R$ 3.540.000,00 reais. O aumento 
percentual em relação à estimativa inicial foi de 86%. Se for considerado o valor de aquisição (R$ 
2.850.000,00, peça 46, p. 3), o aumento percentual em relação à estimativa inicial foi de 50%.  

256. Relembre-se que os pregões relativos aos “yokes” e carreta, 02/2013-Bird e 10/20123-Bird, 
derivaram da divisão do pregão 04/2012-Bird, portanto, ambos os certames que o sucederam 
tiveram seu aviso oficial publicado no mesmo dia (peça 44, p. 15). Tal fato reforça a necessidade 
de esclarecimentos robustos acerca do aumento de preço da carreta, pois o aumento desta foi muito 
maior do que o dos “yokes”, cuja complexidade motivou as justificativas de preço. Reforça o 
argumento o comentário feito pelo gerente de divisão, detalhado em item anterior deste relatório.  

257. Porém, a justificativa apresentada à equipe de fiscalização, relativa ao aumento do 
orçamento da carreta, não apresenta sequer as modificações técnicas previstas (peça 52). Em que 
pese a expressividade do aumento, em suas respostas o gestor se limitou a esclarecer que a 
diferença de valor se deu por alteração do projeto (peça 29, p. 4).  

258. Assim, conclui-se que o aumento expressivo do valor da carreta deve ser considerado não 
justificado, pois, conforme verificado, o esclarecimento prestado acerca do aumento de preços foi 
amparado na complexidade e singularidade que somente cabia aos “yokes” e alimentadores. 
Ademais, a justificativa deve ser pautada no confronto dos projetos com cálculos e análises 
técnicas que permitam uma compreensão mínima da razoabilidade dos orçamentos de referência, o 
que não foi apresentado. 
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259. Por fim, aproximadamente um mês após a licitação da carreta (pregão 010/2013), o Cepel 
deflagrou outro pregão, o de 042/2013, para a compra de outra carreta biarticulada, com as mesmas 
características da anteriormente adquirida, em que novamente sagrou-se vencedora do certame a 
empresa Clemar. O objeto da licitação foi adjudicado à referida empresa e o preço ofertado foi, tal 
qual o da primeira carreta, de R$ 415.000,00.  

260. Em resposta ao item 21, “g”, do ofício de requisição n. 02-643/2014, o Cepel informou que 
os “recursos do Banco Mundial – projeto Meta foram suficientes para aquisição de apenas uma 
carreta, sendo que havia a necessidade de duas carretas para o transporte dos equipamentos no 
Laboratório. A segunda carreta foi comprada com os recursos do Cepel” (peça 29, p. 4-5).  

261. Com efeito, os fatos acima descritos demonstram a necessidade de apresentação, por parte do 
Centro de Pesquisa, de justificativas, com elementos claros e consistentes, que comprovem 
inequivocamente a necessidade dos aumentos dos orçamentos das carretas. 

262. De fato, os elementos trazidos aos autos pelo Cepel não foram, ao menos até o presente 
momento processual, capazes de justificar os aumentos expressivos verificados nas aquisições das 
carretas, quando comparados com os valores cotados nos seus projetos originais.  

263. Assim sendo, com o objetivo de carrear aos autos elementos adicionais para elucidar a 
questão, a equipe de auditoria solicitou às seguintes empresas que encaminhassem cotações com 
preços atualizados de mercado, relativos a idênticos modelos de carretas adquiridas pelo Cepel, a 
saber: (i) Ferral Equipamentos Industriais Ltda. (peça 76); (ii) Roder Equipamentos Nacionais e 
Importados (peça 77); (iii) Castell Comercial de Equipamentos, Peças e Serviços Ltda. (peça 78). 

264. Em resposta às solicitações, a empresa Castell Comercial de Equipamentos, Peças e Serviços 
Ltda. orçou cada carreta em R$ 97.680,00 (peça 79). Portanto, considerando (i) que as carretas 
foram adquiridas, ainda no ano de 2013, pelo valor total de R$ 830.000,00; (ii) que o valor atual de 
mercado dos equipamentos, no ano de 2015, ou seja, dois anos após terem sido adquiridas, é de 
somente R$ 195.360,00, conclui-se que há fortes indícios nos autos de que os itens tenham sido 
contratados com superfaturamento histórico da ordem de, pelo menos, R$ 634.640,00, adotando-se 
critérios conservadores de prudência para o seu cálculo. 

265. No que tange aos responsáveis pelo evento, entende-se devam ser chamados à 
responsabilidade os pregoeiros que conduziram os certames, os quais têm por incumbência legal, 
dentre outras, julgar e classificar as propostas dos licitantes habilitados e que, in casu, agiram com 
culpa omissiva na modalidade de negligência, ao infringirem o inciso IV do artigo 43 da Lei 
8.666/1993, posto que deixaram de promover a desclassificação de propostas manifestamente 
incompatíveis com os valores então praticados no mercado. 

266. Adicionalmente, entende-se deva também ser concitada a se pronunciar a autoridade superior 
que homologou os certames licitatórios, a qual tinha por incumbência verificar a legalidade dos 
atos praticados nas licitações, bem como avaliar a conveniência das contratações dos objetos 
licitados pela Administração, uma vez que a homologação equivale à aprovação do certame.  

267. Desta forma, tal procedimento (a homologação) deveria ter sido precedido de um criterioso 
exame, pela autoridade competente, dos atos que integraram todo o processo licitatório. Essa 
autoridade, verificando a existência de algum vício de ilegalidade, deveria ter anulado esse 
processo ou determinado seu saneamento, caso cabível.  

268. In casu, a autoridade competente homologou os certames sem atentar para a existência de 
flagrante vício que os maculava, a relembrar, a existência de propostas de preço manifestamente 
superiores aos valores então praticados no mercado, obrando com culpa na modalidade negligência 
e inobservando o artigo 43, inciso VI e parágrafo terceiro da Lei 8.666/1993, não adotando nenhum 
procedimento para seu saneamento ou anulação.  

269. Ponto também relevante a ser considerado, e que se refletirá na responsabilização de outros 
responsáveis, refere-se à necessidade da realização de ampla pesquisa de mercado em fase anterior 
a qualquer procedimento licitatório, conforme disposto no voto condutor do Acórdão 2.380/2013-
TCU-Plenário: 
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81. De acordo com o disposto nos arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e 43, inciso IV, 
da Lei 8.666/1993, é obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 
consulta dos preços correntes no mercado, daqueles fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, daqueles constantes do sistema de registro de preços. 

82. A jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos 3.506/2009-1ª Câmara, 1.379/2007-
Plenário, 568/2008-1ª Câmara, 1.378/2008-1ª Câmara, 2.809/2008-2ª Câmara, 5.262/2008-1ª 
Câmara, 4.013/2008-1ª Câmara, 1.344/2009-2ª Câmara, 837/2008-Plenário e 3.667/2009-2ª 
Câmara, é no sentido de que a realização de pesquisa de preços de mercado, previamente à 
fase externa da licitação, é uma exigência legal para todos os processos licitatórios, inclusive 
para os casos de dispensa e inexigibilidade, consistindo essa pesquisa de um mínimo de três 
orçamentos de fornecedores distintos. É necessária a apresentação de justificativa adequada 
sempre que não for possível obter número razoável de cotações. 

270. Nesse mesmo sentido posiciona-se o voto condutor do Acórdão 1.266/2011-TCU-Plenário: 

Tal fato vai de encontro à jurisprudência do TCU, que afirma que no caso de não se obterem 
preços referenciais nos sistemas of iciais, para a estimativa de custos que antecederem os 
processos licitatórios, deve ser realizada pesquisa de preços contendo o mínimo de três 
cotações de empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a 
documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o 
preço estimado. Caso não seja possível obter esse número de cotações, deve ser elaborada 
justificativa circunstanciada. 

A jurisprudência do TCU é vasta nesse sentido, a exemplo dos Acórdãos 3.506/2009-1ª 
Câmara, 1.379/2007-Plenário, 568/2008-1ª Câmara, 1.378/2008-1ª Câmara, 2.809/2008-2ª 
Câmara, 5.262/2008-1ª Câmara, 4.013/2008-1ª Câmara, 1.344/2009-2ª Câmara, 837/2008-
Plenário, 3.667/2009-2ª Câmara e 3.219/2010-Plenário.  

271. Para fins de estimativa do valor da carreta, objeto dos Pregões 04/2012-Bird e 10/2013-Bird, 
somente foi apresentado documento da Clemar Engenharia Ltda. Ocorre que a justificativa para a 
contratação da carreta em licitação separada foi respaldada pelo fato dos “yokes” e a carreta 
pertencerem a mercados diferentes.  

272. Portanto, se os referidos bens são restritos a mercados diferentes, a estimativa da carreta 
deveria ter se pautado também em outras empresas, e não somente na Clemar, de forma a 
evidenciar a existência relatada de um mercado distinto, com características peculiares suficientes 
para justificar a divisão do objeto com vistas a promover uma maior competividade. Conforme 
trechos destacados dos acórdãos acima transcritos, é necessária a pesquisa de preços de pelo menos 
três fornecedores, devendo sua ausência ser adequadamente justificada.  

273. Procedendo-se a uma breve pesquisa à rede mundial de computadores, não é difícil encontrar 
diversos potenciais fornecedores das carretas, tais como, dentre outras, as seguintes empresas: (i) 
Paletrans Carretas Industriais Ltda., cuja cotação foi considerada como estimativa para a carreta no 
bojo do Pregão Bird 04/2012; (ii) Ferral Equipamentos Industriais; (iii) Roder Equipamentos 
Nacionais e Importados; (iv) Castell. Diga-se, de passagem, que este universo de empresas foi 
utilizado pela equipe de auditoria para solicitar as cotações das carretas, conforme visto acima. 

274. Com efeito, a irregularidade acima descrita, a relembrar, a ausência de realização de 
pesquisa de preços de mercado, previamente à fase externa das licitações, contendo, no mínimo, 
três orçamentos de fornecedores distintos ou, alternativamente, a apresentação de justificativa 
adequada, caso não tivesse siso possível obter número razoável de cotações, ensejaria, em 
princípio, a realização de audiência dos responsáveis, com a possível imposição de multa.  

275. Todavia, no caso concreto que se vem de analisar, a aludida irregularidade não ficou 
circunscrita em si mesma, ou seja, não exauriu em si seus próprios efeitos. Ao contrário, ela (a 
irregularidade) foi causa determinante para a ocorrência do dano ao erário federal, na medida em 
que limitou indevidamente o universo de propostas a serem analisadas pelos agentes subsequentes 
(pregoeiro e autoridade superior que homologou a licitação), as quais, todavia, não se isentam de 
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responsabilidade, na medida em que não deveriam ter acatado as propostas manifestamente 
superiores aos preços então praticados no mercado. 

276. Desta forma, entende-se que houve a formação da seguinte cadeia causal ensejadora de dano 
ao erário, cujos agentes obraram de forma negligente, contribuindo com igual parcela de culpa para 
o evento danoso, devendo, portanto, ser solidariamente citados: o gestor responsável pela área de 
suprimentos, o pregoeiro que conduziu o certame e a autoridade superior homologadora da 
competição pública. 

277. Por fim, entende-se que também deve ser citada solidariamente com os responsáveis 
arrolados acima a empresa Clemar Engenharia Ltda., na pessoa de seu representante legal, 
beneficiária dos recursos superfaturados, sendo curioso e sintomático notar que a atividade 
econômica desempenhada pela referida empresa, constante no cadastro da Receita Federal do 
Brasil, é a “construção de estações e redes de telecomunicações”, atividade esta que não guarda 
nenhuma relação com os objetos das licitações a ela adjudicados (carretas para transporte de 
materiais).  

278. Por todo o exposto e fundamentado e considerando:  

(i) que se verificou, entre os Pregões Eletrônicos 004/2012-Bird e 010/2013-Bird, expressivo 
aumento do valor do orçamento estimado para contratação da carreta, sem a apresentação de 
justificativas técnicas suficientes para tal;  

(ii) que, um mês após a realização do Pregão Eletrônico Bird 10/2013, o Cepel deflagrou o Pregão 
42/2013, para a compra de uma carreta biarticulada com as mesmas características daquela 
adquirida por meio do Pregão Eletrônico Bird 10/2013, em que também sagrou-se vencedora do 
certame a empresa Clemar Engenharia Ltda., e cujo preço ofertado também foi de R$ 415.000,00, 
verificando-se, tal como ocorreu entre os Pregões Eletrônicos 04/2012- Bird e 10/2013-Bird, 
expressivo aumento do valor do orçamento estimado para contratação da carreta, sem a 
apresentação de justificativas técnicas suficientes para tal;  

(iii) que, em pesquisa ao mercado fornecedor dos equipamentos adquiridos pelo Cepel, a equipe de 
fiscalização constatou que seu preço atual, após dois anos da realização dos certames, é da ordem 
de R$ 97.680,00, o que conduz a fortes indícios de que as contratações tenham sido superfaturadas, 
ocasionando dano ao erário federal; 

(iv) que os responsáveis pelo dano ao erário foram os gestores responsáveis pela área de 
suprimentos, os pregoeiros que conduziram os certames e a autoridade superior que os homologou;  

(v) que a empresa Clemar Engenharia Ltda. foi a beneficiária dos recursos superfaturados;  

279. Faz-se mister a conversão dos presentes autos em Tomada de Contas Especial, encerrando 
este processo e apensando-o definitivamente ao novo processo, no qual deverão ser efetuadas as 
citações dos responsáveis apontados na proposta de encaminhamento deste relatório, pelo valor 
correspondente à diferença entre o que foi pago, a maior, à empresa contratada, e o real valor de 
mercado dos bens.  

Descrição da situação 

280. A atividade UAT_PORT, idealizada com o objetivo da contratação de empresa para a 
construção de pórticos e infraestrutura complementar do Laboratório de Ultra Alta Tensão, ainda 
não se efetivou, em que pese terem sido deflagradas três licitações até o momento.  

281. A primeira licitação, NCB 001/2013 (peça 54-56), recebeu a objeção do Bird ao Relatório de 
Avaliação das Propostas e Recomendação do Contrato, por terem sido verificadas as seguintes 
inconsistências (peça 57, p. 3):  

Em referência à solicitação de não objeção enviada em 19 de dezembro de 2013 e com base 
nas informações prestadas, identificamos que, embora a proposta indique ter sido 
apresentada por um consórcio formado pelas empresas Clemar Engenharia Ltda. e Seccional 
do Brasil Ltda., a ata da sessão de abertura das propostas não registra que a proposta foi 
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apresentada apenas pela Clemar Engenharia Ltda.. Além disso, a ata não registra o valor da 
proposta apresentada. (...) 

Caso seja de interesse do Ministério e do Cepel, gostaríamos de recomendar cancelar o 
processo e reabrir nova licitação, desde que (i) sejam mantidos inalterados o Edital e o custo 
estimado e (ii) seja ampliada a divulgação do certame a fim de atrair mais proponentes e 
aumentada a competitividade do processo. 

282. A segunda licitação dos pórticos e obras complementares foi deflagrada sob a forma de 
concorrência nacional (peça 58-60), NCB n. 001/2014, sendo considerada fracassada, pois a única 
ofertante, consórcio formado pelas empresas Clemar Engenharia Ltda. e Seccional Brasil S/A, foi 
desqualificada pelo não atendimento ao instrumento convocatório, no que ser refere à qualificação 
técnica da primeira.  

283. Em 16/10/2014, foi publicado na imprensa oficial o aviso da licitação NCB 002/2014 
(terceira licitação), para contratação de serviços de engenharia de obras civis (Lote 1) e 
fornecimento e montagem de dois pórticos metálicos tubulares (Lote 2) para o Laboratório de Ultra 
Alta Tensão Externa (peça 61, p. 21).  

Análise 

284. Inicialmente, chama atenção que foram deflagradas três licitações sem a necessária ampla 
pesquisa de mercado e sem a cotação com três fornecedores distintos, conforme restará 
demonstrado na presente análise. 

285. Em resposta ao item 26 do ofício de requisição 03-643/2014 (peça 34), foram encaminhadas 
as cotações das diversas licitações para aquisição do pórtico e obras complementares. Para 
justificar a estimativa relativa à primeira licitação, deflagrada em 10/10/2013 (peça 61, p. 13), 
foram enviadas cotações com datas de abril de 2010 e de 18/5/2011 (peça 62). 

286. Foram apresentadas cotações ofertadas pelas empresas Petrofab Equipamentos Industriais, 
UTC Engenharia e um documento intitulado “cotação Usiminas” em branco. Foi apresentado ainda 
um documento intitulado “civil_porticos_galpao_2011”, relativo, somente, ao orçamento das obras 
civis, contendo o logo do Cepel, porém sem assinatura, data ou fonte de pesquisa. Em suma, 
somente foram apresentadas duas cotações efetivas referentes à construção e montagem do Pórtico 
(Petrofab e UTC), o que configura afronta ao artigo 43, inciso IV da Lei 8.666/1993, bem como à 
pacífica jurisprudência do TCU relativa ao tema. 

287. Foi enviada, ainda, uma justificativa de alteração de valor, como forma de esclarecer a 
defasagem das cotações em relação ao aumento do orçamento levado a efeito. O orçamento foi 
elevado de R$ 23 milhões para R$ 26 milhões (peça 63, p. 1). Percebe-se que a justificativa foi 
necessária diante do tempo transcorrido entre a licitação e as cotações. 

288. Registre-se que foi requisitado ao Bird não objeção ao relatório de avaliação das propostas e 
recomendação de adjudicação, que caso fosse concedida, possivelmente, teria o consórcio 
Clemar/Seccional se consagrado vencedor do certame. Cumpre ressaltar também que o 
cancelamento do certame NCB 001/2013 Bird deu-se por motivos de falha de gestão por parte da 
comissão de licitação, na condução das formalidades essenciais ao processo. 

289. Em 25/2/2014, com vistas a dar andamento à contratação, foi deflagrado novo certame - 
NCB 001/2014 (peça 61, p. 3). As cotações apresentadas à equipe de fiscalização foram as mesmas 
relativas ao certame cancelado, bem como foi acostada a mesma justificativa de aumento de preço. 
Cumpre lembrar que as cotações que referenciaram o certame anterior datam de 2010/2011, ou 
seja, a defasagem entre a data de cotação e a data da estimativa (2014) é substancial.  

290. O Relatório de Avaliação da Proposta, relativo à licitação NCB 001/2014, em que pese ter 
sido apresentada uma única proposta pelo consórcio Seccional/Clemar, concluiu pelo fracasso do 
certame, pois entendeu a comissão pela não habilitação técnica da empresa Clemar (peça 64, p. 10 
e 13). Cumpre registrar que a empresa Seccional Brasil, consorciada à empresa Clemar, foi a 
vencedora do certame para construção do pórtico central em 2012 (peça 65). 
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291. Em suma, percebe-se que a ausência de planejamento e de ampla pesquisa de mercado pode 
ter sido determinante para a frustação do certame. Ademais, foram utilizadas cotações datadas de 
2010/2011, para certame ocorrido em 2014, o que denota a falta de um planejamento consistente 
em fase que antecedeu o certame, pois o Cepel deveria ter obtido novas cotações de mercado com 
vistas a referenciar e atualizar suas estimativas. 

292. Diante do fracasso da Licitação Nacional NCB – 001/2014, foi deflagrado, em 16/10/2014, 
outro certame, NCB 002/2014- Bird, para a contratação de serviços de engenharia de obras civis 
(Lote 1) e fornecimento e montagem de dois pórticos metálicos tubulares (Lote 2) para o 
Laboratório de Ultra Alta Tensão Externa.  

293. As cotações apresentadas, para efeito de estimativa de preço do novo certame, foram 
referenciadas pelas empresas Clemar/Seccional, UTC engenharia S/A, Star Construção Metálica e 
Civil (peça 66). Também foram enviados dois orçamentos de referência, relativos aos lotes 1 e 2, 
contudo os documentos não foram datados, assinados, tampouco detalham a fonte da coleta de 
informações (peça 66, p. 11-24). As cotações realizadas pela empresa Star são referentes à 
construção do galpão, não podendo ser consideradas para efeitos da contratação dos pórticos (peça 
66, p. 10). Em suma, somente duas empresas foram objeto de cotação para fins da licitação dos 
pórticos: o consórcio Clemar/Seccional e a empresa UTC engenharia.  

294. Cabe obtemperar que o Laboratório Externo de Ultra Alta Tensão, conforme exposição 
realizada a pedido do Bird (peça 2, p. 34), “permitirá ao Cepel realizar ensaios elétricos em 
configurações de linhas de transmissão de alto desempenho que garanta a transmissão de grandes 
blocos de energia entre a região amazônica...”. 

295. Em resumo, conclui-se que a condução do processo de aquisição dos pórticos revelou 
deficiências na condução do planejamento das licitações, também constatadas nos Pregões 
Eletrônicos 004/2012-Bird e 010/2013-Bird, anteriormente já relatadas.  

296. Por todo o exposto e fundamentado, em relação ao ponto em tela, entende-se pertinente a 
adoção da seguinte medida: com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso 
IV, do Regimento Interno do TCU, promover audiência dos então gestores responsáveis pela área 
de suprimentos do Cepel, nominados na proposta de encaminhamento deste relatório, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência, apresentarem razões de justificativa acerca 
da seguinte irregularidade: ausência de realização de pesquisa de preços correntes no mercado, 
previamente à fase externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores 
distintos, ou, alternativamente, caso não fosse possível obter número razoável de cotações, ausência 
de justificativa adequada para tal situação, verificada nos Certames Licitatórios NCB 001/2013 - 
Bird; NCB 001/2014 – Bird e NCB 002/2014 - Bird, configurando afronta ao artigo 43, inciso IV 
da Lei 8.666/1993. 

297. Ademais, considerando:  

 (i) que a atividade UAT_PORT, idealizada com o objetivo da contratação de empresa para a 
construção de pórticos e infraestrutura complementar do Laboratório de Ultra Alta Tensão, ainda 
não havia se efetivado ao tempo da realização deste monitoramento; e  

 (ii) que as mesmas impropriedades verificadas nos Pregões Eletrônicos 010/2013-Bird e 
042/2013, relativas a falta de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado previamente 
à fase externa da licitação e motivadoras de proposta de citação dos responsáveis, foram também 
verificadas nos Certames Licitatórios NCB 001/2013 - Bird; NCB 001/2014 – Bird e NCB 
002/2014 – Bird,  

 Entende-se pertinente determinar à auditoria interna do Cepel, com fundamento no artigo 
250, inciso II do RI/TCU, que adote, no prazo de 90 (noventa) dias, providências com vistas a 
verificar a regularidade dos processos de licitação relativos aos Certames NCB 001/2013 - Bird; 
NCB 001/2014 – Bird e NCB 002/2014 – Bird, bem como do contrato decorrente desta última 
licitação, informando a este Tribunal o resultado das apurações por ocasião da elaboração do 
próximo relatório de gestão da entidade.  
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298. Por fim, considerando (i) que o Projeto Meta encontra-se, atualmente, ainda em sua primeira 
fase; (ii) que, para a segunda fase do Projeto Meta, encontra-se prevista, a cargo do Cepel e 
utilizando-se recursos provenientes do Bird, a realização de relevantes atividades, tais como a 
construção e compra de equipamentos para o Laboratório de Smart-Grid, uma vez que nesta 
primeira fase do projeto deverá ser contratada consultoria para definição das características do 
laboratório e para elaboração do seu projeto básico/especificação dos equipamentos; (iii) que o 
montante de recursos, a ser atribuído à CPRM na segunda fase do projeto, deve ser significativo, 
entende-se pertinente determinar à SecexEstataisRJ que continue acompanhando a atuação do 
Cepel no Projeto Meta, mormente no que concerne às atividades a serem desenvolvidas pelo centro 
de pesquisas na segunda fase do projeto.  

CONCLUSÃO 

299. O presente relatório teve por objetivo acompanhar a atuação da CPRM e do Cepel na 
primeira fase do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - Projeto Meta. 

300. Conforme pôde ser visto, o aludido projeto visa a fortalecer os órgão e entidades vinculados 
ao MME, incumbidos da formulação e da implementação das políticas de gestão dos setores de 
energia e transformação mineral, incluindo aqueles responsáveis pelas políticas setoriais das 
respectivas áreas, de forma a contribuir para o crescimento econômico sustentável do país e para a 
modernização institucional dos setores elétrico e mineral.  

301. Desta forma, o Projeto Meta destina-se a promover a realização de um conjunto de estudos 
técnicos, consultorias, assistência técnica, aquisição de equipamentos e realização de obras, ações 
essas alinhadas ao planejamento de curto, médio e longo prazos dos setores de energia e mineral, 
que contribuirão para instrumentalizar os diversos planos e políticas afetos a esses setores.  

302. Na primeira parte do relatório, após serem descritas as características gerais do projeto, bem 
como traçados os seus objetivos, os quais foram sumariados acima, expôs-se o seu arranjo 
institucional, as questões orçamentárias e financeiras a ele afetas, bem como as diretrizes do Bird 
para a promoção de licitações e contratações em seu âmbito. 

303. Na segunda parte do relatório, descreveu-se a atuação da CPRM e do Cepel na primeira fase 
do Projeto Meta, bem como procurou-se realçar a importância das atividades, a cargo do Cepel, no 
aludido projeto, para o setor elétrico nacional.  

304. Conforme foi visto, a CPRM ainda não realizou qualquer licitação, contratação ou 
desembolso de recursos nesta fase inicial do projeto, razão pela qual os esforços de fiscalização se 
concentraram nas atividades desenvolvidas pelo Cepel, cuja atuação encontra-se bem mais 
adiantada. 

305. Finalizando esta segunda parte do trabalho, a equipe de fiscalização relatou, analisou e 
propôs encaminhamentos para as inconformidades e irregularidades detectadas no 
acompanhamento da execução do Projeto Meta, relativas às atividades a cargo do Cepel. 

306. Por todo o exposto, considerando (i) que o Projeto Meta encontra-se, atualmente, ainda em 
sua primeira fase; (ii) que, para a segunda fase do Projeto Meta, encontra-se prevista, a cargo do 
Cepel e utilizando-se recursos provenientes do Bird, a realização de relevantes atividades; (iii) que 
o montante de recursos, a ser atribuído à CPRM na segunda fase do projeto, deve ser significativo, 
propôs-se que o TCU continue acompanhando a atuação do Cepel e da CPRM no Projeto Meta. 

307. Por fim, informa-se que, à peça 105, encontra-se matriz de responsabilização, relativa às 
condutas dos responsáveis, em obediência ao Memorando-Circular nº 33/2014-Segecex e ao 
Memorando 64/2014-GM/RC. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

308. Ante o exposto, submete-se o presente relatório à consideração superior, alvitrando o seu 
encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro-Relator Vital do Rêgo, com a seguinte 
proposta de encaminhamento: 
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308.1.Converter, com fulcro no art. 47 da Lei 8443/1992 c/c o artigo 252 do Regimento Interno do 
TCU, os presentes autos em processo de Tomada de Contas Especial, encerrando este processo e 
apensando-o definitivamente ao novo processo, em que serão efetuadas as citações propostas. 

308.2.Promover, com fulcro nos artigos 10, §1º, 12 e 47 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 202, inciso 
II, do Regimento Interno do TCU, a citação solidária dos responsáveis abaixo nominados, pelos 
valores discriminados a seguir, para, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da 
citação, apresentarem alegações de defesa ou recolherem aos cofres do Centro de Pesquisas de 
Energia Elétrica (Cepel) as quantias devidas, atualizadas monetariamente, nos termos da legislação 
vigente, em razão das seguintes condutas geradoras de dano ao erário:  

A.1) Responsável solidário: Sr. Bruno Pigozzo, CPF 615.812.917-87, Gerente da Divisão de 
Suprimentos do Cepel. 

Conduta: falta de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à 
fase externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, 
alternativamente, caso não tivesse sido possível obter número razoável de cotações, a 
ausência de justificativa adequada para tal situação, verificada no Pregão Eletrônico 
010/2013-Bird, dando causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento 
irregular de recursos públicos federais por conta do Contrato 0313/2013. 

A.2) Responsável solidário: Sr. Luiz Carlos Vasconcellos da Silva Junior, CPF 835.724.307-04, 
Pregoeiro condutor do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird.  

Conduta: infração ao inciso IV do artigo 43 da Lei 8.666/1993, agindo com culpa omissiva 
na modalidade de negligência, deixando de promover a desclassificação de proposta 
manifestamente superior aos valores então praticados no mercado, no bojo do Pregão 
Eletrônico 010/2013-Bird, dando causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no 
pagamento irregular de recursos públicos federais por conta do Contrato 0313/2013.      

A.3) Responsável solidário: Sr. Luiz Carlos de Oliveira Costa, CPF 882.740.717-00: Autoridade 
Superior Homologadora do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird. 

Conduta: Homologação do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird, sem promover a anulação ou, 
alternativamente, o saneamento do procedimento, haja vista a existência de flagrante vício 
que o maculava, consistente na existência de proposta de preço manifestamente superior aos 
valores então praticados no mercado, obrando com culpa na modalidade negligência e 
inobservando o artigo 43, inciso VI e parágrafo terceiro da Lei 8.666/1993, dando causa à 
ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento irregular de recursos públicos 
federais por conta do Contrato 0313/2013.  

A.4) Responsável solidário: Empresa Clemar Engenharia Ltda., CNPJ 83.932.418/0001-64. 

Conduta: recebimento irregular de recursos públicos federais superfaturados, por conta do 
Contrato 0313/2013, decorrente do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird, gerando dano aos 
cofres do Cepel. 

Data do 

pagamento  

Valor proporcional de 

mercado do bem 

Valor pago Valor histórico do dano 

(superfaturamento) 

19/3/2014 R$ 48.840,00 R$ 207.499,99 R$ 158.659,99 (1) 

28/5/2014 R$ 48.840,00 R$ 207.500,01 R$ 158.660,01 (2) 

Valor total 

(peça 103) 

R$ 177.048,68 (1) + R$ 174.256,29 (2) = R$ 351.300,66 

(atualizado até 5/8/2015) 

B.1) Responsável solidário: Sr. Bruno Pigozzo, CPF 615.812.917-87, Gerente da Divisão de 
Suprimentos do Cepel. 
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Conduta: falta de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à 
fase externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, 
alternativamente, caso não tivesse sido possível obter número razoável de cotações, a 
ausência de justificativa adequada para tal situação, verificada no Pregão Eletrônico 
042/2013-Bird, dando causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento 
irregular de recursos públicos federais por conta do PFN 2013/25654/A-0.  

B.2) Responsável solidário: Sr. Juarez Marcelo de Souza, CPF 727.442.947-72, Pregoeiro condutor 
do Pregão Eletrônico 042/2013.  

Conduta: infração ao inciso IV do artigo 43 da Lei 8.666/1993, agindo com culpa omissiva 
na modalidade de negligência, deixando de promover a desclassificação de proposta 
manifestamente superior aos valores então praticados no mercado, no bojo do Pregão 
Eletrônico 042/2013, dando causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento 
irregular de recursos públicos federais por conta do PFN 2013/25654/A-0. 

B.3) Responsável solidário: Sr. Luiz Carlos de Oliveira Costa, CPF 882.740.717-00: Autoridade 
Superior Homologadora do Pregão Eletrônico 042/2013-Bird. 

Conduta: Homologação do Pregão Eletrônico 042/2013, sem promover a anulação ou, 
alternativamente, o saneamento do procedimento, haja vista a existência de flagrante vício 
que o maculava, consistente na existência de proposta de preço manifestamente superior aos 
valores então praticados no mercado, obrando com culpa na modalidade negligência e 
inobservando o artigo 43, inciso VI e parágrafo terceiro da Lei 8.666/1993,dando causa à 
ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento irregular de recursos públicos 
federais por conta do PFN 2013/25654/A-0. 

B.4) Responsável solidário: Empresa Clemar Engenharia Ltda., CNPJ n. 83.932.418/0001-64. 

Conduta: recebimento irregular de recursos públicos federais superfaturados, por conta do 
PFN 2013/25654/A-0, decorrente do Pregão Eletrônico 042/2013-Bird, gerando dano aos 
cofres do Cepel. 

Data do 

pagamento 

Valor de mercado do bem Valor pago Valor histórico do dano ao 

erário (superfaturamento) 

12/3/2014    R$ 97.680,00 R$ 415.000,00 R$ 317.320,00 

Valor total 

(peça 104) 

R$ 354.097,39 

atualizado até 5/8/2015 

308.3.Cientificar o Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia acerca da instauração de 
processo de Tomada de Contas Especial, visando a apurar a responsabilidade por dano aos cofres 
do Cepel, com fulcro no parágrafo único do art. 198 do Regimento Interno do TCU.  

308.4.Promover, com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, do 
Regimento Interno do TCU, a audiência do Sr. Bruno Pigozzo, CPF 615.812.917-87, Chefe da 
Divisão de Suprimentos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência, apresentar 
razões de justificativa acerca da seguinte impropriedade:   

Ausência de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase 
externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, 
alternativamente, caso não fosse possível obter número razoável de cotações, a ausência 
justificativa adequada para tal situação, verificada no Certame Licitatório NCB 001/2013-
Bird, configurando afronta ao artigo 26, parágrafo único, incisos II e III e ao artigo 43, inciso 
IV da Lei 8.666/1993.  

308.5.Promover, com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, do 
Regimento Interno do TCU, a audiência do Sr. Luiz Carlos de Oliveira Costa, CPF 882.740.717-
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00, Chefe do Departamento de Logística e Operações-DLO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência, apresentar razões de justificativa acerca da seguinte impropriedade:   

Ausência de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase 
externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, 
alternativamente, caso não fosse possível obter número razoável de cotações, a ausência 
justificativa adequada para tal situação, verificada no Certame Licitatório NCB 001/2014-
Bird, configurando afronta ao artigo 26, parágrafo único, incisos II e III e ao artigo 43, inciso 
IV da Lei 8.666/1993.  

308.6.Promover, com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, do 
Regimento Interno do TCU, a audiência do Sr. Luiz Carlos Vasconcelos da Silva Junior, CPF 
835.724.307-04, Chefe Interino da Divisão de Suprimentos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência, apresentar razões de justificativa acerca da seguinte impropriedade: 

Ausência de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase 
externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, 
alternativamente, caso não fosse possível obter número razoável de cotações, a ausência 
justificativa adequada para tal situação, verificada no Certame Licitatório NCB 002/2014-
Bird, configurando afronta ao artigo 26, parágrafo único, incisos II e III e ao artigo 43, inciso 
IV da Lei 8.666/1993.  

308.7.Dar ciência ao Cepel, com base no artigo 7º da Resolução-TCU 265/2014, sobre as seguintes 
inconformidades: 

a) a não utilização do Manual Operativo do Projeto Meta para balizar suas contratações, mormente 
no que tange aos documentos de controle e acompanhamento prescritos naquele manual, afronta a 
alínea ‘f” da Cláusula Quarta do Convênio MME/Cepel n. 769362/2012; (subitem 181) 

b) a ausência de encaminhamento trimestral, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de atividades, 
bem como sua inclusão no Siconv, contendo informações técnicas e de gestão referentes às 
atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/Cepel n. 796362, franqueando ao 
concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e possibilitando, 
quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” do referido 
convênio e o caput do artigo 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011; (subitem 200)  

c) a ausência de encaminhamento quinzenal, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de controle e 
acompanhamento de aquisições, bem como sua inclusão no Siconv, contendo informações técnicas 
e de gestão referentes às atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/Cepel n. 796362, 
franqueando ao concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e 
possibilitando, quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” 
do referido convênio e o caput do artigo 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011; 
(subitem 200) 

d) a falta de elaboração, atualização e encaminhamento trimestral à UGP/Central do MME, dos 
indicadores físicos e financeiros setoriais de desempenho relativos às suas atividades, elencados 
abaixo, afronta o item 2 do Capítulo VI do Volume 1 do Manual Operativo do Projeto Meta 
(subitem 214):  

d.1) Indicador de desembolso financeiro - IDF;  

d.2) Indicador de comprometimento de recurso - ICR;  

d.3) Indicador de execução física - IEF;  

d.4) Indicador de execução orçamentária - IEO;  

d.5) Indicador de realização dos coexecutores - IRe; 

e) a ausência de divulgação de aviso de certame licitatório, em jornal diário de grande circulação, 
contendo o resumo do seu edital, identificada no Pregão Eletrônico 004/2012-Bird, afronta o 
disposto artigo 21, inciso III da Lei 8.666/1993; (subitem 241) 
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f) a utilização de licitação na modalidade de pregão, para a aquisição de bens e serviços que não 
sejam classificados como comuns, identificada no Pregão Eletrônico 002/2013-Bird, afronta o 
disposto no caput e no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002; (subitem 241)  

308.8.Determinar à auditoria interna do Cepel, em apoio à gestão da entidade, com fundamento no 
artigo 250, inciso II do RI/TCU, que adote, no prazo de 90 (noventa) dias, providências com vistas 
a verificar a regularidade dos processos de licitação relativos aos Certames NCB 001/2013 - Bird; 
NCB 001/2014 – Bird e NCB 002/2014 – Bird, bem como do contrato decorrente desta última 
licitação, informando a este Tribunal o resultado das apurações por ocasião da elaboração do 
próximo relatório de gestão da entidade; (subitem 297)  

308.9.Determinar à SecexEstataisRJ que acompanhe a atuação da CPRM e do Cepel na realização 
das atividades a seu cargo, relativas à segunda fase do Projeto Meta; (subitens 128 e 298) 

308.10. Encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido pelo Tribunal, acompanhado de 
seu Relatório e Voto, ao Senado Federal, ao MME, ao Cepel, à CPRM e ao Bird. 

308.11. Encerrar, com fundamento no artigo 169, inciso I do RI/TCU e nos artigos 37 e 41, 
caput, da Resolução-TCU 259/2014, os presentes autos, apensando-os definitivamente ao processo 
de Tomada de Contas Especial a ser constituído. 

 

Eis o Relatório. 
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Introdução

Trata-se de relatório de acompanhamento realizado na Companhia de Pesquisa de:

Recursos Minerais (CPRM) e no Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (CEPEL), em?

cumprimento ao determinado no subitem 9.4 do Acórdão 2812/2012-TCU-Plenário, com o objetivoi

de acompanhar a aplicação dos recursos repassados àquelas entidades decorrentes da operação de;

crédito autorizada pela Resolução 25/2011 do Senado Federal, instrumentalizada por meio do,

Contrato de Empréstimo 8035-BR, avaliando sua conformidade com o orden—amentojuri'dico. 1

2. Com efeito, por intermédio do referido Acórdão 2812/2012-TCU-Plenário, este

Tribunal conheceu e apreciou pedido de solicitação do Congresso Nacional, consistente em

expediente encaminhado pelo Senado Federal, recomendando o acompanhamento da aplicação dos‘

recursos decorrentes de operação de crédito externo, com garantia da União, firmada entre a

República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento

(BIRD), no valor de até US$ 49.604.127,00, autorizada por aquela Câmara Alta por meio da

Resolução 25/201 1 (peça 35).

3. Ao apreciar a solicitação feita pelo Senado Federal, no âmbito do TC 000.049/2012-3, ªl

Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) analisou a documentação relativa à operaçãoj

de crédito em tela, entendendo que, quanto aos aspectos legais, as providências necessárias para a

contratação e a garantia da União haviam sido tomadas. 1

4. Ao debruçar-se sobre o feito, o Sr. Ministro Relator encampou o juízo de legalidade da

operação firmado pela Semag, votando no sentido de que o TCU acompanhasse a aplicação dos,

recursos decorrentes da referida operação de crédito, avaliando sua conformidade com 01

ordenamento jurídico, proposta esta acompanhada pelos demais magistrados de contas desta Casa ei

convertida no Acórdão 2812/2012-TCU-Plenário.

5. Posto isso, em cumprimento ao subitem 9.4 da aludida decisão, que determina àÍ

SecexEstataisRJ que proceda à programação das ações de controle necessárias ao acompanhamentol

da operação de crédito autorizada pela Resolução 25/2011, do Senado Federal, realizou-sel

fiscalização, na modalidade acompanhamento, na CPRM e no CEPEL, cujo produto consiste n01

presente relatório.

 
Período de abrangência, objetivo e escopo

6. A presente fiscalização teve seu ato de designação na Portaria 1331, de 1/10/2014 (peça

1), Registro Fiscalis 643/2014.

7 Cumpre ressaltar que o período de abrangência desta fiscalização compreende o período

de 29/12/20] 1, data de assinatura da Resolução 25/1 1 do Senado Federal, a 10/10/2014, data final ?

de execução da fiscalização.

8. O objetivo da fiscalização foi acompanhar a aplicação dos recursos decorrentes dai

operação de crédito aprovada pela Resolução SF 25/201 1, instrumentalizada por meio do Contrato 1

de Empréstimo 8035-BR, no que tange aos recursos repassados ao CEPEL e à CPRM, avaliandol

sua regularidade com o ordenamentojuridico. ‘ 
9. O aludido contrato de empréstimo foi firmado entre a República Federativa do Brasil, 1

na qualidade de mutuária, e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD),

na qualidade de mutuante, no valor de até US$ 49.604.127,00, tendo por escopo viabilizar o Projeto 1

de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral—Projeto Meta 1a Fase, cujas características 1

serão detalhadamente expostas adiante.
1

10. Desta forma, foram verificados os mecanismos de controle existentes sobre o Projeto 1

Meta (tipos de relatórios que são apresentados ao BIRD e à CGU, dentre outros), os relatórios de 1

acompanhamento/auditoria executados pela CGU e pelas Auditorias Internas das entidades, bem 1a
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como avaliou-se a execução fisico-financeira de contratos administrativos celebrados no bojo do

projeto e os processos licitatórios que lhes deram origem. Cumpre consignar que os aspectos

ambientais relativos ao projeto não foram objeto da presente fiscalização. ,

l
1

Metodologia

1 1. A metodologia utilizada nesta fiscalização compreendeu análise documental, a partir de

informações disponibilizadas pelas entidades, reuniões técnicas de trabalho com gestores e análises

de relatórios gerados pela CGU e pelas auditorias internas.

12. Adicionalmente, a equipe de fiscalização do TCU promoveu visita in loco à sede

administrativa do CEPEL e aos seus maiores laboratórios. '

1ª Parte- Das características gerais do Projeto Meta

1.1. Da caracterização da operação de crédito externo

13. Por meio da Resolução 25, de 29/12/2011 (peça 35), o Senado Federal autorizou a

República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo, a ser firmada com o Banco

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no valor de até US$ 49.604.127,00. ‘l

14. De acordo com a referida resolução senatorial, os recursos advindos da aludida

operação financeira devem ser destinados a viabilizar a primeira fase do Projeto de Assistência

Técnica dos Setores de Energia e Mineral-Projeto Meta.

15. Com efeito, o empréstimo foi instrumentalizado por meio do Contrato 8095-BR (peça

4), celebrado em 1/3/2012, entre a República Federativa do Brasil, como mu—tuária, e o BIRD, como

mutuante, no referido valor autorizado de US$ 49.604.127,00. O prazo de desembolso dos recursos

foi estimado contratualmente até 30/6/2016, prevendo-se a amortização do saldo devedor paral

ocorrer em pagamento único, na data de 15/9/2029.  
!

16. Importa notar que o custo total do Projeto Meta é estimado em US$ 53.643.414,00, hajaj

vista que, além do montante de US$ 49.604.127,00, proveniente do empréstimo do BIRD, a UniãoÍ

aportará o montante de US$ 4.039.287,00, a titulo de contrapartida governamental nacional.
1

17. A tabela a seguir demonstra a distribuição dos recursos a serem investidos no âmbito dol

Projeto Meta, entre os anos de 2012 a 2015, por fonte de financiamento:

 

 

   

 

 

          

  

       

            

   

 

 

     

 

       

 

 

Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 1 (peça 14, p. 30).

1.2. Da conceituação e dos objetivos do Projeto Meta

Em'USS

, Í ºf

39.187.261,00 79,00% 990.850,00 24,53% 40.178.111,00' 74,90% j

2013 5.952.495,00 12,00% 1.009.822,00 25,00% 6.062.317,00, 12,98% ;

2014 Í— 3.472.289,00 7,00%fi 1.009.822,00 25,00% 4.482.111,00, 8,35% j

992.082,00 2,00%
2.020.875,00 3,77% 1

“ W A “ 5364341400 Lif‘zoomm É

1

l18. De acordo com o primeiro volume de seu Manual Operativo (peça 14), o Projeto de ,
Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral-Projeto Meta, visa a fortalecer os órgão e ,
entidades vinculados ao Ministério de Minas e Energia, incumbidos da formulação e da j
implementação das políticas de gestão dos setores de energia e transformação mineral, incluindo&
“
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l
aqueles responsáveis pelas políticas setoriais das respectivas áreas, de forma a contrrburr para o

crescimento econômico sustentável do país e para a modernização institucional dos setores elétrico

e mineral.

19. Desta forma, o Projeto Meta destina-se a promover a realizaçao de um conjunto de

estudos técnicos, consultorias, assistência técnica, aquisição de equipamentos e realização de obras;

ações essas alinhadas ao planejamento de curto, médio e longo prazos dos setores de energia e

mineral, que irão contribuir para instrumentalizar os diversos planos e políticas afetos a esses
lsetores.
l

20. Além do componente relativo à assistência técnica, o Projeto Meta apresenta um?

segmento de investimento em pesquisa elétrica e no serviço geológico (temas que tocaml

diretamente ao CEPEL e à CPRM, respectivamente, conforme será desenvolvido adiante), bem!

como na segurança do Sistema Interligado Nacional-SIN.
*

21. A0 detalhar o objetivo geral do Projeto Meta, 0 primeiro volume de seu Manual
Operativo (peça 14, p. ll) consigna que seu escopo e contribuir para ampliar e consolidar osi
avanços dos setores de energia e mineração, dando apoio à competitividade e crescimento;
econômico sustentável do pais, assim como a modernização institucional dos setores, envolvendo“

áreas estratégicas do Ministério de Minas e Energia, quais sejam: '

- Planejamento do Setor Energético e Matriz Energética Brasileira;

- Geologia, Mineração e Transformação Mineral;
l

- Monitoramento e Controle do Setor Elétrico;

- Aprimoramento de Ações de Sustentabilidade Ambiental e de Inserção Social; ª
- Universalização e Programa Luz para Todos—LpT;

- Fontes Alternativas e Eficiência Energética;
l

- Petróleo e Gás; '

- Segurança do Sistema Interligado Nacional—SIN;
,

- Fortalecimento Institucional.
* 

22. O Projeto Meta envolve diretamente o Ministério de Minas e Energia, suas secretarias?
finalisticas e os órgãos e entidades vinculadas com atribuições na formulação e execução del
políticas setoriais dos setores de energia, geologia e transformação mineral.

l

23. Eis, assim, os órgãos e entidades que fazem parte do Projeto Meta, atuando comol
executores (o MME e suas secretarias) e co-executores (os demais órgãos e entidades): l

-Ministe'rio de Minas e Energia (MME), por meio de sua Secretaria Executiva; l
- Secretarias e Subsecretarias do MME: Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético- l

l

l

SPE, Secretaria de Energia Elétrica-SEE, Secretaria de Petróleo e Gás Natural e Combustíveis
Renováveis—SPG, Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral-SGM e
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração-SPOA;

- Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM-Serviço Geológico do Brasil);
- Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM);

- Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL);
*

- Empresa de Pesquisa Energética (EPE);
*

- Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS);

- Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (CEPEL).

24. A tabela abaixo descreve as áreas de atuação de cada co-executor do Projeto Meta: l
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Regulação/e marco Regulatório. ANEEL e SGM  
Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta— vol. 2 (peça 15, p. 5).

25. Tendo em vista que o CEPEL e a CPRM são os co-executores do Projeto Meta cuja

atuação foi objeto do presente trabalho de acompanhamento, e mister tecer breves linhas acerca

destas entidades, bem como situa-las no aludido projeto, o que ora passa a ser feito.

26. O Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (CEPEL) foi criado em 1974, ostentando a
natureza jurídica de uma associação civil sem fins lucrativos, ligado ao Sistema Eletrobras e
vinculado ao Ministério de Minas e Energia, visando a atender às mudanças do setor elétrico
nacional e desenvolver uma infraestrutura cientifica e de pesquisa no país.

27. Maior centro de tecnologia da América Latina, o CEPEL constitui-se num centro de
excelência do setor elétrico brasileiro. Seus sócios fundadores, a Eletrobras e suas controladas

Chesf, Eletronorte, Eletrosul e Furnas, contribuem com os recursos para sua manutenção e com a
orientação para sua atuação.

28. A seu turno, a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) é uma empresa
pública federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem as atribuições de Serviço
Geológico do Brasil. Sua missão é difundir o conhecimento geológico e hidrológico básico
necessário para o desenvolvimento sustentável do país.

29. Desta forma, a CPRM e' o órgão nacional de pesquisas geológicas e está envolvida em
programas de (i) mapeamento geológico básico; (ii) mapeamento geofisico, metalogênico e
hidrogeológico; e (iii) prospecção em áreas com potencial de exploração. A CPRM também é
responsável pela formulação de programas de geologia ambiental, hidrogeologia e riscos
geológicos, além de manter a base nacional de dados geológicos.

30. No que tange aos objetivos específicos do Projeto Meta, afetos diretamente ao CEPEL e
à CPRM, elencam-se os seguintes:

a) Afetos ao CEPEL:

X



 
 

 

' MME
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- Investimento no desenvolvimento de pesquisas e tecnologia do setor de energia elétrica, mediante

o reaparelhamento de seus laboratórios.

- Projeto LongDist - Transmissão a longas distâncias (infraestrutura laboratorial para pesquisa

experimental e desenvolvimento de novas concepções de linhas de transmissão de alta capacidade,

visando à transmissão de grandes blocos de energia da região norte do país);

- Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento de Sistemas Elétricos (incorporação da

variável climática no processo de planejamento da expansão da oferta de eletricidade, visando à

manutenção da elevada participação das fontes renováveis na matriz energética brasileira);

- Laboratório de Smart Grid, visando à pesquisa experimental, desenvolvimento e avaliação de

tecnologias em Smart Grid;

- Laboratório de PMUs (Unidades de Medição Fasorial), visando à investigação do comportamento

de Unidades de Medição Fasorial (PMUs), para aplicações no Sistema Interligado Nacional e em

sistemas elétricos de potência, em geral;

- Centro de Informações do CRESESB (Centro de Referência em Energias Solar e Eólica Sérgio de

Salvo Brito) - Instalações laboratoriais.

b) Afetos à CPRM:

- Investimento na ampliação e capacitação do LAMIN (Laboratório de Análises Minerais) da

CPRM, responsável, dentre outras atribuições, pela certificação das águas minerais no Brasil;

- Apoio ao desenvolvimento do setor mineral brasileiro e ao uso de informações geológicas

relevantes em apoio aos processos de gestão da sociedade, como gestão territorial e ambiental,

gestão das águas e gestão dos recursos minerais;

- Investimento na modernização e reestruturação tecnológica da CPRM, a partir da introdução de

novos equipamentos para análise geoquímica, para levantamentos geofísicos e para mapeamentos

geológicos, além da modernização do banco de dados de geologia e recursos minerais do Brasil, o

GEOBANK.

31. Para o cumprimento de seus objetivos, o Projeto Meta está estruturado em quatro

componentes técnicos, a saber:

- Componente l: Fortalecimento da capacidade do Estado, visando ao desenvolvimento sustentável

dos setores de energia e mineral;

- Componente 2: Fortalecimento dos mecanismos de regulação;

- Componente 3: Desenvolvimento tecnológico; e

- Componente 4: Suporte para a cooperação sul/sul.

32. Apresenta-se, a seguir, a inserção do CEPEL e da CPRM nos componentes e

subcomponentes pertinentes à sua atuação no Projeto Meta.

A) Componente 2 — Fortalecimento dos Mecanismos de Regulação.

33. Este componente tem por objetivo fortalecer a capacidade legal, institucional, de

supervisão e os quadros das funções regulatórias para os setores de energia e mineral. 0 conjunto de

atividades proposto abrange a capacitação para a formulação de políticas e diretrizes, as melhorias

legislativas e fortalecimento institucional para o setor de departamentos e agências relevantes.

34. Pretende—se que este componente beneficie as entidades reguladoras e, principalmente,

as instituições federais relacionadas com a regulação e supervisão dos setores de energia e mineral,

dentre as quais a CPRM.
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A.l) Subcomponente ll — Fortalecimento Institucional nas Áreas de Geologia e

Recursos Minerais.

35. Neste subcomponente deverão ser realizados estudos visando ao fortalecimento

institucional dos vários agentes (órgãos e entidades) que compõem o setor mineral brasileiro.

Pretende—se dar ênfase a reestruturação do setor mineral com a criação de uma Agência Reguladora,

do Conselho Nacional de Política Mineral, bem como procedendo-se à modernização da CPRM.

B) Componente 3 — Desenvolvimento Tecnológico.

36. Este componente deverá apoiar o desenvolvimento e a utilização de tecnologias de

ponta para o enfrentamento de novos desafios, quais sejam (i) no setor de energia: desenvolver

tecnologias de ultra-alta tensão (acima de um milhão de volts), linhas de transmissão e sistemas de

medição fasorial do transporte de grandes blocos de energia em distâncias continentais, de forma

eficiente e (ii) no setor mineral: aumentar a capacidade da CPRM em utilizar equipamentos de

geofisica para prevenir desastres naturais e melhor investigar a qualidade de depósitos minerais,

atraindo novos investimentos.

37. Este componente deverá financiar a aquisição de equipamentos e a realização de

pesquisas no setor de eletricidade e na área geológica. Os beneficiários diretos deverão ser as

entidades públicas vinculadas ao MME e atuantes nesses setores, ou seja, o CEPEL e a CPRM, bem

como o ONS.

38. De forma indireta, deverão ser beneficiadas as distribuidoras de energia, os

empreendimentos de mineração e seus investidores, assim como os consumidores de energia

elétrica e demais agentes atuantes do setor de mineração.

B.l) Subcomponente I — Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico.

39. Este subcomponente deverá financiar a renovação e o desenvolvimento de tecnologia
dos laboratórios técnicos da CPRM e do CEPEL, para que estejam aptos a atender as demandas de
pesquisa e desenvolvimento tecnológico nos setores de energia e mineral.

1.3. Do arranjo institucional do Projeto Meta

40. O ambiente institucional no qual ocorrem as principais articulações de gerenciamento e
execução do Projeto Meta é formado por dois níveis:

a) nivel deliberativo e decisório superior;

b) nível gerencial e operacional.

4]. O nivel deliberativo e decisório superior representa a esfera maior de decisão e
gerenciamento estratégico do projeto. É formado por um Comitê Gestor do Projeto-CGP, apoiado
por uma Diretoria de Programa. O CGP é um colegiado composto por representantes do MME
(executor) e dos órgãos e entidades vinculados (co—executores), tendo por função acordar e definir
os temas transversais de interesse comum, a serem apoiados por meio do projeto, supervisionar a
implementação, avaliar resultados e definir critérios de alocação dos recursos do empréstimo (em
função da necessidade de fortalecimento institucional, da demanda e da performance dos executores
e co-executores). Seu regimento interno encontra-se a peça ‘6.

42. No que concerne ao nivel gerencial e operacional, o Projeto Meta é dirigido pelo
Secretário Executivo do Ministério de Minas e Energia. Para coordenar e executar os aspectos de
natureza operacional da implementação do projeto, foi constituída uma Unidade Central de Gestão
do Projeto (UGP/C), no âmbito da estrutura da Secretaria Executiva do MME.

43. A UGP/C é dirigida por um Coordenador-Geral, cujas funções são atribuídas pelo
Secretário Executivo do MME a um Diretor de Programa com cargo alocado naquela Secretaria,
tendo a seguinte composição:
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[ — Coordenador-Geral;

ll - Coordenador—Geral Substituto;

lll - Coordenador de Planejamento e Controle;

lV - Coordenador Administrativo;

V - Coordenador Financeiro;

Vl - Coordenador Técnico;

VII - Coordenador de Relações Internacionais e Corporativas; e

VIII — Comissão Permanente de Licitação - CPL.

44. A Unidade Central de Gestão do Projeto (UGP/C) compete coordenar, planejar e

supervisionar a execução das atividades relativas ao Projeto Meta e assessorar o Secretário

Executivo do MME em assuntos de natureza técnico-administrativa relativos ao projeto. A UGP/C

desempenha, ainda, as funções de Secretaria Executiva do Comitê Gestor e exerce as articulações

entre as Unidades de Gestão do Projeto - Setoriais (UGP/S) e a instituição financiadora do projeto

(BIRD).

45. A UGP/C, além de acompanhar a execução das ações transversais, tem a finalidade de

harmonizar, articular, integrar e otimizar a operacionalização das ações do projeto, executadas nos

órgãos e entidades vinculadas, por meio de suas UGP/S. As atividades relacionadas à execução

física e financeira, previstas para as secretarias finalísticas e demais áreas do MME, são realizadas

de forma centralizada, por meio da UGP/C, criada no âmbito da Diretoria de Programa da

Secretaria Executiva.

46. A UGP/C deve apresentar relatórios anuais sobre o cumprimento dos objetivos e o

desenvolvimento do projeto, bem como indicadores de resultado intermediários, que serão

coletados, sintetizados e acordados com as entidades co-executoras, para serem apresentados ao

BIRD.

47. O arranjo institucional do Projeto Meta prevê, ainda, que seus órgãos e entidades co-

executoras (ANEEL, CEPEL, CPRM, DNPM, EPE e ONS) são responsáveis pela execução física e

financeira das atividades correspondentes aos componentes sob sua responsabilidade, de forma

descentralizada, sendo que esta execução é realizada por unidade própria, criada especificamente

para este fim, que realiza todos os procedimentos licitatórios e de pagamentos das atividades da

qual são beneficiários/executores. Estas unidades são denominadas de Unidades de Gestão do

Projeto - Setoriais (UGP/S).

48. Desta forma, cabe às UGP/S a elaboração dos termos de referência, a licitação, a

contratação, a gestão e fiscalização dos contratos, bem como o recebimento dos serviços, produtos,

equipamento e materiais, além dos respectivos pagamentos e prestação de contas.

49. A figura abaixo esquematiza a estrutura gerencial do Projeto Meta:
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Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 2 (peça 15, p. 4).

50. A figura abaixo esquematiza a composição da Unidade Central de Gestão do Projeto

Meta (UGP/C) e de suas Unidades Setoriais de Gestão (UGP/S):
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Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 2 (peça 15, p. 4).

1.4. Das questões orçamentárias e financeiras relativas ao Projeto Meta

51. O quadro a seguir demonstra os montantes previstos para serem investidos no âmbito do

Projeto Meta, distribuídos de acordo com seus componentes (peça 14, p. 30):

Em US$
 

 

** f ªtªrefªdª?“ »
Nacional,

'  
%W “

 

1. Fortalecimento da capacidade do Governo

Visando o Desenvolvimento Sustentável 8.939.650,00 4.039.287,00 12.978.937,00 24,19%

dos Setores de Energia e Mineral
 

 

2. Fortalecimento dos Mecanismos de

 

 
 

N 2.327.300,00 0,00 2.327.300,00 4,34%

Regulaçao

3. Desenvolvimento Tecnológico 35.691.562,00 0,00 35.691.562,00 66,53%

_l” 

 

   

 

  

  

   

4. Suporte à Cooperação Sul/Sul 2.521.604,00 0,00 2.521.604,00 4,70% 
% ªnni) ,“ij

 

1031948790! ,; $3g519.403,oo « 99,77%

 

  

  

Front-end Fee (0,25% do Financiamento) 124.011,00 0,00 124.011,00 0,23%

    .x ,, .7 hf“? , , r» . . “, ii ; _ . .

496604112: 00 0392287200 N 533:643;414,00 1013,0096 ',
: «,A gm «« w . » ; «gu, 1 u MN «' 13 . ,,« ww , '. * » ' :º» , “
 

(*) % apurado sobre o valor total do Prºjeto.
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52. Do valor total estimado para investimentos no âmbito do Projeto Meta, US$
53.643.4l4,00, o BIRD comprometeu-se a financiar US$ 49.604.127,00, cuja aplicação está
distribuída em quatro categorias de gastos: (i) bens, obras e serviços de não-consultoria; (ii)
serviços de consultoria; (iii) treinamento; (iv) custos operacionais.

53. De acordo com o volume 1 do Manual Operativo do projeto, serviços de não-
consultoria significam os custos de serviços que têm natureza não-intelectual e que podem ser
contratados com base no desempenho de resultados fisicamente mensuráveis, incluindo pesquisas
sobre o potencial de mercado para o transporte e consumo de serviços de energia e gás natural.

54. O termo “treinamento” significa um custo razoável das despesas elegíveis incorridas
pelo mutuário para a realização de workshops, preparação e administração de treinamento no
âmbito do projeto, incluindo, entre outros, custos com passagens e diárias, pagamento do curso,
aluguel de instalações e material didático.

55. Por fim, o termo “custos operacionais” significa um custo razoável das despesas
elegíveis incorridos pelo mutuário para a implementação do projeto, incluindo, entre outros, custos
com passagens e diárias, manutenção de equipamentos, material de escritório, custos relacionados
ao fortalecimento da comunicação e divulgação dos resultados (eventos, planos de comunicação,
publicações).

56. Prevê-se que os custos relacionados ao gerenciamento do Projeto Meta (salários da
equipe do projeto) sejam custeados com recursos da contrapartida nacional, no montante
equivalente a US$ 4.039.287,00, estando alocados na categoria “custos operacionais”, no
componente ].

57. O quadro a seguir detalha 0 valor total do Projeto Meta, por componentes e categorias
de gastos:

Em US$
  

 

 

 

” ““To
tai

 

Bens, Obras, Serviços de

 

 

, . 768.571,00 361.429,00 34.277.300,00 0,00 35.407.300,00
l_Nao Consultoria

r

Serviços de Consultoria 7.305.367,00 1.423.015,00 1.414.314,00 2.521.604,00 1266430000

Treinamento
0,00 542.900,00 0,004 0,00 542.900,00
 

      

 

     
 

   

 

 

         

Custos Operacionais 4.904.903,00 0,00 0,00 0,00 4.904.903,00

« 59;.qugoqlzzsz13504.001 5351940330
Front-end Fee

0,OO_r 0,00 124.011,00fu,;

.— ªx'w Ííí' _l_ *» ii _. '“"l ,-, « '

(1361490. 1521560430 « 53.643.414,00
L
 

Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 1 (peça 14, p. 31).

58. No que tange à distribuição dos recursos do projeto pelos seus co—executores e pelos
seus componentes, o quadro a seguir evidencia que o CEPEL foi aquinhoado com a maior fatia dos
recursos e que O componente três do projeto, intitulado de “desenvolvimento tecnológico” é O que
deve receber a maior destinação de verbas:
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Em US$

.
ªté!

FANEEL 0,00 250.000,00 J 0,00 0,00 250.000,00

Ass. INTERN. 0,00 0,00 0,00 1.414.286,00 1.414.286,00

CEPEL 571.428,00 0,00 31.503.562,00 0,00 3207499000

CPRM 0,00 0,00 1.288.000,00 0,00 1.288.000,00

DNPM 0,00 361.428,00 0,00 0,00 361.428,00

EPE 1.971.297,00 0,00 0,00 0,00 1.971.297,00

GAB 1.039.118,00 0,00 0,00 0,00 1.039.118,00

NESA 1.158.833,00 0,00 0,00 78.747,00 1.237.580,00

ONS 0,00 0,00 2.900.000,00 0,00 2.900.000,00

SEDP 4.039.287,00 0,00 0,00 0,00 4.039.287,00

SGM 2.817.143,00 1.173.015,00 0,00 0,00 3.990.158,00

SPE 1.381.831,00 0,00 L 0,00 1.028.571,00 2.410.402,00L

SPOA 542.857,00 0,00 0,00 542.857,00

"
'ªfgáeglísçâlpõªf“, ,z:'52,51,j;ª604,bo'i"185351940360,

Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 1 (peça l4, p. 32).

59. Importa notar que os valores acima estão sujeitos a alteração no decorrer da execução

do projeto, de acordo com as necessidades institucionais, em concordância com o BIRD.

60. O quadro abaixo detalha a distribuição de recursos do Projeto Meta, durante o período

previsto para sua execução, ou seja, entre os anos de 2012 a 2015, por cada co-executor:

Em US$ 1.000

A,:ª's'POA" «grorÁL ,,

1117 l 25.095
821 ' 978

1.904 429 39.835

30 170 l 4.020
125 l 148 348 l 1.010 479 289 65 7,119

18 99 | 2.320
87 203 l 1010 279 169 38 4.549

5 28 l
58 1.028 80 48 11 2.016

I , à;
'“ “ o 2410 543 532519“

Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 1 (peça 14, p. 30).

61. As ações de execução orçamentária e financeira do Projeto Meta são realizadas de duas
formas:

a) Centralizada:

62. A UGP/C é responsável pela execução das atividades orçamentárias e financeiras
(pagamentos e registros das despesas previstas no respectivo Plano de Aquisições) inerentes às
secretarias finalísticas e demais áreas do MME. Essa execu

em UGE especifica.

b) Descentralizada:

b.l) Para os co-executores que utilizam o Sistema SlAFl (ANEEL, CPRM, DNPM e
EPE):

ção ocorre por meio do Sistema SlAFl

63. A operação descentralizada é suportada pela assinatura de um Termo de Cooperação
entre as partes e a transferência de recursos se dá por meio de descentralização de créditoX
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(destaque). Em síntese, o MME transfere para o co-executor os créditos orçamentários e recursos

financeiros, bem como a responsabilidade pela realização dos mesmos.

64. O destaque de crédito orçamentário se da da seguinte forma:

- O Termo de Cooperação entre o MME e o co-executor detalha o plano de trabalho e o

cronograma de transferências de recursos;

- A UGP/C realiza a transferência, por meio do SIAFI, nas datas previstas no

cronograma do Termo de Cooperação, na forma da legislação vigente;

- O co-executor efetuará os pagamentos de despesas aprovadas em seu respectivo

plano de trabalho.

65. Oportunamente, na segunda parte deste relatório, no item 2.1, será exposto o Termo de

Cooperação firmado entre o MME e a CPRM, descrevendo-se suas principais características.

b.2) Para os co-executores que não utilizam o SIAFI (CEPEL e ONS):

-A operação descentralizada é suportada pela assinatura de um convênio firmado entre o

MME e o respectivo co-executor, dando-se a transferência de recursos por meio de

ordem bancária, via SIAFI.

66. A transferência bancária se da da seguinte forma:

- O convênio detalha o plano de trabalho e o cronograma de transferências de recursos,

o qual se dá por meio de emissão de ordem bancária para crédito em conta específica

aberta por cada co-executor;

- A emissão de ordem bancária para os co-executores será realizada pela UGP/C, por

meio de operação no Sistema SIAFI, nas datas previstas no cronograma do convênio, na

forma da legislação vigente;

-O co-executor efetuará os pagamentos de despesas aprovadas em seu respectivo plano

de trabalho.

67. Oportunamente, na segunda parte deste relatório, no item 2.2, será exposto o convênio

firmado entre o MME e o CEPEL, descrevendo-se suas principais características.

68. No que tange à solicitação e liberação de recursos junto ao BIRD para a execução do

Projeto Meta, o processo segue as etapas descritas no fluxograma abaixo:
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Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta— vol. l (peça 14, p. 36).
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69. A UGP/C faz a solicitação de desembolso (application) por meio de formulário

eletrônico, disponivel para preenchimento no Sistema Client Conection do BIRD, posteriormente

encaminhado à STN para validação e registro do pedido.

70. Os recursos para a execução do Projeto Meta são depositados pelo BIRD na conta

designada pela referida instituição financeira, no Banco do Brasil, em dólares americanos (US$).

71. Efetuado o depósito pelo BIRD na conta designada, a UGP/C solicita à STN os recursos

financeiros, por meio de programação financeira (PF) no SIAFI. A STN, então, faz a movimentação

dos recursos da conta designada pelo BIRD para a conta única do Tesouro Nacional.

72. Ato contínuo, os recursos financeiros são alocados pela COFlN/STN à UGP/C, que os

realiza de duas formas:

a) centralizada: são realizados os pagamentos referentes às atividades inerentes às

secretarias finalisticas e demais áreas do MME, por meio de ordem bancária,

diretamente aos fornecedores;

b) descentralizada: os recursos são disponibilizados aos co-executores por meio de

ordem bancária ou destaque orçamentário e financeiro, para pagamento aos

respectivos fornecedores.

73. No que tange à dinâmica de prestação de contas, as UGP/S apresentam à UGP/C a

prestação de contas (SOE Parcial) referente aos gastos realizados no periodo. De posse das

prestações de contas dos co—executores, a UGP/C faz a consolidação dos gastos em uma única

prestação de contas (SOE) para encaminhamento ao BIRD. A UGP/C encaminha ao BIRD, por

meio da STN, os Relatórios SOE e as novas solicitações de desembolso.

1.5. Das diretrizes do BIRD para a promoção de licitações e contratações no âmbito do

Projeto Meta

74. As políticas do BIRD que regem a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços

(exceto os de consultoria) são estabelecidas no documento intitulado “Diretrizes para Aquisições no

Ambito de Empréstimos do BIRD e Créditos da Agência Internacional de Desenvolvimento-AID”

(peça 16, p. 58-97).

75. Referido documento estabelece que o BIRD deve revisar os métodos de aquisição, os

documentos, as avaliações de propostas, as recomendações de outorga e os contratos do mutuário,

para garantir que o processo de aquisição seja efetuado conforme acordado. Estes procedimentos de

revisão são descritos no apêndice I do documento.

76. Como parte dos procedimentos de operacionalização do Projeto META e antes das «

negociações do empréstimo, a UGP/C elaborou um Plano de Aquisições (peças 36 e 37) e o

submeteu ao BIRD para aprovação.

77. O BIRD aprovou o Plano de Aquisições do Projeto META, garantindo sua

conformidade com o Acordo de Empréstimo e com suas Diretrizes para Aquisições e Seleção e

Contratação de Consultores.

78. O Plano de Aquisições aprovado cobre um período inicial de 18 meses, cabendo à

UGP/C atualiza-lo anualmente ou de acordo com o necessário, abrangendo sempre o periodo de 18

meses seguintes à implementação do projeto. Quaisquer sugestões de revisão no Plano de

Aquisições por parte da UGP/C deverão ser enviadas ao banco para sua aprovação prévia.

79. Ainda em leitura ao documento “Diretrizes para Aquisições no Ambito de Empréstimos
do BIRD e Créditos da Agência Internacional de Desenvolvimento-AID” (peça 16, p. 58-97), colhe-
se a informação de que o BIRD não financia despesas relativas a bens e obras que não tenham sido

\  
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adquiridos em conformidade com as disposições estabelecidas no Acordo de Empréstimo e

detalhadas no Plano de Aquisições.

80. Caso haja infração aos aludidos documentos, o BIRD declara viciado o processo de

aquisição e, de acordo com a sua política, cancela a parcela do empréstimo correspondente aos bens

e obras adquiridos de forma irregular. Ademais, o banco pode tomar outras medidas previstas no

Acordo de Empréstimo.

81. Mesmo que o contrato tenha sido celebrado após a obtenção da “não-objeção” do

banco, a instituição ainda poderá declarar a aquisição viciada se concluir que a “não-objeção” foi

emitida com base em informações incompletas, imprecisas ou enganosas prestadas pelo mutuário,

ou se considerar que os termos ou condições do contrato foram modificados sem a sua aprovação.

82. Os órgãos e entidades co-executoras do Projeto Meta são responsáveis pelos

procedimentos licitatórios, de gestão de contratos e de pagamentos relacionados às atividades das

quais serão beneficiárias. O acompanhamento fisico e financeiro consolidado do Projeto Meta é

efetuado pela UGP/C, com base em informações fornecidas pelas UGP/S.

83. As decisões sobre as aquisições estão sujeitas a uma revisão prévia pelo BIRD,

conforme indicado nas Diretrizes para Aquisições no Ambito de Empréstimos do BIRD e Créditos

da AID, de acordo com os limites estabelecidos nos quadros a seguir:
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Fonte: Manual Operativo do Projeto Meta- vol. 1 (peça 14, p. 42-43).

84. Cada UGP (Central ou Setorial) deve propor o método a ser adotado para uma
determinada licitação, dentre os descritos adiante, em consonância com os princípios e diretrizes do
BIRD, os quais se aplicam a todos os contratos de bens e obras financiados total ou parcialmente
pelo empréstimo. O banco aprova os métodos de licitação propostos, quando da elaboração do
Plano de Aquisições do Projeto META ou eventualmente, se necessário.

1.6. Das modalidades de licitação/contratação adotadas pelo BIRD

85. As modalidades de licitação/contratação adotadas pelo BIRD são as seguintes:

A) Licitação Pública Internacional (ICB/LPI):
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86. Nas compras com valor estimado igual ou superior ao equivalente a US$ 5 milhões,

para bens e serviços, e de valor estimado igual a superior ao equivalente a US$ 25 milhões, para

obras, será obrigatória a abertura de uma licitação públicainternacional.

87. Características:

a) divulgação internacional no "Development Business Online (UNDB Online)" e no "dgMarket" do

”Development Gateway";

b) divulgação nacional em, pelo menos, um jornal de circulação nacional e, pelo menos, no Diário
Oficial da União;

c) observância do prazo mínimo de seis semanas entre a publicação do edital e a data limite para

apresentação de propostas;

(1) edital elaborado em inglês, podendo ser fornecido também em português. Neste caso, a proposta

pode ser em inglês ou português;

e) cotação em até três moedas estrangeiras, à escolha do concorrente, para os bens ofertados de fora

do pais;

f) propostas submetidas em um único envelope;

g) aplica-se cláusula de preferência doméstica;

h) utilizado edital padrão do BIRD.

B) Licitação Internacional Limitada (LIB):

88. lndependentemente do valor dos bens, quando estes só disponham de um número

pequeno e previamente determinável de potenciais fornecedores, a aquisição poderá ser feita através
de uma Licitação Internacional Limitada.

89. Características:

a) detalhamento das especificações técnicas, identificação dos potenciais fornecedores e elaboração
de lista com seus nomes e endereços;

b) divulgação restrita aos potenciais fornecedores identificados previamente;

c) aprovação prévia pelo BIRD;

d) não será necessária a publicação do aviso, mas a simples remessa dos editais aos fornecedores
listados.

e) a cláusula de preferência doméstica não será aplicável.

C) Licitação Pública Nacional (LPN/NCB):

90. Nas compras com valor estimado inferior ao equivalente a US$ 5 milhões, para bens e
serviços, e de valor estimado inferior ao equivalente a US$ 25 milhões, para obras, deverá ser
adotada a modalidade Licitação Pública Nacional.

91. Caracteristicas:

a) uso obrigatório em licitações com custo estimado superior a US$ lOO mil e inferior a US$ 5
milhões, para bens e serviços, e superior a US$ 500 mil e inferior a US$ 25 milhões, para obras;

b) divulgação nacional em, pelo menos, um jornal de circulação nacional e, pelo menos, no Diário
Oficial da União;

c) edital e propostas elaboradas em português;

d) cotação de preços em moeda nacional;
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e) propostas submetidas em um único envelope;

t) não se aplica a cláusula de preferência doméstica;

g) edital padrão do BIRD, em português;

h) é permitido divulgar o valor estimado.

92. A Licitação Pública Nacional (LPN/NCB) poderá ser substituída pela modalidade

pregão eletrônico, desde que realizado por meio do portal "COMPRASNET", ou qualquer outro

portal previamente aprovado pelo Banco Mundial.

93. Os contratos de bens e serviços com custos estimados superiores a US$ 3 milhões e os

contratos de obras com custos estimados superiores a US$ 15 milhões estarão sujeitos à revisão

prévia do Banco Mundial.

D) Comparação de Preços (Shopping):

94. Shopping e' o método de aquisição que se baseia na comparação de, no mínimo, três

cotações de preços, obtidas de diversos fornecedores (no caso de bens) ou de vários empreiteiros

(obras civis) e tem como objetivo garantir preços competitivos, constituindo-se no método

adequado para compra de bens imediatamente disponíveis no mercado (bens de prateleira) ou de

produtos baratos com especificação padronizada, bem como para contratação de obras civis simples

e de pequeno valor.

95. Nas compras de bens com valor estimado inferior ao equivalente a US$ 100 mil, para

bens e serviços, e valor estimado inferior ao equivalente a US$ 500 mil, poderá ser adotada a

modalidade shopping (comparação de preços), feita através de solicitação de cotação de preço.

96. Características:

a) os pedidos de cotação deverão conter a descrição e quantidade dos bens ou a especificação das

obras, assim como a data e o local previstos para entrega (ou conclusão da obra);

b) as cotações podem ser enviadas por carta, fac—símile ou meio eletrônico e sua avaliação adotará

os mesmos princípios de uma licitação aberta;

e) os termos da proposta aceita serão incorporados à ordem de compra ou ao contrato simplificado.

E) Contratação Direta (CD):

97. Em casos excepcionais, independentemente do valor dos bens a serem adquiridos, por

razões técnicas relevantes e somente quando não houver possibilidade de aplicar uma das

modalidades anteriores, poderá ser utilizada a modalidade contratação direta. O pedido de exceção

à regra, com as devidas justificativas técnicas, deverá ser encaminhado à UGP/C para análise e

aprovação.

98. A contratação direta pode ser adotada nas seguintes circunstâncias:

a) um contrato de bens ou obras em vigor, celebrado de acordo com procedimentos aceitos pelo

banco, pode ser estendido a outros bens ou obras de natureza semelhante;

b) padronização de equipamento ou de peças de reposição, para compatibilizá-los com o já

existente, podejustificar a necessidade de aquisições adicionaisjunto ao fornecedor original;

c) o equipamento necessário é patenteado, só podendo ser obtido de uma única fonte;

d) o empreiteiro responsável pelo desenho de um processo exige a compra de itens essenciais de um

determinado fornecedor, como condição de garantia de desempenho;

e) em resposta a desastres naturais.
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99. Vistas, portanto, as características gerais do Projeto Meta, passa-se a expor e dealhar a

atuação especifica dos co-executores CPRM e CEPEL no aludido projeto. '

2ª Parte- Da atuação das entidades no Projeto Meta

2.1. Da atuação da CPRM no Projeto Meta

100. Em 31/12/2012 a CPRM celebrou com a União, representada pelo Ministério de Minas
e Energia (MME), o Termo de Cooperação Técnica e Financeira MME/SGM/CPRM n. 002/2012

(peça 20, p. 2—15).

101. O objeto do referido ajuste, que contou com a interveniência da Secretaria de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral (SGM), é permitir que a CPRM execute as ações, a seu cargo,
programadas na primeira fase do Projeto Meta, mormente no apoio ao desenvolvimento de

pesquisas e tecnologias dos setores de geologia e mineração, mediante o reaparelhamento de seus
laboratórios.

102. De acordo com a primeira subcláusula da cláusula primeira do aludido termo, para a
primeira fase do Projeto Meta foi priorizada a ampliação da base laboratorial da CPRM, visando ao
suporte aos levantamentos geológicos: aquisição de equipamentos para armazenagem e
processamento dos dados e imagens geofisicas e para estudos preventivos de desastres naturais.

103. A cláusula segunda do ajuste reza que os estudos, subprojetos, serviços, aquisição de
equipamentos e demais atividades a serem desenvolvidas, em função do termo de cooperação, serão
realizados em consonância com o contrato de empréstimo firmado com o BIRD, o plano de
aquisição do projeto Meta e o plano de trabalho do termo.

104. Com efeito, o plano de trabalho do termo de cooperação (peça 20, p. 21) justifica que,
considerando que é dever constitucional da União gerar e difundir o conhecimento geológico e
hidrológico básico necessário ao desenvolvimento sustentável do pais, o que o faz por intermédio
da atuação da CPRM, é mister que esta entidade seja adequadamente aparelhada para realizar
estudos geofisicos e geotécnicos de sua alçada.

105. Neste sentido, o referido plano de trabalho prevê a aquisição dos seguintes
equipamentos técnicos:

- eletrorresistivimetro;

— aparelho eletromagnético;

— aparelho sísmico;

- radar de penetração no solo (GPR).

106. Portanto, em relação às atividades previstas para a primeira fase do Projeto Meta, coube
à CPRM a aquisição dos quatro equipamentos geofisicos listados acima, destinados ao auxílio dos
estudos de caracterização geológica, em áreas com risco potencial de desastres naturais.

107. Voltando à leitura do termo de cooperação, especialmente de suas cláusulas segunda,
terceira, quarta e quinta extrai-se a informação de que cabe à CPRM executar o termo de
cooperação, de acordo com seu plano de trabalho; ao MME, incumbe o papel de coordenar,
acompanhar e fiscalizar o ajuste; por fim, cabe à SGM acompanhar a execução do termo, prestando
assistência técnica à CPRM na implantação e operacionalização de suas ações.

108. De acordo com a cláusula sexta, o valor total previsto para a consecução do objeto do
termo de compromisso é de R$ 2.927.656,82, dos quais R$ 2.342.126,27 estavam previstos para
serem liberados em maio de 2013 e R$ 585.530,56 estavam previstos para serem liberados em
junho do mesmo ano.

“



 

”ª? TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

" Secretaria-Geral de Controle Externo

W Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio de Janeiro

109. No que tange à fiscalização, acompanhamento e controle, a segunda subcláusula da

cláusula nona estabelece que a CPRM deve encaminhar ao MME, mensalmente, prestação de

contas parcial, contando: a relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos; os serviços

realizados; cópia dos documentos comprobatórios das despesas (notas fiscais, faturas, recibos,

comprovantes aduaneiros etc.); cópias dos documentos de pagamentos das despesas realizadas,

correspondentes ao último desembolso.

  

110. A terceira subcláusula da mesma cláusula nona prescreve que a CPRM deve

encaminhar, trimestralmente ao MME, relatórios com informações técnicas e de gestão, referentes

às atividades desenvolvidas no âmbito do termo de cooperação.

111. O prazo de vigência inicialmente fixado para o termo de cooperação era de dezoito

meses, contados a partir da data de sua assinatura, que ocorreu, conforme já dito, em 31/10/2012.

Portanto, de acordo com a previsão original, o ajuste deveria vigorar até 31/4/2014.

112. Ocorre que, em 25/4/2014, foi celebrado o primeiro termo aditivo ao termo de
O cooperação técnica e financeira (peça 20, p. 16-19). A cláusula primeira do aludido termo aditivo

justifica a sua celebração ao argumento de que houve inexecução do destaque de crédito relativo ao

exercicio de 2013.

1 13. As principais alterações trazidas por este instrumento modificativo foram as seguintes:

- O valor do termo de cooperação, que continuou 0 mesmo, a relembrar, R$ 2.927.656,82, será

repassado integralmente no exercício de 2015;

- O prazo de vigência do termo de cooperação passa a ser de trinta e seis meses, contados a partir da

data de sua assinatura. Portanto, prevê-se que o ajuste deve vigorar, agora, até 31/10/2015.

1 14. Á luz destas circunstâncias, solicitou—se, por meio do ofício de requisição à peça 18, que

a CPRM justificasse os motivos pelos quais, embora em vigor desde 31/10/2012, não houve até a
presente data nenhuma licitação, contratação ou desembolso de recursos no âmbito do Termo de
Cooperação Técnica e Financeira MME/SGM/CPRM n. 002/2012.

115. Em resposta (peça 19, p. 2-4), a CPRM apresentou nota técnica, na qual elencou os
seguintes pontos que, a seu juízo, teriam levado ao atraso no processo de aquisição dos
equipamentos geofisicos no âmbito do Projeto Meta:

O — Dificuldade na elaboração do termo de referência dos equipamentos, haja vista que são muito
especializados e que pequenas variações em suas configurações poderiam acarretar em resultados
distintos daqueles desejados;

- Tendo em vista que nenhum dos equipamentos é fabricado no Brasil, foi necessário realizar uma
longa pesquisa, buscando informações em diferentes instituições que realizam levantamentos
geofisicos; somente em agosto de 2013 o termo de referência foi considerado satisfatório;

- Inicialmente, pensou—se em utilizar a modalidade pregão eletrônico para a aquisição dos
equipamentos. Todavia, a coordenação do Projeto Meta no MME questionou se o método seria
aprovado pelo BIRD, já que poderia haver limitação ao caráter competitivo do certame, pois apenas
empresas com representantes no país poderiam participar o que, para dois equipamentos, haveria
apenas um fornecedor. Este impasse perdurou até outubro de 2013, quando então optou-se pela
realização de uma licitação internacional (ICB), porém a CPRM deparou-se com a dificuldade de
nunca ter promovido este tipo de certame;

- No inicio de 2014, a minuta de edital do ICB estava pronta para ser submetida à não-objeção do
BIRD, porém a CPRM foi informada pela comissão de licitação do MME que estava
impossibilitada de realizar uma licitação internacional com recursos do BIRD, porque havia conflito
entre as exigências do banco e o Acórdão 2238/2013-TCU—Plenário, o qual determina a
obri atoriedade de ue ha'a revisão em editais de licita ão ública internacional de e ualiza ão   
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de propostas ofertadas por licitantes nacionais e estrangeiros, de forma a estimar o impacto de

impostos e taxas alfandegárias incidentes sobre o processo de importação de produtos

eventualmente adjudicados a licitantes de outros países.

116. Em relação ao panorama atual dos acontecimentos, a CPRM informou que, em junho de

2014, houve uma reunião com representantes do BIRD, na qual decidiu-se fazer um pregão

eletrônico dos equipamentos que possuem mais de um modelo comercializado no pais (dois lotes) e

aguardar a resolução dos problemas com o acórdão do TCU, para a compra dos demais.

117. Informou, ademais, que o edital do pregão eletrônico (cópia à peça 21) já foi aprovado

por sua consultoriajuridica e que foi submetido à não-objeção do BIRD, sendo certo que, uma vez

aprovado pelo banco, o processo licitatório será iniciado, prevendo—se que a aquisição dos

equipamentos seja ultimada ainda este ano.

1 18. Por intermédio do ofício de requisição à peça 18, solicitou-se que a CPRM informasse

ao TCU quais são as repercussões da não execução ou do atraso na execução, por parte da

companhia, das ações de sua responsabilidade programadas no Termo de Cooperação Técnica e

Financeira MME/SGM/CPRM n. 002/2012, no que tange à capacidade da CPRM de aumentar o

uso de equipamentos de geofísica para prevenir desastres naturais.

119. Em resposta (peça 19, p. 4), a estatal ponderou que, embora estes equipamentos não

tenham sido adquiridos no prazo estipulado inicialmente, não houve nenhum prejuízo ao Programa

de Mapeamento Emergencial de Áreas de Risco do Governo Federal, pois a metodologia

empregada conseguiu delimitar e hierarquizar os polígonos das áreas mais suscetíveis a riscos

geológicos, sendo certo que a CPRM alcançou a meta estipulada dentro do cronograma estabelecido

pelo Governo Federal. '

120. Aduziu que, mesmo que os equipamentos que se pretende adquirir por meio do Projeto

Meta estivessem à disposição, em função da grande área a ser trabalhada e o tipo de resposta que se

buscava, não haveria tempo hábil para a sua utilização.

121. Por fim, a estatal asseverou que, para as atividades programadas para os próximos anos,

o uso destes equipamentos terá grande impacto na qualidade dos produtos que serão gerados, haja

vista que, dentre as atividades previstas, estão a caracterização geotécnica para identificação de

áreas de risco e a geração de mapas de aptidão para ocupação.

122. Descrito, portanto, o papel da CPRM na primeira fase do Projeto Meta, bem como

justificado o atraso na sua execução, a equipe de fiscalização procurou investigar como deverá se

dar a continuidade da atuação da CPRM no referido projeto.

123. Desta forma, em resposta ao ofício de requisição (peça 22), a estatal informou como

deverá ser a sua atuação na continuidade do Projeto Meta, cujos principais pontos ora passam a ser

descritos.

124. Inicialmente, a CPRM informa (peça 23) que o Projeto Meta foi estruturado em duas

fases e que as atividades relacionadas à primeira fase foram iniciadas a partir do momento da

assinatura do termo de cooperação com o MME. Aduz que a execução da segunda fase do projeto

está condicionada ao cumprimento de algumas metas, em especial ao desembolso de pelo menos

50% dos recursos do empréstimo durante a primeira fase.

125. Prossegue asseverando que, como um longo período se passou desde o início do Projeto

Meta, a segunda fase está passando por uma reavaliação e que, no caso da CPRM, foram

apresentadas algumas modificações, sem haver, contudo, alteração no valor final.

126. Com efeito, do montante de US$ 18.867.000,00 previstos para a CPRM, menos de 8%

foram destinados à primeira fase do projeto, que consiste, conforme visto, na aquisição de

equipamentos geofísicos.
&
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127. No que concerne à atuação na segunda fase do Projeto Meta, a CPRM informou que

deverá participar das seguintes atividades:

- Ampliação e modernização do LAMIN (Laboratório de Análises Minerais) da CPRM,

responsável, entre outras atribuições, pela certificação das águas minerais no Brasil. O objetivo

desta ação será capacitar a CPRM a realizar análises químicas e isotópicas de águas, rochas,

minerais, minérios, solos etc., as quais darão suporte a diversos estudos realizados na empresa.

Desta forma, pretende-se adquirir diversos e sofisticados equipamentos para a Rede Lamin;

- Modernização e reestruturação tecnológica da CPRM, a partir da introdução de novos

equipamentos para análise geoquímica, para levantamentos geofísicos e para mapeamentos

geológicos. Para a realização destes objetivos, prevê-se, na segunda fase do projeto, a aquisição de

sofisticadíssimos equipamentos para o Laboratório de Microanálises, permitindo a análise em

escala microme'trica dos mais diversos tipos de materiais e alçando o pais na vanguarda de

pesquisas científicas e tecnológicas, bem como prevê—se a construção de instalações prediais para a

instalação dos referidos equipamentos;

- Modernização do banco de dados de geologia e recursos minerais do Brasil, o GEOBANK. O

objetivo é integrar os dados do GEOBANK aos dados dos outros sistemas geocientificos da CPRM,

possibilitando o acesso a todas as bases de forma integrada e harmônica, visando ao aumento de sua

utilização por pesquisadores, profissionais e estudantes.

128. Desta forma, considerando (i) que o Projeto Meta encontra-se, atualmente, em sua

primeira fase e que, até a presente data, a CPRM ainda não realizou qualquer licitação, contratação

ou desembolso de recursos nesta fase inicial do projeto; (ii) que, para a segunda fase do Projeto

Meta, encontra-se prevista, a cargo da CPRM, a realização de relevantes atividades, concernentes à

aquisição de equipamentos sofisticados e imprescindíveis para o desenvolvimento das pesquisas no

setor mineral e hidrológico; (ii) que o montante de recursos, a ser repassado à CPRM na segunda

fase do projeto, deverá ser substancialmente superior àquele que lhe foi atribuído na primeira fase;

entende-se pertinente determinar à SecexEstataisRJ que continue acompanhando a atuação da

CPRM no Projeto Meta, mormente no que concerne às atividades a serem desenvolvidas pela

estatal na segunda fase do projeto.

2.2. Da atuação do CEPEL no Projeto Meta

129. Em consonância com a previsão contida no Manual Operativo do Projeto Meta, foi

formalizada, por meio da Resolução de Diretoria CEPEL - RES-015/12, datada de 23/2/2012, a

criação do Grupo de Trabalho denominado "Unidade de Gestão Setorial do Projeto Meta no CEPEL

— UGP/S-CEPEL", cuja composição foi atualizada por meio da Resolução de Diretoria CEPEL —

RES-02/2014, datada de 7/1/2014 (peça 10).

130. A seu turno, em 28/5/2012, 0 CEPEL celebrou com a União, representada pelo

Ministério de Minas e Energia (MME), o Convênio MME/CEPEL n. 769362/2012 (peça 7).

131. O objeto do referido ajuste e permitir que o CEPEL execute as ações, a seu cargo,

programadas na primeira fase do Projeto Meta, mormente no apoio ao desenvolvimento de

pesquisas e tecnologias do setor de energia elétrica, mediante o reaparelhamento de seus

laboratórios.

132. Da primeira subcláusula da cláusula primeira do aludido termo, extrai-se que, para a

primeira fase do Projeto Meta, foi priorizada a implementação dos seguintes projetos pelo CEPEL:

a) Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento do Sistema — estudos que envolvam

mudanças climáticas para fornecer subsídios aos modelos matemáticos que são utilizados para o

gerenciamento dos recursos hídricos utilizados no processo de geração hidrelétrica;
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b) Projeto de expansão e atualização da subestação de 138 kv da Unidade CEPEL— Adrianópolis,

visa a atender os requisitos mínimos necessários a adição do novo laboratório de Ultra-Alta Tensão;

c) Projeto Laboratório de Smart Grid, visando à pesquisa experimental, desenvolvimento e

avaliação de tecnologias em Smart Grid;

d) Projeto LongDist- transmissão a longas distâncias (infraestrutura laboratorial para pesquisa

experimental e desenvolvimento de novas concepções de linhas de transmissão de alta capacidade,

visando à transmissão de grandes blocos de energia da região norte);

e) Projeto de Laboratório de Unidades de Medição Fasorial (PMUs), visando à investigação do

comportamento de unidades de medição fasorial, para aplicações no sistema interligado nacional e

em sistemas elétricos de potência, em geral.

133. Com vistas a cumprir o estabelecido no plano de trabalho (peça 38), o CEPEL definiu

atividades a serem executadas, no âmbito de cada projeto. Pela lógica da divisão, estabeleceu-se

uma estrutura em que cada atividade representou um grupo de contratações previstas no plano de

trabalho, para que fossem alcançados os objetivos colimados pelo projeto.

134. Em outras palavras, cada projeto foi dividido em subprojetos (atividades), com o

objetivo de criar blocos de contratações que, em conjunto, remontam a totalidade de aquisições

necessárias para a execução do projeto como um todo, em consonância com o plano de trabalho

pactuado.

135. A tabela abaixo lista os projetos a cargo do CEPEL no âmbito do Projeto Meta, as

atividades que se destinam à execução de cada projeto, bem como uma breve descrição de cada

atividade:

|— Projeto Atividade Descrição

lD_04_UATPORT Pórticos e infraestrutura complementar do?

laboratório de ultra alta tensão.

 

(l contrato)

lD_05_UATCEF “. Capacitor de acoplamento, eletrodos, estais e

sistema de ensaio da gaiola corona para o

laboratório de ultra alta tensão.

 

Longdist
(l contrato)

 

lD_06_UATYOK Eletrodos de terminação (yokes) do laboratório

(2 contratos)
de ultra alta tensao.

lD_09_UATROL Material para fabricação de roletes pa

lançamento de cabos no Laboratório UAT

l t t

( con ra O) Externo.

as
lD_l3_MUDCLlM

 

límpacto de Mudanç

 Climáticas no A Consultoria em mudanças climáticas — previsão

Planejamento do hidrometeorológica.

Sistema (3 contratos)

 

Laboratório Smart-Grid lD_12—CONSGRI Consultoria para elaboração de projeto do

D laboratório smart—grid.

(] contrato) l j

lD_ll_LABPMU E . t lb t" d d' _

"Laboratório de PMU’s (6 qulpamen os para o a ora orio e me içao

' contratos + fasorial síncrona.

contratações
J
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internacionais)

 

Projeto de expansão e ID 14 SEADRl Revitalização da subestação de 138 kV e
atualização da _ _ serviços auxiliares do CEPEL — Unidade
Subestação de 138 kv. (3 contratos) Andrianópolis.

   
 

Fonte: peça 25, p. 2 e peça 38.

136. Cumpre observar que algumas das atividades desenvolvidas pelo CEPEL não constam
das listadas acima, pore'm fazem parte do convênio (1D_O3_CLUSTER e 1D_10_TRAFO). Em
outras palavras, não possuem vínculo direto com os macroprojetos elencados no item 133 deste
relatório, porém, em sua essência, visam à melhoria das atividades de pesquisa do CEPEL, ou seja,

indiretamente, guardam aderência com os objetivos do Projeto Meta.

137. A atividade 1D_03_CLUSTER visa à aquisição de um conjunto de equipamentos de
informática para atualizar a infraestrutura computacional do Laboratório de Computação Intensiva

(LabCin) do CEPEL. O laboratório e' responsável pelo desenvolvimento de modelos matemáticos

utilizados no setor elétrico nacional, bem como efetua simulações dos modelos NEWAVE e

DECOMP.

138. A atividade 1D_10_TRAFO — TRAFO foi criada para aquisição de três transformadores

para realização de ensaios dielétricos no laboratório de alta tensão do CEPEL. Segundo o centro de

pesquisa, a infraestrutura atual conta com transformadores para ensaios com cerca de trinta anos, os
quais, embora em funcionamento, têm capacidade técnica reduzida para a necessidade atual do

laboratório.

139. Conforme exposto, cada projeto foi dividido em atividades, que são, essencialmente,
compostas por uma ou mais contratações previstas no plano de trabalho. Com relação à

programação das atividades e ao andamento dos respectivos contratos, o CEPEL informou que
todas as atividades previstas sofreram atraso em relação ao cronograma inicialmente pactuado (peça
25, p. 5). O principal motivo alegado pelo CEPEL para os atrasos foi a inexperiência nos trâmites
dos processos conforme as regras do BIRD.

140. A tabela a seguir apresenta um resumo da situação das atividades, detalhadas por
contrato:

 

 

  

_.___

ID Atividade Objeto Situação

3 LCLUSTER [_Dois “clusters” e no—breaks. âi

_I.

   

    
   

  

  

 

Finalizada.

 

Obrªs ,º'Y'S ª ““umª mºtªl'ºªtdº lEdna] NCB 002/2014 publicadodors porticos (norte e sul), galpao,

em 16/10. Abertura de propostasdrenagem e arruamento do Lab prevista para 17/11/2014.

4 UATPORT

 

 

UAT Ext.

Eletrodos, estais e fonte AC (500 Contrato em execução, aguardando

kV; 1 A) para a Gaiola Corona. entrega dos equipamentos.

___—J

. Termo de recebimento definitivonas montagens de ensaios no Lab emitido Em fase de pagamento

6 UATYOK UAT Ext—) ' '

(Carreta para transporte dos Fir

yokes/equip_ no LabUAT Ext. lallzada.

" UATROL Material para fabricação de roletes Finalizada. ,

    UATCEF

     

  

   

     

  

   

 

Yokes (terminações para os cabos
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para lançamento de cabos no

LabUAT Ext.

Em fase final de elaboração do

Edital (ICB). Depende de alteração

do Acórdão do TCU sobre

equalização de propostas.

Aquisição de equipamentos Contratos assinados. Aguardando

nacionais para o Lab. de PMU. entrega dos equipamentos.

LABPMU Em fase final de elaboração do

Aquisição de equipamentos Edital (ICB). Depende de alteração

. importados para o Lab. de PMU. do Acórdão do TCU sobre

equalização de propostas.

Conjunto de três transformadores

TRAFO para conexão em cascata, 1350 kV;

2,5 A.

Consultoria para definição do

CONSGRID projeto básico e especificação dos Aguardando não objeção do

equipamentos de um Lab. smart Termo de Referência pelo BIRD.

grid.

Três Consultorias para acrescentar

variáveis de mudanças climáticas Termo de Referência em fase de

nos softwares de Planejamento revisão.

Energético do CEPEL.

MUDCLlMA

 

Pregão realizado. Aguardando

resultado da avaliação das

propostas pela equipe técnica do

CEPEL.

Substituição de chaves

SEADRl secionadoras e cubículos na SE

138 kV CEPEL - Adrianópolis.  
Fonte: peça 25, p. 5-6.

141. Os projetos acima referidos serão detalhados no próximo tópico deste relatório, ocasião

em que também será exposta sua importância para o desenvolvimento tecnológico do país.

142. Voltando à leitura do convênio, vê-se que a cláusula segunda do ajuste reza que os

estudos, subprojetos, serviços, obras, aquisição de equipamentos e demais atividades a serem

desenvolvidas, em função do convênio, serão realizados em consonância com O contrato de

empréstimo firmado com o BIRD, o plano de aquisição do projeto Meta e o plano de trabalho do

convênio.

143. A seu turno, extrai-se das cláusulas segunda, terceira e quarta do convênio a informação

de que cabe ao CEPEL executa-lo de acordo com seu plano de trabalho previamente aprovado e que

ao MME incumbe o papel de coordenar, acompanhar e fiscalizar o ajuste.

144. De acordo com a cláusula quinta, o valor total previsto para a consecução do objeto do

convênio é de R$ 56.276.345,40, participando o MME com o montante de R$ 56.008.845,40 e o

CEPEL aportando a contrapartida de R$ 3.267.500,00.

145. A cláusula oitava do convênio reza que os recursos transferidos pelo MME devem ser

obrigatoriamente movimentados em conta bancária específica do convênio e somente poderão ser

utilizados para pagamento de despesas constantes do plano de trabalho ou para aplicação no

mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei.

146. A segunda subcláusula da mesma cláusula oitava prevê que os atos referentes à

movimentação e ao uso dos recursos devem ser registrados e realizados no SICONV.
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147. No que tange à fiscalização, acompanhamento e controle, a segunda subcláusula da

cláusula nona estabelece que o CEPEL deve encaminhar ao MME, mensalmente, a relação de bens

adquiridos, produzidos ou construídos e as cópias dos documentos comprobatórios das despesas

(notas fiscais, faturas, recibos, comprovantes aduaneiros etc.).

148. A terceira subcláusula da mesma cláusula nona prescreve que o CEPEL deve

encaminhar, trimestralmente ao MME, relatórios com informações técnicas e de gestão, referentes

às atividades desenvolvidas no âmbito do convênio, bem como relatório de execução físico-

fmanceira; demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos

transferidos, os rendimentos auferidos e a contrapartida; a relação de pagamentos e o extrato da

conta bancária específica.

149. A cláusula décima segunda do ajuste previa, originalmente, que o seu prazo de vigência

seria de quarenta e um meses, contados a partir da data de sua assinatura, o que ocorreu em

28/5/2012. Portanto, originalmente o convênio deveria vigorar até 27/10/2015.

150. Ocorre que, em 12/12/20l3, foi firmado o primeiro termo aditivo ao ajuste, alterando

sua vigência para quarenta e nove meses a partir de sua assinatura. Logo, a nova data de expiração

do convênio passou para 27/6/2016.

151. Cumpre também notar que o referido termo aditivo alterou a previsão original de

distribuição de recursos, por exercício, por parte do MME, da seguinte forma:

 

   

    

   

  

 

 

 

 

 

 

 

   

 

   
     
 

monvénioOriginal (28/5/2012) Primeiro Termo Aditivo (12/12/20135l

€31: êíííiííííífí Éiíâ'líí'ãíí'âí %
L 2014 1—R$ 501.000,00 R$ 16. I44.447,49 —|

2015 _i R$ 530.569,65 R$ 8.678.448,07

W R$ 989.616,63

TOTAL R$ 56.008.845,40 R$ 56.008.845,40 j

2.2.1. Da relevância dos projetos a cargo do CEPEL para o setor elétrico nacional

Projeto LongDist — Transmissão de Longas Distâncias

152. O projeto visa a criar uma infraestrutura laboratorial para desenvolver pesquisas

experimentais referentes ao transporte de energia por grandes distâncias.

153. Os países cujo escoamento da geração de energia leva a perdas significativas,

decorrentes da longa distância entre o parque gerador e o mercado consumidor, têm implementado a

transmissão em corrente contínua em ultra-tensão — UHDC (sigla em inglês para ultra high-voltage

direct current) como solução em busca de eficiência e confiabilidade no transporte dos blocos de

energia.

154. No caso brasileiro, o desenvolvimento da tecnologia e' importante para colaborar com a

implementação de uma futura linha de transmissão que ligará a região norte do pais às regiões sul e
sudeste, com o objetivo inicial de escoar a energia produzida pela usina do Rio Madeira e,
futuramente, pela hidroelétrica de Belo Monte.

155. Ainda segundo o CEPEL (peça 40, p. 4), os resultados obtidos com as pesquisas a
serem desenvolvidas no Laboratório de UAT serão utilizados no aperfeiçoamento dos modelos
computacionais de linhas de transmissão com o conceito de Linhas de Potência Natural Elevada
LPNE . Esses ro ramas terão rande im ortância nos ro'etos de desenvolvimento sustentável da
Lºp—MÁ“
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hidroeletricidade do Amazonas e na expansão das linhas de transmissão das empresas do Grupo

Eletrobrás, como Chesf, Furnas e Eletronorte.

156. Segue, abaixo, a visualização do laboratório UAT, elaborada para fins de apresentação

realizada para o BIRD:

aas
,
    

Fonte: peça 41, p. 39.

Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento do Sistema

157. O sistema de geração brasileiro, predominantemente hidroelétrico, tem sido

complementado por fontes termoelétricas e, mais recentemente., por outras fontes renováveis de

energia. A necessidade de complementação surge da irregularidade das vazões fluviais e da

imposição dos ajustes de demanda não previstos.

158. Portanto, impõe-se ao planejamento da operação do sistema um dilema (trade-off), pois

a utilização presente dos reservatórios influenciará na capacidade: de geração do sistema no futuro.

Assim, qualquer decisão acerca do deplecionamento destes reservatórios importará em um aumento

de custo presente ou futuro na formação de preço da energia elétrica.

159. Neste contexto, os modelos de previsão desenvolvidos pelo CEPEL e utilizados pelo

Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS são fundamentais para minimizar o custo do sistema,

pois evitam despachos desnecessários de termoelétricas de alto custo. Por outro lado, um contínuo

desenvolvimento dos modelos de previsão permite, ainda, um melhor planejamento de expansão do

sistema.

160. O Projeto Impacto de Mudanças Climáticas no Planejamento do Sistema tem como

principal objetivo a avaliação dos efeitós de cenários de mudanças climáticas nas afluências futuras

às usinas hidroelétricas.

161. Para tanto, segundo o CEPEL (peça 41, p. 1 l), o projeto propõe aprimoramentos em sua

cadeia de modelos:

— de previsão (previvaz, previvazm, previvazh);

- de geração de cenários de afluências aos diversos aproveitamentos hidªroele'tricos brasileiros

(GEVAZP);

- dos modelos de controle de cheias (Sistema Cheias).

a““—
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162. Cabe observar que os modelos de previsão de afluências aos diversos aproveitamentos

hidroelétricos se relacionam com os modelos e planejamento da operação — DECOMP, DESSEM,

bem como a geração de cenários aos diversos aproveitamentos brasileiros (GEVAZP) são utilizadas

pelos modelos de planejamento da operação a curto prazo, conforme a figura abaixo:

Cadeia de Modelos para o Planejamento

da Expansão da Geração e da Operação Energética

AAEXP ; SlNV », AMBIENTRANS », ANAFlN

Avaliação Amiens]! &saema'de mªngá,") % Dxmenséc ambiental
para o Pmnejamenm da de Hamas Hadmmémcas no Planejamento da
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”“““...“me . â“ , , W, , ,« wv'vewqumwmw'wwc. “WWW'PWWMH,7,
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Fonte: peça 27, p. 1.

163. Assim, conforme detalhado na figura acima, os sistemas de previsão geram informações

de apoio decisório, que são utilizadas no planejamento da operação, seja a curto, médio ou longo

prazo. Conforme apontado nas justificativas do programa (peça 41, p.9), os benefícios alcançam

toda a cadeia decisória do Sistema Elétrico Brasileiro, in verbis:

O processo estocástico de afluências aos reservatórios tem sido representado no planejamento

da operação de médio e curto prazo e também no planejamento da expansão através de um

grande número de cenários futuros, com duração de alguns meses ou com duração de cinco a

quinze anos, dependendo da aplicação. Esses cenários são então utilizados na elaboração do

Plano Mensal de Operação, conduzido pelo ONS, na elaboração do Plano Decenal de Energia

conduzido pela EPE através de diretrizes emanadas do MME, no estabelecimento do preço de

liquidação de diferenças conduzido pela CCEE, na emissão dos certificados de garantia fisica e

nas diretrizes para os leilões de energia conduzidos pela EPE.

164. Pelo exposto, resta clara a importância de um projeto que irá gerar externalidades

positivas para todo o setor elétrico, poís influenciará desde o preço de contratação de energia nova

(leilões) até a decisão de despacho das usinas termoelétricas. No caso particular dos leilões, quanto

maior a previsibilidade menor será o risco do investimento, sendo, portanto, maior o sucesso dos

leilões no que tange à competitividade e modicidade tarifária.

E
“
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Projeto Smart Grid

165. A tecnologia smart grid (rede inteligente) vem agregar eficiência em todos os aspectos

do sistema elétrico, seja na geração, transmissão, distribuição ou consumo. Com a tecnologia será

possivel implementar o sistema de geração distribuída, em que o consumidor produz para o sistema

(por exemplo, geração de energia solar).

166. Os principais aspectos da nova tecnologia foram foco de estudos do Centro de Gestão e

Estudos Estratégicos (CGEE), organização social vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação (MCTl). O estudo intitulado “Redes Elétricas Inteligentes: contexto nacional” descreve

conceitos e benefícios ligados à tecnologia smart grid (peça 42, p.. 21-23):

Com base no exposto, o presente estudo adota o conceito de Redes Elétricas Inteligentes (REI)

como a rede elétrica que utiliza tecnologia digital avançada para monitorar e gerenciar o

transporte de eletricidade em tempo real com fluxo de energia e de informações bidirecionais

entre o sistema de fornecimento de energia e o cliente final, integrando e possibilitando ações

por todos os usuários a ela conectados, de modo a fornecer eficientemente uma energia

O sustentável, econômica e segura.

(...)

Algumas das caracteristicas geralmente atribuídas à REI são:

- auto-recuperação: capacidade de automaticamente detectar, analisar, responder e restaurar

falhas na rede;

- participação proativa dos consumidores: habilidade de incluir os equipamentos e

comportamento dos consumidores nos processos de planejamento e operação da rede;

- tolerância a ataques externos: capacidade de mitigar e resistir a ataques fisicos e cyber-

ataques;

- qualidade de energia: prover energia com a qualidade exigida pela sociedade digital;,

- capacidade para acomodar uma grande variedade de fontes e demandas: capacidade de

integrar de forma transparente (plug and play) uma variedade de fontes de energia de várias

dimensões e tecnologias;

— menor impacto ambiental do sistema produtor de eletricidade, reduzindo perdas e utilizando

fontes renováveis e de baixo impacto ambiental;

— resposta da demanda mediante a atuação remota em dispositivos dos consumidores;

- viabiliza e beneficia—se de mercados competitivos de energia, favorecendo o mercado

varejista e a microrregião.

O 167. Assim, as RE] inserem no sistema elétrico a possibilidade de geração distribuida,

cogeração, veículos elétricos, automação residencial, predial, comercial e industrial,

armazenamento de energia, mediação online, com capacidade adaptativa e de auto-recuperação,

conforme ilustra a figura abaixo:
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Fonte: www.cgee.org.br/atividades/redirect/805O

168. Cumpre ainda observar que a rede inteligente, no que tange à reestruturação da operação

de transmissão, lista como tecnologias a serem incorporadas à rede a integração de medição fasorial

sincronizada (PMU) e a transmissão em corrente contínua de alta tensão (HVªDC).

169. Assim, os investimentos que serão feitos no âmbito do Projeto de Implementação do

Laboratório de Medição Fasorial e do Projeto de Transmissão de Longas Distâncias, ambos

contemplados com investimentos do Projeto Meta, farão parte, futuramente, do contexto maior das

redes elétricas inteligentes.

170. O estudo promovido pela CGEE (peça 42, p. 36) destaca os principais investimentos

federais e privados no mundo, em 2010, e as projeções futuras de investimentos, conforme a tabela

a seguir:

 

 

  

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

País investimentos federais (em Estimativas de

2010) investimentos federais e

privados (próximos anos)

Austrália US$ 360 milhões US$ 240 bilhões (a?

2030)

L . —j . .China LS$ 7,3 bilhões US$ 100 bilhões (2011 T]

2016)

. l— . 1— . JCoré1a do Sul L855 824 milhões US$ 24 a 30 bilhões (até

2030)

|_,EUA _l—LSS 7,09 bilhões US$ 1,5 trilhões (até 2030)—|

lndia +LS$ não disponível _l US$ 26,2 bilhões (2010 —-l

2015)

r12110510 _[ US$ 849 milhões US$ 1,7 trilhões (até 2030)

|—União Europeia TLS$ 1,76 bilhões US$ l,88 trilhões (até

[_ l2030)

Fonte: Adaptado de (lEA, 201 la), (European Comission, 201 lb) e (ZPRYME, 2012). J

171. Percebe-se que os investimentos federais e privados serão maciços na implementação
das redes inteligentes. Segundo o estudo, considerando uma classificação dos dez países que
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172. Portanto, verifica—se que os investimentos realizados na 1a fase do Projeto Meta iniciam

um futuro ciclo de grandes investimentos federais, de forma a revelar a importância estratégica do

projeto para o país.

173. Nesse sentido, cumpre registrar a visita ao CEPEL do Ministro da Ciência, Tecnologia e

Inovação (http://www.cepe|.br/cepel_noticias/noticia.php?id=190, acesso em 4/1 1/2014) e do

Ministro de Minas e Energia em exercício (http://www.cepel.br/cepel_noticias/noticia.php?id=344,

acesso em 4/1 1/2014). Em discursos proferidos, as autoridades destacaram a importância da

revitalização dos laboratórios para o futuro do setor elétrico.

174. Descrita, em linhas gerais, a atuação do CEPEL no Projeto Meta, bem como ressaltada a

importância para o setor elétrico nacional dos projetos nos quais o aludido centro de pesquisa

encontra-se envolvido, cumpre serem relatadas algumas inconformidades, fragilidades e riscos

detectados pela equipe de fiscalização ao realizar o acompanhamento da execução do projeto por

parte do CEPEL.

2.2.2. Das inconformidades detectadas no acompanhamento do Projeto Meta

Descrição da situação

175. Por intermédio do item 9 do Ofício de Requisição n. 01-643/2014-SecexEstataisRJ

(peça 24, p. 2), solicitou-se ao CEPEL que fornecesse cópia da última versão atualizada do

documento intitulado “Controle e acompanhamento de aquisições”, previsto no anexo 29 do volume

3 do manual operativo (peça 16, p. 1057), espelhando a situação atual. Em resposta, o CEPEL

limitou—se a afirmar, laconicamente, que este controle é feito pela UGP/C da SEDP/MME.

176. lnsatisfeita com a resposta, a equipe de fiscalização endereçou ao CEPEL o item 33 do

Ofício de Requisição n. 03-643/2014-SecexEstataisRJ (peça 32. p. 1), lavrado nos seguintes termos:

Em relação à resposta ao item 9 do lº oficio de requisição, embora O controle e consolidação

dos dados seja feito pela UGP/C da SEDP/MME, cabe ao CEPEL, na qualidade de co-executor

do projeto, fornecer os seus dados setoriais para alimentar o documento. Nesse sentido, fornecer

cópia da última versão dos dados atualizados que foram enviados à UGP/C ou,

alternativamente, cópia de algum documento de controle que o CEPEL utilize para

controlar e acompanhar suas aquisições. (grifos acrescidos)

177. A resposta apresentada pelo CEPEL foi a seguinte (peça 33, p. 3), verbis:

Toda a documentação a ser enviada pelo Cepel ao Banco Mundial é revisada pela SEDP/MME,

sendo esta Secretaria responsável pelo encaminhamento ao Banco. Da mesma forma, qualquer

comunicação sobre os processos do Cepel que saia do Banco, e enviada à SEDP/MME para

encaminhamento ao Cepel. Além disso, o Cepel realiza mensalmente reuniões ordinárias do

GT__UGPjS—Cepel, da qual participam representantes da SEDP/MME. Nestas reuniões, além de

assuntos gerais relativos ao Projeto META, são atualizadas as situações de todas as atividades,

sendo as reuniões registradas em atas divulgadas aos participantes. Cabe ressaltar, ainda, que os

repasses de recursos ao Cepel são feitos pela SEDP/MME, motivados por compromissos

assumidos em assinatura de contratos. Todos os comprovantes relativos aos pagamentos são

carregados no SICONV. Desta forma, independentemente de sistemas de controle

especiflcos, a SEDP/MME possui toda informação necessária para elaboração dos indicadores

do Projeto. (grifou-se)

Análise

178. Em análise às respostas aos ofícios de requisição, constata-se que há risco de fragilidade

no controle e acompanhamento que o CEPEL realiza sobre suas aquisições, no bojo do Projeto

Meta, haja vista que não foi apresentado à equipe de fiscalização o documento intitulado “Controle

e acompanhamento de aquisições”, previsto no anexo 29 do volume 3 do Manual Operativo (peça

16, p. 1057), ou, alternativamente, qualquer outro documento que demonstre que o CEPEL detenha
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179. Neste sentido, cumpre notar que a alínea ªi“ da Cláusula Quarta do Convênio

MME/CEPEL n. 769362/2012 (peça 7, p. 7) prescreve ser um compromisso especial do CEPEL, na

condição de co-executor do Projeto Meta, utilizar o Manual Operativo do projeto como documento

normativo na execução dos subprojetos e atividades vinculadas ao objeto do convênio. Portanto, há

risco de que o CEPEL esteja descumprindo o convênio, ao não utilizar o Manual Operativo do

Projeto Meta para balizar suas contratações, mormente no que tange aos documentos de controle e

acompanhamento prescritos naquele manual.

180. Cumpre informar que o Manual Operativo do Projeto Meta foi aprovado pelo BIRD e

pelo Comitê Gestor do Projeto (CGP), havendo sido instituído por meio de Portaria do Secretário-

Executivo do MME, e tendo por objetivo regulamentar a implementação das atividades do projeto.

181. Desta forma, entende-se pertinente dar ciência ao CEPEL de que a não utilização do

Manual Operativo do Projeto Meta para balizar suas contratações, mormente no que tange aos

documentos de controle e acompanhamento prescritos naquele manual, contraria a alínea ºf” da

Cláusula Quarta do Convênio MME/CEPEL n. 769362/2012.

Descrição da situação

182. Por intermédio do item [1 do Ofício de Requisição n. Ol-643/2014-SecexEstataisRJ

(peça 24, p. 2), solicitou-se ao CEPEL que disponibilizasse cópia de eventuais relatórios ou

documentos de fiscalização do Convênio MME/CEPEL n. 769362/2012, elaborados pelo Ministério

de Minas e Energia, informando se o referido Ministério comunicou alguma situação de

irregularidade relativa ao uso dos recursos envolvidos que motive suspensão ou impedimento de

liberação de novas parcelas.

183. Em resposta (peça 25, p. 4), o CEPEL informou que, até a presente data, não lhe foram

enviados quaisquer relatórios ou documentos de fiscalização do convênio, elaborados pelo MME.

Adicionalmente, informou que não recebeu qualquer notificação de irregularidade relativa ao uso

dos recursos, que motive suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas, porém que a

UGP/C da SEDP/MME tem alertado sobre a necessidade de realizar ajustes no Plano de Trabalho

no SICONV, sendo certo que a não realização destes ajustes poderá impedir a transferência de

novos recursos ao Centro.

184. A fim de obter maiores detalhes sobre a questão, a equipe de fiscalização endereçou ao

CEPEL o item 34 do Oficio de Requisição n. 03—643/20l4—SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2),

solicitando que fosse esclarecido quais são os ajustes que a UGP/C da SEDP/MME alertou que o

CEPEL realize no Plano de Trabalho do Convênio no SICONV, os quais podem impedir a nova

transferência de recursos, bem como informar se os ajustes requeridosjá foram feitos.

185. Em resposta (peça 33, p. 3), o CEPEL prestou as seguintes informações:

A SEDP/MME solicitou ajustes nos cronogramas das atividades, uma vez que os mesmos

ficaram desatualizados em função dos atrasos no desenvolvimento das mesmas.

Nestes ajustes são realizadas também pequenas alterações decorrentes de atualizações

necessárias, e referentes às alterações solicitadas pelo Banco Mundial.

Análise

186. De fato, o tema reveste-se de relevância, tendo em vista que o seu negligenciamento

pode impedir a transferência de novos recursos, comprometendo a normal continuidade do Projeto

Meta, sendo certo que o CEPEL ainda não promoveu os ajustes. no SlCONV requeridos pelo MME,

de forma a manter atualizados os cronogramas das atividades em consonância com o andamento dos

projetos, bem como promovendo as atualizações solicitadas pelo Banco Internacional para

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD).
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187. Considerando, todavia, que a questão está sendo acompanhada pelo MME, entende—se

desnecessária a adoção de medidas adicionais por parte do TCU.

Descrição da situação

188. Por intermédio do item 13 do Oficio de Requisição n. 01—643/2014-SecexEstataisRJ

(peça 25, p. 2), solicitou-se ao CEPEL que fornecesse cópias dos relatórios de atividades e das

quatro últimas prestações de contas encaminhadas, conforme consta do Quadro 16 do Manual

Operativo do Projeto — Volume 1 (peça 14, p. 59).

189. A resposta ao item, apresentada pelo CEPEL, foi a seguinte (peça 25, p. 5):

O CEPEL não enviou relatórios de atividades a UGP/C da SEDP/MME. Um relatório de

atividades está sendo finalizado e abrangerá as atividades realizadas desde 0 inicio do convénio,

ate' o mês de setembro/2014. O CEPEL realiza mensalmente reuniões da UGP/S-Cepel,

acompanhada pela UGP/C da SEDP/MME presencialmente ou via videoconferência, nas quais

é feito o acompanhamento do Projeto META e de suas atividades detalhadamente. Até o

presente momento foram realizadas 29 reuniões ordinárias mensais. Estas reuniões são

registradas em atas e enviadas aos participantes do CEPEL e da UGP/C da SEDP/MME.

Quando necessário, realizam-se reuniões extraordinárias. As prestações de contas estão nos

arquivos indicados no item 10 deste documento.

190. A fim de obter esclarecimentos sobre a questão, a equipe de fiscalização endereçou ao

CEPEL o item 35 do Ofício de Requisição n. 03-643/2014—SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2),

solicitando que fosse informado porque, até o presente momento, o CEPEL não enviou à UGP/C

nenhum relatório de atividades. Adicionalmente, solicitou-se informar se o relatório contendo as

atividades realizadas desde o inicio do convênio até setembro/2014, conforme referido, já está

pronto. Caso estivesse ultimado, solicitou—se enviar cópia dele; caso ainda estivesse em elaboração,

solicitou—se enviar, ao menos, uma cópia do sumário descritivo do seu conteúdo e de suas peças.

191. Em resposta (peça 34, p. 2), o CEPEL informou que a UGP Central solicitou-lhe o

carregamento dos relatórios no SICONV, concedendo-lhe a data de até 21/11/2014 para o

atendimento da demanda. Adicionalmente, apresentou-se à equipe de fiscalização uma minuta do

relatório de atividades desenvolvidas no bojo do Convênio MME/CEPEL n. 769362/2012 (peça

39), que deverá ser encaminhada à UGP/C, segundo a entidade, até 21/1 1/2014.

Análise

192. Analisando a referida minuta, intitulada “Relatórios Trimestrais com Informações

Técnicas e de Gestão Referentes às Atividades Desenvolvidas no Ambito do Convênio

MME/CEPEL n. 796362 (Projeto META)” (peça 39), constata-se que se trata de documento que

relata os avanços trimestrais das atividades do Convênio MME/CEPEL n. 769362, desde a data em

que foi assinado, em 28/5/2012, até o mês de setembro de 2014.

193. Portanto, o aludido documento nada mais é do que a compilação, em um único relatório,

das atividades desenvolvidas durante nove trimestres, abarcando o período de maio de 2012 a

setembro de 2014. Importa notar, ademais, que consta da minuta disponibilizada a equipe de

fiscalização a data de 11/11/2014 como tendo sido aquela em que o documento, ainda a ser

remetido ao MME, foi elaborado.

194. Ora, o item “j”, da Cláusula Terceira do Convênio prevê que compete ao MME analisar

e aprovar relatórios trimestrais dos serviços realizados, apresentados pelo CEPEL, recomendando,

quando for o caso, os ajustes e correções necessárias.

195. Note-se que o objetivo da cláusula convenial, ao estabelecer a periodicidade trimestral

para que o CEPEL, na qualidade de convenente, envie ao MME, na qualidade de representante do

concedente, os relatórios dos serviços realizados, e, à toda evidência, possibilitar que o concedente

promova um acompanhamento tempestivo e pari passu das atividades que estão sendoEH—
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desenvolvidas pelo convenente, ensejando, se for o caso, a correção de rumos e o aprimoramento da

execução do ajuste. Esta é, efetivamente, a mens legis, o desiderato mor do aludido dispositivo.

196. Portanto, constata-se que 0 CEPEL, ao não apresentar ao concedente, trimestralmente,

os relatórios de atividades, vem descumprindo, sistematicamente, desde a celebração do convênio

ate' a presente data, o item “j”, da Cláusula Terceira do ajuste.

197. De fato, somente em 11/11/2014, quase dois anos e: meio após o instrumento ter sido

estabelecido, foi elaborado um relatório contendo, de forma compilada, as atividades preteritamente

desenvolvidas em todos os trimestres de execução transcorridos, informações estas que não

cumprem a finalidade de informar, tempestivamente, ao concedente, sobre as atividades que estão

sendo realizadas, possibilitando a sua intervenção corretiva, caso julgue pertinente.

198. Com efeito, a realização mensal de reuniões da UGP/S-CEPEL acompanhada pela

UGP/C da SEDP/MME, nas quais são discutidas questões afetas à execução do projeto, conforme

noticiado pelo CEPEL à equipe de fiscalização, é altamente salutar e digna de elogios. Porém, as

desejadas reuniões não substituem a elaboração de relatórios formais e tempestivos de

acompanhamento do projeto, com informações precisas do andamento das atividades ao

concedente, a fim de possibilitar—lhe o amplo controle dos acontecimentos e a eventual correção de

rumos.

199. Em conclusão, o achado acima relatado demonstra, não apenas, o mero descumprimento

da cláusula de um convênio, porém, o que é mais grave, traz os seguintes riscos: (i) de que haja uma

fragilidade administrativa interna do CEPEL, na execução do Projeto Meta, no que tange à

capacidade de elaboração de relatórios trimestrais de acompanhamento das atividades do projeto e

de relatórios de controle e acompanhamento de suas aquisições, instrumentos, dentre outros,

indispensáveis ao gerenciamento das atividades a seu cargo; (ii) de que o controle exercido pelo

MME, na qualidade de representante do concedente (que é a União), sobre a execução das

atividades do Projeto Meta, a cargo do CEPEL, seja frágil ou proforma, na medida em que não

disponha de informações precisas e tempestivas para 0 controle e a eventual correção de rumos das

ações do convênio. '

200. Posto isso, propõe—se dar ciência ao CEPEL que:

a) a ausência de encaminhamento trimestral, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de atividades,

bem como sua inclusão no SlCONV, contendo informações técnicas e de gestão referentes às

atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/CEPEL n. 796362, franqueando ao

concedente 0 amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e possibilitando,

quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” do referido

convênio e o caput do artigo 3º da Portaria interministerial CGU/MF/MP 507/201 ];

b) a auséncia de encaminhamento quinzenal, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de controle e

acompanhamento de aquisições, bem como sua inclusão no SlCONV, contendo informações

técnicas e de gestão referentes às atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/CEPEL n.

796362, franqueando ao concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades

realizados e possibilitando, quando for 0 caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto

no item “j” do referido convênio e o caput do artigo 3º da Portaria interministerial CGU/MF/MP

507/20] 1.

Descrição da situação

201. Por intermédio do item 22 do Ofício de Requisição n. 02-643/2014-SecexEstataisRJ

(peça 28, p. 2), solicitou-se ao CEPEL que esclarecesse porque não utiliza o portal COMPRASNET

nas licitações que conduz, no âmbito do Projeto Meta, conforme determina o Manual Operativo do

Projeto-Volume ] (peça 14, p. 44).
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202. A resposta prestada foi a seguinte (peça 29, p. 5):

Primeiramente cumpre esclarecer que a relação comercial entre o CEPEL e o Banco do Brasil

remonta da criação do Centro. A conta corrente do CEPEL (9014-X), bem como a grande

maioria das contas correntes para depósitos das remunerações dos seus empregados estão

vinculadas ao Banco do Brasil.

Quando da obrigatoriedade do Pregão Eletrônico nas suas licitações públicas, o CEPEL optou

pela plataforma do Banco do Brasil em função da relação comercial existente e

fundamentalmente por não haver nenhum custo financeiro atrelado a sua utilização, sendo esta a

opção mais vantajosa para o Centro.

No âmbito do Projeto META o CEPEL obteve a aprovação do MME e Banco Mundial para

realizar as licitações na modalidade Pregão Eletrônico através do Portal do Banco do Brasil,

constando esta previsão no Manual Operativo do Projeto - MOP, página 44, conforme a seguir:

"Licitação Pública Nacional (LPN) A Licitação Pública Nacional (LPN/NCB) poderá ser

substituída pela modalidade Pregão Eletrônico, desde que realizado por meio do portal

"COMPRASNET", ou qualquer outro portal previamente aprovado pelo Banco Mundial".

203. Á luz desta resposta, a equipe de fiscalização endereçou ao CEPEL () item 37 do Ofício

de Requisição n. 03-643/20l4-SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2), solicitando o envio de cópias dos

documentos emitidos pelo MME e pelo BIRD, autorizando o CEPEL a utilizar o Portal do Banco

do Brasil para realizar seus pregões eletrônicos.

204. Em resposta, o CEPEL trouxe as seguintes ponderações:

Ratificamos que no âmbito do Projeto META, o CEPEL obteve a aprovação do BIRD e

SEDP/MME para realizar suas licitações na modalidade Pregão Eletrônico por meio do Portal

do Banco do Brasil, constando esta previsão no Manual Operativo do Projeto-MOP, página 44.

A SEDP/MME e 0 BIRD estão cientes da condição do CEPEL de usuário do Portal de

Licitações do Banco do Brasil, desde o encaminhamento pelo CEPEL das minutas dos Editais

de Pregão Eletrônico vinculados ao Projeto META.

Embora não exista um documento formal autorizando a utilização do Portal do Banco do Brasil,

as "Não Objeção — NO" concedidas pelo BIRD e encaminhadas à SEDP/MME para envio ao

Cepel, são documentos, constantes dos processos de licitação, que atestam a anuência do BIRD

quanto a utilização do Portal do Banco do Brasil.

Análise

205. A luz das respostas trazidas pelo CEPEL, entende-se que o ponto em tela está, sanado,

sendo desnecessária a adoção de medidas ulteriores.

Descrição da situação

206. Por intermédio do item 23 do Ofício de Requisição n. 02-643/20l4-SecexEstataisRJ

(peça 28, p. 2), efetuou-se a seguinte solicitação ao CEPEL:

Em relação ao Contrato n. 092/2013, cujo objeto refere-se à aquisição de 02 (dois) clusters, com
o objetivo de atualizar a infraestrutura computacional do laboratório de computação intensiva
(LabCin) do CEPEL, esclarecer porque a entrega de um dos clusters foi feita no Ministério de

Minas e Energia, tendo em vista que, em princípio, o equipamento deveria ser utilizado no

CEPEL.

207. A resposta encaminhada pelo CEPEL foi a seguinte (peça 29, p. 5-6):

A atualização do LabCin do CEPEL, que incluiu modernização e duplicação de sua
infraestrutura computacional, visou recompor as condições operacionais para continuidade dos
trabalhos do CEPEL quanto ao aprimoramento das metodologias, modelos computacionais e os
estudos com eles desenvolvidos.

Pode se citar os modelos NEWAVE e DECOMP, da Cadeia de ModelosEnergéticos do CEPEL,
_MHMMMMMÉMMMMWWMW
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como as de planejamento da expansão, cálculo das garantias fisicas de novos empreendimentos

de geração e cálculo do índice de custo-benefício (lCB) dos leilões de energia nova;
planejamento da operação energética de médio e curto prazos; determinação do preço de
liquidação das diferenças; e estudos de planejamento e operação do Sistema Elétrico Brasileiro,
atividades estas que são em sua maioria coordenadas pelo MME, por meio da Comissão

Permanente de Análise de Metodologias e Programas Computacionais (CPAMP), onde o
CEPEL exerce o papel de sua Secretaria Executiva.

A parceria mantida com o MME permite ao CEPEL maior efetividade e velocidade nos seus

diversos estudos e desenvolvimentos do Centro, 0 que, nesse sentido, motivou a

disponibilização de um dos clusters para a operação conjugada de atividades do CEPEL no

MME.

208. Visando a complementar a resposta, a equipe de fiscalização endereçou ao CEPEL o

item 38 do Ofício de Requisição n. 03—643/20l4-SecexEstataisRJ (peça 32, p. 2), solicitando

informar a que título um dos "Cluster", adquirido pelo CEPEL, foi transferido ao MME (se foi por

meio de um contrato de doação, um contrato de comodato ou outro instrumento). Conforme o caso,

solicitou-se fornecer cópia do respectivo instrumento jurídico que formalizou a transferência do
bem ao MME.

209. Com efeito, o CEPEL encaminhou a seguinte resposta ao item (peça 34, p. 2)

O equipamento não foi transferido ou doado para o MME. A entrega do mesmo no lXi/lME estava

prevista no termo de referência do edital do PEOOl/2012-BlRD. Lembramos que a entrega no

MME foi motivada por atividades desenvolvidas pelo Cepel no MME, dando maior efetividade

e velocidade nos diversos estudos e desenvolvimento do Centro.

Análise

210. Á luz das respostas trazidas pelo CEPEL, entende-se que o ponto em tela está sanado,
sendo desnecessária a adoção de medidas ulteriores.

Descrição da situação

2l ]. Por intermédio do item 24 do Ofício de Requisição n. 02-643/20l4-SecexEstataisRJ
(peça 28, p. 2), solicitou-se ao CEPEL informar se utiliza os indicadores físicos e finainceiros de
desempenho, previstos no Manual Operativo do Projeto Meta. Caso afirmativa a resposta solicitou-
se disponibilizar os indicadores relativos aos exercícios de 2013 e 2014. Em resposta (peça 29, p.
6), o CEPEL informou que não utiliza estes indicadores e que os mesmos são empregados pela
UGP/Central no acompanhamento das diversas atividades do projeto.

Análise

212. Embora a UGP/Central seja a responsável por organizar e utilizar os indicadores físicos
e financeiros de desempenho, previstos no Manual Operativo do Projeto Meta, para acompanhar as
diversas atividades do projeto, cabe ao CEPEL, e aos demais co-executores, fornecer os iqdicadores
setoriais que serão compilados pela UGP/Central, a fim de que esta detenha o conhecimento do
andamento global do projeto.

213. Ademais, estes indicadores são úteis não só ao CEPEL, na gestão das ativ'dades do
projeto a seu cargo, porém também aos órgãos de controle interno e externo, conferi do maior
transparência às atividades, possibilitando, inclusive, o melhor exercício do controle social.
Ademais, conforme visto, a elaboração de indicadores de desempenho é uma imposição do Manual
Operativo do Projeto Meta, a cuja observância o CEPEL se comprometeu, ao assinar o Convênio
MME/CEPEL n. 796362.

214. Posto isso, entende-se que cabe dar ciência ao CEPEL que a falta de elaboração,
atualização e encaminhamento trimestral à UGP/Central do Ministério de Minas e Energia, dos
indicadores físicos e financeiros setoriais de desempenho relativos às suas atividades, elencados.
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abaixo, afronta o item 2 do Capítulo VI do Volume l do Manual Operativo do Projeto Meta:

a) Indicador de desembolso financeiro - IDF;

b) Indicador de comprometimento de recurso - lCR;

c) Indicador de execução física - IEF;

d) Indicador de execução orçamentária - IEO;

e) Indicador de realização dos coexecutores - lRe.

Descrição da situação

215. A atividade UATYOK foi constituída para efetivar a contratação de um conjunto

completo de seis eletrodos de terminação (yokes) para o Laboratório de Ultra Alta Tensão e para

viabilizar a aquisição de uma carreta biarticulada e seis plataformas para suporte dos “yokes”. O

valor de aquisição dos equipamentos foi estimado com base em consultas a possíveis fornecedores,

tendo sido orçado em R$ 1.999.326,90 (peça 43, p. 246).

216. Em 19/10/2012, foi publicado 0 Pregão Eletrônico 004/2012, na plataforma e—licitações,

administrada pelo Banco do Brasil e utilizada pelo CEPEL para conduzir os pregões do Projeto

Meta, com vistas a dar andamento às aquisições previstas para a atividade UATYOK (peça 44, p.

3).

217. Em 31/10/2012, um dia antes da data prevista para a realização do referido pregão, foi

publicada no Diário Oficial da União (peça 44, p. 2) comunicação acerca da suspensão do certame.

218. A justificativa para a suspensão e cancelamento do certame, apresentada pelo CEPEL,

pondera que correções deveriam ser feitas, sob o ponto de vista técnico e orçamentário, para

garantir o principio da competitividade (peça- 45, p.] 10).

219. Dessa forma, em função do cancelamento do Pregão Eletrônico 004/2012, decidiu-se

pela modificação de seu objeto, o qual foi desdobrado em duas contratações, sendo certo que a

contratação dos eletrodos de terminação (”yokes’) foi segregada da contratação da carreta

biarticulada. Redefinida a estrutura contratual, foram deflagrados os Pregões Eletrônicos 002/2013

e 010/2013, que se destinaram à contratação dos “yokes” e da carreta, respectivamente.

220. Em 12/9/2013, foram publicados no Diário Oficial da União os avisos de licitação do

Pregão BIRD n. 002/2013 e do Pregão BIRD n. 010/2013 (peça 44, p. 15).

221. O valor total de contratação dos “yokes” foi de R$ 2.850.000,00 (dois milhões e

oitocentos e cinquenta mil reais) e o da carreta foi de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil

reais). Registre—se que ambos os objetos foram adjudicados à empresa Clemar Engenharia Ltda.

(peça 46, p. 1-3 e p. 40-41).

Análise

222. Inicialmente, verificou—se que 0 Pregão Eletrônico 004/2012 foi suspenso e cancelado,

segundo gestores do CEPEL, devido à ausência de interessados na disputa (peça 45, p. 80), em
consonância com a justificativa formal apresentada pelo pregoeiro e pelo chefe de divisão de
suprimentos. Constata-se que o referido pregão não foi objeto de divulgação em jornais diários de
grande circulação, conforme determinam o inciso III do artigo 21 da Lei 8.666/1993 e o Manual
Operativo do Projeto Meta em seu volume l,página 44 (peça 33, p. 2).

223. Em e-mail sobre o tema (peça 45, p. 80), o gerente de divisão de suprimentos afirma
que “conversaram com pelo menos cinco empresas para entender da falta de propostas”,
complementando que “ficou evidenciado a necessidade de complementação nos desenhos. Sem
estas informações as empresas não podiam apresentar proposta”.

224. Neste ponto, indaga-se sobre a possibilidade de aquisição dos “yokes” por meio de
pregão, à luz do caput e do parágrafo único do art. 1o da Lei 10.520/2002, os quais dispõem que:E“
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Art. lº Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade

de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram—se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado.

225. No caso da carreta biarticulada, conforme será analisado mais adiante neste relatório,

trata-se de um bem comum, o que justifica sua contratação por meio desta modalidade licitatória.

Todavia, entende-se que os “yokes” não deveriam ter sido considerados bens comuns, para o fim de

terem sido adquiridos por meio de pregão, haja vista que são evidentes a complexidade dos bens e a

necessidade de sua customização para utilização pelo CEPEL.

226. Neste sentido, é relevante mencionar que, das cinco empresas consultadas pelo CEPEL,

todas relataram a impossibilidade de participação no certame, devido à necessidade de

complementação dos desenhos, 0 que sinaliza que as especificações dos bens não são usuais no

mercado.

227. Registre-se que consta do edital e do termo de referência, relativos ao Pregão 004/2012

— BIRD, apenas o desenho do arranjo geral do “yokes”, o que confirma a razoabilidade dos

argumentos das empresas quanto à necessidade de complementação dos desenhos.

228. Os desenhos complementares, referentes ao Pregão 002/2013, que sucedeu o pregão

cancelado, encontram-se indicados nos termos de referência alimentados no Siconv (peça 43, p.

278). No que concerne aos “yokes” e aos seus suportes, verifica-se, além do arranjo geral, outros

oito desenhos técnicos complementares. Cumpre destacar que, em resposta ao item 29 do oficio de

requisição n. 03-643/2014, foram apresentadas trinta e seis páginas digitais de desenhos técnicos

(peça 47).

229. Assim, fortalece-se a tese de que os “yokes” não poderiam ser considerados bens

comuns, haja vista que são equipamentos altamente customizados e de uso em um laboratório de

pesquisa, utilizados para testes de tecnologia em desenvolvimento no país: as redes de transmissão

de ultra alta tensão.

230. Adicionalmente, o edital do Pregão 002/2013 exige que o teste de ensaio do primeiro

“yoke” seja feito nas dependências do CEPEL, como condição prévia para autorizar a fabricação

dos outros cinco “yokes” contratados no bojo do certame. Tal previsão editalícia denota contradição

com a condição de contratação de bens e serviços comuns a que se destinou o pregão.

231. Ademais, a justificar a tese de que a modalidade pregão não poderia ter sido utilizada

para a contratação dos “yokes”, traz-se à colação os trechos referentes às justificativas para a

realização de novo pregão e para a alteração do preço orçado (peça 49, p. 4 e p. 15):

(...)

Por não ser um equipamento disponível no mercado a estimativa inicial de preço dos

“xokes” e alimentadores envolvidos no certame ID 06 — UATYOK foi estabelecida com base

no peso do material e preço da matéria prima.

(...)

Devido às características de complexidade destes equipamentos, exclusivos para o projeto do

laboratório de Ultra Alta Tensão — Lab UAT, o Cepel, por ser conhecedor das necessidades

específicas para aplicação dos “yokes”, participou do desenvolvimento do projeto no que diz
respeito à definição da blindagem anticorona e da configuração básica dos alimentadores. Os
cálculos estruturais e desenho dos equipamentos foram feitos pela empresa TECHNlP Brasil
Engenharia lnstalações e Apoio Maritimo Ltda, que e' a mesma empresa que desenvolveu o
projeto UAT.

(...)
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Até o momento, o Cepel recebeu proposta da Clemar, anexada ao processo, que foi utilizada

como base para o preço dos itens a serem adquiridos. Por esta proposta, o orçamento para os

“yokes”, alimentadores e suportes para os “yokes” e mais a carreta ultrapassou

significativamente a estimativa inicial: cerca de 100%. O valor total anteriormente orçado foi de

aproximadamente R$ 2.000.000,00 e o orçamento atual é de R$ 3.540.000,00 para “yokes”,

alimentadores e suporte, mais R$ 560.000,00 para a carreta, totalizando R$ 4.100.000,00. A

razão principal para esta diferença significativa de valores deve—se ao fato da estimativa anterior

ter sido feita pela projetista com base no peso do material que compõe os “yokes”. O fator

complexidade e singularidade das peças projetadas não 'foram adequadamente

considerados quando da estimativa anterior do valor: e somente foram destacadas guando

da realização de reuniões detalhadas com os prováveis fabricantes. (grifou—se)

232. Pela leitura do texto, restam claras a complexidade e singularidade dos “yokes”, não

sendo, portanto, passíveis de enquadramento na categoria de bens comuns. Os equipamentos não

encontram similares no mercado, são altamente customizados, necessitam de testes de ajustes e

possuem complexidade que exigiu um alto grau de detalhamento técnico.

233. Por outro lado, poder-se-ia defender a possibilidade de a modalidade pregão ter sido

licitamente utilizada pelo CEPEL, ao argumento de uma aplicação subsidiária do normativo do

BIRD que rege as contratações efetuadas no âmbito dos projetos financiados por aquela instituição

financeira.

234. Segundo análise do BIRD, o CEPEL atendeu suas diretrizes e princípios de contratação,

haja vista que o banco emitiu autorização para contratação dos bens, utilizando-se da modalidade

pregão.

235. A autorização para utilização do pregão está disposta na seção 111, 2, do contrato

celebrado com o BIRD, in verbis:

2. Outros Métodos de Aquisição de Obras, Bens e Serviços de não Consultoria. A tabela a

seguir especifica os métodos de aquisição, exceto Concorrências Internacionais, que podem ser

usados para obras, bens e Serviços não relacionados a Consultoria. 0 Plano de Aquisição deverá

especificar as circunstâncias em que esses métodos podem ser usados.

(...)

(b) Aquisições inclusive de bens e serviços, pregão eletrônico previsto na Lei do Mutuário n.

10520, de 17 dejulho de 2002, e no decreto 5450 de 31 de maio de 2005, em COMPRASNET.

236. Ademais, a autorização decorre do Manual Operativo do Projeto — MOP, que dispõe: “a

licitação pública nacional (LPN/NCB) poderá ser substituída pela modalidade Pregão Eletrônico,

desde que realizado por meio do portal “COMPRASNET”, ou qualquer outro portal previamente

aprovado pelo Banco Mundial”.

237. Todavia, a possibilidade de que tratam o contrato e o manual deve atender também à

Lei 10.520/2002 e os decretos que a regulamentaram. O gestor deve ponderar o cabimento do uso

do pregão, pois assim o exige a lei que estabeleceu a modalidade. A legislação que trata do pregão,

neste caso concreto, não e' subsidiária, mas sim de atendimento obrigatório, caso se queira utilizar a

referida modalidade.

238. Os argumentos acima são reforçados pelo modelo de edital de pregão, detalhado no

Manual Operativo do Projeto — Volume 3 (peça 16, p. 512), cujo parágrafo inicial prescreve:

O pregoeiro...

Torna público aos interessados, que fará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as regras estipuladas no Acordo de
Empréstimo/Doação n. , celebrado no dia de de , entre o Banco
Mundial BIRD e a República Federativa do Brasil, para financiamento do (nome do
projeto) conforme faculta o §5° do Art. 42 da Lei 8666/93 e suas alterações

Wºman—WLM
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n°. 3.555/2000, Decreto nº 5450/2005, Decreto 5.504/2005 e demais legislações correlatas,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, e demais

exigências deste Edital.

239. Desta forma, pela simples leitura do modelo, percebe-se que a aplicação da legislação

nacional referente ao pregão, conforme estipula o contrato entre a União e o BIRD, é de obediência

compulsória, quando da adoção da modalidade licitatória. Assim, a aplicação da modalidade para

bens e serviços comuns deve obedecer aos termos do Acordo e o disposto na Lei que o regula,

conjuntamente. A aplicação subsidiária é restrita à Lei 8.666/ 1993. Em outras palavras, o gestor

deve verificar o cabimento da modalidade, de forma a evitar possível afronta à legislação nacional

específica.

240. Tal exigência não poderia ser diferente, pois a legislação licitatória alicerça-se nos

princípios constitucionais, em especial, no da igualdade. No presente caso, a empresa Clemar

Engenharia Ltda., por ter sido uma das empresas nas quais () CEPEL orientou sua estimativa

(Pregão Bird n. 002/2013) de preço (peça 50), em face da complexidade do objeto, pode ter sido

beneficiada diante dos prazos reduzidos da modalidade pregão, dado que a empresa teve acesso

antecipado a toda documentação técnica necessária para execução do serviço. Portanto, o uso do

pregão, no caso da contratação dos “yokes”, demonstrou ser modalidade licitatória inadequada.

241. Desta forma, cabe dar ciência ao CEPEL de que:

a) a ausência de divulgação de aviso de certame licitatório, em jornal diário de grande circulação,

contendo o resumo do seu edital, identificada no Pregão Eletrônico 004/2012-BIRD, afronta o

disposto artigo 21, inciso 111 da Lei 8.666/1993;

b) a utilização de licitação na modalidade de pregão, para a aquisição de bens e serviços que não

sejam classificados como comuns, identificada no Pregão Eletrônico 002/2013-BlRD, afronta o

disposto no caput e no parágrafo único do art. lº da Lei 10.520/2002.

Descrição da situação

242. Com o objetivo de adquirir uma carreta biarticulada, foram deflagrados os Pregões

004/2012 — BIRD e 010/2013 — BIRD. Em relação a esses certames, chama atenção a alteração

expressiva dos seus respectivos orçamentos. No edital do Pregão 004/2012, a carreta foi licitada

conjuntamente com seis plataformas de suporte dos “yokes”, com estimativa total do lote de R$

355.026,00 (peça 51, p.5). A carreta, dimensionada em 9,0 m x 6,0 m e com capacidade de 15

toneladas, foi estimada por cotação à empresa Paletrans Carretas Industriais no valor total de R$

90.300,00 (peça 51, p. 1- 3).

243. Devido ao cancelamento do Pregão 004/2012, verificou-se a necessidade de alteração

do projeto da carreta. A dimensão foi alterada para 9,3 m x 4,2 m, bem como sua capacidade foi

aumentada de 15 para 20 toneladas. A cotação da carreta com novas especificações foi realizada

pela empresa Clemar Engenharia, no valor de R$ 430.000,00.

244. A justificativa do aumento significativo de valor foi apresentada em resposta ao ofício

de requisição n. 02 — 643/2014, de 20/10/2014, no qual o CEPEL informa que as “diferenças de

custos se devem rinci almente às altera ões efetuadas nos ro'etqs”. (peça 29, p. 4, grifou-se)

245. Ainda quanto às alterações do projeto, em resposta ao item ““dª” do ofício de requisição

n. 02-643/2014, o CEPEL informou que:

A modificação do projeto da carreta (pregão 010/2013) foi necessária tendo em vista os

requisitos da sua aplicação. No primeiro certame, esta seria usada para deslocamento dos

“yokes”, sendo sua função alterada para transportar fontes de corrente contínua em relação à

distância ao solo e a articulação das rodas da mesma. A alteração de função da carreta pode ser

observada no item 4-Objetivo, página 3, do termo de referência “06_UATYOK_carreta.pdf”.
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246. Em e—mail endereçado ao gestor responsável junto ao MME, o Gerente de Divisão de

Suprimentos prestou as seguintes informações (peça 45, p. 80):

(...)

Esta conclusão foi passada aos projetistas para que eles efetuassem estas inclusões nos

desenhos. Esperamos que até o fim da próxima semana tenhamos isto pronto.

Estas modificações acabaram indicando a necessidade de agregar mais materiaI_,_na alteração da

ºpacidade da carreta de 15t_para 20t, e, consequentemente, num acréscimo no valor desta

aquisição. Somente ams a entrega dos novos desenhos teremos a estimativa do montante desta

diferença.

A ação tomada permitiria a continuidade do processo licitatório, no ambiente da lei 8666/93,

mas não sei como o BM gostaria que tratássemos a questão.

Independentemente da resposta dada para forma uma outra questão se faz presente:

Como proceder com o acréscimo de valor?

Concluindo:

Foi preciso modificar brandamente 0 projeto e isto implicará num acréscimo de valor.

(...) (grifou-se)

 

247. Os argumentos trazidos pelo Gerente de Suprimentos não guardam relação com o

aumento de cotação da carreta, de R$ 90.300,00 para R$ 430.000,00, nem com o preço efetivo de

aquisição, de R$ 415.000,00.

248. Devido à grande diferença de preços estimados nos pregões 004/2012 e 010/2013,

foram requisitados os projetos referentes às carretas cotadas nos respectivos certames.

249. Em resposta ao item 21, “d”, do ofício de requisição 02-643/2014, o CEPEL

encaminhou desenho técnico de uma carreta de capacidade de 20t, informando que o mesmo foi

utilizado na cotação e licitação da carreta de 15t (peça 29, p. 3-4).

250. Posteriormente, foi requisitada informação, por meio do item 26 do oficio n. 03-

643/2014, sobre as eventuais mudanças de projetos e os respectivos orçamentos e cotações que

balizaram a contratação das carretas. Dos documentos encaminhados não consta desenho técnico da

carreta de capacidade para 15 t.

251. Adicionalmente, foi encaminhada justificativa do aumento de preços da carreta, que

sugere uma diferente estimativa em função da complexidade do bem (peça 52, p. 1-4). Porém, fica

claro no documento que a complexidade técnica quejustificaria um aumento no preço inicial refere-

se somente aos “yokes” e não à carreta, conforme trecho abaixo destacado:

(...)

Cada “yoke” é constituído de uma ferragem central fabricada em aço, circundada por anéis de

alumínio utilizados para possibilitar a blindagem elétrica aos terminais dos arranjos. Estes anéis

de alumínio têm dimensões projetadas de acordo com o nivel de tensão dos arranjos nos quais

os yokes serão utilizados e, por causa da função que desempenham, devem ter superficies

finamente polidas e não podem ser amassadas e/ou arranhadas...

(...)

Três dos “yokes” serão conectados às fontes de ensaio via alimentadores que também devem ser

livres de corona.

Quando os “yokes” estiverem armazenados e' necessário que sejam sustentados por suportes

específicos para que não tenham suas superficies danificadas, amassadas ou arranhadas.

Para o transporte desses equipamentos é necessário a utilização de uma carreta de uso geral.
Assim sendo, deve—se considerar gue o termo de referência para 0:.ID 06 — UATYOK do
projeto META—MME/Cepel inclui os “yokes” propriamente ditos, alimentadores, suporte
dos “yokes” e uma carreta de emprego geral para transporte de componentes.
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Face ao apresentado, constata-se que os “yokes” e aliimentadores são equipamentos cujos

projetos envolvem grandes dimensões e têm partes metálicas que exigem elevado grau de

precisão em raios de curvatura. Requerem também cuidados com as superficies, em especial da

blindagem, que apresenta três níveis de curvatura, além de robustez para a função de fixação

dos condutores sob esforços mecânicos impostos pelo arranjo.

(...)

Tendo finalizada a nova especificação e com desenhos mais detalhados dos “yokes”, o Cepel

realizou consultas a possíveis fornecedores. Nesta nova especificação, devido às características

de singularidade e complexidade do projeto, é requerido que o vencedor da concorrência

forneça inicialmente uma unidade completa do “yoke”, bem como alguns alimentadores,

para que sejam ensaiados e aprovados pelo Cepel. Somente após a completa aprovação pelo

Cepel, todos os demais itens do fornecimento receberão autorização de fabricação.

Até o momento, o Cepel recebeu proposta da Clemar, anexada ao processo, que foi utilizada

como base para o preço dos itens a serem adquiridos. Por esta proposta, o orçamento para os

“yokes”, alimentadores, suportes dos “yokes” mais a carreta ultrapassou significativamente a

estimativa inicial: cerca de 100%. O valor total anteriormente orçado foi de aproximadamente

R$ 2.000.000,00 e o orçamento atual é de R$ 3.540.000,00 para “yokes”, alimentadores e

suporte, mais R$ 560.000,00 para a carreta, totalizando R$ 4.100.000,00. A razão principal para

esta diferença significativa de valores deve—se ao fato da estimativa anterior ter sido feita pela

projetista com base no peso do material que compõe os “yokes”. O fator complexidade e

singularidade das peças projetadas não foram adequadamente considerados quando da

estimativa anterior do valor, e somente foram destacadas quando da realização de reuniões

detalhadas com prováveis fabricantes.

Como os fornecedores para os “yokes” e para a carreta pertencem a diferentes categorias no

mercado, foi decidido desmembrar o Termo de Referência em dois, a saber: um Termo de

Referência incluindo os “yokes”, alimentadores e suporte dos “yokes” e um segundo Termo de

Referência para a carreta, que será objeto de outro pregão.

Cabe ressaltar _que neste novo Pregão 002/2013, não haverá alteração das cláusulas do
Edital Inicial. Haverá a alteração no valor orçado= face à complexidade técnica gue não

havia sido adequadamente considerada quando da formulação do edital inicial e a inclusão

de cláusula requerendo ensaio de avaliação de um fornecimento inicial, identificada como
necessária para garantia da conformidade do equipamento às especificações técnicas. (grifou—se)

('ª / "W J

 

 

252. Pelo texto acima, fica claro que toda complexidade relatada refere-se aos “yokes” e aos

alimentadores, em especial, na expressa referência que consta do último parágrafo do edital do

Pregão 002/2013, que trata da aquisição dos “yokes”. Registre-se que 0 Pregão 010/2013 foi o

instrumento utilizado para a aquisição da carreta, que foi adquirida em separado.

253. lmpende ressaltar que a carreta foi cotada por R$ 430.000,00 pela empresa Clemar,

diferentemente do valor que foi apresentado nas justificativas, de R$ 560.000,00. Portanto, por

conservadorismo, será considerado nas análises o preço de cotação apresentado.

254. Quanto aos preços de aquisição, verifica-se que a carreta foi cotada, incialmente, junto à

Paletrans Carretas Industriais Ltda., por R$ 90.300,00 (em 20/3/2012, peça 51, p. 1-3), sendo,

posteriormente, cotada pela Clemar, vencedora do certame (em 20/8/2013, peça 52, p. 5-8) por R$

430.000,00. O aumento percentual foi de 376% em relação a estimativa original. Se for considerado
o valor de aquisição (R$ 415.000,00), o aumento percentual em relação a estimativa inicial foi de
359%.

255. Em relação aos “yokes”, alimentadores e suportes, a estimativa inicial foi de,
aproximadamente, R$ 1.900.000,00 (em 9/4/2012, peça 43, p. 246 e p. 247), sendo, posteriormente,

cotados pela Clemar, vencedora do certame (em 20/8/2013, peça 52, p. 5-8), por R$ 3.540.000,00
reais. O aumento percentual em relação à estimativa inicial foi de 86%. Se for considerado o valor
de aquisição (R$ 2.850.000,00, peça 46, p. 3), o aumento percentual em relação a estimativa inicial
foi de 50%.
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256. Cumpre relembrar que os pregões relativos aos “yokes” e carreta, n. 002/2013 - BIRD e

n. 010/20123 — BIRD, derivaram da divisão do pregão 004/2012 - BIRD, portanto, ambos os

certames que o sucederam tiveram seu aviso oficial publicado no mesmo dia (peça 44, p. 15). Tal

fato reforça a necessidade de esclarecimentos robustos acerca do aumento de preço da carreta, pois

o aumento desta foi muito maior do que o dos “yokes”, cuja complexidade motivou as justificativas

de preço. Reforça o argumento posto o comentário feito pelo gerente de divisão, detalhado em item

anterior deste relatório.

257. Porém, a justificativa apresentada à equipe de fiscalização, relativa ao aumento do

orçamento da carreta, não apresenta sequer as modificações técnicas previstas (peça 52). Em que

pese a expressividade do aumento, em suas respostas o gestor se limitou a esclarecer que a

diferença de valor se deu por alteração do projeto (peça 29, p. 4).

258. Assim, conclui-se que o aumento expressivo do valor da carreta deve ser considerado

não justificado, pois, conforme verificado, o esclarecimento prestado acerca do aumento de preços

foi amparado na complexidade e singularidade que somente cabia aos “yokes” e alimentadores.

Ademais, ajustificativa deve ser pautada no confronto dos projetos com cálculos e análises técnicas

que permitam uma compreensão mínima da razoabilidade dos orçamentos de referência, o que não

foi apresentado.

259. Por fim, aproximadamente um mês após a licitação da carreta (pregão BIRD 010/2013),

o CEPEL deflagrou outro pregão, o de n. 042/2013, para a compra de outra carreta biarticulada,

com as mesmas características da anteriormente adquirida, em que novamente sagrou—se

vencedora do certame a empresa Clemar. O objeto da licitação foi adjudicado à referida empresa

e o preço ofertado foi, tal qual o da primeira carreta, de R$ 415.000,00.

260. Em resposta ao item 21, “g”, do ofício de requisição n. 02-643/2014, o CEPEL

informou que os “recursos do Banco Mundial — projeto META foram suficientes para aquisição de

apenas uma carreta, sendo que havia a necessidade de duas carretas para o transporte dos

equipamentos no Laboratório. A segunda carreta foi comprada com os recursos do Cepel” (peça 29,

p. 4-5).

261. Com efeito, os fatos acima descritos demonstram a necessidade de apresentação, por

parte do Centro de Pesquisa, de justificativas, com elementos claros e consistentes, que comprovem

inequivocamente a necessidade dos aumentos dos orçamentos das carretas.

262. De fato, os elementos trazidos aos autos pelo CEPEL não foram, ao menos até o

presente momento processual, capazes de justificar os aumentos expressivos verificados nas

aquisições das carretas, quando comparados com os valores cotados nos seus projetos originais.

263. Assim sendo, com o objetivo de carrear aos autos elementos adicionais para elucidar a
questão, a equipe de auditoria solicitou às seguintes empresas que encaminhassem cotações com

preços atualizados de mercado, relativos a idênticos modelos de carretas adquiridas pelo CEPEL, a
saber: (i) Ferral Equipamentos Industriais Ltda. (peça 76); (ii) Roder Equipamentos Nacionais e

Importados (peça 77); (iii) Castell Comercial de Equipamentos, Peças e Serviços Ltda. (peça 78).

264. Em resposta às solicitações, a empresa Castell Comercial de Equipamentos, Peças e

Serviços Ltda. orçou cada carreta em R$ 97.680,00 (peça 79). Portanto, considerando (i) que as

carretas foram adquiridas, ainda no ano de 2013, pelo valor total de R$ 830.000,00; (ii) que o valor

atual de mercado dos equipamentos, no ano de 2015, ou seja, dois anos após terem sido adquiridas,
é de somente R$ 195.360,00, conclui-se que há fortes indícios nos autos de que os itens tenham sido
contratados com superfaturamento histórico da ordem de, pelo menos, R$ 634.640,00, adotando-se

critérios conservadores de prudência para o seu cálculo.
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265. No que tange aos responsáveis pelo evento, entende-se devam ser chamados à

responsabilidade os pregoeiros que conduziram os certames, os quais têm por incumbência legal,

dentre outras, julgar e classificar as propostas dos licitantes habilitados e que, in casu, agiram com

culpa omissiva na modalidade de negligência, ao infringirem o inciso IV do artigo 43 da Lei

8.666/1993, posto que deixaram de promover a desclassificação de propostas manifestamente

incompatíveis com os valores então praticados no mercado.

266. Adicionalmente, entende-se deva também ser concitada a se pronunciar a autoridade

superior que homologou os certames licitatórios, a qual tinha por incumbência verificar a legalidade

dos atos praticados nas licitações, bem como avaliar a conveniência das contratações dos objetos

licitados pela Administração, uma vez que a homologação equivale à aprovação do certame.

267. Desta forma, tal procedimento (a homologação) deveria ter sido precedido de um

criterioso exame, pela autoridade competente, dos atos que integraram todo o processo licitatório.

Essa autoridade, verificando a existência de algum vício de ilegalidade, deveria ter anulado esse

processo ou determinado seu saneamento, caso cabível. '

268. In casu, a autoridade competente homologou os certames sem atentar para a existência

de fiagrante vício que os maculava, a relembrar, a existência de propostas de preço manifestamente

superiores aos valores então praticados no mercado, obrando com culpa na modalidade negligência

e inobservando o artigo 43, inciso VI e parágrafo terceiro da Lei 8.666/1993, não adotando nenhum

procedimento para seu saneamento ou anulação.

269. Ponto também relevante a ser considerado, e que se refletirá na responsabilização de

outros responsáveis, refere-se à necessidade da realização de ampla pesquisa de mercado em fase

anterior a qualquer procedimento licitatório, conforme disposto no bojo do voto condutor do

Acórdão 2380/2013-TCU-Plenário:

8]. De acordo com o disposto nos arts. 26, parágrafo único, incisos ll e lll, e 43, inciso IV, da

Lei 8.666/1993, é obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta

dos preços correntes no mercado, daqueles fixados por órgão oficial competente ou, ainda,

daqueles constantes do sistema de registro de preços.

82. A jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos 3.506/2009-1a Câmara, 1379/2007—

Plenário, 568/2008-1a Câmara, 1.378/2008—la Câmara, 2.809/2008-2a Câmara, 5.262/2008—la

Câmara, 4.013/2008—la Câmara, 1.344/2009-2a Câmara, 837/2008—Plenári0 e 3.667/2009-2a

Câmara, e' no sentido de que a realização de pesquisa de preços de mercado, previamente à fase

externa da licitação, e uma exigência legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os

casos de dispensa e inexigibilidade, consistindo essa Ésquisa de um mínimo de três orçamentos

de fornecedores distintos. E necessária a apresentação de iustificativa adeguada sempre gue

não for possível obter número razoável de cotações. (grifou-se)

270. Nesse mesmo sentido posiciona—se o voto condutor do Acórdão 1.266/2011-TCU-
Plenário:

Tal fato vai de encontro a jurisprudência do TCU, que afirma que no caso de não se obterem

preços referenciais nos sistemas oficiais, para a estimativa de custos que antecederem os

processos licitatórios, deve ser realizada pesquisa de preços contendo o minimo de três cotações

de empresas/fomecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentação

comprobatória pertinente aos levantamentos e estudlos que fundamentaram o preço
estimado. Caso não seja possível obter esse número de cotações, deve ser elaborada
justificativa circunstanciada.

A jurisprudência do TCU e vasta nesse sentido, a exemplo dos Acórdãos 3.506/2009-1a
Câmara, 1.379/2007-Plenário, 568/2008-la Câmara, 1.3'78/2008—la Câmara, 2.809/2008-2a

Câmara, 5.262/2008-la Câmara, 4.013/2008-la Câmara, l.344/2009'—2a Câmara, 837/2008-
Plenário, 3.667/2009-2a Câmara e 3.219/2010-Plenário. (grifou-se)
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271. Para fins de estimativa do valor da carreta, objeto dos Pregões 004/2012 — BIRD e

010/2013 — BIRD, somente foi apresentado documento da Clemar Engenharia Ltda. Ocorre que a

justificativa para a contratação da carreta em licitação separada foi respaldada pelo fato dos “yokes”

e a carreta pertencerem a mercados diferentes.

272. Portanto, se os referidos bens são restritos a mercados diferentes, a estimativa da carreta

deveria ter se pautado também em outras empresas, e não somente na Clemar, de forma a evidenciar

a existência relatada de um mercado distinto, com caracteristicas peculiares suficientes para

justificar a divisão do objeto com vistas a promover uma maior competividade. Conforme trechos

destacados dos acórdãos acima transcritos, é necessária a pesquisa de preços de pelo menos três

fornecedores, devendo sua ausência ser adequadamentejustificada.

273. Procedendo—se a uma breve pesquisa a rede mundial de computadores, não é dificil

encontrar diversos potenciais fornecedores das carretas, tais como, dentre outras, as seguintes

empresas: (i) Paletrans Carretas Industriais Ltda., cuja cotação foi considerada como estimativa para

a carreta no bojo do Pregão BIRD n. 004/2012; (ii) Ferral Equipamentos Industriais

(www.ferral.com.br); (iii) Roder Equipamentos Nacionais e Importados

(www.roderimportcombr); (iv) Castell (www.castell.com.br). Diga—se, de passagem, que este

universo de empresas foi utilizado pela equipe de auditoria para solicitar as cotações das carretas,

conforme visto acima.

274. Com efeito, a irregularidade acima descrita, a relembrar, a ausência de realização de

pesquisa de preços de mercado, previamente à fase externa das licitações, contendo, no mínimo, três

orçamentos de fornecedores distintos ou, alternativamente, a apresentação dejustificativa adequada,

caso não tivesse siso possível obter número razoável de cotações, ensejaria, em principio, a

realização de audiência dos responsáveis, com a possível imposição de multa.

275. Todavia, no caso concreto que se vem de analisar, a aludida irregularidade não ficou

circunscrita em si mesma, ou seja, não exauriu em si seus próprios efeitos. Ao contrário, ela (a

irregularidade) foi causa determinante para a ocorrência do dano ao erário federal, na medida em

que limitou indevidamente o universo de propostas a serem analisadas pelos agentes subsequentes

(pregoeiro e autoridade superior que homologou a licitação), as quais, todavia, não se isentam de

responsabilidade, na medida em que não deveriam ter acatado as propostas manifestamente

superiores aos preços então praticados no mercado.

276. Desta forma, entende-se que houve a formação da seguinte cadeia causal ensejadora de

dano ao erário, cujos agentes obraram de forma negligente, contribuindo com igual parcela de culpa

para o evento danoso, devendo, portanto, ser solidariamente citados: Gestor responsável pela área

de Suprimentos —> Pregoeiro que conduziu o certame —+ Autoridade Superior Homologadora da

competição pública.

277. Por fim, entende-se que também deve ser citada solidariamente com os responsáveis

arrolados acima a empresa Clemar Engenharia Ltda., na pessoa de seu representante legal,

beneficiária dos recursos superfaturados, sendo curioso e sintomático notar que a atividade

econômica desempenhada pela referida empresa, constante no cadastro da Receita Federal do

Brasil, é a “construção de estações e redes de telecomunicações”, atividade esta que não guarda

nenhuma relação com os objetos das licitações a ela adjudicados (carretas para transporte de

materiais).

278. Por todo o exposto e fundamentado e considerando:

(i) que verificou-se, entre os Pregões Eletrônicos 004/2012- BIRD e 010/2013—BIRD, expressivo
aumento do valor do orçamento estimado para contratação da carreta, sem a apresentação de
justificativas técnicas suficientes para tal;
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(ii) que, um mês após a realização do Pregão Eletrônico BIRD 010/2013, o CEPEL defiagrou 0

Pregão 042/2013, para a compra de uma carreta biarticulada com as mesmas características daquela

adquirida por meio do Pregão Eletrônico BIRD 010/2013, em que também sagrou-se vencedora do

certame a empresa Clemar Engenharia Ltda., e cujo preço ofertado também foi de R$ 415.000,00,

verificando-se, tal como ocorreu entre os Pregões Eletrônicos 004/2012- BIRD e 010/2013-BIRD,

expressivo aumento do valor do orçamento estimado para. contratação da carreta, sem a

apresentação dejustificativas técnicas suficientes para tal;

(iii) que, em pesquisa ao mercado fornecedor dos equipamentos adquiridos pelo CEPEL, a equipe

de fiscalização constatou que seu preço atual, após dois anos da realização dos certames, é da ordem

de R$ 97.680,00, 0 que conduz a fortes indícios de que as contratações tenham sido superfaturadas,

ocasionando dano ao erário federal;

(iv) que os responsáveis pelo dano ao erário foram os gestores responsáveis pela área de

suprimentos, os pregoeiros que conduziram os certames e a autoridade superior que os homologou;

(v) que a empresa Clemar Engenharia Ltda. foi a beneficiária dos recursos superfaturados;

279. Faz-se mister a conversão dos presentes autos em Tomada de Contas Especial,

encerrando este processo e apensando—o definitivamente ao novo processo, no qual deverão ser

efetuadas as citações dos responsáveis apontados na proposta de encaminhamento deste relatório,

pelo valor correspondente à diferença entre o que foi pago, a maior, à empresa contratada, e o real

valor de mercado dos bens.

Descrição da situação

280. A atividade UAT_PORT, idealizada com o objetivo da contratação de empresa para a

construção de pórticos e infraestrutura complementar do Laboratório de Ultra Alta Tensão, ainda

não se efetivou, em que pese terem sido deflagradas três licitações até o momento.

281. A primeira licitação, NCB 001/2013 (peça 54-56), recebeu a objeção do BIRD ao

Relatório de Avaliação das Propostas e Recomendação do Contrato, por terem sido verificadas as

seguintes inconsistências (peça 57, p. 3):

Em referência à solicitação de não objeção enviada em 19 de dezembro de 2013 e com

base nas informações prestadas, identificamos que, embora a proposta indique ter sido

apresentada por um consórcio formado pelas empresas Clemar Engenharia Ltda. e

Seccional do Brasil Ltda., a ata da sessão de abertura das propostas não registra que a

proposta foi apresentada apenas pela Clemar Engenharia LTDA. Além disso, a ata não

registra o valor da proposta apresentada.

(...)

Caso seja de interesse do Ministério e do Cepel, gostariamos de recomendar ªncelar o

processo e reabrir nova licitação, desde que (i) sejam mantidos inalterados o Edital e o

custo estimado e (ii) seja ampliada a divulgação do certame a fim de atrair mais

proponentes e aumentada a competitividade do processo (grifos no original).

 

282. A segunda licitação dos pórticos e obras complementares foi deflagrada sob a forma de

concorrência nacional (peça 58-60), NCB n. 001/2014, sendo considerada fracassada, pois a única

ofertante, consórcio formado pelas empresas Clemar Engenharia Ltda. e Seccional Brasil S/A, foi

desqualificada pelo não atendimento ao instrumento convocatório, no que ser refere à qualificação
técnica da primeira.

283. Em 16/10/2014, foi publicado na imprensa oficial o aviso da licitação NCB 002/2014
(terceira licitação), para contratação de serviços de engenharia de obras civis (Lote 1) e

a
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fornecimento e montagem de dois pórticos metálicos tubulares (Lote 2) para o Laboratório de Ultra

Alta Tensão Externa (peça 61, p. 21).

Análise

284. Inicialmente, chama atenção que foram deflagradas três licitações sem a necessária

ampla pesquisa de mercado e sem a cotação com três fornecedores distintos, conforme restará

demonstrado na presente análise.

285. Em resposta ao item 26 do ofício de requisição n. 03 — 643/2014 (peça 34, p. 1), foram

encaminhadas as cotações das diversas licitações para aquisição do pórtico e obras complementares.

Parajustificar a estimativa relativa à primeira licitação, deflagrada em 10/10/2013 (peça 61, p. 13),

foram enviadas cotações com datas de abril de 2010 e de 18/5/201 1 (peça 62).

286. Foram apresentadas cotações ofertadas pelas empresas Petrofab Equipamentos

Industriais, UTC Engenharia e um documento intitulado “cotação Usiminas” em branco. Foi

apresentado ainda um documento intitulado “civil_porticos_galpao_2011”, relativo, somente, ao

O orçamento das obras civis, contendo o logo do CEPEL, porém sem assinatura, data ou fonte de

pesquisa. Em suma, somente foram apresentadas duas cotações efetivas referentes à construção e

montagem do Pórtico (Petrofab e UTC), 0 que configura afronta ao artigo 43, inciso IV da Lei

8.666/1993, bem como à pacíficajurisprudência do TCU relativa ao tema.

287. Foi enviada, ainda, uma justificativa de alteração de valor, como forma de esclarecer a

defasagem das cotações em relação ao aumento do orçamento levado a efeito. O orçamento foi

elevado de R$ 23 milhões para R$ 26 milhões (peça 63, p. 1). Percebe-se que a justificativa foi

necessária diante do tempo transcorrido entre a licitação e as cotações.

288. Registre—se que foi requisitado ao BIRD não objeção ao relatório de avaliação das

propostas e recomendação de adjudicação, que caso fosse concedida, possivelmente, teria o

consórcio Clemar/Seccional se consagrado vencedor do certame. Cumpre ressaltar também que o

cancelamento do certame NCB 001/2013 Bird deu-se por motivos de falha de gestão por parte da

comissão de licitação, na condução das formalidades essenciais ao processo.

289. Em 25/2/2014, com vistas a dar andamento a contratação, foi deflagrado novo certame -

NCB 001/2014 (peça 61, p. 3). As cotações apresentadas à equipe de fiscalização foram as mesmas

relativas ao certame cancelado, bem como foi acostada a mesmajustilicativa de aumento de preço.
O Cumpre lembrar que as cotações que referenciaram o certame anterior datam de 2010/20] 1, ou seja,

a defasagem entre a data de cotação e a data da estimativa (2014) e' substancial.

290. O Relatório de Avaliação da Proposta, relativo à licitação NCB 001/2014, em que pese
ter sido apresentada uma única proposta pelo consórcio Seccional/Clemar, concluiu pelo fracasso

do certame, pois entendeu a comissão pela não habilitação técnica da empresa Clemar (peça 64, p.

10 e 13). Cumpre registrar que a empresa Seccional Brasil, consorciada à empresa Clemar, foi a

vencedora do certame para construção do pórtico central em 2012 (peça 65).

291. Em suma, percebe-se que a ausência de planejamento e de ampla pesquisa de mercado

pode ter sido determinante para a frustação do certame. Ademais, foram utilizadas cotações datadas

de 2010/20] 1, para certame ocorrido em 2014, o que denota a falta de um planejamento consistente
em fase que antecedeu o certame, pois o CEPEL deveria ter obtido novas cotações de mercado com
vistas a referenciar e atualizar suas estimativas.

292. Diante do fracasso da Licitação Nacional NCB —— 001/2014, foi deflagrado, em
16/10/2014, outro certame, NCB 002/2014- Bird, para a contratação de serviços de engenharia de
obras civis (Lote 1) e fornecimento e montagem de dois pórticos metálicos tubulares (Lote 2) para o
Laboratório de Ultra Alta Tensão Externa.
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293. As cotações apresentadas, para efeito de estimativa de preço do novo certame, foram

referenciadas pelas empresas Clemar/Seccional, UTC engenharia S/A, Star Construção Metálica e

Civil (peça 66). Também foram enviados dois orçamentos de referência, relativos aos lotes 1 e 2,

contudo os documentos não foram datados, assinados, tampouco detalham a fonte da coleta de

informações (peça 66, p. 11-24). As cotações realizadas pela empresa Star são referentes à

construção do galpão, não podendo ser consideradas para efeitos da contratação dos pórticos (peça

66, p. 10). Em suma, somente duas empresas foram objeto de cotação para fins da licitação dos

pórticos: o consórcio Clemar/Seccional e a empresa UTC engenharia.

294. Cabe obtemperar que o Laboratório Externo de Ultra Alta Tensão, conforme exposição

realizada a pedido do BIRD (peça 2, p. 34), “permitirá ao Cepel realizar ensaios elétricos em

configurações de linhas de transmissão de alto desempenho que garanta a transmissão de grandes

blocos de energia entre a região amazônica...”.

295. Em resumo, conclui-se que a condução do processo de aquisição dos pórticos revelou

deficiências na condução do planejamento das licitações, também constatadas nos Pregões

Eletrônicos 004/2012- Bird e 010/2013-Bird, anteriormentejá relatadas.

296. Por todo o exposto e fundamentado, em relação ao ponto em tela, entende-se pertinente

a adoção da seguinte medida: com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso

IV, do Regimento Interno do TCU, promover audiência dos então gestores responsáveis pela área

de suprimentos do CEPEL, nominados na proposta de encaminhamento deste relatório, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência, apresentarem razões de justificativa acerca

da seguinte irregularidade:

ausência de realização de pesquisa de preços correntes no mercado, previamente à fase

externa da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou,

alternativamente, caso não fosse possível obter número razoável de cotações, ausência

de justificativa adequada para tal situação, verificada nos Certames Licitatórios NCB

001/2013 — Bird; NCB 001/2014 — Bird e NCB 002/2014 - Bird, configurando afronta ao

artigo 43, inciso IV da Lei 8666/1993.

297. Ademais, considerando:

(i) que a atividade UAT_PORT, idealizada com o objetivo da contratação de empresa

para a construção de pórticos e infraestrutura complementar do Laboratório de Ultra Alta Tensão,

ainda não havia se efetivado ao tempo da realização deste monitoramento; e

(ii) que as mesmas impropriedades verificadas nos Pregões Eletrônicos 010/2013-BlRD

e 042/2013, relativas a falta de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado previamente

à fase externa da licitação e motivadoras de proposta de citação dos responsáveis, foram também

verificadas nos Certames Licitatórios NCB 001/2013 — Bird; NCB 001/2014 — Bird e NCB

002/2014 — Bird,

Entende-se pertinente determinar a auditoria interna do Cepel, com fundamento no

artigo 250, inciso 11 do Rl/TCU, que adote, no prazo de 90 (noventa) dias, providências com vistas

a verificar a regularidade dos processos de licitação relativos aos Certames NCB 001/2013 - Bird;

NCB 001/2014 — Bird e NCB 002/2014 — Bird, bem como do contrato decorrente desta última

licitação, informando a este Tribunal o resultado das apurações por ocasião da elaboração do

próximo relatório de gestão da entidade.

298. Por fim, considerando (i) que o Projeto Meta encontra-se, atualmente, ainda em sua

primeira fase; (ii) que, para a segunda fase do Projeto Meta, encontra-se prevista, a cargo do

CEPEL e utilizando-se recursos provenientes do BIRD, a realização de relevantes atividades, tais

como a construção e compra de equipamentos para o Laboratório de Smart-Grid, uma vez que nesta
primeira fase do projeto deverá ser contratada consultoria para definição das caracteristicas do
&
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laboratório e para elaboração do seu projeto básico/especificação dos equipamentos; (iii) que o

montante de recursos, a ser atribuído à CPRM na segunda fase do projeto, deve ser significativo,

entende-se pertinente determinar à SecexEstataisRJ que continue acompanhando a atuação do

CEPEL no Projeto Meta, mormente no que concerne às atividades a serem desenvolvidas pelo

centro de pesquisas na segunda fase do projeto.

 

3. Conclusão

299. O presente relatório teve por objetivo acompanhar a atuação da CPRM e do CEPEL na

primeira fase do Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral-Projeto Meta.

300. Conforme pôde ser visto, o aludido projeto visa a fortalecer os órgão e entidades

vinculados ao Ministério de Minas e Energia, incumbidos da formulação e da implementação das

políticas de gestão dos setores de energia e transformação mineral, incluindo aqueles responsáveis

pelas políticas setoriais das respectivas áreas, de forma a contribuir para o crescimento econômico

sustentável do país e para a modernização institucional dos setores elétrico e mineral.

301. Desta forma, o Projeto Meta destina-se a promover a realização de um conjunto de

estudos técnicos, consultorias, assistência técnica, aquisição de equipamentos e realização de obras,

ações essas alinhadas ao planejamento de curto, médio e longo prazos dos setores de energia e

mineral, que contribuirão para instrumentalizar os diversos planos e políticas afetos a esses setores.

302. Na primeira parte do relatório, após serem descritas as características gerais do projeto,

bem como traçados os seus objetivos, os quais foram sumariados acima, expôs—se o seu arranjo

institucional, as questões orçamentárias e financeiras a ele afetas, bem como as diretrizes do BIRD

para a promoção de licitações e contratações em seu âmbito.

303. Na segunda parte do relatório, descreveu—se a atuação da CPRM e do CEPEL na

primeira fase do Projeto Meta, bem como procurou-se realçar a importância das atividades, a cargo

do CEPEL, no aludido projeto, para o setor elétrico nacional.

304. Conforme foi visto, a CPRM ainda não realizou qualquer licitação, contratação ou

desembolso de recursos nesta fase inicial do projeto, razão pela qual os esforços de fiscalização se

concentraram nas atividades desenvolvidas pelo CEPEL, cuja atuação encontra-se bem mais

adiantada.

305. Finalizando esta segunda parte do trabalho, a equipe de fiscalização relatou, analisou e

propôs encaminhamentos para as inconformidades e irregularidades detectadas no acompanhamento

da execução do Projeto Meta, relativas às atividades a cargo do CEPEL.

306. Por todo o exposto, considerando (i) que o Projeto Meta encontra—se, atualmente, ainda

em sua primeira fase; (ii) que, para a segunda fase do Projeto Meta, encontra-se prevista, a cargo do

CEPEL e utilizando-se recursos provenientes do BIRD, a realização de relevantes atividades; (iii)

que o montante de recursos, a ser atribuído à CPRM na segunda fase do projeto, deve ser

significativo, propôs-se que o TCU continue acompanhando a atuação do CEPEL e da CPRM no

Projeto Meta.

307. Por fim, informa-se que, à peça 105, encontra-se matriz de responsabilização, relativa

às condutas dos responsáveis, em obediência ao Memorando-Circular nº 33/2014-Segecex e ao

Memorando 64/20] 4-GM/RC.

4. Proposta de encaminhamento

Ante o exposto, submete-se o presente relatório a consideração superior, alvitrando o
seu encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro-Relator Vital do Rêgo, com a seguinte
proposta de encaminhamento:
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4.1. Converter, com fulcro no art. 47 da Lei 8443/1992 c/c o artigo 252 do Regimento

Interno do TCU, os presentes autos em processo de Tomada de Contas Especial, encerrando este

processo e apensando-o definitivamente ao novo processo, em que serão efetuadas as citações

propostas.

4.2. Promover, com fulcro nos artigos 10, §1°, 12 e 47 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 202,

inciso ll, do Regimento Interno do TCU, a citação solidária dos. responsáveis abaixo nominados,

pelos valores discriminados a seguir, para, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da

citação, apresentarem alegações de defesa ou recolherem aos cofres do Centro de Pesquisas de

Energia Elétrica (CEPEL) as quantias devidas, atualizadas monetariamente, nos termos da

legislação vigente, em razão das seguintes condutas geradoras de dano ao erário:

A.1) Responsável solidário: Sr. Bruno Pigozzo, CPF n. 615.812.917-87, Gerente da Divisão de

Suprimentos do CEPEL.

Conduta: falta de realização de pesquisa dos preços correntes: no mercado, previamente à fase

externa da licitação, com um minimo de três orçamentos. de fornecedores distintos, ou,

alternativamente, caso não tivesse sido possível obter número razoável de cotações, a ausência de

justificativa adequada para tal situação, verificada no Pregão Eletrônico 010/2013-Bird, dando

causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento irregular de recursos públicos

federais por conta do Contrato 0313/2013.

A.2) Responsável solidário: Sr. Luiz Carlos Vasconcellos da Silva Junior, CPF n. 835.724.307-04,

Pregoeiro condutor do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird.

  

Conduta: infração ao inciso 1V do artigo 43 da Lei 8.666/1993, agindo com culpa omissiva na

modalidade de negligência, deixando de promover a desclassificação de proposta manifestamente

superior aos valores então praticados no mercado, no bojo do Pregão Eletrônico 010/2013-BIRD,

dando causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento irregular de recursos

públicos federais por conta do Contrato 0313/2013.

A.3) Responsável solidário: Sr. Luiz Carlos de Oliveira Costa, CPF n. 882.740.7l7-00: Autoridade

Superior Homologadora do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird.

Conduta: Homologação do Pregão Eletrônico 010/2013-Bird, sem promover a anulação ou,

alternativamente, o saneamento do procedimento, haja vista a existência de flagrante vício que o

maculava, consistente na existência de proposta de preço manifestamente superior aos valores então

praticados no mercado, obrando com culpa na modalidade negligência e inobservando o artigo 43,

inciso VI e parágrafo terceiro da Lei 8.666/1993, dando causa à ocorrência de dano ao erário,

consistente no pagamento irregular de recursos públicos federais por conta do Contrato 0313/2013.

A.4) Responsável solidário: Empresa Clemar Engenharia Ltda., CNPJ n. 83.932418/0001-64.

Conduta: recebimento irregular de recursos públicos federais superfaturados, por conta do

Contrato 0313/2013, decorrente do Pregão Eletrônico 010/2013-BlRD, gerando dano aos cofres do

CEPEL.

    

 

     

  

        
Data do pagamento

irregular

Valor histórico do

dano ao erário

(superfaturamento)

Valor proporcional de

mercado do bem

Valor pago

     

     

   

     

 

   

 

19/3/2014 R$ 48.840,00   R$ 207.499,99 R$ 158.659,99 (1)

 

   

  

        

 

  
28/5/2014 R$ 48.840,00 R$ 207.500,01 R$ 158.660,01 (2)

 

   Valor total atualizado R$ 177.048,68 (1) + R$ 174.256,29 (2) = R$ 351.300,66&
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do dano ao erário, até

5/8/2015 (peça 103)

 

 

B.1) Responsável solidário: Sr. Bruno Pigozzo, CPF n. 6l5.8l2.9l7-87, Gerente da Divisão de

Suprimentos do CEPEL.

Conduta: falta de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase

externa da licitação, com um minimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou,

alternativamente, caso não tivesse sido possível obter número razoável de cotações, a ausência de

justificativa adequada para tal situação, verificada no Pregão Eletrônico 042/2013-Bird, dando

causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento irregular de recursos públ

federais por conta do PFN 2013/25654/A-0.

ícos

B.2) Responsável solidário: Sr. Juarez Marcelo de Souza, CPF n. 727.442.947-72, Pregoeiro

condutor do Pregão Eletrônico 042/2013.

Conduta: infração ao inciso IV do artigo 43 da Lei 8.666/1993, agindo com culpa omissiva na

modalidade de negligência, deixando de promover a desclassificação de proposta manifestamente

superior aos valores então praticados no mercado, no bojo do Pregão Eletrônico 042/2013, dando

causa à ocorrência de dano ao erário, consistente no pagamento irregular de recursos públ

federais por conta do PFN 2013/25654/A-0.

icos

B.3) Responsável solidário: Sr. Luiz Carlos de Oliveira Costa, CPF n. 882.740.717-00: Autoridade

Superior Homologadora do Pregão Eletrônico 042/2013-Bird.

Conduta: Homologação do Pregão Eletrônico 042/2013, sem promover a anulação ou,

alternativamente, o saneamento do procedimento, haja vista a existência de flagrante vício que o

maculava, consistente na existência de proposta de preço manifestamente superior aos valores então

praticados no mercado, obrando com culpa na modalidade negligência e inobservando o artigo 43,

inciso VI e parágrafo terceiro da Lei 8.666/l993,dando causa à ocorrência de dano ao erário,

consistente no pagamento irregular de recursos públicos federais por conta do PFN 2013/25654/A-

0.

B.4) Responsável solidário: Empresa Clemar Engenharia Ltda., CNPJ n. 83.932.4l 8/0001-64.

Conduta: recebimento irregular de recursos públicos federais superfaturados, por conta do PFN

2013/25654/A—0, decorrente do Pregão Eletrônico 042/2013—BIRD, gerando dano aos cofres do

 

 

 

 

   
 

CEPEL.

Data do pagamento Valor de mercado do Valor pago Valor histórico do

bem dano ao erário

(superfatu ramento)
r T— , —l

12/3/2014 R$ 97.680,00 R$ 415.000,00 R$ 317.320,00L _L_
1

Valor total R$ 354.097_,3_9_

atualizado do dano

ao erário, até

5/8/2015 (peça 104)

4.3. Cientificar o Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia acerca da instauração
de processo de Tomada de Contas Especial, visando a apurar a responsabilidade por dano aos cofres
do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (CEPEL), com fulcro no parágrafo único do art. 198 do
Regimento Interno do TCU.
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4.4. Promover, com fulcro no art. 43, inciso 11, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, do

Regimento Interno do TCU, a audiência do Sr. Bruno Pigozzo, CPF n. 615.812.9l7-87, Chefe da

Divisão de Suprimentos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência,

apresentar razões dejustificativa acerca da seguinte impropriedade:

Ausência de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase externa

da licitação, com um minimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, alternativamente,

caso não fosse possível obter número razoável de cotações, a ausência justificativa adequada

para tal situação, verificada no Certame Licitatório NCB 001/2013—Bird, configurando afronta

ao artigo 26, parágrafo único, incisos II e 111 e ao artigo 43, inciso IV da Lei 8.666/1993.

4.5. Promover, com fulcro no art. 43, inciso 11, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV,.do

Regimento Interno do TCU, a audiência do Sr. Luiz Carlos de Oliveira Costa, CPF n.

882.740.717-00, Chefe do Departamento de Logística e Operações-DLC, para, no prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir da ciência, apresentar razões de justificativa acerca da seguinte

impropriedade:

Ausência de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase externa

da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, alternativamente,

caso não fosse possível obter número razoável de cotações, a ausência justificativa adequada

para tal situação, verificada no Certame Licitatório NCB 001/2014-Bird, configurando afronta

ao artigo 26, parágrafo único, incisos ll e 111 e ao artigo 43, inciso IV da Lei 8.666/1993.

4.6. Promover, com fulcro no art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, do

Regimento Interno do TCU, a audiência do Sr. Luiz Carlos Vasconcelos da Silva Junior, CPF n.

835.724.307-04, Chefe Interino da Divisão de Suprimentos, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da ciência, apresentar razões dejustificativa acerca da seguinte impropriedade:

Ausência de realização de pesquisa dos preços correntes no mercado, previamente à fase externa

da licitação, com um mínimo de três orçamentos de fornecedores distintos, ou, alternativamente,

caso não fosse possível obter número razoável de cotações, a ausência justificativa adequada

para tal situação, verificada no Certame Licitatório NCB 002/2014-Bird, configurando afronta

ao artigo 26, parágrafo único, incisos 11 e III e ao artigo 43, inciso IV da Lei 8.666/1993.

4.7. Dar ciência ao CEPEL, com base no artigo 7º da Resolução-TCU 265/2014, sobre as

seguintes inconformidades:

a) a não utilização do Manual Operativo do Projeto Meta para balizar suas contratações, mormente

no que tange aos documentos de controle e acompanhamento prescritos naquele manual, afronta a

alínea ‘f” da Cláusula Quarta do Convênio MME/CEPEL n. 769362/2012; (subitem 181)

b) a ausência de encaminhamento trimestral, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de atividades,

bem como sua inclusão no SICONV, contendo informações técnicas e de gestão referentes às

atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/CEPEL n. 796362, franqueando ao

concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades realizados e possibilitando,

quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto no item “j” do referido

convênio e o caput do artigo 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/201 1; (subitem 200)

c) a ausência de encaminhamento quinzenal, à UGP/C da SEDP/MME, de relatório de controle e

acompanhamento de aquisições, bem como sua inclusão no SlCONV, contendo informações

técnicas e de gestão referentes às atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio MME/CEPEL n.

796362, franqueando ao concedente o amplo e tempestivo controle dos serviços e atividades
realizados e possibilitando, quando for o caso, os ajustes e correções necessárias, afronta o disposto

66'19

no item j do referido convênio e o caput do artigo 3º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP
507/2011; (subitem 200)

d) a falta de elaboração, atualização e encaminhamento trimestral à UGP/Central do Ministério de
Minas e Energia, dos indicadores físicos e financeiros setoriais de desempenho relativos às suas
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atividades, elencados abaixo, afronta o item 2 do Capitulo VI do Volume 1 do Manual Operativo do

Projeto Meta (subitem 214):

d. 1) Indicador de desembolso financeiro - IDF;

d.2) Indicador de comprometimento de recurso - ICR;

d.3) Indicador de execução física - IEF;

d.4) Indicador de execução orçamentária - IEO;

d.5) Indicador de realização dos coexecutores - Ire;

e) a ausência de divulgação de aviso de certame licitatório, em jornal diário de grande circulação,

contendo o resumo do seu edital, identificada no Pregão Eletrônico 004/2012-BIRD, afronta o

disposto artigo 21, inciso III da Lei 8.666/1993; (subitem 241)

f) a utilização de licitação na modalidade de pregão, para a aquisição de bens e serviços que não

sejam classificados como comuns, identificada no Pregão Eletrônico 002/2013-BIRD, afronta o

disposto no caput e no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002; (subitem 241)

4.8. Determinar a auditoria interna do Cepel, em apoio à gestão da entidade, com

fundamento no artigo 250, inciso II do Rl/TCU, que adote, no prazo de 90 (noventa) dias,

providências com vistas a verificar a regularidade dos processos de licitação relativos aos Certames

NCB 001/2013 - Bird; NCB 001/2014 — Bird e NCB 002/2014 — Bird, bem como do contrato

decorrente desta última licitação, informando a este Tribunal o resultado das apurações por ocasião

da elaboração do próximo relatório de gestão da entidade; (subitem 297)

4.9. Determinar à SecexEstataisRJ que acompanhe a atuação da CPRM e do CEPEL na

realização das atividades a seu cargo, relativas à segunda fase do Projeto Meta; (subitens 128 e 298)

4.10. Encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido pelo Tribunal, acompanhado de

seu Relatório e Voto, ao Senado Federal, ao Ministério de Minas e Energia, ao CEPEL, à CPRM e

4.11. Encerrar, com fundamento no artigo 169, inciso I do Rl/TCU e nos artigos 37 e 41,

caput da Resolução-TCU 259/2014, os presentes autos, apensando-os definitivamente ao processo

de Tomada de Contas Especial a ser constituído.

5. Assinaturas

Rio de Janeiro, SecexEstataisRJ, 2a Diretoria Técnica, em 5 de agosto de 2015.

(documento assinado eletronicamente) (documento assinado eletronicamente)

ROBERTO LEAL DE CARVALHO LUCIANO SASAKI CORDEIRO

Auditor Federal de Controle Externo Auditor Federal de Controle Externo

Matrícula TCU 6476-9 Matricula TCU 6552—8
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TCU - Plenário 
Relator: Ministro José Múcio Monteiro 

 

ACÓRDÃO Nº 2032/2016 - TCU – Plenário 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, quanto ao 

processo abaixo relacionado, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 241 e 242 do Regimento 

Interno/TCU, ACORDAM em, na forma proposta pela unidade técnica, dar ciência à Companhia de 

Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) e ao Centro de Pesquisas de Energia Elétrica (CEPEL) das 

impropriedades verificadas no curso de acompanhamento, além de expedir recomendação ao CEPEL: 

 

1. Processo TC-006.421/2016-4 (ACOMPANHAMENTO) 
 1.1. Unidade: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 

 1.2. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio 

de Janeiro (SecexEstatais). 

1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Dar ciência ao CEPEL sobre as seguintes impropriedades: 

1.6.1 a utilização de pesquisa de preços defasada para balizar o valor da contratação, 

identificada no âmbito do Pregão Eletrônico 001/2015-BIRD, afronta a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União, a exemplo do Acórdão 1.462/2010-TCU-Plenário; 

1.6.2 a realização de pesquisa de preços no mercado para balizar o valor da contratação, 

sem a utilização de no mínimo três orçamentos de fornecedores distintos pertencentes ao ramo do 

objeto licitado, ou, alternativamente, a ausência de justificativa adequada, sempre que não for 

possível obter o número de cotações, identificada no Lote 1 do Pregão Eletrônico 001/2015-BIRD, 

afronta a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo do Acórdão 3.667/2009-TCU-2ª 

Câmara; 

1.6.3 a ausência de documentação e inclusão no processo licitatório, previamente à 

publicação do edital, das pesquisas de preços obtidas no mercado para balizar o valor da contratação, 

identificada nos Lotes 1 e 2 do processo do Pregão Eletrônico 001/2015-BIRD, afronta a 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo do Acórdão 1.266/2011-TCU-Plenário, 

bem como os princípios da impessoalidade e da publicidade, insculpidos no caput do artigo 37 da 

Constituição da República; 

1.6.4 a inclusão em termo de referência de licitação pública de cláusula que exija que os 

potenciais licitantes possuam certificados ISO 9001 ou ISO 14001, os quais deverão ser apresentados 

juntamente com suas propostas técnicas, identificada no item 2.3 do Termo de Referência 01, relativo 

ao Lote 1 do Pregão Eletrônico 001/2015-BIRD, afronta o princípio da ampla competitividade das 

licitações, previsto no inciso I do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 8.666/1993, restringindo 

indevidamente o caráter competitivo do certame; 

1.6.5 a não inclusão de cláusula específica no corpo do instrumento contratual prevendo 

sua vigência, identificada nos Contratos 145/2015 e 146/2015, afronta a Súmula 191 da 

jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, bem como o parágrafo 3º do artigo 57 

da Lei 8.666/1993; 

 1.7. Dar ciência à CPRM sobre as seguintes impropriedades: 

1.7.1 a realização de pesquisa de preços no mercado para balizar o valor da contratação, 

sem a utilização de no mínimo três orçamentos de fornecedores distintos pertencentes ao ramo do 

objeto licitado, ou, alternativamente, a ausência de justificativa adequada, sempre que não for 

possível obter o número de cotações, identificada no Pregão Eletrônico 004/2015-BIRD, afronta a 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo do Acórdão 3.667/2009-TCU-2ª Câmara; 
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1.7.2 a utilização de pesquisa de preços defasada para balizar o valor da contratação, 

identificada no âmbito do Pregão Eletrônico 004/2015-BIRD, afronta a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União, a exemplo do Acórdão 1.462/2010-TCU-Plenário; 

1.7.3 a omissão na convocação de empresa participante de processo licitatório para 

assinar o contrato decorrente do certame por ela vencido, dando causa à expiração de sua proposta de 

preços e ao desequilíbrio econômico financeiro do contrato, levando a empresa a negar-se a assinar o 

ajuste decorrente da licitação que vencera, identificada no Lote 1 do Pregão Eletrônico 

004/2015-BIRD, afronta o princípio da  eficiência insculpido no caput do artigo 37 da Constituição 

da República, na medida em que a conduta desidiosa da CPRM movimentou inutilmente a máquina 

pública para uma contratação que não se efetivou por culpa exclusivamente sua, além de 

comprometer seus objetivos institucionais; 

 1.8. Recomendar ao CEPEL que, com base nos princípios da publicidade e da 

transparência, inclua no corpo dos termos aditivos de seus contratos administrativos a fundamentação 

legal para a celebração dos mesmos; 

 1.9. Encaminhar cópia desta deliberação ao Senado Federal, ao Ministério de Minas e 

Energia, ao CEPEL, à CPRM e ao BIRD; 

 1.10. Encerrar os presentes autos. 
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